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Jundiaí, 27 de agosto de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação 

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei, meio do qual se busca revisar o atual Plano Diretor 

e demais leis urbanísticas municipais, bem como implantar novas regras de planejamento territorial 

neste Município. 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

rtunidade renovamos os protestos de elevada 
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.-----·---·-•·· ·-···-~·---------
Apresentado. 

Encamlnhe-Ge às comissões Indicadas: 

~a c}}61Joi-°\ 

PROJETO DE LEI Nº 12,995 

Revisa o PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; 

e dá outras providências. 

TÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Diretor do Município de Jundiaí, instrumento básico da 

política de desenvolvimento urbano, conforme as diretrizes da Constituição Federal de 1988 e da 

Lei Federal nº 10.257, de 1 O de julho de 2001 - denominada de Estatuto da Cidade e dos arts. 

135 a 139 da Lei Orgânica de Jundiaí. 

Art. 2º Este Plano Diretor abrange o t~rritório do Município e dispõe sobre: 

1 - os princípios orientadores da Política de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

li - as articulações do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial; 

Ili - as diretrizes para Políticas Públicas, Planos e Instrumentos de Gestão; 

IV - o ordenamento territorial; 

V - o parcelamento do solo para fins urbanos; 

VI - a regularização fundiária de assentamentos urbanos; 

VII - as infrações e penalidades. 

Art. 3º O Plano Diretor servirá de referência, durante sua vigência, para a elaboração: 

1 - dos Planos Plurianuais - PPA; 

11 - das Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO; 

Ili - das Leis Orçamentárias Anuais - LOA; 

IV - dos Programas de Metas; 

V - da legislação de regulamentação de Instrumentos de Política Urbana; 

VI - dos Planos Setoriais relativos à Política de Desenvolvimento Urbano e Rural; 
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VII - dos Projetos de Intervenção Urbana. 

§ 1 º O Município deverá compatibilizar este Plano Diretor com o Plano de 

Desenvolvimento Urbano Integrado da Aglomeração Urbana de Jundiaí, nos termos do§ 3° do art. 

1 O e inciso li do art. 21 da Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 - Estatuto da 

Metrópole. 

§ 2º Poderão ser apresentadas propostas de atualização, ajustes e alterações da Lei 

do Plano Diretor, ouvido o Conselho Municipal de Política Territorial e desde que submetidas a 

processo de participação, nos termos do art. 40 da Lei Federal nº 10.257, de 1 O de julho de 2001. 

Ô § 3º O Plano Diretor do Município de Jundiaí deverá ser revisto em até 1 O (dez) anos, 

e 

a partir da data de publicação desta Lei. 

TÍTULO 11 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 4º Os princípios orientadores da Política de Desenvolvimento Urbano e Rural do 

Município e deste Plano Diretor são os seguintes: 

1 - função social e ambiental da cidade; 

li - função social e ambiental da propriedade urbana; 

Ili - função social e ambiental da propriedade rural; 

IV - equidade e inclusão social, ambiental e territorial; 

V - direito à cidade e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado; 

VI - democratização do planejamento e da gestão urbana e rural. 

§ 1 º A função social e ambiental da cidade é atendida por meio da efetivação dos 

direitos sociais para toda a população do Município, incluindo o direito à cidade sustentável, à 

moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos, 

à saúde, educação, segurança, ao trabalho e ao lazer para as gerações presentes e futuras. 

§ 2º A função social e ambiental da propriedade, urbana e rural, pública e privada, é 

elemento constitutivo do direito de propriedade e seu cumprimento se dá por meio da obediência 

às normas estabelecidas neste Plano Diretor e na legislação complementar. 

§ 3º A equidade e inclusão social, ambiental e territorial consistem na redução das 

desigualdades socioespaciais entre espaços urbanos e grupos sociais, por meio: 

1 - da diminuição de vulnerabilidades urbanas, sociais e ambientais que expõem a 

população do Município a riscos, perigos e ameaças; 
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li - da distribuição socialmente justa dos ônus e bônus oriundos dos processos de 

produção de territórios e espaços urbanos; 

Ili - da distribuição socialmente justa dos ônus e bônus oriundos dos processos de 

preservação, conservação, uso sustentável e recuperação da biodiversidade, dos recursos e 

ecossistemas naturais. 

§ 4 º A efetivação do direito à cidade e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 

se dá por meio da distribuição socialmente justa dos acessos aos benefícios e oportunidades da 

vida urbana, em especial: 

1 - às terras urbanas adequadas e bem localizadas; 

11 - às moradias dignas; 

Ili - às condições de vida e ao patrimônio cultural e ambiental que constituem os bens 

comuns do Município e são necessários para melhorar a qualidade de vida coletiva, promover o 

bem-estar social e propiciar o desenvolvimento humano. 

§ 5º A democratização do planejamento e da gestão urbana e rural consiste na 

inclusão de todos os segmentos da sociedade civil, diretamente ou por meio de associações, 

organizações sociais representativas e Conselhos Municipais, em processos de planejamento e 

gestão da cidade, em especial nos processos de tomada de decisões relativos: 

1 - à distribuição e realização de investimentos públicos; 

li - à formulação, implementação e avaliação de planos, programas e projetos relativos 

ao desenvolvimento urbano e rural; 

Ili - aos assuntos de interesse público relativos ao desenvolvimento urbano e rural. 

Art. 5º Os objetivos que norteiam este Plano Diretor são: 

1 - preservação, conservação, recuperação e restauração da biodiversidade, dos 

recursos e ecossistemas naturais para as gerações presentes e futuras; 

li - proteção, promoção, recuperação e utilização adequada de bens e imóveis de 

interesse histórico cultural e do patrimônio cultural material e imaterial com valorização da 

memória social e da diversidade; 

Ili - fortalecimento da base econômica local fomentando as atividades já estabelecidas 

e estimulando a inovação, o empreendedorismo, a economia solidária, a economia criativa e a 

redistribuição espacial de oportunidades econômicas; 

IV - proteção e promoção do desenvolvimento rural com o apoio e fortalecimento da 

produção agrícola diversificada e de atividades sustentáveis compatíveis com a preservação e 

conservação ambiental; 
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V - melhoria das condições de mobilidade e acessibilidade urbana e rural por meio da 

adequação e ampliação da oferta de transportes coletivos, integração entre diferentes modos de 

transporte motorizados e não motorizados e da execução da infraestrutura de mobilidade; 

VI - regulação do uso e ocupação do solo e da produção imobiliária de modo 

articulado com o sistema de transporte coletivo, com melhorias de espaços públicos e com vistas 

a evitar: 

a) a proximidade de usos conflituosos e incompatíveis entre si; 

b) o parcelamento, a edificação ou o uso excessivo ou inadequado do solo em relação 

à infraestrutura urbana; 

c) a ociosidade de imóveis não utilizados em áreas da zona urbana dotadas de 

serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 

d) a inadequação e incompatibilidade entre formas de ocupação do solo e as 

características viárias; 

e) a poluição e a degradação urbana, rural e ambiental; 

f) a impermeabilização inadequada e excessiva do solo urbano; 

g) o uso e ocupação inadequada de espaços públicos. 

VII - contenção da expansão urbana horizontal de modo disperso e desordenado 

evitando a fragmentação e descontinuidades excessivas das áreas urbanizadas e impactos 

negativos sobre a biodiversidade, os recursos e ecossistemas naturais e sobre a produção 

agrícola e hídrica local; 

VIII - aproveitamento adequado de imóveis ociosos localizados no Perímetro Urbano, 

Ô dotados com serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 

IX - redução das desigualdades socioespaciais e melhoria das condições urbanas dos 

bairros, com oferta adequada de áreas verdes e equipamentos de assistência social, 

abastecimento, segurança alimentar, educação, saúde, esporte, lazer, cultura, segurança pública 

e equipamentos para terceira idade; 

X - provisão habitacional de interesse social em localizações urbanas adequadas, 

articuladas com oferta de áreas verdes, transporte coletivo, serviços, equipamentos e 

infraestruturas básicas de assistência social, abastecimento, saúde, educação, cultura e lazer; 

XI - urbanização e regularização fundiária de núcleos urbanos informais; 

XII - gestão urbana e territorial democrática com promoção da intersetorialidade e 

fortalecimento da governança local, bem como dos processos de participação cidadã nas tomadas 

de decisões relativas aos assuntos de interesse público, em especial aqueles que afetam os 

rumos da cidade. 
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TÍTULO Ili 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL 

Art. 6º Fica criado o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial -

SMPGT, mediante a instituição de estruturas e processos democráticos e participativos que visam 

ao desenvolvimento contínuo e dinâmico do planejamento e gestão da Política Urbana e Rural. 

Parágrafo único. O SMPGT será coordenado pela Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em articulação com outros sistemas municipais e com os 

demais órgãos públicos e a participação dos Conselhos Municipais. 

CAPÍTULO 1 

DOS INSTRUMENTOS DO SISTEMA 

Art. 7º São instrumentos do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial, 

além do Plano Diretor: 

1 - Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária 

Anual- LOA; 

li - Planos Setoriais de políticas urbano-ambientais; 

Ili - Código de Obras e Edificações; 

IV - Código de Posturas Municipais; 

V - Planos de Bairros. 

§ 1° O PPA, bem como o Anexo do Plano de Metas de Governo, previsto no art. 73 A 

da Lei Orgânica do Município, a LDO e LOA são instrumentos administrados pela Unidade de 

Gestão de Governo e Finanças -UGGF. 

§ 2° A legislação e os planos citados neste artigo deverão incorporar os objetivos e 

ações prioritárias estabelecidas nesta Lei, respeitadas as restrições legais, técnicas, 

orçamentárias e financeiras. 

§ 3° A partir da data de aprovação desta Lei, deverão ser desenvolvidos os Planos de 

Bairro pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA, em 

articulação com os demais órgãos públicos e com a participação do Conselho Municipal de 

Política Territorial, dos Conselhos Regionais e da população local, a fim de proceder ao 

levantamento de dados, à identificação das prioridades da região e à avaliação das propostas. 
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§ 4º Cada Plano de Bairro deverá ser elaborado em até 18 (dezoito) meses e instituído 

por legislação municipal, que definirá diretrizes para o sistema de mobilidade urbana e parâmetros 

específicos de uso e ocupação do solo. 

§ 5º A elaboração das leis de planejamento e orçamento serão precedidos da 

realização de debates, audiências e consultas públicas, nos termos da alínea "f' do inciso III do 

art. 4º e art. 44 da Lei Federal nº 10.257, de 1 O de julho de 2001, visando incorporar as diretrizes, 

os objetivos e as metas definidos nesta Lei. 

CAPÍTULO li 

DOS OBJETIVOS DO SISTEMA 

Art. 8º São objetivos do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão: 

I - articular e integrar a Política Urbana de Desenvolvimento Territorial com as políticas 

econômicas, sociais e ambientais; 

li - elaborar e coordenar a execução integrada de planos, programas e projetos, 

respeitada a capacidade do orçamento municipal de assimilar as demandas do planejamento 

territorial; 

Ili - propor à Unidade de Gestão de Governo e Finanças programas e projetos 

previstos no Plano Diretor, ou deliberados pelo Conselho Municipal de Políticas Territoriais -

CMPT, para que sejam analisados nas discussões da LDO e LOA; 

IV - estabelecer fluxos permanentes de informação entre suas unidades componentes, 

Ô a fim de facilitar o processo de decisão; 

V - articular as decisões de todas as unidades componentes do Sistema, observadas 

as atribuições de cada uma na realização das ações planejadas; 

VI - coordenar a aplicação da legislação do Município atinente ao desenvolvimento 

territorial, mediante promoção de uma interpretação uniforme; 

VII - monitorar a aplicação do Plano Diretor, através de indicadores, com vistas à 

plena realização dos objetivos nele previstos; 

VIII - instituir processo permanente e sistematizado de detalhamento, atualização e 

revisão do Plano Diretor; 

IX - acompanhar as atividades de controle urbano, mediante verificação da 

aplicação dos parâmetros de uso, ocupação e parcelamento do solo em relação aos objetivos de 

desenvolvimento urbano-territorial do Município; 
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X - implementar mecanismos de gestão e controle que garantam a transparência das 

decisões sobre o território; 

XI - promover o controle ambiental mediante fiscalização a ser exercida de forma 

integrada pelos agentes competentes, conforme legislação específica, em casos de danos 

causados à flora e fauna, controle de queimadas e demais crimes ambientais; 

XII - acompanhar o licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades de 

potencial impacto local, nos termos da Lei Complementar Federal nº 140, de 08 de dezembro de 

2011; 

XIII - garantir a implementação das Resoluções da Conferência da Cidade, sempre 

que em consonância com a presente Lei; 

XIV - gerenciar e implantar sistemas em geoprocessamento unificado no Sistema 

Integrado de Informações Municipais - SIIM - pelas autarquias e demais órgãos, garantindo que 

todas as informações sejam georreferenciadas; 

XV - garantir eficiência e eficácia à gestão do Plano Diretor; 

XVI - promover tratativas técnicas com municípios vizinhos, em articulação com 

órgãos estaduais e federais, visando formular políticas, diretrizes e ações integradas que 

abranjam a totalidade ou parte de seu território, destinadas a superar problemas setoriais ou 

regionais comuns, bem como firmar convênios ou estabelecer consórcios com o mesmo objetivo, 

observadas as legislações específicas; 

XVII - assegurar a participação da população em todas as fases de planejamento e 

gestão da cidade, garantindo as instâncias e os instrumentos necessários à efetiva participação 

Ô da sociedade na tomada de decisões, no controle e na avaliação da Política Urbana e Rural, por 

meio dos órgãos públicos da Administração Direta e Indireta, das instâncias de participação 

popular e do Sistema Integrado de Informações Municipais. 

CAPÍTULO Ili 

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NO PROCESSO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Art. 9º Fica assegurada a participação direta da população em todas as fases do 

processo de planejamento e gestão da Política de Desenvolvimento Territorial de Jundiaí, 

mediante as seguintes instâncias de participação: 

1 - Conferência Municipal da Cidade; 

li - Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT; 

Ili - Conselhos Regionais de Participação - CRP; 
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IV - Audiências públicas; 

V - Iniciativa popular na proposição de planos, programas e projetos urbanos e rurais; 

VI - Iniciativa popular na proposição de Projetos de Lei, do Plebiscito e Referendo; 

VII - Assembleias Territoriais de Política Territorial; 

VIII - Instrumentos de Promoção da Cidadania; 

IX - Fórum Anual de Avaliação do Plano Diretor. 

Parágrafo único. A participação dos munícipes em todo processo de planejamento e 

gestão da cidade será baseada na informação plena, disponibilizada pelo Município com a devida 

antecedência, garantindo o acesso público, a transparência, e os preceitos da gestão 

democrática, ressalvadas as informações protegidas pelo sigilo nos moldes da lei. 

Seção 1 

Da Conferência Municipal da Cidade 

Art. 10. A Conferência Municipal da Cidade de Jundiaí será convocada pelo Executivo 

e realizada observando as diretrizes dos Governos Federal e Estadual. 

§ 1° Compete à Conferência Municipal da Cidade: 

1 - discutir as pautas nacional, estadual e regional propostas para a Política de 

Desenvolvimento Urbano; 

li - avaliar e propor encaminhamentos para a implementação do Plano Diretor, 

O sugerindo adequações nas ações destinadas ao cumprimento de seus objetivos; 

Ili - propor diretrizes para a Política de Desenvolvimento Territorial do Município; 

IV - sugerir alteração da Lei do Plano Diretor e da legislação urbanística 

complementar; 

V - debater os relatórios de Gestão da Política Urbana e Rural, apresentando críticas e 

sugestões; 

VI - eleger os membros da sociedade civil para compor o Conselho Municipal de 

Política Territorial; 

VII - discutir e propor critérios para a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Territorial. 

§ 2° A Conferência será aberta à participação de todos os cidadãos. 

§ 3° As Resoluções da Conferência Municipal da Cidade deverão ser publicadas. 
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§ 4° No caso de vacância na função de membro da sociedade civil junto ao Conselho 

Municipal de Política Territorial, será expedido edital de convocação para cumprimento do 

respectivo mandato até a Conferência Municipal da Cidade de Jundiaí subsequente. 

Seção li 

Do Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT 

Art. 11. O Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT é o órgão colegiado de 

caráter consultivo e deliberativo em matéria de política urbana e rural, e nas questões 

relacionadas à sua organização e funcionamento, vinculado à estrutura da UGPUMA, e que tem 

por finalidade a formulação, o estabelecimento, o acompanhamento, o controle e a avaliação da 

Política Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.257, 

de 1 O de julho de 2001. 

Art. 12. O CMPT terá composição tripartite, contando com 36 (trinta e seis) membros 

titulares e respectivos suplentes, representantes do Poder Público e da sociedade civil na seguinte 

conformidade: 

1 - 12 (doze) membros representantes de órgãos do Poder Público indicados pelo 

Prefeito, devendo contemplar, no mínimo, representantes dos seguintes órgãos: 

a) Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA; 

b) Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos - UGISP; 

c) Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte - UGMT; 

d) Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia -

UGDECT; 

e) Unidade de Gestão de Governo e Finanças - UGGF; 

f) Unidade de Gestão dos Negócios Jurídicos e Cidadania - UGNJC; 

g) Concessionária dos Serviços Municipais de Água e Esgoto - DAE S/A; 

h) Fundação Municipal de Ação Social. - FUMAS. 

li - 12 (doze) membros representantes dos moradores de 5 (cinco) regiões do 

Município, além da Zona de Proteção Rural Norte e da Zona de Proteção Rural Sul, conforme 

Mapa 9 do Anexo I desta Lei, da seguinte forma: 

a) 2 (dois) da Região Central; 
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b) 2 (dois) da Região Norte; 

c) 2 (dois) da Região Sul; 

d) 2 (dois) da Região Leste; 

e) 2 (dois) da Região Oeste; 

f) 1 (um) representante da Zona de Proteção Rural Norte; 

g) 1 (um) representante da Zona de Proteção Rural Sul. 

Ili - 12 (doze) representantes de entidades da sociedade civil organizada, na seguinte 

conformidade: 

a) 4 (quatro) de entidades de empresários sendo, preferencialmente, de associações 

empresariais diferentes; 

b) 4 (quatro) de entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa; 

c) 2 (dois) de entidades sindicais dos trabalhadores; 

d) 2 (dois) de organizações da sociedade civil e de coletivos organizados não 

incluídos nas alíneas anteriores. 

§ 1 ° Os representantes de órgãos do Poder Público deverão ter participação ativa nas 

reuniões, fornecendo dados, informações e subsídios técnicos das suas respectivas áreas para 

esclarecer os demais membros e possibilitar o aprofundamento dos debates. 

§ 2° Os representantes do Poder Público poderão ser substituídos por ato do Prefeito. 

§ 3° Os membros representantes dos segmentos correspondentes aos incisos li e Ili 

deste artigo serão eleitos na formado definida no Regimento Interno do CMPT. 

§ 4° A partir da criação dos Conselhos Regionais de Participação - CRP, conforme 

estabelecido nesta Lei, os membros mencionados no inciso li do caput serão eleitos de acordo 

com a regionalização definida pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente. 

§ 5° O mandato dos conselheiros do CMPT será de três anos, sendo permitida apenas 

uma recondução na condição de titular e, ilimitadamente, na condição de suplente. 

§ 6° Terão assento, com direito a voz no CMPT, 2 (dois) representantes de órgãos 

estaduais com atuação regional. 

§ 7° Os representantes da sociedade civil serão eleitos pelos seus pares, no mesmo 

ano da Conferência Municipal da Cidade, mediante processo coordenado por comissão eleitoral 

constituída pelos membros do Conselho Municipal de Política Territorial em exercício. 

§ 8°. O Presidente do CMPT será eleito entre seus pares e, no caso de empate das 

deliberações do Conselho, caberá a ele o voto de qualidade. 
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Art. 13. O CMPT terá as seguintes atribuições, dentre outras definidas por lei: 

1 - acompanhar a execução da Política de Desenvolvimento Territorial do Município 

veiculada por intermédio do Plano Diretor, opinando sobre questões relativas a sua aplicação; 

li - propor e emitir parecer sobre proposta de atualização, complementação, ajustes e 

alterações da Lei do Plano Diretor; 

Ili - elaborar propostas de projetos de lei de interesse urbanístico e regulamentações 

decorrentes desta Lei; 

IV - debater e emitir pareceres sobre projetos de lei de interesse da política urbana 

antes de seu encaminhamento à Câmara Municipal; 

Ô V - acompanhar a aplicação da legislação municipal relativa ao planejamento e 

desenvolvimento territorial; 

VI - deliberar sobre soluções para as omissões e contradições da legislação 

urbanística municipal propostas pelas comissões técnicas; 

VII - apreciar relatório emitido pelo Poder Executivo com a indicação das ações 

prioritárias previstas no Plano Diretor e especialmente indicadas para execução no exerci cio do 

ano seguinte, identificando os programas passíveis de serem financiados pelo FMDT e indicando 

a necessidade de fontes complementares; 

VIII - acompanhar a aplicação dos recursos do FMDT; 

IX - analisar e emitir parecer anualmente sobre a prestação de contas do FMDT, do 

exercício anterior, antes de seu envio à Câmara Municipal, garantindo a sua publicação no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura; 

X - promover a articulação entre os conselhos municipais setoriais, em especial: 

Conselho Municipal de Habitação, Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, Conselho 

Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte, Conselho Municipal do Patrimônio Artístico e 

Cultural, Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Conselho Gestor da Serra do Japi; 

XI - acompanhar a execução de planos e projetos de interesse do desenvolvimento 

urbano, inclusive os planos setoriais; 

XII - apresentar sugestões para propostas de áreas de intervenção urbana e 

operações urbanas consorciadas; 

XI 11 - analisar e emitir parecer sobre as condições dos termos dos planos de 

operações urbanas consorciadas; 

XIV - acompanhar a implementação das operações urbanas consorciadas e demais 

instrumentos urbanísticos previstos no Plano Diretor; 
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XV - discutir e apresentar sugestões de Parcerias Público-Privadas quando 

diretamente relacionadas com os instrumentos referentes à implementação do Plano Diretor; 

XVI - monitorar a concessão de Outorga Onerosa do Direito de Construir e a 

Transferência do Direito de Construir; 

XVII - convocar, organizar e coordenar as conferências e fóruns relacionados ao 

desenvolvimento urbano; 

XVIII - debater e encaminhar propostas sobre plano de implementação, atualização, 

complementação e/ou disponibilização das informações do SIIM enviadas pelo Poder Executivo 

Municipal; 

XIX - elaborar relatório anual de suas atividades, ao qual deverá ser dado publicidade 

por meio da Imprensa Oficial Municipal; 

XX - elaborar e aprovar seu regimento interno. 

§ 1 º Para cumprir suas atribuições, o CMPT organizará relatórios anuais de 

monitoramento da implementação do Plano Diretor produzidos pelo Poder Executivo, com 

detalhamento dos recursos e das respectivas aplicações realizadas no período. 

§ 2° Todos os pareceres, propostas e decisões do CMPT serão publicados 

integralmente no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, com o posicionamento de cada um dos 

membros. 

§ 3° O CMPT instituirá câmaras técnicas e comissões para assessoramento técnico 

compostas por seus integrantes, podendo se valer de órgãos componentes do SMPGT. 

§ 4° Para a função específica de acompanhamento da gestão e análise da prestação 

de contas dos recursos do FMDT, será designada uma Comissão ou Câmara Técnica do CMPT, 

formada a partir de seus membros. 

§ 5° Para a emissão de pareceres e deliberações acerca da legislação urbanística, o 

CMPT instituirá a Comissão ou Câmara Técnica de Análise da Legislação Urbanística, que deverá 

contar com a colaboração de técnicos de órgãos componentes do SMPGT. 

Art. 14. O Poder Executivo Municipal, por meio da UGPUMA, garantirá apoio técnico e 

operacional ao CMPT, necessário ao seu funcionamento. 

Seção Ili 

Dos Conselhos Regionais de Participação - CRP 
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Art. 15. Os Conselhos Regionais de Participação - CRP serão criados e organizados 

pelo Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT, e serão reconhecidos por ato do 

Executivo, com base na regionalização definida no Mapa 9 do Anexo I desta Lei. 

§ 1º Cada um dos CRP será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 

12 (doze) membros titulares, além dos suplentes, com a condição de que sejam moradores das 

respectivas regiões e eleitos pelos próprios moradores. 

§ 2º O CRP deliberará sobre assuntos referentes à sua região e poderá propor ao 

CMPT alterações no Plano Diretor no que tange às demandas regionais. 

Seção IV 

Das Audiências Públicas 

Art. 16. O Executivo realizará audiência pública visando à discussão de projetos e 

ações de política urbana, rural e ambiental, bem como a gestão orçamentária participativa, 

devendo ser previamente divulgada, da forma mais ampla possível, com informações sobre o 

tema, a data, o horário e o local de sua realização. 

§ 1 ° O Executivo terá representantes em audiências públicas com a incumbência de 

expressar os interesses do Município, por ocasião do processo de licenciamento de 

empreendimentos e atividades públicas e privadas de impacto urbanístico ou ambiental para os 

quais sejam exigidos estudos e relatórios de impacto ambiental. 

§ 2º O procedimento para realização das audiências públicas de que trata este artigo 

será regulamentada por decreto do Poder Executivo. 

§ 3° Todos os documentos relativos ao tema da audiência pública, tais como estudos, 

plantas, planilhas e projetos, serão colocados à disposição de qualquer interessado para exame e 

extração de cópias, inclusive por meio eletrônico e em formato aberto, na forma do regulamento. 

§ 4° As atas produzidas em audiência pública deverão ser registradas para acesso e 

divulgação públicos em até 30 (trinta) dias da sua realização e deverão constar no respectivo 

processo administrativo, no qual o Poder Executivo indicará as medidas adotadas em função das 

opiniões e manifestações colhidas junto à população. 

Seção V 

Da Iniciativa Popular de Planos, Programas e Projetos 
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Art. 17. A iniciativa popular na proposição de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano e rural será deflagrada por, no mínimo, 2% (dois por cento) dos eleitores 

do Município, quando seu impacto for estrutural para a cidade, ou 2% (dois por cento) dos 

eleitores do bairro ou da região, quando seu impacto se restringir ao território da respectiva área, 

na forma estabelecida em regulamento. 

§ 1° Qualquer proposta de iniciativa popular de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano e ambiental que atenda as condições desta Lei deverá ser apreciada 

pelo Poder Executivo em parecer técnico circunstanciado sobre seu conteúdo e alcance, no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias a partir de sua apresentação, ao qual deve ser dada publicidade. 

§ 2° O prazo mencionado no § 1 ° deste artigo poderá ser prorrogado por igual período, 

motivadamente, inclusive pela solicitação de consulta pública sobre o assunto. 

Seção VI 

Da Iniciativa Popular de Projetos de Lei, do Plebiscito e Referendo 

Art. 18. A iniciativa popular de projetos de lei, o plebiscito e o referendo ocorrerão nos 

termos da legislação federal pertinente, da Lei Orgânica do Município e demais legislações 

pertinentes. 

Seção VII 

Das Assembleias Territoriais de Política Territorial 

Art. 19. As Assembleias Territoriais são espaços de discussão de políticas públicas de 

interesse de setores ou bairros, e serão realizadas sempre que necessário para promover um 

diálogo qualificado com a população diretamente envolvida em projetos pontuais ou localizados. 

Parágrafo único. A forma de convocação e o funcionamento das Assembleias 

Territoriais serão regulamentados por ato do Poder Executivo Municipal. 

Seção VIII 

Dos Instrumentos de Promoção da Cidadania 

Art. 20. O Poder Executivo promoverá atividades de formação para os munícipes, por 

meio de palestras, cursos, seminários e oficinas, com o objetivo de ampliar a troca de informação 

sobre as políticas de desenvolvimento urbano e rural, favorecendo seu contínuo aperfeiçoamento. 
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§ 1 ° As atividades de formação serão planejadas em conjunto com os representantes 

dos conselhos setoriais e deverão ser organizadas, no mínimo, uma vez por ano, 

preferencialmente, antecedendo a discussão do orçamento municipal e o Fórum Anual de 

Avaliação do Plano Diretor. 

§ 2° O Poder Executivo implantará um Programa de Formação Continuada em 

Políticas Públicas, destinado a promover a capacitação de servidores e membros dos Conselhos 

Municipais. 

§ 3° O Poder Executivo deverá organizar um cadastro de munícipes atuantes nas 

instâncias de participação social, a partir das listas de presença dos eventos, que poderá ser 

utilizado para divulgação das atividades da comunidade nos diferentes momentos do processo de 

planejamento e gestão das políticas urbanas. 

Seção IX 

Do Fórum Anual de Avaliação do Plano Diretor 

Art. 21. O Conselho Municipal de Política Territorial, com apoio da Unidade de Gestão 

de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, organizará anualmente o Fórum de Avaliação do 

Plano Diretor, aberto à participação de todos os cidadãos. 

§ 1° O Fórum indicará a necessidade de ajustes no Sistema Municipal de 

Planejamento e Gestão Territorial - SMPGT e no próprio Plano Diretor. 

§ 2° O Fórum não será organizado no ano em que houver a Conferência da Cidade. 

O § 3° As indicações do Fórum do Plano Diretor serão encaminhadas para a UGPUMA, 

que as apresentará no processo de elaboração da LDO e da LOA. 

CAPÍTULO IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

Art. 22. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial - FMDT- criado pela Lei nº 

8.683, de 7 de julho de 2016, passa a ser regido nos termos desta lei, sendo constituído de 

recursos provenientes de: 

1 - dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares a ele destinados; 

li - repasses ou dotações de origem orçamentária da União ou do Estado; 

Ili - transferências de instituições privadas; 
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IV - contribuições ou doações do exterior; 

V - contribuições ou doações de pessoa física; 

VI - receitas provenientes da utilização de bens públicos, previstas em legislação 

específica, tais como edificações, solo, subsolo, e espaço aéreo, desde que não afetados a 

programas Habitacionais de Interesse Social; 

VII - receitas provenientes da Concessão do Direito Real de Uso de áreas Públicas, 

exceto nas Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS; 

VIII - receitas provenientes da conversão de pagamento em pecúnia de AEUC, em 

projetos de parcelamento do solo; 

IX - receitas provenientes da conversão de pagamento em pecúnia de áreas públicas 

de ALUP e AEUC, em Zonas Especiais de Regularização Fundiária - ZERF; 

X - recursos provenientes de outorga onerosa do direito de construir, da alienação de 

imóvel desapropriado com pagamento em títulos da dívida pública, alienação de imóvel 

abandonado e outros instrumentos urbanísticos previstos nesta Lei e na Lei Federal nº 10.257, de 

1 O de julho de 2001; 

XI - valores devidos do pagamento em pecúnia das medidas determinadas pelos 

Estudos de Impacto de Vizinhança e Relatório de Impacto de Trânsito, bem como das multas 

determinadas pelo não cumprimento das mesmas; 

XII - depósitos pecuniários advindos de compensações nos núcleos urbanos 

informais localizados em ZERF; 

XIII - contribuição de melhoria decorrente de obras públicas realizadas com base 

O neste Plano Diretor; 

XIV - rendas provenientes da aplicação financeira dos seus recursos próprios; 

XV - multas provenientes de infrações edilícias e urbanísticas; 

XVI - recursos oriundos de Termos de Ajustamento de Conduta firmados entre 

pessoas físicas e/ou jurídicas com o Ministério Público Estadual pela reparação de danos 

urbanísticos e/ou ambientais praticados; 

XVI 1 - outras receitas que lhe sejam destinadas por Lei. 

§ 1° Os recursos do FMDT serão depositados em conta corrente especial mantida em 

instituição financeira, especialmente aberta para esta finalidade. 

§ 2° Os recursos previstos no inciso XI deste artigo deverão ser empregados 

exclusivamente para implantação das ações definidas no Termo de Compromisso do EIV/RIT. 

§ 3° Os recursos previstos no inciso XII deste artigo deverão ser empregados 

exclusivamente para melhorias urbanísticas e ambientais nas ZERF e suas imediações. 
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§ 4º Excluem-se da destinação ao FMDT os recursos provenientes das atividades de 

mineração, que serão destinados ao Fundo Municipal de Conservação da Qualidade Ambiental. 

Seção 1 

Da Destinação de Recursos do FMDT 

Art. 23. Os recursos do FMDT serão aplicados com base nas diretrizes, nos objetivos, 

programas e projetos urbanísticos e ambientais integrantes ou decorrentes desta Lei, e terão 

como referências o PPA e as leis orçamentárias, de acordo com as seguintes prioridades: 

1 - execução de programas e projetos de habitação de interesse social, incluindo a 

regularização fundiária e a aquisição de imóveis para constituição de reserva fundiária; 

li - ordenamento e direcionamento da expansão urbana, incluindo infraestrutura; 

Ili - sistema de transporte coletivo público, sistema cicloviário e sistema de circulação 

de pedestres; 

IV - requalificação de eixos ou polos de centralidade; 

V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários, mobiliários urbanos e 

espaços públicos de lazer e áreas verdes e ações decorrentes da implementação da Política da 

Criança; 

VI - proteção e recuperação de bens e áreas de interesse histórico, cultural ou 

paisagístico, incluindo o financiamento de obras em imóveis públicos; 

VII - criação de unidades de conservação, implantação de parques lineares ou 

O proteção de outras áreas de interesse ambiental; 

VIII - aquisição de áreas de interesse especial para a preservação e conservação dos 

recursos naturais; 

IX - investimentos em infraestrutura urbana e equipamentos urbanos e comunitários 

decorrentes de projetos de regularização fundiária de interesse social; 

X- complementação do SIIM, através da implementação de ferramentas de 

geoprocessamento; 

XI - investimentos referentes às medidas mitigadoras ou compensatórias previstas no 

Estudo de Impacto de Vizinhança e no Relatório de Impacto de Trânsito, conforme esta Lei. 

§ 1° É vedada a aplicação dos recursos financeiros do FMDT em despesas de custeio 

e projetos, ressalvadas aquelas relacionadas com a elaboração de projetos destinados a 

execução das obras e intervenções de que trata o caput. 
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§ 2º Despesas com gerenciamento de obras ou elaboração de projetos ficam limitadas 

no máximo ao valor de 10% (dez por cento) do destinado pelo FMDT para cada obra ou projeto. 

Seção li 

Da Administração do FMDT 

Art. 24. O FMDT terá como agente operador a Unidade de Gestão de Governo e 

Finanças - UGGF, à qual caberá: 

1 - abrir e manter uma ou mais contas bancárias específicas em instituição financeira 

pública; 

li - efetuar e controlar as liquidações financeiras de entradas e saídas dos recursos do 

Fundo; 

Ili - manter aplicados os recursos em fundo de investimento de carteira 

predominantemente constituída por ativos derivados da emissão de títulos públicos, ou outro 

fundo com perfil de risco mais baixo; 

IV - elaborar os relatórios contábeis de prestação de contas; 

V - elaborar regulamento de uso dos recursos e prestar toda e qualquer informação 

solicitada pelo CMPT, pelo agente executor e pelos órgãos fiscalizadores pertinentes, tal como o 

Tribunal de Contas do Estado ou equivalente. 

Art. 25. O FMDT terá como agente executor a Unidade de Gestão de Planejamento 

Ô Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA, à qual caberá: 

1 - executar periodicamente as ações integrantes do PPA e das leis orçamentárias; 

li - acompanhar o controle dos recursos junto ao gestor operacional; 

Ili - prestar quaisquer esclarecimentos pertinentes ao FMDT; 

IV - elaborar o plano de aplicação de recursos financeiros do FMDT, que deverá ser 

apreciado pelo CMPT. 

§ 1º O FMPT contará com o apoio técnico e operacional da Secretaria Executiva do 

CMPT, se necessário. 

§ 2º Além do plano anual de aplicação de recursos, a Secretaria Executiva deverá 

encaminhar ao CMPT, anualmente, relatório detalhado dos recursos e das respectivas aplicações 

realizadas no período. 
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§ 3º O CMPT deverá analisar e emitir parecer, anualmente, sobre a prestação de 

contas do exercício anterior, garantindo sua publicação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura. 

CAPÍTULO V 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO DIRETOR 

Art. 26. O Poder Executivo deverá implementar e manter o Sistema Integrado de 

Informações Municipais - SIIM de forma unificada, mantendo-o atualizado permanentemente com 

informações sociais, culturais, econômicas, financeiras, patrimoniais, administrativas, físico

territoriais, inclusive cartográficas e geológicas, ambientais, imobiliárias e outras de relevante 

interesse para o Município, necessariamente georreferenciadas em meio digital. 

Parágrafo único. O SIIM deverá atender aos princípios da simplificação, 

economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança, evitando-se a duplicação de meios e 

instrumentos para fins idênticos, bem como da democratização, publicização e disponibilização 

das informações, em especial as relativas ao processo de implementação, controle e avaliação do 

Plano Diretor. 

Art. 27. O SIIM adotará como unidade territorial básica o lote ou a gleba. 

§ 1 º Poderão ser realizados agrupamentos das unidades territoriais básicas referidas 

no caput, gerando áreas maiores de acordo com a necessidade de cada análise e seus produtos. 

§ 2° O SIIM será disponibilizado pela rede municipal de internet, de acesso livre e 

Ô público. 

§ 3° O SIIM consistirá na integração de cadastros públicos para a consolidação de um 

cadastro territorial multifinalitário, em ambiente corporativo e com a utilização de recursos 

tecnológicos adequados, articulando o acesso às informações de natureza imobiliária, tributária, 

judicial, patrimonial, ambiental e outras de interesse para a gestão municipal, inclusive pela 

atualização dos planos, programas e projetos pelos órgãos e entidades da Administração Indireta. 

§ 4° O SIIM deverá contar com ferramentas para o gerenciamento das atividades do 

Município, e oferecer indicadores de qualidade dos serviços públicos, da infraestrutura instalada e 

dos demais temas pertinentes a serem atualizados e publicados anualmente gerando Redes 

Municipais específicas, visando potencializar a abrangência e resultados de sua ação. 

§ 5° O SIIM buscará, progressivamente, permitir: 
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1 - o mapeamento de investimentos, projetos e programas públicos das diversas 

unidades, órgãos descentralizados e concessionárias previstos nos respectivos orçamentos, bem 

como de seu efetivo dispêndio por etapas de realização; 

11 - o mapeamento e o cadastro de licenciamentos de projetos, programas e 

empreendimentos públicos e privados com sua localização geográfica e em seus estágios de 

aprovação, execução e sua conclusão; 

Ili - o mapeamento e a caracterização de remoções e fluxo de moradores removidos 

ou previstos, em curso, e sua evolução temporal; 

IV - o mapeamento do uso e a ocupação da terra, de seus usos predominantes e da 

Ô distribuição espacial dos parâmetros urbanísticos, como coeficientes de aproveitamento 

aprovados; 

ô 

V - o registro de séries históricas de dados socioeconômicos que subsidiem a 

elaboração de planos regionais e planos de bairro. 

Art. 28. Os agentes públicos, as concessionárias e os prestadores de serviço público, 

em especial aqueles que desenvolvem atividades no território do Município, deverão fornecer ao 

Poder Executivo Municipal, no prazo que este fixar, todos os dados cadastrais e informações que 

forem considerados necessários ao SIIM. 

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica às pessoas jurídicas ou 

autorizadas de serviços públicos federais ou estaduais, mesmo quando submetidas ao regime de 

direito privado. 

Art. 29. O Poder Executivo dará publicidade a todos os documentos e informações 

produzidos no processo de elaboração, revisão, aperfeiçoamento e implementação do Plano 

Diretor, de planos, programas e projetos setoriais, regionais, locais e específicos, bem como ao 

controle e fiscalização de sua implementação, a fim de assegurar o conhecimento dos respectivos 

conteúdos à população, devendo ainda disponibilizá-los a qualquer interessado que requisitá-los 

nos termos da lei. 

Art. 30. Para possibilitar o acompanhamento da implantação do Plano Diretor, o 

Município deverá realizar coleta, inventário, sistematização e produção de indicadores, 

publicando-os regularmente para monitoramento e avaliação. 
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§ 1° Os indicadores de monitoramento e avaliação deverão ser definidos de forma 

participativa e contemplar as diferentes dimensões da avaliação de desempenho das políticas 

públicas apontadas neste Plano Diretor, abordando sua eficiência, eficácia e efetividade. 

§ 2° Os indicadores deverão registrar e analisar, no mínimo: 

1 - os resultados alcançados em relação aos objetivos do Plano Diretor; 

li - os avanços em relação à realização das ações prioritárias nos sistemas urbanos e 

ambientais previstas neste Plano Diretor; 

Ili - o desempenho de todos os instrumentos de política urbana, de gestão ambiental e 

de desenvolvimento rural previstos neste Plano Diretor. 

TÍTULO IV 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, DOS PLANOS E INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

Art. 31. As políticas públicas setoriais integram a Política de Desenvolvimento 

Sustentável Urbano e Rural do Município e definem as ações que devem ser implementadas pelo 

Executivo para cumprir os objetivos definidos neste Plano e nortear os investimentos previstos no 

Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. As políticas e os sistemas urbanos e ambientais que se relacionam 

direta ou indiretamente com o ordenamento territorial são: 

1 -

li -

111 -

IV-

V-

VI-

VII -

Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável; 

Política de Desenvolvimento Rural, Abastecimento e Turismo; 

Política Ambiental e Sistema de Áreas Protegidas; 

Política e Sistema de Saneamento Básico; 

Política e Sistema de Mobilidade; 

Política Urbana e Instrumentos Urbanísticos; 

Política de Habitação Social e Instrumentos de Regularização; 

VIII - Política de Desenvolvimento Social e Sistema de Equipamentos Básicos; 

IX - Política de Proteção ao Patrimônio Histórico e Cultural; 

X - Política da Criança na Cidade. 

CAPÍTULO 1 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
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Seção 1 

Da Ciência, Tecnologia e Emprego 

Art. 32. São objetivos da Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

relacionados à ciência, tecnologia e emprego: 

1 - consolidação do papel do Município como polo regional e centro industrial, 

logístico, comercial e de serviços; 

li - estímulo às atividades econômicas que permitam equilibrar a relação entre 

emprego e moradia em todas as regiões da cidade; 

Ili - fomento à pesquisa, ao ensino e extensão, visando à qualificação de profissionais 

para atender a necessidade do polo tecnológico; 

IV - estímulo à formação de um ecossistema de inovação para atração de startups e 

empresas de base tecnológica para o Município; 

V - incentivo às atividades de economia solidária e economia criativa; 

VI - compatibilização do desenvolvimento econômico com o equilíbrio ambiental e o 

desenvolvimento social e cultural. 

Art. 33. São diretrizes da Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

relacionados à ciência, tecnologia e emprego: 

1 - desconcentrar as atividades econômicas no Município com a finalidade de 

potencializar as vocações de cada região, incentivar o comércio e os serviços locais e induzir uma 

Ô distribuição mais equitativa do emprego; 

li - dinamizar a geração de emprego, trabalho e renda; 

Ili - fomentar a formação, qualificação e requalificação de mão de obra, promovendo 

programas de capacitação profissional; 

IV - estimular o associativismo e o empreendedorismo como forma alternativa de 

geração de trabalho e renda; 

V - fomentar instrumentos de apoio aos micro e pequenos empreendimentos 

nacionais, individuais ou coletivos, na forma de capacitação gerencial, transferência tecnológica, 

entre outras ações de estímulo; / 

VI - incentivar a sinergia entre instituições de pesquisa, universidades e empresas 

com atividades relacionadas ao conhecimento e à inovação tecnológica; 
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VII - incentivar a formalização de estabelecimentos industriais, comerciais e de 

serviços, através do Sistema Integrado de Informações Municipais - SIIM. 

VIII - incentivar o desenvolvimento de polos de economia criativa, onde serão 

desenvolvidas atividades econômicas baseadas na criação, produção e distribuição de bens e 

serviços tangíveis ou intangíveis que utilizam a criatividade, a habilidade e o talento de indivíduos 

ou grupos como insumos primários. 

IX - desburocratizar, simplificar e digitalizar os processos de aprovação de projetos e 

licenciamento de atividades econômicas no Município. 

Seção li 

Da Economia Criativa 

Art. 34. São objetivos da Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

relacionados à economia criativa: 

1 - incentivo às formas de inovação tecnológica, social e cultural que estabeleçam 

conexões entre espaços públicos e privados; 

li - valorização de insumos como conhecimento, talento individual, cultura e 

tecnologia; 

Ili - interação entre a tradição e a inovação por meio das atividades criativas, 

originando novos modelos de negócios, serviços e produtos diferenciados, de alto valor agregado; 

IV - estímulo econômico, financeiro e institucional ao desenvolvimento de atividades 

Ô baseadas na identidade cultural de Jundiaí; 

V - criação de novas oportunidades de inserção social e redução das desigualdades; 

VI - reconhecimento do conjunto de atividades que caracterizam o setor de economia 

criativa no Município, possibilitando sua potencialização; 

VII - definição de espaços urbanos a serem potencialmente ocupados por atividades 

de economia criativa, tais como antigas fábricas, vilas operárias e ferroviárias, e imóveis antigos 

da cidade; 

VIII - orientação e articulação de políticas públicas que incentivem e fortaleçam os 

empreendimentos criativos. 

Art. 35. São diretrizes da Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

relacionados à economia criativa: 
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1 - elaborar um diagnóstico sobre o setor de economia criativa em Jundiaí, incluindo a 

localização das atividades e o valor gerado ao Município; 

li - definir zonas especiais de economia criativa, utilizando o potencial transformador 

destas atividades como forma de revitalização de áreas degradadas, abandonadas ou sem uso, 

ou que precisem ser reanimadas, prioritariamente as localizadas na Zona de Reabilitação Central; 

Ili - oferecer programas, direta ou indiretamente, de formação e capacitação a 

empreendedores da economia criativa; 

IV - promover cursos em diversos campos da economia criativa; 

V - capacitar os empreendedores culturais para participar de seleções públicas, 

Ô recebendo instruções também sobre como prestar contas dos valores recebidos; 

o 

VI - criar um Selo de Certificação de empresas criativas de Jundiaí, para 

reconhecimento regional e nacional; 

VII - criar incentivos fiscais para as atividades de economia criativa, de modo a 

fomentar o desenvolvimento local do setor e a geração de renda; 

VIII - facilitar os procedimentos para transformação de uso dos imóveis e ocupação de 

antigas construções da cidade, beneficiando proprietários e empreendedores que mantenham ou 

recuperem as características originais desses imóveis, valorizando os impactos positivos das 

atividades para o bairro. 

CAPÍTµLO 11 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, ABASTECIMENTO E TURISMO 

Art. 36. São objetivos da Política de Desenvolvimento Rural, Abastecimento e 

Turismo: 

1 - a promoção da produção agrícola e atividades econômicas sustentáveis na zona 

rural; 

li - o incentivo à indústria artesanal no meio rural; 

Ili - o incentivo à atividade turística, como ferramenta de geração de emprego e 

renda, conservação e preservação do ambiente rural, natural e do patrimônio cultural e histórico 

da cidade. 

Art. 37. São diretrizes da Política de Desenvolvimento Rural, Abastecimento e 

Turismo: 
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1 - articular as diversas políticas sociais com a política econômica, compatibilizando 

crescimento econômico com desenvolvimento social, cultural e equilíbrio ambiental; 

li - estabelecer e manter relações de parcerias com organismos multilaterais, 

organizações não governamentais nacionais ou internacionais, fundações, empresas 

internacionais ou nacionais, bem como com organismos governamentais de âmbito federal, 

estadual e municipal, no intuito de ampliar parcerias e convênios de interesse do Município e da 

região, viabilizando financiamentos e programas de assistência técnica nacional e internacional; 

Ili - estimular a agricultura familiar, urbana e rural, a agricultura orgânica e a 

diminuição do uso de agrotóxicos; 

IV - promover o fortalecimento das cadeias produtivas do Município, integrando-as 

aos interesses do desenvolvimento da Aglomeração Urbana de Jundiaí; 

V - fortalecer o segmento do turismo, explorando economicamente o potencial rural e 

ambiental do Município e consolidando sua posição como importante polo do Circuito das Frutas, 

com base nas diretrizes, metas e nos programas estabelecidos na Política Municipal de Turismo, 

instituída pela Lei nº 8.569, de 28 de dezembro de 2015; 

VI - fomentar o emprego de novas tecnologias voltadas ao desenvolvimento 

sustentável das atividades com características rurais no Município, como permacultura, sistemas 

agroflorestais, práticas agroecológicas e sistemas orgânicos de cultivo; 

VII - manter e incentivar as áreas rurais formando um cinturão verde que contribua 

para aumentar a qualidade de vida no Município, proteger o ambiente natural e preservar a cultura 

agrícola local; 

VIII - difundir a multifuncionalidade da propriedade rural e promover a agregação de 

valores nos produtos agrícolas, pecuários e agroindustriais; 

IX - ampliar e apoiar parcerias e iniciativas na produção, distribuição e 

comercialização de alimentos; 

X - incentivar a criação de arranjos produtivos locais, por meio de ações 

mobilizadoras e instrumentos qualificados. 

Art. 38. Os instrumentos que norteiam a gestão ambiental e o desenvolvimento rural 

são instituídos por Leis ou Decretos de âmbito municipal, que são elaborados periodicamente ou 

que exigem adequações frequentes às circunstâncias de cada momento, dentre os quais se 

destacam o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual, os 

planos e programas específicos. 
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Art. 39. São planos, programas e instrumentos específicos a serem desenvolvidos, 

mantidos e atualizados pelas Unidades de Gestão responsáveis pela Política de Desenvolvimento 

Rural, Abastecimento e Turismo: 

1- Planos: 

a) Plano Municipal de Turismo; 

b) Plano Municipal de Desenvolvimento Rural - PMDR; 

c) Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar; 

d) Plano Municipal de Recursos Hídricos e Mananciais; 

li - Programas de execução continuada: 

a) Programa Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais; 

b) Programa Municipal de Apoio ao Agronegóc\o de Jundiaí; 

c) Programa Municipal de Saneamento Rural;' 

d) Programa Municipal Campo Limpo; 

e) Programa Municipal de Monitoramento da Fertilidade e Conservação do Solo. 

Ili - Instrumentos de gestão ambiental: 

a) IPTU Verde; 

b) Termo de Compromisso e de Adequação Ambiental - TCAA; 

c) Subvenção de seguro agrícola; 

d) Serviço de Inspeção Municipal. 

Seção 1 

Dos Planos 

Subseção 1 

Do Plano Municipal de Turismo 

Art. 40. O Plano Municipal de Turismo, aprovado pela Lei nº 8.569, de 28 de 

dezembro de 2015, reúne diretrizes, metas e programas estabelecidos para o desenvolvimento 

integral do turismo regional. 

Parágrafo único. A principal diretriz do Plano é converter Jundiaí em uma referência 

em turismo de maneira sustentável, posicionando a cidade como um destino turístico consolidado 

e sustentável, com qualidade e diversidade de infraestrutura, atrativos e produtos capazes de 

garantir a competitividade da cidade dentro dos padrões internacionais, ampliando, com isso, o 
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fluxo turístico local, por meio da valorização da cultura, tradições, patrimônio natural e rural do 

município. 

Art. 41. São objetivos do Plano Municipal de Turismo de Jundiaí: 

1 - fortalecer a organização do turismo local; 

li - fortalecer a promoção de Jundiaí enquanto destino turístico; 

Ili - ampliar o número de atrativos turísticos qualificados do município de Jundiaí; 

IV - desenvolver ações específicas para fomentar os diferentes segmentos de turismo 

em operação no Município; 

Ô V - qualificar o turismo local. 

Art. 42. Em conformidade com a Política e com o Plano Municipal de Turismo, são 

programas decorrentes: 

1 - Programa de Articulação Institucional, com a atuação efetiva do Município junto ao 

Circuito das Frutas; a atuação constante e permanente do Conselho Municipal de Turismo -

COMTUR; e a manutenção do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR; 

li - Programa de Melhorias na Infraestrutura Turística de Jundiaí, com o fomento à 

implantação de novos empreendimentos por meio de apoio técnico especializado e fornecimento 

de informações relativas ao Panorama do Turismo local; a elaboração de projeto de sinalização 

turística; a manutenção permanente do funcionamento do Centro de Informações Turísticas; 

Ili - Programa de Desenvolvimento de Produtos Turísticos, com a realização anual da 

Ô Festa da Uva, tendo como elementos norteadores de seu planejamento a divulgação das 

tradições, da produção cultural local, dos produtos locais e a valorização do produtor e da 

produção de uva; a manutenção de atividades do Programa Jundiaí Feito à Mão; e a estruturação, 

manutenção e divulgação das Rotas Turísticas de Jundiaí; 

IV - Programa de Qualificação do Turismo Local, com o fomento à qualificação de 

empreendimentos e da mão-de-obra por meio de parcerias institucionais; o desenvolvimento e a 

implementação de Selo de Qualidade de Turismo Rur~I; 

V - Programa de Comunicação Turística, com a atuação promocional junto ao fluxo de 

turismo de negócios e demais segmentos do turismo de Jundiaí; a implantação e manutenção de 

canais de comunicação do turismo municipal via mídias sociais; a promoção estruturada com foco 

na promoção dos atrativos do Município. "' 
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Art. 43. As ações previstas no Plano Municipal de Turismo serão realizadas a partir de 

um planejamento que terá como base o orçamento anual do Fundo Municipal de Turismo. 

Subseção li 

Do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural 

Art. 44. O Plano Municipal de Desenvolvimento Rural - PMDR tem por objetivo 

diagnosticar o meio rural e delinear as diretrizes de trabalho para promover o desenvolvimento 

Ô rural sustentável do Município e deverá conter, no mínimo: 

ô 

1 - diagnóstico socioambiental, econômico e cultural da área rural do Município, com 

espacialização dos usos agrícolas e não agrícolas; 

li - caracterização das cadeias produtivas existentes e identificação de cadeias 

produtivas potenciais, bem como as necessidades para a promoção de seu desenvolvimento; 

Ili - orientações para a destinação de recursos do FMDT e a celebração de parcerias 

para garantir o desenvolvimento rural. 

§ 1° O Plano Municipal de Desenvolvimento Rural deverá orientar todas as ações e 

programas voltados ao agronegócio fomentados pela Administração Municipal, demais órgãos 

públicos e outras instituições envolvidas neste contexto. 

§ 2° O Plano Municipal de Desenvolvimento Rural será elaborado de forma 

participativa pela Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo, com o 

acompanhamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, no prazo de 12 (doze) 

meses da data da publicação desta Lei. 

Subseção Ili 

Do Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar 

Art. 45. O Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar será elaborado 

pela Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo com base no Plano Municipal 

de Desenvolvimento Rural, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses da data de publicação deste 

Plano. 

§ 1 ° O Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar deverá conter o 

Programa Municipal de Alimentação Escolar - PMAE, tornando prioritária a aquisição de alimentos 

dos agricultores locais e/ou de suas respectivas organizações para a merenda escolar. 
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§ 2° O Município promoverá ampla divulgação do PMAE, de forma a incentivar os 

agricultores locais a participar das chamadas públicas para fornecimento de alimentos. 

§ 3° O Município poderá integrar-se ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA 

para efetuar compras dos agricultores familiares locais, destinadas às instituições municipais. 

§ 4º O Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar definirá condições 

para o desenvolvimento de atividades agrícolas e hortas comunitárias em imóveis públicos e 

privados não utilizados, localizados dentro do Perímetro Urbano. 

Seção li 

Dos Programas de Prestação Continuada 

Subseção 1 

Do Programa Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais 

Art. 46. O Programa Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais, criado pela Lei 

nº 9.116, de 14 de dezembro de 2018, visa à conservação e recuperação dos mananciais do 

Município e o incremento dos serviços ambientais relacionados com a disponibilidade e qualidade 

da água, recuperação e conservação de paisagens naturais, proteção da biodiversidade e 

manutenção da qualidade ambiental do Município. 

§ 1 ° O pagamento por serviços ambientais consiste em retribuição, monetária ou não, 

aos proprietários ou legítimos possuidores com justo título que utilizam imóveis inseridos em 

Ô ecossistemas provedores de serviços ambientais, de modo a manter, estabelecer ou recuperar 

esses ecossistemas provedores de tais serviços, de acordo com a disponibilidade orçamentária. 

§ 2° Os critérios para a seleção dos beneficiários do programa de pagamento por 

serviços ambientais, bem como para a avaliação do montante a ser pago a cada propriedade e a 

forma de pagamento são os estabelecidos em lei específica. 

§ 3° O pagamento por serviços ambientais ocorrerá de acordo com a disponibilidade 

orçamentária. 

Subseção li 

Dos Demais Programas de Execução Continuada 
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Art. 47. Com o objetivo de proteger a qualidade do solo e das águas, serão 

desenvolvidos os demais programas de execução continuada: 

1 - Programa de Saneamento Rural, a ser elaborado em parceria com a empresa 

municipal DAE S/A-Água e Esgoto, consiste na orientação dos agricultores para a elaboração de 

projetos de saneamento das propriedades rurais e obtenção de financiamento para sua execução; 

li - Programa Campo Limpo, consistente no recolhimento itinerante e periódico das 

embalagens vazias de agrotóxicos com o objetivo principal de oferecer aos produtores rurais a 

oportunidade de dar-lhes o destino correto, evitando possíveis contaminações, atendendo a 

legislação correlata; 

Ili - Programa de Monitoramento da Fertilidade e Conservação do Solo, consistente na 

oferta de análises de solo e foliar acompanhada de recomendação agronômica gratuita, com o 

objetivo de monitorar a fertilidade, com a indicação de corretivos e fertilizantes nas doses, épocas 

e formas de aplicação para os agricultores, possibilitando melhorar a eficiência da adubação. 

Parágrafo único. Os programas mencionados neste artigo serão elaborados no prazo 

de 12 (doze) meses da data da publicação desta Lei, e suas ações deverão constar nas leis 

orçamentárias. 

Seção Ili 

Dos Instrumentos de Gestão Ambiental 

Subseção 1 

Do IPTU Verde 

Art. 48. O IPTU verde consiste na concessão de benefícios fiscais, definidos em 

legislação específica, para imóveis que adotem as seguintes práticas: 

1 - sistema de captação de água da chuva para reuso; 

li - sistemas de reuso de água; 

Ili - sistemas hidráulico solar, elétrico solar e de energia eólica; 

IV - utilização de material sustentável em construções; 

V - manutenção de altos índices de permeabilidade e de área verde no imóvel; 

VI - calçadas arborizadas; 

VII - horta urbana; 

VIII - instalação de telhado verde e jardim vertical; 

30 



o 

ô 

JUNDIAi 
PREFEITURA 

IX - preservação de áreas de mata, Áreas de Preservação Permanente - APP e áreas 

com potencial de recuperação; 

X - preservação de Áreas Verdes, nascentes, lagos e lagoas; 

XI - outras práticas que resultem em sustentabilidade ambiental definidas em lei. 

Parágrafo único: Os estudos para a regulamentação da aplicação do IPTU verde 

serão desenvolvidos no prazo máximo de 18 (dezoito) meses a partir da publicação desta Lei. 

Subseção li 

Do Termo de Compromisso e de Adequação Ambiental - TCAA 

Art. 49. O Município poderá firmar Termo de Compromisso e de Adequação Ambiental 

- TCAA com pessoas físicas e/ou jurídicas nos casos de adequação ambiental referentes à: 

1 - regularização fundiária para a recuperação de APP e Áreas Verdes, com a 

realização das adequações que a equipe técnica, ao analisar o processo, julgar pertinentes; 

li - supressão indevida de árvores na hipótese de ter sido lavrado Auto de Infração 

Ambiental - AIA ou instrumento equivalente com a opção de regularização junto ao Município, 

observada a legislação específica; 

111 - compensação por corte autorizado de exemplar arbóreo de elevado valor para o 

Município, assim como árvores de porte alto e elevada beleza cênica, pertencente à paisagem da 

cidade, a ser analisada pela equipe técnica de licenciamento ambiental do Município, observada a 

legislação específica; 

IV - recuperação do meio ambiente degradado pelo responsável da atividade 

degradadora com o fim de cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos negativos 

sobre o meio ambiente provocados por essa atividade. 

Parágrafo único. O TCAA conterá cláusula de que o documento terá força de título 

jurídico extrajudicial e não eximirá o signatário do cumprimento das demais obrigações ambientais 

legais. 

Subseção Ili 

Da Subvenção de Seguro Agrícola 
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Art. 50. O Município poderá instituir, por meio de legislação específica, subvenção de 

seguro agrosilvopastoril para produtores rurais com a finalidade de fomentar essa atividade e 

minimizar eventuais perdas do capital investido na produção de culturas protegidas. 

Subseção IV 

Do Serviço de Inspeção Municipal - SIM 

Art. 51. O Serviço de Inspeção Municipal - SIM tem como objetivos: 

1 - promover a regularização das atividades econômicas da cadeia de produtos de 

origem animal e vegetal, na forma da legislação específica; 

li - orientar empreendedores para desempenhar as atividades com segurança 

sanitária; 

Ili - promover a inclusão social e a geração de renda; 

IV - realizar ações de inspeção e fiscalização de acordo com a legislação correlata. 

Art. 52. A Administração Municipal solicitará a avaliação de equivalência para que o 

SIM Jundiaí seja integrado ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal 

(SISBI-POA), permitindo às empresas certificadas a comercialização em todo o território nacional. 

Parágrafo único. Para permitir a equiparação a que se refere o caput, serão realizadas 

as seguintes ações: 

1 - revisão da legislação municipal que institui o SIM Jundiaí, para harmonizá-la com a 

Ô legislação federal de inspeção de produtos de origem animal e vegetal; 

li - promoção de atividades informativas e educativas, especialmente para produtores 

e agroindústrias de pequeno porte, microempreendedor individual e microempresas; 

Ili - orientação eletrônica e presencial sobre o registro sanitário dos estabelecimentos; 

IV - integração dos processos de registro sanitário no Município, para evitar 

duplicidade de exigências; 

V - capacitação da equipe técnica do SIM Jundiaí. 

CAPÍTULO Ili 

DA POLÍTICA AMBIENTAL E DO SISTEMA DE ÁREAS PROTEGIDAS 
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Seção 1 

Da Política Ambiental 

Art. 53. São objetivos da Política Ambiental: 

1 - implementação, no território municipal, das diretrizes contidas na Política Nacional 

de Meio Ambiente, Política Nacional de Recursos Hídricos, Política Nacional de Saneamento 

Básico, Política Nacional de Resíduos Sólidos, Política Nacional de Mudanças Climáticas, Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação e demais normas e regulamentos da legislação federal e 

estadual, no que couber; 

li - criação de um sistema integrado de gestão ambiental, promovendo a 

transversalidade de ações entre Unidades de Gestão com a finalidade de concentração dos 

esforços em políticas públicas ambientais relevantes; 

Ili - preservação, conservação e recuperação dos ecossistemas naturais; 

IV - garantia de proteção dos recursos hídricos e mananciais de abastecimento; 

V - proteção dos serviços ambientais prestados pelos ecossistemas; 

VI - garantia de proteção das áreas de interesse ambiental e da diversidade biológica; 

VII - redução dos níveis de poluição e de degradação em quaisquer de suas formas; 

VIII - adoção de medidas de adaptação às mudanças climáticas; 

IX - incentivo à adoção de hábitos, costumes e práticas que visem a proteção dos 

recursos ambientais; 

X - produção e divulgação de informações ambientais através de sistema integrado 

Ô de informações; 

XI - estímulo às construções sustentáveis; 

XII - estímulo à adoção de energias alternativas e limpas; 

XIII - redução da contaminação ambiental em todas as suas formas; 

XIV - conservação e recuperação do meio ambiente e da paisagem; 

XV - imposição, ao poluidor e degradador, de recuperar o ambiente e indenizar pelos 

danos causados; e ao usuário; de contribuir pelo uso de recursos ambientais com fins 

econômicos, bem como das paisagens culturais; 

XVI - conservação das paisagens culturais. 

Art. 54. São diretrizes da Política Ambiental: 

1 - preservar a biodiversidade; 

11 - promover a conservação ex situ das espécies ameaçadas de extinção; 
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Ili - preservar espécies faunísticas, seus abrigos e corredores de movimentação; 

IV - preservar e recuperar os maciços de vegetação nativa remanescente, de mata 

ciliar e aqueles situados em várzeas; 

V - conservar e recuperar a qualidade ambiental dos recursos hídricos e das bacias 

hidrográficas, em especial, as dos mananciais de abastecimento; 

VI - implantar estratégias integradas com outros municípios da Aglomeração Urbana 

de Jundiaí e articuladas com outras esferas de governo para a adoção de políticas de uso do solo 

que privilegiem: a conservação e a qualidade das nascentes e cursos d'água, a conservação das 

matas existentes, a ocorrência de usos que mantenham a permeabilidade do solo e sejam 

compatíveis com a produção de água em quantidade e qualidade; 

VII - minimizar os impactos da urbanização sobre as áreas prestadoras de serviços 

ambientais; 

VIII - considerar as paisagens naturais e culturais como referências para a 

estruturação do território; 

IX - combater a poluição sonora; 

X - reduzir as emissões de poluentes atmosféricos e gases de efeito estufa e adotar 

medidas de adaptação às mudanças climáticas; 

XI - promover programas de eficiência energética, em edificações, iluminação pública 

e transportes; 

XII - adotar procedimentos de aquisição de bens e contratação de serviços pelo 

Poder Público Municipal com base em critérios de sustentabilidade; 

Ô XIII - criar instrumentos para concessão de incentivos fiscais e urbanísticos para 

construções sustentáveis, inclusive reforma de edificações existentes; 

XIV - promover a educação ambiental como instrumento para sustentação das 

políticas públicas, buscando a articulação com as demais políticas setoriais; 

XV - incorporar às políticas setoriais o conceito de sustentabilidade ambiental; 

XVI - constituir a Rede Ambiental Municipal através da implantação de ferramentas 

para o gerenciamento das ações ambientais do Município, potencializando sua abrangência e 

seus resultados; 

XVII - compatibilizar a proteção ambiental com o desenvolvimento econômico e a 

qualidade de vida da população. 

Art. 55. Os instrumentos de gestão ambiental do Município são aqueles previstos nas 

legislações federal, estadual e municipal de acordo com as peculiaridades locais. 
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Seção li 

Do Plano Municipal Ambiental 

Art. 56. O Plano Municipal Ambiental deverá ser elaborado pela Unidade de Gestão 

de Planejamento Urbano e Meio Ambiente no prazo de 18 (dezoito) meses da data da publicação 

desta Lei, e estabelecerá as diretrizes para a atuação do governo municipal orientadas para o 

alcance dos seguintes objetivos: 

1 - promover a arborização urbana; 

li - implementar a gestão de mananciais e de bacias hidrográficas; 

Ili - buscar a conservação e recuperação de remanescentes florestais da Mata 

Atlântica e do Cerrado; 

IV - prevenir e combater incêndios florestais; 

V - avaliar periodicamente o Plano de Manejo da Reserva Biológica Municipal da 

Serra do Japi, criada pela Lei nº 3.672, de 1 O de janeiro de 1991, com alterações posteriores; 

VI - articular com Municípios e órgãos estaduais visando à criação de Corredores 

Ecológicos para interligar áreas de conservação e ilhas de habitat e à elaboração de um plano 

regional de preservação da Serra do Japi. 

Seção Ili 

Do Sistema de Áreas Protegidas, Espaços Livres e Áreas Verdes 

Art. 57. O Sistema de Áreas Protegidas, Áreas Verdes e Espaços Livres é constituído 

pelo conjunto de áreas públicas e privadas não ocupadas por edificações cobertas, que cumprem 

função ecológica, social, paisagística, produtiva ou de infraestrutura urbana, e podem se 

enquadrar nas diversas categorias protegidas pela legislação ambiental e diferentes tipologias de 

parques, ou prestar relevantes funções ambientais, ecológicas, urbanas e sociais. 

Art. 58. São componentes do Sistema Municipal de Áreas Protegidas, Áreas Verdes e 

Espaços Livres: 

1 - Unidades de Conservação que compõem o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação; 
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li - áreas que apresentem remanescentes de vegetação de Cerrado e de Mata 

Atlântica, além dos já demarcados no Mapa 4 do Anexo I desta Lei; 

Ili - APPs inseridas em imóveis públicos ou privados; 

IV - áreas de Reserva Legal nas propriedades rurais; 

V - parques urbanos; 

VI - parques lineares da rede hídrica; 

VII - espaços livres de logradouros públicos, incluindo praças, vias, ciclovias, 

escadarias; 

VIII - espaços livres e áreas verdes de instituições e serviços, públicos ou privados, de 

educação, saúde, cultura, lazer, abastecimento, saneamento, transporte, comunicação e 

segurança; 

IX - espaços livres e áreas verdes originárias de parcelamento do solo; 

X - cemitérios; 

XI - clubes de campo; 

XII - clubes esportivos sociais; 

XIII - sítios, chácaras e propriedades agrícolas; 

XIV - faixa de 100 (cem) metros medida em projeção horizontal ao redor das represas 

de abastecimento público de água. 

Verdes: 

Art. 59. São objetivos do Sistema de Áreas Protegidas, Espaços Livres e Áreas 

1 - formação de corredores ecológicos na escala municipal e regional; 

11 - conservação das áreas prestadoras de serviços ambientais; 

Ili - proteção e recuperação dos remanescentes de vegetação natural; 

IV - qualificação das áreas livres públicas; 

V - incentivo à conservação das áreas verdes de propriedade particular; 

VI - proteção das áreas livres, verdes e praças que qualificam a paisagem em que se 

inserem bens culturais protegidos por legislação própria. 

Art. 60. São diretrizes relativas ao Sistema de Áreas Protegidas, Espaços Livres e 

Áreas Verdes do Município: 

1 - tratar adequadamente a vegetação enquanto elemento integrador na composição 

da paisagem urbana; 
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11 - manter e ampliar a arborização de ruas, promovendo interligações entre os 

espaços livres e áreas verdes de importância ambiental local e regional; 

Ili - delimitar áreas prioritárias, visando a criação de corredores ecológicos; de acordo 

com o projeto "Biota Fapesp" e de acordo com o Plano Diretor de Recomposição Florestal dos 

Comitês das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí; 

IV - criar instrumentos legais destinados a estimular parcerias entre os setores 

públicos e privado para implantação e manutenção de espaços livres e áreas verdes; 

V - recuperar espaços livres e áreas verdes degradadas de importância paisagístico

ambiental; 

VI - proteger e recuperar as APPs; 

VII - promover ações de recuperação ambiental e de ampliação de áreas permeáveis 

e vegetadas nas áreas de fundos de vale e em cabeceiras de drenagem e planícies aluviais; 

VIII - apoiar a regularização das áreas de Reserva Legal nas propriedades rurais; 

IX - incentivar e apoiar a criação de Reservas Particulares do Patrimônio Natural -

RPPN municipal; 

X - adotar mecanismos de compensação ambiental para aquisição de imóveis 

destinados a implantação de áreas verdes públicas e de ampliação das áreas permeáveis; 

rurais; 

XI - conservar áreas permeáveis, com vegetação significativa em imóveis urbanos e 

XII - apoiar e incentivar a agricultura urbana nos espaços livres; 

XII 1 - renaturalizar e/ou recuperar margens de rios e córregos; 

XIV - priorizar o uso de espécies nativas na arborização urbana; 

XV - sistematizar e qualificar as áreas livres públicas conformando uma rede bem 

distribuída no território, aumentando o bem estar da sociedade através da ampliação das áreas de 

uso social e da mobilidade ativa e da minimização dos efeitos negativos da urbanização, como as 

enchentes e alagamentos, a poluição do ar, o aumento de temperatura, entre outros; 

XVI - proteger os espaços vazios intersticiais, não construídos, de modo a garantir a 

fruição da paisagem, construída ou não. 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA E DO SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 61. Considera-se saneamento o conjunto de ações voltadas para saúde pública e 

proteção ao meio ambiente, compreendendo: 
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1 - o abastecimento de água em quantidade suficiente para assegurar a higiene 

adequada e o conforto e com qualidade compatível com os padrões de potabilidade; 

li - a coleta, o tratamento e a disposição adequada dos esgotos sanitários e dos 

resíduos sólidos; 

Ili - a drenagem urbana das águas pluviais; 

IV - o controle de vetores transmissores e reservatórios de doenças. 

Art. 62. São componentes do Sistema de Saneamento Básico: 

1 - Sistema de Abastecimento de Agua; 

11 - Sistema de Esgotamento Sanitário; 

Ili - Sistema de Drenagem; 

IV - Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana. 

Art. 63. São objetivos da Política de Saneamento Básico: 

1 - promoção de acesso universal ao saneamento básico; 

li - garantia de oferta domiciliar de água para consumo residencial e outros usos em 

quantidade suficiente para atender as necessidades básicas e de qualidade compatível com os 

padrões de potabilidade; 

Ili - escoamento das águas pluviais em toda a área ocupada do Município, de modo a 

propiciar a recarga dos aquíferos, a minimização dos impactos nos recursos hídricos e a 

segurança e o conforto aos seus habitantes; 

IV - recuperação ambiental de cursos d'água e fundos de vale; 

V - não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitas. 

Art. 64. São diretrizes da Política de Saneamento Básico: 

1 - integrar as políticas, programas, projetos e ações governamentais relacionadas com 

o saneamento, como saúde, recursos hídricos, desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso e 

ocupação do solo; 

li - integrar os sistemas componentes da Política, inclusive os de responsabilidade 

privada; 

Ili - estabelecer ações preventivas para a gestão dos recursos hídricos, realização da 

drenagem urbana, gestão integrada dos resíduos sólidos e conservação das áreas de proteção e 

recuperação de mananciais; 
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IV - melhorar a gestão dos sistemas existentes; 

V - definir parâmetros de qualidade de vida da população a partir de indicadores 

sanitários, epidemiológicos e ambientais que deverão nortear a's ações relativas ao saneamento; 

VI - formular política de controle de cargas difusas, particularmente daquela originada 

do lançamento de resíduos sólidos e de esgotos clandestinos domésticos e industriais; 

VII - realizar processos participativos efetivos que envolvam representantes dos 

diversos setores da sociedade civil para apoiar, aprimorar e monitorar a Política de Saneamento 

Básico; 

VIII - articular o Plano Municipal de Saneamento ao Plano Municipal de Habitação de 

Ô Interesse Social e ao Plano Municipal de Desenvolvimento Rural; 

ô 

IX - adotar política tarifária de forma que as despesas pela prestação dos serviços de 

esgotamento sanitário e distribuição de água potável sejam cobradas mediante a imposição de 

tarifas e taxas diferenciadas, observados os aspectos técnicos, os custos, a destinação social dos 

serviços e o poder aquisitivo da população beneficiada; 

X - avaliar a incorporação das despesas com a fiscalização e proteção das áreas de 

mananciais de abastecimento no custo de produção da água distribuída. 

§ 1 ° A concessionária dos serviços de abastecimento de água poderá remunerar as 

propriedades situadas nas áreas de mananciais que contribuem para a manutenção da 

quantidade e da qualidade dos recursos hídricos do Município. 

§ 2º Os critérios para a remuneração prevista no § 1 ° serão definidos por lei 

específica, no prazo máximo de 18 (dezoito) meses a partir da publicação desta Lei. 

Seção 1 

Do Sistema de Abastecimento de Água 

Art. 65. São diretrizes específicas do Sistema de Abastecimento de Agua: 

1 - adotar uma política permanente de conservação da água de abastecimento; 

11 - adequar a expansão da rede às diretrizes do zoneamento; 

Ili - articular a expansão da rede de abastecimento com as ações de urbanização e 

regularização fundiária nos assentamentos precários; 

IV - definir e implantar estratégias e alternativas para o abastecimento de água potável 

nos assentamentos urbanos isolados; 
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V - implementar ações permanentes de controle e estabelecer metas progressivas de 

redução de perdas de água em todo o Município; 

VI - implantar medidas voltadas a manutenção e recuperação das águas utilizadas 

para abastecimento humano e atividade agrícola; 

VII - manter e cadastrar as redes existentes. 

Seção li 

Do Sistema de Esgotamento Sanitário 

Art. 66. São diretrizes específicas do Sistema de Esgotamento Sanitário: 

1 - eliminar os lançamentos de esgotos nos cursos d'água e no sistema de drenagem e 

de coleta de águas pluviais, contribuindo para a recuperação de rios, córregos e represas; 

li - implementar ações de controle de vazamentos de esgotos nos emissários; 

Ili - articular a expansão das redes de esgotamento sanitário às ações de urbanização 

e regularização fundiária nos assentamentos precários; 

IV - estabelecer metas progressivas de ampliação da rede de coleta de esgotos, 

priorizando as obras em áreas com maior concentração de população, notadamente, nos bairros 

de baixa renda; 

V - complementar os sistemas existentes, inclusive com a implantação de sistemas 

alternativos em assentamentos isolados periféricos e na zona rural; 

VI - manter e cadastrar em sistema georreferenciado as redes existentes. 

Seção Ili 

Do Sistema de Drenagem 

Art. 67. São diretrizes específicas do Sistema de Drenagem: 

1 - adotar as bacias hidrográficas como unidades territoriais de análise para 

diagnóstico, planejamento, monitoramento e elaboração de projetos; 

li - disciplinar a ocupação das cabeceiras e várzeas das bacias do Município, 

preservando a vegetação existente e visando à sua recuperação; 

Ili - adequar as regras de uso e ocupação do solo ao regime fluvial nas várzeas; 

IV - promover a articulação com instrumentos de planejamento e gestão urbana e 

projetos relacionados aos demais serviços de saneamento; 
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V - implementar a fiscalização do uso do solo nas faixas sanitárias, várzeas e fundos 

de vale e nas áreas destinadas à futura construção de reservatórios; 

VI - definir mecanismos de fomento para usos do solo compatíveis com áreas de 

interesse para drenagem, tais como parques lineares, área de recreação e lazer, hortas e 

manutenção da vegetação nativa; 

VII - desenvolver projetos de drenagem que considerem, entre outros aspectos, o 

amortecimento de vazões de cheia, a mobilidade de pedestres e portadores de deficiência física, a 

paisagem urbana e o uso para atividades de lazer; 

VIII - adotar critérios urbanísticos e paisagísticos que possibilitem a integração 

harmônica das infraestruturas com o meio ambiente urbano; 

IX - promover a participação social da população no planejamento, implantação e 

operação das ações de drenagem e de manejo das águas pluviais, em especial na minoração das 

inundações e alagamentos; 

X - promover a participação da iniciativa privada na implementação das ações 

propostas, desde que compatível com o interesse público. 

Seção IV 

Do Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana 

Art. 68. São diretrizes específicas do Sistema de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos e Limpeza Urbana: 

1 - seguir as diretrizes e determinações da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

Ô instituída pela legislação federal; 

li - garantir o direito de toda a população, inclusive dos assentamentos não 

urbanizados, à equidade na prestação dos serviços regulares de coleta de lixo; 

Ili - promover ações que visem minorar a geração de resíduos; 

IV - estimular a população, por meio da educação, conscientização e informação, para 

a participação na minimização dos resíduos, gestão e controle dos serviços; 

V - garantir metas e procedimentos de reintrodução crescente no ciclo produtivo dos 

resíduos recicláveis, tais como metais, papéis e plásticos, e a compostagem de resíduos 

orgânicos; 

VI - promover a inclusão socioeconômica dos catadores de material reciclável e dar 

subsídios à sua ação; 
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VII - desenvolver alternativas para o tratamento de resíduos que possibilitem a 

geração de energia; 

VIII - assegurar a destinação adequada dos resíduos sólidos; 

IX - buscar a sustentabilidade econômica das ações de gestão dos resíduos no 

ambiente urbano; 

X - integrar a articulação e cooperação entre os Municípios da região da Aglomeração 

Urbana para o tratamento e a destinação dos resíduos sólidos; 

XI - eliminar a disposição inadequada de resíduos; 

XII - compartilhar a responsabilidade pós-consumo entre poder público, iniciativa 

privada e sociedade; 

XIII - estimular o uso, o reuso e reciclagem de resíduos em especial ao 

reaproveitamento de resíduos inertes da construção civil; 

XIV - garantir o direito da pessoa a ser informada, pelo produtor e pelo Poder Público, 

a respeito dos custos e do potencial de degradação ambiental dos produtos e serviços ofertados; 

XV - estimular a gestão compartilhada e o controle social do sistema de limpeza 

pública; 

XVI - responsabilizar o prestador de serviço, produtor, importador ou comerciante 

pelos danos ambientais causados pelos resíduos sólidos provenientes de sua atividade; 

XVII - editar legislação para regulamentação do Plano de Saneamento Básico Setorial 

para Limpeza Urbana e o Manejo de Resíduos Sólidos; 

XVIII - diminuir a distância entre as fontes geradoras de resíduos e os centros de 

Ô recepção e tratamento, dividindo a Cidade por regiões e envolvendo outros Municípios da região 

da Aglomeração Urbana de Jundiaí; 

XIX - conscientizar, educar e informar a sociedade sobre o descarte correto de 

equipamentos eletroeletrônicos e eletroportáteis; 

XX - fomentar uma política para coleta, tratamento e reciclagem dos resíduos 

eletroeletrônicos e eletroportáteis; 

XXI - buscar parcerias público privadas para promover a coleta, tratamento e 

reciclagem de resíduos eletroeletrônicos e eletroportáteis. 

CAPÍTULO V 

DA POLÍTICA E DO SISTEMA DE MOBILIDADE 
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Art. 69. Entende-se por Sistema de Mobilidade Urbana a articulação e integração dos 

componentes estruturadores da mobilidade, modos de transporte, serviços, equipamentos, 

infraestruturas e instalações operacionais, de forma a assegurar ampla mobilidade às pessoas e 

transporte de cargas pelo território, bem como a qualidade dos serviços, a segurança e a proteção 

à saúde de todos os usuários e a melhor relação custo-benefício social e ambiental. 

Parágrafo único. O sistema de mobilidade urbana será definido no Plano Municipal de 

Mobilidade, a ser elaborado no prazo máximo de 18 (dezoito) meses, a partir da publicação desta 

Lei. 

Art. 70. São objetivos da Política de Mobilidade: 

1 - melhoria das condições de mobilidade da população, com conforto, segurança e 

modicidade, garantindo a acessibilidade plena às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida 

em todo o sistema de circulação de pedestres; 

li - garantia de prioridade para a acessibilidade, circulação de pedestres e ciclistas, 

pessoas com necessidades especiais e mobilidade reduzida sobre o transporte motorizado, 

exceto nas vias de desenvolvimento regional; 

Ili - aumento da participação do transporte público coletivo e não motorizado na 

divisão modal; 

IV - garantia de prioridade do transporte coletivo sobre o individual; 

V - estímulo à substituição gradual da frota de veículos, especialmente aqueles 

utilizados no transporte coletivo, por novos menos poluentes ou movidos por fontes de energias 

limpas e renováveis; 

Ô VI - promoção da integração do sistema de transporte coletivo municipal com os outros 

modais; 

VII - estímulo aos deslocamentos de curta distância e mais rápidos; 

VIII - melhoria das condições de mobilidade na zona rural, com sistema cicloviário e 

ciclável rural, adequando sempre que possível às condições de acessibilidade de pedestres; 

IX - implantação de suportes para transporte de bicicletas em pontos de 

estacionamento e aluguel de bicicletas próximos dos terminais de ônibus; 

X - melhoria das condições de circulação das cargas no Município, com definição de 

horários e caracterização de veículos e tipos de carga; 

XI - inclusão de questões de logística empresarial no sistema de mobilidade, 

garantindo a fluidez no transporte de cargas e mercadorias, com vistas ao desenvolvimento 

econômico e social; 
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XII - inserção de pressupostos de sustentabilidade ambiental na elaboração de 

estudos, planejamento e projetos da rede de mobilidade; 

XIII - desenvolvimento de programas específicos referentes à educação para a 

mobilidade, estabelecendo parcerias públicas e privadas para efetivar as ações educativas 

propostas; 

XIV - articulação com as diferentes políticas e ações de mobilidade urbana e com os 

órgãos técnicos das esferas federal e estadual; 

XV - articulação do Sistema de Mobilidade Urbana Municipal com o Regional e o 

Estadual, existente e planejado. 

Art. 71. São diretrizes para programas, ações e investimentos, públicos e privados, no 

Sistema de Mobilidade: 

1 - priorizar os modos de transporte não motorizados e o transporte público coletivo em 

relação aos meios individuais motorizados; 

li - promover a integração dos sistemas de transporte coletivo, viário, cicloviário e de 

circulação de pedestres, contemplando a acessibilidade universal e propiciando conforto, 

segurança e facilidade nos deslocamentos; 

Ili - incentivar o uso de bicicletas como meio de transporte urbano, por meio de ações 

como a criação de uma rede estrutural cicloviária e ciclável, a implantação de suportes para 

transporte de bicicletas em ônibus urbanos circulares, assim como pontos de estacionamento e 

aluguel de bicicletas nos terminais de ônibus; 

Ô IV - elaborar e implantar um Plano de Calçadas, buscando a melhoria da mobilidade 

ativa por meio de ações como a ampliação da dimensão de calçadas, passeios e espaços de 

convivência, a implantação de corrimãos em áreas de considerável dificuldade de acesso para 

pessoas com mobilidade reduzida; a integração de obras de pavimentação e recapeamento das 

vias com a adequação das calçadas; 

V - consolidar e ampliar áreas de uso preferencial de pedestres; 

VI - aumentar a eficiência das vias estruturais, buscando aliviar o tráfego intenso nas 

vias de concentração, de indução e de proteção de bairro; 

VII - incentivar a utilização de veículos movidos com fontes de energias renováveis ou 

combustíveis menos poluentes; 
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VIII - induzir uma política para qualificar o aeroporto e a ferrovia situados no Município, 

que se consubstancie num Plano Aeroportuário e Ferroportuário Regional, buscando integração 

com o transporte coletivo local; 

IX - promover ampla participação de setores da sociedade civil em todas as fases do 

planejamento e gestão da mobilidade urbana. 

Art. 72. São componentes do Sistema de Mobilidade: 

1 - Sistema de circulação de pedestres; 

li - Sistema viário, cicloviário e ciclável rural; 

Ili - Sistema de transporte coletivo público; 

IV - Sistema de transporte coletivo privado; 

V - Sistema de logística e transporte de carga. 

Seção 1 

Do Sistema de Circulação de Pedestres 

Art. 73. O Sistema de Circulação de Pedestres é definido como o conjunto de vias e 

estruturas físicas destinadas à circulação de pedestres, sendo composto por: 

1 - calçadas; 

li - vias de pedestres (calçadões); 

111 - faixas de pedestres e lombofaixas; 

IV - transposições e passarelas; 

V - sinalização específica. 

Parágrafo único. O Sistema de Circulação de Pedestres visa garantir os 

deslocamentos das pessoas pela cidade por meio da mobilidade a pé, devendo ser contínuo, 

acessível, seguro, confortável, e ter conectividade com o sistema de transporte público coletivo 

para viabilizar o acesso dos cidadãos à toda a infraestrutura urbana. 

Seção li 

Do Sistema Viário, Cicloviário e Ciclável Rural 

45 



ô 

Art. 74. O Sistema Viário, Cicloviário e o Ciclável Rural é definido como o conjunto de 

vias e estruturas físicas destinadas à circulação veículos motorizados, bicicletas e outros modos 

de transporte não motorizado, sendo composto por: 

1 - vias destinadas ao trânsito de veículos motorizados e de pedestres, podendo incluir 

ciclovias e/ou ciclofaixas; 

li - ciclovias: via ou parte da via destinadas exclusivamente à circulação de bicicletas e 

totalmente segregada da circulação de veículos automotores; 

Ili - ciclofaixas: constituídas faixa da via destinada exclusivamente à circulação de 

bicicletas e veículos não motorizados; 

IV - ciclorrotas: vias sinalizadas indicando os melhores caminhos para se trafegar de 

bicicleta, podendo passar por trechos com infraestrutura cicloviária ou não; 

V - vias acalmadas: vias onde a velocidade máxima permitida é de 30 km/h, 

possibilitando o compartilhamento do espaço de circulação por bicicletas e veículos automotores; 

VI - estradas parque; 

VII - transposições e passarelas; 

VIII - sinalização específica; 

IX - bicicletários e paraciclos. 

§ 1 º Os eixos prioritários para implantação de infraestrutura cicloviária estão 

demarcados no Mapa 8 do Anexo I desta Lei. 

§ 2° Ciclorrotas poderão ser implantadas em quaisquer vias, baseadas em estudos e 

demandas de ciclistas, independente da classificação viária, e possuirão sinalização e 

Ô regramentos específicos, enfatizando a prioridade prevista na Lei Federal nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, para todas as vias urbanas. 

Art. 75. As estradas parque são destinadas à preservação das características 

ambientais do território onde estão inseridas e a assegurar o controle da circulação de veículos, 

de acordo com o potencial e característica de cada região. 

Parágrafo único. As estradas parque serão objeto de projetos específicos, elaborados 

pela UGPUMA e Grupo Técnico de Mobilidade. 

Seção Ili 

Do Sistema de Transporte Coletivo 
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Art. 76. São diretrizes referentes ao Sistema de Transporte Coletivo: 

1 - articular todos os meios de transporte que operam no Município em uma rede única, 

integrada física e operacionalmente; 

li - ordenar o sistema viário, por meio de mecanismos de engenharia, legislação e 

capacitação da malha viária, priorizando a circulação do transporte coletivo sobre o transporte 

individual e a proteção dos cidadãos e do meio ambiente natural; 

Ili - adotar tecnologias apropriadas de baixa, média e alta capacidade, de acordo com 

as necessidades de cada demanda; 

IV - promover a atratividade do uso do transporte coletivo por meio da excelência nos 

padrões de qualidade, oferecendo deslocamentos rápidos, seguros, confortáveis e custos 

compatíveis; 

V - estabelecer políticas tarifárias diversas que beneficiem os usuários do sistema de 

transporte coletivo, principalmente para aqueles que utilizam o sistema mais de uma vez ao dia; 

VI - racionalizar o sistema de transporte, incluindo o gerenciamento e controle de 

operação; 

VII - possibilitar a participação da iniciativa privada, sob a forma de investimento ou 

concessão de serviço público, na operação e na implantação de infraestrutura do sistema; 

VIII - promover e possibilitar às pessoas com deficiências, com dificuldades de 

locomoção e idosas as condições adequadas e seguras de acessibilidade autônoma aos meios de 

transporte urbano; 

IX - elevar o patamar tecnológico e melhorar os desempenhos técnicos e operacionais 

Ô do sistema de transporte público coletivo; 

X - adequar a oferta de transportes à demanda, compatibilizando seus efeitos 

indutores com os objetivos e diretrizes de uso e ocupação do solo, contribuindo, em especial, para 

a requalificação dos espaços urbanos e fortalecimento de centros de bairros; 

XI - aumentar a confiabilidade, conforto, segurança e qualidade dos veículos 

empregados no sistema de transporte coletivo; 

XII - promover o uso mais eficiente dos meios de transporte com o incentivo das 

tecnologias de menor impacto ambiental; incentivar a renovação ou adaptação da frota do 

transporte público e privado urbano, visando reduzir as emissões de gases de efeito estufa e a 

poluição sonora, e a redução de gastos com combustíveis com a utilização de veículos movidos 

com fontes de energias renováveis ou combustíveis menos poluentes, tais como gás natural 

veicular, híbridos ou energia elétrica; 
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XIII - substituir gradualmente os veículos por novos, movidos por energia limpa e 

renovável; 

XIV - articular e adequar o mobiliário urbano existente à rede de transporte público 

coletivo. 

Seção IV 

Do Sistema de Logística e Transporte de Cargas 

Art. 77. São diretrizes referentes ao Sistema de Logística e Transporte de Cargas: 

1 - promover o controle, monitoramento e fiscalização, diretamente ou em conjunto 

com órgãos da esfera estadual ou federal, da circulação de cargas perigosas e dos índices de 

poluição atmosférica e sonora nas vias do Município; 

11 - ordenar o tráfego de cargas perigosas e superdimensionadas, implantando 

horários específicos de circulação; 

Ili - promover a integração do sistema de transporte de cargas rodoviárias aos 

terminais de grande porte, compatibilizando-o com a racionalização das atividades de carga e 

descarga no Município; 

IV - estruturar medidas reguladoras para o uso de veículos de propulsão humana e 

tração animal; 

V - aprimorar o sistema de logística e cargas, de modo a aumentar a sua eficiência, 

reduzindo custos e tempos de deslocamento. 

Seção V 

Do Desenvolvimento Orientado ao Transporte Sustentável - DOTS 

Art. 78. Entende-se por Desenvolvimento Orientado ao Transporte Sustentável 

DOTS - a estratégia de planejamento que integra o uso do solo à mobilidade urbana, com o 

objetivo de promover a transformação urbana junto aos eixos de transporte. 

Parágrafo único. O DOTS prevê a garantia de acesso ao transporte, aos serviços 

urbanos, aos espaços de lazer e de convivência e às oportunidades oferecidas no Município. 

Art. 79. O DOTS é composto por 8 (oito) elementos necessários para promover um 

desenvolvimento urbano mais sustentável, quais sejam: 
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1 - densidades adequadas para intensificar o adensamento e o uso do solo ao longo 

dos eixos de transporte coletivo; 

li - uso misto do solo para combater a ociosidade do uso do solo em áreas com oferta 

de transporte coletivo e promover a criação de policentralidades; 

Ili - diversidade de renda para diversificar o padrão de moradia na mesma área; 

IV - centralidades e fachadas ativas para integrar o espaço privado ao espaço público 

em favor do pedestre; 

V - espaços públicos e infraestrutura verde para promover espaços públicos de 

permanência e áreas verdes estratégicas; 

VI - gestão do uso do automóvel para desestimular a utilização do automóvel; 

VII - transporte coletivo de qualidade para articular e conectar os equipamentos 

sociais à rede do transporte coletivo; 

VIII - transporte ativo priorizado para fomentar espaços de suporte ao transporte 

cicloviário. 

Parágrafo único. O DOTS será adotado como referência para elaboração de Planos 

de Bairros, Planos Urbanísticos das ZEIS, emissão de Diretrizes Urbanísticas e análise de Estudo 

de Impacto de Vizinhança. 

CAPÍTULO VI 

DA POLÍTICA URBANA E INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS 

Art. 80. Os instrumentos de política urbana integram as estratégias para o 

ordenamento territorial e serão utilizados para a realização dos objetivos deste Plano Diretor. 

Parágrafo único. As intervenções no território municipal poderão conjugar a utilização 

de dois ou mais instrumentos de política urbana e gestão ambiental com a finalidade de atingir os 

objetivos do processo de urbanização. 

Art. 81. São instrumentos de Política Urbana previstos nesta Lei: 

1 - parcelamento, edificação e utilização compulsória; 

li - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana progressivo no tempo; 

Ili - desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública; 

IV - consórcio imobiliário; 

V - direito de preempção; 

VI - outorga onerosa do direito de construir; 
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VII - transferência do direito de construir; 

VIII - operação urbana consorciada; 

IX - direito de superfície; 

X - arrecadação de imóvel abandonado; 

XI - estudo de impacto de vizinhança; 

XII - estudo de impacto de trânsito. 

Seção 1 

Dos imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados 

Art. 82. São considerados imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados, nos 

termos deste Plano Diretor, somente aqueles com acesso à infraestrutura básica, assim definida 

pela legislação federal de parcelamento do solo e abrangidas pelas situações previstas nos 

parágrafos abaixo. 

§ 1 º São considerados imóveis não edificados as glebas, os lotes, ou os lotes 

contíguos de um mesmo proprietário cujas áreas somadas possuam coeficiente de 

aproveitamento utilizado igual a O (zero) e perfaçam área igual ou superior a: 

1 - 3.000m2 (três mil metros quadrados), quando localizados na Zona de Reabilitação 

Central, Zona de Desenvolvimento Urbano e na Zona Especial de Interesse Social 2; 

li - S.OOOm2 (cinco mil metros quadrados), quando localizados na Zona de Qualificação 

dos Bairros e na Zona de Preservação dos Bairros. 

§ 2° São considerados imóveis subutilizados as glebas, os lotes, ou os lotes contíguos 

de um mesmo proprietário, com coeficiente de aproveitamento utilizado inferior a 10% (dez por 

cento) do previsto para a respectiva zona de uso do solo, e cujas áreas somadas perfaçam área 

igual ou superior a: 

1 - 3.000m2 (três mil metros quadrados), quando localizados na Zona de Reabilitação 

Central, Zona de Desenvolvimento Urbano e na Zona Especial de Interesse Social 2; 

li - S.OOOm2 (cinco mil metros quadrados), quando localizados na Zona de Qualificação 

dos Bairros e na Zona de Preservação dos Bairros; 

§ 3° Considera-se imóvel urbano não utilizado todo tipo de edificação que esteja 

comprovadamente desocupada há mais de 5 (cinco) anos, ressalvados os casos dos imóveis 

integrantes de massa falida, demandas judiciais ou disponibilização no mercado para alienação a 

preços compatíveis com aqueles praticados pelo mercado imobiliário. 
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Art. 83. Os imóveis que não podem ser classificados como não edificados, 

subutilizados ou não utilizados são aqueles que: 

1 - possuem atividades que não necessitam de edificações, bem como dos lotes 

situados na Zona de Reabilitação Central e na Zona de Desenvolvimento Urbano utilizados 

somente como estacionamentos; 

11 - fazem parte do sistema de espaços livres e áreas verdes; 

Ili - integram o Inventário de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural - IPPAC; 

IV - têm seu uso comprometido por ser coberto por remanescente florestal nativo, 

como os demarcados no Mapa 4 do Anexo I desta Lei; 

V - não podem ser aproveitados em função de disputa judicial que impeça o 

cumprimento da obrigação pela simples conduta do proprietário; 

VI - desenvolvem atividades agrícolas dentro do perímetro urbano em pequenas 

propriedades, desde que considerados produtivos de acordo com os critérios estabelecidos pela 

Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo - UGAAT. 

Seção li 

Do parcelamento, edificação e utilização compulsória 

Art. 84. Os imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados estão sujeitos ao 

parcelamento, edificação e utilização compulsória. 

§ 1 ° O Município deverá notificar os proprietários dos imóveis não edificados, 

subutilizados ou não utilizados, que terão o prazo máximo de 1 (um) ano, a contar do recebimento 

da notificação, para protocolar junto ao(s) órgão(s) competente(s) um pedido de aprovação e 

execução de projeto de parcelamento ou edificação daqueles imóveis. 

§ 2° Os proprietários de imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados 

notificados nos termos do § 1 ° deste artigo deverão iniciar a execução do projeto de parcelamento 

ou edificação desses imóveis no prazo máximo de 2 (dois) anos, a contar da expedição do alvará 

de execução do projeto. 

§ 3° Os proprietários de imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados terão 

prazo de até 5 (cinco) anos, a contar da expedição do alvará de execução do projeto mencionado 

no § 2° deste artigo, para concluir as obras licenciadas. 
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§ 4º A transmissão do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado posterior à 

data da notificação prevista no § 1 º deste artigo transfere as obrigações relativas ao 

parcelamento, utilização e edificação compulsória sem interrupção de quaisquer prazos. 

§ 5º Os imóveis referidos no caput deverão atender os parâmetros de parcelamento, 

uso e ocupação do solo definidos nesta Lei. 

Art. 85. A notificação prevista no§ 1° do art. 84 desta Lei será feita por: 

1 - funcionário de órgão competente do Município ao proprietário do imóvel não 

edificado, subutilizado ou não utilizado, ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha 

poderes de gerência geral ou administrativa; 

li - carta registrada com aviso de recebimento quando o proprietário for residente ou 

tiver sua sede fora do território do Município; 

Ili - edital, quando as tentativas de notificação nas formas previstas nos incisos 

anteriores forem frustradas. 

§ 1 ° A notificação a que se refere o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

Município na matrícula do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado, no Cartório de 

Registro de Imóveis. 

§ 2° Uma vez promovido o adequado aproveitamento, com a finalização das obras de 

parcelamento ou edificação do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado, caberá ao 

Município cancelar a averbação mencionada no parágrafo anterior. 

§ 3° Constará expressamente no cadastro imobiliário, no GeoJundiaí e no carnê do 

O IPTU dos imóveis considerados não edificados, subutilizados ou não utilizados a informação 

referente à aplicação do parcelamento, edificação e utilização compulsória. 

Seção Ili 

Do IPTU progressivo no tempo 

Art. 86. Os proprietários dos imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados 

que não cumprirem as obrigações relativas ao parcelamento, edificação e utilização compulsória 

nos prazos estipulados, conforme o caso, deverão arcar com alíquotas progressivas de IPTU, 

majoradas anualmente pelo prazo de 5 (cinco) anos consecutivos, até atingir a alíquota máxima 

de 15% (quinze por cento). 
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§ 1º. O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano deverá ser o dobro do valor da 

alíquota aplicada no ano anterior. 

§ 2º. Na hipótese de a alíquota superar 15% (quinze por cento) pela progressividade 

mencionada no § 1° deste artigo, antes do prazo de 5 (cinco) anos, será mantida a alíquota 

máxima até que se cumpra as obrigações de parcelar, edificar, utilizar o imóvel não edificado, 

subutilizado ou não utilizado, conforme o caso, ou até que ocorra sua desapropriação pelo 

Município. 

Art. 87. É vedada a concessão de isenções, anistias, incentivos ou outros benefícios 

fiscais relativos ao IPTU progressivo no tempo. 

§ 1° Quando os proprietários de imóveis não edificados, subutilizados ou não 

utilizados receberem a notificação prevista nesta Lei relativa ao parcelamento, edificação e 

utilização compulsória, conforme o caso, serão suspensas quaisquer isenções prévias relativas à 

cobrança de I PTU incidentes nesses imóveis. 

§ 2° Uma vez comprovado o cumprimento das obrigações relativas ao parcelamento, 

edificação e utilização compulsória do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado, 

conforme o caso, a cobrança do IPTU no exercício seguinte será feita segundo as alíquotas 

vigentes no ano anterior ao início da progressividade mencionada nesta Lei. 

Art. 88. Cabe ao proprietário dos imóveis não edificados, subutilizados ou não 

utilizados comunicar ao Município a data de ocupação dos imóveis que tenham sido edificados e 

Ô passaram a ser utilizados ou a data de início das obras em imóveis parcelados ou que receberam 

empreendimentos de grande porte, conforme o caso. 

Art. 89. Lei Complementar a ser elaborada pela Unidade de Gestão de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente e pela Unidade de Gestão de Governo e Finanças disciplinará os 

procedimentos para a aplicação do IPTU progressivo no tempo. 

Seção IV 

Da desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública 

Art. 90. Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU progressivo no 

tempo sem que os proprietários de imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados tenham 
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cumprido as obrigações de parcelamento, edificação e utilização compulsória, conforme o caso, o 

Município poderá desapropriar esses imóveis com pagamento em títulos da dívida pública, 

previamente aprovados pelo Senado Federal. 

Parágrafo único. Os títulos da dívida pública mencionados no caput deste artigo 

deverão ser resgatados no prazo de até 1 O (dez) anos, em prestações anuais, iguais e 

sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais. 

Art. 91. Uma vez concluído o processo de desapropriação do imóvel não edificado, 

subutilizado ou não utilizado com pagamentos em títulos da dívida pública, o Município deverá 

determinar sua destinação urbanística em consonância com os objetivos deste Plano Diretor, 

diretamente ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se o procedimento 

licitatório e a legislação relacionada à concessão de uso de bens públicos. 

§ 1 ° Os adquirentes ou concessionários dos imóveis não edificados, subutilizados ou 

não utilizados desapropriados pelo Município com pagamentos em títulos da dívida pública 

deverão parcelar, edificar e utilizar esses imóveis, conforme o caso, no prazo de 5 (cinco) anos, 

contados da data da aquisição ou da concessão. 

§ 2° Caso não seja cumprido o prazo previsto no § 1° deste artigo pelo adquirente, 

será retomada a aplicação do IPTU progressivo sobre o imóvel. 

Seção V 

Da divulgação de dados sobre imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados 

Art. 92. O Município deverá notificar os proprietários de imóveis não edificados, 

subutilizados ou não utilizados sujeitos ao parcelamento ou edificação compulsória. 

§ 1 ° O Município deverá divulgar a lista de imóveis não edificados, subutilizados e não 

utilizados cujos proprietários foram notificados em relação às obrigações ligadas ao parcelamento 

ou edificação compulsória, conforme o caso. 

§ 2º A lista de imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados mencionada no 

§ 1° deverá ter, no mínimo: 

1 - número da inscrição imobiliária com dados do setor, quadra e lote do imóvel; 

11 - endereço completo do imóvel; 

Ili - data da notificação prevista no §1° do art. 84 desta Lei; 

IV - data de início a partir da qual se deve contar os prazos relativos às obrigações de 

parcelamento, edificação e utilização compulsória, conforme o caso. 
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§ 3° Caso o imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado inserido na lista 

mencionada no § 1° deste artigo esteja sujeito à aplicação do IPTU progressivo no tempo, esta 

lista deverá conter também: 

1 - data e percentual do primeiro aumento no valor da alíquota; 

li - percentual das alíquotas majoradas subsequentes a inicialmente aplicadas. 

§ 4° Caso o imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado inserido na lista 

mencionada no § 1° deste artigo esteja sujeito à desapropriação com pagamentos em títulos da 

dívida pública, esta lista deverá conter também: 

1 - data de publicação do decreto de declaração de utilidade pública do imóvel não 

edificado, subutilizado ou não utilizado com pagamento em títulos da dívida pública; 

li - data da propositura da ação de desapropriação, se o caso; 

Ili - data da efetiva imissão na posse do imóvel não edificado ou subutilizado 

desapropriado, se o caso; 

IV - destinação do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado desapropriado. 

§ 5° A lista mencionada no § 1 ° deste artigo deverá ter seus dados e informações 

permanentemente atualizados e incluídos no SIIM. 

Seção VI 

Do consórcio imobiliário 

Art. 93. O Município poderá facultar ao proprietário do imóvel sujeito ao parcelamento, 

edificação e utilização compulsória e a requerimento deste o estabelecimento de consórcio 

imobiliário para fins de viabilizar financeiramente o aproveitamento do imóvel, independentemente 

da notificação prevista no § 1 ° do art. 84 desta Lei. 

§ 1° Para a realização do consórcio imobiliário, o imóvel não edificado, subutilizado ou 

não utilizado deverá ser transferido ao Município. 

§ 2º O Município estabelecerá o valor de referência com base na média de 03 (três) 

avaliações imobiliárias, observados os requisitos estabelecidos no art. 94 desta Lei. 

§ 3° O contrato de formalização do consórcio imobiliário entre o Município e os 

proprietários deverá conter o valor de referência do imóvel não edificado, subutilizado ou não 

utilizado a partir do qual será realizado o consórcio. 
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§ 4° O proprietário que transferir o imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado 

para a realização do consórcio imobiliário receberá, como pagamento, unidades imobiliárias 

devidamente urbanizadas ou edificadas com valor correspondente ao valor de referência 

mencionado no § 2° deste artigo. 

Art. 94. O valor de referência para o pagamento do imóvel não edificado, subutilizado 

ou não utilizado a partir do qual será realizado o consórcio imobiliário deverá excluir do seu 

cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios, bem como eventuais 

custos de recuperação da área em razão da existência de passivos ambientais. 

§ 1° O Município deverá proceder ao aproveitamento adequado das unidades 

imobiliárias que lhe cabem, resultantes do consórcio imobiliário, no prazo máximo de 5 (cinco) 

anos, contados a partir da sua incorporação ao patrimônio público. 

§ 2° A proposta de consórcio imobiliário não suspende os prazos relativos ao 

parcelamento, edificação e utilização compulsória de imóveis não edificados, subutilizados ou não 

utilizados. 

§ 3° A formalização do contrato de consórcio imobiliário suspende os prazos relativos 

ao parcelamento, edificação e utilização compulsória de imóveis não edificados, subutilizados ou 

não utilizados. 

Art. 95. Formalizado o contrato de consórcio imobiliário e havendo a aplicação do 

IPTU progressivo, será reestabelecida a alíquota vigente no exercício anterior ao início da 

Ô progressividade mencionada no art. 86 desta Lei. 

. Seção VII 

Do direito de preempção 

Art. 96. O Município poderá exercer o direito de preempção para aquisição de imóveis 

urbanos objeto de alienação onerosa localizados na Macrozona Urbana, com o propósito de 

contribuir para a efetivação dos princípios e realização dos objetivos deste Plano Diretor. 

Parágrafo único. O direito de preempção será exercido sempre que o Município 

necessitar de áreas para: 

1 - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

li - regularização fundiária; 
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Ili - constituição de reserva fundiária; 

IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

VI - criação de espaços públicos, livres, áreas verdes e espaços de cultura e de lazer; 

VII - instituição de unidades de conservação; 

VIII - preservação, conservação e recuperação de áreas de interesse ambiental, em 

especial as situadas na faixa de 100 (cem) metros ao redor das represas de abastecimento 

público, a fim de assegurar a proteção de suas margens; 

IX - proteção, recuperação e criação de áreas de interesse histórico, cultural e 

paisagístico. 

Art. 97. O direito de preempção será exercido em todos os imóveis classificados como 

ZEIS 2 e nas demais áreas indicadas no Mapa 7 do Anexo I desta Lei, cujo interesse deverá ser 

informado aos cartórios de registro de imóvel do Município. 

§ 1 º Lei municipal poderá definir outros imóveis ou áreas que estarão sujeitas ao 

direito de preempção, observado este Plano Diretor e ouvido o CMPT. 

§ 2º O Município poderá renunciar ao direito de preempção, desde que devidamente 

fundamentado e ouvido o CMPT, por meio da expedição de resolução da UGPUMA publicada na 

Imprensa Oficial do Município. 

Art. 98. O Município terá preferência na aquisição de imóveis sujeitos ao direito de 

preempção pelo prazo de 5 (cinco) anos contado a partir da publicação desta Lei e poderá ser 

renovado, por lei, a partir de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência. 

§ 1 ° Quando houver terceiros interessados na compra do imóvel sujeito ao direito de 

preempção o proprietário desse imóvel deverá encaminhar comunicado para o órgão competente 

do Município informando a intenção de aliená-lo onerosamente. 

§ 2º Ouvido o CMPT o Município poderá decidir pela renúncia ou não ao direito de 

preempção a partir do comunicado do proprietário; ou exigir a apresentação dos documentos 

descritos no artigo 99 para sua avaliação antes da decisão. 
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Art. 99. A declaração de intenção de venda do imóvel sujeito ao direito de preempção 

deverá ser apresentada ao órgão competente do Município com os seguintes documentos, sem 

prejuízo de outros exigidos em legislação específica: 

1 - contrato preliminar ou proposta de compra apresentada pelo terceiro interessado na 

aquisição do imóvel no qual deverá constar preço, condições de pagamento e prazo de validade; 

li - endereço do proprietário do imóvel para recebimento de notificações; 

Ili - certidão atualizada da matrícula do imóvel; 

IV - declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da Lei, informando se 

incidem ou não quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, tributária 

ou pessoal persecutória. 

Art. 100. Recebidos os documentos mencionados no artigo 99, o Município deverá 

manifestar, por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, o interesse em exercer a preferência 

para aquisição do imóvel. 

§ 1° A manifestação de interesse do Município na aquisição do imóvel deverá conter a 

destinação futura do bem a ser adquirido. 

§ 2° O Município deverá publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou 

regional de grande circulação, edital de aviso da declaração de intenção de venda recebida e da 

intenção de aquisição do imóvel nas condições do contrato preliminar ou da proposta de compra 

apresentada pelo terceiro, desde que compatível com as condições reais de mercado. 

§ 3° Findo o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação do Município, é facultado ao 

Ô proprietário do imóvel sujeito ao direito de preempção alienar onerosamente o imóvel ao 

proponente interessado nas condições do contrato preliminar ou da proposta de compra antes 

mencionados, sem prejuízo do direito do Município exercer a preferência diante de outras 

propostas de aquisições onerosas futuras dentro do prazo legal de vigência do direito de 

preempção. 

§ 4° Concretizada a venda do imóvel sujeito ao direito de preempção a terceiro, o 

proprietário que alienou esse imóvel deve entregar ao órgão competente do Município cópia do 

instrumento de alienação e da matrícula atualizada do imóvel dentro do prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data de alienação, sob pena de pagamento de multa em valor equivalente a 0,50% 

(cinquenta centésimos por cento) do valor total da alienação, assegurado o contraditório. 

§ 5º Concretizada a venda do imóvel a terceiro em descumprimento ao direito de 

preempção, o Município promoverá as medidas cabíveis para: 
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1 - anular a comercialização do imóvel efetuada em condições diversas do contrato 

preliminar ou da proposta de compra apresentados; 

li - imitir-se na posse do imóvel sujeito ao direito de preempção que tenha sido 

alienado a terceiro apesar da manifestação de interesse do Município em exercer o direito de 

preferência. 

§ 6° Em caso de anulação da venda do imóvel sujeito ao direito de preempção, o 

Município poderá adquiri-lo pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado no 

contrato preliminar apresentado, se este for inferior àquele. 

§ 7° Outras sanções relativas ao descumprimento do direito de preempção poderão 

ser estabelecidas em lei específica. 

Art. 101. O Município deverá divulgar na Imprensa Oficial ou jornal de grande 

circulação a lista de todos os imóveis adquiridos por meio do direito de preempção, informando no 

mínimo: 

1 - número da inscrição imobiliária com dados do setor, quadra, lote do imóvel; 

li - endereço completo do imóvel; 

Ili - preço do imóvel sujeito ao direito de preempção previsto no contrato preliminar 

apresentado pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel, caso o proprietário desse imóvel 

tenha encaminhado declaração de intenção de venda ao órgão competente do Município; 

IV - destinação do imóvel sujeito ao direito de preempção, caso o Município tenha 

manifestado interesse na aquisição desse imóvel; 

V - preço pago pelo imóvel sujeito ao direito de preempção adquirido pelo Município; 

VI - preço de aquisição, pelo Município, do imóvel sujeito ao direito de preempção cuja 

venda a terceiros tenha sido anulada. 

Art. 102. O Município poderá averbar a incidência do direito de preempção nas 

matrículas dos imóveis sujeitos a essa incidência. 

Parágrafo único. Constará expressamente no cadastro imobiliário, no SIIM e no carnê 

do IPTU dos imóveis sobre os quais incide o direito de preempção. 
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Seção VIII 

Da outorga onerosa do direito de construir 

Art. 103. O Município poderá outorgar onerosamente, mediante contrapartida 

financeira a ser paga pelos beneficiários, o direito de construir com base no potencial construtivo 

adicional definido a partir do coeficiente de aproveitamento básico. 

§ 1 ° Os empreendimentos imobiliários que estarão sujeitos à outorga onerosa do 

direito de construir deverão se localizar na Macrozona Urbana. 

§ 2° O potencial construtivo adicional será calculado pela diferença entre a área de 

construção correspondente ao coeficiente de aproveitamento utilizado no projeto, limitado ao 

coeficiente máximo permitido no local, e a área do terreno. 

§ 3° Os coeficientes de aproveitamento máximos estabelecidos nesta Lei poderão ser 

substituídos por aqueles que vierem a ser definidos em leis de operações urbanas consorciadas 

com base em projetos de intervenções urbanas. 

§ 4° O potencial construtivo adicional é bem público dominical de titularidade do 

Município com funções urbanísticas e socioambientais. 

Art. 104. A contrapartida financeira referente à outorga onerosa do direito de construir 

utilizando o potencial construtivo adicional, a ser paga pelo beneficiário, será calculada a partir da 

seguinte fórmula: 

e = At X (CAu - CAb) X V X Fs, sendo: 

C = contrapartida financeira referente ao potencial construtivo adicional; 

At = área de terreno em metros quadrados; 

CAu = coeficiente de aproveitamento utilizado; 

CAb = coeficiente de aproveitamento básico; 

V = valor venal do metro quadrado do terreno; 

Fs = fator social, conforme Quadro 1, a seguir: 

Quadro 1 - Fator social segundo uso do imóvel 

Habitação de Interesse Social 

Edifício de habitação com área de até 50 m2 por unidade 

Edifício de habitação situado na ZRC e ZDU com até 100 m2 por unidade 
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Edifício de habitação com área entre 50 m2 e 80 m2 0,8 

Edifício de habitação com área maior que 80 m2 1,0 

Institucional: equipamentos sociais públicos 0,0 

Entidades mantenedoras sem fins lucrativos 

Hospitais, clínicas, universidades, escolas, creches 0,3 

Equipamentos culturais 0,3 

Templos religiosos 0,6 

Outras entidades mantenedoras 

Equipamentos culturais 0,5 

Hospitais, clínicas, universidades, escolas e creches 0,7 

Outras atividades 1,0 

§ 1° No caso de edificações isoladas com área construída de até 250 m2 (duzentos e 

cinquenta metros quadrados) não será cobrada a contrapartida financeira correspondente à 

outorga onerosa. 

§ 2° Em caso de não cumprimento da destinação que motivou a utilização do fator 

social (Fs), o Município procederá à cassação do alvará de execução e ao cancelamento da 

isenção ou redução na cobrança da contrapartida financeira referente à outorga onerosa do direito 

de construir utilizando o potencial construtivo adicional. 

§ 3° Na hipótese de um empreendimento imobiliário envolver mais de um imóvel, o 

cálculo da contrapartida financeira referente à outorga onerosa do direito de construir utilizando o 

potencial construtivo adicional deverá considerar o maior valor venal do metro quadrado (V) na 

aplicação da fórmula mencionada no caput deste artigo. 

§ 4° O pagamento da outorga onerosa deverá ocorrer até a data da emissão do 

licenciamento de uso ("habite-se"). 

§ 5° Os recursos auferidos com as contrapartidas financeiras correspondentes à 

outorga onerosa do direito de construir utilizando o potencial construtivo adicional serão 

destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial - FMDT. 

Seção IX 

Da transferência do direito de construir 

Art. 105. O Município poderá autorizar a transferência de potenciais construtivos, 

definidos a partir dos parâmetros previstos nesta Lei e em suas normas complementares, de 
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imóveis urbanos públicos ou privados, por meio de Declaração de Potencial Construtivo Passível 

de Transferência e de Certidão de Transferência de Potencial Construtivo. 

Parágrafo único. Lei específica disciplinará os casos de transferências de potenciais 

construtivos não previstos nesta Lei. 

Art. 106. A transferência do potencial construtivo de imóveis urbanos públicos e 

privados poderá ser autorizada pelo Município para viabilizar: 

1 - a preservação, conservação e recuperação de bens de interesse histórico, cultural, 

paisagístico, social e ambiental; 

li - a execução de melhoramentos viários; 

Ili - a execução de serviços, equipamentos e infraestruturas para o sistema de 

transporte coletivo; 

IV - a implantação de parques, espaços livres e áreas verdes; 

V - a implementação de programas de regularização fundiária e de urbanização de 

assentamentos urbanos ocupados pela população de baixa renda, inseridos ou não em ZEIS 1; 

VI - a implementação de programas de provisão habitacional de interesse social em 

áreas inseridas ou não em Zonas Especiais de Interesse Social 2 - ZEIS 2; 

VII - a criação de espaços culturais e da economia criativa; 

VIII - a implantação de equipamentos urbanos e comunitários. 

Parágrafo único. A transferência de potencial construtivo poderá ser concedida: 

1 - ao proprietário que doar ao Município seu imóvel, ou parte dele, para os fins 

previstos nos incisos Ia VIII do caput deste artigo; ou 

li - aos proprietários que assumirem o compromisso de conservação e recuperação de 

bens de interesse histórico e cultural ou de remanescentes de vegetação de cerrado ou mata 

atlântica. 

Art. 107. Os imóveis cedentes de potencial construtivo, não doados ou 

desapropriados amigavelmente em favor do Município, cujo potencial construtivo poderá ser 

transferido a terceiro mediante autorização emitida pelo Município, deverão: 

1 - estar inseridos em Zonas Especiais de Interesse Histórico Cultural, localizadas na 

Macrozona Urbana, ou que venham a ser indicados pelo COMPAC; 

li - possuir remanescentes de vegetação de Cerrado ou de Mata Atlântica, tendo como 

referência o Mapa 4 do Anexo I desta Lei. 
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§ 1º. A área passível de transferência se refere apenas aos estágios médio e 

avançado de regeneração dos Biornas citados no inciso li deste artigo, a serem confirmados no 

ato da análise junto ao órgão competente. 

§ 2°. Nos casos em que não houver doação ou desapropriação amigável do imóvel 

cedente, cuja transferência de potencial construtivo foi autorizada pelo Município, o proprietário 

desse imóvel cedente fica obrigado a cumprir todas as exigências relativas à sua conservação e 

recuperação. 

§ 3°. As exigências relativas à conservação e recuperação dos imóveis cedentes cuja 

transferência de potencial construtivo foi autorizada pelo Município devem ser estabelecidas na 

Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência e na Certidão de Transferência de 

Potencial Construtivo. 

Art. 108. A expedição da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo de 

imóveis cedentes inseridos em Zonas Especiais de Interesse Histórico Cultural fica condicionada à 

comprovação do estado de conservação desses imóveis cedentes, mediante manifestação do 

proprietário e anuência da Unidade de Gestão da Cultura, e manifestação favorável do COMPAC. 

§ 1 ° Quando os imóveis cedentes mencionados no caput deste artigo apresentarem 

estado de conservação inadequado ou insatisfatório, segundo avaliação da Unidade de Gestão da 

Cultura e do COMPAC, medidas de restauro, que implicam em projeto e obra, deverão ser 

exigidas dos respectivos proprietários, devendo as mesmas ser aprovadas pelo COMPAC e 

demais órgãos competentes. 

§ 2° Nos casos em que os imóveis cedentes mencionados no caput deste artigo 

tenham sido restaurados, a expedição da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo fica 

condicionada à verificação das condições de preservação e conservação desses imóveis pela 

Unidade de Gestão da Cultura e manifestação favorável do COMPAC. 

§ 3° A manutenção do bem, ao longo dos anos, tem que ser executada e fiscalizada, 

sob pena da perda de benefícios e até devolução dos valores resultantes do uso do instrumento 

urbanístico. 

Art. 109. Além da emissão da Declaração de Potencial Construtivo Passível de 

Transferência e da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo pelo Município, a 

transferência de potencial construtivo de imóveis cedentes possuidores de remanescentes de 

vegetação de Cerrado e/ou Mata Atlântica localizados na Macrozona Urbana ficará condicionada 
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à celebração de Termo de Compromisso Ambiental, que deverá ser averbado na matrícula desses 

imóveis. 

Parágrafo único. No Termo de Compromisso Ambiental mencionado neste artigo, os 

proprietários de imóveis possuidores de remanescentes de vegetação de Cerrado e/ou Mata 

Atlântica assumem as obrigações relativas à preservação das características ambientais desses 

imóveis e estarão sujeitos a sanções cabíveis previstas pela legislação ambiental nos casos de 

descumprimento das obrigações assumidas. 

Art. 110. A Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência deverá 

conter, no mínimo: 

1 - a quantidade, em metros quadrados, do potencial construtivo passível de 

transferência; 

li - a data de solicitação da Declaração de Potencial Construtivo Passível de 

Transferência; 

Ili - a informação de que o potencial construtivo passível de transferência foi originado 

sem doação de terreno; 

IV - as exigências relativas ao imóvel cedente previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Atendido ao disposto nos artigos 108 e 11 O desta Lei, a Declaração 

de Potencial Construtivo Passível de Transferência terá validade por prazo indeterminado, desde 

que confirmada na emissão da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo a manutenção 

das condições do imóvel que deram origem ao direito e respeitadas as legislações vigentes. 

Art. 111. O potencial construtivo passível de transferência de imóveis cedentes não 

doados ou desapropriados amigavelmente será calculado segundo a fórmula a seguir: 

PCpt = (Ate x Fe) - Ac 

Sendo: 

PCpt = potencial construtivo passível de transferência; 

Ate = área do terreno cedente passível de transferência; 

Fe= fator de estímulo c~nforme descrito no§ 1° do art. 112; 

Ac = área construída ou passível de ocupação. 
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Art. 112. O potencial construtivo passível de transferência de imóveis doados ou 

desapropriados amigavelmente mediante autorização de transferência de potencial construtivo 

será calculado segundo a fórmula a seguir: 

PCpt = Ate x Fe x Fr 

Onde: 

PCpt= potencial construtivo passível de transferência; 

Ate= área cedente do terreno do imóvel doado ou desapropriado amigavelmente; 

Fe= fator de estímulo conforme descrito no§ 1° deste artigo; 

Fr= fator remanescente conforme descrito no § 2° deste artigo. 

§ 1° O fator estímulo será determinado em função da zona de uso do solo e da 

classificação da via onde está situado o imóvel, conforme exposto no Quadro 2, a seguir: 

Quadro 2 - Fator de estímulo segundo zona e via 

Classificação 
ZRC ZQB 

Da Via 
ZPB-ZCA ZDU ZUI 

Lote Gleba Lote Gleba Lote Gleba Lote Gleba Lote Gleba 

Acesso ao lote 1,50 1,00 1,20 1,00 1,50 1,00 1,50 1,00 

Circulação 1,80 1, 10 1,60 1, 10 1,50 1, 10 1,80 1,20 

Indução 1,80 1,25 1,70 1,20 2,20 1,50 1,75 1,50 

Concentração 2,60 1,75 2,10 1,40 1,80 1,30 2,60 1,75 

Estrutural 3,00 2,00 2,40 1,60 2, 10 1,40 3,00 2,00 

§ 2º O fator remanescente será determinado em função da área remanescente do 

terreno que foi total ou parcialmente doado ao Município, conforme Quadro 3, a seguir: 
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c:s~I 
Quadro 3 - Fator remanescente para lote e gleba 

Condição da Área Remanescente Lote Gleba 

Área remanescente inferior a 1 O vezes o lote mínimo 3,00 2,50 

Área remanescente entre 1 O a 25 vezes o lote mínimo 3,00 2,00 

Área remanescente superior a 25 vezes o lote mínimo 3,00 1,50 

§ 3° Os imóveis desapropriados amigavelmente mediante autorização de transferência 

do seu potencial construtivo deverão ser indenizados exclusivamente por meio desse benefício, 

não sendo permitido nenhum tipo de complementação. 

§ 4° Nos casos em que a doação do imóvel mediante autorização de transferência do 

seu potencial construtivo for proposta pelo proprietário, o Município deverá avaliar a conveniência 

e o interesse público no recebimento desse imóvel. 

§ 5° Os imóveis doados ou desapropriados amigavelmente mediante autorização de 

transferência de potencial construtivo poderão ter seus potenciais construtivos transferidos após a 

expedição da Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência e da Certidão de 

Transferência de Potencial Construtivo pelo Município. 

Art. 113. Os imóveis que podem receber potenciais construtivos transferidos deverão: 

1 - estar localizados nas seguintes zonas: 

a) na Zona de Reabilitação Central; 

b) na Zona de Qualificação de Bairros; 

c) na Zona de Preservação de Bairros 

d) na Zona de Desenvolvimento Urbano; 

e) na Zona de Uso Industrial. 

li - ter coeficiente de aproveitamento máximo permitido maior do que 1 (um), limitado 

ao máximo permitido para a zona de uso do solo em que se situa, desde que não inseridos nos 

perímetros de operações urbanas consorciadas. 

Parágrafo único. A área de potencial construtivo do imóvel cedente equivalente à área 

de potencial construtivo a ser transferida para o imóvel receptor será determinada de acordo com 

a seguinte expressão: 

A ced = V rec x A rec 

Vced 
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Sendo: 

A ced = Área de potencial construtivo do imóvel cedente. 

A rec = Área de potencial construtivo recebida pelo imóvel receptor. 

V ced = Valor unitário do terreno do imóvel cedente, de acordo com a planta de 

valores do Município. 

V rec = Valor unitário do terreno do imóvel receptor, de acordo com a planta de 

valores do Município. 

Seção X 

Da operação urbana consorciada 

Art. 114. O Município poderá realizar operações urbanas consorciadas para 

implementar projetos de intervenção urbana estrutural que promovam melhorias nas condições de 

vida urbanas, sociais, ambientais e econômicas. 

Parágrafo único. O projeto de intervenção urbana estrutural é parte constituinte da 

operação urbana consorciada e deve ser formulado e implementado sob coordenação do 

Município. 

Art. 115. As operações urbanas consorciadas têm por finalidade: 

1 - reestruturar espaços urbanos estratégicos de modo a otimizar o aproveitamento da 

terra urbana com novos padrões de parcelamento, uso e ocupação do solo; 

li - melhorar a oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas, bem como 

de espaços livres e áreas verdes bem qualificadas, a fim de promover desenvolvimento urbano 

adequado e sustentável; 

Ili - melhorar a acessibilidade em espaços urbanos estratégicos aperfeiçoando as 

condições de mobilidade dos seus moradores e usuários a partir da integração de diferentes 

modalidades de transporte, motorizadas e não motorizadas; 

IV - promover a reabilitação de áreas deterioradas do ponto de vista urbanístico e 

ambiental; 

V - viabilizar a provisão habitacional de interesse social para a população de baixa 

renda; 

VI - proteger, recuperar e valorizar os patrimônios ambientais, históricos, culturais e 

paisagísticos; 

67 



o 

o 

VII - promover o desenvolvimento econômico de modo a melhorar as condições 

urbanísticas e ambientais que favoreçam a realização de atividades econômicas diversificadas e 

gerem oportunidades de trabalho. 

Art. 116. A operação urbana consorciada deverá ser instituída por meio de lei 

específica que poderá estabelecer normas, parâmetros e critérios diferenciados a fim de cumprir a 

finalidade instituída no art. 115 desta Lei. 

§ 1º A lei específica que regulamentar cada operação urbana consorciada deverá 

conter, no mínimo: 

1 - perímetro no qual será implantado o projeto de intervenção urbana estrutural por 

meio da operação urbana consorciada; 

li - mapas, desenhos e outras formas de representação visual que mostrem clara e 

detalhadamente todo o conjunto de intervenções propostas no espaço físico; 

Ili - finalidades da operação urbana consorciada; 

IV - plano urbanístico, com a inclusão do projeto de intervenção urbana estrutural, 

alinhado com as finalidades da operação urbana consorciada; 

V - normas, parâmetros e critérios para a regulação do parcelamento, uso e ocupação 

do solo, válidos no perímetro abrangido pela operação urbana consorciada; 

VI - procedimentos para modificações de normas, parâmetros e critérios para 

regulação do parcelamento, uso e ocupação do solo mediante pagamento de contrapartidas por 

parte do beneficiário; 

VII - procedimentos para regularização de edificações executadas em desacordo com 

a legislação vigente mediante pagamento de contrapartidas por parte do beneficiário; 

VIII - Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança e/ou Relatório de Impacto de 

Trânsito, associados aos demais estudos realizados como subsídios para a realização da 

operação urbana consorciada e do projeto de intervenção urbana estrutural; 

IX - programas de atendimento das necessidades sociais, econômicas, urbanas e 

ambientais das populações diretamente afetada pela realização da operação urbana consorciada 

e do projeto de intervenção urbana estrutural; 

X - identificação de glebas e lotes que devem ser demarcados como Zonas Especiais 

de Interesse Social 2, nos termos deste Plano Diretor, e destinados para a provisão habitacional 

de interesse social; 
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XI - forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 

representação da sociedade civil. 

§ 2º Os recursos da operação urbana consorciada, conforme o inciso VI do § 1 º deste 

artigo, deverão ser aplicados exclusivamente no interior do perímetro estabelecido pela lei que 

institui essa operação urbana consorciada, na implantação do projeto de intervenção urbana 

estrutural. 

Art. 117. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a 

emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial adicional de 

construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras 

necessárias à própria operação. 

§ 1° Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente negociados, 

mas conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da operação. 

§ 2° Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial adicional 

será utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões estabelecidos pela 

legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica que aprovar a 

operação urbana consorciada. 

Seção XI 

Do direito de superfície 

Art. 118. O Município poderá receber em concessão, por meio de órgãos da 

Ô administração pública direta ou indireta, nos termos da legislação federal, o direito de superfície 

de bens e imóveis, inclusive seus espaços aéreos e subterrâneos, a fim de realizar os objetivos 

deste Plano Diretor. 

Parágrafo único. O direito de superfície consiste no exercício do direito de utilizar, 

temporariamente ou por prazo indeterminado, o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo ao 

terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação urbanística. 

Art. 119. O Município poderá ceder gratuita ou onerosamente, mediante contrapartida 

de interesse público, o direito de superfície de bens e imóveis públicos, inclusive seus espaços 

aéreos e subterrâneos, a fim de realizar os objetivos deste Plano Diretor e para instalar galerias 

subterrâneas compartilhadas de serviços públicos. 

Art. 120. O Município poderá utilizar o instrumento direito de superfície: 
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1 - em áreas particulares onde haja carência de equipamentos públicos e comunitários; 

li - para remoção temporária de moradores de núcleos urbanos informais, pelo tempo 

que durar as obras de urbanização; 

Ili - nas áreas públicas que integram seu patrimônio e que sejam objeto de interesse 

por parte das concessionárias de serviços públicos, de forma onerosa ou gratuita, desde que não 

esteja prevista a sua cessão em contrato. 

Parágrafo único. O instrumento poderá ser utilizado onerosamente pelo Município 

também em imóveis integrantes dos bens dominiais do patrimônio público, destinados à 

implementação das diretrizes desta Lei. 

Seção XII 

Da arrecadação de imóveis abandonados 

Art. 121. O Município poderá arrecadar, como bens vagos, imóveis abandonados 

pelos seus respectivos proprietários, independentemente de indenização, na forma dos art. 1.275 

e 1.276 da Lei Federal nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002. 

§ 1 ° Será considerado imóvel abandonado aquele cujo proprietário o abandonou e não 

mais o conservou, desde que não esteja na posse de outrem. 

§ 2° Presume-se a intenção do proprietário de não mais conservar o imóvel em seu 

patrimônio quando, de modo absoluto, além de cessados os atos de posse, deixar o mesmo de 

satisfazer os ônus fiscais. 

Art. 122. O imóvel que for incorporado ao patrimônio público do Município em razão 

do seu abandono deve ser utilizado diretamente pelo Município para a implementação de 

programas e projetos habitacionais de interesse social, espaços culturais, regularização fundiária, 

provisão de serviços, equipamentos e infraestruturas públicas ou quaisquer outras finalidades 

relacionadas com os princípios e objetivos deste Plano Diretor. 

§ 1° Não sendo possível, por qualquer razão, a utilização do imóvel abandonado para 

os usos mencionados no caput, o Município deverá aliená-lo e o valor arrecadado com essa 

alienação deverá ser destinado ao FMDT. 

§ 2° Os procedimentos para arrecadação de bens imóveis abandonados observarão 

as disposições previstas na Lei Complementar nº 482, de 18 de novembro de 2009. 
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Seção XIII 

Do Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIV 

Art. 123. O Estudo de Impacto de Vizinhança e seu respectivo Relatório de Impacto 

de Vizinhança - EIV/RIV têm como objetivos: 

1 - permitir a avaliação dos impactos decorrentes da implantação do empreendimento 

e/ou operação de atividade, adequando-o ao local; 

li - definir as medidas de compatibilidade do empreendimento e/ou atividade com a 

Ô vizinhança impactada; 

o 

Ili - definir as medidas mitigadoras aos impactos reversíveis identificados; 

IV - definir as medidas compensatórias necessárias em contrapartida aos impactos 

irreversíveis; 

V - definir as medidas de potencialização dos impactos positivos. 

Art. 124. A elaboração do EIV/RIV será exigida previamente à aprovação de projetos 

de construção, ampliação e/ou transformação de uso de empreendimentos e atividades 

localizados na Macrozona Urbana, que apresentem as seguintes características: 

1 - empreendimentos habitacionais a partir de 200 (duzentas) unidades residenciais e 

parcelamentos do solo, na forma de loteamento, a partir de área bruta igual ou superior a 

SOO.OOOm2 (quinhentos mil metros quadrados); 

li - empreendimentos ou atividades de comércio e serviço ou industriais localizados na 

Macrozona Urbana, exceto na Zona de Uso Industrial, com área construída igual ou superior a 

3.000m2 (três mil metros quadrados); 

Ili - empreendimentos ou atividades de comércio e serviço, exceto industriais, 

localizados na Zona de Uso Industrial, com área construída igual ou superior a 10.000m2 (dez mil 

metros quadrados); 

IV - cemitérios horizontais, cemitérios verticais e crematórios, independente da área 

útil ou área de terreno. 

Art. 125. A elaboração do EIV/RIV deverá permitir a avaliação dos impactos positivos 

e negativos do empreendimento ou da atividade na vizinhança, e será feito com base no Termo de 

Referência definido pelo Poder Público, considerando: 
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1 - adensamento populacional; 

li - equipamentos urbanos e comunitários; 

Ili - uso e ocupação do solo; 

IV - valorização imobiliária; 

~/ 

V - geração de tráfego e demanda por transporte público por meio do Relatório de 

Impacto de Transito - RIT; 

VI - ventilação e iluminação; 

VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 

VIII - passagem de fauna sob ou sobre ferrovias, rodovias ou avenidas; 

IX - nível de ruídos; 

X - qualidade do ar; 

XI - vegetação e arborização urbana; 

XII - capacidade da infraestrutura urbana; 

XIII - geração e destinação dos resíduos sólidos; 

XIV - geração de renda; 

XV - geração de empregos; 

XVI - outros estudos peculiares ao empreendimento e à atividade analisada, desde 

que tecnicamente motivado. 

§ 1 ° O EIV/RIV deverá ser elaborado por profissional devidamente habilitado ou 

equipe de profissionais, contratados às expensas e sob a responsabilidade do interessado. 

§ 2° Segundo as características do empreendimento ou da atividade, o profissional 

Ô apresentará no EIV/RIV a análise dos itens constantes no Termo de Referência que se relacionam 

com os impactos produzidos, que será avaliada pela equipe técnica da UGPUMA, podendo ser 

solicitada complementação de alguns itens. 

§ 3º O responsável deverá fornecer o número de exemplares solicitados pelo 

Município e a versão digital dos documentos que o compõem, com vistas à sua disponibilização 

no sítio eletrônico da Prefeitura do Município de Jundiaí, bem como quaisquer documentos, cópias 

e materiais gráficos exigidos à elucidação do projeto. 

§ 4° O EIV/RIV deverá ter linguagem adequada e acessível à compreensão dos 

diversos segmentos sociais. 

Art. 126. Poderão ser dispensados da elaboração de EIV/RIV: 
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1 - os projetos de alteração de imóveis que já foram objeto de EIV e que não gerem 

aumento da área construída superior a 20% (vinte por cento), desde que não impliquem aumento 

da capacidade de produção, ou da oferta de serviços, ou da demanda por equipamentos públicos. 

li - o licenciamento de atividade já exercida no local, de forma regular, quando se 

tratar apenas de troca do proprietário do imóvel ou da razão social da atividade, desde que não 

haja alteração do uso, nem ampliação da área construída; 

Ili - o licenciamento de construção, ampliação e renovação de alvará de 

funcionamento de templos religiosos. 

§ 1º Nos casos de ampliação da atividade em área construída regular, as medidas 

mitigadoras e compensatórias corresponderão apenas aos impactos decorrentes do acréscimo 

das instalações ou da atividade exercida no local. 

§ 2° Nos casos de transformação de uso em que a nova atividade apresente maior 

grau de incomodidade, conforme Quadro I do Anexo li desta Lei, as medidas mitigadoras e 

compensatórias corresponderão apenas ao acréscimo da incomodidade gerada pela nova 

atividade. 

Art. 127. Os empreendimentos com diferentes categorias de uso, que tenham 

condições de implantação, construção e funcionamento totalmente autônomos, serão 

considerados separadamente para os efeitos de enquadramento nos parâmetros estabelecidos 

nesta Lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às hipóteses que 

Ô possam causar impactos cumulativos, cabendo ao Município, nesses casos, exigir dos 

interessados a elaboração de EIV/RIV. 

Art. 128. O EIV/RIV será analisado pelo Grupo Técnico do EIV, formado por: 

1 - 2 (dois) servidores da UGPUMA; 

li - 1 (um) servidor da UGMT; 

Ili - 1 (um) servidor da UGISP. 

§ 1° O Grupo Técnico do EIV emitirá parecer sobre os impactos da atividade e/ou do 

empreendimento, a ser encaminhado aos Gestores Municipais envolvidos em até 90 (noventa) 

dias, descontados os dias em que os processos permanecerem em "comunique-se". 

§ 2° O processo que não tiver o "comunique-se" justificado ou atendido no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias será arquivado. 
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§ 3° O parecer do Grupo Técnico do EIV, revisado e/ou validado pelos Gestores das 

Unidades envolvidas nos estudos específicos, deverá conter as sugestões de medidas 

compatibilizadoras, compensatórias, mitigadoras e/ou potencializadoras relativas aos impactos 

decorrentes da implantação da atividade ou empreendimento, como condição para expedição da 

licença ou autorização solicitada. 

§ 4° As medidas referidas no § 3° deste artigo, somadas, não poderão gerar ao 

empreendedor gastos superiores a 5% (cinco por cento) do valor total da obra ou do investimento 

para o funcionamento da atividade, exceto nos casos de ações ofertadas pelo empreendedor. 

§ 5° O limite estabelecido no§ 4° deste artigo não contempla as medidas relativas às 

condições de viabilidade para instalação do empreendimento e/ou atividade. 

§ 6° Enquanto o EIV/RIV não for apreciado pelo Grupo Técnico do EIV e devidamente 

aprovado pelo órgão competente, não poderá ocorrer a aprovação do projeto ou o licenciamento 

da atividade, e nenhuma providência de implementação ou execução do empreendimento, mesmo 

que preliminar, poderá ter início. 

Art. 129. A aprovação final do EIV/RIV caberá ao Gestor da UGPUMA, após ser 

exarado parecer do Grupo Técnico do EIV e, quando for o caso, ouvidos os Gestores Municipais 

envolvidos nos estudos específicos. 

§ 1° A autorização da UGPUMA para licenciamento de construção, ampliação ou 

alvará de funcionamento estará condicionada à formalização do Termo de Compromisso firmado 

pelo proprietário e responsável pelo empreendimento, se houver, ou pelos seus representantes 

legais e pelo Município, responsabilizando-se pela realização de todas as medidas previstas no 

parecer conclusivo mencionado nesta Lei. 

§ 2° Em caso de não cumprimento, total ou parcial, do Termo de Compromisso 

celebrado, o instrumento em apreço constituirá título executivo extrajudicial para que o Município 

promova as medidas administrativas e judiciais cabíveis contra o proprietário e/ou o responsável 

pelo empreendimento. 

§ 3° No caso de empreendimento sem atividade definida, inclusive em imóveis para 

locação, a autorização da UGPUMA para licenciamento de construção, ampliação ou 

transformação de uso levará em consideração o potencial de impacto de vizinhança da 

subcategoria de uso e da atividade sujeita a maiores restrições. 
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§ 4° A alteração do uso do empreendimento para atividade sujeita a maiores 

restrições, implicará, obrigatoriamente, a elaboração por parte do interessado um novo EIV/RIV, 

observando-se as normas previstas nesta Lei. 

§ 5° A expedição de "habite-se" e/ou do licenciamento definitivo da atividade e/ou 

empreendimento somente ocorrerá após a implementação de todas as ações compatibilizadoras, 

mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras constantes do Termo de Compromisso 

celebrado junto ao Município, e emissão de autorização do Gestor Municipal de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente. 

§ 6°. O "habite-se" poderá ser expedido antes da implementação de todas as ações 

descritas no § 5° deste artigo, desde que o empreendedor apresente ao município a garantia real 

de execução representada por uma carta fiança de instituição financeira reconhecida pelo Banco 

Central do Brasil. 

Art. 130. Dar-se-á publicidade a todos os documentos integrantes do EIV/RIV, sendo 

de responsabilidade do proprietário do empreendimento e/ou atividade: 

1 - apresentar o EIV/RIV em formato digital e no respectivo processo junto ao órgão 

municipal para a publicação do referido estudo no site oficial do Município; 

li - disponibilizar no local de implantação do empreendimento e/ou atividade, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo, placa informativa com: 

a) as características do empreendimento e/ou atividade, e 

b) os números dos respectivos processos administrativos que tratam das análises do 

~ EIV/RIV. 

§ 1° Os documentos integrantes do EIV/RIV, o parecer conclusivo do Grupo Técnico 

do EIV e a autorização emitida pela UGPUMA são considerados de interesse público e serão 

publicados por esse órgão no sítio eletrônico oficial do Município. 

§ 2° O parecer conclusivo do Grupo Técnico do EIV, revisado e validado pelos 

Gestores das Unidades envolvidas, será publicado por meio de edital na Imprensa Oficial do 

Município. 

Art. 131. Após a publicação de edital na Imprensa Oficial do Município, para 

conhecimento público, o parecer conclusivo e a autorização podem ser contestados no período de 

15 (quinze) dias, de forma justificada e identificada junto à UGPUMA. 

§ 1 ° Os interessados poderão apresentar pedido de reconsideração dirigido ao Gestor 

Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente da decisão administrativa relativa à 
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contestação de que trata o caput deste artigo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

ciência ou da publicação da decisão recorrida na Imprensa Oficial do Município. 

§ 2º O pedido de reconsideração de que trata o § 1 º deste artigo terá apenas efeito 

devolutivo, salvo se o Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em decisão 

fundamentada, conceder efeito suspensivo até o seu julgamento. 

§ 3° Nos casos de relevante interesse público e repercussão social, a critério da 

UGPUMA, poderá ser ouvido o CMPT, ou convocada audiência pública para discussão da 

matéria. 

§ 4° A decisão do Gestor Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente sobre o 

pedido de reconsideração, baseada na análise do Grupo Técnico do EIV e com parecer da 

Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania, quando necessário, encerra a via 

administrativa. 

Art. 132. É de responsabilidade do interessado a implementação das medidas 

compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras conforme Termo de 

Compromisso estabelecido nesta Lei. 

§ 1° Será aceito pagamento em pecúnia de valores referentes às medidas previstas 

nesta Lei, mediante análise da UGPUMA, e quando houver interesse público do Município em 

assumir a execução. 

§ 2° O valor do pagamento em pecúnia referido no § 1° deste artigo será calculado 

com base nos parâmetros oficiais municipais adotados nos procedimentos licitatórios somado aos 

Ô custos da execução das medidas compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou 

potencializadoras, que ficarão a cargo do Município. 

§ 3° Os recursos oriundos do pagamento em pecúnia mencionado no§ 1° desde artigo 

serão destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial - FMDT, com dotação 

específica, respeitando o disposto no art. 22 desta Lei. 

§ 4° É de responsabilidade de cada órgão específico a fiscalização referente ao 

cumprimento das medidas previstas constantes do Termo de Compromisso mencionado nesta 

Lei. 

Art. 133. Constatado o não cumprimento das medidas constantes do Termo de 

Compromisso, bem como das medidas de publicização das características do empreendimento 

e/ou atividade e dos números dos respectivos processos protocolados para as análises do 
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EIV/RIV, o responsável legal pelo empreendimento e/ou atividade será notificado para que 

regularize a situação ou justifique o atraso no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 1 ° O não atendimento da notificação preliminar pelo responsável legal pelo 

empreendimento/atividade, no prazo estabelecido ou o indeferimento por parte do Município da 

justificativa apresentada, ensejará a aplicação de multa nas seguintes formas: 

1 - pelo não cumprimento das medidas solicitadas nesta Lei, multa no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) atualizados anualmente com base no IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo); 

li - pelo não cumprimento das medidas previstas no Termo de Compromisso, multa no 

valor de 20% (vinte por cento) do custo total das medidas solicitadas. 

§ 2º O custo total das medidas solicitadas será calculado seguindo os parâmetros 

oficiais municipais adotados nos procedimentos licitatórios. 

§ 3° O prazo para pagamento das multas é de 30 (trinta) dias a partir da sua emissão, 

bem como para início das obras, sob pena da incidência do disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4° Decorrido o prazo mencionado no § 3° deste artigo, persistindo o não 

cumprimento e/ou o não pagamento das multas, acrescenta-se 1 % (um por cento) ao dia, a título 

de mora, até o limite de 40 (quarenta) dias. 

§ 5° Passados os 40 (quarenta) dias da incidência da mora, a multa seguirá para 

execução estando o empreendimento sujeito às medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

§ 6° Os recursos oriundos das multas previstas neste artigo serão destinados ao 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial - FMDT. 

Art. 134. Para as análises relativas ao EIV/RIV, emissão de parecer e fiscalização das 

ações compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras haverá a cobrança 

de preço público, na forma da regulamentação específica. 

Seção XIV 

Do Estudo e Relatório de Impacto de Trânsito - RIT 

Art. 135. O Relatório de Impacto de Trânsito - RIT tem como objetivos: 

1 - permitir ao órgão responsável conhecer, avaliar, quantificar e delimitar o alcance 

dos impactos da implantação do empreendimento e/ou atividade no sistema viário; 
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li - compreender o impacto que o empreendimento e/ou atividade poderá gerar no 

transporte público, acessos, parqueamento e na circulação de pedestres; 

Ili - definir as medidas de compatibilidade do empreendimento e/ou atividade com a 

vizinhança impactada; 

IV - definir as medidas mitigadoras aos impactos reversíveis identificados; 

V - definir as medidas compensatórias necessárias em contrapartida aos impactos 

irreversíveis; 

VI - definir as medidas de potencialização dos impactos positivos. 

Art. 136. A elaboração do RIT será exigida previamente à aprovação de projetos de 

construção, ampliação e/ou transformação de uso de empreendimentos e atividades localizados 

na Macrozona Urbana, que apresentem as seguintes características: 

1 - atividades e/ou empreendimentos sujeitos à elaboração do EIV/RIV; 

li - atividades de comércio ou serviço com área construída igual ou superior a 750 m2 

(setecentos e cinquenta metros quadrados); exceto quando localizadas na Zona de Uso Industrial; 

Ili - atividades de comércio e serviço do Grupo 6, quando implantadas em imóveis com 

área de terreno igual ou maior a 1.000m2 (um mil metros quadrados), exceto os localizados na 

Zona de Uso Industrial. 

IV - atividades de comércio ou serviço localizadas na Zona de Uso Industrial com área 

construída igual ou superior a 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados); 

V - atividades industriais localizadas na Zona de Reabilitação Central, com área 

Ô construída igual ou superior a 500 m2 (quinhentos metros quadrados); 

VI - atividades industriais localizadas na Zona de Uso Industrial, com área construída 

igual ou superior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados); 

VII - projeto ou empreendimento que proponha a revisão ou alteração do sistema 

viário implantado. 

Art. 137. A elaboração do RIT deverá permitir a avaliação dos impactos positivos e 

negativos do empreendimento ou da atividade na vizinhança, e será feito com base no Termo de 

Referência definido pelo Poder Público. 

§ 1° O RIT deverá ser elaborado por profissional devidamente habilitado ou equipe de 

profissionais, contratados às expensas e sob a responsabilidade do interessado. 

§ 2° O responsável deverá fornecer o número de exemplares solicitados pelo 

Município e a versão digital dos documentos que o compõem, com vistas à sua disponibilização 
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no sítio eletrônico da Prefeitura do Município de Jundiaí, bem como quaisquer documentos, cópias 

e materiais gráficos exigidos à elucidação do projeto. 

§ 3º O Termo de Referência mencionado no caput deste artigo será regulamentado 

por meio de decreto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta Lei. 

Art. 138. Poderão ser dispensados da elaboração de RIT: 

1 - os projetos de alteração de imóveis que já foram objeto de RIT e que não gerem 

aumento da área construída superior a 20% (vinte por cento), desde que não impliquem aumento 

da capacidade de produção, ou da oferta de serviços. 

li - o licenciamento de atividade já exercida no local, de forma regular, quando se 

tratar apenas de troca do proprietário do imóvel ou da razão social da atividade, desde que não 

haja alteração do uso, nem ampliação da área construída; 

Ili - o licenciamento de construção, ampliação e renovação de alvará de 

funcionamento de templos religiosos. 

§ 1 ° Nos casos de ampliação da atividade em área construída regular, as medidas 

mitigadoras e compensatórias corresponderão apenas aos impactos decorrentes do acréscimo 

das instalações ou da atividade exercida no local. 

§ 2° Nos casos de transformação de uso em que a nova atividade apresente maior 

grau de incomodidade, conforme Quadro I do Anexo li desta Lei, as medidas mitigadoras e 

compensatórias corresponderão apenas ao acréscimo da incomodidade gerada pela nova 

atividade. 

Art. 139. Os empreendimentos com diferentes categorias de uso, que tenham 

condições de implantação, construção e funcionamento totalmente autônomos, serão 

considerados separadamente para os efeitos de enquadramento nos parâmetros estabelecidos 

nesta Lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às hipóteses que 

possam causar impactos cumulativos, cabendo ao Município, nesses casos, exigir dos 

interessados a elaboração de RIT. 

Art. 140. O RIT será analisado pela equipe técnica da UGMT, que emitirá um parecer 

sobre os impactos da atividade e/ou do empreendimento, a ser encaminhado ao Gestor da UGMT 

em até 60 (sessenta) dias, descontados os dias em que os processos permanecerem em 

"comunique-se". 
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§ 1º Para os casos em que o RIT integrar o EIV/RIV, o parecer conclusivo deverá ser 

encaminhado à UGPUMA, respeitados os mesmos prazos indicados no caput deste artigo. 

§ 2º O processo que não tiver o "comunique-se" justificado ou atendido no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias será arquivado. 

§ 3° O RIT, revisado e/ou validado pelos Gestor da UGMT, deverá conter as 

sugestões de medidas compatibilizadoras, compensatórias, mitigadoras e/ou potencializadoras 

relativas aos impactos decorrentes da implantação da atividade ou empreendimento, como 

condição para expedição da licença ou autorização solicitada. 

§ 4° As medidas referidas no § 3° deste artigo, somadas com aquelas indicadas pelo 

EIV/RIV, quando existir, não poderão gerar ao empreendedor gastos superiores a 5% (cinco por 

cento) do valor total da obra ou do investimento para o funcionamento da atividade, exceto nos 

casos de ações ofertadas pelo empreendedor. 

§ 5° O limite estabelecido no § 4° deste artigo não contempla as medidas relativas às 

condições de viabilidade para instalação do empreendimento e/ou atividade. 

§ 6° Enquanto o RIT não for devidamente aprovado pelo órgão competente, não 

poderá ocorrer a aprovação do projeto ou o licenciamento da atividade, e nenhuma providência de 

implementação ou execução do empreendimento, mesmo que preliminar, poderá ter início. 

Art. 141. A aprovação final do RIT caberá ao Gestor da UGMT, ouvidos os Gestores 

Municipais envolvidos nos estudos específicos, quando for o caso. 

§ 1 ° A autorização para licenciamento de construção, ampliação ou alvará de 

funcionamento estará condicionada à formalização do Termo de Compromisso firmado pelo 

proprietário e responsável pelo empreendimento, se houver, ou pelos seus representantes legais 

e pelo Município, responsabilizando-se pela realização de todas as medidas previstas no parecer 

conclusivo mencionado nesta Lei. 

§ 2° Em caso de não cumprimento, total ou parcial, do Termo de Compromisso 

celebrado, o instrumento em apreço constituirá título executivo extrajudicial para que o Município 

promova as medidas administrativas e judiciais cabíveis contra o proprietário e/ou o responsável 

pelo empreendimento. 

§ 3° No caso de empreendimento sem atividade definida, inclusive em imóveis para 

locação, a autorização para licenciamento de construção, ampliação ou transformação de uso 

levará em consideração o potencial de impacto de vizinhança da subcategoria de uso e da 

atividade sujeita a maiores restrições. 
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§ 4º A alteração do uso do empreendimento para atividade sujeita a maiores restrições 

implicará, obrigatoriamente, a elaboração por parte do interessado um novo RIT, observando-se 

as normas previstas nesta Lei. 

§ 5° A expedição de "habite-se" e/ou do licenciamento definitivo da atividade e/ou 

empreendimento somente ocorrerá após a implementação de todas as ações compatibilizadoras, 

mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras constantes do Termo de Compromisso 

celebrado junto ao Município, e emissão de autorização do Gestor Municipal de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente. 

§ 6°. O "habite-se" poderá ser expedido antes da implementação de todas as ações 

descritas no § 5° deste artigo, desde que o empreendedor apresente ao município a garantia real 

de execução representada por uma carta fiança de instituição financeira reconhecida pelo Banco 

Central do Brasil. 

Art. 142. Dar-se-á publicidade a todos os documentos integrantes do RIT, sendo de 

responsabilidade do proprietário do empreendimento e/ou atividade: 

1 - apresentar o RIT em formato digital e no respectivo processo junto ao órgão 

municipal para a publicação do referido estudo no site oficial do Município; 

li - disponibilizar no local de implantação do empreendimento e/ou atividade, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo, placa informativa com: 

a) as características do empreendimento e/ou atividade, e 

b) os números dos respectivos processos administrativos que tratam das análises do 

RIT. 

§ 1 º Os documentos integrantes do RIT, o parecer conclusivo e a autorização emitida 

pela UGMT são considerados de interesse público e serão publicados por esse órgão no sítio 

eletrônico oficial do Município. 

§ 2° O parecer conclusivo do RIT, revisado e validado pelo Gestor da UGMT, será 

publicado por meio de edital na Imprensa Oficial do Município. 

Art. 143. Após a publicação de edital na Imprensa Oficial do Município, para 

conhecimento público, o parecer conclusivo e a autorização podem ser contestados no período de 

15 (quinze) dias, de forma justificada e identificada junto à UGMT. 

§ 1° Os interessados poderão apresentar pedido de reconsideração dirigido ao Gestor 

da UGMT da decisão administrativa relativa à contestação de que trata o caput deste artigo, no 
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência ou da publicação da decisão recorrida na 

Imprensa Oficial do Município. 

§ 2° O pedido de reconsideração de que trata o § 1 º deste artigo terá apenas efeito 

devolutivo, salvo se o Gestor da UGMT, em decisão fundamentada, conceder efeito suspensivo 

até o seu julgamento. 

§ 3° Nos casos de relevante interesse público e repercussão social, a critério da 

UGMT, poderá ser ouvido o CMPT, ou convocada audiência pública para discussão da matéria. 

§ 4° A decisão do Gestor da UGMT sobre o pedido de reconsideração, baseada na 

Ô análise da equipe técnica e com parecer da Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e 

Cidadania, quando necessário, encerra a via administrativa. 

o 

Art. 144. É de responsabilidade do interessado a implementação das medidas 

compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras conforme Termo de 

Compromisso estabelecido nesta Lei. 

§ 1 º Será aceito pagamento em pecúnia de valores referentes às medidas previstas 

nesta Lei, mediante análise da UGMT, e quando houver interesse público do Município em 

assumir a execução. 

§ 2° O valor do pagamento em pecúnia referido no § 1° deste artigo será calculado 

com base nos parâmetros oficiais municipais adotados nos procedimentos licitatórios somado aos 

custos da execução das medidas compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou 

potencializadoras, que ficarão a cargo do Município. 

§ 3° Os recursos oriundos do pagamento em pecúnia mencionado no§ 1° desde artigo 

serão destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial - FMDT, com dotação 

específica, respeitando o disposto no art. 22 desta Lei. 

§ 4° É de responsabilidade de cada órgão específico a fiscalização referente ao 

cumprimento das medidas previstas constantes do Termo de Compromisso mencionado nesta 

Lei. 

Art. 145. Constatado o não cumprimento das medidas constantes do Termo de 

Compromisso, bem como das medidas de publicização das características do empreendimento 

e/ou atividade e dos números dos respectivos processos protocolados para as análises do RIT, 

serão adotadas as penalidades previstas no art. 133 desta Lei. 
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Art. 146. Para as análises relativas ao RIT, emissão de parecer e fiscalização das 

ações compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras haverá a cobrança 

de preço público, na forma da regulamentação específica. 

CAPÍTULO VII 

DA POLÍTICA DE HABITAÇÃO E INSTRUMENTOS DE REGULARIZAÇÃO 

Art. 147. São objetivos da Política Municipal de Habitação de Interesse Social: 

Ô 1 - promoção do direito à moradia digna como direito social, conforme previsto no art. 

6° da Constituição da República; 

li - promoção do acesso à terra urbanizada, com reversão da tendência de 

periferização e ocupação dos espaços inadequados pela população de baixa renda, utilizando os 

instrumentos previstos na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e nesta Lei; 

Ili - redução do déficit habitacional apontado no Plano Local de Habitação de Interesse 

Social - PLHIS; 

IV - estímulo à produção de Habitação de Interesse Social e Habitação de Mercado 

Popular pela iniciativa privada; 

V - promoção da regularização fundiária de interesse social, com redução das 

moradias inadequadas; 

VI - articulação da política de habitação de interesse social com as políticas sociais, 

Ô para promover a inclusão social das famílias beneficiadas; 

VII - garantia da participação da sociedade civil na definição das ações e prioridades e 

no controle social da política habitacional, estimulando o fortalecimento e organização 

independente dos movimentos populares que lutam pelo acesso à Cidade e pela garantia da 

função social da propriedade urbana. 

Art. 148. São diretrizes para os programas, ações e investimentos, públicos e 

privados, na Habitação de Interesse Social: 

1 - promover o acesso à terra para viabilizar Programas Habitacionais de Interesse 

Social, por meio do emprego de instrumentos que assegurem a utilização adequada das áreas 

vazias e subutilizadas; 
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li - priorizar o atendimento da população de baixa renda, nos termos definidos neste 

Plano, da população residente em imóveis ou áreas insalubres, áreas de risco e APP; 

Ili - assegurar que os empreendimentos habitacionais de interesse social sejam 

produzidos com qualidade e conforto em áreas dotadas de infraestrutura e transportes coletivos; 

IV - desenvolver projetos habitacionais que considerem as características da 

população local, suas formas de organização, condições físicas e econômicas; 

V - garantir recursos financeiros para Habitação de Interesse Social - HIS, no âmbito 

do Município, para aquisição de terra e produção habitacional; 

VI - promover a urbanização e regularização urbanística, jurídica, fundiária e ambiental 

dos núcleos urbanos informais, inclusive com o reconhecimento e regularização das atividades 

comerciais e de serviço existentes nos locais; 

VII - implementar programas de reabilitação física e ambiental nas áreas degradadas e 

de risco, de modo a garantir a integridade física, o direito à moradia e a recuperação da qualidade 

ambiental dessas áreas; 

VIII - inibir a ocupação irregular de novas áreas mediante a aplicação de normas e de 

instrumentos urbanísticos e de fiscalização, e inibir o adensamento e a ampliação dos núcleos 

habitacionais de baixa renda, urbanizados ou não; 

IX - recuperar ambientalmente as áreas legalmente protegidas que foram ocupadas 

por moradias, coibindo novas ocupações; 

X - estabelecer parâmetros físicos de moradia social, índices urbanísticos e de 

procedimentos de aprovação de projetos, de forma a facilitar a produção habitacional pela 

iniciativa privada; 

XI - incentivar e apoiar a formação de agentes promotores e financeiros não estatais, a 

exemplo das cooperativas e associações comunitárias autogestionárias, na execução de 

programas habitacionais, como medida para o barateamento dos custos habitacionais e de 

infraestrutura, além da produção cooperativada; 

XII - incentivar a adoção de tecnologias socioambientais de projeto, construção e 

manutenção dos empreendimentos habitacionais de interesse social, em especial as relacionadas 

ao uso de energia solar, gás natural, manejo da água e dos resíduos sólidos e agricultura urbana; 

XIII - promover serviços de assessoria técnica, jurídica, ambiental, social e urbanística 

gratuita a indivíduos, entidades, grupos comunitários e movimentos na área de habitação de 

interesse social, visando a inclusão social desta população; 

84 

1 



,. 
JUNDIAI 

PREFEITURA 

XIV - garantir informação atualizada sobre a situação habitacional do Município, 

especialmente em relação ao déficit e às necessidades habitacionais; 

XV - promover, no caso de necessidade de remoção de área de risco ou de redução 

do adensamento, o atendimento habitacional das famílias a serem removidas preferencialmente 

na mesma região ou, na impossibilidade, em outro local com a consulta prévia das famílias 

atingidas; 

XVI - promover ações de pós-ocupação e acompanhamento das famílias nos novos 

assentamentos habitacionais; 

Ô XVII - estimular a participação e o controle social na definição das políticas e 

prioridades da produção habitacional; 

XVIII - fortalecer os mecanismos e instâncias de participação com representantes do 

poder público, dos usuários e do setor produtivo na formulação e deliberação das políticas, na 

definição das prioridades e na implementação dos programas; 

XIX - fortalecer e aprimorar os canais de participação já instituídos, como o Conselho 

Municipal de Habitação. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se Habitação de Interesse Social 

(HIS) as unidades construídas ou os lotes destinados à população com renda familiar mensal de 

até 6 (seis) salários mínimos. 

Seção 1 

Da Destinação de Áreas para Habitação de Interesse Social 

Art. 149. Nas áreas vazias já demarcadas como Zona Especial de Interesse Social 2 

nesta Lei, a destinação das unidades necessárias aos reassentamentos definidos no Plano Local 

de Habitação de Interesse Social - PLHIS, deve visar: 

1- à promoção de Habitação de Interesse Social; 

li - à inclusão de equipamentos e espaços públicos; 

Ili - à destinação ao reassentamento de famílias, preferencialmente decorrentes da 

execução do Plano de Urbanização da própria Zona Especial de Interesse Social 1. 

Art. 150. A população que habita áreas onde a regularização fundiária for inviável terá 

o acesso à moradia promovido na forma do Plano de Reassentamento, cuja definição terá 

participação do Conselho Municipal de Habitação. 
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Parágrafo único. O Plano de Reassentamento é instrumento elaborado pelo Município 

com base no Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS, que define: 

1 - as etapas necessárias ao reassentamento da população para áreas próximas ao 

assentamento original, garantindo às famílias relocadas a manutenção dos vínculos sociais, 

econômicos e culturais com o seu território; 

li - participação dos reassentados no processo de planejamento e de implementação 

da intervenção, assim como os valores necessários e as respectivas fontes de recurso; 

Ili - as medidas a serem adotadas para a recuperação do ambiente desocupado. 

Seção li 

Do Plano Urbanístico das Zonas Especiais de Interesse Social 

Art. 151. Cada Zona Especial de Interesse Social 2 (ZEIS 2) terá seu Plano 

Urbanístico submetido a parâmetros especiais definidos para o parcelamento do solo e para 

novas edificações. 

§ 1° Os parâmetros de dimensionamento dos ambientes e compartimentos das 

edificações deverão seguir as determinações estipuladas pelos programas habitacionais do 

governo federal, estadual ou municipal ao qual estejam vinculados. 

§ 2° Os Planos Urbanísticos poderão ser elaborados diretamente pela FUMAS ou, nos 

casos em que for de responsabilidade da iniciativa privada, esses deverão ser elaborados em 

parceria com a FUMAS quanto, no mínimo, aos incisos li e Ili do art. 152. 

Art. 152. O Plano Urbanístico das ZEIS 2 deverá conter: 

1 - memorial descritivo da área; 

li - planejamento econômico financeiro do empreendimento, com a previsão 

orçamentária dos custos, valor de comercialização das unidades e prazos de execução; 

Ili - As avaliações, os laudos e licenciamentos para implantação da urbanização, bem 

como os projetos complementares de infraestrutura urbana, de acordo com as exigências 

aplicáveis aos loteamentos e projetos de urbanização e construção de conjuntos habitacionais não 

classificados como de interesse social. 

Art. 153. A aprovação dos projetos para a implantação dos empreendimentos de 

interesse social em ZEIS 2 será realizada pelos órgãos licenciadores após tramitação por meio do 
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procedimento especial denominado de "Linha Rápida de Habitação de Interesse Social", na forma 

do regulamento municipal, devendo atender a todas as exigências de diretrizes urbanísticas e 

viárias. 

Parágrafo único. A adequação do solo e a implantação da infraestrutura é condição 

prévia à implantação de parcelamento do solo e construção de novas unidades habitacionais. 

Art. 154. Nas Zonas Especiais de Interesse Social 2, fica dispensada a apresentação 

de Estudo de Impacto de Vizinhança para a construção de empreendimentos de Habitação de 

Interesse Social. 

Art. 155. Nas áreas de Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) incluídas no 

perímetro de operação urbana, será permitida a utilização de terrenos acima do coeficiente de 

aproveitamento básico, sem a necessidade de apresentação de certificado de potencial 

construtivo - CEPAC. 

Seção Ili 

Da Utilização de Recursos para Habitação de Interesse Social 

Art. 156. Os recursos auferidos a partir da aplicação do instrumento da outorga 

onerosa do direito de construir e demais previstos nesta Lei, alocados no Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Territorial, poderão ser empregados nos empreendimentos de Habitação de 

Ô Interesse Social, inclusive para formação de conjuntos destinados à locação social, visando 

atender, entre outros: 

1 - às famílias em situação de acolhimento institucional ou a demandas específicas, em 

especial crianças, idosos ou pessoas com deficiências; 

11 - às famílias com alta vulnerabilidade social, conforme Lei nº 8. 759, de 15 de 

fevereiro de 2017, ou outra que vier a substitui-la; 

Ili - às famílias beneficiárias do auxílio aluguel. 

Parágrafo único. As especificidades das ZEIS serão devidamente consideradas 

quando do planejamento e implementação dos respectivos serviços de esgotamento sanitário, de 

drenagem, de contenção de erosão e de contenção de desmatamento. 
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Seção IV 

Da Regularização Fundiária Urbana - REURB 

Art. 157. A Regularização Fundiária Urbana - REURB é compreendida como o 

conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de 

núcleos urbanos informais, sua incorporação ao ordenamento territorial e urbano e a titulação de 

seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia e ao meio ambiente. 

§ 1 ° Poderão requerer a REURB: 

1 - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretamente ou por meio de 

entidades da administração pública indireta; 

li - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de 

cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, 

organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que tenham por 

finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária urbana; 

Ili - os proprietários de imóveis ou de terrenos loteadores ou incorporadores; 

IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e 

V - o Ministério Público. 

§ 2° Nos casos de parcelamento do solo, de conjunto habitacional ou de condomínio 

informal, empreendidos por particular, a conclusão da REURB confere direito de regresso àqueles 

que suportarem os seus custos e obrigações contra os responsáveis pela implantação dos 

núcleos urbanos informais. 

§ 3° O requerimento de instauração da REURB por proprietários de terreno, 

roteadores e incorporadores que tenham dado causa à formação de núcleos urbanos informais, ou 

os seus sucessores, não os eximirá de responsabilidade administrativa, civil ou criminal. 

Art. 158. As áreas sujeitas à regularização terão parâmetros especiais de 

parcelamento e de uso e ocupação do solo, em razão das suas características e tipicidades, com 

o objetivo de viabilizar a conclusão dos processos do ponto de vista urbanístico, ambiental e 

jurídico. 

§ 1° A Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-S abrange: 

1 - as áreas do Município cadastradas como Zonas Especiais de Interesse Social 1 -

ZEIS 1; 
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li - as áreas das Zonas Especiais de Regularização Fundiária - ZERF nas quais pelo 

menos 80% das famílias sejam de baixa renda; 

Ili - outras áreas que possam existir e que não são de conhecimento público, desde 

que declaradas por ato do Poder Executivo municipal, atendam aos requisitos desta Lei e sejam 

ocupadas predominantemente pela população de baixa renda; 

§ 2º Considera-se de baixa renda a família cuja renda mensal seja de, no máximo, 3 

(três) salários mínimos. 

§ 3° A Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico - REURB-E abrange 

as áreas do Município cadastradas como Zonas Especiais de Regularização Fundiária - ZERF, ou 

outras que possam existir que não são de conhecimento público, desde que atendam aos 

requisitos desta Lei, mas sem o predomínio de famílias de baixa renda. 

§ 4° A classificação da regularização como REURB-S ou REURB-E visa 

exclusivamente à identificação dos responsáveis pela implantação ou adequação das obras de 

infraestruturas e ao reconhecimento, quando o caso, do direito à gratuidade das custas e 

emolumentos notariais e registrais em favor daqueles a quem for atribuído o domínio das 

unidades imobiliárias regularizadas. 

§ 5° Na Regularização Fundiária, o Município poderá admitir o uso misto de atividades 

como forma de promover a integração social e a geração de emprego e renda no núcleo urbano 

informal regularizado. 

Seção V 

Dos Instrumentos para Regularização Fundiária 

Art. 159. Com a finalidade de promover a REURB, o Município poderá utilizar os 

instrumentos apresentados a seguir. 

1 - a demarcação urbanística, quando necessária; 

li - concessão de uso especial para fins de moradia; 

Ili - concessão de direito real de uso; 

IV - legitimação de posse; 

V - usucapião individual ou coletiva; 

VI - arrecadação de bem vago, na forma das legislações federal e municipal; 

VII - consórcio imobiliário; 

VIII - direito de preempção; 
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IX - transferência do direito de construir; 

X - alienação de imóvel pela administração pública diretamente para seu detentor, nos 

termos da alínea "f' do inciso I do art. 17 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

XI - doação; 

XII - compra e venda; 

XIII - condomínio urbano simples. 

Parágrafo único. Para fins de regularização dos núcleos urbanos informais, o 

Município promoverá a articulação com os diversos agentes envolvidos no respectivo 

procedimento, inclusive com órgãos e instituições locais e dos demais entes da Federação, além 

dos grupos sociais interessados. 

Art. 160. Na regularização fundiária de interesse social (REURB-S) em áreas públicas, 

será outorgada, preferencialmente, a concessão de direito real de uso à alienação, conforme 

art. 11 O da Lei Orgânica do Município, além da concessão de uso especial para fins de moradia e 

legitimação fundiária. 

Art. 161. As ações de regularização fundiária de interesse social (REURB-S) terão 

como beneficiários preferenciais da titulação em áreas de propriedade municipal: 

1 - as mulheres; 

11 - os idosos; 

Ili - os portadores de necessidades especiais. 

Seção VI 

Da Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia 

Art. 162. O Município poderá outorgar àquele que, até 22 de dezembro de 2016, 

possuía como seu imóvel público situado em área com características e finalidade urbanas, 

utilizando para sua moradia ou de sua família, de até 250 m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados), por 05 (cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, título de concessão de uso 

especial para fins de moradia, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer 

título, de outro imóvel urbano ou rural. 
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Art. 163. Nos imóveis com mais de 250 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) 

ocupados até 22 de dezembro de 2016, por população de baixa renda para sua moradia, por 05 

(cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, cuja área total dividida pelo número de 

possuidores seja inferior a 250 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) por possuidor, a 

concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva, desde que os 

possuidores não sejam proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel urbano 

ou rural. 

Art. 164. O Município assegurará o exercício do direito de concessão de uso especial 

Ô para fim de moradia, individual ou coletivamente, em local diferente daquele que gerou esse 

direito, nas hipóteses de a moradia estar localizada em área de risco cuja condição não possa ser 

equacionada e resolvida por obras e outras intervenções. 

o 

§ 1º Além do caso previsto no caput deste artigo, o Município poderá assegurar o 

exercício do direito de concessão de uso especial para fins de moradia, individual ou 

coletivamente, em local diferente daquele que gerou esse direito, nas hlpóteses de a área 

ocupada ser considerada: 

1 - de uso comum do povo; 

li - de comprovado interesse da defesa nacional, da preservação ambiental e da 

proteção dos ecossistemas naturais; 

Ili - necessária ao desadensamento por motivo de projeto e obra de urbanização; 

IV - reservada à construção de represas e obras congêneres; 

V - situada em via de comunicação. 

§ 2° A concessão de uso especial para fins de moradia poderá ser solicitada de forma 

individual ou coletiva. 

Art. 165. Para atendimento do direito previsto nos artigos 163 e 164, a moradia deverá 

estar localizada, preferencialmente, próxima ao local que deu origem ao benefício tratado neste 

artigo. 

Art. 166. O direito à concessão de uso especial para fins de moradia extingue-se no 

caso de: 

1 - o concessionário dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para sua 

família; 
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li - o concessionário adquirir a propriedade ou a concessão de uso de outro imóvel 

urbano ou rural. 

§ 1 º Buscar-se-á respeitar as atividades econômicas locais promovidas pelo próprio 

morador, vinculadas à moradia, como pequenas atividades comerciais, indústria doméstica, 

artesanato, oficinas de serviços e outros similares, observados os parâmetros legais de uso do 

solo. 

§ 2º A extinção da concessão de uso para fins de moradia será declarada por ato do 

Poder Executivo e devidamente averbada junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente. 

Art. 167. Os núcleos urbanos informais, cuja posse dos moradores foi regularizada por 

meio da concessão de uso especial para fins de moradia deverão ser urbanizados, a fim de que 

seja efetivado o processo de regularização fundiária. 

Seção VII 

Da Concessão de Direito Real de Uso 

Art. 168. Fica o Município autorizado a celebrar ato de concessão de direito real de 

uso para fins de urbanização e de regularização fundiária de interesse social, com força de 

instrumento público, dispensada a licitação, pelo prazo de 1 O (dez) anos, podendo ser prorrogada 

por igual período, em imóveis públicos de até 500 m2 (quinhentos metros quadrados), com uso 

residencial, uso misto, uso institucional ou comercial, na forma da Lei Orgânica do Município, 

Decreto-Lei Federal nº 271, de 28 de fevereiro de 1967, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

Ô 1993 e Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 e, quando for o caso, do art. 180 da 

Constituição do Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão de direito real de uso poderá ser renovada desde que 

cumpridas as condições originais pactuadas quanto às condições de uso e ocupação do solo. 

Seção VIII 

Da Usucapião 

Art. 169. As áreas urbanas com mais de 250 m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados), ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por 05 (cinco) anos, 

ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada 

possuidor, são susceptíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não 
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sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural, na forma do art. 1 O da Lei Federal nº 10.257, 

de 1 O de julho de 2001. 

§ 1 º. A FUMAS poderá promover a assistência técnica, social e jurídica nas ações de 

usucapião especial coletivo dos núcleos urbanos informais para fins de Regularização Fundiária 

de Interesse Social, observadas as prioridades definidas nesta Lei. 

§ 2º. Após concluída a ação de usucapião coletiva, a FUMAS executará o respectivo 

Projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social, bem como todas as medidas necessárias 

para a individualização dos imóveis aos usucapidos. 

CAPÍTULO VIII 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E EQUIPAMENTOS BÁSICOS 

Seção 1 

Do Sistema de Equipamentos Sociais Básicos 

Art. 170. O Sistema de Equipamentos Sociais Básicos é composto pelas redes de 

equipamentos que constituem a base físico-espacial a partir da qual são prestados os serviços 

relativos a diferentes setores das políticas públicas, como saúde, educação, assistência social, 

esporte, cultura e lazer. 

Parágrafo único. São componentes do Sistema de Equipamentos Sociais Básicos: 

1 - os equipamentos de educação; 

li - os equipamentos de saúde; 

Ili - os equipamentos de esporte e lazer; 

IV - os equipamentos de cultura; 

V - os equipamentos de assistência social; 

VI - os equipamentos de abastecimento e segurança alimentar; 

VII - os imóveis públicos. 

Art. 171. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema de 

Equipamentos Sociais Básicos tem os seguintes objetivos: 

93 



ô 

~I 

1 - implantação dos equipamentos sociais de acordo com a demanda atual e 

projetada e com a infraestrutura, o acesso, o transporte e demais critérios pertinentes, seguindo 

os princípios de territorialidade e intersetorialidade das políticas públicas; 

li - proteção integral da família e da pessoa, com prioridade de atendimento às 

famílias e grupos sociais mais vulneráveis; 

Ili - redução das desigualdades socioespaciais, suprindo carências de equipamentos 

e infraestrutura urbana nos bairros com maior vulnerabilidade social; 

IV - suprimento de todas as áreas habitacionais com os equipamentos necessários à 

satisfação das necessidades básicas de saúde, educação, lazer, esporte, cultura e assistência 

social de sua população; 

V - ampliação da acessibilidade à rede de equipamentos e aos sistemas de 

mobilidade urbana, incluindo pedestres e ciclovias; 

VI - garantia da segurança alimentar e do direito social à alimentação. 

Art. 172. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema de 

Equipamentos Sociais Básicos devem ser orientados segundo as seguintes diretrizes: 

1 - priorizar o uso de terrenos públicos e equipamentos ociosos ou subutilizados 

como forma de potencializar o uso do espaço público já constituído; 

11 - otimizar o aproveitamento dos terrenos a serem desapropriados ao longo de 

corredores de ônibus, com localização e acessibilidade privilegiada e em conformidade com o 

maior potencial construtivo dessas áreas; 

O Ili - otimizar a ocupação dos equipamentos existentes e a integração entre 

equipamentos implantados na mesma quadra; 

IV - incluir mais de um equipamento no mesmo terreno, de modo a compatibilizar 

diferentes demandas por equipamentos no território, otimizando o uso de terrenos e favorecendo 

a integração entre políticas sociais e a integração territorial de programas e projetos; 

V - compatibilizar o abairramento do Município com a malha dos setores censitários 

do IBGE, de forma a permitir a utilização dos dados dos censos demográficos para identificar as 

demandas por equipamentos sociais básicos e seus respectivos serviços públicos; 

VI - articular a oferta de equipamentos sociais básicos com as configurações 

territoriais dos bairros, de forma a constituir pequenas centralidades; 

VII - adequar as edificações e seus acessos para atender às normas de 

acessibilidade universal para pedestres e facilitar a entrada e o estacionamento de bicicletas onde 

for possível; 
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VIII - apresentar nos planos setoriais os resultados dos cálculos de demanda por 

diferentes programas e equipamentos urbanos e sociais, bem como as propostas de atendimento 

a tais demandas; 

IX - fortalecer as instâncias de participação e de controle da sociedade civil sobre as 

políticas sociais. 

Seção li 

Do Sistema de Infraestrutura 

Art. 173. O Sistema de Infraestrutura é integrado pelo Sistema de Equipamentos 

Sociais Básicos, Sistema de Saneamento Básico e Sistema de Mobilidade definidos nesta Lei, 

além de infraestruturas e instalações operacionais relativas a: 

1 - abastecimento de gás; 

li - rede de fornecimento de energia elétrica; 

Ili - rede de telecomunicação; 

IV - rede de dados e fibra ótica; 

V - outros serviços de infraestrutura de utilidade pública. 

Art. 174. São objetivos das ações orientadas para a manutenção e ampliação do 

Sistema de Infraestrutura: 

1 - racionalização da ocupação e da utilização da infraestrutura instalada e por 

instalar; 

li - distribuição espacial equilibrada e apropriação socialmente justa da infraestrutura 

e dos serviços de utilidade pública; 

Ili - garantia da justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes das obras e 

serviços de infraestrutura urbana; 

IV - compatibilização da implantação e manutenção da infraestrutura dos serviços 

públicos com as diretrizes do zoneamento do Município; 

V - incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento de novas tecnologias, buscando 

otimizar o uso dos recursos dos sistemas de infraestrutura urbana e dos serviços de utilidade 

pública, garantindo um ambiente equilibrado e sustentável; 

VI - promoção da gestão integrada da infraestrutura e o uso racional do subsolo e do 

espaço aéreo urbano, garantindo o compartilhamento das redes não emissoras de radiação, 
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coordenando ações com concessionários e prestadores de serviços e assegurando a preservação 

das condições ambientais urbanas; 

VII - estabelecimento de mecanismos de gestão entre Município, Estado e União para 

serviços de interesse comum, tais como abastecimento de água, tratamento de esgotos, 

destinação final de lixo, energia e telefonia; 

VIII - garantia do investimento em infraestrutura; 

IX - cadastramento de infraestruturas que utilizam o subsolo e o espaço aéreo, 

mantendo Sistema de Informações Integrado de Infraestrutura Urbana. 

Art. 175. São diretrizes para as ações voltadas ao Sistema de Infraestrutura: 

1 - garantir a universalização do acesso à infraestrutura urbana e aos serviços de 

utilidade pública correspondentes; 

li - racionalizar a ocupação e a utilização da infraestrutura instalada e por instalar, 

garantindo o compartilhamento e evitando a duplicação de equipamentos; 

Ili - garantir a preservação do solo e do lençol freático realizando as obras e 

manutenção necessários para o devido isolamento das redes de serviços de infraestrutura; 

IV - promover a instalação e manutenção dos equipamentos de infraestrutura e dos 

serviços de utilidade pública, garantindo o menor incômodo possível aos moradores e usuários do 

local, bem como exigindo a reparação das vias, calçadas e logradouros públicos; 

V - estabelecer e cumprir as normas de saúde pública e ambiental, com base no 

princípio da precaução, exigindo laudos técnicos elaborados por profissional legalmente 

Ô habilitado, quanto aos seus efeitos na saúde humana e no meio ambiente, para a implantação e 

manutenção da infraestrutura dos serviços de telecomunicações emissores de radiação 

eletromagnética; 

VI - proibir a deposição de material radioativo no subsolo e promover ações para 

preservação e descontaminação do subsolo; 

VII - cadastrar em sistema georreferenciado as redes de água, esgoto, telefone, gás, 

energia elétrica, cabos, postes de iluminação e mobiliário urbano, mantendo um banco de dados 

atualizado sobre cada item; 

VIII - compatibilizar a instalação de infraestrutura com o sistema de circulação de 

pedestres, garantindo a acessibilidade de acordo com as normas vigentes; 

IX - adequar o desenho do mobiliário urbano ao contexto em que esteja inserido, 

valorizando as identidades locais; 
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X - viabilizar a instalação da rede elétrica e de iluminação pública em galerias 

técnicas no subsolo urbano; 

XI - ampliar e qualificar o Sistema de Iluminação Pública, visando à modernização e 

maior eficiência do sistema. 

Seção Ili 

Do Uso de Imóveis Públicos 

Art. 176. O uso dos imóveis públicos deverá atender os seguintes objetivos: 

1 - implantação dos equipamentos sociais de acordo com a demanda atual e 

projetada e com a infraestrutura, o acesso, o transporte e demais critérios pertinentes; 

11 - elaboração de plano de ocupação, reorganização e revitalização de áreas de 

médio e grande porte, de forma a evitar a ocupação desordenada por vários equipamentos sociais 

dissociados urbanisticamente e em relação aos seus usos; 

Ili - estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada e com associações de 

moradores na gestão dos espaços públicos; 

IV - integração dos espaços públicos com o entorno, promovendo, junto aos órgãos 

competentes, os tratamentos urbanísticos e de infraestrutura adequados; 

V - otimização do uso de áreas públicas para cumprimento da função social da 

cidade; 

VI - criação de espaços destinados às atividades de associações de cultura popular. 

Art. 177. A gestão e o uso dos imóveis públicos dar-se-á mediante as seguintes 

diretrizes: 

1 - fortalecer as instâncias de participação e de controle da sociedade civil sobre as 

políticas sociais e a cogestão nos equipamentos públicos; 

li - implantar, em cogestão do poder público e comunidade local, Centros de Políticas 

Públicas Integradas Regionais de forma descentralizada, sobretudo em territórios configurados 

como ZEIS 1 e ZEIS 2, de forma a integrar em um mesmo espaço público diversas políticas, 

como, educação, saúde, esporte e lazer, cultura, assistência social, abastecimento e segurança 

alimentar; 
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Ili - promover, quando prevista em programas habitacionais, a regularização fundiária 

e a urbanização das áreàs públicas ocupadas que cumprirem função social, garantindo o 

reassentamento das famílias removidas por estarem em situação de risco ou por necessidade da 

obra de regularização; 

IV - destinar prioritariamente os bens públicos dominiais não utilizados para 

assentamento da população de baixa renda e para áreas livres de uso público e instalação de 

equipamentos públicos e comunitários; 

V - implantar praças e equipamentos sociais com a participação dos beneficiados 

pelas operações; 

VI - garantir destinação a todos os imóveis públicos, de forma a otimizar ao máximo 

suas potencialidades; 

VII - implantar um sistema de banco de dados de áreas públicas, garantindo 

informações atualizadas acerca da origem, do uso e da regularidade perante o registro público de 

imóveis; 

VIII - estabelecer efetivo controle sobre os bens imóveis públicos, quando necessário, 

com o apoio da comunidade do entorno de cada área; 

IX - estabelecer critérios para a utilização de imóveis públicos por terceiros, com 

fiscalização permanente da adequação do uso aos termos da cessão. 

Art. 178. A outorga de uso de áreas públicas para terceiros, a título precário, na forma 

do art. 113 da Lei Orgânica, é um instrumento que tem como objetivos: 

1 - incentivar o cuidado com o espaço público compartilhado entre cidadão e Município, 

possibilitando a organização coletiva da sociedade em benefício de áreas de uso comum; 

li - promover a criação de espaços públicos com mais vitalidade e diversidade, 

ampliando as possibilidades de uso e ocupação do solo, a instalação de mobiliário urbano, e a 

geração de mais segurança na cidade; 

Ili - melhorar a qualidade ambiental e paisagística da cidade, com o incentivo ao uso 

sustentável de praças e parques, o plantio de jardins e hortas urbanas em terrenos públicos; 

IV - apoiar a população local de baixa renda na realização de atividades econômicas, 

por tempo determinado e por meio de processo licitatório, até possa se estabelecer em imóvel 

particular e dar oportunidade a outros. 

Parágrafo único. São áreas públicas passíveis de outorga de uso: 

1 - vielas: para conservação, limpeza e segurança pública; 
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li - ruas: utilização temporária para feiras, varejões, comércio e serviço em veículos 

adaptados, fechamento para atividades de esporte e lazer; 

111 - calçadas e via de pedestres: para colocação de mesas e cadeiras como extensão 

do espaço de restaurantes, lanchonetes, bares, livrarias e atividades de convívio, desde que 

respeitada a área para livre circulação de pedestres; 

IV - praças e parques: para apoio na manutenção das áreas ou para realização de 

eventos coletivos de lazer; 

V - jardins: para manutenção, plantio de flores ornamentais e criação de hortas 

Ô comunitárias; 

ô 

VI - logradouros ou terrenos: para organização de atividades de esporte e lazer da 

comunidade, campos de futebol, quadras, brinquedos para crianças, mediante compromisso de 

limpeza e conservação da área; 

VII - Área Livre de Uso Público - ALUP: definida nos processos de parcelamento do 

solo e que inclui áreas de lazer e áreas verdes, sendo possível a outorga de uso a terceiros 

exclusivamente nas áreas de lazer e para atividades compatíveis com essa destinação; 

VIII - Área Institucional para Equipamento Urbano Comunitário - AIEUC: para 

instalação e manutenção de equipamento para atendimento social, desde que não haja mudança 

na destinação da área. 

CAPÍTULO IX 

DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO' HISTÓRICO E CULTURAL 

Art. 179. Constitui o patrimônio histórico e cultural o conjunto de bens materiais e 

imateriais, como áreas, edificações, imóveis, lugares, paisagens, monumentos e manifestações 

culturais - existentes no Município, de domínio público ou privado, cuja proteção ou preservação 

sejam de interesse comum, quer por sua vinculação cultural ou histórica, quer por seu valor 

natural, urbano, paisagístico, arquitetônico, arqueológico, artístico, etnográfico e genético. 

Art. 180. São objetivos da Política Municipal de Proteção do Patrimônio Histórico e 

Cultural: 

1 - preservação, proteção, conservação, restauração e valorização dos bens tangíveis, 

naturais ou construídos, assim como dos bens intangíveis, considerados patrimônios ou 

referências históricas e culturais no âmbito do Município; 

99 



ô 

li - preservação da identidade de bairros e áreas de interesse histórico e cultural; 

Ili - identificação de bens e manifestações culturais visando seu registro, valorização e 

possível proteção; 

IV - incentivo à participação social na pesquisa, identificação, proteção e valorização 

do patrimônio histórico e cultural; 

V - desenvolvimento de infraestrutura de turismo nas áreas de interesse histórico e 

cultural; 

VI - proteção e documentação do patrimônio imaterial; 

VII - desenvolvimento e aplicação de programa de educação patrimonial. 

Art. 181. São diretrizes para a política relativa ao Patrimônio Histórico e Cultural: 

1 - desenvolver um plano de identificação e valorização de bens culturais, obras de 

arte urbanas e monumentos da cidade; 

li - elaborar normas para a preservação de bens de valor histórico, cultural, natural e 

arquitetônico; 

Ili - revitalizar áreas públicas de interesse do patrimônio histórico e cultural; 

IV - preservar a identidade dos bairros, valorizando as características de sua história e 

cultura; 

V - organizar dentro do SIIM, Sistema Integrado de Informações Municipais, um 

módulo referente à patrimônio histórico e cultural; 

VI - organizar a divulgação da vida cultural e da história do município, e sensibilizar a 

Ô opinião pública sobre a importância e a necessidade de preservação de seu patrimônio; 

VII - incentivar a fruição e o uso público dos imóveis tombados; 

VIII - assegurar o adequado controle da interferência visual nas áreas envoltórias de 

imóveis preservados; 

IX - incentivar a preservação do patrimônio por meio de mecanismos de transferência 

de potencial construtivo; 

X - criar mecanismos de captação de recursos em áreas de interesse histórico e 

cultural, visando à sua preservação e revitalização e ações de educação patrimonial; 

XI - conceder incentivos fiscais vinculados à preservação dos imóveis tombados, em 

processo de tombamento ou inscritos no Inventário de Preservação do Patrimônio Artístico 

Cultural - IPPAC com características arquitetônicas históricas; 

XII - estabelecer e consolidar a gestão participativa do patrimônio cultural; 
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XIII - criar uma rede de bens culturais protegidos que se articulem de modo a 

potencializar sua proteção e fruição. 

XIV - criar, desenvolver e aplicar ações de educação patrimonial; 

XV - proteger e fomentar o patrimônio imaterial de Jundiaí. 

CAPÍTULO X 

DA POLÍTICA DA CRIANÇA NA CIDADE 

Seção 1 

Da Garantia dos Direitos da Criança no Espaço Urbano 

Art. 182. São objetivos da Política da Criança na Cidade: 

1 - orientar as ações de planejamento urbano para assegurar o cumprimento dos 

direitos da criança e do adolescente, previstos no Marco Legal da Primeira Infância; 

li - tornar a cidade mais amigável à criança, ampliando a oferta de praças, parques e 

espaços públicos mais lúdicos, que incentivem o livre brincar em contato com a natureza; 

Ili - criar condições para a ocupação da cidade pela criança, com segurança, 

acessibilidade e autonomia, possibilitando que desenvolva suas habilidades cognitivas, 

psicológicas, emocionais e sociais por meio do encontro com diferentes crianças e suas famílias 

no espaço público; 

IV - ampliar os canais de escuta da criança e considerar as manifestações infantis nos 

planos e projetos a serem realizados pelo poder público; 

V - implantar um programa de qualificação técnica dos servidores públicos, para 

sensibilizá-los em relação às necessidades da criança na cidade e no uso dos espaços públicos; 

VI - estabelecer parcerias com universidades, órgãos do terceiro setor e institutos de 

pesquisa e proteção da infância, que possam ajudar a produzir territórios educativos na cidade; 

VII - trabalhar em conjunto com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, assegurando que sejam cumpridas as medidas que se referem ao 

território da cidade; 

VIII - participar de redes nacionais e internacionais de Cidades das Crianças, 

reafirmando o compromisso municipal com as ações para o pleno desenvolvimento da infância no 

espaço urbano e possibilitando a troca de experiências com os demais membros da Rede. 
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Art. 183. São diretrizes da Política da Criança na Cidade: 

1 - considerar o Plano Municipal Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do 

Adolescente de Jundiaí (2018 - 2028), elaborado pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA, como referência para as ações urbanísticas a serem 

planejadas e executadas no âmbito do Município; 

li - adotar o conceito internacional de Cidade das Crianças como referência para as 

ações urbanísticas, ampliando a troca de experiências que favoreçam a criação de espaços mais 

humanizados e lúdicos; 

Ili - aprimorar os processos de escuta à criança, com a criação de comitês formados 

por elas, de modo que as necessidades da infância possam ser mais facilmente identificadas 

pelos adultos e contempladas nos planos, projetos e ações na cidade; 

IV - organizar as manifestações e os pedidos das crianças durante as apresentações 

municipais, em que crianças são recebidas pelo chefe do Executivo no intuito de ouvir suas 

impressões sobre a cidade, para que elas possam servir como indicadores de planejamento 

urbano; 

V - ampliar a instalação de equipamentos para brincar nas áreas de uso público 

(parques, praças, calçadas); 

VI - instituir programa, que possibilite a restrição do tráfego de veículos em 

determinadas vias, em determinados horários, mediante concordância de 75% (setenta e cinco 

por cento) dos moradores locais; 

VII - aprimorar e ampliar o programa de visitação à Serra do Japi por crianças e suas 

Ô famílias, possibilitando maior contato com a natureza exuberante do Município; 

VIII - criar centro de estudos, memórias e pesquisas da infância no Município; 

IX - realizar pesquisas para identificar onde ocorre o maior número de deslocamentos 

a pé de crianças no trajeto entre a casa e a escola, priorizando melhorias nesses pontos; 

X - prever, nos planos e projetos, a criação de rotas seguras e espaços lúdicos que 

propiciem o bem-estar, o brincar e o exercício da criatividade em locais públicos e privados onde 

haja circulação de criança, bem como a fruição de ambientes livres e seguros em suas 

comunidades, conforme assegura o Marco Legal da Primeira Infância. 

§ 1 ° Fica criado o Grupo de Trabalho Criança na Cidade, com o objetivo de: 

1 - implementar as diretrizes definidas no caput deste artigo; e 

li - integrar, consolidar e agilizar as ações pela criança no território urbano. 

§ 2º O Grupo de Trabalho Criança na Cidade é formado por representantes do 

Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente e das seguintes Unidades de Gestão: 
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1 - Planejamento Urbano e Meio Ambiente; 

11 - Cultura; 

Ili - Educação; 

IV - Esporte e Lazer; 

V- Saúde; 

VI - Assistência Social; 

VII - Mobilidade e Transporte; 

VIII - Serviços Públicos; 

IX - Abastecimento, Agronegócio e Turismo. 

Seção li 

Do Programa de Qualificação Urbanística no entorno das Escolas 

~I 

Art. 184. O Programa tem como objetivo a qualificação urbanística no entorno das 

escolas públicas municipais e nos trajetos dos alunos, com a criação de caminhos mais lúdicos, 

acessíveis e seguros, que favoreçam o uso de espaços públicos pelas crianças, o 

desenvolvimento de habilidades físicas, sociais e seu contato com a natureza. 

Parágrafo único. O Programa é desenvolvido pela Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente, com o apoio do Grupo de Trabalho pela Criança na 

Cidade. 

Seção Ili 

Da Criação de Rotas Seguras 

Art. 185. As rotas seguras para a circulação de crianças serão implementadas nos 

caminhos que ligam as escolas aos espaços públicos. 

§ 1 ° O desenho das rotas deve ocorrer a partir das escolas. 

§ 2° Para criação das rotas seguras devem-se aplicar estratégias de comunicação 

visual específicas para a compreensão de crianças e demais transeuntes, indicando a prioridade 

da circulação das crianças. 

§ 3° As rotas seguras deverão promover: 

a) o desenho universal para o dimensionamento adequado das calçadas; 

b) intervenções lúdicas no trajeto; 
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c) mobiliários urbanos a partir da perspectiva e das necessidades das crianças; 

d) comunicação visual lúdica, a partir da perspectiva da criança; 

e) arborização urbana em calçada, canteiros e jardins, garantindo o contato com a 

natureza e conforto do percurso. 

TÍTULO V 

DO ORDENAMENTO TERRITORIAL 

Art. 186. O ordenamento territorial do Município deve respeitar os princípios e 

objetivos estabelecidos neste Plano Diretor e equilibrar o parcelamento, uso e ocupação do solo 

com os recursos naturais, observando as características ambientais locais, em especial aquelas 

presentes nas redes hidrográficas, nas nascentes e nos remanescentes de vegetação nativa, 

identificados preliminarmente nos Mapas 1 e 4 do Anexo I desta Lei. 

CAPÍTULO 1 

DO MACROZONEAMENTO 

Art. 187. O território do Município de Jundiaí fica dividido em 2 (duas) Macrozonas, 

descritas a seguir e indicadas no Mapa 1 do Anexo I desta Lei. 

1 - Macrozona Rural: compreende as bacias hidrográficas de abastecimento de Jundiaí 

e outros municípios da região, por áreas de produção agrícola que contribuem para manutenção 

da biodiversidade, conservação do solo e manutenção dos recursos hídricos superficiais e 

subterrâneos, e pelas áreas do Território de Gestão da Serra do Japi e da Serra dos Cristais, 

constituída por remanescentes florestais significativos em diversos estágios sucessionais, por 

ecossistemas representativos de importância regional no âmbito da fauna e flora, que contribuem 

para manutenção da biodiversidade, conservação do solo e produção de água; 

li - Macrozona Urbana: compreende a porção urbanizada do território e mais propícia 

para abrigar atividades urbanas, apresenta grande diversidade de padrões de uso e ocupação do 

solo e padrões diferenciados de urbanização. 

§ 1º A Macrozona Rural compõe o Perímetro Rural do Município, sendo vedado o 

parcelamento do solo para fins urbanos, respeitadas as disposições da Lei Complementar nº 417, 

de 29 de dezembro de 2004. 
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§ 2° A Macrozona Rural tem a finalidade de assegurar a preservação dos 

ecossistemas representativos de fauna e flora e dos recursos naturais, a proteção do solo e dos 

recursos hídricos e a regulação climática, impedindo a avanço da expansão urbana sobre esse 

território e propiciando meios de utilização com atividades compatíveis com o desenvolvimento 

sustentável. 

§ 3° A Macrozona Urbana tem a finalidade de promover a ocupação do território de 

maneira equilibrada entre urbanização e conservação ambiental, compatibilizando o uso e a 

ocupação do solo com a oferta de sistemas de transporte coletivo, infraestrutura e serviços 

públicos e melhorando a qualidade de vida dos moradores. 

Art. 188. A localização de imóveis na Macrozona Urbana ou Rural no Município será 

informada por meio da Certidão de Perímetro, a ser solicitada no sítio eletrônico oficial do 

Município ou na Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente. 

CAPÍTULO li 

DA MACROZONA RURAL 

Art. 189. A Macrozona Rural se divide nas 03 (três) zonas descritas a seguir e 

delimitadas no Mapa 1 do Anexo I desta Lei: 

1 - Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural; 

li - Zona de Proteção da Serra dos Cristais; 

Ili - Território de Gestão da Serra do Japi. 

Seção 1 

Da Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural 

Art. 190. A Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural caracteriza-se pela 

relevância dos recursos hídricos, pela existência de fragmentos significativos de vegetação nativa, 

entremeados por grande número de núcleos urbanos informais e de áreas de produção agrícola, 

bem como áreas de mineração em atividade ou abandonadas. 

Parágrafo único. A Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural tem a 

finalidade de garantir a proteção dos mananciais de abastecimento do Município, a preservação 

dos recursos naturais e a promoção do desenvolvimento rural e da produção agrícola, mediante a 
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valorização da atividade rural e o incentivo às atividades de turismo e ecoturismo nas 

propriedades rurais. 

Seção li 

Da Zona de Proteção da Serra dos Cristais 

Art. 191. A Zona de Proteção da Serra dos Cristais, situada ao sul do Município, na 

porção leste da Rodovia Anhanguera, é formada pela Serra dos Cristais e Castanho, e 

caracteriza-se pela existência de sistemas ambientais cujos elementos e processos ainda 

conservam características naturais. 

Parágrafo único. São objetivos específicos da Zona de Proteção da Serra dos Cristais: 

1 - manutenção das condições naturais dos elementos e processos que compõem os 

sistemas ambientais; 

li - proteção das espécies vegetais e animais, especialmente as ameaçadas de 

extinção; 

Ili - respeito às fragilidades geológico-geotécnicas e de relevo dos seus terrenos; 

IV - promoção de atividades ligadas à pesquisa, ao ecoturismo e à educação 

ambiental; 

V - preservação de fragmentos de Mata Atlântica e proteção de nascentes e corpos 

hídricos da bacia do Rio Jundiaí; 

VI - desenvolvimento de atividades econômicas compatíveis com o desenvolvimento 

C' sustentável; 

VII - produção de água com potencial para o abastecimento público; 

VIII - garantia da proteção e preservação dos fragmentos florestais de Cerrado e da 

Mata Atlântica, sendo que a preservação dos estágios médio e avançado de regeneração se dará 

na forma do art. 280 desta Lei e sua caracterização será feita pelo órgão licenciador competente. 

Seção Ili 

Do Território de Gestão da Serra do Japi 

Art. 192. O Território de Gestão da Serra do Japi compreende as áreas da Serra do 

Japi e seu entorno imediato, com seus limites definidos pela Lei Complementar nº 417, de 29 de 

dezembro de 2004. 
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§ 1 ° O Território de Gestão da Serra do Japi é formado por: 

1 - Reserva Biológica da Serra do Japi; 

li - Zona de Preservação, Restauração e Recuperação Ambiental; 

Ili - Zona de Conservação Ambiental da Ermida; 

IV - Zona de Conservação Ambiental da Maleta; 

V - Zona de Conservação Ambiental da Terra Nova. 

§ 2° São objetivos específicos do Território de Gestão da Serra do Japi: 

( tis /J-10 
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1 - manutenção do zoneamento estabelecido pela Lei Complementar nº 417, de 29 de 

dezembro de 2004; 

li - manutenção e proteção da diversidade biológica e conservação das fisionomias 

dos ecossistemas presentes no território; 

extinção; 

Ili - desenvolvimento de estudos, da pesquisa científica e da educação ambiental; 

IV - preservação e restauração da diversidade de ecossistemas naturais; 

V - proteção das espécies vegetais e animais, especialmente as ameaçadas de 

VI - respeito às fragilidades geológico-geotécnicas e de relevo dos seus terrenos; 

VII - proteção e recuperação dos recursos hídricos e edáficos; 

VIII - manutenção das condições naturais dos elementos e processos que compõem 

os sistemas ambientais; 

IX - contenção da urbanização do território; 

X - proteção da paisagem rural, considerando seu valor ambiental, histórico e cultural; 

XI - promoção do desenvolvimento do Perímetro Rural com sustentabilidade 

ambiental, econômica e social, respeitada a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000; 

XII - conservação e recuperação dos fragmentos florestais, corredores ecológicos e 

das APPs; 

XIII - preservação da Mata Atlântica e proteção de nascentes e corpos hídricos; 

XIV - compatibilização dos usos com as condicionantes geológico-geotécnicas e de 

relevo dos terrenos. 

CAPÍTULO Ili 

DA MACROZONA URBANA 

Art. 193. Para orientar o desenvolvimento urbano e dirigir a aplicação dos 

instrumentos urbanísticos e jurídicos para atingir seus objetivos, a Macrozona Urbana se 
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subdivide em 6 (seis) zonas de uso do solo e 4 (quatro) zonas especiais, descritas a seguir e 

delimitadas no Mapa 2 do Anexo I desta Lei. 

1 - Zona de Reabilitação Central - ZRC; 

li - Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB; 

Ili - Zona de Preservação dos Bairros - ZPB; 

IV - Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU; 

V - Zona de Uso Industrial - ZUI; 

VI - Zona de Conservação Ambiental - ZCA. 

Seção 1 

Da Zona de Reabilitação Central - ZRC 

Art. 194. A Zona de Reabilitação Central, situada no centro e de ocupação mais antiga 

do Município, caracteriza-se pela alta taxa de urbanização, significativa saturação viária elevada 

concentração de empregos, serviços e equipamentos e pelo caráter de centralidade do município, 

com a concentração de áreas e edificações que integram o patrimônio histórico e cultural. 

Parágrafo único. São objetivos específicos da Zona de Reabilitação Central: 

1 - fortalecimento do caráter de centralidade municipal, respeitando o patrimônio 

histórico e cultural, otimizando a oferta de infraestrutura existente, renovando os padrões de uso e 

ocupação e fortalecendo a base econômica local; 

li - valorização das áreas de patrimônio cultural com a proteção e recuperação de 

imóveis e locais de referência da população da cidade, estimulando usos e atividades compatíveis 

com a preservação e sua inserção na área central; 

Ili - incentivo ao desenvolvimento de atividade turística, visando a valorização do 

patrimônio, bem como a sua preservação; 

IV - melhoria e complementação do sistema de mobilidade urbana, com integração 

entre os sistemas de transporte coletivo, viário, cicloviário e de circulação de pedestres, dotando-o 

de condições de acessibilidade universal e sinalizações adequadas; 

V - garantia de prioridade para a acessibilidade de pedestres, ciclistas, pessoas com 

necessidades especiais e mobilidade reduzida em detrimento da circulação de veículos 

particulares; 
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VI - estímulo à provisão habitacional de interesse social para a população de baixa 

renda de modo a aproximar a moradia do emprego; 

VII - redefinição dos parâmetros de uso e ocupação do solo para qualificação dos 

espaços públicos e da paisagem urbana e promoção da proximidade de diferentes tipologias 

residenciais para grupos de baixa, média e alta renda; 

VIII - regulação da produção imobiliária para captura, pelo Município, da valorização 

imobiliária decorrente de investimentos públicos, para financiamento de melhorias e benefícios 

públicos; 

IX - estímulo ao desenvolvimento de polos de economia criativa; 

X - ampliação, integração e valorização dos espaços livres de uso público. 

Seção li 

Da Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 

Art. 195. A Zona de Qualificação dos Bairros abrange, predominantemente, os bairros 

mais antigos, com alta taxa de urbanização e uso misto. 

Parágrafo único. São objetivos específicos da Zona de Qualificação dos Bairros: 

1 - melhoria das condições urbanísticas e ambientais dos bairros existentes, com oferta 

adequada de comércio, serviços, equipamentos comunitários e infraestruturas para formação e 

consolidação das centralidades; 

li - permissão de atividades não residenciais compatíveis com o uso residencial, na 

perspectiva de garantir a manutenção da qualidade urbana dos bairros tradicionais e reduzir 

sobrecargas no sistema viário local; 

Ili - estímulo ao adensamento populacional nas áreas vazias, com diversidade social, 

a fim de aproveitar melhor a infraestrutura instalada e equilibrar a relação entre oferta de 

empregos e moradias; 

IV - melhoria e complementação do sistema de mobilidade urbana, com integração 

entre os sistemas de transporte coletivo, cicloviário, de circulação de pedestres e viário, dotando-o 

de condições de acessibilidade universal e sinalização de acordo com as normas vigentes; 

V - regulação da produção imobiliária para captura, pelo Município, da valorização 

imobiliária decorrente de investimentos públicos, para financiamento de melhorias e benefícios 

públicos; 
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VI - redefinição dos parâmetros de uso e ocupação do solo para qualificação dos 

espaços públicos e da paisagem urbana e que promovam a proximidade de diferentes tipologias 

residenciais; 

VII - manutenção da população moradora, inclusive mediante promoção da 

urbanização e regularização fundiária de assentamentos habitacionais irregulares existentes, com 

oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas que atendam à demanda; 

VIII - estímulo à provisão habitacional de interesse social para a população de baixa 

renda, de forma a contribuir para a redução do déficit habitacional existente; 

IX - garantia da proteção e preservação dos fragmentos florestais de Cerrado e da 

Mata Atlântica como os já demarcados no Mapa 4 do Anexo I desta Lei, sendo que a preservação 

dos estágios médio e avançado de regeneração se dará na forma do art. 280 desta Lei e sua 

caracterização será feita pelo órgão licenciador competente. 

X - estímulo ao desenvolvimento de polos de economia criativa; 

XI - estímulo à arborização urbana e à agricultura urbana. 

XII - respeito ao patrimônio histórico cultural. 

Seção Ili 

Da Zona de Preservação dos Bairros - ZPB 

Art. 196. A Zona de Preservação dos Bairros caracteriza-se pela ocupação por áreas 

com menor densidade habitacional ou adjacentes às áreas de urbanização consolidada. 

Parágrafo único. São objetivos específicos da Zona de Preservação dos Bairros: 

1 - manutenção da qualidade urbanística e ambiental dos bairros existentes, com 

características predominantemente residenciais e baixa densidade habitacional; 

li - formação de novos bairros com padrão de parcelamento em lotes de SOOm2 

(quinhentos metros quadrados), menor densidade habitacional e predominância do uso 

habitacional; 

Ili - ocupação adequada dos vazios existentes de forma a garantir a qualificação do 

território; 

IV - permissão de usos compatíveis com a ocupação residencial, com pequena oferta 

de comércio e serviços para atendimento das demandas locais. 

V - estímulo à arborização urbana e à agricultura urbana. 

VI - respeito ao patrimônio histórico cultural. 
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Seção IV 

Da Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU 

Art. 197. A Zona de Desenvolvimento Urbano corresponde às áreas ao longo dos 

principais eixos viários da cidade, destinadas à implantação de usos residenciais e atividades 

comerciais e de serviços que, por sua natureza, gerem tráfego pesado ou intenso e de 

atendimento à demanda de atividades necessárias. 

§ 1 º São objetivos da Zona de Desenvolvimento Urbano: 

1 - incentivo ao melhor aproveitamento do solo nas proximidades do sistema estrutural 

de transporte coletivo com aumento na densidade construtiva, demográfica, habitacional e de 

atividades urbanas; 

li - promoção do incremento e da qualificação da oferta de diferentes sistemas de 

transporte coletivo, articulando-os com o sistema cicloviário e de circulação de pedestres; 

Ili - estímulo à provisão habitacional de interesse social para a população de baixa 

renda, de modo a ampliar sua oferta na proximidade do sistema estrutural de transporte coletivo e 

aproximar a moradia do emprego; 

IV - garantia de espaço para a ampliação da oferta de serviços e equipamentos 

públicos. 

§ 2º Os imóveis que integram a Zona de Desenvolvimento Urbano nos trechos 

caracterizados por vias projetadas deverão seguir os parâmetros de uso e ocupação do solo da 

Ô Zona de Qualificação dos Bairros (ZQB), e os parâmetros de parcelamento da Zona de 

Desenvolvimento Urbano (ZDU) até que a via que define a zona esteja devidamente implantada. 

Seção V 

Da Zona de Uso Industrial - ZUI 

Art. 198. A Zona de Uso Industrial abrange as áreas ao longo das Rodovias 

Anhanguera, Prof. Hermenegildo Tonolli, Dom Gabriel Paulino Bueno Couto e Presidente 

Tancredo Neves, e demais áreas indicadas no Mapa 2 do Anexo 1, que articulam diferentes 

municípios e polos de emprego regional, onde se verificam processos de transformação 

econômica e dos padrões de uso e ocupação do solo. 

Parágrafo único. São objetivos da Zona de Uso Industrial: 
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1 - promoção da atividade econômico-industrial, de grandes empreendimentos de 

comércio, serviços e logística de escala regional; 

li - estímulo à atividade de geração de energias alternativas de forma coletiva; 

Ili - incentivo à geração coletiva de energia elétrica e a reciclagem industrial. 

Seção VI 

Da Zona de Conservação Ambiental - ZCA 

Art. 199. A Zona de Conservação Ambiental compreende áreas que estabelecem a 

transição entre os usos urbano e rural, ou constituem vazios urbanos cuja localização inviabiliza 

os usos rurais, mas possuem atributos ambientais importantes que devem ser conservados e 

protegidos, sobretudo mananciais de abastecimento de água. 

Parágrafo único. São objetivos da Zona de Conservação Ambiental: 

1 - proteção e conservação dos mananciais; 

li - redução e o controle do adensamento construtivo e demográfico nas áreas 

próximas às áreas ambientalmente frágeis e de abastecimento hídrico, gerando uma região de 

amortecimento para áreas de proteção; 

Ili - apoio à manutenção das atividades rurais existentes. 

CAPÍTULO IV 

DO ZONEAMENTO ESPECIAL 

Art. 200. As Zonas Especiais são porções do território com diferentes características 

ou destinação específica, e requerem normas próprias de uso e ocupação do solo que prevalecem 

sobre as demais. 

1 - Zona Especial de Regularização Fundiária - ZERF; 

li - Zona Especial de Interesse Social - ZEIS; 

Ili - Zona Especial de Interesse Histórico Cultural - ZEIC; 

IV - Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM. 
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Seção 1 

Da Zona Especial de Regularização Fundiária - ZERF 

Art. 201. A Zona Especial de Regularização Fundiária - ZERF é constituída pelas 

áreas dos núcleos urbanos informais, ocupados ou não por população de baixa renda, na forma 

prevista nesta Lei. 

§ 1 º As áreas que constituem a ZERF correspondem aos núcleos urbanos informais 

consolidados, indicados nos Mapas 2 e 5 do Anexo I desta Lei e aqueles que constam nas 

ortofotos oriundas do levantamento aerofotogramétrico realizado em 2012. 

§ 2º É objetivo da Zona Especial de Regularização Fundiária delimitar áreas passíveis 

de regularização dos núcleos urbanos informais, nos termos definidos no Título VII desta Lei. 

Seção li 

Da Zona Especial de Interesse Social - ZEIS 

Art. 202. A Zona Especial de Interesse Social - ZEIS destina-se, predominantemente, 

à moradia da população de baixa renda, nos termos definidos na Política de Habitação Social 

apresentada no Título IV, Capítulo VII desta Lei, e está subdividida em: 

1 - ZEIS-1: compreende as áreas ocupadas de forma irregular ou clandestina, que 

ainda deverão passar pelo processo de regularização fundiária e urbanização; 

li - ZEIS 2: constituída de áreas vazias consideradas adequadas para a implantação 

Ô de empreendimentos de habitação de interesse social, estrategicamente localizadas com o 

propósito de viabilizar a produção e oferta de moradias populares para famílias com renda 

máxima de seis salários mínimos. 

Parágrafo único. As áreas que constituem a ZEIS estão indicadas nos Mapas 2 e 6 do 

Anexo I desta Lei. 

Art. 203. São objetivos das ZEIS: 

1 - integração dos programas voltados à Habitação de Interesse Social com as demais 

políticas públicas; 

li - garantia de programas de urbanização e de construção de moradias com 

características de adaptabilidade às condições de acessibilidade universal; 
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Ili - inibição de ocupações em áreas ambientalmente sensíveis, de risco e non 

aedificandi; 

IV - adequação das normas e fixação de parâmetros urbanísticos específicos para 

Habitação de Interesse Social; 

V - oferta de serviços de assistência técnica e jurídica nos processos de regularização 

urbanística e fundiária diretamente ou mediante convênios e parcerias; 

VI - remoção de famílias nos casos de premente necessidade e sua relocação 

preferencialmente no entorno. 

Art. 204. A indicação de toda a demanda para as unidades produzidas nas ZEIS 2 

será regulamentada pelo Poder Executivo, ouvida a Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS 

e observadas as normas federais e estaduais dos respectivos programas destinados à produção 

habitacional, dando prioridade ao atendimento de famílias em área de risco, às remoções 

necessárias, aos cadastrados que possuam pessoas idosas ou com deficiências na família. 

Art. 205. Nas áreas acima de 1 O.OOOm2 (dez mil metros quadrados) demarcadas como 

ZEIS 2, o empreendimento poderá ter uso permitido diverso para até 30% (trinta por cento) de sua 

área, desde que sejam utilizados os parâmetros de uso e ocupação da zona lindeira mais restritiva 

em que a área está inserida, bem como que se garanta à área restante o uso exclusivo de HIS e o 

empreendimento não seja segregado. 

§ 1 ° A diretriz para o empreendimento deverá ser precedida de análise técnica da 

Ô FUMAS e da UGPUMA e será consolidada em documento oficial emitido por técnico da UGPUMA, 

no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis a contar da data de protocolo, ou do atendimento de 

eventual "comunique-se" para complementação de documentos ou informações. 

§ 2º O não atendimento ao "comunique-se" no prazo de 90 (noventa) dias ensejará o 

indeferimento do pedido e o arquivamento do processo. 

Art. 206. O valor de comercialização, inclusive o valor de entrada, das unidades 

implantadas nas ZEIS 2 deverá ser compatível com os critérios de baixa renda e com a 

capacidade de pagamento das famílias cadastradas no Sistema Municipal de Informações 

Habitacionais (SIMIH) com renda familiar de até 6 (seis) salários mínimos, mediante aprovação da 

FUMAS, após a simulação da capacidade de pagamento, e observadas as normas federais, 

estaduais e municipais dos respectivos programas habitacionais. 
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§ 1 º Os lotes ou as unidades habitacionais deverão ser oferecidos a todas as famílias 

cadastradas no SIMIH, por um período de até 12 (doze) meses após a data de formalização da 

oferta pela FUMAS. 

§ 2º Uma vez obtidas as manifestações formais de todas as famílias cadastradas, as 

unidades restantes, se houver, poderão ser comercializadas livremente. 

§ 3º Em todo empreendimento de interesse social desenvolvido com a participação do 

Município serão reservadas 10% (dez por cento) das unidades para famílias com pessoas 

deficientes e 10% (dez por cento) para famílias com pessoas idosas, localizadas sempre que 

possível no pavimento térreo. 

Seção Ili 

Da Zona Especial de Interesse Histórico Cultural - ZEIC 

Art. 207. A Zona Especial de Interesse Histórico Cultural - ZEIC compreende porções 

do território do Município e tem por finalidade a preservação e valorização do seu patrimônio 

histórico e cultural, subdivididas em 02 (duas) categorias: 

1 - ZEIC 1: composta pelos imóveis ou áreas tombadas por legislação municipal, 

estadual ou federal e aqueles que se encontram na fase de estudo de tombamento, bem como os 

imóveis pertencentes ao Inventário de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural de Jundiaí -

IPPAC; 

li - ZEIC 2: composta por conjunto de imóveis, de domínio público ou privado, cuja 

Ô proteção ou preservação sejam de interesse comum, quer por sua vinculação histórica, quer por 

seu valor cultural, arquitetônico, arqueológico, artístico, paisagístico ou urbano. 

§ 1 º São objetivos específicos das ZEIC: 

1 - promoção da preservação, conservação, restauro e valorização do patrimônio 

cultural, histórico, artístico e paisagístico do Município; 

li - preservação da identidade de bairros e áreas de interesse histórico e cultural; 

Ili - identificação e preservação de imóveis e lugares dotados de identidade cultural, 

religiosa e de interesse público; 

IV - desenvolvimento de infraestrutura de turismo nas áreas de interesse histórico e 

cultural; 

V - proteção e documentação do patrimônio imaterial, definido nos termos do Decreto 

Federal nº 3.551, de 04 de agosto de 2000; 
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VI - potencialização da implantação e/ou da manutenção de atividades econômicas, 

turísticas, culturais e habitacionais condizentes com sua estrutura física. 

§ 2º Na realização de intervenções urbanísticas ou arquitetônicas, públicas ou 

privadas, deverão ser observadas as seguintes diretrizes para a manutenção das características 

das ZEIC: 

1 - valorizar o conjunto urbano e as atividades econômicas, respeitando o acervo 

arquitetônico e urbanístico e promovendo sua incorporação a potenciais novos usos; 

li - diversificar os usos e a dinâmica de funcionamento de forma compatível com a 

preservação da memória da ZEIC; 

Ili - adequar e controlar a publicidade, a sinalização pública e qualquer elemento com 

interferência nas fachadas dos imóveis, de acordo com a legislação vigente; 

IV - garantir a desobstrução e a plena visibilidade de bens tombados e inscritos no 

Inventário de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural - IPPAC; 

V - facilitar o trânsito de pedestres com garantia da acessibilidade universal; 

VI - adequar a arborização urbana com espécies nativas, evitando-se o uso de 

espécies que causem interferência física ou visual nos bens, em conformidade com a legislação 

em vigor. 

§ 3º O Município deve buscar formas de implantar o enterramento das redes aéreas 

de energia elétrica, telefonia, de TV a cabo e outras, de forma a melhorar a visibilidade dos bens 

tombados, incluindo medidas de incentivo às concessionárias responsáveis para que procedam 

ao enterramento de suas redes. 

§ 4º A instalação de equipamentos e mobiliários urbanos (postes, bancas, cabinas, 

caixas de inspeção, entre outros) deve ser feita respeitando-se a visibilidade dos bens culturais 

protegidos, conforme diretrizes estabelecidas pela Unidade de Gestão de Cultura, e com 

manifestação favorável do Conselho Municipal do Patrimônio Artístico e Cultural - COMPAC. 

§ 5º A criação e a instalação de monumentos artísticos e marcos, quando 

demandados, deverão ocorrer de forma harmoniosa com o ambiente e com as pré-existências, 

atendendo às diretrizes fixadas pela Unidade de Gestão de Cultura, e com manifestação favorável 

do Conselho Municipal do Patrimônio Artístico e Cultural - COMPAC. 

§ 6º Poderão ser aplicados às ZEIC, especialmente, os seguintes instrumentos de 

política urbana e demais benefícios: 

1 - transferência de potencial construtivo; 

li - direito de preempção; 
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Ili - incentivos fiscais como fomento a atividades culturais, associadas ou não a usos 

complementares, a ser regulamentada por legislação específica; 

IV - simplificação de procedimentos para instalação e funcionamento e obtenção de 

autorizações e alvará necessários, a ser regulamentada por legislação específica; 

§ 7º Considerando que o Patrimônio Histórico Cultural é dinâmico e que novos bens 

culturais poderão ser identificados e inventariados, na medida em que se atribui valor cultural a 

outras áreas e imóveis, a ZEIC poderá expandir, respeitada a legislação vigente. 

Art. 208. Os instrumentos de identificação e instituição das ZEIC 1 são: 

1 - a publicação do ato de tombamento municipal, estadual ou federal; 

li - a publicação e/ou notificação do proprietário do bem da decisão do COMPAC sobre 

a incorporação do bem ao IPPAC; 

Ili - a publicação e/ou notificação do proprietário do bem sobre a abertura do processo 

de tombamento. 

§ 1 º São excluídos do enquadramento de ZEIC os imóveis que tenham perdido a 

condição de tombados ou protegidos. 

§ 2º Os imóveis mencionados no §1° deste artigo passam a integrar as Zonas nas 

quais estão inseridos. 

§ 3º A demolição, destruição proposital ou causada pela não conservação do imóvel, 

ou descaracterização irreversível do imóvel tombado ou em processo de tombamento acarretará, 

sem prejuízo às demais sanções previstas em outras leis, na extinção da faculdade de 

Ô transferência do potencial construtivo e, caso tenha sido realizada, na devolução em dobro do seu 

valor devidamente corrigido. 

§ 4º Constará no cadastro imobiliário do imóvel a ocorrência da perda do direito de 

transferência do potencial construtivo. 

§ 5º Os pedidos de intervenção, reforma, ampliação ou demolição de qualquer imóvel 

pertencente à ZEIC 1 deverá ser precedido da aprovação dos órgãos ou entidades competentes, 

e de manifestação favorável do COMPAC. 

§ 6º Os projetos de reformas, ampliações, demolições e construções de imóveis que 

fazem divisas com os bens culturais protegidos ou que estejam em suas áreas envoltórias serão 

submetidos à análise da Unidade de Gestão de Cultura, devendo o requerente apresentar laudo 

elaborado por profissional habilitado, acompanhado de documento hábil emitido pelo Conselho de 

Classe ao qual esse profissional esteja vinculado, atestando que o bem preservado estará 
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assegurado em caso de interferência no bem tombado, e de autorização dos órgãos de 

preservação competentes. 

§ 7º A divulgação dos imóveis inseridos na ZEIC 1 será feita por meio do sítio 

eletrônico da Prefeitura do Município de Jundiaí. 

§ 8° Os danos· causados aos bens culturais protegidos por tombamento, ou em 

processo de tombamento, ou incluídos no IPPAC, por demolição total ou parcial, destruição 

proposital ou causada pela não conservação do imóvel, ou descaracterização irreversível do 

imóvel são disciplinados pela Lei Complementar nº 443, de 14 de agosto de 2007, sem prejuízo 

de outras sanções legais. 

Art. 209. As áreas demarcadas como ZEIC 2 estão cadastradas no Mapa 3 do Anexo 1 

desta Lei, sendo: 

1 - Polígono de Proteção do Patrimônio Histórico; 

li - Vilas Operárias, rentistas ou não, desenvolvidas entre o final do século XIX e a 

primeira metade do século XX, e que apresentam características de traçado urbano, 

pavimentação, parcelamento do solo e gabarito diferenciados do restante da estrutura urbana da 

cidade: Vila Torres Neves (também denominada Vila FEPASA); Vila São Jorge; Vila Argos Velha; 

Vila Argos Nova; Vila Santa Rosa; Vila da Mecânica e Importadora São Paulo (atual Sifco); Vila 

Ferroviária 01; Vila Ferroviária 02. 

§ 1 º Cada ZEIC 2 deverá ser regulamentada em até 2 (dois) anos após a publicação 

deste Plano Diretor, mediante lei específica, devendo conter no mínimo: 

1 - restrições para os imóveis em caso de reformas, demolições, transformações de 

uso e novas construções; 

inseridos; 

li - definição de parâmetros urbanísticos diferenciados das zonas em que estão 

111 - instrumentos de políticas urbanas; 

IV - definição de penalidades; 

V - levantamento histórico e arquitetônico através de inventariamento; 

VI - elaboração de programas de incentivo à preservação, reversão e recuperação de 

bens descaracterizados, conscientização e valorização do ambiente urbano de forma participativa. 

§ 2º Os projetos de intervenções, reformas, ampliações, demolições e construções 

dos imóveis inseridos na ZEIC 2 deverão ser precedidos de aprovação da Unidade de Gestão de 

Cultura, após manifestação favorável do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural - COMPAC, 
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na forma da legislação pertinente, e de outros órgãos de preservação competentes quando 

necessário. 

§ 3º A divulgação dos imóveis inseridos na ZEIC 2 será feita por meio do sítio oficial 

eletrônico do Município. 

Seção IV 

Da Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM 

Art. 210. As Zonas Especiais de Proteção Ambiental - ZEPAM são porções do 

território do Município destinadas à preservação e proteção de patrimônio ambiental, que têm 

como principais atributos fragmentos de Mata Atlântica e de Cerrado, arborização de relevância 

ambiental, alto índice de permeabilidade e existência de nascentes e outros corpos d'água, áreas 

que prestam relevantes serviços ambientais, entre os quais a conservação da biodiversidade, 

controle de processos erosivos e de inundação, produção de água e regulação microclimática e a 

consolidação da Zona de Vida Silvestre, como estabelecido pela Área de Proteção Ambiental de 

Jundiaí, com base no art. 4° da Lei Estadual nº 4.095, de 12 de junho de 1984, e no art. 16 do 

Decreto Estadual nº 43.284, de 3 de julho de 1998. 

§ 1° A ZEPAM poderá ser ampliada em razão do interesse público, desde que a 

inclusão de novas áreas seja acompanhada de parecer emitido pelo Departamento de Meio 

Ambiente da UGPUMA, ouvidos o Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT e o Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA. 

§ 2° O conjunto de áreas protegidas referidos no caput deste artigo é considerado de 

interesse público para o cumprimento de funcionalidades preservacionistas, ecológicas, 

paisagísticas, urbanísticas, de lazer, de práticas de sociabilidade, educação e de saúde pública, 

em especial as questões relacionadas com a falta, excesso e qualidade da água. 

Art. 211. 1 ntegram a ZEPAM áreas em todo o território municipal, preliminarmente 

identificadas no Mapa 3 do Anexo I desta Lei, com os seguintes atributos: 

1 - as APPs em conformidade com a Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 e 

manchas de mata nativa secundárias em estágio médio e avançado de regeneração natural da 

Mata Atlântica conforme a Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, e a vegetação 

rupestre, correspondentes às Zonas de Vida Silvestre estabelecidas no art. 4° da Lei Estadual nº 

4.095, de 12 de junho de 1984; 
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li - manchas de mata nativa secundárias em estágio inicial de regeneração natural da 

Mata Atlântica conforme a Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006 dentro das APPs 

descritas na Lei Federal nº. 12.651, de 25 de maio de 2012; 

Ili - áreas comprometidas com Termos de Ajustamento de Conduta estipulados pelo 

Poder Executivo e porções destinadas a Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental 

determinados pelo órgão licenciador; 

IV - manchas de cerrado maiores que 2.000,00 m2
; 

V - represas de armazenamento e de captação de água para o abastecimento público 

e seu entorno; 

VI - parques urbanos implantados, parques lineares da rede hídrica, outras categorias 

de parques a serem definidas pelo Município e Jardim Botânico; 

VII - áreas utilizadas como centro de pesquisa agrícola e difusão tecnológica. 

§ 1° Excluem da ZEPAM as APPs com o uso licenciado ambientalmente, locais com 

obras públicas e as porções urbanizadas, com vias e obras, conforme o crescimento da cidade ao 

longo do tempo gravados na restituição do aerofotogramétrico do município de agosto de 1993. 

§ 2º As áreas ao longo do Rio Jundiaí, à jusante à Rodovia dos Bandeirantes, poderão 

ser excluídas da ZEPAM e integrar a zona de uso do solo adjacente quando atendidas as 

seguintes condições: 

1 - não constituam APP nem possuam manchas de mata nativa, Mata Atlântica ou 

Cerrado; 

li - estejam situadas a uma altitude superior a 1 O (dez) metros da altitude do Rio 

O Jundiaí na secção mais próxima; e 

Ili - estejam situadas a uma distância igual ou superior a 100 (cem) metros do eixo do 

canal do Rio Jundiaí. 

§ 3º Quando as áreas da ZEPAM ao longo do Rio Jundiaí à jusante à Rodovia dos 

Bandeirantes forem doadas ao município a largura da faixa medida a partir do eixo do canal do 

curso d'água poderá ser reduzida para 100 (cem) metros, com a consequente ampliação da zona 

de uso do solo adjacente. 

Art. 212. São objetivos da ZEPAM: 

1 - conservação da biodiversidade; 

li - conservação de áreas objeto de prestação de serviços ambientais; 

Ili - proteção e recuperação da cobertura florestal; 

IV - qualificação das áreas verdes públicas; 
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V - incentivo à conservação das áreas verdes; 

VI - implantação de corredores ecológicos; 

VII - garantia da disponibilidade e qualidade da água; 

VIII - regulação do microclima; 

IX - garantia da proteção e preservação dos fragmentos florestais de Cerrado e da 

Mata Atlântica como os já demarcados no Mapa 4 do Anexo I desta Lei, sendo que a preservação 

dos estágios médio e avançado de regeneração se dará na forma do art. 280 desta Lei e sua 

caracterização será feita pelo órgão licenciador competente; 

X - garantia da obediência do previsto para Zona de Vida Silvestre estabelecida pela 

Área de Proteção Ambiental de Jundiaí, conforme art. 4° da Lei Estadual nº 4.095, de 12 de junho 

de 1984, e o art. 16 do Decreto Estadual nº. 43.284, de 3 de julho de 1998. 

Art. 213. São diretrizes da ZEPAM: 

1 - ampliar a oferta de áreas verdes públicas; 

li - recuperar os espaços livres e as áreas verdes degradadas, incluindo solos e 

cobertura vegetal; 

Ili - promover interligação entre espaços livres e áreas verdes de importância 

ambiental; 

IV - compatibilizar a proteção e recuperação das áreas verdes com o desenvolvimento 

socioambiental e com atividades econômicas, especialmente as de utilidade pública. 

O Art. 214. Com o objetivo de promover e incentivar a preservação das áreas definidas 

como de Proteção Ambiental poderá ser aplicado na ZEPAM, especialmente, o instrumento de 

Pagamento por Serviços Ambientais - PSA, conforme definido nesta Lei. 

Art. 215. São permitidos na ZEPAM os seguintes usos, desde que não impliquem a 

supressão de vegetação em estágio médio ou avançado de regeneração, ressalvadas as 

hipóteses legais, e sem prejuízo das restrições previstas em legislação federal e estadual 

específicas: 

1- pesquisa e desenvolvimento tecnológico; 

li - educação ambiental; 

Ili - lazer e ecoturismo; 

IV - comércio e serviços de pequeno porte relacionados aos usos mencionados nos 

incisos anteriores; 
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V - atividades, obras e serviços envolvidos com o abastecimento público de água e 

sua manutenção; 

VI - implantação de áreas verdes do Município; 

VII - atividades, obras e serviços envolvidos com a implantação e manutenção do 

serviço público municipal; 

VIII - compensação ambiental; 

IX - atividades públicas de cultura, esporte e educação. 

§ 1° Os usos regularmente existentes na ZEPAM poderão ser tolerados. 

§ 2° Nas áreas de ZEPAM ao longo do Rio Jundiaí e à jusante da Rodovia dos 

Bandeirantes, será permitida a atividade de mineração. 

CAPÍTULO V 

DO SISTEMA VIÁRIO 

Art. 216. O sistema viário do Município é constituído pelas vias existentes e 

projetadas, quer sejam municipais, estaduais ou federais, indicadas no Mapa 2 do Anexo 1, que 

faz parte integrante desta Lei. 

Art. 217. As vias públicas integrantes do sistema viário do Município são classificadas 

de acordo com suas funções urbanísticas, subdividindo-se nas seguintes categorias: 

1. vias de desenvolvimento regional: compreendem as rodovias e avenidas marginais 

e se destinam a atividades vinculadas à indústria, logística e grandes serviços, promovendo o 

desenvolvimento do território; 

li. vias de organização do território: 

a) vias estruturais: abrangem grandes porções do território, estruturam a malha 

urbana e possuem maior capacidade para o atendimento das condições de 

mobilidade; 

b) vias de concentração: apresentam maior concentração dos usos econômicos (não 

residenciais) na zona em que está inserida, porém com capacidade limitada para 

mobilidade; 

c) vias de indução: vias estratégicas de planejamento, visando estimular a criação de 

usos não residenciais e residenciais multifamiliares, conformam as 

microcentralidades e/ou promovem a ligação entre bairros; 
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Ili. vias de proteção de bairro: 

a) vias de circulação: vias predominantemente residenciais e com possibilidade de 

outros usos compatíveis com as residências, sendo normalmente utilizadas para 

circulação interna ao bairro residencial; 

b) vias de acesso ao lote: protegem e preservam as características residenciais dos 

bairros e possuem fluxo reduzido de automóveis e pedestres. 

§ 1° Quanto à classificação funcional das vias, conforme a Lei Federal nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, denominada de Código de Trânsito Brasileiro - CTB, para as vias urbanas, 

tem-se que: 

1 - as vias estruturais são equivalentes à via arterial; 

li - as vias de concentração e de indução são equivalentes à via coletora; 

Ili - as vias de circulação podem ser equivalentes à via coletora ou à via local, a 

critério da autoridade de trânsito municipal; 

IV - as vias de acesso ao lote são equivalentes à via local do CTB. 

§ 2° A classificação das vias que constituem o sistema viário do Município consta do 

Mapa 2 do Anexo 1, que faz parte integrante desta Lei. 

§ 3° As avenidas marginais das rodovias e das vias estruturais serão classificadas 

como vias estruturais para efeito de uso do solo, desde que estejam devidamente implantadas, 

em uso público e tenham acesso a partir delas. 

Seção 1 

Do Grupo Técnico de Mobilidade 

Art. 218. O Grupo Técnico de Mobilidade tem a finalidade de assegurar a 

compatibilidade entre as diretrizes viárias e os projetos dos diversos órgãos municipais e é 

formado por técnicos das Unidades de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, de 

Mobilidade e Transporte, e de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Art. 219. São atribuições e responsabilidades do Grupo Técnico de Mobilidade: 

1 - analisar e emitir parecer sobre: 

a) classificação de vias de acordo com as funções urbanísticas; 

b) diretrizes viárias municipais com base no Plano de Mobilidade e Plano Viário 

Municipais; 

c) projetos de Sistema de Mobilidade abrangendo diversos modais de transporte; 
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d) definição dos locais de obras prioritárias relacionadas ao Sistema de Mobilidade; 

e) oficialização de vias; 

f) abertura de novas vias; 

g) cronograma de obras do plano cicloviário; 

li - dar suporte técnico na interlocução com as concessionárias de rodovias acerca das 

intervenções no Município; 

Ili - divulgar projetos, obras e cronogramas relacionados às atribuições do grupo no 

Sistema Integrado de Informações Municipais - SIIM, ou outro que vier a substituí-lo. 

§ 1 º As diretrizes viárias municipais definem o traçado básico de vias para implantação 

futura e os alinhamentos projetados para aumento da largura das vias existentes. 

§ 2º Os técnicos das Unidades de Gestão encarregados do desenvolvimento de 

estudos para definição das diretrizes viárias e demais providências necessárias ao cumprimento 

das disposições citadas no caput deste artigo serão indicados pelos respectivos Gestores 

Municipais. 

§ 3º Caberá à UGPUMA conduzir o processo de análise, bem como a discussão e 

aprovação do parecer sobre os estudos viários de revisão ou estabelecimento das novas diretrizes 

viárias. 

Seção li 

Das Vias Existentes 

Art. 220. As vias existentes e em uso público por mais de dez anos, sem oposição, 

serão consideradas oficiais e poderão ter suas dimensões ajustadas conforme as diretrizes viárias 

emitidas pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, consultadas as 

Unidades de Gestão de Mobilidade e Transporte e de Infraestrutura e Serviço~ Públicos. 

§ 1 º A classificação das vias existentes, quando não identificada nesta Lei, será 

realizada mediante decreto do Executivo, ouvidas as Unidades de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente (UGPUMA) e de Mobilidade e Transporte (UGMT), com base na manifestação do Grupo 

Técnico de Mobilidade. 

§ 2º As vias projetadas serão implantadas de acordo com as diretrizes viárias, pelo 

poder público ou pela iniciativa privada, em parceria com o Município ou em projetos de novas 

urbanizações ou loteamentos. 

§ 3º As vias existentes nos parcelamentos irregulares não serão consideradas oficiais, 

até que seja concluído o processo de regularização fundiária, com a devida classificação das vias. 
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Seção Ili 

Da Abertura de Novas Vias 

Art. 221. A abertura de novas vias deverá obedecer às diretrizes definidas pelo 

Município quanto ao traçado, aos alinhamentos, às larguras mínimas e aos raios das curvas de 

concordância, observadas as condições mínimas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1 º As larguras mínimas das novas vias, com exceção das situadas em ZEIS ou 

ZERF, são as estabelecidas no Quadro 4, a seguir. 

Quadro 4 - Larguras mínimas de novas vias 

Carroçável "faixa serviço Central 

Ciclovia 3,50 2,60+0,90 

Via de pedestres 4,00 4,00 

Tráfego Seletivo 8,00 8,00 

Acesso ao lote com balão 12,00 7,00 2,50 

Acesso ao lote sem balão 14,00 8,00 3,00 

Circulação 15,00 9,00 3,00 

Indução 21,00 10,50 3,50 2,60+0,90 

Concentração 23,00 11,50 4,00 2,60+0,90 

Estrutural 40,00 2 X 10,50 5,00 9,00 

§ 2º Nas vias estruturais, o canteiro central inclui a ciclovia. 

§ 3º As declividades longitudinais das vias públicas deverão situar-se entre os limites 

de 0,5% e 10%, exceto para as vias de acesso ao lote e de circulação de bairro, para as quais 

serão admitidas declividades de até 15%. 

§ 4º Nas vias de acesso ao lote sem saída, deverão ser executados balões de retorno 

com dimensões tais que permitam a inscrição de um círculo com raio mínimo de 10m (dez 

metros). 
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§ 5º Os raios mínimos nas curvas de concordância de alinhamentos nas esquinas 

estão indicados no Quadro 5, a seguir. 

Quadro 5 - Raios de concordância em esquinas 

Ângulo·céntral . Dem' .a·,s,.;.·,·as v·· E t t 1 
da curva de concordâl'\cia, · v · 'ª s ru. ura 

de Oº a 39º59' 20,00 30,00 

de 40º a 59º59' 10,00 20,00 

de 60º a 69º59' 8,00 15,00 

de 70º a 109º59' 6,00 12,00 

de 110º a 139º59' 4,00 10,50 

de 140º a 180º 3,00 10,50 

§ 6º Nas concordâncias dos alinhamentos de vias com classificações diferentes, 

prevalecerão os raios mínimos especificados para as vias de menor importância de acordo com a 

classificação para fins de uso do solo. 

§ 7° Nas esquinas contrárias ao fluxo de veículos, o raio mínimo poderá ser menor, a 

critério da UGPUMA, de acordo com o projeto geométrico da via. 

§ 8º Nos empreendimentos com frente exclusiva para rodovias, o acesso deverá ser 

realizado por avenida marginal municipal com largura mínima de 15m (quinze metros) ao longo 

das faixas de domínio público das rodovias, implantada a expensas do interessado, de acordo 

com as diretrizes expedidas pelo Município e exigências das concessionárias pertinentes. 

§ 9º A implantação de vias marginais às rodovias para viabilizar o acesso aos terrenos 

lindeiros poderá ser autorizada mediante a aprovação de projeto específico, independentemente 

do parcelamento do solo. 

§ 1 O. Quando as vias projetadas servirem de acesso ou de frente para lotes dos 

projetos de loteamentos ou de conjuntos de edificações, além da doação das áreas, deverá ser 

implantada a via, ou trecho dela, a expensas do empreendedor. 

§ 11. Ao longo das áreas destinadas às linhas de transmissão, deverá ser reservada 

faixa não edificante com largura mínima de 15m (quinze metros), que poderá servir para 

implantação de avenida marginal dependendo das diretrizes definidas pelo Município. 
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§ 12. As larguras e características das vias dos parcelamentos e projetos habitacionais 

nas ZEIS 1 e ZERF atenderão aos parâmetros específicos previstos para estas áreas. 

Art. 222. As novas vias oriundas de loteamentos ou parcelamentos regulares de solo 

serão classificadas pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, na análise 

do projeto. 

§ 1º No caso de continuidade de via existente, a classificação viária será determinada 

na emissão das diretrizes. 

§ 2º Registrado o loteamento, a classificação será efetivada mediante ato do 

Executivo. 

§ 3º Nas vias não originárias de loteamentos ou parcelamentos regulares de solo, a 

classificação será efetivada após conclusão do processo administrativo específico e expedição de 

decreto. 

§ 4 º Nos casos de aprovação de projetos de parcelamento do solo, mediante 

loteamento ou desmembramento, e nos empreendimentos de utilização de glebas para conjuntos 

de edificações, as áreas atingidas pelas diretrizes viárias deverão ser doadas ao Município. 

§ 5º Nos empreendimentos enquadrados em EIV/RIV ou RIT atingidos por diretrizes 

viárias, é obrigatória, além da doação definida no caput, a implantação da via projetada no trecho 

correspondente ao projeto em análise. 

§ 6° Em caso de alteração do viário existente, não será admitido diminuir a largura da 

calçada. 

Art. 223. Para a oficialização, a nova via deverá estar aberta, devidamente implantada 

e classificada por meio da expedição de decreto de acordo com diretrizes ou projetos aprovados 

pela Prefeitura, assim como integrar o patrimônio público municipal. 

CAPÍTULO VI 

DO USO DO SOLO 

Art. 224. Os usos urbanos e rurais instalados ou pretendidos no Município são 

classificados nas cinco categorias apresentadas a seguir: 

1 - Habitacional (Hab); 

11 - Comercial e Serviços (Com); 
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Ili - Industrial (lnd); 

IV - Rural (Rur); 

V - Extração mineral (Ext). 

Art. 225. O enquadramento das atividades nas categorias e subcategorias de uso 

propostas nesta Lei tem como base a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, 

instrumento de padronização nacional dos códigos de atividades econômicas do país, 

apresentado no Quadro I do Anexo li desta Lei. 

Parágrafo único. O enquadramento das atividades apresentado nesta Lei poderá ser 

revisto mediante solicitação justificada do requerente, com a descrição detalhada da atividade 

pretendida, que será analisada pela equipe técnica da Unidade de Gestão de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente e pelo Grupo Técnico de Uso e Ocupação do Solo - GTUOS, 

considerando o grau de incomodidade causado à vizinhança. 

Art. 226. Para efeito de simplificação dos procedimentos de concessão de alvará de 

funcionamento, as atividades econômicas são também classificadas de acordo com o grau de 

risco, compreendido como o nível de perigo potencial de ocorrência de danos à integridade física, 

à saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio, em decorrência do seu exercício, em 

consonância com o disposto na Resolução CGSIM n.º 22, de junho de 2010, do Comitê para 

Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 

Negócios, alterada pela Resolução CGSIM nº 24, de 1 O de maio de 2011. 

Ô § 1° A classificação das atividades de acordo com o grau de risco será regulamentada 

por decreto no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data da aprovação desta Lei. 

§ 2° Os procedimentos para simplificação do licenciamento das atividades 

classificadas como de baixo risco serão definidos pela UGGF, em parceria com a UGPUMA, no 

prazo de até 12 (doze) meses a partir da publicação desta Lei. 

Art. 227. Para seu devido licenciamento, as atividades deverão ser realizadas em 

imóveis situados em via oficial ou servidão registrada. 

Parágrafo único. Para efeito de uso do solo, as servidões de passagem registradas 

serão consideradas como vias de acesso ao lote. 

128 



i 
j 
1 

1 • 

r fl~Q.,, 

1 ~ l 

Seção 1 

Dos Usos Habitacionais (Hab) 

Art. 228. A categoria de uso habitacional está contida no Grupo 1 e se subdivide em 

04 (quatro) subcategorias: 

1 - Hab.1: Habitação unifamiliar horizontal, constituída por uma única unidade 

habitacional por lote, com acesso independente para a via pública oficial; 

li - Hab.2: Habitação multifamiliar horizontal, que consiste em 02 (duas) unidades 

habitacionais isoladas implantadas no mesmo lote, justapostas ou superpostas, com frente e 

Ô acesso independente para a via pública oficial; 

ô 

Ili - Hab.3: Conjunto de unidades habitacionais: 

a) Hab.3.1: Conjunto de unidades habitacionais agrupadas horizontalmente, com 

frente e acesso independente para a via oficial de circulação; 

b) Hab.3.2: Conjunto de unidades habitacionais isoladas horizontalmente, com acesso 

independente para cada unidade habitacional por via particular de circulação de veículos ou de 

pedestres, interna ao conjunto, ficando vedado o acesso direto da unidade autônoma pela via 

oficial; 

IV - Hab.4: Habitação multifamiliar vertical, constituída por edifício com unidades 

habitacionais agrupadas verticalmente ou conjunto de edifícios com áreas comuns. 

§ 1 ° Os terrenos com habitações agrupadas horizontalmente das categorias Hab.2 ou 

Hab.3.1, situados nas Zonas ZRC, ZQB ou ZPB, poderão ser desdobrados após a conclusão das 

construções desde que seja assegurado a cada unidade um lote com frente mínima de 8,00 (oito) 

metros e área igual ou superior a 200 (duzentos) metros quadrados. 

§ 2° Os conjuntos habitacionais das categorias Hab.3 e Hab.4, quando realizados em 

glebas, poderão ter as ALUPs situadas no interior do perímetro fechado do conjunto de 

edificações. 

§ 3° Nos terrenos considerados lotes para os efeitos desta Lei, será permitido o 

conjunto habitacional horizontal para a constituição de condomínio de lotes, nos termos do art. 

1.358-A do Código Civil, desde que a fração ideal associada a cada lote atenda a cota mínima de 

terreno por unidade habitacional definida para a respectiva zona de uso do solo. 

Art. 229. A habitação multifamiliar horizontal ou vertical poderá ser implantada em 

lotes com área máxima igual à da quadra de maior dimensão permitida na respectiva zona de uso 

do solo. 
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Parágrafo único. O projeto da habitação multifamiliar deverá prever a arborização de, 

pelo menos, 30% (trinta por cento) das áreas permeáveis exigidas nas respectivas zonas de uso 

do solo, observando a definição de áreas permeáveis desta Lei. 

Art. 230. Os projetos de habitação multifamiliar horizontal deverão atender os 

parâmetros urbanísticos previstos para a zona em que esteja inserido e a Norma Brasileira de 

Acessibilidade. 

§ 1° Nas habitações multifamiliares horizontais ou verticais, as vias particulares de 

circulação de veículos deverão possuir faixa de rolamento com largura mínima de 6,00m (seis 

Ô metros), quando utilizadas nos dois sentidos, e 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) 

quando utilizadas com uma única mão de direção. 

o 

§ 2° Nas habitações multifamiliares horizontais ou verticais com mais de 100 unidades, 

deverão ser implantadas vias de circulação para pedestres com largura mínima de 1,20m (um 

metro e vinte centímetros), podendo ou não estar integradas à via de circulação de veículos na 

forma de passeios. 

Art. 231. Os parâmetros de vaga de veículos por unidade habitacional deverão 

obedecer ao disposto no Quadro Ili do Anexo li desta Lei, podendo estar situada na própria 

unidade, em bolsão de estacionamento ou em subsolo, inclusive as vagas de visitantes. 

Art. 232. Para a aprovação do projeto de conjunto multifamiliar horizontal ou vertical 

deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

1 - projeto de implantação, contendo a locação das unidades autônomas, as áreas 

comuns, vias particulares e seções das vias; 

li - projeto arquitetônico básico das unidades autônomas e áreas comuns; 

Ili - projeto de drenagem das águas pluviais; 

IV - projeto de terraplenagem, acompanhado de levantamento planialtimétrico 

cadastral georreferenciado. 

Parágrafo único: No caso de empreendimento de interesse social, será necessário 

firmar Termo de Compromisso com a FUMAS, de acordo com a legislação pertinente. 

Art. 233. Para o caso de habitação multifamiliar vertical com mais de 200 (duzentas) 

unidades habitacionais localizadas na Zona de Desenvolvimento Urbano, ou nas vias de 

concentração ou estruturais de qualquer zona de uso do solo, será exigida a implantação de via 
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exclusiva para acesso ao empreendimento com largura total de 8,50m (oito metros e cinquenta 

centímetros) e passeio lindeiro ao imóvel com largura de 3,50m (três metros e cinquenta 

centímetros). 

§ 1 ° O disposto no caput deste artigo será dispensado em lotes com testada inferior a 

30m (trinta metros) e em casos de comprovada inviabilidade técnica. 

§ 2° A via de acesso ao empreendimento descrita no caput poderá situar-se no recuo 

frontal das edificações. 

Seção li 

Dos Usos de Comércio e Serviço (Com) 

Art. 234. A categoria de comércio e serviço está distribuída nos Grupos 2 a 7 segundo 

o tipo de incômodo potencial da atividade, descritos a seguir. 

1 - Grupo 2: Comércio e serviço com fluxo ocasional de pessoas e veículos leves, que 

se subdivide em 03 (três) subcategorias: 

a) Com.2.1 - Uso familiar: atividades realizadas na própria moradia do empreendedor, 

ocupando até 50 m2 (cinquenta metros quadrados) de área, desenvolvida pelo próprio morador 

com dois funcionários no máximo e anúncio de pequeno porte indicativo, desde que não haja 

estocagem e ou manuseio de materiais explosivos, radioativos, tóxicos ou inflamáveis diferentes 

daqueles usados no cotidiano de uma residência; não gere vibração aos imóveis vizinhos; não 

emita ruídos acima de 50 dB (cinquenta decibéis) e utilize equipamento para controle de odores, 

se for o caso, para não gerar incômodos à vizinhança; 

b) Com.2.2 - Uso estabelecido: escritórios e consultórios realizados em imóvel 

licenciado para comércio/serviço; 

c) Com.2.3 - Uso estabelecido: demais atividades de comércio e serviço realizadas 

em imóvel licenciado para comércio/serviço; 

li - Grupo 3: Comércio e serviço com fluxo concentrado de pessoas e veículos leves; 

Ili - Grupo 4: Comércio e serviço com ruído diurno produzido por máquinas e 

equipamentos utilizados; 

IV - Grupo 5: Comércio e serviço com ruído noturno, após às 22h (vinte e duas 

horas), causado pela reunião de pessoas, animais ou equipamentos utilizados; 

V - Grupo 6: Comércio e serviço com fluxo de veículos pesados; 

VI - Grupo 7: Comércio e serviço com características especiais, que podem gerar 

impactos específicos e devem ser analisadas individualmente. 

131 



ô 

Art. 235. As atividades do Grupo 2 poderão ser exercidas de forma ambulante ou 

provisória, em bancas, barracas ou veículos móveis, observados os seguintes critérios: 

1 - a atividade seja permitida no local, conforme o Quadro I do Anexo li desta Lei; 

li - sejam respeitados os parâmetros de utilização do terreno; 

Ili - sejam cumpridas as exigências sanitárias e demais condições relativas à atividade 

a ser desenvolvida. 

§ 1 ° As atividades de comércio e serviço ambulante poderão ser realizadas em 

imóveis particulares ou públicos, a título precário, mediante licenciamento pelo órgão municipal 

competente. 

§ 2° As condições para realização de atividades de comércio e serviço ambulante em 

áreas públicas serão definidas pela UGPUMA em legislação específica, que indicará: 

1 - os locais passíveis de instalação de ambulantes; 

li - o processo de seleção dos interessados; 

Ili - as obrigações dos usuários e as restrições de uso; 

IV - os prazos da cessão de uso do espaço público; 

V - os modelos de bancas e unidades comerciais a serem adotados pelos 

comerciantes. 

§ 3° Quando a atividade ambulante for realizada em imóvel particular, o requerente 

deverá apresentar comprovação de posse do imóvel ou um instrumento legal de cessão do direito 

de uso, caso não seja o proprietário do imóvel, e a Certidão de Uso do Solo com a permissão da 

O atividade no local. 

Seção Ili 

Dos Usos Industriais (lnd) 

Art. 236. A categoria indústria está contida no Grupo 8 e se subdivide, segundo o 

grau de complexidade (W) adotado pela CETESB, nas 05 (cinco) subcategorias seguintes: 

1 - lnd.1: Baixo potencial poluidor (BPP): são as indústrias que não realizam 

operações de tratamento térmico, tratamento superficial e fundição de metais; não realizam 

operações de lavagem e/ou desinfecção de material plástico para recuperação; sejam instalados 

em imóveis Rurais com Reserva Legal averbada e/ou cadastrados no sistema SICAR-SP ou em 

imóveis Urbanos; tenham capacidade de armazenamento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP 

inferior a 4.000 kg (quatro mil quilos); não realizem queima de combustíveis e; não excedam os 
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critérios de porte da tabela SILIS da CETESB, podendo ser realizadas na condição de uso 

familiar; 

li - lnd.2: Impacto desprezível: indústrias com W entre 1 e 1,5; 

Ili - lnd.3: Impacto leve: indústrias com W entre 2 e 3; 

IV - lnd.4: Impacto moderado: indústrias com Wentre 3,5 e 4; 

V - lnd.5: Impacto alto: indústrias com W entre 4,5 e 5. 

Parágrafo único. Nos imóveis situados na Zona de Uso Industrial, limítrofes às Zonas 

de Qualificação dos Bairros, Preservação dos Bairros e de Conservação Ambiental, somente 

serão permitidas atividades industriais da categoria lnd.5 quando houver separação entre as duas 

zonas por uma via, um rio ou córrego ou por uma barreira de vegetação com altura mínima de 2m 

(dois metros) e largura mínima de 20% (vinte por cento) da profundidade ou 20m (vinte metros), a 

critério do requerente. 

Seção IV 

Dos Conjuntos de Comércio, Serviço e Indústria 

Art. 237. O conjunto de comércio e serviço horizontal e o conjunto industrial horizontal 

ou vertical poderão ser implantados em lotes cuja área máxima seja igual à dimensão máxima 

definida nesta Lei para a quadra da respectiva zona de uso do solo. 

§ 1° Deverão ser gravadas no projeto as subcategorias comerciais e/ou industriais 

horizontais autorizadas para o respectivo imóvel, de acordo com os parâmetros contemplados na 

aprovação. 

§ 2º Deverá ser prevista a arborização das áreas permeáveis, tal como definidas nesta 

Lei. 

Art. 238. Os parâmetros de vaga de veículos por unidade de comércio, serviço e 

indústria horizontal deverão obedecer ao disposto no Quadro Ili do Anexo li desta Lei, podendo 

estar situada na própria unidade, em bolsão de estacionamento ou em subsolo, inclusive as vagas 

de visitantes. 

Art. 239. O acesso a cada unidade de comércio, serviço e indústria horizontal poderá 

ser feito através de via particular de circulação de veículos ou de pedestres internas ao conjunto. 
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§ 1° A via particular de circulação de veículos interna ao conjunto horizontal e vertical, 

quando houver, deverá ter largura mínima, no caso de único acesso, de 1 Om (dez metros) para 

usos de comércio e serviços e de 15m (quinze metros) para uso industrial. 

§ 2° Para empreendimentos com dois acessos, a largura mínima da via particular 

poderá ser de 5m (cinco metros) para usos de comércio e serviços e 7,50m (sete metros e 

cinquenta centímetros) para uso industrial. 

§ 3° Os passeios da via particular deverão ter largura mínima de 1,50m (um metro e 

cinquenta centímetros) e declividade máxima de acordo com a NBR 9050 ou outra que vier a 

substituí-la. 

§ 4° No caso de acesso às unidades não residenciais e industriais horizontais por via 

de pedestres, a largura mínima deve ser de 4m (quatro metros) e declividade máxima de acordo 

com a NBR 9050 ou outra que vier a substituí-la. 

Art. 240. As edificações do empreendimento deverão respeitar os recuos de frente 

com relação aos logradouros públicos oficiais, bem como os laterais e de fundo com relação às 

divisas do lote, conforme o zoneamento definido nesta Lei. 

Art. 241. Para a aprovação do projeto de conjunto não residencial horizontal ou 

vertical e de conjunto industrial horizontal ou vertical deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

1 - projeto de implantação, contendo a locação das unidades autônomas ou dos 

edifícios, as áreas comuns, vias particulares e seções das vias se houver; 

li - projeto arquitetônico básico das unidades autônomas e áreas comuns; 

Ili - projeto de drenagem das águas pluviais; 

IV - projeto de terraplenagem, acompanhado de levantamento planialtimétrico 

cadastral georreferenciado; 

V - licença prévia da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, nos 

casos exigidos. 

Art. 242. Para os casos de conjunto comercial vertical e de conjunto industrial vertical 

com mais de 200 (duzentas) unidades autônomas, localizados na Zona de Desenvolvimento 

Urbano e nas vias estruturais localizadas em qualquer zona de uso do solo, será exigida a 

implantação de via exclusivamente de acesso ao empreendimento, com largura total de 8,50m 
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(oito metros e cinquenta centímetros) com passeio lindeiro ao imóvel com largura de 3,50m (três 

metros e cinquenta centímetros). 

§ 1 ° O disposto no caput deste artigo poderá ser dispensado em lotes com testada 

com largura inferior a 30m (trinta metros) e em terrenos em que for comprovada a inviabilidade 

técnica da implantação. 

§ 2° A via de acesso ao empreendimento descrita no caput poderá situar-se no recuo 

frontal das edificações. 

Seção V 

Dos Usos Rurais (Rur) 

Art. 243. A categoria rural se subdivide em 6 (seis) grupos de atividades: 

1 - Rur.1: agricultura, compreendendo as atividades de cultivo com a produção de 

alimentos e de outros produtos vegetais; 

li - Rur.2: pecuária, compreendendo as atividades de criação e tratamento de animais; 

Ili - Rur.3: silvicultura, compreendendo as atividades ligadas ao cultivo de árvores e 

florestas; 

IV - Rur.4: pesqueiro; 

V - Rur.5: recreação e turismo rural, compreendendo as atividades desenvolvidas no 

meio rural e vinculadas às funções rurais, comprometidas com a produção agrosilvopastoril, 

agregando valor a produtos e serviços, resgatando e promovendo o patrimônio cultural e natural 

O da comunidade e contribuindo para sua manutenção, tais como atividades realizadas com a 

utilização de animais, hospedagem, alimentação, recepção à visitação de propriedades rurais, 

entretenimento e atividades pedagógicas não seriadas e vinculadas ao contexto rural e outras 

atividades complementares às acima listadas, desde que atendam aos mesmos critérios; 

VI - Rur.6 - comércio e serviço rural, compreendendo atividades de comércio varejista 

e serviços de primeira necessidade à população da zona rural; e o comércio varejista vinculado 

aos demais usos rurais; 

VII - Rur.7 - agroindústria artesanal, compreendendo atividades que atuem na 

produção artesanal de produtos de origem agrosilvopastoril, de forma individual ou coletiva e se 

enquadrem como indústria de baixo potencial poluidor, ou fabricação artesanal de bebidas 

alcoólicas, ou fabricação de produtos e subprodutos de carne. 
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§ 1 ° Para a implantação dos usos rurais, deverão ser ouvidas as Unidades de Gestão 

de Planejamento Urbano e Meio Ambiente e do Agronegócio, Abastecimento e Turismo, a fim de 

garantir a ambiência rural e a preservação dos recursos naturais. 

§ 2° Para o desenvolvimento de atividades enquadradas nas categorias Rur.4, Rur.5, 

Rur.6 e Rur.7 deve-se comprovar sua associação ao uso agrosilvopastoril e/ou a efetiva 

preservação de 80% ( oitenta por cento) de mata nativa na propriedade. 

§ 3° É permitida a recuperação e compensação ambiental na Zona de Proteção 

Hídrica e Desenvolvimento Rural e na Zona de Proteção da Serra dos Cristais, independente da 

classificação viária. 

Seção VI 

Da Extração Mineral (Ext) 

Art. 244. A categoria extração mineral se subdivide em 3 (três) grupos de atividades: 

1 - Ext.1: água; 

li - Ext.2: areia, cascalho, argila, pedra; 

Ili - Ext.3: folhelho argiloso. 

§ 1 º As atividades minerárias, para serem realizadas, deverão possuir documento que 

autorize a exploração mineral, emitido pelo DNPM - Departamento Nacional de Produção Mineral, 

ou pela ANM - Agência Nacional de Mineração, além da autorização do Município. 

§ 2º Serão permitidas novas extrações de areia, cascalho e argila ao longo da margem 

do Rio Jundiaí, a jusante da Rodovia Anhanguera. 

§ 3º Não serão permitidas novas poligonais para extração de argila vermelha e 

folhelho argiloso na bacia do Rio Jundiaí Mirim. 

Seção VII 

Das Atividades de Economia Criativa 

Art. 245. São consideradas atividades de economia criativa aquelas que abrangem os 

ciclos de criação, produção e distribuição de bens e serviços que usam criatividade, cultura e 

capital intelectual como insumos primários, tais como: 

1 - arquitetura e design; 

li - artes performáticas, visuais, plásticas e escrita; 
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Ili - audiovisual, edição e impressão; 

IV - ensino e cultura; 

V - entretenimento; 

VI - gastronomia; 

VII - informática; 

VIII - patrimônio histórico; 

IX - pesquisa e desenvolvimento; 

X - publicidade e propaganda; 

XI - turismo. 

§ 1 º As atividades passíveis de enquadramento como economia criativa e seus 

respectivos códigos CNAE são apresentados no Quadro li do Anexo li desta Lei. 

§ 2º Caberá à Unidade de Gestão de Cultura - UGC, em conjunto com a Unidade de 

Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia - UGDECT e com a UGPUMA, a 

criação de uma certificação para caracterizar as empresas criativas no Município de Jundiaí e os 

incentivos a serem concedidos, no prazo de até 12 (doze) meses a partir da publicação desta Lei. 

Seção VIII 

Do Porte das Atividades 

Art. 246. As atividades urbanas e rurais instaladas no Município são classificadas nas 

seguintes categorias de porte: 

1 - até 50 m2 ou 20% da área construída, o que for maior, na própria moradia do 

empreendedor; 

li - até 300 m2 de área construída; 

Ili - até 750 m2 de área construída; 

IV - até 1.500 m2 de área construída; 

V - até 3.000 m2 de área construída; 

VI - porte livre, sujeito aos parâmetros urbanísticos da via e da zona de uso do solo. 

Parágrafo único. Nas edificações existentes ou com projeto aprovado até a data da 

entrada em vigor desta Lei, o porte dos usos permitidos ou tolerados não será inferior à área 

construída no terreno. 
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Art. 247. Será permitida a combinação de atividades de mesma categoria ou a 

instalação de mais de uma categoria ou subcategoria de uso no mesmo imóvel ou edificação, 

desde que: 

- sejam respeitados os portes individuais para as respectivas categorias de 

atividades; 

11 - a soma do porte de todas as atividades pretendidas não ultrapasse o maior porte 

previsto para a via e a zona de uso do solo em que o imóvel estiver inserido, conforme o Quadro 1 

do Anexo li desta Lei. 

§ 1° Será permitido o aumento do porte previsto no Quadro I do Anexo li, desde que 

seja possível realizar o desdobro do imóvel nos termos desta Lei, de forma que a cada novo lote, 

que poderia ser gerado, corresponda o acréscimo do porte equivalente para a via e zona em que 

ele estiver inserido. 

§ 2° Nas vias de circulação, a condição prevista no § 1 º deste artigo poderá ser 

aplicada somente até o dobro do porte especificado. 

Seção IX 

Das Condições de Permissibilidade 

Art. 248. As condições de permissibilidade das atividades urbanas e rurais no 

Município, definidas em função da categoria e subcategoria de uso do solo; do porte; da zona 

onde está localizado o imóvel e da classificação da via para o qual o terreno tem frente, são as 

Ô estabelecidas no Quadro I do Anexo li desta Lei. 

§ 1 ° Nos imóveis urbanos ou rurais com acesso por servidão de passagem, serão 

permitidos os usos previstos para as vias de acesso ao lote. 

§ 2º Nos imóveis urbanos com frente para as vias que constituem divisa de 

zoneamento, serão permitidos os usos, e respectivos parâmetros de utilização do terreno, 

previstos para ambas as zonas de uso do solo, até a profundidade de 50 m (cinquenta metros). 

§ 3º Os usos permitidos no Território de Gestão da Serra do Japi são definidos em 

legislação específica. 

Art. 249. Quanto ao grau de adequação à zona de uso de solo, as atividades urbanas 

e rurais instaladas no Município são classificadas em: 
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1 - permitidas: são os usos do solo compatíveis com a dinâmica urbana local, 

considerando o grau de incomodidade produzido, indicados no Quadro Ido Anexo li desta Lei; 

li - proibidas: são os usos do solo considerados nocivos, perigosos, incômodos ou 

incompatíveis com as características urbanísticas locais, e que não se classificam como tolerados; 

Ili - toleradas: são os usos do solo não permitidos por esta Lei, mas que foram 

autorizados pelo Município com base em legislação anterior ou cujos estabelecimentos se 

mantiveram instalados sem oposição do poder público municipal e sem registro de reclamações 

de moradores por um período igual ou superior a 1 (um) ano antes da vigência desta Lei, 

devidamente comprovado. 

Parágrafo único. Poderão ser consideradas toleradas, mediante análise técnica da 

UGPUMA e do CMPT, as atividades com características diferentes das anteriormente realizadas 

no mesmo local, mas que utilize as edificações e a infraestrutura existentes no imóvel. 

Art. 250. Os usos de solo tolerados serão reconhecidos desde que verificada uma das 

seguintes hipóteses: 

1 - a existência de projeto aprovado para o imóvel, na categoria de uso equivalente à 

pretendida ou de maior grau de incomodidade, com base na classificação apresentada nesta Lei; 

li - o registro, no Relatório de Atividades do Sistema Integrado de Informações 

Municipais, de uso anterior de igual ou maior grau de incomodidade, em relação às condições 

previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Os usos do solo tolerados poderão ser ampliados ou alterados, 

desde que sejam atendidos todos os seguintes requisitos: 

1 - as novas atividades sejam de igual ou menor grau de incomodidade àquelas 

exercidas ou licenciadas no local, em relação às condições de permissibilidade previstas nesta 

Lei; 

li - os usos fiquem restritos ao terreno existente anteriormente à vigência desta Lei e a 

ampliação não implique na anexação de outros imóveis, devendo respeitar os parâmetros de 

ocupação do solo definidos nesta Lei; 

Ili - a ampliação não exceda 20% (vinte por cento) das instalações existentes e 

consideradas toleradas; 

IV - a atividade absorva todos os impactos gerados, inclusive vagas de veículos. 
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Art. 251. Os estabelecimentos de prestação de serviços exclusivamente públicos de 

educação, saúde, segurança, lazer, esportes, transportes, saneamento básico e outros poderão 

se localizar em qualquer zona dos perímetros urbano e rural, sem que se configure no imóvel o 

direito ao uso tolerado, quando atividade pública deixar de existir no local. 

Parágrafo único: A instalação dos usos previstos no caput deverá ser avaliada pela 

UGPUMA, respeitando a destinação original das áreas. 

Art. 252. O imóvel com frente para mais de uma via com classificações distintas terá o 

benefício dos usos permitidos para a via de maior importância de acordo com a classificação 

viária, desde que: 

1 - a dimensão da testada seja igual ou superior ao valor mínimo para a zona de uso 

do solo; 

li - o acesso de veículos, entrada e saída, deverá ser realizado pela via que permite 

a atividade de uso pretendida, exceto nos usos habitacionais. 

Art. 253. Nas áreas urbanas ou rurais contidas em uma faixa de 300m (trezentos 

metros) de largura medidos a partir dos limites das faixas de domínio das rodovias Anhanguera, 

dos Bandeirantes e Dom Gabriel Paulino Couto, de um ou de ambos os lados, conforme indicado 

no Mapa 2 do Anexo I desta Lei, serão permitidos os mesmos usos e atividades estabelecidos 

para a Zona de Uso Industrial, exceto categorias lnd 4 e lnd 5, mantidos os parâmetros de 

ocupação do solo correspondentes ao zoneamento definido no mesmo Mapa 2 do Anexo 1. 

Parágrafo único. A instalação de atividades previstas no caput deste artigo será 

permitida desde que: 

1 - seja garantida a manutenção ou o plantio de vegetação arbórea em área com 

largura mínima de 30m (trinta metros), situada no interior da faixa ao longo do seu limite de fundo; 

li - o acesso ao empreendimento seja realizado exclusivamente a partir das vias 

marginais das rodovias, sem que atravesse áreas situadas fora da referida faixa; 

Ili - a atividade pretendida não possua grau de complexidade Cetesb (W) superior a 3. 

Art. 254. Os imóveis inseridos na Bacia do Rio Jundiaí-Mirim e Bacia do Córrego 

Estiva, conforme Lei nº 2.405, de 10 de junho de 1980, Bacia do Rio Capivari e demais áreas 

abrangidas pela Zona de Conservação Hídrica do Decreto Estadual nº 43.284, de 3 de julho de 

1998, estarão sujeitos à avaliação da DAE S/A -Agua e Esgoto e da UGPUMA quanto aos usos a 

serem realizados nas áreas de mananciais. 

140 



ô 

o 

Parágrafo único - Nos imóveis urbanos situados nas áreas descritas no caput deste 

artigo com extensão igual ou superior a 5.000m2 (cinco mil metros quadrados), será permitido o 

desenvolvimento de atividades agrícolas. 

Art. 255. A permissibilidade das atividades no Município será informada por meio da 

Certidão de Uso do Solo, a ser solicitada no sítio oficial eletrônico do Município, para imóveis 

urbanos, e na Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, para imóveis rurais. 

CAPÍTULO VII 

DA OCUPAÇÃO DO SOLO 

Seção 1 

Dos Parâmetros de Ocupação do Solo 

Art. 256. A utilização dos terrenos em todo o Município observará os seguintes 

parâmetros de ocupação do solo: 

1 - coeficiente de aproveitamento básico (CA bas) igual a 1,0 (um) para todos os 

terrenos da Macrozona Urbana; 

li - coeficientes de aproveitamento mínimo (CA min) e máximo (CA max); 

Ili - taxa de ocupação máxima (TO); 

IV - gabarito de altura máxima; 

V - recuos mínimos; 

VI - quota mínima de terreno por unidade habitacional (QTmin/UH); 

VII - taxa mínima de permeabilidade do solo (TP); 

VIII vagas para veículos. 

§ 1° Para efeito de aplicação dos parâmetros de ocupação do solo, os terrenos ficam 

classificados em lotes e glebas. 

§ 2º São considerados lotes os terrenos com área de até 10.000 m2 (dez mil metros 

quadrados) e aqueles que, possuindo área maior, foram objeto de parcelamento regular do solo 

com a destinação de áreas públicas de sistema de lazer e equipamentos urbanos comunitários. 

§ 3º São considerados glebas os terrenos com área superior a 10.000 m2 (dez mil 

metros quadrados) e que não resultaram de parcelamento do solo regular que tenha destinado 

áreas públicas de sistema de lazer e equipamentos urbanos comunitários. 
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§ 4° A aprovação de projetos para utilização de terrenos, lotes ou glebas, com área 

superior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados), deverá ser precedida da emissão de diretrizes 

urbanísticas. 

§ 5° As diretrizes para a utilização dos terrenos, exceto nos casos de loteamentos ou 

de construção de conjuntos de edificações em glebas, poderão ser fornecidas no mesmo 

processo que trata da aprovação do projeto, independentemente de solicitação do interessado. 

§ 6° As diretrizes para a construção de conjuntos de edificações em glebas deverão 

ser solicitadas conforme definido no art. 295 desta Lei. 

§ 7° Os parâmetros de utilização dos terrenos são estabelecidos em função do 

zoneamento em que o imóvel se situa, da classificação da via oficial para a qual faz frente, 

conforme Mapa 2 do Anexo I desta Lei, e das dimensões do terreno. 

§ 8° A regularização ou ampliação de unidades autônomas em condomínio horizontal 

poderá ser feita de forma individual, equiparando-se a um lote na análise da área privativa de 

terreno gerada, por meio dos seguintes procedimentos: 

1 - apresentação de projeto simplificado, anexos e documentação de cada unidade; 

li - apresentação do projeto arquitetônico, quando necessário; 

Ili - atendimento dos parâmetros de ocupação e aproveitamento correspondentes ao 

zoneamento em que o imóvel se situa aplicados sobre a área privativa da unidade autônoma 

constante em matrícula; 

IV - atendimento aos recuos em relação às divisas do terreno do condomínio; 

V - atendimento ao percentual de área permeável do empreendimento, de forma 

Ô proporcional à sua área privativa. 

§ 9° As unidades autônomas somente poderão ser alteradas ou ampliadas 

individualmente após emissão do habite-se do conjunto de edificações, ficando as modificações 

limitadas à fração destinada à respectiva unidade. 

Art. 257. O controle da permeabilidade do solo deverá ser garantido por meio do 

atendimento à taxa de permeabilidade mínima. 

§ 1º Para atendimento da permeabilidade mínima do solo, será aceita proposta de 

sistema equivalente de infiltração de água no solo em até 50% (cinquenta por cento) do valor 

especificado para a Zona, considerando a norma definida pela UGPUMA e sendo composta por 

uma das seguintes soluções, ou composição das duas soluções: 

1 - área gramada com aplicação de calçamento vazado; 

li - caixa de infiltração de águas pluviais. 
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§ 2° Nos projetos de reforma e ampliação em imóveis com área de terreno de até 

250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), a taxa de permeabilidade poderá ser adotada 

em 100% (cem por cento) pelas soluções indicadas nos incisos I e li do §1 º deste artigo. 

Art. 258. As taxas de ocupação e de permeabilidade mínima e os coeficientes de 

aproveitamento para os lotes de dimensões com áreas iguais ou superiores à área mínima 

estabelecida para as zonas de uso do solo são os apresentados no Quadro 6 a seguir: 

Quadro 6 - Ocupação, permeabilidade e aproveitamento por zonas 

Reabilitação Central 

Polígono 80 o O, 1 4,0 

Restante da zona 70 10 0,1 4,0 

Qualificação dos Bairros 

Acesso ao lote 1,8 

Circulação 60 20 O, 1 2,0 

Indução 2,5 

Cone. e Estrutural 3,5 

Preservação dos Bairros 

Acesso ao lote 2,0 

Circulação 60 30 0,1 2,0 

Indução 2,5 

Cone. e Estrutural 2,5 

Desenvolvimento Urbano 

Acesso ao lote e Circulação 2,0 

Indução 65 20 0,2 3,0 

Concentração 4,0 

Estrutural 5,0 

Conservação Ambiental 40 50 0,1 1,0 

Uso Industrial 60 20 0,2 2,0 

Especial Interesse Social 1 100 o 0,3 2,0 
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Especial Interesse Social 2 70 20 0,3 3,0 

Especial Proteção Ambiental 10 80 - 0,3 

Desenvolvimento Rural 20 80 - 0,3 

Proteção da Serra dos Cristais 10 85 - 0,1 

Território de Gestão Serra Japi Lei Complementar 417 /2004 

§ 1° Nos lotes da Macrozona Urbana, exceto os situados nas Zonas de Reabilitação 

Central e de Conservação Ambiental, com área inferior a 500 m2 (quinhentos metros quadrados) 

serão adotadas as taxas de ocupação máxima e de permeabilidade mínima indicadas no Quadro 

7 a seguir, mantidos os índices de aproveitamento especificados neste artigo: 

Quadro 7 - Parâmetros para lotes da Macrozona Urbana, exceto ZCA 

2 100 s; área< 150 90 5 

3 150 s área< 200 70 10 

4 200 s área < 250 65 15 

5 250 s área < 500 60 20 

§ 2º Nos lotes com área inferior a 1.000 m2 (mil metros quadrados), situados na Zona 

de Conservação Ambiental, serão adotadas as taxas de ocupação máxima e de permeabilidade 

mínima indicadas no Quadro 8 a seguir, mantidos os índices de aproveitamento especificados 

neste artigo: 

Quadro 8 - Parâmetros para lotes da Zona de Conservação Ambiental 

1 menor que 250 20 

2 250 s área < 500 55 25 

3 500 s área< 1.000 50 35 
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§ 3° Nas Zonas Especiais de Regularização Fundiária de Interesse Específico, as 

taxas máximas de ocupação e de permeabilidade e os coeficientes máximos de aproveitamento 

são definidos em função das áreas dos lotes, conforme indicado no Quadro 9 a seguir: 

Quadro 9 - Parâmetros para lotes da Zona de Regularização Fundiária 

:\ 1%'' 

1 menor que 200 70 10 

2 200 s área < 250 1,0 60 20 

3 250 s área < 500 1,0 55 40 

4 500 s área< 1.000 1,0 50 45 

5 maior ou igual a 1.000 1,0 40 50 

§ 4° Em cada faixa de lotes com áreas inferiores ao padrão mínimo definido para cada 

zona de uso do solo, conforme descrito nos parágrafos 1.0
, 2. 0 e 3. 0 deste artigo, a área máxima 

de ocupação de um determinado lote não poderá ser superior à área de ocupação do menor lote 

da faixa seguinte. 

§ 5° Nas glebas serão adotadas taxas de ocupação e coeficientes de aproveitamento 

iguais a 70% (setenta por cento) dos valores estabelecidos para os lotes situados na mesma 

zona. 

§ 6° A redução da área de ocupação dos terrenos considerados glebas, conforme 

definido no § 5°, deverá ser acrescida à área permeável. 

§ 7° Fica assegurado ao lote e à gleba, na Macrozona Urbana, parcialmente atingidos 

por diretrizes viárias, o direito de aplicação do coeficiente de aproveitamento sobre a área original 

do imóvel. 

§ 8° Nos terrenos da Macrozona Urbana, a área permeável deverá ter largura mínima 

de 1,00 m (um metro) e estar preferencialmente no recuo frontal. 

§ 9° Na Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural, em áreas menores de 

20.000m2 (vinte mil metros quadrados) provenientes de parcelamentos do solo regulares, a taxa 

mínima de permeabilidade é de 50% (cinquenta por cento). 

Art. 259. Não serão computadas na taxa de ocupação: 
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1 - as piscinas descobertas; 

li - a casa de máquinas dos elevadores e das piscinas e barriletes; 

Ili - os beirais ou marquises com largura máxima de 1 m (um metro); 

1 fis l\t\ct 1 

~ 

IV - os subsolos utilizados para estacionamento de veículos, observadas as 

condicionantes desta Lei, em especial o §6° do art. 261 desta Lei; 

V - a área ocupada por garagens de edificação em lotes com área de até 500m2
, 

limitada em 10% da área do terreno. 

Parágrafo único. As edificações acessórias destinadas às atividades agrosilvopastoris 

localizadas na Zona de Proteção da Serra dos Cristais e na Zona de Proteção Hídrica e 

Desenvolvimento Rural não serão computadas na taxa de ocupação, respeitada a taxa de 

permeabilidade mínima exigida para a respectiva zona de uso do solo. 

Art. 260. São consideradas áreas não computáveis para o cálculo do coeficiente de 

aproveitamento: 

1 - nos usos habitacionais, desde que observada a cota de garagem máxima igual a 32 

m2 (trinta e dois metros quadrados) por vaga: 

a) as vagas de garagem exigidas de acordo com o Quadro Ili do Anexo li desta Lei; 

b) até 2 (duas) vagas de garagem para unidades habitacionais a partir de 70m2 

(setenta metros quadrados). 

li - nos usos de comércio e serviço, as vagas de garagem exigidas de acordo com o 

Quadro Ili do Anexo li desta Lei, desde que observada a cota de garagem máxima igual a 32 m2 

O (trinta e dois metros quadrados) por vaga; 

Ili - as áreas ocupadas por vagas especiais destinadas a pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida e a idosos, vagas de motocicletas e vagas para carga e descarga, até o limite 

exigido nesta Lei; 

IV- a casa de máquinas dos elevadores e das piscinas e barriletes; 

V - os beirais ou marquises com largura máxima de 1,00m (um metro); 

VI - a área interna destinada ao uso público na forma de galerias e espaços cobertos, 

com largura não inferior a 4,00 m (quatro metros), que esteja situada no nível do passeio ou nos 

pisos adjacentes, a eles interligada por rampas ou escadas, e que permaneça aberta no horário 

comercial; 

VII - as áreas construídas no nível da rua com fachada ativa mínima de 25% (vinte e 

cinco por cento) de cada testada, destinada a usos não residenciais, até o limite de: 
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a) 50% (cinquenta por cento) da área do lote na Zona de Reabilitação Central e Zona 

de Desenvolvimento Urbano; 

b) 20% (vinte por cento) da área do lote nas demais zonas; 

VIII - as áreas construídas no nível da rua com fachada ativa mínima de 25% (vinte e 

cinco por cento) de cada testada e com fruição pública, destinadas a teatros, cinemas, galerias de 

artes e museus e centros culturais, até o limite de 20% (vinte por cento) da área do lote. 

IX - Coberturas de postos de abastecimento de combustíveis com pé direito igual ou 

superior a 4,50 metros. 

§ 1° Para efeito de cálculo das áreas não computáveis previstas nos incisos I e li do 

caput deste artigo, em edifícios de uso misto deverá ser considerada a área construída utilizada 

para cada subcategoria de uso. 

§ 2° A somatória de áreas construídas não computáveis referidas do caput deste 

artigo não poderá ultrapassar o valor correspondente à área construída computável da edificação. 

§ 3° Os benefícios previstos nos incisos VII e VIII deste artigo não poderão ser 

aplicados cumulativamente. 

Art. 261. São recuos mínimos da edificação em relação ao perímetro do imóvel: 

1 - recuo frontal, medido a partir do alinhamento viário projetado, se houver; 

li - recuo lateral, medido em relação às divisas laterais do imóvel; 

Ili - recuo de fundo, medido em relação à divisa de fundo do imóvel. 

§ 1º Os recuos frontal, laterais e de fundo são determinados em função da localização 

Ô do terreno e da altura da edificação, conforme exposto no Quadro 1 O, a seguir: 

Quadro 1 O - Recuos mínimos das edificações 

Reabilitação Central 

*sem redução na esquina 

Qualificação dos Bairros 

O (polígono) 

2 (restante) 

4 
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O (h s 7m) 

2 (7 < h s 16m) um lado 

H/8 (h> 16m) um lado 

O (h s 7m) 

2 (7 < h S16m) um lado 

H/8 (h> 16m) um lado 
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o (h s 7m) 
Preservação dos Bairros 4 2 (7< h s 16m) um lado 

H/8 (h> 16m) um lado 

o (h s 7m) 
Desenvolvimento Urbano 4 2 (7< h s 16m) um lado 

H/8 (h> 16m) um lado 

o (h s 7m) 
Conservação Ambiental 4 2 (7< h s 16m) um lado 

H/8 (h> 16m) um lado 

Uso Industrial 

*área administrativa 4* 
H/8 

** área operacional 8** 
mínimo de 2m 

Desenvolvimento Rural 10 -

Proteção da Serra dos Cristais 10 -

Especial Interesse Social 1 - -

o (h s 7m) 
Especial Interesse Social 2 4 2 (7 < h s 16m) um lado 

H/8 (h> 16m) um lado 

Especial Regularização Fundiária - -
Especial Proteção Ambiental - -

§ 2º Os beirais com largura máxima de 1 m (um metro) e as sacadas descobertas em 

balanço máximo de 2m (dois metros) poderão ocupar os recuos frontais definidos neste artigo. 

§ 3° O recuo frontal poderá ser ocupado por cabines de abastecimento de energia, 

sistema de distribuição de água, abrigo de lixo, abrigo de gás, portaria ou guarita, respeitados o 

alinhamento existente e projetado, e o limite máximo de ocupação de 16m2 (dezesseis metros 

quadrados) de área. 

§ 4º O recuo frontal poderá ser ocupado por garagem descoberta que ocupe até 50% 

(cinquenta por cento) da testada. 

§ 5° Nos terrenos de esquina, com exceção dos imóveis situados na Zona de 

Reabilitação Central, o recuo frontal em relação à via de menor importância poderá ser reduzido a, 

no máximo, 50% (cinquenta por cento) daquele definido no§ 1° deste artigo. 
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§ 6° As garagens de subsolo destinadas ao parqueamento de veículos nas edificações 

poderão ocupar as faixas de recuo frontal, desde que não aflorem acima do nível da calçada em 

todo o perímetro confrontante com vias públicas, respeitados os alinhamentos projetados e a taxa 

de permeabilidade mínima. 

§ 7° Deverá ser respeitado o recuo entre corpos edificados no mesmo terreno de, no 

mínimo, 1/8 (um oitavo) de sua altura, quando houver aberturas de portas ou janelas. 

Art. 262. As alturas máximas das edificações, medidas a partir do nível da rua no 

ponto médio da testada até o ponto de apoio da laje de cobertura do pavimento mais alto serão 

limitadas conforme indicado no Quadro 11, a seguir: 

Quadro 11 - Altura máxima das edificações 

Zona de Reabilitação Central - ZRC 

Polígono do Patrimônio 

Via de Acesso ao Lote 

Via de Circulação 

Via de Concentração 

Via Estrutural 

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 

(*) A jusante da Rodovia dos Bandeirantes, a altura máxima 

permitida será de 8 pavimentos, 24m. 

Acesso ao lote 

Via de Circulação 

Via de Indução 

Via de Concentração 

Via Estrutural 

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB 

Acesso ao lote 

Via de Circulação 

Via de Indução 

Via de Concentração 

Via Estrutural 

Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU 

Acesso ao lote 

Via de Circulação 
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5 pavimentos -17,50m 

3 pavimentos -10,50m 

8 pavimentos -28,00m 

8 pavimentos - 28,00m 

12 pavimentos - 42, OOm 

3 pavimentos - 10,50m 

4 pavimentos -14,00m 

8 pavimentos -28,00m 

12 pavimentos - 42,00m 

16 pavimentos - 56,00m 

3 pavimentos -10,50m 

3 pavimentos - 10,50m 
4 pavimentos -14,00m 

8 pavimentos -28,00m 

8 pavimentos -28,00m 

3 pavimentos -10,50m 

8 pavimentos - 28,00m 

8 pavimentos -28,00rn 
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Via de Indução 20 pavimentos - 70,00m 

Via de Concentração 20 pavimentos - 70,00m 

Via Estrutural 

Zona de Conservação Ambiental - ZCA 3 pavimentos - 10,50m 

Zona de Uso Industrial 12 pavimentos - 42 ,OOm 

Zona Especial de Interesse Social 1 - ZEIS 1 -
Zona Especial de Interesse Social 2 - ZEIS 2 

ZPB 8 pavimentos- 28,00m 

Demais zonas 12 pavimentos - 42,00m 

Zonas Especiais - ZERF e ZEPAM -

Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural 2 pavimentos - 7m 

Zona de Proteção da Serra dos Cristais 2 pavimentos - 7m 

§ 1 ° Os limites definidos no caput deste artigo não incluem as instalações de caixa 

d'água, casa de máquinas de elevadores e platibanda, devendo ser atendidos em qualquer ponto 

do perfil natural do terreno. 

§ 2° Em função das normas instituídas pelo Comando da Aeronáutica, qualquer 

iniciativa de uso e ocupação do solo deverá atender às restrições relativas à proteção dos 

aeródromos, rotas de helicópteros, heliporto e helipontos. 

§ 3° O limite de 12 (doze) pavimentos ou 42 (quarenta e dois) metros de altura 

máxima nas ZEIS 2 poderá ser superado, quando esta altura for permitida nos imóveis 

adjacentes. 

§ 4º Sem prejuízo dos limites definidos no Quadro 11 deste artigo as alturas máximas 

das edificações não poderão superar a largura da via para a qual o imóvel tem frente somada com 

o dobro da medida do recuo frontal. 

§ 5° Para efeito de atendimento ao disposto no parágrafo 4. 0 deste artigo será 

admitido o escalonamento da edificação de tal forma que seja obedecido o limite de altura em 

cada pavimento da edificação. 

§ 6° Nos terrenos de esquina ou com mais de uma frente aplica-se o disposto neste 

artigo para todas as vias. 
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Art. 263. A quota mínima (QTmin) de terreno por unidade habitacional fica 

estabelecida em função da zona de uso do solo e da classificação da via para a qual o imóvel tem 

frente conforme indicado no Quadro 12, a seguir: 

Quadro 12 - Quota de terreno mínima por unidade habitacional 

.fãrm1nr m21dfítd 
Horizontal Vertical 

Zona de Reabilitação Central - ZRC 
125 

25 
exceto acesso ao lote 

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 125 25 
exceto acesso ao lote 

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB 
250 

30 
exceto acesso ao lote 

Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU 25 (acesso lote, 

125 
circulação, indução 
20 (concentração, 

estrutural 
Zona de Uso Industrial - ZUI 

Zona de Conservação Ambiental - ZCA 1.000 

Zona Especial de Interesse Social 1 - ZEIS 1 

Zona Especial de Interesse Social 2 - ZEIS 2 125 20 

Zona Especial de Regularização Fundiária - ZERF 125 

Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM 

Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural 10.000 

Zona de Proteção da Serra dos Cristais 20.000 

§ 1º Na Zona de Preservação dos Bairros, a cota mínima de terreno para Habitação 

Multifamiliar Horizontal implantada em lotes com área igual ou inferior a 2.000 m2 (dois mil metros 

quadrados) será admitida de 150 m2 (cento e cinquenta metros quadrados). 

§ 2° O uso habitacional em glebas ou o parcelamento do solo na Zona de 

Conservação Ambiental deverá assegurar a cota mínima de 2.500 m2 (dois mil e quinhentos 

metros quadrados) por unidade ou lote residencial. 
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§ 3° Nas ZERF contidas em áreas de mananciais ou limitadas por áreas rurais em 

todo o perímetro, a cota mínima por unidade habitacional será de 1.000 m2 (mil metros 

quadrados). 

Art. 264. A utilização dos terrenos deverá incluir a destinação de vagas de veículos, 

conforme especificado abaixo, de acordo com a categoria de uso e com a área total de 

aproveitamento: 

1 - número de vagas para estacionamento; 

li - número de vagas especiais; 

Ili - espaço para carga e descarga; 

IV - área de embarque e desembarque de pessoas. 

§ 1° Os parâmetros de que trata o caput deste artigo constam do Quadro Ili do Anexo 

li desta Lei. 

§ 2° Serão permitidas edificações de uso residencial nas Zonas de Reabilitação 

Central e de Desenvolvimento Urbano sem a necessidade de destinação das vagas para 

estacionamento previstas no inciso I do caput deste artigo. 

§ 3° Os espaços necessários ao parqueamento de veículos, embarque e 

desembarque, carga e descarga e vagas especiais deverão estar contidos nos limites do terreno 

onde será implantado o empreendimento e em local próximo aos acessos às edificações. 

§ 4° Os espaços para carga e descarga compreendem as áreas de espera com 

acessos conjugados à via pública. 

§ 5° As dimensões mínimas das vagas de veículos serão de 2,40m (dois metros e 

quarenta centímetros) x 5,00m (cinco metros), sendo as vagas especiais para Pessoas Com 

Deficiência - PCD de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) x 5,00m (cinco metros), idoso 

2,40m (dois metros e quarenta centímetros) x 5,00m (cinco metros) e gestante 2,40m (dois metros 

e quarenta centímetros) x 5,00m (cinco metros). 

§ 6° Uma vaga de veículo deverá ser destinada a automóveis ou utilitários e ter 

dimensão mínima de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) x 5,00m (cinco metros), nos 

casos de edificações destinadas aos usos não residenciais com metragem inferior ao mínimo 

estabelecido no Quadro Ili do Anexo li desta Lei ou; nos casos de a proporção resultar em uma 

única vaga de veículo, podendo inclusive ser utilizada para vagas especiais (PCD, idoso e 

gestante). 

152 



o 

ô 

§ 7° As edificações destinadas aos usos não residenciais deverão possuir vagas 

destinadas a motocicletas ou bicicletas, na proporção de 1 (uma) vaga para cada 3 (três) vagas 

obrigatórias de automóveis, com dimensões mínimas de 1,00m (um metro) x 2,40m (dois metros e 

quarenta centímetros). 

§ 8° As edificações destinadas aos usos residenciais multifamiliares verticais deverão 

possuir bicicletários ou paraciclos para atender a proporção de 1 (uma) vaga para cada unidade 

habitacional. 

§ 9° Nas edificações destinadas ao uso religioso, o espaço reservado ao culto (nave) 

deverá ser descontado da área de aproveitamento para determinar o número de vagas de 

automóveis. 

Art. 265. Excluem-se da aplicação das exigências descritas no art. 264: 

1 - as edificações constantes do aerofotogramétrico de 1969, desde que tecnicamente 

inviável; 

li - as edificações com área de terreno ou de construção de até 300 m2 (trezentos 

metros quadrados); 

Ili - as edificações implantadas ou projetadas em imóveis com frente exclusiva para 

via de pedestre ou calçadão, desde que não possuam acesso por outras vias; 

IV - as edificações existentes e aprovadas com base em legislações anteriores cuja 

reforma ou ampliação implique demolição que descaracterize a edificação, ou implique 

interferência estrutural do imóvel. 

Art. 266. O acesso de veículos nos imóveis observará os seguintes critérios: 

1 - em lotes com testada superior a 8m (oito metros) será permitido o rebaixamento de 

guia no máximo de 45% (quarenta e cinco por cento) da testada do imóvel, com largura máxima 

de cada rebaixamento de 7m (sete metros), respeitando a distância mínima entre eles de 6m (seis 

metros); 

li - em lotes com testada de até 8m (oito metros), o rebaixamento terá largura máxima 

de 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros). 

Art. 267. São considerados Polos Geradores de Tráfego - PGT e estão sujeitos à 

análise técnica da UGMT os seguintes usos e atividades: 

1 - uso residencial multifamiliar com mais de 100 (cem) unidades; 
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li - usos de comércio, serviço ou indústria com área construída superior a 500 m2 

(quinhentos metros quadrados). 

Parágrafo único. O enquadramento definitivo dos usos e atividades considerados 

Polos Geradores de Tráfego será realizado de acordo com regulamentação a ser elaborada pela 

Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte, no prazo de até 12 (doze) meses da publicação 

desta Lei, ouvido o Conselho Municipal de Política Territorial. 

Art. 268. Não se aplicam os parâmetros de ocupação estabelecidos nesta Lei, em 

reformas e alterações de uso de edificações existentes devidamente aprovadas, nos seguintes 

casos: 

1 - compartimentos não reformados que mantenham a mesma utilização ou cujo novo 

uso seja compatível com o tipo de construção existente; 

li - serviços ou obras necessários à conservação da edificação que não alterem suas 

características; 

Ili - substituição de esquadrias, portas e janelas; 

IV - subdivisões internas e que atendam às demais restrições da presente Lei e do 

Código de Obras do Município. 

§ 1 ° As alterações de uso habitacional, comercial, serviço ou industrial deverão ser 

precedidas de projeto, respeitadas as restrições relativas ao novo uso. 

§ 2º As características da edificação deverão ser comprovadas por fotografias no ato 

do protocolo da solicitação de autorização de reforma, ampliação ou alteração de uso. 

§ 3º As ampliações deverão respeitar os parâmetros de ocupação do solo 

estabelecidos nesta Lei. 

Seção li 

Dos Parâmetros Qualificadores da Ocupação 

Art. 269. São considerados parâmetros qualificadores da ocupação, de modo a 

promover melhor relação e proporção entre espaços públicos e privados: 

1 - fruição pública; 

li - fachada ativa; 

Ili - permeabilidade visual do alinhamento do terreno; 
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IV - destinação de área para alargamento do passeio público a partir do alinhamento 

existente ou projetado, se houver. 

Art. 270. A área de fruição pública: 

1 - não poderá ser fechada à circulação de pedestres, nem ter controle de acesso 

antes das 22 horas; 

li - deverá ter largura .mínima de 4m (quatro metros), tratamento paisagístico que 

atenda às normas técnicas pertinentes à acessibilidade universal e, nas áreas de circulação 

pública, adotar o mesmo tipo de pavimentação da calçada defronte ao lote. 

Parágrafo único. Após a aprovação do projeto, as áreas destinadas à fruição pública 

deverão ser lançadas no sistema georreferenciado da Municipalidade para fiscalização municipal 

de posturas e acompanhamento das demais unidades de gestão e da sociedade civil. 

Art. 271. A fachada ativa, ocupada por uso não habitacional focalizada no nível do 

logradouro, deverá: 

1 - estar contida na faixa de 5m (cinco metros) a partir do alinhamento do lote, 

medida em projeção ortogonal da extensão horizontal; 

li - ter aberturas para o logradouro público, tais como portas, janelas e vitrines, com 

permeabilidade visual de 60% (sessenta por cento), com no mínimo 1 (um) acesso direto ao 

logradouro a cada 20m (vinte metros) de testada. 

Parágrafo único. O recuo entre a fachada ativa e o logradouro público deve estar 

fisicamente integrado ao passeio público, com acesso irrestrito, não podendo ser fechado com 

muros ou grades ao longo de toda a sua extensão, nem ser ocupado por vagas de garagem ou 

usado para manobra de veículos, carga e descarga e embarque e desembarque de passageiros. 

Art. 272. Para contribuir com a segurança nos passeios públicos fica estabelecida, 

nos terrenos com testada superior a 20 metros, a permeabilidade visual, que corresponde à fração 

mínima de 50% (cinquenta por cento) do fechamento na divisa frontal do imóvel, a ser mantida ou 

executada com elementos transparentes e/ou vazados. 

§ 1 ° Nos terrenos com testada superior a 40 metros a permeabilidade visual deverá 

ser assegurada a cada 20 metros. 

§ 2° Excetuam-se do disposto neste artigo as reformas de edificações existentes que 

não incluam demolições e alterações do projeto nas dependências que confrontam com a via 

pública. 
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Art. 273. Nas edificações novas e reformas que envolverem a demolição das 

dependências frontais será exigido o alargamento do passeio público, mediante a incorporação 

de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) do recuo frontal obrigatório, nas seguintes hipóteses: 

1 - na Zona de Reabilitação Central, nos imóveis inseridos e fronteiriços ao Polígono 

de Proteção do Patrimônio Histórico, demarcado no Mapa 2 do Anexo li desta Lei; 

li - nos terrenos maiores que 2.500m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados) 

situados na Zona de Reabilitação Central e Zona de Desenvolvimento Urbano. 

§ 1° No alargamento do passeio público são vedados o fechamento das divisas à 

circulação de pedestres, o controle de acesso em qualquer horário e a ocupação por vagas de 

garagem. 

§ 2º O recuo frontal será reduzido do percentual destinado para alargamento do 

passeio público. 

§ 3° Os pavimentos superiores das edificações poderão avançar no recuo frontal 

destinado ao alargamento do passeio público. 

§ 4° A área de alargamento do passeio público não será computada na área de fruição 

pública. 

§ 5º O coeficiente de aproveitamento básico da edificação poderá ser aumentado em 

1 % (um por cento) para cada 5% (cinco por cento) da largura do recuo frontal incorporada ao 

passeio público, e a altura da edificação poderá ser acrescida de 3,50 m (três metros e cinquenta 

centímetros) acima do gabarito máximo, sem cobrança de outorga onerosa, desde que observado 

o potencial construtivo máximo. 

Art. 274. Para fins do disposto nesta Lei, o nível de acesso do imóvel não poderá 

exceder a cota de 1m (um metro) acima do nível médio entre as cotas das extremidades da 

testada do lote. 

Seção Ili 

Da Ocupação Incentivada ou Condicionada 

Art. 275. A ocupação incentivada ou condicionada será aplicada: 

1 - nas Zonas de Reabilitação Central e de Desenvolvimento Urbano, somente para 

usos não residenciais e edificações novas, e reformas com ampliação ou demolição de mais de 

50% (cinquenta por cento) da área construída total, que inclua as dependências frontais, com o 
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objetivo de qualificar o espaço urbano e integrar os espaços públicos e privados, utilizando os 

parâmetros qualificadores definidos nesta Lei, conforme proporções indicadas no Quadro 13, a 

seguir: 

Quadro 13 - Parâmetros Qualificadores 

Fruição 10% da área do lote, 5% da área do lote, 

Pública em espaço livre ou edificado em espaço livre ou edificado 

Permeabilidade 

Visual 
50% da largura da fachada 50% da largura da fachada 

Fachada 25% da testada do lote, considerada 25% da testada do lote, 

Ativa área não computável considerada área não computável 

li - em área permeável, quando situada no recuo frontal do imóvel, podendo ser 

acrescida à área de aproveitamento sem a incidência da outorga onerosa. 

Art. 276. Não será cobrada outorga onerosa correspondente à área destinada à 

fruição pública, desde que atendidas simultaneamente as seguintes condições: 

1 - a área destinada à fruição pública tenha, no mínimo: 

a) 25 m2 (vinte e cinco metros quadrados) para terrenos com área de até 500 m2 

(quinhentos metros quadrados); 

b) 5% da área do terreno, para imóveis com área superior a 500 m2 (quinhentos 

metros quadrados); 

li - esteja localizada junto ao alinhamento da via, ao nível do passeio público, sem 

fechamento e não ocupada por estacionamento de veículos; 

Ili - seja mantida permanentemente aberta à circulação de pedestres. 
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Seção IV 

Do Grupo Técnico de Uso e Ocupação do Solo 

Art. 277. O Grupo Técnico de Uso e Ocupação do Solo - GTUOS, formado por 

representantes das Unidades de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente; de Governo e 

Finanças; de Agronegócio, Abastecimento e Turismo; de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 

Tecnologia e de Mobilidade e Transporte é responsável pela análise e deliberação de processos 

que exijam análise multidisciplinar, considerando os princípios e objetivos deste Plano Diretor. 

Art. 278. Compete ao GTUOS a análise e manifestação, sempre que consultado, nos 

seguintes casos: 

1 - certidões de uso tolerado, em caso de alteração da atividade ou porte; 

li - diretriz urbanística de parcelamentos do solo ou de utilização de glebas; 

Ili - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV; 

IV - Estudo de Impacto de Trânsito - RIT; 

V - reenquadramento de atividades, conforme descrição da forma de funcionamento; 

VI - recursos administrativos interpostos por munícipes acerca dos casos omissos ou 

contradições desta Lei; 

VII - avaliação e monitoramento permanente da dinâmica urbana e das novas 

demandas da cidade, informando o Gestor da Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

sobre os ajustes necessários no Plano Diretor. 

§ 1 ° As matérias discutidas pelo GTUOS constarão sempre em atas das respectivas 

reuniões, as quais serão apreciadas e votadas ao final da reunião, com o recolhimento de 

assinaturas ou rubricas dos membros. 

§ 2º As deliberações do GTUOS serão tomadas por maioria de votos dos presentes e 

comunicadas ao Departamento de Urbanismo da UGPUMA, para avaliação e encaminhamento. 

§ 3º As manifestações do GTUOS deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias da data de formalização dos pedidos de análise. 

TÍTULO VI 

DO PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 279. São diretrizes para o parcelamento do solo: 
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1 - a reorganização do adensamento demográfico em função da capacidade do 

sistema viário e de transporte, com a proteção das áreas ambientalmente sensíveis e dos bairros, 

com ênfase na preservação da paisagem e na qualidade de vida da população; 

li - o reconhecimento, consolidação, promoção e estruturação das centralidades ao 

longo das principais vias do Município e em centros e subcentros regionais; 

Ili - a preservação e proteção das áreas de mananciais, dos remanescentes de 

vegetação nativa, das APPs, imóveis e territórios de interesse histórico e cultural e bairros 

consolidados; 

IV - a compatibilização com o zoneamento regulamentado pelo Decreto Estadual nº 

43.284, de 3 de julho de 1998 e pela Lei Complementar nº 417, de 29 de dezembro de 2004 e 

pela Lei nº 2.405, de 10 de junho de 1980. 

Art. 280. Somente será permitida a supressão de manchas de mata nativa 

secundárias, de Cerrado e de Mata Atlântica, em estágio médio para atividades e usos de 

utilidade pública e de interesse social; e, em estágio avançado, apenas em caso de utilidade 

pública na forma da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, mediante prévia análise 

do Município e posterior licenciamento do órgão ambiental estadual competente. 

§ 1 º Serão passíveis de supressão a vegetação descrita no caput deste artigo em 

imóveis urbanos, desde que comprovada a inexistência de alternativa locacional para obtenção da 

taxa de ocupação desse imóvel permitida para o local, condicionada à compensação de 6 (seis) 

vezes a área suprimida dentro do território do Município e desde que atendidas as restrições 

impostas pela legislação florestal estadual e federal 

§ 2º O disposto no parágrafo § 1 º deste artigo não se aplica à Zona de Conservação 

Hídrica - ZCH descrita no Decreto Estadual nº 43.284, de 3 de julho de 1998 nem às áreas 

abrangidas pela Lei nº 2.405, de 1 O de junho de 1980. 

§ 3º Não poderão ser incluídas na compensação: 

1 - as APPs descritas no art. 4° da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

li - as áreas de Reserva Legal descritas no art. 15 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de 

maio de 2012; e 

Ili - as áreas compromissadas na forma de termos firmados junto à CETESB (TCRA); 

Promotoria de Justiça (TAC); com a Prefeitura de Jundiaí (TCAA) ou outros equivalentes. 
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§ 4° As manchas de mata nativa de Cerrado e de Mata Atlântica, em estágio inicial de 

regeneração natural, só poderão ser suprimidas após licenciamento pelo órgão ambiental estadual 

competente. 

§ 5° Será permitida também a supressão especificada no caput deste artigo para 

pequenas áreas a fim de viabilizar o acesso ao interior da propriedade com possibilidade de uso e 

desde que não haja outras alternativas locacionais. 

§ 6° Para fins deste artigo, considera-se: 

1 - de utilidade pública: 

a) as atividades de segurança nacional, de segurança pública e de proteção sanitária; 

b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de saúde, de 

comunicação, de transporte, de saneamento, de energia e de mobilidade; 

c) a pesquisa arqueológica; 

d) as obras públicas para implantação de instalações necessárias à captação e 

condução de água e de efluentes tratados; 

li - de interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

compreendidas a prevenção, o combate e o controle do fogo, o controle da erosão, a erradicação 

de plantas invasoras e a proteção de plantios com espécies nativas, de acordo com o 

estabelecido pelo órgão competente; 

b) o manejo agroflorestal, ambientalmente sustentável, praticado na pequena 

propriedade ou posse rural familiar, desde que não descaracterize a cobertura vegetal nativa ou 

Ô impeça sua recuperação, além de não prejudicar a função ecológica da área. 

CAPÍTULO 1 

DAS CONDIÇÕES E PARÂMETROS DE PARCELAMENTO 

Art. 281. O parcelamento do solo para fins urbanos somente será permitido na 

Macrozona Urbana na forma definida por este Plano Diretor. 

Art. 282. É vedado o parcelamento do solo: 

1 - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências 

para assegurar o escoamento das águas; 

li - em áreas de brejos naturais, exceto quando for obtido o devido licenciamento junto 

ao órgão ambiental competente; 
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Ili - em áreas com potencial ou suspeitas de contaminação e em áreas contaminadas, 

sem que sejam reabilitadas para o uso seguro, atestado pelo órgão ambiental competente; 

IV - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento}, salvo se 

atendidas as exigências específicas das autoridades competentes, e observadas as disposições 

da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

V - em terrenos onde a incidência de processos geológicos-geotécnicos não 

aconselhe a edificação; 

VI - em áreas utilizadas para deposição de resíduos sólidos; 

VII - em áreas onde a poluição, em suas diversas formas, impeça condições sanitárias 

suportáveis, até a sua correção; 

VIII - em porções de terrenos ocupadas por Mata Atlântica ou Cerrado, em estágio 

médio ou avançado de regeneração natural, excetuados as situações previstas no artigo 280 

desta lei; 

IX - em áreas sem frente para via pública oficial, exceto a divisão de áreas na 

Macrozona Rural; 

X - na Zona Especial de Proteção Ambiental. 

§ 1°. Nas hipóteses previstas nos incisos VIII e X deste artigo, o parcelamento do solo 

será admitido quando: 

1 - as áreas protegidas forem apenas parte dos lotes gerados no parcelamento; 

li - a impossibilidade de supressão da vegetação for gravada nos lotes gerados. 

§ 2°. Para permitir a utilização dos terrenos ou viabilizar a implantação do sistema 

viário será admitida a execução de terraplenagem em áreas com declividade entre 30% e 45% 

desde que: 

1 - as obras não impliquem na remoção de manchas de mata nativa secundárias, de 

Cerrado e de Mata Atlântica, em estágio médio, exceto nas situações previstas no artigo 280 

desta lei; 

li - não resultem em desníveis acentuados, definidos por taludes ou arrimos, em 

relação aos terrenos adjacentes e; 

Ili - Sejam realizadas de acordo com projeto desenvolvido por profissional habilitado. 

Art. 283. Quando da existência de edificações nas áreas objeto de parcelamento do 

solo, os parâmetros de uso e ocupação do solo definidos nesta Lei deverão ser respeitados para 

os lotes resultantes. 
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Art. 284. Os terrenos situados fora da Macrozona Urbana, com áreas inferiores ao 

módulo rural de 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) são indivisíveis, para fins de 

parcelamento do solo e devem atender aos parâmetros de uso e ocupação do solo da Zona de 

Conservação Ambiental - ZCA, exceto quanto à cota horizontal mínima de terreno por unidade 

habitacional (QT/UH), que deverá ser de 2.500m2/UH (dois mil e quinhentos metros quadrados por 

unidade habitacional). 

Art. 285. São modalidades de parcelamento do solo: 

1 - loteamento; 

li - desmembramento; 

Ili - anexação; 

IV - desdobro; 

V- divisão de área. 

§ 1 º Para efeitos desta Lei, consideram-se: 

1 - loteamento: a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com abertura 

de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou 

ampliação das vias existentes, exceto a doação de área para alargamentos de vias oficiais 

definidos em diretrizes viárias. 

li - desmembramento: a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com 

aproveitamento do sistema viário público existente, desde que não implique a abertura de novas 

vias e logradouros públicos, nem o prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes, 

O exceto as doações de área para alargamentos definidos em diretrizes viárias; 

Ili - anexação: o reagrupamento de glebas ou lotes até o limite das dimensões 

máximas estabelecidas para as quadras, desde que a operação não interfira com o sistema viário 

existente, nem imponha qualquer outra modificação nos logradouros já existentes; 

IV - desdobro: a subdivisão de lote sem abertura de via; 

V - divisão de área: compreende o parcelamento de glebas em áreas iguais ou 

superiores a 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) sem a necessidade de doação de áreas 

públicas. 

§ 2° Será admitido o desdobro de lotes vinculados a edificações que 

comprovadamente ocorreram até data anterior à vigência desta lei, independentemente do 

atendimento aos parâmetros de parcelamento do solo nela previstos. 

§ 3° A comprovação deverá ser feita por meio de documento público ou de 

demonstração de consumo de serviço público vinculado ao imóvel. 
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Art. 286. O parcelamento do solo deverá ser precedido de aprovação do Município, 

atendidas, pelo menos, as seguintes condições: 

1 - articulação das vias, quando exigidas, com as vias adjacentes oficiais, existentes ou 

projetadas, integrando-as com o sistema viário da região e harmonizando-as com a topografia 

local; 

li - manutenção das florestas e demais formas de vegetação situadas em encostas 

com declividade superior a 25º (vinte e cinco graus), de acordo com os termos previstos nos arts. 

4º e 11 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

Ili - garantia de imunidade de supressão, visando à proteção e preservação dos 

fragmentos florestais de Cerrado e da Mata Atlântica, como os já demarcados no Mapa 4 do 

Anexo 1 desta Lei, nos estágios médio e avançado de regeneração, na forma definida pelo órgão 

licenciador competente, exceto nas situações previstas no artigo 280 desta lei; 

IV - reserva das faixas referentes às APPs ao longo dos cursos d'água naturais 

perenes e intermitentes, áreas no entorno de nascentes e olhos d'água, e das planícies de 

inundação (brejo), priorizando a vegetação nativa existente no local, conforme Lei Federal nº 

12.651, de 25 de maio de 2012; 

V - nas margens de lagos naturais ou artificiais maiores de 1.000 m2 (mil metros 

quadrados) de espelho d'água, proveniente de barramento de curso d'agua, dentro da Macrozona 

Urbana, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificante de 15m (quinze metros) de largura, 

Ô medida em projeção horizontal a partir da margem de maior vazão e que devem ser revegetadas 

conforme projeto específico a ser analisado e aprovado pela Unidade de Gestão de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA; 

VI - reserva de faixa não edificante com largura mínima de 15m (quinze metros) ao 

longo de cada lado de talvegue ou eixo de vales secos, cuja encosta tenha declividade superior a 

40% (quarenta por cento); 

VII - destinação de faixa não edificante ou de avenida marginal com largura mínima de 

15m (quinze metros) acrescida das áreas para taludes, quando necessário, a partir do limite da 

faixa de domínio das rodovias e ferrovias, e ao longo das faixas de transmissão. 
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Art. 287. Não poderá ser alterado, retificado ou desviado nenhum corpo d'água 

(córregos, nascentes, lagos e brejos) sem anuência da Unidade de Gestão de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA e autorização do órgão ambiental estadual competente. 

Art. 288. A destinação das faixas não edificantes e a implantação de avenidas 

marginais serão analisadas pelo Grupo Técnico de Mobilidade, especialmente quando os imóveis 

estiverem localizados em regiões com ocupação consolidada ou quando não for possível a 

conexão da avenida marginal com o sistema viário municipal, respeitando o disposto na Lei 

Federal nº 6. 766, de 19 de dezembro de 1979. 

Art. 289. Os projetos de parcelamento do solo deverão atender os seguintes 

parâmetros: 

1 - lote mínimo; 

li - testada mínima; 

Ili - comprimento máximo das quadras; 

IV - áreas públicas, devendo perfazer 30% (trinta por cento) da área total a ser 

parcelada, observados os seguintes mínimos: 

a) Áreas livres de uso público - ALUP, compreendendo as áreas verdes e o sistema de 

lazer, no percentual de 20% (vinte por cento) da área total a ser parcelada, dos quais no mínimo 

5% (cinco por cento) deverão ser destinados ao sistema de lazer; 

b) Áreas de Equipamento Urbano e Comunitário - AEUC, no percentual de 5% (cinco 

por cento) da área total da área a ser parcelada; 

V - sistema viário, no caso de loteamentos, sendo que as vias a serem implantadas 

deverão ter as dimensões estabelecidas nas diretrizes expedidas pela Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente, sem prejuízos dos valores mínimos especificados nesta 

Lei; 

VI - As calçadas devem ser implantadas concomitantemente ao leito carroçável, 

observando ainda as seguintes condições: 

a) propiciar condições adequadas de acessibilidade, acompanhando a declividade da 

via e atendendo, no que for pertinente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

b) ter a largura mínima indicada no Quadro 4 desta Lei, de acordo com a zona de uso 

do solo e a classificação viária; 

c) ter no mínimo 15% (trinta por cento) de superfícies permeáveis; 
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d) garantir uma faixa destinada a equipamentos junto ao limite da faixa de tráfego, 

chamada faixa de serviço, com largura mínima de 75 cm (setenta e cinco centímetros), devendo 

ser mantida preferencialmente em grama, exceto nas áreas de acessos de veículos ocupadas por 

equipamentos e nas travessias de pedestres; 

e) ter arborização implantada, obedecendo a projeto técnico específico aprovado pelo 

órgão municipal competente. 

VII - dimensões das quadras, sendo que os limites máximos das testadas e das áreas 

dos lotes corresponderão, em cada zona de uso do solo, respectivamente, ao comprimento 

máximo e à área máxima das quadras, conforme Quadro 14, a seguir: 

Quadro 14 - Dimensões de quadras e testadas 

Zona de Reabilitação Central 

Zona de Qualificação dos Bairros 

Vias Estruturais 

Demais vias 

Zona de Preservação dos Bairros 

Vias Estruturais 

Demais vias 

Zona de Desenvolvimento Urbano 

Zona de Uso Industrial 

Vias Estruturais 

Demais vias 

Zona de Conservação Ambiental 

Zona Especial de Interesse Social 2 

8 

20 

10 

20 

10 

20 

10 

15 

20 

6 

200 

250 

500 

500 

250 

500 

1.000 

125 

200 

200 

200 

200 

300 

200 

200 

§ 1 ° O disposto nos incisos I a VI deste artigo não se aplica às áreas das ZEIS 1, que 

observará disposições específicas desta Lei. 

§ 2º Pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) da Área Livre de Uso Público (ALUP) 

não poderá incidir sobre áreas com matas, declividades superiores a 30% (trinta por cento) ou 
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APP, e possuir frente mínima de 1 Om (dez metros) para a via pública, destinados ao sistema de 

lazer. 

§ 3° Uma vez atendidos os percentuais mínimos de ALUP e AEUC previstos no inciso 

IV deste artigo e assegurada a proteção da vegetação existente, das nascentes e cursos d'água, o 

percentual necessário para completar a porcentagem prevista no caput deste artigo poderá ser 

incorporado à área de Equipamento Urbano e Comunitário. 

§ 4° A área destinada à AEUC poderá ter o valor equivalente convertido para 

pagamento em pecúnia ao FMDT ou em área construída de equipamento público comunitário na 

Macrozona Urbana, a critério do órgão municipal competente no momento da análise do projeto. 

§ 5° Os valores tratados no § 4° deste artigo serão calculados com base nos 

parâmetros oficiais municipais adotados nos procedimentos licitatórios e de desapropriação. 

§ 6° O beneficio disposto no § 4° deverá ser definido no momento da análise do 

projeto ou das diretrizes e o seu aceite ficará a critério do órgão municipal competente. 

§ 7° Na hipótese de destinação de AEUC em área construída, o órgão municipal 

competente manifestar-se-á acerca dos tipos de equipamentos necessários na região em que se 

localiza o imóvel, bem como sobre a eventual necessidade de destinação de área de terreno 

combinada com a área construída. 

§ 8° A testada mínima dos lotes para as vias estruturais será de 20m (vinte metros). 

§ 9º Nas Zonas de Qualificação dos Bairros e de Preservação dos Bairros serão 

admitidos parcelamentos de interesse social, com lotes de dimensões mínimas de 7m (sete 

metros) para a testada e 150m2 (cento e cinquenta metros quadrados) de área. 

§ 1 O. Nos loteamentos de interesse social deverão ser transferidos à FUMAS, 

mediante doação, pelo menos 10% (dez por cento) do número de unidades do loteamento ou 

lotes de até 10.000m2 (dez mil metros quadrados) de área, cuja extensão total seja igual ou 

superior a 12% (doze por cento) da área útil, ou soma das áreas de todos os lotes do 

parcelamento. 

§ 11. O disposto no § 1 O deste artigo poderá, a critério do requerente, ser aplicado 

também aos loteamentos de interesse social protocolados na vigência da Lei nº 7.858, de 18 de 

maio de 2012. 

§ 12. Nas ZEIS 2, serão admitidas quadras habitacionais com até 150m (cento e 

cinquenta metros) de comprimento, lotes de 100 m2 (cem metros quadrados) de área e 5m (cinco 

metros) de testada, delimitadas por vias de tráfego seletivo com largura mínima de 8m (oito 

metros) no sentido do comprimento, e vias de circulação com largura mínima de 15m (quinze 

metros) no sentido transversal. 
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Art. 290. O Município poderá aceitar projeto especial de parcelamento em lotes com 

dimensões inferiores às mínimas definidas para Zona de Conservação Ambiental e Zona de 

Preservação dos Bairros, desde que a solução proposta assegure que as áreas desvinculadas 

dos lotes sejam acrescidas às áreas verdes públicas. 

§ 1 ° A medida tratada no caput deste artigo não deve permitir que os lotes resultantes 

tenham área inferior a 500m2 (quinhentos metros quadrados), quando situados na Zona de 

Conservação Ambiental; e 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), quando situados na 

Zona de Preservação dos Bairros. 

§ 2° O projeto especial de que trata o caput deste artigo deve ser fundamentado pelo 

seu proponente, em memorial justificativo, que será objeto de análise por parte do órgão municipal 

competente. 

Art. 291. As ALUPs deverão atender às seguintes disposições: 

1 - ter frente mínima de 1 O m (dez metros) para a via pública oficial, exceto para vias 

estruturais quando a frente mínima deverá ser de 20m (vinte metros); 

li - a localização preferencial das ALUPs será definida pelo órgão municipal licenciador 

na emissão das diretrizes do parcelamento do solo. 

§ 1° As ALUPs não impermeabilizadas deverão corresponder a, no mínimo, 20% 

(vinte por cento) da área da gleba objeto do parcelamento. 

§ 2° As áreas inseridas dentro dos polígonos da Zona de Conservação Hídrica e Zona 

Ô de Restrição Moderada à jusante da área urbanizada definidas, respectivamente, nos artigos 24 e 

27 do Decreto nº 43.284, de 3 de julho de 1998, poderão computar, para efeitos de 

permeabilidade, as áreas descritas no § 1 ° deste artigo. 

Art. 292. As AEUCs deverão atender às seguintes disposições: 

1 - ter frente mínima de 10m (dez metros) para a via pública oficial de circulação e 

preferencialmente estar contidas em um único perímetro, sendo que, quando fizerem frente para 

via estrutural, deverão possuir frente mínima de 20m (vinte metros); 

li - estar situadas em área com declividade de até 30% (trinta por cento) com pelo 

menos metade da extensão em área com declividade de até 20% (vinte por cento); 
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Ili - a localização preferencial das áreas de equipamento urbano e comunitário será 

definida pelo órgão municipal licenciador no ato de emissão das diretrizes do parcelamento do 

solo. 

CAPÍTULO li 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

Seção 1 

Das Definições Gerais 

Art. 293. Os processos de loteamento e desmembramento serão protocolados no 

Departamento de Urbanismo na Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, e terão as 

seguintes fases: 

1 - diretrizes urbanísticas: 

li - aprovação do projeto; 

Ili - emissão do Alvará de Execução do Loteamento; 

IV - aprovação final do loteamento. 

Seção li 

Das Diretrizes Urbanísticas 

fls.1~'\_I 

hJA 

Art. 294. As diretrizes urbanísticas para o projeto serão emitidas pelo Departamento 

de Urbanismo da Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, com o objetivo de indicar, 

de forma preliminar e integrada entre os setores afins, se o projeto tem condições de ser 

aprovado, considerando os seguintes aspectos: 

1 - a situação pretendida com o parcelamento do solo, com as futuras edificações e os 

usos a serem realizados no local; 

li - a localização das áreas livres de uso público e das áreas de equipamento urbano 

comunitário, e sua distribuição em relação às demais áreas públicas existentes na região, 

considerando, preliminarmente, as informações contidas no Mapa 2 do Anexo I desta Lei; 

Ili - a continuidade do sistema viário e sua interligação com a malha urbana, 

considerando, preliminarmente, as informações contidas no Mapa 2 do Anexo I desta Lei. 

IV - a proteção dos recursos naturais existentes no imóvel, considerando, 

preliminarmente, as informações contidas nos Mapas 1 e 4 do Anexo I desta Lei; 
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V - a previsão de passagem de animais sob ou sobre ferrovias, rodovias ou avenidas, 

sempre que o loteamento estiver situado entre áreas com vegetação que constitua habitat da 

fauna. 

Art. 295. O processo de diretriz urbanística deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

1 - requerimento com identificação do interessado, informação completa da situação 

pretendida com o parcelamento do solo, a ser assinado por pelo menos um proprietário ou seu 

representante legal, com apresentação de procuração válida ou documento equivalente; 

li - cópia atualizada da matricula do imóvel não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 

Ili - levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado, contendo curvas de nível 

a cada um metro, amarradas com as coordenadas e altitudes da base cartográfica municipal; os 

limites do imóvel; a delimitação de faixas não edificáveis e servidões, se houver; e a identificação 

dos confrontantes; 

IV - indicação, sobre o levantamento topográfico, das declividades entre 30% e 45% 

(trinta e quarenta e cinco por cento) e superiores a 45% (quarenta e cinco por cento), devidamente 

destacadas, bem como as posições das infraestruturas urbanas existentes com as quais o 

loteamento será conectado; 

V - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade 

Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do profissional responsável 

do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

§ 1° A solicitação poderá ser instruída por um projeto preliminar, com as seguintes 

informações: 

1- indicação das áreas públicas definidas como ALUP e AEUC; 

li - indicação da largura das vias projetadas, em caso de loteamentos; 

Ili - apresentação do quadro de áreas preliminar, de acordo com o padrão adotado no 

manual do GRAPROHAB; 

§ 2º O projeto preliminar contendo as informações indicadas deverá ser apresentado 

em 2 (duas) cópias em papel sulfite, na escala mínima de 1 :2.000, e uma cópia em meio digital no 

formato DWG, DXF ou SHP. 

§ 3° Quando o empreendimento incluir, além do parcelamento, a ocupação dos lotes e 

das quadras, deverão ser informados os usos pretendidos e as respectivas edificações. 
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Art. 296. A diretriz urbanística será consolidada em documento oficial emitido por 

servidor técnico municipal, no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis a contar da data de 

protocolo, ou do atendimento de eventual "comunique-se" para complementação de documentos 

ou informações. 

§ 1° A diretriz urbanística terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

expedição, sem direito a revalidação caso tenha havido mudança na legislação e não tenham sido 

tomadas providências para a realização do empreendimento inicialmente descrito. 

§ 2° O não atendimento ao "comunique-se" no prazo de 90 (noventa) dias ensejará o 

indeferimento do pedido e o arquivamento do processo. 

Seção Ili 

Da Aprovação do Projeto 

Art. 297. Para os parcelamentos nas modalidades de loteamento e desmembramento, 

o projeto deverá ser apresentado ao Município instruído com: 

1 - requerimento com assinatura do proprietário ou representante legal; 

li - cópia da diretriz urbanística expedida pela UGPUMA; 

Ili - memorial descritivo e justificativo do projeto; 

IV - cópia do espelho de identificação do IPTU ou do ITR; 

V - projeto geométrico urbanístico, sobre o levantamento planialtimétrico e cadastral, 

cuja aprovação é objeto do requerimento, contendo, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a divisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numerações; 

b) a localização e configuração das áreas permeáveis, ALUP e AEUC; 

c) delimitação das vias em caso de loteamento; 

d) as dimensões lineares e angulares do projeto, com identificação de raios, arcos, 

pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 

e) os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação, ALUP e AEUC; 

f) indicação dos marcos de alinhamentos e nivelamentos; 

g) indicação das faixas não edificáveis e restrições especiais que eventualmente 

gravem os lotes e as edificações; 

h) quadro de áreas; 

i) delimitação dos recursos hídricos existentes, das APPs, e os remanescentes de 

vegetação e árvores isoladas; 

j) indicação de vias do entorno, áreas públicas e logradouros existentes; 

170 



VI - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade 

Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do profissional responsável 

do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

Parágrafo único. A UGPUMA deverá se manifestar quanto à aprovação ou rejeição do 

projeto no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da data de protocolo ou do 

atendimento de eventual "comunique-se" para complementação de documentos ou informações. 

Art. 298. No caso de loteamento, o interessado providenciará o encaminhamento dos 

Ô projetos de infraestrutura para aprovação, em processos apartados e perante os órgãos públicos e 

concessionárias competentes. 

o 

Art. 299. Nos casos de parcelamentos enquadrados nas regras de aprovação pelo 

Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São Paulo -

GRAPROHAB, o Município dará a pré-aprovação urbanística por meio de certidão oficial vinculada 

ao projeto analisado, a qual deverá ser apresentada para análise do referido órgão estadual. 

§ 1° O projeto analisado pelo GRAPROHAB deverá ser apresentado para apreciação 

final do Município. 

§ 2° No caso de empreendimento de interesse social, a pré-aprovação de que trata 

este artigo será precedida de Termo de Compromisso firmado com a FUMAS, de acordo com a 

legislação pertinente. 

Seção Ili 
Do Alvará de Execução do Loteamento 

Art. 300. Para obter o alvará de execução do loteamento, o interessado deverá firmar 

termo de compromisso, no qual se obrigue a: 

1 - transferir ao domínio público no momento do registro do loteamento, sem quaisquer 

ônus para o Município e conforme as disposições desta Lei, as vias de circulação, as ALUPs e as 

AEUCs; 

li - executar às próprias expensas as obras e serviços seguintes, em obediência ao 

cronograma aprovado, podendo este prever conclusões por etapas: 

a) locação topográfica completa; 

b) implantação de vias e passeios; 
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c) iluminação das vias de veículos, vias de pedestres e vielas; 

d) sinalização vertical e horizontal dos sistemas viário e cicloviário; 

e) movimento de terra projetado; 

f) pavimentação das vias públicas; 

g) implantação das redes de água potável, de esgotos e de águas pluviais; 

h) arborização das vias e das ALUPs; 

i) rede de distribuição de energia. 

Ili - não autorizar a alienação de qualquer unidade do empreendimento por meio de 

escritura pública definitiva de lotes antes da conclusão dos serviços e obras discriminados no 

inciso li deste artigo e de cumpridos os demais encargos impostos por esta Lei ou assumidos em 

termos de compromisso; 

IV - facilitar a fiscalização de obras, principalmente na ocasião da construção das 

redes subterrâneas, que deverão ser vistoriadas pelo Município e pelas concessionárias 

pertinentes antes do seu aterramento, mediante prévia comunicação do interessado. 

Parágrafo único. Todos os serviços e obras especificados neste artigo, bem como 

quaisquer benfeitorias efetuadas pelo interessado nas áreas doadas ao Município ou 

concessionárias, não envolvem direito à indenização. 

Art. 301. O alvará de execução das obras do loteamento será expedido no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, após formalização do termo de compromisso de que trata o artigo anterior, 

desde que o pedido contenha os documentos relacionados a seguir: 

1 - projeto aprovado da pavimentação do leito carroçável das vias e calçadas; 

11 - projeto aprovado de acessibilidade das calçadas; 

Ili - projeto aprovado da infraestrutura cicloviária; 

IV- projeto aprovado do sistema de escoamento de águas pluviais; 

V - projeto aprovado de terraplanagem e movimento de solo licenciados, se for o caso; 

VI - aprovações e licenciamentos, incluindo autorização de concessionárias de 

rodovias, concessionárias de linhas de transmissão de energia elétrica, transposição de mata, 

reabilitação de imóvel contaminado e outras conforme características da área; 

VII - projeto aprovado de sistema de esgoto sanitário; 

VIII - projeto aprovado de distribuição de água potável; 

IX- projeto de localização dos postes para iluminação das vias e distribuição de 

energia de acordo com as exigências e padrões técnicos da concessionária; 

X - projeto aprovado de arborização das vias e paisagismo da ALUP; 
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XI - projeto aprovado de sinalização viária e cicloviária; 

XII - cronograma das obras com prazo máximo de 2 (dois) anos; 

XIII - licenciamento ambiental da supressão de vegetação ou recuperação; 

XIV - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do 

profissional responsável do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

Art. 302. A aprovação para implantação do loteamento prescreverá em 2 (dois) anos, 

contado da data da respectiva certidão, desde que não requerido o correspondente Alvará de 

Execução, podendo ser revalidada, desde que devidamente justificada, se o projeto atender a 

legislação vigente na data do pedido de revalidação. 

~rt. 303. O Alvará de Execução de loteamento prescreverá em 2 (dois) anos, a contar 

da data do deferimento do pedido, podendo ser revalidado sempre que o atraso na execução das 

obras for justificado pelo interessado, aprovado e aceito pelo Município. 

Seção IV 

Da Aprovação Final do Loteamento 

Art. 304. Após as vistorias dos órgãos competentes e o recebimento das obras de 

infraestrutura, a aprovação final do loteamento será feita por certidão, da qual constarão: 

1 - zoneamento e classificação do sistema viário; 

li - descrição perimétrica dos lotes e das áreas que passarão a constituir bens do 

domínio público, sem ônus para o Município. 

§ 1 ° O responsável pelo loteamento deverá providenciar o envio das certidões e 

plantas para registro em cartório, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

aprovação. 

§ 2º As certidões e plantas referidas no § 1 º deste artigo poderão ser revalidadas, 

justificadamente, por iguais períodos. 

§ 3° Após o registro do loteamento em cartório, o Município dará publicidade à 

classificação das novas vias públicas por ato do Poder Executivo. 
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Art. 305. Os loteamentos serão entregues com infraestrutura urbana implantada, 

constituída pelos equipamentos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, 

esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar, e 

sistema viário, incluindo a pavimentação do leito carroçável, ciclovias, vias de pedestres e 

calçadas, com os requisitos de acessibilidade e devidamente sinalizados. 

Seção V 

Da Garantia Substitutiva 

Art. 306. A garantia substitutiva tem por finalidade permitir a alienação de qualquer 

unidade do empreendimento por meio de escritura pública definitiva de lotes antes da conclusão 

das obras e serviços discriminados nesta Lei, desde que cumpridas as seguintes exigências, 

cumulativa ou isoladamente, conforme o caso: 

1 - a título de garantia real de execução das obras e serviços previstos no caput deste 

artigo poderá ser concedida uma parte do loteamento, de valor superior ao dobro do custo 

previsto de todas as obras de infraestrutura, e contendo no mínimo 50% (cinquenta por cento) da 

soma das áreas dos lotes gerados, desde que seja objeto de única, primeira e especial hipoteca 

em favor do Município; 

li - a área a ser hipotecada ao Município deverá estar livre e desembaraçada de 

qualquer gravame que impeça o livre exercício dos direitos decorrentes da hipoteca, 

Ili - atendidas as demais condições estabelecidas nesta Lei e firmado o instrumento de 

O hipoteca, o projeto será aprovado e o Município expedirá o alvará para a execução das obras e 

fornecerá os documentos necessários para a inscrição do loteamento no Cartório de Registro de 

Imóveis, com a averbação da hipoteca das áreas por ela atingidas; 

IV- certificada a conclusão das obras e dos serviços previstos no projeto aprovado, 

será expedido pelo Município o documento hábil para liberação da hipoteca; 

V - a critério do Município, a hipoteca poderá ser objeto de liberação parcial a qualquer 

momento, em função do adiantamento das obras previstas, desde que proporcionalmente ao valor 

das obras executadas; 

VI - competirá ao Município promover a execução das obras não concluídas até o final 

do prazo previsto no cronograma, cabendo-lhe o direito de rever o projeto, caso em que será 

providenciada a incorporação no todo ou em parte das áreas hipotecadas, mediante a execução 

sumária do contrato de hipoteca para fins de ressarcimento de todas as despesas geradas pelo 
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loteamento, às quais será somada, a título de multa, importância equivalente a 30% (trinta por 

cento) do total despendido. 

§ 1° A critério do Município poderão ser aceitas hipotecas de imóveis no Município não 

incluídos no loteamento ou depósito de caução. 

§ 2° No caso de garantia sob forma de hipoteca de imóveis, estes deverão ser 

indicados mediante comprovação de propriedade, registrada na serventia imobiliária competente, 

livre e desembaraçada de qualquer ônus que impeça o pleno exercício dos direitos decorrentes da 

hipoteca. 

§ 3° Constará da escritura da hipoteca que o proprietário deverá comunicar ao 

Município, no prazo de 30 (trinta) dias de seu registro, qualquer ônus real posterior que venha a 

recair sobre o bem, podendo o Município: 

1 - requerer reforço ou substituição da garantia; 

li - determinar o vencimento antecipado da dívida com a consequente execução da 

garantia; 

Ili - adotar medidas administrativas e/ou judiciais para assegurar o cumprimento das 

obrigações constantes no termo de compromisso definido nesta Lei. 

§ 4° Poderá ser aceita como garantia a fiança bancária desde que o proprietário se 

comprometa, em termo próprio, a providenciar a sua renovação sempre que for necessário. 

§ 5° As alternativas de que trata o presente artigo poderão ser aplicadas ao 

empreendimento já iniciado, desde que o valor da garantia sempre seja igual ou superior ao dobro 

do custo das obras a serem concluídas. 

§ 6° Todas as despesas decorrentes de aplicação deste artigo serão de 

responsabilidade do proprietário do loteamento. 

§ 7° A execução das garantias previstas neste artigo não exime o proprietário das 

demais responsabilidades legais. 

§ 8° Nos loteamentos em execução com garantia substitutiva será admitida a 

aprovação dos projetos de edificações nos lotes, ficando o habite-se condicionado ao recebimento 

total ou parcial das obras de infraestrutura. 

CAPÍTULO Ili 

DOS PROJETOS DE DIVISÃO E ANEXAÇÃO 
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Seção 1 

Das Definições Gerais 

Art. 307. A divisão de glebas não caracteriza o parcelamento do solo para fins 

urbanos, não exige a destinação de áreas públicas e deve observar as seguintes condições: 

1 - as partes resultantes da divisão sejam consideradas glebas para os efeitos desta lei 

e possuam área mínima de 20.000 m2
, exceto quando situadas no Território de Gestão da Serra 

do Japi, que deverão seguir critérios da Lei Complementar nº 417, de 29 de dezembro de 2004; 

li - as glebas resultantes da divisão, quando situadas na Macrozona Urbana, possuam 

frente mínima de 40,00 (quarenta) metros para via oficial; 

Ili - as glebas resultantes da divisão, quando situadas na Macrozona Rural, poderão 

ter acesso por meio de servidão de passagem registrada. 

Parágrafo único. Para glebas seccionadas por vias oficiais e integrantes do patrimônio 

público, é permitida que as áreas geradas por esses seccionamentos sejam menores que 

20.ooom2 (vinte mil metros quadrados). 

Art. 308. A utilização de glebas na Macrozona Urbana dependerá da solicitação de 

diretrizes com o propósito de assegurar a continuidade da infraestrutura de mobilidade e evitar a 

inviabilização do parcelamento que atenda à condição de quadra e lotes máximos prevista para 

cada zona de uso do solo. 

Seção li 

Da Divisão e Anexação de Áreas Rurais 

Art. 309. Para a Divisão e Anexação de Áreas Rurais o interessado deverá requerer 

diretrizes, apresentando no ato os seguintes documentos: 

1 - requerimento com identificação do interessado, especificando a divisão ou 

anexação de áreas pretendida ou o motivo da solicitação e assinatura do proprietário ou seu 

representante legal, com apresentação de procuração válida ou documento equivalente; 

li - cópia atualizada da matricula do imóvel não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 

Ili - cópia do último exercício do ITR e Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR; 

IV - croqui da localização do imóvel com indicação dos contornos, de forma a permitir 

a identificação dos seus limites e a sua localização sobre a planta aerofotogramétrica da cidade; 
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V - levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado, contendo os limites do 

imóvel e as indicações dos cursos d'água existentes com as respectivas Áreas de Proteção 

Ambiental e a locação das edificações existentes; 

VI - indicação das APPs e Reserva Legal, vegetação e recursos hídricos existentes; 

VII - indicação de vias do entorno; 

VIII - cópia do Cadastro Ambiental Rural - CAR; 

IX - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade 

Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do profissional responsável 

do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

Art. 31 O. As diretrizes deverão ser expedidas pela Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente em processo devidamente instruído, no prazo de 90 

(noventa) dias úteis. 

§ 1° A diretriz terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua expedição, 

sem direito a revalidação caso tenha havido mudança na legislação. 

§ 2° O não atendimento ao "comunique-se" no prazo de 90 dias ensejará o 

indeferimento do pedido e o arquivamento do processo. 

Art. 311. A aprovação da Divisão e Anexação de Áreas deverá ser solicitada instruída 

com os seguintes documentos: 

1 - requerimento com identificação do interessado, especificando a divisão ou 

Ô anexação de áreas rurais pretendida ou do motivo da solicitação e assinatura do proprietário ou 

seu representante legal, com apresentação de procuração válida ou documento equivalente; 

li - cópia atualizada da matricula do imóvel não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 

Ili - cópia do último exercício do ITR e Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR; 

IV - croqui da localização do imóvel com indicação dos contornos, de forma a permitir 

a identificação dos seus limites e a sua localização sobre a planta aerofotogramétrica da cidade; 

V - projeto, em 5 (cinco) vias impresso em papel sulfite e 1 (uma) cópia em arquivo 

digital, contendo: 

a) localização do terreno, indicando suas dimensões, seus confrontantes, vias do 

entorno e a distância da esquina mais próxima; 

b) áreas resultantes, com as respectivas dimensões e numerações; 

c) delimitação de faixas não edificáveis, diretrizes viárias e servidões, se houverem; 
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d) delimitação dos recursos hídricos existentes, das APPs, das Áreas de Reserva 

Legal e dos remanescentes de vegetação e árvores isoladas; 

e) locação das edificações existentes; 

f) descrição perimétrica das áreas resultantes e intermediárias; 

g) divisas amarradas nas coordenadas e altitudes da base cartográfica municipal; 

VI - cópia do Cadastro Ambiental Rural - CAR; 

VII - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade 

Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do profissional responsável 

do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

§ 1 ° A UGPUMA deverá se manifestar quanto à aprovação ou rejeição do projeto no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data do protocolo ou atendimento de eventual 

"comunique-se" para complementação de documentos ou informações. 

§ 2° A aprovação irá ocorrer por certidão oficial vinculada ao projeto, que terá validade 

de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, passível de revalidação por igual 

prazo. 

Art. 312. Nos casos de edificações existentes nas áreas objeto de divisão, os 

parâmetros de uso e ocupação do solo definidos nesta Lei deverão ser respeitados para todas as 

áreas resultantes. 

Seção Ili 

Da Divisão, Desdobro e Anexação de Áreas Urbanas 

Art. 313. Os projetos de desdobro ou anexação deverão ser apresentados ao 

Município instruídos com os seguintes documentos: 

1 - cópia da matricula do registro de imóveis atualizada, expedida com menos de 30 

(trinta) dias; 

li - cópia do espelho de identificação do IPTU; 

Ili - projeto, em 5 (cinco) vias, impresso em papel sulfite e uma cópia em arquivo 

digital, contendo: 

a) localização do terreno, indicando suas dimensões, seus confrontantes e a distância 

da esquina mais próxima; 

b) áreas resultantes, com as respectivas dimensões e numerações; 

c) delimitação de faixas não edificáveis, diretrizes viárias e servidões, se houverem; 
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d) delimitação dos recursos hídricos existentes, das APPs e observando o Decreto 

Estadual nº 43.284, de 3 de julho de 1998, e os remanescentes de vegetação e árvores isoladas; 

e) locação das edificações existentes; 

f) descrição perimétrica das áreas resultantes e intermediárias; 

g) divisas amarradas nas coordenadas e altitudes da base cartográfica municipal; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade 

Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do profissional responsável 

do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

§ 1 ° A UGPUMA deverá se manifestar quanto à aprovação ou rejeição do projeto no 

Ô prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data do protocolo ou atendimento de eventual 

"comunique-se" para complementação de documentos ou informações. 

ô 

§ 2° A aprovação dar-se-á por certidão oficial vinculada ao projeto, que terá validade 

de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, passível de revalidação por igual 

prazo. 

TÍTULO VII 
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 314. São objetivos da regularização fundiária prevista no art. 157 desta Lei: 

1 - ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, com 

prioridade para sua permanência na área ocupada, assegurados o nível adequado de 

habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental; 

li - articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de 

saneamento básico, de mobilidade urbana e de desenvolvimento econômico, voltadas à 

integração social e à geração de emprego e renda; 

Ili - participação dos interessados em todas as etapas do processo de regularização; 

IV - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; 

V - concessão do título, preferencialmente em nome da mulher. 

CAPÍTULO IV 

DAS CONDIÇÕES E PARÂMETROS PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 315. As áreas sujeitas à regularização terão parâmetros especiais de 

parcelamento, uso e ocupação do solo em razão das suas características e tipicidades, com o 
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objetivo de viabilizar a conclusão dos processos do ponto de vista social, urbanístico, ambiental e 

jurídico, e compreendem: 

1 - a Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), que abrange as 

áreas das Zonas Especiais de Interesse Social 1 - ZEIS 1 e as áreas das Zonas Especiais de 

Regularização Fundiária - ZERF ocupadas predominantemente pela população de baixa renda, 

conforme disposto no artigo 158 desta Lei; 

li - a Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico (REURB-E), que 

abrange as áreas das Zonas Especiais de Regularização Fundiária - ZERF nas quais não 

predominam famílias de baixa renda. 

CAPÍTULO V 

DOS PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: REURB-S 

Seção 1 

Dos Requisitos 

Art. 316. O Projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social deverá considerar 

a abordagem da irregularidade fundiária sob os aspectos físicos, urbanísticos, ambientais, 

jurídicos e sociais, de forma simultânea e integrada. 

Art. 317. O Projeto de REURB-S exige o cumprimento das seguintes etapas: 

1 - Diagnóstico, que contemple no mínimo: 

a) delimitação da área ou dos lotes abrangidos, considerando-se a base jurídico

fundiária do núcleo urbano informal; 

b) situação físico-ambiental: levantamento planialtimétrico cadastral, com curvas de 

nível de metro em metro; localização de cursos d'água, vegetação existente e outros elementos 

naturais e identificação de possíveis áreas de risco; 

c) situação socioeconômica: atualização do banco de dados mantido pela FUMAS, 

com informes sobre a caracterização socioeconômica da população; 

d) situação urbanística: indicação das vias de acesso; do sistema de circulação de 

veículos e pedestres; da infraestrutura de drenagem, abastecimento de água, esgotos e 

iluminação; da caracterização do uso do solo e dos equipamentos públicos sociais existentes no 

entorno; 

li - Estudo Técnico e Justificativo, que contemple no mínimo: 
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a) projeto de parcelamento do solo para fins de urbanização de interesse social, 

abrangendo: 

1 . traçado do sistema geométrico de vias, compreendendo as vias existentes e 

projetadas com larguras e declividades definidas a partir da consideração das características da 

ocupação e da área ocupada; 

2. identificação de lotes e das áreas públicas ou privadas a serem transferidas ou 

doadas, se for o caso, na aprovação do parcelamento. 

b) certidões quanto à adequação das redes públicas de água, energia elétrica, esgoto 

e da prestação de serviços públicos de infraestrutura urbana, tais como coleta de lixo; 

c) identificação das áreas urbanizadas a serem regularizadas, quando for o caso, que 

compreenderão as destinadas à recuperação ambiental; as de melhoria da edificação; as de 

correção dos riscos existentes; e as de remoção das construções, considerando-se o grau de 

risco; 

d) identificação das áreas destinadas à implantação de novas habitações de interesse 

social, para a população que será removida; 

e) definição das etapas de execução referentes às intervenções previstas, inclusive no 

que se refere às medidas de compensação urbanísticas e ambientais, com os respectivos 

orçamentos e fontes de recursos; 

f) projetos executivos de infraestrutura; 

g) dimensionamento físico e financeiro das intervenções propostas e das fontes de 

recursos necessários para a execução das intervenções; 

Ô h) plano de ação social e pós ocupação; 

i) soluções para regularização fundiária, de modo a garantir segurança da posse para 

os moradores dos imóveis. 

Art. 318. O projeto de parcelamento do solo e demais documentos necessários, 

integrantes do Projeto de Regularização Fundiária Urbana, serão encaminhados para os 

respectivos órgãos municipais e/ou, se for o caso, aos estaduais de aprovação. 

§ 1 º Os índices e parâmetros urbanísticos para a aprovação do projeto de 

parcelamento do solo e das edificações existentes nas ZEIS 1 deverão ser definidos em cada 

projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social (REURB-S), a partir das características da 

ocupação e da área ocupada. 
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§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar as áreas públicas no interior do 

perímetro demarcado, na forma prevista nesta Lei, desde que tal área seja destinada a projetos de 

urbanização ou de regularização da respectiva REURB-S, observados os requisitos previstos pelo 

art. 180 da Constituição do Estado de São Paulo. 

Art. 319. O Município poderá, por decisão motivada, admitir a Regularização Fundiária 

Urbana de Interesse Social (REURB-S) em APP, ocupadas até 25 de maio de 2012, e inseridas 

em área urbana consolidada, desde que análise técnica elaborada por profissional legalmente 

habilitado comprove que esta intervenção implica a melhoria das condições ambientais em 

relação à situação de ocupação irregular anterior. 

Parágrafo único. A análise técnica deverá ser aprovada pelo órgão técnico de meio 

ambiente competente, municipal ou estadual. 

Art. 320. Na Regularização Fundiária de Interesse Social (REURB-S), a implantação 

de sistema viário e da infraestrutura básica será realizada pelo Município ou pela FUMAS, 

diretamente ou por meio de seus contratados, ou ainda através de concessionários ou 

permissionários de serviços públicos. 

Parágrafo único. A regularização fundiária poderá ser executada por etapas e a 

realização de obras de implantação de infraestrutura básica e de equipamentos comunitários, bem 

como sua manutenção, poderão ser realizadas mesmo antes de concluída a regularização jurídica 

das situações dominiais dos imóveis. 

Seção li 

Dos Procedimentos para Regularização 

Art. 321. São procedimentos para a REURB-S 

1 - selagem de domicílios e estabelecimentos não residenciais, durante a realização do 

diagnóstico previsto nesta Lei; 

li - execução das ações propostas no Projeto de Regularização Fundiária, 

respeitando-se a hierarquização das intervenções e considerando-se as alterações aprovadas; 

Ili - atendimento dos parâmetros urbanísticos definidos a partir das características da 

ocupação e da área ocupada, mediante aprovação de projeto de parcelamento do solo; 
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IV - licenciamento ambiental mediante aprovação pelo órgão licenciador municipal ou 

pelo órgão estadual, devendo ser expedida a certidão ambiental e o Termo de Compromisso de 

Adequação Ambiental - TCAA, se necessário; 

V - registro do parcelamento e individualização dos lotes resultantes. 

Parágrafo único. A aprovação do Projeto de Regularização Fundiária por parte dos 

órgãos responsáveis terá efeito de licenciamento ambiental, desde que analisado por órgão 

municipal ambiental capacitado, devendo ser expedidos certidão ambiental e Termo de 

Compromisso de Adequação Ambiental- TCAA pela UGPUMA, quando necessário. 

Seção Ili 

Das Responsabilidades e do Registro de Imóveis 

Art. 322. A regularização fundiária será promovida pelo poder público e também por: 

1 - beneficiários, individual ou coletivamente; 

li - cooperativas habitacionais; 

Ili - associações de moradores; 

IV - fundações; 

V - organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou 

outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento 

urbano ou regularização fundiária. 

§ 1º O poder público poderá promover todos os atos necessários à REURB-S, 

Ô inclusive os atos destinados aos registros imobiliários e notariais, sempre que julgar necessário. 

§ 2º A REURB-S em área pública será veiculada, preferencialmente, por meio da 

concessão de direito real de uso à alienação, conforme art. 11 O da Lei Orgânica, além da 

concessão de uso especial para fins de moradia. 

§ 3° Na hipótese a que se refere o §2° deste artigo serão encaminhados para registro 

perante o Oficial de Registro de Imóveis competente, o instrumento indicativo do direito real 

constituído, a listagem dos ocupantes que serão beneficiados pela REURB e respectivas 

qualificações e unidades, ficando dispensadas a apresentação de título cartorial individualizado e 

as cópias da documentação referente à qualificação de cada beneficiário. 

CAPÍTULO VI 

DOS PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO DE INTERESSE ESPECÍFICO: REURB-E 
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Art. 323. A Regularização Fundiária de Interesse Específico (Reurb-E) tem por objeto 

os núcleos urbanos informais não ocupados predominantemente por população de baixa renda. 

§ 1 ° Os parcelamentos de solo indicados no Mapa 3 do Anexo I e os consolidados 

como núcleo urbano informal que constam nas Ortofotos oriundas do levantamento 

aerofotogramétrico realizado em 2012 são considerados de interesse específico para fins de 

regularização fundiária e integram a Zona de Regularização Fundiária - ZERF. 

§ 2° Serão considerados núcleos urbanos informais passíveis de regularização 

aqueles nos quais a cota de terreno por unidade habitacional seja inferior a 2.500m2 (dois mil e 

quinhentos metros quadrados). 

Art. 324. A Regularização Fundiária de Interesse Específico limitar-se-á: 

1 - à parte do imóvel efetivamente ocupada por edificações inseridas em núcleos 

urbanos informais, ou 

li - à parte do parcelamento do solo consolidado e não edificado, cuja comercialização 

de frações efetivamente ocorreu anteriormente à data das ortofotos oriundas do levantamento 

aerofotogramétrico realizado em 2012, comprovada pelo registro imobiliário, por escrituras 

públicas ou contratos de compra e venda com reconhecimento de firma, excluído o remanescente 

de área não ocupada. 

Parágrafo único. Entende-se por remanescente as áreas que não se enquadram no 

disposto nos incisos I e li deste artigo, que permanecerá na condição de gleba. 

Seção 1 

Dos Requisitos 

Art. 325. As dimensões mínimas das áreas destinadas à implantação de AEUC e 

ALUP serão, respectivamente, de 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) da área total 

loteada ou desmembrada, neste caso, em mais de 5 (cinco) lotes. 

§ 1º Quando necessário para permitir a regularização do parcelamento e a critério do 

Município, as áreas destinadas à implantação de AEUC e ALUP poderão possuir apenas uma 

frente para logradouro público oficial. 

§ 2º Caso a área disponível para a implantação de AEUC e ALUP no imóvel objeto da 

regularização seja inferior a 15% (quinze por cento), os interessados poderão ressarcir o 
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Município em pecúnia ou em áreas equivalentes ao dobro da diferença entre o total das áreas 

públicas exigidas e as efetivamente destinadas no local do parcelamento, em locais próximos ou 

em regiões de interesse do Município, a critério deste. 

§ 3° Na hipótese do ressarcimento em pecúnia, os recursos auferidos serão 

destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial. 

§ 4° As áreas destinadas à implantação de AEUC e ALUP, referidas no caput deste 

artigo, não incidirão sobre a parte das glebas parceladas, cuja área dos lotes resultantes seja 

superior a 20.000m2 (vinte mil metros quadrados). 

Art. 326. O sistema de circulação dos loteamentos deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

1 - articular-se com o sistema viário do Município, assegurando a continuidade das vias 

principais, existentes ou projetadas, de acordo com diretrizes específicas definidas pelo Município; 

li - as larguras mínimas das vias principais que, de acordo com as diretrizes 

estabelecidas pelo Município, deverão se articular com o sistema viário do Município; 

Ili - as larguras das demais ruas internas serão definidas a partir das condições de 

ocupação do loteamento, observadas as seguintes dimensões mínimas: 

a) Largura do leito carroçável: 6,00 metros; 

b) Largura dos passeios: 1,50 metros; 

IV - as vias sem continuidade, que não contornam as quadras, deverão possuir, em 

suas extremidades, balão de retorno com dimensões que permitam a inscrição de um círculo de 

raio igual a 9,00 metros no seu interior. 

§ 1° Quando necessário, para permitir a regularização do parcelamento, serão 

admitidos lotes voltados para vias de pedestres, com comprimento máximo de 150 metros e perfil 

longitudinal com rampas, ou com trechos em escadas. 

§ 2º Quando não for possível a implantação da via com as dimensões mínimas 

previstas, será gravado o alinhamento projetado das vias nos lotes. 

§ 3° O Município poderá oficializar trechos de estradas de servidão, quando 

necessano para garantir acesso oficial aos lotes resultantes de um parcelamento a ser 

regularizado, desde que: 

1 - a estrada seja implantada de acordo com as diretrizes definidas pelo Município, 

inclusive quanto à infraestrutura, sem ônus para os cofres públicos; 

li - as áreas ocupadas pela estrada sejam transferidas, antes da oficialização, para o 

patrimônio público também sem ônus para os cofres públicos. 
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§ 4º Nos casos em que as estradas de servidão estiverem em uso público de forma 

consolidada e sem oposição há mais de 1 O (dez) anos, ficam dispensadas as exigências previstas 

no §3º deste artigo para fins de processamento da regularização fundiária, independentemente da 

oficialização da via. 

§ 5° O número de lotes voltados para as vias de pedestres definidas no § 3° não 

poderá exceder a 15% (quinze por cento) do total de unidades do loteamento. 

Art. 327. As edificações existentes e identificadas no projeto de regularização dos 

parcelamentos poderão ser regularizadas observando, naquilo que for possível, os índices de 

utilização do terreno. 

§ 1° Nas REURB-E situadas na Macrozona Urbana, os usos e parâmetros 

urbanísticos para aprovação e utilização das novas edificações, e das edificações existentes não 

inseridas no projeto de parcelamento, serão os previstos para a zona de uso do solo na qual o 

imóvel esteja inserido, definidos de acordo com as dimensões dos lotes nesta Lei. 

§ 2° Quando o parcelamento a ser regularizado estiver situado fora da Macrozona 

Urbana, deverão ser adotados os usos e parâmetros previstos para a Zona de Conservação 

Ambiental. 

Art. 328. Os lotes resultantes de loteamentos ou desmembramentos objeto de 

regularização terão as dimensões determinadas pela situação fática constatada no local e pela 

documentação de comprovação da posse apresentada. 

§ 1° Nas áreas das bacias dos cursos d'água considerados mananciais de 

abastecimento do Município, atuais ou projetados, e nas REURB-E delimitadas por áreas rurais 

em todo o seu perímetro, deverá ser assegurada a permeabilidade de 50% (cinquenta por cento) 

da área objeto da regularização. 

§ 2º Para atender ao disposto no §1° deste artigo, os interessados poderão oferecer 

áreas livres de uso público, que serão consideradas no cálculo da densidade demográfica, 

situadas na mesma bacia hidrográfica do manancial considerado, ou em locais de interesse do 

Município. 

Art. 329. Os lotes resultantes dos parcelamentos regularizados e delimitados por 

áreas rurais em todo o seu perímetro, quaisquer que sejam as suas dimensões, não poderão ser 

desdobrados no futuro, nem sofrer qualquer outro tipo de fracionamento que implique no aumento 

do número de unidades do parcelamento. 
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Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, deverão ser adotados os 

usos e parâmetros definidos para a Zona de Conservação Ambiental. 

Art. 330. A infraestrutura básica dos parcelamentos a serem regularizados consistirá, 

no mínimo, de: 

1 - vias de circulação, com guias e sarjetas; 

li - sistema de escoamento de águas pluviais; 

Ili - sistema de abastecimento de água potável; 

IV - coleta e destinação adequada dos esgotos sanitários; 

V - energia elétrica domiciliar. 

Seção li 

Dos Projetos para Regularização 

Art. 331. Os projetos de Regularização Fundiária de Interesse Específico - REURB-E, 

na forma de desmembramento ou loteamento, deverão ser precedidos da solicitação de diretrizes 

instruída com o levantamento planialtirnétrico e cadastral do imóvel, contendo as seguintes 

informações: 

1 - as divisas da gleba objeto do parcelamento, com as respectivas medidas, de acordo 

com o título de propriedade; 

li - curvas de nível de metro em metro; 

Ili - indicação das vias existentes próximas; 

IV - indicação dos cursos d'água existentes no imóvel, com as respectivas faixas de 

APP; 

V - indicação da vegetação existente, de interesse de preservação; 

VI - indicação da situação atual do imóvel, quanto ao parcelamento, ocupação, 

edificações existentes, ruas abertas, infraestrutura eventualmente implantada e áreas possíveis 

para a implantação de equipamentos urbanos e comunitários ou espaços livres de uso público. 

Parágrafo único. A critério do interessado, poderá ser apresentado o traçado do 

projeto pretendido, com o grau de detalhamento possível, corno forma de facilitar a análise e as 

providências relativas à aprovação final da regularização. 
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Art. 332. O Município emitirá as diretrizes com base na legislação vigente e no 

planejamento municipal, de forma a orientar e facilitar a elaboração correta dos projetos 

necessários à aprovação da regularização. 

§ 1 º A diretriz será consolidada em documento oficial emitido por servidor técnico 

municipal, no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis a contar da data de protocolo, ou do 

atendimento de eventual "comunique-se" para complementação de documentos ou informações. 

§ 2° O não atendimento ao "comunique-se" no prazo de 90 (noventa) dias ensejará o 

indeferimento do pedido e o arquivamento do processo. 

§ 3° As diretrizes emitidas pelo Município indicarão, claramente, qual a parte do imóvel 

cujo parcelamento pode ser regularizado, nos termos previstos nesta Lei. 

§ 4° No caso de apresentação do traçado do projeto pretendido, juntamente com o 

pedido de diretrizes urbanísticas, o Município limitar-se-á à análise e à indicação exclusiva 

daquelas não atendidas pela proposta, além de fornecer informações para a elaboração dos 

projetos complementares. 

§ 5° No caso de parcelamentos situados na Zona de Conservação da Vida Silvestre, 

as diretrizes indicarão as áreas que não poderão ser objeto de regularização, em virtude do 

disposto no inciso V do art. 19 do Decreto Estadual nº 43.284, de 3 de julho de 1998. 

Art. 333. Com base nas diretrizes emitidas, o interessado apresentará o projeto de 

parcelamento para ser analisado pelo Município. 

§ 1 ° Para evitar a necessidade de reapresentação de toda a documentação, o projeto 

de parcelamento poderá ser anexado no mesmo processo que tratou das diretrizes urbanísticas. 

§ 2° Caso a análise conclua pela impossibilidade de aprovação, ou quando o 

interessado não atender as exigências feitas, o Município indeferirá o pedido e notificará o 

interessado para que sejam tomadas as providências necessárias ao restabelecimento da 

situação inicial do imóvel. 

Art. 334. A aprovação do projeto de desmembramento far-se-á por certidão, 

acompanhada das plantas aprovadas e dos demais documentos necessários ao registro junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis. 
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Art. 335. Tratando-se de loteamento e concluindo-se pela possibilidade de aprovação 

do projeto, o Município expedirá certidão com a relação de todos os projetos complementares que 

deverão ser providenciados pelo interessado, acompanhados da planta de implantação 

considerada correta e de todas as certidões e demais documentos necessários à obtenção dos 

licenciamentos junto aos órgãos estaduais. 

§ 1° O licenciamento ambiental poderá ser deferido, após ouvido o COMDEMA, por 

meio de certidão ambiental expedida pela UGPUMA e acompanhada, quando necessário, do 

Termo de Compromisso de Adequação Ambiental - TCAA. 

§ 2° Após a apresentação de todos os projetos complementares e dos licenciamentos 

dos órgãos competentes, inclusive o licenciamento ambiental com a respectiva certidão, o 

Município realizará a análise final e, havendo compatibilidade entre todos os documentos, tomará 

uma das seguintes providências: 

1 - aprovará a regularização, caso as obras de infraestrutura estejam concluídas ou; 

li - expedirá o alvará para a execução das obras, no prazo definido no cronograma 

aprovado, que integra o projeto. 

§ 3° São documentos necessários à aprovação do projeto de regularização: 

1 - 05 (cinco) vias do projeto de implantação do loteamento, elaborado sobre 

levantamento planialtimétrico e cadastral, com curvas de nível de metro em metro, com as 

seguintes indicações: 

a) das vias existentes próximas; 

b) dos cursos d'água existentes no imóvel, com as _respectivas faixas de APP; 

c) da vegetação existente, de interesse de preservação; 

d) das medidas lineares do imóvel, de acordo com o título de propriedade, dos lotes e 

das áreas destinadas à implantação de equipamentos urbanos e comunitários e dos espaços 

livres de uso público; 

e) do quadro de áreas; 

f) da planta de situação; 

g) do cronograma de execução das obras; 

li - 05 (cinco) vias dos perfis longitudinais das vias e áreas públicas; 

Ili - descrições perimétricas dos lotes, e das áreas públicas, inclusive sistema viário; 

IV - certidão expedida pela DAE S/A - Água e Esgoto, assegurando a existência de 

projetos aprovados dos sistemas de abastecimento de água e de coleta e destinação final dos 

esgotos ou, a existência dos referidos sistemas devidamente implantados, com a relação dos lotes 

eventualmente gravados com faixas de servidão; 
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V - projeto do sistema de galerias para águas pluviais devidamente aprovado, ou 

certidão do setor competente da Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos -

UGISP, assegurando que existe solução implantada para o escoamento das águas; 

VI - quando for o caso, projeto de pavimentação aprovado ou certidão expedida pelo 

setor competente da UGISP, atestando que as obras foram executadas; 

VII - licenciamento por parte dos órgãos competentes do Estado. 

§ 4° Poderão ser aprovados projetos sem a execução de pavimentação das vias 

públicas, desde que o proprietário e os adquirentes de lotes firmem Termo de Compromisso a fim 

de se obrigarem a realizar as obras não terminadas conforme cronograma de execução, e a 

suportar as despesas com as referidas obras. 

§ 5° Nas áreas de ZERF constituídas por parcelamentos com até 20 (vinte) unidades 

habitacionais, adjacentes às áreas rurais ou Zonas de Conservação Ambiental servidas pelos 

sistemas públicos de abastecimento de água e de coleta de esgotos, poderão ser regularizados 

loteamentos sem a necessidade da elaboração de projetos complementares e de execução de 

obras de infraestrutura, desde que: 

1 - as unidades tenham acesso à via aberta, em uso público, oficial, com condições 

satisfatórias de escoamento de águas pluviais; 

li - a extensão das vias do loteamento seja inferior a 300m (trezentos metros); 

Ili - os interessados declarem não ter interesse na pavimentação da via. 

Art. 336. Poderá ser adotado o procedimento previsto no art. 335 desta Lei para a 

Ô aprovação de loteamentos irregulares antes da conclusão das obras de infraestrutura desde que 

os interessados firmem o Termo de Compromisso que contenha: 

1 - as obras e os serviços relativos ao sistema viário e infraestrutura básica 

necessários à regularização, a cargo do interessado; 

li - o orçamento e o cronograma físico-financeiro para implantação das respectivas 

obras; 

Ili - as medidas de mitigação e de compensação urbanística exigidas; 

IV - indicação e comprovação da garantia real, livre e desembaraçada de quaisquer 

ônus, no valor correspondente ao custo das obras, assim como as condições para a sua reserva 

prévia ao início do processo de regularização fundiária de interesse específico; 

V - os responsáveis pelas obrigações definidas, na proporção da responsabilidade 

compartilhada, quando o caso, entre o loteador, proprietário da gleba e beneficiários da 

regularização; 
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§ 1° A definição do custo das obras e serviços e o valor da garantia previstos, 

respectivamente, nos incisos I e IV deste artigo observarão os parâmetros de procedimento 

licitatório municipal. 

§ 2° Caso o interessado não comprove o atendimento da exigência de apresentação 

da garantia real, o Município indeferirá a solicitação de regularização. 

§ 3° Se as obras e serviços de infraestrutura e outras previstas no Termo de 

Compromisso não forem concluídas no prazo determinado e nem realizadas de forma adequada 

no que se refere à qualidade, o Município poderá implementá-las e e?'ecutar a garantia real de que 

trata o inciso IV deste artigo. 

Seção Ili 

Das Responsabilidades e do Registro de Imóveis 

Art. 337. A responsabilidade relativa à implantação da infraestrutura básica, das 

medidas de mitigação e compensação urbanística e ambientais, do sistema viário e dos 

equipamentos comunitários previstos no Projeto de Regularização Fundiária poderá ser 

compartilhada entre loteador, proprietário da gleba e beneficiários da regularização fundiária de 

interesse específico, mediante o Termo de Compromisso previsto o art. 336 desta Lei, com força 

de título executivo extrajudicial. 

§ 1° A implantação adequada do parcelamento do solo e a adoção de medidas 

voltadas à sua regularização são de responsabilidade solidária entre o agente loteador e o 

Ô proprietário do imóvel, os quais serão notificados pelo Município para que cumpram com as suas 

obrigações. 

§ 2º A obrigação de implantar as obras de infraestrutura básica, de elaborar e executar 

o projeto de regularização fundiária de interesse específico poderá ser exigida pelo Município, ou 

pelos demais legitimados, a qualquer tempo, em face do agente loteador ou o proprietário da área. 

Art. 338. A notificação de que trata o §1° do art. 337 ocorrerá por meio de: 

1 - funcionário de órgão competente do Município; 

li - carta registrada com aviso de recebimento quando o loteador ou o proprietário for 

residente ou tiver sua sede fora do Município; 
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Ili - edital publicado na imprensa oficial e no sítio do Município, quando as tentativas 

de notificação nas formas previstas nos incisos I e li deste artigo forem frustradas, por 2 (duas) 

vezes cada. 

Art. 339. Não sendo possível a localização dos loteadores ou dos proprietários 

responsáveis, ou ainda, havendo concordância dos beneficiários da Regularização Fundiária de 

Interesse Específico, em compartilhar a responsabilidade na forma indicada nesta Lei, poderá ser 

firmado o Termo de Compromisso previsto nesta Lei, considerando: 

1 - os investimentos em infraestrutura e equipamentos comunitários já realizados pelos 

moradores; e 

li - o poder aquisitivo da população a ser beneficiada. 

Art. 340. Na hipótese de indeferimento do Projeto de Regularização Fundiária de 

Interesse Específico, caso o interessado não providencie o restabelecimento da situação inicial do 

imóvel, no prazo determinado, o Município comunicará o Ministério Público Estadual da Comarca 

de Jundiaí, sem prejuízo das providências que se fizerem necessárias, inclusive judiciais, para a 

demolição de edificações e benfeitorias existentes. 

Art. 341. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária 

de interesse específico deverá ser requerido junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente, 

Ô nos termos da legislação em vigor. 

§ 1 ° O registro do parcelamento deverá buscar: 

1 - a abertura de matrícula para toda a área objeto de regularização, se não houver e; 

li - a abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do projeto de 

regularização fundiária, inclusive das áreas públicas transferidas ao Município. 

§ 2º As matrículas das áreas particulares e das destinadas a uso público deverão ser 

encaminhadas ao Município, para atualização do seu Cadastro Imobiliário. 

TÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
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Art. 342. Os agentes que derem causa à infração das disposições previstas nesta Lei, 

independentemente da aplicação de penalidades fundadas em normas especiais ou correlatas 

sujeitar-se-ão à imputação das seguintes penalidades:: 

1 - Multa de 50 (cinquenta) a 200 (duzentas). Unidades Fiscais do Município; 

11 - interdição da atividade; 

Ili - cassação e/ou cancelamento das licenças concedidas ou dos projetos aprovados; 

IV - embargo de canteiro de obras ou de imóvel; 

V - demolição da parte executada em desacordo com o projeto aprovado. 

VI - apreensão de máquinas e equipamentos utilizados para obras sem o respectivo 

projeto aprovado; 

VI 1 - demolição das edificações e restauração do terreno ao "status quo" no caso de 

parcelamento do solo irregular. 

§ 1 ° Será expedida, previamente à aplicação de penalidade, notificação com a 

finalidade de permitir ao infrator prestar esclarecimentos e/ou regularizar a situação. 

§ 2° As penalidades serão aplicáveis de acordo com a natureza e o grau da infração, 

sem prejuízo da aplicação do art. 50 da Lei Federal nº 6. 766, de 19 de dezembro de 1979. 

§ 3° Os procedimentos de fiscalização e de aplicação das penalidades previstas nesta 

Lei serão regulamentados por ato do Poder Executivo, ouvido o CMPT. 

Art. 343. Os procedimentos de fiscalização e de aplicação das penalidades previstas 

nesta Lei serão regulamentados por ato do Poder Executivo. 

§ 1 ° A demolição total ou parcial da obra é imposta ao infrator quando se trate de 

construção que não seja passível de alteração do projeto arquitetônico para adequação à 

legislação vigente, assegurado o contraditório em procedimento administrativo prévio. 

§ 2º O infrator será comunicado a efetuar a demolição no prazo de até trinta dias, 

exceto quando a construção ocorrer em área pública, na qual a ação poderá ser imediata, 

ressalvado o disposto no § 6° deste artigo. 

§ 3º Caso o infrator não proceda à demolição no prazo estipulado e concluído o 

contraditório, quando eventual impugnação for julgada infundada, esta será executada pelo 

Município. 
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§ 4° O valor dos serviços de demolição será cobrado do infrator e, na hipótese de não 

pagamento, será inscrito na dívida ativa. 

§ 5° O valor do serviço de demolição previsto no § 4° deste artigo será cobrado por 

intermédio de preço público, na forma prevista em Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

§ 6° Será necessária a instauração de processo administrativo para demolições em 

área pública, se for observado o seguinte: 

1 - característica de edificação unifamiliar habitada; 

li - edificação construída em área com processo de regularização iniciado ou inserida 

na Lei Complementar nº 358, de 26 de dezembro de 2002, e na Lei nº 8.683, de 07 de julho de 

2016 e; 

Ili - edificação em área consolidada nos termos das disposições contidas nesta Lei. 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção 1 

Dos Prazos de Validade dos Documentos Oficiais 

Art. 344. Os documentos oficiais emitidos pela UGPMA terão os seguintes prazos de 

validade a partir da data de emissão: 

Diretriz Urbanística e Diretriz Viária 

Estudo de Impacto de Vizinhança, Relatório de Impacto de Trânsito 

Projeto de parcelamento aprovado, sem início da execução 

Alvará de execução, sem início de obra 

Projeto de construção ou reforma aprovado, sem início da execução 

Projeto de construção ou reforma aprovado, com execução 

concluída 

Projeto de parcelamento aprovado, com execução não concluída 
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§ 1° Os prazos indicados no quadro acima poderão ser renovados desde que não 

tenha havido mudança na legislação pertinente. 

§ 2° A Certidão de Uso do Solo terá validade até a mudança da legislação que define 

o zoneamento e uso do solo do Município. 

§ 3° A emissão do alvará de execução é indispensável para execução de 

terraplenagem, muro de arrimo, edificação nova, demolição, reforma, ampliação e transformação 

de uso, devendo se restringir à licença concedida. 

§ 4° Cessa a prescrição do alvará de execução a conclusão das fundações, profundas 

ou rasas, e da infraestrutura da edificação, comprovada por vistoria da UGPUMA. 

Seção li 

Dos Prazos de Validade dos Processos na Mudança na Lei 

Art. 345. Será assegurado para todos os processos em trâmite o direito à aplicação da 

legislação vigente à época do protocolo, desde que respeitadas as respectivas regras de 

transição. 

Parágrafo único. Nos processos em trâmite na data de publicação desta Lei, o 

interessado poderá optar pela análise integral nos termos da legislação vigente. 

Art. 346. Os projetos de parcelamento do solo, regularização, construção e reforma 

em trâmite na data de publicação desta Lei poderão ser alterados, desde que as novas condições 

sejam caracterizadas pela inexistência de modificações desfavoráveis dos parâmetros de 

utilização do terreno superiores a 10% dos valores do projeto em trâmite com base na legislação 

anterior e; uso de igual ou menor grau de incomodidade, segundo o Quadro I do Anexo li desta 

Lei. 

Parágrafo único. Quando as modificações de projeto forem decorrentes de resoluções 

dos conselhos de proteção ao patrimônio histórico, artístico, cultural e arquitetônico, nos níveis 

municipal, estadual ou federal, ou de adequações exigidas pelo órgão licenciador no processo de 

licenciamento, o projeto modificativo será analisado com base na legislação que serviu de base 

para a expedição do alvará original, caso o proprietário não opte expressamente pela análise 

integral nos termos desta Lei. 

Art. 347. Integram esta Lei: 
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ANEXO 1 - MAPAS 

Mapa 01: Macrozoneamento e Sistema Hídrico 

Mapa 02: Zoneamento e Sistema viário 

Mapa 03: Cadastro Histórico e Cultural 

Mapa 04: Remanescentes de Vegetação Nativa 

Mapa 05: Cadastro Fundiário 

Mapa 06: Cadastro de Interesse Social 

Mapa 07: Direito de Preempção 

Mapa 08: Rede Cicloviária 

Mapa 09: Divisão Regional para Representação do CMPT 

Mapa 1 O: Cadastro do Espaço Aéreo 

ANEXO li - QUADROS 

Quadro 1: Categorias de Uso e permissibilidade por zona e via 

Quadro li: Atividades de Economia Criativa 

Quadro 111: Vagas de Estacionamento 

~ 
~ 

Art. 348. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente as seguintes normas: 

1 - Lei nº 5.563, de 29 de novembro de 2000; 

•I;, 

li - Lei nº 9.038, de 24 de setembro de 2018; 

Ili - Lei Complementar nº 464, de 24 de novembro de 2008; 

IV - Lei nº 6.574, de 25 de agosto de 2005; 

V - Lei nº 8.758, de 18 de janeiro de 2017; 

VI - Lei nº 8.683, de 07 ~lho de 2016; 

VII - Lei Complement.{ nº 3~6, de 26 de agosto de 2002; 

de setembro de 2006. 

Ptefeito Municipal 
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ANEXO li • QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE REABILITAÇÃO CENTRAL· ZRC 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

1 Habitação horizontal unlfamlllar (até 3 pav e h=lO,Sm 
2 Habita ão horizontal multifamiliar (2 unidades ·ustapostas) 

3.1 Habita ão horizontal multifamiliar via ública) 
3.2 Habitacão horizontal multlfam1l1ar via articular 
4 Habita ão vertical multifamiliar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante, farmácia, comércio vare'ista, acade 
1 Local de culto 

3 2 Associação cultural, esportiva; teatro; centro de convenção 
3 Educa ão Infantil 

Fluxo 4 Ensino Fundamental 
concentrado -=5-t:E:-n-si""n-o'"'M'"'é..,.d"'i_o_e_p-ro-f:cis-s-,0-n-a""I -------------+----

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

6 Ensino Su erior 
Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos grupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 
Alojamento de animais 
Salão de festas e eventos 

2 
Trans ortadora, ara em de veículos esados 
Atividades da subcate cria 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo, orfanato (social) 
2 Casa de assa em, alber ue assistencial (social) 

3 Assistência slcossocial e de endência uímica saúde 
4 Bar venda e consumo de bebida alcóolica 
S Estacionamento de veículos leves 
6 lava em de veiculas 
7 Troca de óleo 
8 Comércio varejista de gás {GLP) 
9 Posto de combustível 
10 Clube de campo 
11 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 

13 
14 
15 
16 Penitenciária, reformatório se uran a 
17 Servi os de trans arte executados com veículos leves 
18 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 

24 
25 
1 Baixo potencial oluidor, realizada na moradia 
2 Baixo otencial oluidor, se undo Cetesb* 

3 Silvicultura 
4 Pesqueiro 
5 Recrea ão e turismo rural 
6 Agroindústria artesanal 
7 Comércio rural 
1 Agua 
2 Areia, cascalho, ar ila, edra 
3 Folhelho ar lloso 

LEGENDA: 

Uso não permitido 

Uso permitido sem restrição de porte e 
Limite de porte da área construída utilizada 

limite de porte da área de terreno utilizada 

~.

ao .. 

~10 
"'-.M ----



ô 

ô 

• JUNDIAÍ 
PRE~EITURA 

ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE QUALIFICAÇÃO DOS BAIRROS - ZQB 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

1 Habitação horizontal unifamillar (até 3 pav e h=lO,Sm) 
2 Habita ão horizontal multifamiliar (2 unidades ·ustapostas) 

3.1 Habita ão horizontal mult,familiar (via ública) 
3.2 Habitacão hori2ontal mult1familiar via articular 
4 Habita ão vertical multifamillar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clinica, escritório 
3 Restaurante, farmácia, comércio vare·ista, academia, cabeleirelro 
1 Local de culto 
2 Associação cultural, esportiva; teatro; centro de conven ão 
3 Educação Infantil 
4 Ensino Fundamental 

concentrado -;:5-t:E:-n-,-s=-in-o-;M-;e7' d-;:i_o_e_r-ot"'is-s7ío-n-a71 -------------+----;----

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

6 Ensino Su erior 
Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos rupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 
Alo·amento de animais 

música mecânica ou ao vivo 

2 
Trans ortadora, ara em de veículos esados 
Atividades da subcate cria 6.1 com funcionamento a ás 22h 

1 Asilo, orfanato (social) 
2 Casa de assa em, a1ber ue assistencial social) 
3 Assistência sicossocial e de endência uimica sai.ide 
4 Bar venda e consumo de bebida alcóolica 
5 Estacionamento de veículos leves 
6 Lava em de veículos 
7 Troca de óleo 
8 Comércio varejista de gás (GLP) 
9 Posto de combustível 
10 Clube de campo 
11 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 

13 
14 
15 
16 Penitenciária, reformatório se uran a) 
17 Servi os de trans orte executados com veículos leves 

18 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 
19 Gestão de resíduos 2 resíduos or ânicos e não inertes 
20 Grandes a lomera ões de pessoas em espaço aberto 
21 Aeroporto, aeródromo, helicentro 

24 
25 
1 Baixo otencial oluidor, realizada na moradia 
2 Baixo atendai oluidor, se undo Cetesb* 

6 lm acto alto: cosméticos; sabões, adesivos, selantes 

1 oderá ocorrer em lotes mediante análise 

3 
4 
5 
6 
7 

3 
LEGENDA: 

Uso não permitido 
Uso permitido sem restrição de porte 

4441%Fi Limite de porte da área construída utilizada 
M#IMF Limite de porte da área de terreno utilizada 
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ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE PRESERVAÇÃO DOS BAIRROS - ZPB 

1 
Habitação 

1 Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=lO,Sm) 
2 Habita ão horizontal multifamiliar (2 unidades ·ustapostas 

3.1 Habita ão horizontal multifamiliar (via ública) 
3.2 Habitacão horizontal mult1familiar (via particular) 
4 Habita ão vertical multifamiliar 

2 Consultório, clínica, escritório 
2 

Fluxo leve 3 Restaurante, farmácia, comércio vare'ista, academia, cabeleireiro 
1 Local de culto 

3 2 Associação cultural, esportiva; teatro; centro de conven ão 
Fluxo 3 Educação Infantil 

4 Ensino Fundamental 
concentrado -5-+E"'n"'s-in"o-M-'é-'d-'-ic.co.;.;e.;;..c.rc.cofi-,s-s-io-n-a-l -------------+-----1----

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

6 Ensino Su erior 
Oficina mecânica 
Funilaria e intura 
Manuten ão de má ulnas 
Atividades dos grupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 
Alojamento de animais 
Salão de festas e eventos 

2 Trans ortadora, ara em de veículos esados 
Atividades da subcate orla 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo, orfanato (social) 
2 Casa de passa em, albergue assistencial (social) 
3 Assistência slcossocial e de endência uimica saúde 
4 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica 
5 Estacionamento de veículos leves 
6 lava em de veículos 
7 Troca de óleo 
8 Comércio vare'ista de gás (GLP) 
9 Posto de combustível 
10 Clube de campo 
11 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 
12 Crematório 
13 Cemitério horizontal com ou sem crematório) 
14 Casa de reinserção, reabilita ão social (seguran a) 
15 Dele acia se uran a) 
16 Penitenciária, reformatório (se uran a) 
17 Servi os de trans orte executados com veículos leves 
18 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 
19 Gestão de resíduos 2 resíduos or ânicos e não Inertes 
20 Grandes aglomerações de pessoas em espaço aberto 
21 Aeroporto, aeródromo, helicentro 
22 Servi os de transmissão e distribui ão de ener ia elétrica 

24 
25 
1 Baixo atendai oluidor, realizada na moradia 

6 acto alto: cosméticos; sabões, adesivos, selantes 
1 oderá ocorrer em lotes mediante an.llise) 

4 
5 
6 

edra 
3 

LEGENDA: 

Uso não permitido M Limite de porte da área construída utilizada 
Uso permitido sem restrição de porte W@ Limite de porte da área de terreno utilizada 

- ····-
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ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE DESENVOLVIMENTO URBANO- ZDU 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

1 Habitação horizontal un,familiar (até 3 pav e h=lO,Sm) 
2 Habita ão horizontal multifamiliar (2 unidades ·usta ostas) 

3.1 Habita ão hori2ontal multifamiliar (via úb/ica 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via particular) 
4 Habita ão vertical multifamiliar 
1 Uso familiar 
2 Consultórlo, clinica, escritório 
3 Restaurante, farmácia, comércio vare·ista, academia, cabeleireiro 
1 Local de culto 

3 
2 Associa ão cultural, esportiva; teatro; centro de conven ão 

Fluxo 3 Educação Infantil 
4 Ensino Fundamental 

concentrado -=s'+E:'-n"'s:'-inc:o..,M°'é7d'::i"'o""e=r:::of"is-s"'"io-n-a"'"I -------------+----, 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

6 Ensino Su erior 
Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos rupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 
Aro·amento de animais 

2 
Trans ortadora, ara em de veículos esados 
Atividades da subcate cria 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo, orfanato (social) 
2 Casa de assa em, alber ue assistencial (social) 
3 Assistência sicossoc1al e de endênc1a uímica saúde 
4 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica 
5 Estacionamento de veículos leves 
6 Lava em de veículos 
7 Troca de óleo 
8 Comércio varejista de gás (GLP) 
9 Posto de combustível 
10 Clube de campo 
11 Cemitério vertical {com ou sem crematório) 
12 Crematório 
13 Cemitério horizontal {com ou sem crematório) 
14 Casa de reinserção, reabilitação saciai (segurança) 
15 Dele acia (se uran a 
16 Penitenciária, reformatório (se uran a) 
17 Servi os de trans orte executados com veículos leves 

1 Baixo potencial oluidor, realizada na moradia 

4 

6 
1 

3 
4 
5 
6 
7 

oderá ocorrer em lotes mediante análise 

3 Folhelho ar iloso 

LEGENDA: 

Uso não permitido 
Uso permitido sem restrição de porte 

IM limite de porte da área construída utilizada 
MMiiiiM Limite de porte da área de terreno utilizada 
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PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE USO INDUSTRIAL - ZUI 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=lO,Sm) 
2 Habita ão horizontal multifamillar (2 unidades ·ustapostas) 

3.1 Habita ão horizontal multifamiliar (via pública) 
3.2 Habitacão horizontal multlfamiliar (via particular) 
4 Habita ão vertical multifamiliar 

2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia, comércio vare'ista, academia, cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associação cultural, esportiva; teatro; centro de conven ão 
3 Educação Infantil 
4 Ensino Fundamental 

5 Ensino Médio e rofissional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos grupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 
Alojamento de animais 

2 Trans ortadora, ara em de veículos esados 
At1v1dades da subcate cria 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo, orfanato (social) 
2 Casa de passagem, alber ue assistencial (social) 
3 Assistência sicossocial e de endência uímica saúde 
4 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica) 
5 Estacionamento de veículos leves 
6 Lava em de veículos 
7 Troca de óleo 
8 Comércio varejista de gás {GLP) 

9 Posto de combustível 
10 Clube de campo 
11 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 
12 Crematório 
13 Cemitério horizontal (com ou sem crematório) 
14 Casa de reinserção, reabilitação social (segurança) 
15 Dele acia (se uran a) 
16 Penitenciária, reformatório (se uran a) 
17 Servi os de trans orte executados com veículos leves 
18 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 
19 Gestão de resíduos 2 resíduos or ânicos e não inertes 
20 Grandes a lomerações de pessoas em espaço aberto 
21 Aeroporto, aeródromo, helicentro 
22 Servi os de transmissão e distribui ão de ener ia elétrica 
23 Servi os de telecomunlca ões exceto esta ões rádio-base 
24 Hospeda em exceto motel 
25 Motel 
1 Bai)(o atendai oluidor, realizada na moradia 
2 Baixo potencial poluidor, se undo Cetesb' 

oderá ocorrer em lotes mediante análise 

3 
4 
5 
6 
7 

edra 
3 

LEGENDA: 

Uso não permitido 
Uso permitido sem restrição de porte 

@M Limite de porte da área construída utilizada 
MillléiF Limite de porte da área de terreno utilizada 
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ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL - ZCA 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 Habitação horizontal unifamíliar (até 3 pav e h=lO,Sm) 
2 Habita ão horizontal multifamiliar (2 unidades ·usta estas) 

3.1 Habita ão horizontal multifamiliar (via ública) 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via particular 
4 Habita ão vertical multifamiliar 

1 
2 
3 
1 
2 
3 
4 
5 
6 

2 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 

Consultório, clinica, escritório 
Restaurante farmácia, comércio vare·ista, academia, cabeleireiro 
Local de culto 
Associação cultural, esportiva, teatro; centro de convenção 
Educação Infantil 
Ensino Fundamental 

Ensino Médio e rofissional 
Ensino Su erior 
Oficina mecânica 
Funilaria e intura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos grupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 
Alo·amento de animais 

música mecânica ou ao vivo 

Trans ortadora, ara em de veiculas esados 
Atividades da subcate ona 6 1 com funcionamento a ás 22h 
Asilo, orfanato (social) 
Casa de assa em, alber ue assistencial (social) 
Assistência sicossocial e de endência uímica saúde 
Bar (venda e consumo de bebida alcóolica) 
Estacionamento de veículos leves 
lava em de veiculas 
Troca de óleo 
Comércio varejista de gás (GLP) 

9 Posto de combustível 
10 Clube de cam o 
11 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 

23 
24 
25 
1 Baixo otencial oluidor, realizada na moradia 
2 Baixo potencial poluidor, segundo Cetesb• 
3 Impacto desprezível: fabrica ão de aias, ta e aria 

oderã ocorrer em lotes mediante análise 

3 
4 
5 
6 

edra 

3 

LEGENDA: 

Uso não permitido 
Uso permitido sem restrição de porte 

tft i/MF§ Limite de porte da área construída utilizada 
FMMMM Limite de porte da área de terreno utilizada 

-· 
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ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE PROTEÇÃO DA SERRA DOS CRISTAIS -ZPSC 
ZONA DE DESENVOLVIMENTO RURAL- ZDR 

1 Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=lO,Sm) 

1 2 Habitação horizontal mult1familiar (2 unidades justapostas) 
3.1 Habitação horizontal multifamiliar (via pública) 

Habitação 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via particular) 
4 Habitação vertical multifamiliar 

2 1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 

Flwco leve 
3 Restaurante, farmácia, comércio vareiista, academia, cabeleireiro 
1 Local de culto 

3 2 Assoclacão cultural, esportiva; teatro; centro de convenção 

Fluxo 
3 Educação Infantil 
4 Ensino Fundamental 

concentrado 5 Ensino Médio e profissional 

6 Ensino Superior 

4 Oficina mecânica 
Funilaria e ointura 

Ruído diurno Manutencão de máquinas 
Atividades dos grupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 

5 Aloiamento de animais 
Ruído noturno Salão de festas e eventos 

Casa de shows e esoetáculos música mecânica ou ao vivo 

6 1 Atacadista, armazenaeem, centro logístico 
Transoortadora, 12.arae:em de veículos oesados 

Fluxo pesado 2 
Atividades da subcateeoria 6.1 com funcionamento aoós 22h 

1 Asilo, orfanato (social) 

2 Casa de passagem, albergue assistencial (social) 
3 Assistência os1cossocial e dependência auímica (saúde) 
4 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica) 
5 Estacionamento de veículos leves 
6 lavaRem de veículos 
7 Troca de óleo 
8 Comércio varej,sta de gás (GLP) 

9 Posto de combustível 
10 Clube de campo 

11 Cem1tério vertical (com ou sem crematório) 

7 12 Crematório 
13 Cemitério horizontal (com ou sem crematório} 

Especial 14 Casa de remsercão, reabll1tacão social (seguranca) 
15 Dele•acia (se•uranca) 
16 Penitenciária, reformatório tsee:uranca) 
17 Serviços de transporte executados com veículos leves 
18 Gestão de resíduos 1 {resíduos sólidos recicláveis e inertes) 
19 Gestão de resíduos 2 {resíduos orgânicos e não inertes) 
20 Grandes aglomerações de pessoas em espaço aberto 
21 Aeroporto, aeródromo, helicentro 
22 Servi os de transmissiio e distnbuicão de energia elétrica 
23 Servlcos de telecomunlcacões (exceto estacões rádio-base\ 
24 Hospedagem (exceto motel) 
25 Motel 

1 Baixo potencial poluidor, realizada na moradia 

2 Baixo potencial ooluldor, segundo Cetesb' 
8 3 lmoacto desorezivel: fabricacão de ioias, tapeçaria 

Indústria 4 lmoacto leve: confeccão, fabrlcacão de elásticos e cerâmicos 
5 Impacto moderado: marcenaria, fabricação de alimentos 
6 lmoacto alto: cosméticos· sabões adesivos selantes 
1 Aericultura fooderá ocorrer em lotes mediante análise) 
2 Pecuária 

9 3 Silvicultura 
4 Pesqueiro 

Rural 
5 Recreação e turismo rural 
6 Agroindústria artesanal 
7 Comércio rural 

10 1 Mua 
2 Areia, cascalho, arnila, pedra 

Extração 
3 Folhelho areiloso 

LEGENDA: 

Uso não permitido 
Uso permitido sem restrição de porte 

1 

~-

cone -
1 

1 1 

limite de porte da área construída utilizada 
limite de porte da área de terreno utilizada 

1 
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ANEXO li - QUADRO li 

CATEGORIAS E CLASSES CNAE 2.0 DE ECONOMIA CRIATIVA 

DESCRIÇÃO 

Comércio varejista de antigüidades 

Atividades paisagísticas 

Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 

Atividades de bibliotecas e arquivos 

Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares 

Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 

' 

Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental 

Clubes sociais, esportivos e similares . 
Restauração de obras de arte 

Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis 

Comércio varejista de artigos de papelaria 

Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

Comércio varejista de objetos de arte 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

Construção de obras-de-arte especiais 

Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 

Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 
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8592-9/01 Ensino de dança 

8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança 

8592-9/03 Ensino de música 

8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 

8230-0/02 Casas de festas e eventos 

4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas 

ô 4761-0/01 Comércio varejista de livros 

4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

4751-2/00 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

4757-1/00 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,, 
exceto informática e comunicacão 

4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações 

6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP 
' 

6190-6/99 Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

6201-5/00 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

6201-5/01 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

6201-5/02 Web design 

o 6202-3/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

6203-1/00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 

6311-9/00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

6319-4/00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

6391-7/00 Agências de notícias 

7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

7420-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 

7420-0/03 Laboratórios fotográficos 

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos 



7420-0/05 Serviços de microfilmagem 

7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares 

7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

7420-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 

-7420-0/03 Laboratórios fotográficos 

7420-0/04 Filmagem de festas e eventos 

7420-0/05 Serviços de microfilmagem 
' 1 

J 
7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares 

jo 7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares 

9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

1 
9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

1 
9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

8599-6/03 Treinamento em informática 

5811-5/00 Edição de livros 

5812-3/00 Edição de jornais 

5812-3/01 Edição de jornais diários 

5812-3/02 Edição de jornais não diários 

5813-1/00 Edição de revistas 

5819-1/00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 

o 5821-2/00 Edição integrada à impressão de livros 

5822-1/00 Edição integrada à impressão de jornais 

5822-1/01 Edição integrada à impressão de jornais diários 

5822-1/02 Edição integrada à impressão de jornais não diários 

5823-9/00 Edição integrada à impressão de revistas 

5829-8/00 Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos 

5911-1/01 Estúdios cinematográficos 

5911-1/02 Produção de filmes para publicidade 

5911-1/99 Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente 
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1 

1 

5912-0/01 Serviços de dublagem 

5912-0/02 Serviç9s de mixagem sonora em produção audiovisual 

5912-0/99 
Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

5913-8/00 Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 

5914-6/00 Atividades de exibição cinematográfica 

5920-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música 

6010-1/00 Atividades de rádio , 

6021-7/00 Atividades de televisão aberta 

6022-5/01 Programadoras 

6022,5/02 Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto programadoras 

4649-4/02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 

4652-4/00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática 

4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 

4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática 

1811-3/01 Impressão de jornais 

1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 

1812-1/00 Impressão de material de segurança 

ô 1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 

1813-0/99 Impressão de material para outros usos 

1821-1/00 Serviços de pré-impressão 

1822-9/00 Serviços de acabamentos gráficos 

1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificação 

1822-9/99 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 

1830-0/01 Reprodução de som em qualquer suporte 

1830-0/02 Reprodução de vídeo em qualquer suporte 

1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte 



• 

2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos 

2621-3/00 Fabricação de equipamentos de informática 

2622-1/00 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 

2632-9/00 Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação, peças e acessórios 

2640-0/00 Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo 
' 

2670-1/02 Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, peças e acessórios 

2680-9/00 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 
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VAGAS DE ESTACIONAMENTO 

Número de vagos 
PNE 

1/unidade habitacional* 

não se aplica 

1/60m' 

1/60m' 

não se aplica 

1/60m2 

1/90m' 

1/60m2 

1/60m2 área administrativa 

1/200m2 área de depósito 

1/5 dormitórios ou unidades 

não se aplica 

1/5 dormitórios ou unidades 

1/60m' 

não se aplica 2% das vagas 

existentes•• 

mínimo de 1 vaga 

1/60m' 

não se aplica 

1/60m' 

não se aplica 

PGT**** 

não se aplica 

1/5 dormitórios ou unidades 

não se aplica 

1/60m' área administrativa 

1/200m2 área fabril 

não se aplica 

não se aplica 

------·-'·-"' 

Vogas especiais 

Idoso Gestante 

5% das vagas 2% das vagas 

existentes*** existentes 

mínimo de 1 vaga mínimo de 1 vaga 

*Além do previsto no art. 264, §2Q, poderá ser analisada proposta de dispensa de vagas para os usos habitacionais, mediante 

análise e parecer da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente - UPGUMA. 

•• Conforme resolução CONA TRAN nº 303/2008. 

••• Conforme resolução CONATRAN nº 304/2008. 

•••• Enquadrado como Polo Gerador de Tráfego· PGT, independente do estabelecido no art. 267, inciso li. 

• 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

Submete-se à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de Lei por meio do qual 

se busca revisar o atual Plano Diretor e demais leis urbanísticas municipais, bem como implantar 

novas regras de planejamento territorial neste Município. 

Sob os aspectos jurídicos, vale enfatizar que, quanto à competência para legislar 

sobre o tema, que a propositura se enquadra nas matérias previstas no artigo 30, incisos I e 

VIII, em combinação com o artigo 182, ambos da Constituição Federal, uma vez que cabe ao 

Município, no âmbito de sua competência, fixar diretrizes legais de política urbana, sobretudo para 

o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento, controle do uso, do parcelamento e 

da ocupação do solo urbano. 

Retira-se do Capítulo "Da Política Urbana", a partir do artigo 182 da Constituição 

Federal, os seguintes dizeres: 

"Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de 

seus habitantes. 

§ 1° O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades 

com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de 

desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor." 

Ademais, o Município possui competência legislativa para disciplinar o 

ordenamento territorial prevista no artigo 6°, caput e inciso VIII, da Lei Orgânica de Jundiaí: 

"Art. 6º. Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos de interesse 
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local com o objetivo de garantir o bem-estar de sua população e o pleno 

desenvolvimento de suas funções sociais, cabendo-lhe privativamente, entre 

outras, as seguintes atribuições: 

( ... ) 

VIII - promover o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 

controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano e rural." 

O Poder Executivo também detém competência para iniciativa legislativa sobre a 

matéria com fulcro no artigo 238 da Lei nº 7.857, de 11 de maio de 2012, que trata da 

apresentação de projeto de revisão do Plano Diretor Estratégico. 

No tocante aos aspectos formais, conforme artigos 43 e 44, § 1º, da Lei Orgânica, 

em razão da redação dada pela Emenda à LOJ nº 52, de 1 º. de dezembro de 2009, a propositura 

deverá ser de natureza ordinária e exigirá maioria de dois terços dos vereadores para 

aprovação: 

"Art. 43. São leis complementares: 

1 - Código Tributário do Município; 

li - Código de Obras e Edificações; 

Ili - Estatuto dos Servidores Municipais; 

IV - Código Sanitário Municipal; 

Parágrafo único. As leis complementares exigem, para a sua aprovação, o voto 

da maioria absoluta. 

Art. 44. As leis ordinárias exigem, para sua aprovação, o voto favorável da maioria 

simples. 

§ 1º. As leis que exigem para sua aprovação a maioria de dois terços são as 

seguintes: 

1 - Plano Diretor do Município; 

li - Código Ambiental e Lei de Proteção dos Mananciais; 

Ili - Infrações político-administrativas do Prefeito e Vereadores." - Grifa-se. 

Ainda em relação aos aspectos formais, frisa-se que o projeto de lei buscou observar 
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os dispositivos da Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e do Decreto 

Federal nº 4.176, de 28 de março de 2002. 

Já no mérito, a decisão pelo desenvolvimento de estudos e de um processo participativo 

de revisão do atual Plano Diretor do Município, instituído pela Lei nº 8.683, de 07 de julho de 2016, 

foi tomada logo no início do governo em virtude das solicitações de parcela expressiva da 

população. Tais solicitações surgiram ainda no ano de 2016 e, por este motivo, a proposta de 

revisão faz parte do Plano de Governo da atual administração. 

De fato, a norma aprovada em 2016 alterou significativamente as diretrizes que orientam 

todos aqueles cujas ações interferem no território do município, sejam agentes públicos, sejam 

agentes da iniciativa privada. Se, de um lado, ocorreram avanços no detalhamento do uso dos 

instrumentos previstos no Estatuto da Cidade, de outro foram abandonadas muitas das disposições 

relativas ao uso do solo, construídas ao longo do tempo e efetivamente necessárias para permitir a 

gestão adequada da organização do território e da conservação dos seus principais atributos. 

Finalmente, foram acrescidas em demasia muitas restrições ao uso da propriedade e ao 

funcionamento das atividades que são próprias das cidades, necessárias em quase todos os 

bairros, que atendem à população local e, ao mesmo tempo, contribuem para a economia do 

município, para a geração de empregos e para a criação de centralidades que reduzem a 

necessidade de deslocamentos e, em consequência, melhoram as condições de mobilidade. 

Assim, a necessidade de realização da revisão foi determinada pelos fatos, isto é, não 

Ô se trata de uma opinião, nem de um desejo do governo, mas da obrigação de responder às justas 

demandas da sociedade. Contudo, ciente da complexidade da tarefa de elaboração ou revisão de 

um plano diretor, esta Administração tem procurado cumprir sua obrigação com muito respeito ao 

trabalho antes realizado, independentemente das correções que se fazem necessárias no produto 

final. O respeito ao trabalho realizado e a consciência da necessidade de integrar e ponderar as 

múltiplas dimensões do problema determinaram um período de cuidadosa avaliação das regras 

instituídas, que se estendeu até a realização do I Fórum de Avaliação do Plano Diretor, organizado 

pelo Conselho Municipal de Política Territorial e realizado em novembro de 2017, quando foi 

anunciado o cronograma preliminar das atividades de revisão e apresentados exemplos das 

adequações que se fazem necessárias. 

Nos pronunciamentos feitos no Fórum de Avaliação do Plano Diretor, pelo Sr. Prefeito 

e pelo Sr. Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, foi enfaticamente esclarecido que a 



~ 

JUNDIAI 
PREFEITURA 

• DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

Administração atual concorda integralmente com os objetivos e princípios declarados no 

texto do Plano Diretor, especificamente, nos "Títulos 1, li e Ili" e com o uso adequado dos 

instrumentos do Estatuto das Cidades, isto é, também deseja uma cidade equilibrada, que 

proteja e conserve seus recursos e atributos naturais, socialmente justa, capaz de assegurar 

condições de dignidade e qualidade de vida a todos os seus habitantes, com oferta suficiente 

de moradias, serviços de saúde, de educação, de assistência social, de esporte e lazer e de 

oportunidade de trabalho para todos: Foi igualmente expressado o desejo de ter a Serra do 

Japi cada vez mais protegida, a zona rural conservada, as atividades agrícolas viabilizadas, 

os mananciais protegidos, enfim, tudo aquilo que todas as pessoas desejam em qualquer 

Ô lugar do mundo. Contudo, foi enfatizada, também, a necessidade de coerência entre os objetivos 

e princípios e as propostas que procuram viabilizá-los e que é deste requisito que surgem os motivos 

que tornam a revisão necessária. 

ô 

Finalmente, ainda no Fórum a Administração esclareceu que o processo de revisão não 

teria o propósito de elencar erros, nem de desqualificar um trabalho que tem equívocos e acertos, 

e sim de promover as adequações da norma quanto ao conteúdo e quanto à forma. Quanto ao 

conteúdo, a diretriz adotada foi a de manter tudo o que se revelou acertado, os avanços havidos, 

seja em termos de conquistas da sociedade, seja em termos conceituais e; de outro lado, corrigir e 

aprimorar os instrumentos que geram dificuldades e conflitos. Quanto à forma, a orientação foi a de 

buscar um texto tão sucinto quanto possível, reorganizando os assuntos e facilitando as consultas, 

ou o uso da lei, por parte de profissionais, de funcionários públicos e da população em geral. Em 

ambos os casos, afirmou-se na ocasião, os trabalhos de revisão serão conduzidos de forma 

amplamente participativa, buscando o diálogo direto e franco com todos os segmentos da 

sociedade. 

Após o Fórum, ainda em 2017, a Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente, em reunião pública realizada no dia 11 de dezembro, apresentou o calendário de 

reuniões abertas à participação pública, que seriam realizadas durante o ano de 2018. E tal 

como previsto, os trabalhos foram iniciados nas datas programadas. 

Os temas de cada reunião sofreram alterações em relação à previsão inicial em virtude do 

desenvolvimento das discussões, que impuseram ao processo um ritmo mais lento. 

Contudo, as propostas foram mantidas e, sempre que necessário, reiteradas, como 

ocorreu, por exemplo, na reunião do dia 11 de fevereiro, quando foi explicado o seguinte em relação 

ao processo de revisão: 
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- "O processo consiste em fazer a revisão da lei a partir dos problemas e dificuldades 

enfrentadas com a sua aplicação, de forma transparente e participativa, porque esta é 

maneira que consideramos mais didática para explicar que o trabalho pretendido é 

necessário, além de conferir objetividade às reuniões, discussões e tarefas de revisão. 

- A abordagem a partir dos problemas tem, ainda, a finalidade de aprofundar a discussão 

muito além da simples manifestação das qualidades que todos queremos ver na nossa 

cidade. 

- O resultado deverá ser um projeto de lei porque as adequações que se fazem 

necessárias somente podem ser realizadas com a aprovação do legislativo. 

- Haverá uma lei, que como já explicado, é inevitável. 

- E, em havendo uma lei, ela deverá promover a adequação de tudo o que for necessário, 

pois não tem sentido desenvolver um trabalho e um longo processo de reuniões, 

audiência pública e aprovação pelo legislativo, e não aproveitar a oportunidade para 

corrigir tudo o que precisa ser corrigido. 

- Para tanto, é preciso rever toda a lei, mesmo que, no final, parte dela, grande ou 

pequena, seja integralmente ratificada. O zoneamento também será revisto e, se 

necessário, como indicam informações já disponíveis, também será corrigido. 

- Há urgência. Mas não há, de forma alguma, precipitação por parte da UGPUMA que, há 

mais de 18 meses, tem recebido muitas solicitações para a revisão da lei, vindas da 

população, de conselhos municipais, da Câmara de Vereadores, de outras unidades do 

governo, de associações de classe e de moradores, enfim, da sociedade. 

- Tais solicitações, acompanhadas de reclamações, muitas procedentes, sem que as 

questões envolvidas tenham sido resolvidas têm contribuído para desacreditar o 

trabalho da própria UGPUMA. 

- A urgência, entretanto, não decorre desse fato, e sim dos transtornos sofridos pela 

população e dos prejuízos causados à administração e ao município. 

- O cronograma foi elaborado com prazos viáveis, desde que nos empenhemos, de fato 

e com objetividade, na tarefa que deve ser realizada. 

- Finalmente, deve ser considerado que após a concepção de uma proposta o processo 

prossegue na sua segunda etapa, com a avaliação dos Conselhos, a realização de 

Audiência Pública e a discussão na Câmara Municipal. 

- Concluindo, cabe reiterar que não há outra estratégia além dessa que está exposta, não 
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há planos ocultos ou segredos. O que se pretende, e que será feito, é nos empenharmos 

ao máximo para conseguirmos o melhor resultado possível, regras revisadas e 

adequadas que mantenham integralmente os princípios e objetivos do Plano Diretor, 

sem incoerências que criam dificuldades, injustiças e insatisfação. Uma vez encerrado 

o ciclo de reuniões uma proposta será redigida considerando as contribuições dos 

participantes e procurando escolher, entre as soluções que se apresentarem para cada 

questão, aquela que reúne mais condições de promover o consenso e a cooperação". 

Durante o processo de concepção da proposta de revisão, que se estendeu até janeiro 

de 2019 foram realizadas 16 reuniões públicas no oitavo andar do Paço Municipal, 

6 reuniões nos bairros da região do Caxambú, 1 reunião na Associação dos Engenheiros de Jundiaí, 

1 reunião na Escola de Governo com representantes de mineradores de areia e argila e 1 reunião 

na Câmara Municipal, de apresentação do trabalho aos senhores vereadores. Além disso, durante 

todo o período a Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente recebeu sugestões 

e solicitações encaminhadas pelo site da Prefeitura, na página do Plano Diretor, ou protocoladas 

pelos interessados. 

Uma vez concebida, a proposta preliminar foi imediatamente disponibilizada no site do 

Plano Diretor e encaminhada ao Conselho Municipal de Política Territorial e ao Conselho Municipal 

de Defesa do Meio Ambiente para avaliação e manifestação. Ao mesmo tempo foi divulgado 

seguinte calendário de audiências públicas nas diversas regiões da cidade: 

Audiências públicas nos bairros 

Data Horário Local 
16/02/2019 9:00 às 12:00 SAB do Bairro do Traviu - Rua Luiz Carbonari n. 0 100 

18/02/2019 19:00 às 22:00 
EMEB Carlos Foot Guimarães 
Rua Ânaelo Bardi, n.º 35 - Jardim Santa Gertrudes 

20/02/2019 19:00 às 22:00 EMEB Judith Almeida Curado Arruda 
Rua José Seckler Machado, n. 0 500 - Cidade Nova 

13/02/2019 9:00 às 12: 00 
Auditório Elis Regina - Complexo Argos 
Avenida Dr. Cavalcanti, n. 0 396 - Centro 
EMEB Ivo de Bona 

25/02/2019 19:00 às 22:00 Avenida Francisco Roveri, n. 0 505 - Parque Residencial 
Almerinda Chaves 

27/02/2019 19:00 às 22:00 EMEB Professor Geraldo Pinto Duarte Paes 
Rua Anaelo Pernambuco, n. 0 180 - Parque Eloy Chaves 

15/03/2019 19:00 às 22:00 
Unidade Básica de Saúde do Caxambú 
Rua Roaue Domingos Molinari, n.0 120 

i 
1 
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Durante o período de realização das audiências públicas a proposta recebeu críticas e 

sugestões de diversos órgãos da própria administração, da população pelo site e; os Conselhos 

Municipais realizaram dezenas de reuniões até a conclusão de um parecer final. 

Finalmente, de posse de todas as informações colhidas, das manifestações dos 

Conselhos, das críticas e das sugestões, a UGPUMA concluiu o projeto mantendo as diretrizes 

inicialmente afirmadas, os princípios básicos do Plano Diretor e, uma vez assegurado o interesse 

público, a busca pela conciliação de interesses e redução de conflitos. 

CJ Conforme afirmado desde o início, toda a norma passou pela revisão, o conteúdo foi 

ô 

reorganizado, cabendo destacar as seguintes alterações consideradas mais importantes: 

- Manutenção dos princípios e objetivos do Plano Diretor; 

- Inclusão da Política da Criança; 

- Inclusão da lista de atividades de Economia Criativa, a serem incentivadas no Município 

como forma de requalificação de prédios históricos; 

- Adequação de alguns dos dispositivos de aplicação dos instrumentos do Estatuto das 

Cidades, como por exemplo a Transferência do Potencial Construtivo e o Estudo de 

Impacto de Vizinhança; 

- Revisão das regras de permissibilidade de uso do solo. 

Verifica-se, portanto, que o conjunto de diretrizes que devem orientar as ações da 

Administração Pública foram mantidos com pequenos ajustes e que as principais alterações, além 

do propósito de reorganizar e reduzir o texto, se referem às diretrizes de uso do solo, ou das regras 

de permissibilidade e de utilização dos terrenos. As alterações com esses objetivos 

compreenderam, basicamente, o seguinte: 

- Reclassificação das atividades de uso do solo em 1 O Grupos, de acordo com o grau de 

incomodidade de cada uma; 

Reclassificação das vias, principalmente das de acesso ao lote que, em grande número, 

foram reclassificadas para vias de circulação; 

- Revisão do zoneamento, com a alteração da denominação de algumas zonas de forma 

a facilitar a compreensão das suas finalidades, como por exemplo, alterando a Zona do 

Periurbano 1, que abrange grandes áreas de mananciais, para Zona de Conservação 

Ambiental. 
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- Estabelecimento, também a partir do zoneamento, da necessária distinção entre bairros 

consolidados com o uso misto, como por exemplo a Vila Hortolândia, e aqueles 

consolidados como predominantemente residenciais, como por exemplo o Jardim 

Paulista. 

Além destas adequações da legislação às demandas e aos costumes da população, a 

revisão também abordou o desafio das áreas rurais. As manifestações contundentes dos 

proprietários das áreas rurais, ocorridas nas audiências públicas e apresentadas em solicitações 

coletivas com abaixo-assinados das demandas, sobretudo dos bairros do Caxambú, dos Fernandes 

Ô e do Castanho, foram abordadas a partir das seguintes considerações: 

o 

- A avaliação da situação da região, das áreas rurais da região e da forma como vêm 

sendo ocupadas revela que, excetuado o território da Serra do Japi as demais áreas 

rurais do município e região são constituídas de pequenas propriedades com o cultivo 

predominantemente de frutas, realizado pelos proprietários, com seus familiares e 

poucos empregados. 

- Não há na região uma agricultura de escala, mas uma agricultura de qualidade, que 

conserva o solo e as tradições locais, mas que precisa ser estimulada para subsistir. 

Para muitos agricultores que se manifestaram nas audiências públicas e em diversas 

reuniões realizadas na Prefeitura, nas Unidades de Gestão e até no Gabinete do 

Prefeito, as suas propriedades representam um ônus, e não um meio de subsistência. 

- A atividade agrícola é importante para a cidade, temos orgulho de sermos a Terra da 

Uva, temos apreço pelas tradições dos nossos bairros, mas para ser economicamente 

viável é preciso haver alguma participação do poder público além da possibilidade do 

exercício de atividades complementares, como o turismo rural. 

- Ainda, cabe destacar que a implantação de infraestrutura de saneamento e de 

mobilidade em áreas urbanizadas, classificadas como rurais acaba implicando no 

aumento das dificuldades de manutenção de atividades agrícolas nas propriedades 

vizinhas. 

- Daí resulta uma primeira diretriz: há a necessidade de se encontrar a forma de 

participação do poder público para contribuir para a manutenção das propriedades rurais 

e da atividade agrícola, mas é preciso identificar onde a atividade agrícola se apresenta 

mais viável e onde ela já é muito improvável. 
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- Outro aspecto importante diz respeito ao que mais as áreas rurais trazem de benefício 

para a cidade, isto é, as áreas rurais improdutivas contribuem para a permeabilidade do 

solo, qualidade do ar, qualidade da paisagem, possibilidades de lazer contemplativo, 

enfim, presta serviços ambientais que contribuem para a qualidade de vida da cidade. 

- Contudo, estes não são atributos exclusivos das áreas rurais, isto é, as propriedades 

podem receber outros usos além da agricultura que contribuam para a conservação das 

características que conferem qualidade de vida à cidade e contribuem para a 

conservação dos seus recursos naturais. 

- Esses usos são importantes para tirar a propriedade da condição de ser um ônus para 

os seus proprietários, resgatar o apreço que sempre tiveram por ela e, até contribuir 

para gerar os recursos necessários para responder às condições para subsistência das 

atividades agrícolas e de proteção de nascentes, cursos d'água, remanescentes de 

vegetação e paisagem. 

- Finalmente, um terceiro aspecto que se afigura importante se refere à capacidade 

limitada do poder público de zelar pela qualidade ambiental dos territórios de 

características rurais. 

- Assim, a conservação desses recursos e da qualidade ambiental do território depende 

do concurso da população, dos moradores de cada local e, principalmente, dos seus 

proprietários. 

- Ê preciso que eles tenham apreço pelas suas propriedades e pelo local onde moram e, 

para tanto, tem haver a possibilidade de usos economicamente viáveis das suas 

propriedades. 

- Caso contrário ocorre a clandestinidade, sobretudo do parcelamento do solo, cuja 

batalha vem sendo perdida pelo poder público. 

- Trata-se de um fenômeno regional, que se confunde com questões sociais e que não 

tem sido satisfatoriamente equacionado a partir da fiscalização e dos demais meios 

proporcionados pela legislação. 

- A causa principal da clandestinidade está na falta de oportunidade para uso da 

propriedade com uma atividade que se afigure economicamente atrativa, gerando a 

insatisfação dos seus proprietários. 

Estas considerações resultam, resumidamente, na identificação de três diretrizes que 

devem orientar as estratégias e ações para o enfrentamento do desafio representado pela 
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conservação dos atributos naturais do nosso Município: 
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- As atividades agrícolas e as que contribuem para a preservação dos atributos naturais 

do município devem ser estimuladas; 

- A proteção, conservação e preservação dos recursos e atributos naturais é possível 

também em áreas urbanas com regras adequadas de uso do solo; 

- É necessário engajar a população e, principalmente, os proprietários de áreas, urbanas 

ou rurais, nas ações para a conservação, proteção e preservação dos recursos e 

atributos naturais do município propiciando usos adequados às propriedades. 

Tais diretrizes exigem ações que, certamente, vão além da simples inclusão das 

disposições pertinentes no Plano Diretor. No entanto, neste momento é preciso garantir as 

condições para o desenvolvimento das ações que se fazem necessárias e de promover, desde já, 

as correções que se mostram adequadas no zoneamento rural. Em consequência, as medidas 

propostas são as seguintes: 

- Corrigir o zoneamento das áreas rurais que, em virtude da localização, da vizinhança 

próxima e das outras oportunidades de utilização devem ser inseridas na Macrozona 

Urbana. A correção do zoneamento não significa o reconhecimento de que há a 

necessidade de expansão das áreas urbanas para dar conta do crescimento da cidade, 

mas se justifica por outros motivos: proteger os atributos naturais do município do 

parcelamento clandestino e do uso irregular; propiciar usos adequados às propriedades 

com atributos naturais, além da atividade agrícola e; aproveitar o potencial econômico 

de áreas situadas próximas do sistema rodoviário. Com estas considerações a correção 

proposta compreende, basicamente: 

- Revisão do zoneamento das áreas compreendidas entre as rodovias Geraldo Dias e 

Anhanguera e a divisa com o município de Louveira, região na qual os proprietários são 

unânimes em afirmar a inviabilidade do uso exclusivamente rural. Ao mesmo tempo, tais 

áreas têm potencial para abrigar atividades importantes para economia do município em 

virtude da facilidade de acesso à rodovia Anhanguera. Finalmente, o zoneamento a ser 

proposto deve assegurar também a possibilidade do uso habitacional com parâmetros 

coerentes com os aspectos socioeconômicos da nossa realidade. Propõe-se, assim, a 

Zona de Desenvolvimento Urbano ao longo da principal rodovia e a Zona de 

Qualificação de Bairro 2 nas demais áreas. 

l 
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- Revisão do zoneamento de áreas situadas ao longo da rodovia Anhanguera, no mesmo 

trecho anterior, mas do outro lado, incluindo-as na Zona de Desenvolvimento Regional 

Urbano. O atual Plano Diretor alterou o zoneamento atual de forma que prejudica 

inciativas dos proprietários junto à concessionária da rodovia para a implantação de vias 

marginais com o objetivo de viabilizar o uso industrial. Também neste caso a Zona de 

Desenvolvimento Urbano, que permite estabelecimentos de logística e indústrias não 

poluentes, nos parece adequada e importante para a economia do município; 

- Revisão do zoneamento na região Sul do Município, entre o Jardim Santa Gertrudes e 

bairro do Castanho e o limite da Zona de Conservação da Vida Silvestre definido no 

Decreto Estadual nº 43.284/98, que regulamentou a APAs de Jundiaí e Cabreúva. Tais 

áreas compreendem a faixa próxima da rodovia Anhanguera, adequada para a 

instalação de atividades de logística e usos industriais não poluentes e a região mais 

próxima das áreas urbanizadas com muita ocorrência de parcelamento clandestino. A 

possibilidade de um uso urbano de baixa densidade, como o da Zona de Conservação 

Ambiental pode contribuir para reduzir a ocorrência da clandestinidade, além de atribuir 

uma função à propriedade adequada aos interesses da cidade. 

- Finalmente, rever o zoneamento das áreas compreendidas entre os bairros da Colônia 

e Caxambu, a Avenida Humberto Cereser as divisas com os municípios de Várzea 

Paulista e Campo Limpo Paulista. Essa região contém vários bairros urbanos regulares 

e diversos parcelamentos clandestinos regularizados ou em processo de regularização. 

O padrão de ocupação das cidades vizinhas dificulta o desenvolvimento de atividades 

agrícolas e há, de fato, a necessidade de se propiciar outras oportunidades de uso às 

propriedades. A população local solicita, insistentemente, o retorno ao zoneamento 

anterior, equivalente à Zona de Conservação Ambiental da proposta de revisão da Lei 

8.683/2016. Como se trata de uma área contida na bacia do rio Jundiaí Mirim a revisão 

do zoneamento deverá incluir medidas de ganhos ambientais. 

- Adequação do padrão de parcelamento do solo na Zona de Conservação Ambiental da 

seguinte forma: 

- Inclusão das despesas com a fiscalização e proteção dos mananciais no custo de 

produção de água de abastecimento, como forma de viabilizar a remuneração de 

proprietários que conservem a vegetação no entorno de nascentes e áreas de 

preservação permanente situadas nas bacias hidrográficas dos rios Jundiaí Mirim e 

Capivari. 

..-, 
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JUNDIAI 

PREFEITURA 

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

- -

Sucintamente, foram descritos o processo e as principais alterações propostas em 

relação à Lei nº 8.683/2016 em vigor. 

Por derradeiro, enfatiza-se que a proposta em comento não tem implicação de ordem 

orçamentária, conforme demonstrativo de impacto sobre a receita e despesas, que acompanha o 

presente. 

Justificam-se assim, os motivos determinantes desta iniciativa, pelo que se permanece 

convicto de que os Nobres Vereadores não faltarão com o costumeiro apoio à aprovação da 

O presente propositura. 

1 
1 

( 
! 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO - EXERCICIO 2019 

VALORES CORRENTES 

Art. 9', inc. XIII, alínea a) das Instruções n.0212008 (TC-A-40.7281026/07) - Área Municipal - do TCE-SP • (LRF, art 53, inciso Ili) 

Nova Metodologia de cálculo para o Exercício 2018 -Manual do Demonstrativos Fiscais 8" Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (1) 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Contribuições 

Receita Previdenciária 

Outras Reçeitas de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Aplicações Financeiras (li) 

Outras Receifas Patrimoniais 

Transferências Correntes 

Demais Receitas Correntes 

Outras Recerf;Js Financeiras (IIJ) 

Receitas Correntes Restantes 

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV)~ (1 -11- Ili) 

RECEITAS DE CAPITAL (V) 

Operações de Crédito (VI) 

Amortização de Empréstimos (VII) 

Alienação de Bens 

Receitas do Alienação de Investimentos Temporários (VIII} 

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) ô Outras Alienações de Bens 

.nsferênclas de Capital 

Convénios 

Outras Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 

Outras Rec~itas de Capital Não Primárias {X) 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Divida (XIV) ~ ..... ~. 
Outras Despesas Correntes 

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII • XIV) 

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Conc;ess§o de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 

Aquislçilo da TjtulodW'Capitaljá Integralizado (XVIII} 

Aquislçilo de Titulo de Crédffo (XIX} ô Demais Inversões Financeiras 

Amortização da Divida (XX} 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI)• (XVI - XVII - XVIII - XIX· XX) 

Aumento Permanente da Receita 

Ampllação das Despesas 

1.800.676.025 

607.584.845 

89.070.293 

68.7D2.494 

20.367.799 

39.659.185 

14.063.796 

25,595.388 

934.221.629 

130.140.074 

130.140.074 

1.786.612.229 

12.331.401 

1.182.366 

1.182.366 

6.389.463 

6.389.463 

4.759.572 

4.759.572 

11.149.035 

1.627.200.970 

868.911.020 

2.548.462 

755.741.487 

1.624.652.508 

15.387.301 

11.350.465 

4.036,836 

11.350.465 

Resultado do Impacto (valores Inferiores ou iguais a zero implicam em ausência de impacto ou Impacto nulo) 

1.974.837.293 

707.378.866 

90.575.459 

67.329.485 

23.245.973 

89.322.601 

88.296.452 

1.026.149 

993,637.584 

93 922.784 

93,922.784 

1.886.540.841 

19.424.723 

6.726.498 

2.055.554 

2,055.554 

7.373 332 

7.373.332 

3.269.339 

3.269.339 

1.766.888.948 

946.948.344 

2.371.948 

817.566.656 

1.764.517.000 

41.951.630 

22.758.120 

19.193.510 

22.758.120 

2.138.062.500 

8D1.388.120 

102.623.938 

79 723.938 

22.900.000 

24.503.772 

23.657.772 

846.000 

1.099,976.380 

109,570.290 

109.570.290 

2.114.404.728 

69.106.600 

53.136 400 

121.000 

121.000 

15.832.200 

15,832.200 

17 ººº 
17.000 

2.045.273.400 

1.051.278.300 

5.600.000 

988.395.100 

2.039.673.400 

123.540.800 

112.840.800 

10,700.000 

112.840.800 

231.135.862 

403,593.979 

2.169.383.174 

836.683.928 

108,993.933 

84.211.408 

24.782.525 

15.444.614 

14.404.416 

1.040.198 

1.103.223.400 

105.037.299 

105.037.299 

2.154.978.758 

83.788.976 

65.600.000 

14.028.976 

14.028.976 

4.160.000 

4.160.000 

2.134.798.112 

1.128.810.482 

15.235 450 

990.752.181 

2.119.562.662 

106.230.248 

93,729.359 

12.500.889 

93.729.359 

42.792.806 

34.566.712 

2.239.976.149 

879. 744.993 

112.290.317 

86.949.291 

25.341.025 

18.477.489 

17,419.162 

1.058.327 

1.122.582.849 

106.880.501 

106.880.501 

2.222.556.987 

68.715.411 

50.000.000 

14.306.036 

14 306.036 

4.409.375 

4.409.375 

18.715.411 

2.198.291.540 

1.157.302.516 

21.501.011 

1.019.488.013 

2.176. 790.529 

107.393.345 

81.291.721 

26.101.624 

81.291.721 

68.104.663 

35.653.114 

Versão 03_19 

2.317.127.916 

923 908.192 

115.967.067 

89.992.516 

25.974.551 

18.988.003 

17.825.029 

1.162.974 

1.148.177.738 

110.086.916 

110.086.916 

2.299.302.888 

24.089.911 

5.000.000 

14.540.058 

14.540.058 

4.549.853 

4.549.853 

19.089.911 

2.260.481.591 

1.197.808.104 

21.450.447 

1.041.223.039 

2.239.031.144 

77.731.636 

60.753.619 

16.978 018 

60.753.619 

77.120.401 

41.700.437 

Demonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo PA nº 3.789-3/2019-6, objetivando a aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL, que revisa e altera a Lei 
Municipal nº 8.683/16, que Instituiu o plano diretor do município de Jundla[, 

Boscolo c.J {Jundial, 02'.08/19 
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• Câmara Municipal de Jundiai 
São Paulo 

GABINETE DA PRESIOÊNCIA 

(proc. 34.418) 

LEI COMPLEMENTAR N". J46, DF. 26 l)E A GOSTO DE 2()/)2 

Veda a implantação de cemitérios verti~s no Município. 

A PRESIDENTE DA CM!ARA MUNICIPAL DE JUNDlAÍ, Estado de 

São Paulo, conforme a rejeição de Veto ·total pelo Plenário em 20 de agosto de 2002, promulga a 

seguinte Lei Complementar: 

mil e dois (26/08/2002). 

Art. Jº. É vedada a nnplantação de cemitérios verticais no Município. 

Art. 2". Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí, em 

"inte e seis de agosto de dois mil e dois {26/08/2002). 

.... 

lc346.doclns 

Ç,~'-""'-Í"-J.-e)_,__:_ 
WILMA C,\MILO MANFREDl 

Diretora Legislativa 
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Processo n. • 2 J .304-6/2006 

PJIBFEJTORJ\ DO MUNICiPIO DE JUNDlAÍ 

LKI COMPLEMENTAR N." 437, DE 27 DE SETEMBRO DE 2006 

Fixa área mínima para p~ietos de fracionamento e'ou anexação de lotes. 

.....QL 
.~~qq, r--~~~~-

/ 
/ 

O PREFEITO DO MUNiciP10 DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 

acordo com o que decretou a Càmata,Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de 

setembro de 2006, PROMULGA a seguint.e Lei Complementar: 

Art, r - Os projetos de fr4cionamento e/ou anexação de lotes, associados ao 

projeto de construção de edificações agrupadas horiwntalmente, terão lotes com área mínima 

de l 25,00m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) e frente mínima de S,OOm (cinco metros). 

Art. 2° - O disposto nesta lei complementar é aplicável par.a imóveis adquiridos 
1 Í coajuntame11le por 2 (duas) ou mais pessoas, comprovado mediante apresentação de documento 

I público de pos.qe ou de compra e venda, devidamente registrado até a data de início de vigência 

da Lei Complementar n.º 416, de 29 c.kl üezembro de 2004. 

Art. 3" - Esta Jei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

___..-::-----_ 
(,,/'ffe-~ ) 
~ Zos==---

, Prefoito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 

Município deJundiai, aos vinte e sete dids tlo mês de setembro de dois mil e seis. 

cs.2 

MOD.3 

~-~~~ 
~O L, C. MARYS6AEL DE CAMPOS 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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• 

Processo nº 20.877--0/2007 

PREFEITIJRA DO MVNICÍPJO DE JUNDJAÍ - SP 

"'-M fls. _ .. i!!L 
· proc.511. ~ 

(11. 

LEI ,COMPLEMENTAR N.1' 464. DE 24 DE NOVEMBRO DE 2008 

Regula a instalação de novos postos revendedores de combustíveis e de 

serviços. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .JUNDIAI, Estado de São Pau1o~ de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 18 de novembro 

de 2008, PROMULGA a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1 ° - Nos projetos de construção de postos de revenda, serviços e 

abastecimento de combustíveis de vefcu1os, derivados de petróleo e produtos inflamáveis 

deverá constar planta da localização dos equipamentos e instalações~ acompanhada de notas 

explicativas referentes às condições de segurança e funcionamento do empreendimento. 

Parágrafo único. A aprovação da planta de que trata o caput deste artigo 

observará. o cumprimento da Jegislação federal sobre produtos inflamáveis e as prescrições do 

Plano Diretor> do Código de Obras e da Lei de Zoneamento deste Município. 

Art. 2° - Fica vedada a instalação de postos de revenda, .serviços e abastecimento 

de combustíveis, derivados de petróleo e produtos inflamáveis a uma distância inferior a 500 

(quinhentos) metros dos seguintes estabelecimentos: 

I - supermercados, hipermercados, shopping centers~ grandes centros comerciais e 

estabelecimentos congêneres. 

II - escolas, universidades, centros universitários, templos religiosos, creches, 

asilos, hospitais e casas de saúde. 

Art. 3° • A concessão de alvará de funcionamento ã empresa interessada fica 

obrigatoriamente condicionada à existência de razão social específica para a comercializ.ação 

de combustíveis. derivado e petróleo ou produtos inflamáveis junto às Secretarias da 

MOD.3 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

• 

(Lei Compl. nº 464/2008) 

Art. 4º - As disposições contidas nesta lei complementar não se aplicam aos 

postos de revenda, serviços e abastecimento de combustíveis, derivados de petróleo e 

produtos inflamáveis que já estejam licenciados até a data da entrada em vigor desta lei 

complementar. 

Art.. 5° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria MW1icipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 

Município de Jundiai, aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e oito. 

scc.1 Jurídicos 

M00.3 
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~"" ~ 
Câmara MuniciPé!_/ 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

{Texto compilado - atualizado até a Lei nfl 9.038, de 24 de setembro de 20181/ 

LEI N.º 5.563, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2000 

Cria o Perímetro Escolar e dá providências correlatas. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo com o que 

decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de novembro de 2000, 

PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. } li., É criado o Perímetro Escolar, assim considerada toda área num raio de 600,00 m 

(seiscentos metros) de qualquer portão de acesso dos estabelecimentos escolares públicos e 

privados. 

Art. 2!1., É vedada instalação, no Perímetro Escolar, de qualquer equipamento de casa de 

jogos, de diversão eletrônica, de vídeo-bingo e similares, ainda que a atividade principal do 

estabelecimento não seja esta. 

Art. 2fi:. No Perímetro Escolar é vedada a instalação de. estabelecimentos que ofer~aru: 

(Redação dada e incisos acrescidos pela Lei n. º 9.038. de 24 de setembro de 2018/ 

1 qualquer tipo de equipamento ele casa- de jogos, diversão eletfôniea, vídeo bingo ou 

similares: 

n bebidas alcoólicas, cigarros, mirguilés ou pwdutos eeftgêneres. quando esta for a 

atividade prineipnl do estabelecimento. 

Art. J!!., Excetuam-se do disposto nesta lei os estabelecimentos que, na data de início de sua 

vigência, já se encontrem instalados com autorização do Instituto Nacional de 

Desenvolvimento do Desporto - INDESP e que atendam ao disposto na Lei federal n2 9.615, 

de 24 de março de 1998, no Decreto federal n2 2.574, de 29 de abril de 1998, e nas demais 

normas vigentes. 

Art. 3ll. Excetuam-se do dis~oste nesht lei os estabelecimentos que, na data de início de sua 

vigênein. já :,e encontrem irn,talttdos e pos:mnm as devidm, lieent;,as de .f.'tmeienm'nento. cfot,dc 

que suas ntividades não intedirn.m nas dos estabe{eeimentos escolares e que não estejam ne 

1 A Lei nº 9.038, de 24 de setembro de 2018, encontra-se com sua eficácia suspensa por decisão liminar 
proferida em 20 de março de 2019 pelo Tribunal de Justiça de São Paulo na ação direta de 
inconstitucionalidade nº 2056786-69.2019.8.26.0000. 
• Esta compilação foi elaborada pela Câmara Municipal de Jundiaí com a finalidade de facilitar a 
consulta por munícipes e demais interessados. Ela não substitui as leis publicadas na Imprensa Oficial elo 
Município. 
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(I'exto compilado da Lei n2 5.563/2000 - pág. 2) 

tfâl'lsire cle neesse de alul'los ne1es regularmente matriculados. (Redação dada pela Lei n. º 9. 038. 

de 24 de setembro de 2018, cujo art. 2º dispõe: "A exceção prevista no art. 32
, ora alterado, da Lei nª 

5.563/2000, aplicar-se-á aos incisos do art. 2ª daquela lei, respeitados os seguintes critérios: I - no 

caso do inciso /, a partir do início da vigência daquela norma; II - no caso do inciso II, a partir do 

início da vigência desta lei. ''.)2 

Art. 41t. O descumprimento desta lei ensejará multa, a ser fixada em regulamento pelo 

Executivo. 

Art. 4n. A infração do disposto ne:sta le.i implica: (Redação dada e incisos acrescidos pela ~ 

9.038. de 24 de setembro de 2018)2 

I multa no valor de 20 (vinte) Unidades Físeais do Município l.JFMs e interdiçtl:o do 

estabeleeim:ento por 15 (:quinze) dius, para regularização; e 

U em ea-so de não regularií.'.ttção ou reincidência. multa de 40 (quarenta) UFMs e tmt,pe1)3ão 

da licença para localizt1~ão e funcionamento por 90 (noventa) dias. 

Parágrafu únieo. No caso do inehm H do "eaptrt" det,te ttrtigo. se, ao fü.,al do prezo 

estipulado persistir a irreg:ulaficlade. a licença será cassada e urm1 HOVtt somente poderá ser 

requerida no exercício seguin~c. (Acrescido pela Lei n. º 9.038. de 24 de setembro de 2018)2 

Art. Sit. Revogam-se: 

I - a Lei n2 3.379, de 09 de maio de 1989; 

II- a Lei n2 3.686, de 04 de março de 1991, e 

III - as demais disposições em contrário. 

Art. 6it, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MIGUEL HADDAD 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 

Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil. 

\scpo 

MARIA APARECIDA RODRIGUES MAZZOLA 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

2 A Lei n!! 9.038, de 24 de setembro de 2018, encontra-se com sua eficácia suspensa por decisão liminar 
proferida em 20 de março de 2019 pelo Tribunal de Justiça de São Paulo na ação direta de 
inconstitucionalidade n!! 2056786-69.2019. 8 .26 .0000. 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo 

(Compilação- atualizada até a Lei nfl 8.252, de 07 de julho de 2014) • 

LEI N.º 6.574, DE 25 DE AGOSTO DE 2005 

Regula o armazenamento e a comercialização do gás liquefeito de petróleo - GLP. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo com o que 

decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 23 de agosto de 2005, 

PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. l 2 As instalações de armazenamento e de comercialização de recipientes de GLP - Gás 

Liquefeito de Petróleo observarão as disposições desta Lei, sem prejuízo do estabelecido nas 

demais normas federais e estaduais. 

Art. 22 São as seguintes as categorias de uso, classificações e condições de implantação: 

QUANTIDADE DISTÂNCIAS MÍNIMAS 
CATEGORIAS DE 

DEGLP 

uso Escolas, igrejas e 
Postos de 

Recipientes cheios 
Divisas do imóvel outros locais de 

abastecimento de (LC n.o. 416/04) ou fração mínima grande 
ou vazios 

necessária concentração de 
veículos, geradores 

de calor intenso pessoas 

CS-1 1.560 Kg. ou 120 
3,00 metros 30,00 metros 7,50 metros botijões de 13 Kg. 

CS-4 24.960 Kg. ou 1.920 6,00 metros 100,00 metros 15,00 metros 
botiiões de 13 Kg. 

CS-6 99.840 Kg. ou 7.680 
10,00 metros 180,00 metros 15,00 metros botijões de 13 Kg. 

CS-8 Acima de 99.840 
Kg. ou de 7.680 Não permitidas no Município de Jundiaí 

botijões de 13 Kg. 

Art. 32 Os limites da propriedade ou a fração mínima do terreno, necessários para a 

implantação total do empreendimento, deverão ser dotados de muros com altura não inferior a 

1,80 m (um metro e oitenta centímetros). 

Parágrafo único. As distâncias mínimas das divisas das áreas de armazenamento, das 

instalações desprovidas de muros, serão cinco vezes maiores que as estabelecidas no art. 2 Q 

desta Lei. 

• Esta compilação foi elaborada pela Câmara Municipal de Jundiaí com a finalidade de facilitar a 
consulta por munícipes e demais interessados. Ela não substitui as leis publicadas na Imprensa Oficial do 
Município. 



Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo 

(Compilação da Lei nº- 6.574/2005 - pág. 2) 

Art. 4.!! É vedado o abastecimento de GLP, a granel, no próprio local de consumo, exceto se 

executado por veículo transportador e nos limites do imóvel. 

Art. 511 As vagas para carga e descarga dos recipientes, bem como as dos clientes, no interior 

do imóvel, serão definidas em função da quantidade de recipientes de GLP armazenados. 

Parágrafo único. O número de vagas e as condições para a sua implantação serão definidos 

pela Secretaria Municipal de Transportes. 

Art. 6.!! O exercício da atividade de armazenamento e comercialização de GLP fica 

condicionado à apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros, exigíveis nos 

termos da legislação vigente: 

Ô I - requerimento para vistoria prévia; 

o 

II - projeto específico aprovado pela Secretaria Municipal de Obras; 

III - "habite-se"; 

IV - atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros; 

V - autorização da ANP -Agência Nacional do Petróleo; 

VI - cópia da capa do carnê do IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana. 

Art. 711 As instalações existentes deverão se adequar às disposições desta Lei no prazo máximo 

de 180 ( cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua publicação. 

Art. 7ll..A. A venda domiciliar de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP far-se-á mediante 

autorização da Prefeitura, respeitadas as seguintes condições: 

I - no horário compreendido entre 8h00 (oito horas) e 15h00 (quinze horas), de segunda-feira 

a sábado; 

II - o recipiente trará informação com sua tara e peso bruto após o envasamento; 

III - os veículos dos revendedores, com exceção das motos, estarão equipados com balança 

digital e pesarão o recipiente à vista do consumidor. (Artigo e incisos acrescidos pela Lei n. º 

8.252. de 07 de julho de 2014) 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, considera-se vendedor domiciliar de GLP, toda pessoa 

tisica ou jurídica que faça a venda e/ou a distribuição do produto em botijões, diretamente na 

residência dos interessados. (Parágrafo acrescido pela Lei n. º 8.252. de 07 de julho de 2014) 

Art:. 811 O desrespeito fis normas estaheleeiclft:1 ne:,ro. Lei ftearreüu'á a 1nterdt.ção do 

estabeleeimenro, sem pr~i uí;;~o da aplieação tias de:iruus sançõe:, cabíveis. 

Art. 8.!! A infração desta lei implica, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis: (Redação 

dada pela Lei n. º 7.886. de 06 de julho de 2012) 

I - na primeira ocorrência: 
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Câmara Municipal de Jundiaí 
Estado de São Paulo 

(Compilação da Lei nu. 6.574/2005 - pág. 3) 

a) mult11 de R$ 500,00 (quinhentos reaül): e 

a) multa de 5 (cinco) Unidades Fiscais do Município - UFMs; (Redação dada pela Lei n. º 8.252. 

de 07 de julho de 2014) 

b) interdição do estabelecimento pelo prazo de até 30 (trinta) dias para cumprimento das 

exigências legais; 

II - na segunda ocorrência, ou pelo não cumprimento das exigências legais no prazo previsto 

na alínea "b" do inciso I: 

a) multa arbitrada em dobro; e 

b) cancelamento da licença de localização e funcionamento. (Incisos e alíneas acrescidos pela 

Lei n. º 7.886. de 06 de julho de 2012) 

Art. 9!!. As disposições desta Lei não se aplicam aos estabelecimentos que comercializarem até 

5 (cinco) botijões de GLP, de até 13 (treze) kg., exceto quanto às exigências contidas no art. 

6ll. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11. Ficam revogadas as Leis n~ 5.252, de 12 de maio de 1999, e 5.536, de 18 de outubro 

de 2000. 

ARYFOSSEN 
Prefeito Municipal 

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 

Município de Jundiaí, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e cinco. 

\scpo 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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(Texto compilado da Lei na. 8.683/2016 - Plano Diretor - pág. 7) 

LEI N.º 8.683, DE 07 DE JULHO DE 2016 

Institui o PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo com o que 

decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 28 de junho de 2016, 

PROMULGA a seguinte Lei: 

TÍTULO/ 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1 ll. Esta Lei institui o Plano Diretor do Município de Jundiaí, definindo a Política de 

Desenvolvimento Territorial, as normas para a regulação do parcelamento, o uso e ocupação 

do solo e o Sistema de Planejamento e Gestão Territorial. 

Art. 2ii. Nos termos do art. 182 da Constituição Federal, a política de desenvolvimento urbano 

e rural, executada pelo Município conforme as diretrizes gerais estabelecidas pelo art. 2ll da 

Lei Federal nQ 10.257, de 10 de julho de 2001, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

Ô Parágrafo único. O Plano Diretor é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana, conforme estabelecido no § 1 ii do art. 182 da Constituição Federal e do art. 

40 da Lei Federal nQ 10.257, de 2001. 

Art. 3ii. Este Plano Diretor deverá referenciar, durante a sua vigência, a elaboração: 

I - dos Planos Plurianuais; 

II - das Leis de Diretrizes Orçamentárias; 

III - das Leis Orçamentárias Anuais; 

IV - do Plano de Metas; 

V - da legislação de regulamentação de Instrumentos de Política Urbana; 

VI - dos Planos Setoriais relativos à Política de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

VII- dos Projetos de Intervenção Urbana. 

Art. 4ll. O Plano Diretor do Município de Jundiaí deverá ser revisto em até 10 (dez) anos, a 

partir da data da publicação desta Lei. 
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LEI N.º 8.758, DE 18 DE JANEIRO DE 2017* 

Autoriza fechamento de ruas sem saída, vilas e loteamentos, nas 

condições que especifica. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 

conforme o Plenário aprovou em 20 de dezembro de 2016 e o Prefeito Municipal sancionou 

tacitamente, PROMULGA a seguinte Lei: 

Ô Art. 111.. É autorizado o fechamento, total ou parcial, a critério da Administração, de ruas sem 

saída, vilas e loteamentos, desde que registrados e situados em zona classificada como 

predominantemente residencial, unifamiliar, com acesso controlado de veículos e de pessoas 

não domiciliadas no local. 

Art. 211.. O pedido para fechamento será formulado por, no mínimo, 50% ( cinquenta por 

cento) mais um dos proprietários dos imóveis existentes na área, a ser formalizado através de 

requerimento, que será acompanhado de: 

I - planta, na qual constem as divisas da área, as vias existentes e os locais a serem fechados; 

Il - relação pormenorizada e quantitativa dos imóveis existentes; 

Ili - identificação de cada um dos requerentes, com os respectivos números de Registro Geral 

- RG e Cadastro da Pessoa Física - CPF, bem como o número de inscrição imobiliária 

Ô municipal do imóvel respectivo; 

IV - prova de constituição legal da entidade representativa dos proprietários da área que 

responderá pelas despesas com a instalação e manutenção dos elementos da respectiva área 

Parágrafo único. O requerimento também poderá ser formulado pela associação de 

moradores regularmente constituída, caso em que, além de observados o disposto nos incisos 

I e IV do caput deste artigo, será acompanhado de cópia autenticada da ata da assembleia que 

deliberou sobre o fechamento, desde que comprovada a convocação de 50% (cinquenta por 

cento) mais um dos proprietários da área abrangida pela associação, atendidas as 

identificações exigidas no inciso III do caput deste artigo. 

• A expressão "ruas sem saída, vilas e", constante da ementa e art. J ll, teve a sua constitucionalidade 
questionada pelo Procurador-Geral de Justiça através de ação direta de inconstitucionalidade (processo n.º 
2015948-21.2018.8.26.0000) ajuizada no Tribunal de Justiça de São Paulo, que a julgou improcedente em 22 
de agosto de 2018, mantendo a plena eficácia desta lei. 
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(Lei nº- 8.758/2017 - pág. 2) 

Art. 3ll. O fechamento das divisas da área será feito com cerca viva, muro de alvenaria ou 

alambrado em tela, com altura máxima de 4,00m (quatro metros), desde que: 

I - não ocorra prejuízo para as redes de energia elétrica, de iluminação pública e de telefonia 

porventura existentes; 

Il - não obstrua o fluxo normal de veículos na malha viária existente, além do necessário para 

o atendimento do disposto no art. 5ll. 

Art. 40.. O leito das ruas ficará livre de quaisquer obstáculos de efeito permanente, autorizado 

a conter apenas portaria, portão, cancela, corrente ou similares em sua extensão, que 

O permitam o trânsito de veículos e, obrigatoriamente, acesso diferenciado para pedestres. 

o 

Parágrafo único. As áreas institucionais e verdes situadas nas áreas referidas no art. 1 Q. não 

poderão sofrer alteração em sua destinação, fim e objetivos originariamente estabelecidos. 

Art. su.. O acesso de pedestres ou condutores de veículos não residentes na área fechada é 

garantido mediante simples identificação ou cadastramento, vedado qualquer restrição a esse 

acesso. 

Art. 6ll. As áreas referidas no art. 1 Q.' que já se encontrem nas situações previstas por esta lei, 

se o caso, adaptar-se-ão às disposições desta lei, sob pena de remoção do respectivo 

fechamento até sua completa regularização. 

Art. 7!!. O Executivo regulamentará esta lei. 

Art. su.. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de janeiro de dois mil e dezessete 

(18/01/2017). 

GOSTA VO MARTINELLI 

Presidente 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí, em dezoito de janeiro 

de dois mil e dezessete (18/01/2017). 

\scpo 

GABRIEL MILESI 

Diretor Legislativo 

- -
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DIRETORIA FINANCEIRA 

PARECER Nº 0046/2019 

F~ 

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº 

12.995, de autoria do Executivo, que revisa o Plano Diretor do Município de Jundiaí, e dá 

outras providências. 

Conforme consta no Art. 3° (fls. 4), em conjunto com a 

justificativa do projeto (fls. 223), a presente propositura busca revisar o atual Plano Diretor e 

demais leis urbanísticas municipais, bem como implantar novas regras de planejamento 

territorial no Município, e durante sua vigência servirá de referência para a elaboração dos 

Planos Plurianuais - PPA, Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Leis Orçamentárias Anuais 

- LOA, Programas de Metas, dentre outros instrumentos relacionados ao Desenvolvimento 

Urbano e Rural do Município. 

Nesse sentido, trata-se de um tema de grande relevância para o 

desenvolvimento econômico do município e, consequentemente, das receitas e despesas 

públicas no longo prazo. 

Analisando-se a proposta do ponto de vista orçamentário, não 

existem óbices à sua realização, posto que, de acordo com o demonstrativo de Estimativa de 

Impacto Orçamentário-Financeiro (fls. 235), o impacto com a presente ação será nulo. 

Com relação à previsão de deficit do Resultado Primário para o 

exercício atual e os dois próximos, o mesmo leva em consideração a necessidade de previsão 

orçamentária de receitas e despesas que, devido às suas características técnicas e 

operacionais, podem não se concretizar no presente exercício. 

Contudo, observamos que, apesar da previsão de deficit no 

Resultado Primário nos dois últimos anos (2017 e 2018), os Resultados Primários 

Superavitários realizados nesses dois exercícios são um indício de responsabilidade na gestão 

pública do município. 

Segue apto à tramitação. 
Este é o nosso parecer, s. m. e. 
Jundiaí, 29 de agosto de 2019. 

!k('G,t/ fft I e t/ 
Ai3m/No CARNIER 
Diretor Financeiro em Substituição 

~~Jl'Q_. 
ANDREAAP A SALLES VIEIRA 
Assessor de Serviços Técnicos 

L 0t-P., 
LUCAS MARQUES LUSVARGHI 
Agente de Serviços Técnicos 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 167 

PROJETO DE LEI Nº 12.995 PROCESSO Nº 83.782 

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL o presente projeto 

de lei revisa o Plano Diretor e dá outras providência 

Em observância ao princípio democrático erigido pela 

Constituição Federal, bem como ao decorrente postulado da gestão democrática da cidade, 

fixada como diretriz da política urbana no Estatuto da Cidade (Lei federal nº 10.257/2001), 

entendemos necessária a realização de audiência pública, onde entidades técnicas e 

representativas da sociedade possam se manifestar acerca desse projeto de lei. 

Dessa forma, amplia-se a possibilidade de participação 

popular e controle social do Poder Público (art. 8º-C da Lei Orgânica do Município), e 

consequentemente a legitimidade do projeto de lei, que também será instruído com mais 

elementos técnicos, ensejando melhor análise, visando a tutela do interesse público. 

Outrossim, esta orientação está lastreada no que prescrevem o 

art. 180, II, e art. 191, da Constituição Estadual, que, em síntese, impõem a participação 

comunitária no estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento 

urbano e a proteção do meio ambiente natural e artificial. 

Em diversos julgados, o Tribunal de Justiça de São Paulo tem 

decidido pela inconstitucionalidade de leis municipais que não observaram essa 

necessidade. Confira-se alguns exemplos (destaques nossos): 

0275892-14.2012.8.26.0000- Direta de Inconstitucionalidade 

Relator: Kioitsi Chicuta 

Comarca: São Paulo f\ l t 
Órgão julgador: Órgão Especial 

Data do julgamento: 08/05/2013 

Data de registro: 14/05/2013 

y 
\ 

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Complementar \ 

nº 270, de 28 de outubro de 2011, do Município de Taboão da 

Serra, que altera a Lei Complementar nº 132/2006 (Plano Diretor ~ 

Participativo e o Sistema de Planejamento Integrado e ÍrP<.:Hío ~V 
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Participativa do Município de Taboão da Serra). Não 

demonstração de estudo prévio, planejamento técnico e 

participação das comunidades interessadas no processo legislativo. 

Imprescindibilidade. Inconstitucionalidade reconhecida. Violação 

dos artigos 180, I e II, e 191, da Constituição Estadual. 

Precedentes deste Colendo Órgão Especial. Procedência da ação. 

0083103-85.2012.8.26.0000 - Direta de Inconstitucionalidade 

Relator: Antonio Luiz Pires Neto 

Comarca: São Paulo 

Órgão julgador: Órgão Especial 

Data do julgamento: 23/0 l /20 I 3 

Data de registro: 04/02/2013 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 

Complementar n2 42, de I 4 de dezembro de 201 I. Plano Diretor 

do Município de Caraguatatuba, versando sobre as diretrizes e 

normas relativas ao desenvolvimento urbano e à preservação do 

meio ambiente. Projeto de lei de autoria do Executivo. Alteração 

pela Câmara de Vereadores, mediante introdução de emendas 

supressivas, modificativas, aditivas e corretivas, sem realização de 

estudos técnicos. Ausência, ademais, de participação do Conselho 

Municipal do Meio Ambiente ou da população, por meio de 

audiência pública ou de gualquer outra forma de participação 

comunitária. Violação dos artigos 180, inciso II e 191, "caput" da 

Constituição Estadual. Precedentes do C. Órgão Especial. Mantida 

a eficácia de um dos dispositivos impugnados (art. 346), por se 

referir apenas à cláusula de aplicação da lei e revogação das 

disposições em sentido contrário. a..,A'"""'ç=ãº=--"""'ju=l_..,g=ad=a=----,pF-'a=r-=-c=ia=h=n=e=n=te 

1 

procedente. /) 
y 

\ O l 37555-45.2012.8.26.0000 - Direta de Inconstitucionalidade 

Relator: Guerrieri Rezende 

Comarca: São Paulo 

Órgão julgador: Órgão Especial 

Data do julgamento: 12/12/2012 

\ 'QI 
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Data de registro: 09/01/2013 

) 

Ementa: I - Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta contra 

a Lei Complementar Municipal nl! 101, de 23 de março de 2011, 

do Município de Pirassununga. Norma relativa ao 

desenvolvimento urbano. Lei de ordenamento do uso e ocupação 

do solo. Ausência de estudos e de planejamentos técnicos e de 

participação comunitária. Imprescindibilidade. Incompatibilidade 

vertical da norma pirassununguense com a Constituição Paulista. 

Ocorrência. Precedentes deste E. Tribunal de Justiça. Ofensa ao 

artigo 180, li da Constituição Bandeirante. II - Vício formal de 

inconstitucionalidade, por desvio de poder legislativo. Matéria 

atinente a gestão da cidade. Se a competência que disciplina a 

gestão administrativo-patrimonial é privativa do Chefe do Poder 

Executivo, a iniciativa do Legislativo imporia em violação frontal 

ao texto constitucional que consagra a separação dos poderes 

estatais. Ofensa aos artigos Sl!; 47, II e XIV; e 144 da Constituição 

Paulista. III - Inconstitucionalidade configurada. Ação procedente. 

0494816-60.2010.8.26.0000 - Direta de Inconstitucionalidade 

Relator: José Reynaldo 

Comarca: São Paulo 

Órgão julgador: Órgão Especial 

Data do julgamento: 14/09/2011 

Data de registro: 13/10/2011 

Outros números: 990.l 0.4948 I 6-9 

Ementa: CONSTITUCIONAL. URBANÍSTICO. AÇÃO DIRETA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 6.274/09 DO 

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES. PROCESSO 

LEGISLATIVO. PARTICIPAÇÃO COMUNITÁRIA. 

PROCEDÊNCIA. É inconstitucional lei municipal que altera a 

legislação de uso e ocupação do solo urbano sem assegurar a 

participação comunitária em seu processo legislativo, bem como o 

planejamento técnico (arts. 180, 1, II e V, 181 e 191, CE). 

0 

l 
I 
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A realização de audiência(s) pública(s), outrossim, concretiza 

a ideia de consensualidade no campo do direito público, assim entendido como um 

verdadeiro estímulo estatal de regulação participativa e constitui uma tendência jurídica 

global 1. 

Nesse campo a realização da audiência, no seio do Poder 

Legislativo deverá buscar meios à efetiva e real participação popular não constituindo a 

medida como mero ato a ser vencido no processo legislativo. 

Assim, sugerimos à Presidência da Casa que o projeto de lei 

em tela seja pautado e debatido em audiência pública, observando-se o rito regimental para 

sua realização, principalmente no tocante a sua publicidade, que deverá ser ampla, bem 

como o registro da mesma e juntada aos autos. Sugere-se o convite aos Secretários 

Municipais de Obras e de Planejamento e Meio Ambiente, ao Conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente, ao Conselho Municipal de Política Territorial, ao Ministério 

Público, à Associação dos Engenheiros, além de outras entidades que entender pertinente. 

Uma vez juntados ao processo os documentos resultantes da 

audiência pública, retomem os autos a esta Procuradoria Jurídica para análise e parecer. 

Jundiaí, 29 de agosto de 2019. 

Ronaldo Salles Vieira 
:e 

~~ 
Brígid~ F. G. Riccetto 
Estagiária de Direito 

1 Cfe. SENHORAS, Elói Martins & SENHORAS, Cândida Alzira Bentes Magalhães. Consensualidade no 
Direito Administrativo Brasileiro. Revista Síntese de Direito Administrativon. 163 - julho/2019, páginas 24-
32. Para os autores a audiência pública é "instrumento de democracia participativa à disposição dos órgãos 
públicos para promoção de um diálogo direto com a sociedade, visando alternativas para a solução de uma 
demanda de interesse público, onde caberá à lei definir entre uma ou outra ou optar por uma solução 
compósita." No mesmo sentido: PEDRO. Fábio Nadai. Direito Administrativo participativo. ln: 
http://www.seu(uturonapratica.eom.br/portallfileadminluser upload/POL/admparticipativo.pdf, acesso aos 
?Q/OR/?01 Q 

j 
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REQUERIMENTO À PRESIDÊNCIA Nº 562 

REALIZAÇÃO de AUDIÊNCIA PÚBLICA para debate do PL 12.995, do Prefeito Municipal, 
que revisa o PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências. 

Defiro. 
Providencie-se. 

p~ 
~ICAl;)Oll\ 

REQUEREMOS à Presidência, na forma facultada pelo Regimento 

Interno, a REALIZAÇÃO de AUDIÊNCIA PÚBLICA para debate do PL 12.995, do Prefeito 

Municipal, que revisa o PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras 

providências. 

Elt 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2019. 

t" -

c;;;[:L==::J . \ t ---.: 
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Exmº Sr. 
FAOUAZTAHA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
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Jundiaí, em 30 de agosto de 2019 

Servimo-nos do presente para informar à Vossa Excelência que para a Audiência 
Pública a realizar-se no dia 12 de setembro de 2019, estabelece-se, perante a Mesa da Casa, a 
seguinte pauta: 

1. PROJETO DE LEI N2 12.995 - PREFEITO MUNICIPAL - Revisa o Plano Diretor do Município de 
Jundiaí; e dá outras providências. 

Sem mais para o momento, apresentamos-lhe nossas cordiais saudações. 

Colégio de Líderes 

Elt 



{ 

ô 

,, 

ô 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

32ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 17ª LEGISLATURA. 
EM 12 DE SETEMBRO DE 2019, ÀS 19HOO 

PAUTA 

Item único: PROJETO DE LEI N.0 12.995 - PREFEITO MUNICIPAL - Revisa o PLANO 
DIRETOR DO MUNICIPIO DE JUNDIAI; e dá outras providências. 

Em 30 de agosto de 2019. 

FÀ~fziAHA 
Presidente 

Obs.: O texto do Projeto de Lei acima mencionado encontra-se disponível no site da Câmara Municipal 
de Jundiaí: www.camarajundiai.sp.gov.br 

( extrato do Regimento Interno) 
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Art. 213. A Audiência Pública destina-se a ouvida geral sobre proposições em trâmite interno. 
§ 1 º. A pauta e a data da realização serão fixadas pela Mesa e os líderes de bancada, à vista das proposições indicadas 
por qualquer interessado mediante requerimento apresentado à Presidência subscrito pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara. 
redação alterada pela Resolução n~ 477, de 22 de maio de 2001. 
§ 2º. Terão voz: 
I - eleitores. 
li - instituições públicas e privadas, através de representante legal ou emissário credenciado; 
III - convidados oficiais; 
IV - Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e titulares de cargos superiores da administração pública. 
§ 3°. A Audiência Pública terá inicio às dezenove horas e du.ração de três horas, prorrogáveis a critério da Presidência, 
se necessário. 
redação alterada pelas Resoluções nºs. 384, /3 de março de /991; 477, de 22 de maio de 2001; e 537, de 30 de março de 2010. 
Art. 214. A realização da Audiência Pública será regulada pela Mesa. 

30/08/2019 Página 1 
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Jundiaí, 12 de setembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação 

dessa Colenda Casa de Leis a presente MENSAGEM ADITIVA MODIFICATIVA ao Projeto 

de Lei nº 12.995, apresentado em 27 de agosto de 2019, pelo qual se pretende revisar o 

Plano Diretor do Município de Jundiaí, a fim de: 

1) gue a propositura passe a vigorar com as 

seguintes alterações e acréscimos: 

"Art. 7" (. . .) 

(. . .) 

§ 4° Cada Plano de Bairro deverá ser elaborado em até 12 

(doze) meses e instituído por legislação municipal, que 

definirá diretrizes para o sistema de mobilidade urbana e 

parâmetros específicos de uso e ocupação do solo. 

( .. .)" (NR) 

''Art. 12. (. . .) 

(. . .) 

I( - (. . .) 

a) 2 (dois) da Região Urbana 1 - Central; 

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435 - FAX (11) 4589-8421 



o 

ô 

• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

b) 2 (dois) da Região Urbana 2- Sul; 

c) 2 (dois) da Região Urbana 3- Leste; 

d) 2 (dois) da Região Urbana 4 - Oeste; 

e) 2 (dois) da Região Urbana 5- Norte; 

f) 1 (um) da Região Rural 6 - Norte; 

g) 1 (um) da Região Rural 7 - Sul; 

(. .. )" (NR) 

"Art. 13. (. . .) 

( .. .) 

§ 2° Todos os pareceres, propostas e decisões do CMPT 

serão publicados integralmente no sítio eletrônico oficial da 

Prefeitura, com o posicionamento de cada um dos membros, 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do recebimento da 

solicitação. 

(. .. )" (NR) 

"Art. 39. São planos, programas e instrumentos específicos a 

serem desenvolvidos, mantidos e atualizados pelo Município: 

(. .. )" (NR) 

"Art. 7 5. ( .. .) 

Parágrafo único. As estradas parque serão objeto de projetos 

específicos, elaborados ou coordenados pela UGPUMA e 

pelo Grupo Técnico de Mobilidade." (NR) 

"Art. 129. (. . .) 

§ 1° A autorização da UGPUMA para licenciamento de 

construção ou ampliação estará condicionada à formalização 

do Termo de Compromisso firmado pelo proprietário e 

responsável pelo empreendimento, se houver, ou pelos seus 

representantes legais e pelo Município, responsabilizando-se 

pela realização de todas as medidas previstas no parecer 

conclusivo mencionado nesta Lei. 
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( .. .) 

§ 5° A expedição de "habite-se" e/ou do Alvará de 

Funcionamento da atividade e/ou empreendimento somente 

ocorrerá após a implementação de todas as ações 

compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou 

potencializadoras constantes do Termo de Compromisso 

celebrado junto ao Município, e emissão de autorização do 

Gestor Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente. 

(. .. )" (NR) 

"Art. 187. ( ... ) 

I - Macrozona Rural: compreende áreas das bacias 

hidrográficas de abastecimento de Jundiaí e outros 

municípios da região, por áreas de produção agrícola que 

contribuem para manutenção da biodiversidade, 

conservação do solo e manutenção dos recursos hídricos 

superficiais e subterrâneos, e pelas áreas do Território de 

Gestão da Serra do Japi e da Serra dos Cristais, constituída 

por remanescentes florestais significativos em diversos 

estágios sucessionais, por ecossistemas representativos de 

importância regional no âmbito da fauna e flora, que 

contribuem para manutenção da biodiversidade, 

conservação do solo e produção de água; 

(. .. )" (NR) 

"Art. 211. Integram a ZEPAM áreas em todo o território 

municipal, preliminarmente identificadas nos Mapas 2 e 4 do 

Anexo I desta Lei, com os seguintes atributos: 

(. .. )" (NR) 

"Art. 228. (. . .) 

( .. .) 

§ 2º Nos terrenos considerados lotes para os efeitos desta 

Lei, será permitido o conjunto habitacional horizontal para a 1 

l 
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constituição de condomínio em lotes, nos termos do art. 

1.358-A do Código Civil, desde que a fração ideal associada 

a cada lote atenda a cota mínima de terreno por unidade 

habitacional definida para a respectiva zona de uso do solo. 

§ 3° (suprimido)" (NR) 

"Art. 234. ( .. .) 

(. . .) 

Parágrafo único. A instalação de atividades de oficina 

mecânica, troca de óleo e lavagem de carros nas áreas 

objeto da Lei nº 2.405, de 10 de junho de 1980, dependerá 

da análise e autorização da concessionária dos serviços de 

abastecimento de água do município, bem como do 

atendimento das condições que ela determinar. " (NR) 

"Art. 237. O conjunto de comércio e serviço e o conjunto 

industrial poderão ser implantados em lotes cuja área 

máxima seja igual à dimensão máxima definida nesta Lei 

para a quadra da respectiva zona de uso do solo. 

(. . .)" (NR) 

"Art. 238. Os parâmetros de vaga de veículos por unidade de 

comércio, serviço e indústria deverão obedecer ao disposto 

no Quadro Ili do Anexo li desta Lei, podendo estar situada 

na própria unidade, em bolsão de estacionamento ou em 

subsolo, inclusive as vagas de visitantes." (NR) 

"Art. 239. O acesso a cada unidade de comércio, serviço e 

indústria poderá ser feito através de via particular de 

circulação de veículos ou de pedestres internas ao conjunto. 

§ 1º A via particular de circulação de veículos interna ao 

conjunto, quando houver, deverá ter largura mínima, no caso 

de único acesso, de 10m (dez metros) para usos de comércio 

e serviços e de 1 Sm (quinze metros) para uso industrial. 

Avenida da LihPni"rl'" <:./no - º""" u .. _,_, __ , ···-··- f_ - -·· •• -
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( .. .) 

§ 4° No caso de acesso às unidades de comércio, serviço e 

indústria por via de pedestres, a largura mínima deve ser de 

4m (quatro metros) e declividade máxima de acordo com a 

NBR 9050 ou outra que vier a substituí-la." (NR) 

"Art. 241. Para a aprovação do projeto de conjunto de 

comércio e serviço horizontal ou vertical e de conjunto 

industrial horizontal ou vertical deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

( ... )" (NR) 

"Art. 242. Para os casos de conjunto comercial e de conjunto 

industrial com mais de 200 (duzentas) unidades autônomas, 

localizados na Zona de Desenvolvimento Urbano e nas vias 

estruturais localizadas em qualquer zona de uso do solo, 

será exigida a implantação de via exclusivamente de acesso 

ao empreendimento, com largura total de 8,50m (oito metros 

e cinquenta centímetros) com passeio lindeiro ao imóvel com 

largura de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros). 

(. .. )" (NR) 

"Art. 243. A categoria rural está contida no Grupo 9 e se 

subdivide em 7 (sete) grupos de atividades: 

( .. .) 

§ 4° Não será permitida a atividade de pesqueiro nas áreas 

objeto da Lei nº 2.405, de 1980" (NR) 

"Art. 244. A categoria extração mineral está contida no Grupo 

1 O e se subdivide em 3 (três) grupos de atividades: 

( ... )" (NR) 

"Art. 250. ( .. .) 

( .. .) 

AvAnirf:a rls:1 1 ihillCt,rrl~rlo n/ft o n--- ....... _:_:_ -· .... 
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/-fls~]J 

l cit>_J 

Ili - a comprovação do atendimento ao disposto no inciso Ili 

do art. 249 desta Lei. 

( ... )" (NR) 

''Art. 253. Nas áreas urbanas ou rurais contidas em uma faixa 

de 300m (trezentos metros) de largura medidos a partir dos 

limites das faixas de domínio das rodovias Anhanguera, dos 

Bandeirantes e Dom Gabriel Paulino Couto, de um ou de 

ambos os lados, denominada Corredor de Desenvolvimento 

Regional, conforme indicado no Mapa 2 do Anexo I desta 

Lei, serão permitidos os mesmos usos e atividades 

estabelecidos para a Zona de Uso Industrial, exceto 

categorias lnd 4 e lnd 5, mantidos os parâmetros de 

ocupação do solo correspondentes ao zoneamento definido 

no mesmo Mapa 2 do Anexo I: 

(. .. )" (NR) 

"Art. 289. ( .. .) 

( .. .) 

VI - (. . .) 

( .. .) 

c) ter no mínimo 30% (trinta por cento) de superfícies 

permeáveis; 

( ... )" (NR) 

"Art. 342. ( .. .) 

( .. .) 

§ 3° (suprimido)" (NR) 

"Art. 348. ( .. .) 

( ... ) 

Ili - Lei nº 6. 57 4, de 25 de agosto de 2005; 

IV - Lei nº 8. 683, de 07 de julho de 2016. 

V - Lei Complementar nº 346, de 26 de agosto de 2002 
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VI - Lei Complementar nº 437, de 27 de setembro de 2006. 

VII- (suprimido) 

VIII- (suprimido)" (NR) 

2) suprimir da propositura o § 3° do artigo 228, uma 

vez que o seu conteúdo substituiu o contido no § 2° do mencionado dispositivo; 

3) suprimir o § 3° do artigo 342, cujo conteúdo está 

abarcado no caput do artigo 343; 

4) suprimir os incisos VII e VIII do artigo 348, pois 

não será mais proposta a revogação da Lei Complementar nº 464, de 24 de novembro de 

2008 e nem da Lei nº 8.758, de 2017, de forma que ocorreu a renumeração dos incisos do 

citado artigo. 

5) substituir os mapas 01, 02. 06 e 07 do Anexo 1 

mencionado no artigo 347 do Projeto de Lei nº 12.995 pelos seguintes mapas, que fazem 

parte integrante desta Mensagem Aditiva Modificativa: 

Mapa 01: Macrozoneamento; 

Mapa 02: Zoneamento e Sistema Viário 

Mapa 06: Cadastro de Interesse Social 

Mapa 07: Direito de Preempção 

6) substituir o Quadro I do Anexo li previsto no artigo 

347 do Projeto de Lei nº 12.995 pelo quadro que faz parte integrante desta Mensagem 

Aditiva Modificativa. 

Importante anotar que presente se faz necessária a 

fim de corrigir falhas identificadas pela equipe técnica após o envio da propositura à Câmara, 

aperfeiçoar a redação e atender demandas da sociedade, bem como por conferir maior 

exatidão e efetividade ao novo Plano Diretor. 

Na maior parte dos casos, não se trata de alteração 

de conteúdo, mas da forma como o texto é apresentado, visando dar maior clareza à norma 

de cada artigo. 

Foi inserida nas tabelas a atividade de hospital como 

uso especial (Grupo 7), para facilitar a identificação do público, já que não havia ali sua 

menção explícita. 
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No Mapa 2 (zoneamento), foi corrigida uma área no 

bairro Champirra, que já era urbana na Lei nº 7.858, de 2012 e passou a ser rural na Lei 

8.683, de 2016. Havia um conjunto de solicitações para volta à condição anterior de urbana, 

documentadas no processo administrativo de revisão do Plano Diretor, mas que não foram 

feitas inicialmente e agora são apresentadas da forma adequada. O Mapa 1 

(macrozoneamento) precisou ser alterado por essa mesma razão. 

Por fim, ocorreu a alteração em duas áreas de ZEIS, o 

que gerou a necessidade de modificar também o mapa 5 (Cadastro Fundiário) e o Mapa 7 

(direito de preempção). 

Destacamos que, dada à natureza das alterações, a 

presente medida não tem impacto de caráter financeiro-orçamentário. 

Considerando os argumentos apresentados acima, 

permanecemos convictos que os Nobres Vereadores não faltarão com o seu total apoio para 

a aprovação do Projeto de Lei nº 12.995, na forma desta Mensagem Aditiva Modificativa e 

seus anexos, que responderá às demandas dos munícipes, reivindicadas ao longo de todo o 

processo iniciado em 2017. 

a oportunidade, reiteramos nossos protestos de 

elevada estima e distinta conside 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

Nesta 
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ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE REABILITAÇÃO CENTRAL - ZRC 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

s 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 Habita ão horizontal unifamiliar (até 3 ave h=lO,Sm) 
2 Habita ão horizontal multifamiliar (2 unidades ·usta os tas) 

3.1 Habita ão horizontal multifamiliar (via pública) 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via particular) 
4 Habita ão vertical multifamiliar 

2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia comércio vare'ista academia cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associa ão cultural, es ortiva; teatro; centro de conven ão 
3 Educa ão Infantil 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e profissional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mecânica 
Funilaria e intura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos ru os 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 
Alo'amento de animais 

música mecânica ou ao vivo 

2 1-'-'-=='-'=-==--""'-=~.::..::...;.:.;.=..;;:;.:;.J=::=-=---------l 
Atividades da subcate oria 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo, orfanato (social 

2 
3 

5 Bar venda e consumo de bebida alcóolica 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare'ista de ás GLP 
10 Posto de combustível 
11 Clube de cam o 
12 Cemitério vertical com ou sem crematório) 
13 Crematório 
14 Cemitério horizontal (com ou sem crematório 

16 
17 
18 Servi os de trans arte executados com veículos leves 

2 
3 
4 
5 
6 

2 
3 
4 
5 
6 

1 Água 
2 Areia, cascalho, ar ila, pedra 
3 Folhelho ar iloso 

LEGENDA: 
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ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE QUALIFICAÇÃO DOS BAIRROS - ZQB 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruido diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=lO,Sm) 
2 Habitação horizontal multifamiliar (2 unidades ·ustapostas) 

3.1 Habita ão horizontal multifamiliar (via ública) 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via articular) 
4 Habita ão vertical multifamiliar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia comércio vare·ista academia cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associa ão cultural, esportiva; teatro; centro de conven ão 
3 Educa ão Infantil 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e profissional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos rupos 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 
Alo·amento de animais 

música mecânica ou ao vivo 

2 
Trans ortadora ara em de veículos esados 
Atividades da subcate oria 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo orfanato (social 

5 Bar venda e consumo de bebida alcóolica) 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare·ista de ás (GLP) 
10 Posto de combustível 
11 Clube de cam o 
12 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 
13 Crematório 
14 Cemitério horizontal com ou sem crematório) 
15 Casa de reinser ão, reabilita ão social (se uran a) 
16 Dele acia (se uran a) 
17 Penitenciária, reformatório se uran a) 
18 Servi os de trans arte executados com veículos leves 
19 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 
20 Gestão de resíduos 2 resíduos or ânicos e não inertes 
21 Grandes a lomera ões de essoas em es a o aberto 
22 Aero orto, aeródromo, helicentro 
23 Servi os de transmissão e distribui ão de ener ia elétrica 
24 Servi os de telecomunica ões exceto esta ões rádio-base 

2 
3 
4 

6 lm acto alto: cosméticos· sabões adesivos selantes 
1 oderá ocorrer em lotes mediante análise 

2 
3 
4 
5 
6 
7 
1 

3 Folhelho ar iloso 

LEGENDA: 
r---1,1---~ 
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ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE PRESERVAÇÃO DOS BAIRROS - ZPB 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 Habita ão horizontal unifamiliar (até 3 ave h=lO,Sm) 
2 Habita ão horizontal multifamiliar (2 unidades justa ostas) 

3.1 Habitação horizontal multifamiliar (via pública) 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via particular) 
4 Habita ão vertical multifamiliar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia comércio vare'ista academia cabeleireiro 

1 Local de culto 

2 Associa ão cultural, esportiva; teatro; centro de conven ão 

3 Educa ão Infantil 

4 Ensino Fundamental 

5 Ensino Médio e profissional 

6 Ensino Su erior 
Oficina mecânica 
Funilaria e intura 
Manuten ão de má ulnas 
Atividades dos grupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 
Alo'amento de animais 

música mecânica ou ao vivo 
1 

2 

1 

5 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica) 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare·ista de ás GLP) 

10 Posto de combustível 
11 Clube de cam o 
12 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 
13 Crematório 
14 Cemitério horizontal (com ou sem crematório) 
15 Casa de reinser ão, reabilita ão social (se uran a) 
16 Dele acia se uran a) 
17 Penitenciária, reformatório se uran a 
18 Servi os de trans orte executados com veículos leves 
19 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 

23 Servi os de transmissão e distribui ão de ener ia elétrica 

26 Motel 
1 Baixo otencial oluidor, realizada na moradia 

3 
4 
5 
6 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
1 

oderá ocorrer em lotes mediante análise 

3 Folhelho ar iloso 

LEGENDA: 
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ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - ZDU 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

s 
Ruído noturno 

6 

1 Habita ão horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=lO,Sm) 
2 Habitação horizontal multifamiliar (2 unidades ·usta ostas) 

3.1 Habita ão horizontal multifamiliar (via ública) 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via articular) 
4 Habita ão vertical multifamiliar 

2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia comércio vare·ista academia cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associa ão cultural, esportiva; teatro; centro de convenção 
3 Educa ão I nfantll 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e profissional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos rupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 
Alo'amento de animais 

música mecânica ou ao vivo 

Fluxo pesado 2 1-'-'-=====-==="-"'-.=...c=="'-'===c..;;.__---ó-s -
2
2-h----1 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 
2 
3 
4 Assistência sicossocial e de endência uímica saúde 
5 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica) 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare'ista de ás (GLP) 
10 Posto de combustível 
11 Clube de cam o 
12 Cemitério vertical com ou sem crematório) 
13 Crematório 
14 Cemitério horizontal com ou sem crematório) 
15 Casa de reinser ão, reabilita ão social se uran a) 
16 Dele acia (se uran a) 
17 Penitenciária, reformatório (se uran a) 
18 Servi os de trans orte executados com veículos leves 
19 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 
20 Gestão de resíduos 2 resíduos or ânicos e não Inertes 
21 Grandes a lomera ões de essoas em es a o aberto 
22 Aero orto, aeródromo, helicentro 
23 Servi os de transmissão e distribui ão de ener ía elétrica 
24 Servi os de telecomunica ões exceto esta ões rádio-base 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
1 

oderá ocorrer em lotes mediante análise 

3 Folhelho ar iloso 

LEGENDA: 
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ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE USO INDUSTRIAL - ZUI 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 Habita ão horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=lO,Sm) 
2 Habita ão horizontal mult,familiar (2 unidades justa ostas) 

3.1 Habita ão horizontal multifamiliar (via pública) 
3.2 Habitacão horizontal mult1familiar (via particular) 
4 Habita ão vertical multifamiliar 

2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia comércio vare'ista academia cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associa ão cultural, esportiva; teatro; centro de convenção 
3 Educa ão Infantil 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e rofissional 
6 Ensino Su eríor 

Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 
Manuten ão de má uínas 
Atividades dos ru os 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 

1 
2 
3 

música mecânica ou ao vivo 

5 Bar venda e consumo de bebida alcóolíca 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare'ista de ás (GLP 

10 Posto de combustível 
11 Clube de cam o 
12 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 
13 Crematório 

15 
16 
17 

19 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 
20 Gestão de resíduos 2 resíduos or ânicos e não inertes 
21 Grandes a lomera ões de essoas em es a o aberto 
22 Aero orto, aeródromo, helicentro 
23 Servi os de transmissão e distribui ão de ener ia elétrica 

25 
26 

3 
4 
5 
6 
1 oderá ocorrer em lotes mediante análise 

2 
3 
4 
5 
6 
7 
1 

3 Folhelho ar iloso 

LEGENDA: 
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ANEXO 11 - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL - ZCA 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 

__! Habita ão horizontal unifamiliar (até 3 ave h=lO,Sm) 
2 Habita ão horizontal multifamiliar 2 unidades ·usta ostas) 

3.1 Habita ão horizontal multifamiliar (via ública) 
3.2 Habitacão horizontal multifamillar via articular) 
4 Habita ão vertical multifamiliar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clinica, escritório 
3 Restaurante farmácia comércio vare'ista academia cabeleireiro 
1 Loca I de culto 
2 Associa ão cultural, es ortiva; teatro; centro de conven ão 
3 Educa ão Infantil 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e rofissional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mec~nica *) 

Funilaria e intura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos ru os 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 
Alo'amento de animais 
Salão de festas e eventos 

Fluxo pesado 2 
ós 22h 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 
2 
3 
4 Assistência sicossocral e de endência uímica saúde 

12 Cemitério vertical com ou sem crematório 

14 
15 
16 
17 
18 

21 
22 
23 
24 Servi os de telecomunica ões 
25 Hos eda em exceto motel 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
1 
2 

3 Folhelho ar iloso 
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ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE PROTEÇÃO DA SERRA DOS CRISTAIS - ZPSC 
ZONA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - ZDR 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 Habita ão horizontal unifamiliar até 3 ave h=lO,Sm 
2 Habita ão horizontal multifamiliar 2 unidades ·usta ostas 

3.1 Habita ão horizontal multifamiliar via ública 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via articular 
4 Habita ão vertical multifamiliar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia comércio vare'ista academia cabeleireiro 

Local de culto 1 
2 Associa ão cultural, es ortiva; teatro; centro de conven ão 
3 Educa ão Infantil 
4 Ensino Fundamental 

5 Ensino Médio e rofissional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mecânica 
Funilaria e intura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos ru os 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 
Alo'amento de animais 

música mecânica ou ao vivo 
1 

2 

1 
2 
3 
4 Assistência sicossocial e de endência uímica saúde 
5 Bar venda e consumo de bebida alcóolica 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare'ista de ás GLP 
10 Posto de combustível 
11 Clube de cam o 
12 Cemitério vertical com ou sem crematório 

3 Folhelho ar iloso 

ÓS 22h 

LEGENDA: 

• 



,e, 

41-

J N D IAI 
}REFEITURA 

do Plano Diretor -. 

1 n. 8.683/2016) 

,~APA 1 
} li..--'.:!--"'"'---'----,•--- ,nn,11n\ 



-,_. .. 
NDIAI 

do Plano Diretor 
: n. 8.683/2016) 

APA2 
ersão: 1 O/setembro/2019) 

1 



i 
1 

' ~ 

UNDIAI 
,PREFEITURA 

;o do Plano Diretor 
l n. 8.683/2016) 

,IAPA 6 



• 

l 
1 
1 

i 
1 
l ~ 

~NDIAI 
!P R E F E I T LI R A 
l --=====----
J 
l 

lo do Plano Diretor 
f 

f n. 8.683/2016) 

.WAPA 7 



r 

o 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

17.ª Legislatura 3.ª Sessão Legislativa 

ATA DA 32.ª AUDIÊNCIA PÚBLICA. EM 12 DE SETEMBRO DE 2019. 

Presidência: Faouaz Taha 
Vereadores presentes: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira de 
Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Douglas do Nascimento 
Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Gustavo Martinelli, Leandro Palmarini, Marcelo Roberto 
Gastaldo, Márcio Petencostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Rafael Antonucci, Roberto Conde 
Andrade, Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva, Valdeci Vilar Matheus e Wagner 
Tadeu Ligabó. 
Vereadores Ausentes: nenhum 
Pauta - Item único: PROJETO DE LEI N.0 12.995 - Prefeito Municipal - Revisa o PLANO 
DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências. Às 19h04min (dezenove 
horas e quatro minutos) do dia doze de setembro de dois mil e dezenove iniciou-se a 32. ª 
Audiência Pública da 17.ª Legislatura da Câmara Municipal de Jundiaí, no Plenário do 
Legislativo, para apresentação e debate do Projeto de Lei supracitado. Presidindo o Ato, o 
Vereador Faouaz Taha leu a pauta convite esclarecendo sobre a dinâmica dos trabalhos e 
convidou a compor a Mesa o Engenheiro Sinésio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de 
Planejamento e Meio Ambiente, que explanou os detalhes do projeto. Aberta a palavra aos 
munícipes inscritos, falaram: Sr. Eduardo Della Manna, Sr. João Crestana, Sr. Aparício Rosa da 
Silveira, Sra. Angela Honigmann, Sra. Marisa Fleury, Sr. Fernando Carbonari, Sr. Sebastião 
Gimenes, Sr. José Carlos Luiz Mariano, Sr. Alessandro Mazzola (Presidente da Associação dos 
Engenheiros de Jundiaí), Sr. Ricardo Benassi (Conselheiro da Proempi - Associação dos 
Profissionais do Ramo Imobiliário), Sr. Lancaster Outra, Sr. Vandermir Francesconi, Coronel 
Eduardo Luiz Carbonari, Sr. Afonso Maria Zeni, Sr. Ariovaldo Turra, Sr. Tiago Miyamoto, Sr. 
César Antonio Picolo, Sr. Marcel Ginzati Martins, Ex-Vereador Sérgio Outra, Sr. Danilo Sertório 
(Coordenador de Mobilização Social da Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo), 
Sr. Daniel Zorzan (advogado da Associação de Moradores do Terra de Santa Cruz), Sra. Regina 
.Zugatto, Sr. Claudemir Rampim, Sra. Márcia Regina Alves Gonçalves, Sra. Sílvia Merlo 
(Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente}, Sr. Sílvio Duarte, Sra. Cláudia Ceolin, 
Sra. Daniela Rampim, Sr. João Carlos Garcia (Diretor da SAB Jardim Samambaia), Sr. Jorge 
Gantuz Miguel, Sra. Yasmin Taha, Sr. Wagner Pasqualini, Sr. Leonardo Moraes, Sr. Edison Bardi 
da Fonseca (Diretor da AMOCER - associação dos moradores do Caxambu e região), Sra. Egle 
Galvão (Presidente da Cidade Vicentina Frederico Ozanam), Sr. Jaderson Spina, Sr. Daniel 
Motta (Presidente do Conselho Municipal de Política Territorial), Sr. Julio Veronese. Falaram, na 
sequência, os Vereadores inscritos Paulo Sergio Martins, Marcelo Gastaldo, Romildo Antonio da 
Silva, Edicarlos Vieira, Antonio Carlos Albino, Márcio Petencostes de Sousa, Rogério Ricardo da 
Silva, e Cristiano Lopes, que falou como presidente da Comissão Especial do Plano Diretor. 
Terminados os debates, o Engenheiro Sinésio Scarabello Filho respondeu aos questionamentos 
colocados e fez suas considerações finais. O Presidente, então, agradeceu a presença de todos 
e encerrou os trabalhos às 22h (vinte e duas horas). Todos os detalhes e falas da presente 
audiência pública estão disponibilizados no sítio eletrônico da Casa. -----------------------------

but{HA 
President 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

REQUERIMENTO À PRESIDÊNCIA Nº 568 

REALIZAÇÃO de AUDIÊNCIA PÚBLICA para debate do PL 12.995, do Prefeito Municipal, 
que revisa o PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências. 

Defiro. 
Providencie-se. 

~IBNTE 
"o /c?-i //\C\_ 

REQUEREMOS à Presidência, na forma facultada pelo Regimento 

Interno, a REALIZAÇÃO de AUDIÊNCIA PÚBLICA para debate do PL 12.995, do Prefeito 

Municipal, que revisa o PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras 

providências. 

Sala das Sessões, em 1 O de setembro de 2019. 

R~ 

Elt 
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Of. VE 14/2019 

Exmº Sr. 
FAOUAZTAHA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

__/"~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

Jundiaí, em 10 de setembro de 2019 

Servimo-nos do presente para informar à Vossa Excelência que para a Audiência 
Pública a realizar-se no dia 18 de setembro de 2019, estabelece-se, perante a Mesa da Casa, a 
seguinte pauta: 

1. PROJETO DE LEI N2 12.995 - PREFEITO MUNICIPAL - Revisa o Plano Diretor do Município de 
Jundiaí; e dá outras providências. 

Sem mais para o momento, apresentamos-lhe nossas cordiais saudações. 

Colégio de Líderes 

Elt 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

33ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 17ª LEGISLATURA, 
EM 18 DE SETEMBRO DE 2019, ÀS 19HOO 

PAUTA 

Item único: PROJETO DE LEI N.0 12.995 - PREFEITO MUNICIPAL - Revisa o PLANO 
DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências. 

Em 13 de setembro de 2019. 

/t~u-!1TAHA 
Presidente 

Obs.: O texto do Projeto de Lei acima mencionado encontra-se disponível no site da Câmara Municipal 
de Jundiaí: www.camarajundiai.sp.gov.br 

(extrato do Regimento Interno) 
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Art. 213. A Audiência Pública destina-se a ouvida geral sobre proposições em trâmite interno. 
§ 1°. A pauta e a data da realização serão fixadas pela Mesa e os líderes de bancada, à vista das proposições indicadas 
por qualquer interessado mediante requerimento apresentado à Presidência subscrito pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara. 
redação alterada pela Resolução n~ 477, de 22 de maio de 2001. 
§ 2°. Terão voz: 
1 - eleitores. 
li - instituições públicas e privadas, através de representante legal ou emissário credenciado; 
Ili - convidados oficiais; 
IV - Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e titulares de cargos superiores da administração pública. 
§ 3°. A Audiência Pública terá início às dezenove horas e duração de três horas, prorrogáveis a critério da Presidência, 
se necessário. 
redação alterada pelas Resoluções nºs. 384, 13 de março de 199/; 477, de 22 de maio de 2001; e 537, de 30 de março de 2010. 
Art. 214. A realização da Audiência Pública será regulada pela Mesa. 

13/09/2019 Página 1 
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Jundiaí 
SÃO PAULO 

P 39562/2019 

R:Tlrv;JJº 
p~ z.~ 1'\QZo{q 

EMENDA ADITIVA Nº. 01 
PROJETO DE LEI N". 12.995/2019 

(Edicarlos Vieira) 

Veda parcelamento do solo no raio de 500 m (quinhentos metros) de estação 
de tratamento de esgoto. 

No caput do art. 282, acrescente-se o seguinte dispositivo: 

"(inciso) - no raio de 500 m (quinhentos metros) de estação de tratamento 

Justificativa 

O mau cheiro e a incidência de animais sinantrópicos no entorno das 

estações de tratamento de esgoto (ETEs) são alguns dos problemas que afetam edificações ali 

instaladas. Essa situação é preocupante, pois juntam-se dois problemas: o odor desagradável e a 

proliferação de vetores de doenças, tais como o mosquito da dengue, ratos, roedores e outros animais. 

O objetivo desta emenda é não permitir novas edificações num raio de 500 

metros dessas estações, a fim de proteger a saúde dos munícipes, bem como possibilitar futuras 

expansões das instalações. 

"Edicarlos Vetor Oeste" 

\scpo 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo·PAULO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. PR/GA 77/2019 

Em 13 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor 

SINÉSIO SCARABELLO FILHO 

Gestor da Unidade de Planejamento e Meio Ambiente 

NESTA 

Encaminho, para conhecimento e providências que se fizerem 

necessárias, as anexas cópias de documentos recebidos no Gabinete da Presidência 

referentes a propostas de alteração do Plano Diretor. 

Sem mais, apresento-lhe meus respeitos. 

Rua Barão de Jundiaí, 128 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Recebido em /3 /Oq 1 /q 

Assinatura ~ 

Tel (11)4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Of. PR/GA 77/2019 

Em 13 de setembro de 2019 

Ilustríssimo Senhor 

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS 

Assessor Especial para Assuntos Legislativos 

NESTA 

Encaminho, para conhecimento e providências que se fizerem 

necessárias, as anexas cópias de documentos recebidos no Gabinete da Presidência 

referentes a propostas de alteração do Plano Diretor. 

Sem mais, apresento-lhe meus respeitos. 

Rua Barão de Jundiaí, 128 

~ JJ_ 
FAÓlJÂz TAHA 
Presidente 

Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Recebido em ~/~il 

Tel (11)4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.iundiai.so.lee.br 
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Of. PR/GA 77/2019 

Ilustríssimo Senhor 

DANIEL MOTTA 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Em 13 de setembro de 2019 

Presidente do Conselho Municipal de Política Territorial-CMPT 

NESTA 

Encaminho, para conhecimento e providências que se fizerem 

necessárias, as anexas cópias de documentos recebidos no Gabinete da Presidência 

referentes a propostas de alteração do Plano Diretor. 

Sem mais, apresento-lhe meus respeitos. 

F~/~HA 
Presidente 

Rua Barão de Jundiaí, 128 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Recebido em .!l.i0 ~ 1 'fil 
Assinatura \JN<btJf'dv f. -Jc., 

Tel (11)4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.so.leg,br 

[ 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Of. PR/GA 77/2019 

Em 13 de setembro de 2019 

Ilustríssima Senhora 

SÍLVIA LÚCIA VIEIRA CABRERA MERLO 

Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente-COMDEMA 

NESTA 

Encaminho, para conhecimento e providências que se fizerem 

necessárias, as anexas cópias de documentos recebidos no Gabinete da Presidência 

referentes a propostas de alteração do Plano Diretor. 

Sem mais, apresento-lhe meus respeitos. 

::lA j~ 
FÂÕ~TAHA 
Presidente 

Rua Barão de Jundiaí, 128 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Recebido em /1-/J2~...I l~ 

Assinatura lJ f(b,vb1. /,1. ·v/J..-

Tel (11)4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Ilustríssimo Senhor 

____J , 

OFICIO UGPUMA/GG nº 080/2019 

~ vfo. 
~,/lk,.,'#dq ' ) Jundlai, 17 de setembro de 2019 

oJ1lkf 
~ 

Em atenção ao vimos encaminhar as nossas 
considerações em relação aos docum s e manifestações havidas durante a audiência 
pública realizada no ultimo dia 11 no Plenário dessa Câmara Municipal. 

1. Ofício/Documento do Presidente da Associação de Moradores do Loteamento 
Terras de Santa Cruz e Ofício Fiori e Zorzan Advogados 

As disposições previstas na proposta de revisão do Plano Diretor guardam coerência com 
o histórico das ações da Administração Municipal relativas ao apoio às famílias de baixa 
renda para regularizar ou adquirir moradias e ao combate aos loteamentos clandestinos, 
que nem sempre são resultantes de condições sociais. Além da atuação da FUMAS a 
Administração Pública mantém o Departamento de Assuntos Fundiários, que auxilia na 
regularização dos loteamentos clandestinos e atua, principalmente, para evitar o 
surgimento dos novos. 

Finalmente, a proposta procura distinguir a Regularização Fundiária de Interesse Social -
REURB-S, que compreende os assentamentos urbanos informais de população de baixa 
renda e deve ser integralmente promovida pela Prefeitura, inclusive as obras de 
infraestrutura, da Regularização Fundiária de Interesse Específico - REURB-E, que conta 
com a orientação e apoio do Departamento de Assuntos Fundiários, mas deve ser 
provocada pelos moradores interessados. 

Portanto, neste momento, entendemos que não cabe qualquer modificação na proposta 
do projeto de revisão em relação a esse tema. 

2. Ofício AEJ.164/2019 - Associação dos Engenheiros de Jundiaí 

As considerações feitas pela AEJ, assim como as demais apresentadas por outras 
entidades e munícipes, foram todas ponderadas e o resultado final nunca é determinado 
por apenas uma vontade. Assim, embora concordemos com algumas das propostas não 
acatadas da Associação, como por exemplo a da Vila Rural, entendemos que não é o 
momento de se promover essas alterações em um texto que é produto do processo 
desenvolvido. 



. .,. 
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DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

3. Ofício do SINDAREIA - Sindicato das Indústrias de Extração de Areia do 
Estado de São Paulo 

As condições de permissibilidade para extração mineral no município, definidas no 
projeto de lei, consideram as restrições definidas pelos órgãos técnicos competentes e, 
conforme exposto pelo próprio sindicato, procura ofertar as oportunidades possíveis para 
o exercício dessa atividade. 

4. Ofício do COMDEMA - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

As considerações em relação ás propostas do COMDEMA são as seguintes: 

IPTU Verde: não há como reduzir o prazo de 12 meses para a regulamentação do 
IPTU verde em virtude da necessidade de avaliação de todas as implicações dessa 
medida; 
As ações de proteção das áreas verdes deverão ser, obrigatoriamente, coerentes 
com a preservação da Mata Atlantica e do Cerrado; 
No projeto de lei o EIV/RIV abrangem parcelamento do solo na forma de 
loteamento em áreas com mais de 500.000 m2

; 

As obras públicas devem, por princípio, ser orientadas para o atendimento às 
demandas da sociedade e, não há sentido em se exigir contrapartidas ou ações 
mitigadoras do poder público, cujas iniciativas devem, necessariamente, serem 
coerentes com o interesse público; 
Entendemos que um plano de mineração pode ser desenvolvido sempre que for 
conveniente, sem a necessidade de previsão no plano diretor; 
O uso tolerado, tal como definido no projeto de lei, responde à situação vigente e 
às inúmeras situações de tolerância da ilegalidade; 
Todas as demais situações não acolhidas não o foram em virtude da necessidade 
de estudos mais aprofundados que escapam ao escopo de "diretrizes" do plano 
diretor. 

5. Ofício do CMPT - Conselho Municipal de Política Territorial 

Concordamos com o Conselho quanto à solicitação dos prazos previstos no artigo 247c 
da Lei Orgânica do Município e sugerimos que votação do plano não ocorra antes de 12 
de outubro e que, na próxima audiência, os presidentes ou representantes do COMDEMA 
e, sobretudo, do CMPT tenham um tempo maior, no mínimo igual ao dobro do concedido 
aos demais manifestantes, para suas exposições. 

6. Manifestação da PROEMPI -Sr. Eduardo Della Mana e Sr. João Pestana 

Lote mínimo de 250 m2 da ZCA, sem aumento do número total de lotes: o projeto 
já prevê a redução de 1.000 m2 para SOO m2, ampliando as áreas verdes, medida 
adequada às outras condições de uso das áreas desta zona, que já inclui 
permeabilidade mínima de 50 %; 
Na Zona de Preservação de Bairros, em virtude da sua localização, considera-se 
inadequada a verticalização além de 8 pavimentos; 
Nas vias de indução da ZDU o gabarito de 12 pavimentos não nos parece 
inadequado. 

' / . ., 
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As regras para a elaboração dos EIVs foram exaustivamente discutidas com a 
orientação de que o instrumento não deve significar uma despesa automática, 
atrelada aos 5% do valor do empreendimento. Dispositivos no sentido de 
estabelecer a necessária relação entre as medidas de contrapartida e os impactos 
do empreendimento foram introduzidos no texto da lei. 
Da mesma forma a questão da verticalização foi amplamente discutida e a 
ampliação da altura com a redução da taxa de ocupação já está implicitamente 
prevista no projeto de lei quando se considera, também, o coeficiente de 
aproveitamento. De fato, com os coeficientes de aproveitamento propostos a 
altura máxima definida na lei somente será possível com taxas de ocupação em 
torno de 20%. Um eventual acréscimo da altura máxima com a redução da taxa 
de ocupação para menos de 20% poderia ser tolerado na Zona de Reabilitação 
Central, exceto o polígono do patrimônio, Zona de Qualificação de Bairros e Zona 
de Desenvolvimento Urbano, sempre em vias estruturais ou de concentração, 
observado o limite de 24 pavimentos. Nestes casos, uma área equivalente à não 
ocupada, situada preferencialmente na frente do terreno, deveria ser mantida 
permeável e com tratamento paisagístico. 

Manifestação dos moradores e proprietários do Jardim Brasil 

A audiência publica expos o conflito existente no Jardim Brasil, envolvendo moradores e 
proprietários e caracterizando a formação de dois grupos com propósitos divergentes: 

um grupo deseja que o Jardim Brasil permaneça como está, tanto no que se refere à 
forma de circulação, como no que diz respeito à possibilidade de uso do solo 
estritamente residencial. O outro grupo deseja alterações na forma de circulação e a 
possibilidade de instalação de estabelecimentos de comércio e serviço no bairro. A 
proposta contida no projeto de lei é uma tentativa de estabelecimento de um acordo 

entre os dois grupos, objetivo que, infelizmente não foi alcançado conforme explicitado 

na audiência pública. 

A discussão e as reclamações apresentadas evidenciaram um equívoco no Quadro I do 
Anexo II - Zona de Preservação de Bairros - ZPB, que precisa ser corrigido 
independentemente da questão do Jardim Brasil, isto é, o referido Quadro I do Anexo II, 

para a ZPB deve ser substituído por outro onde não conste a possibilidade de construção 
de habitação vertical multifamiliar nas vias classificadas como circulação. 
No que se refere especificamente ao Jardim Brasil, além da substituição do quadro da 

ZPB, a solução preferível é a de consenso, ou negociada entre os dois grupos. Contudo, 
na impossibilidade de um consenso resta a alternativa de escolher de acordo com a 
vontade da maioria. Em qualquer caso, as ruas João Canela e João Batista Figueiredo, 
em virtude das suas condições em relação às demais vias da região, devem permanecer 

classificadas como vias de circulação. 

8. Manifestação dos representantes dos moradores do Jardim das Samambaias 

Na medida em que as manifestações em relação à classificação das vias parecem refletir 
a vontade dos moradores do bairro, entendemos que as reivindicações que não 
interferem com os interesses maiores do município devam ser atendidas. 
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Concluindo, entendemos que o prazo de até 12 de outubro para a 
avaliação do projeto de lei pelo legislativo ainda pode ser aproveitado para um diálogo 
com o Conselho Municipal de Política Territorial e, eventualmente, com outros munícipes, 
para a identificação de outros dispositivos que podem ser aprimorados. 

Na oportunidade renovamos os protestos de elevada estima e 
consideração. 

limo Sr. 

Engº Si é 
Gestor da Unidade de Pia 

Vereador Faouaz Taha 
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 
Em mãos. 
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17.ª Legislatura 3.ª Sessão Legislativa 

ATA DA 33.ª AUDIÊNCIA PÚBLICA. EM 18 DE SETEMBRO DE 201: 

Presidência: Faouaz Taha 
Vereadores presentes: Adriano Santana dos Santos, Ana Vicentina Tonelli, Antonio Carlos 
Albino, Arnaldo Ferreira de Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, 
Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Gustavo Martinelli, Leandro Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo, 
Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva e Valdeci Vilar Matheus. 
Vereadores Ausentes: Douglas do Nascimento Medeiros, Márcio Petencostes de Sousa, Paulo 
Sergio Martins, Roberto Conde Andrade e Wagner Tadeu Ligabó. 
Pauta - Item único: ~ROJETO DE LE! N.0 12.995 - Prefeito Municipal - Revisa o PLANO 
DIRETOR DO MUNICIPIO DE JUNDIAI; e dá outras providências. As 19h05min (dezenove 
horas e cinco minutos) do dia dezoito de setembro de dois mil e dezenove iniciou-se a 33.ª 
Audiência Pública da 17.ª Legislatura da Câmara Municipal de Jundiaí, no Plenário do 
Legislativo, para apresentação e debate do Projeto de Lei supracitado. Presidindo o Ato, o 
Vereador Faouaz Taha leu a pauta convite esclarecendo sobre a dinâmica dos trabalhos e 
convidou a compor a Mesa o Engenheiro Sinésio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de 
Planejamento e Meio Ambiente, que explanou os detalhes do projeto. Aberta a palavra aos 
munícipes inscritos, falaram: Sr. lrineu Romanato Filho, Sr. Fabiano Leonardo (Presidente da 
ONG AJUDA), Sr. Gil Aparecido Vrech, Sr. Guilherme Ferraresi, Sra. Marisa Fleury, Sr. Gilberto 
Valverde Carneiro, Sr. Ariovaldo Turra, Sra. Margarete Bacchi, Sra. Egle Galvão (Presidente da 
Cidade Vicentina Frederico Ozanam), Sr. Júlio Cesar Veronese, Sra. Débora de Castro Camus, 
Sr. Renato Loschi, Sr. Sérgio Galvão, Sra. Maria Cecilia Leme Luchini, Sra. Rosa Maria Massoti, 
Sr. Jorge Gantuz Miguel, Sr. Jivago de Gantuz Miguel, Sr. Luiz Lima, Sr. Wagner de Jesus, Sr. 
Carlos Alberto Saugo, Sr. Márcio Vioti (Conselheiro'do Proempi), Sr. Hércules Tadeu de Moraes, 
Sr. Edison Bardi da Fonseca (Diretor da Sociedade Amigos de Bairro Jardim Caxambu), Sr. 
Sebastião Gimenes, Sr. Jorge Di Rito (Diretor do Sindiareia), Sra. Angela Honigmann, Sr. 
Lancaster Outra, Sr. Luiz Henrique Toresin, Sr. Sérgio Luiz de Souza, Sr. Marcel Martins, Sr. 
Eurico Gonçalves de Lima (Presidente da Associação de Moradores da Vila Ana), Sra. Yasmin 
Taha, Sr. João Garcia, Sr. Kleber Zerbinatti, Sr. Sílvio Ouarte (Vice-Presidente do Conselho 
Municipal de Política Territorial), Sr. Edmilson da Cunha Nogueira, Sr. Daniel Motta (Presidente 
do Conselho Municipal de Política Territorial). Falaram, na sequência, os Vereadores inscritos 
Marcelo Gastaldo, Edicarlos Vieira, Antonio Carlos Albino, e Cristiano Lopes, que ·falou como 
presidente da Comissão Especial do Plano Diretor. Terminados os debates, o Engenheiro 
Sinésio Scarabello Filho respondeu aos questionamentos colocados e fez suas considerações 
finais. O Presidente, então, agradeceu a presença de todos e encerrou os trabalhos às 21h45 
(vinte e uma horas e quarenta e cinco minutos): Todos os detalhes e falas da presente 
audiência pública estão disponibilizados no sítio eletrônico da Casa. -----------------------------

hJ4AHA 
Presidente 

Ata lavrada por Érica Loise Tomazini, Agente de Serviços Técnicos. -~+-----



1 

1 
1 

1 
1 o 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

EMENDA MODIFICATIVA N". 2 
AO PROJETO DE LEI Nº. 12.995/2019 

(Comissão de Políticas Urbanas e Meio Ambiente) 

Retifica e acrescenta dispositivos. 

1. No caput do art. 262, no Quadro 11 - Altura máxima das edificações, na 

Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU, Via de Indução, onde se lê: "8 pavimentos - 28,00m ", 

LEIA-SE: "12 pavimentos-42,00m". 

2. No art. 262, acrescente-se os seguintes dispositivos: 

"§_. A altura 111áxi111a das edificações nos imóveis co111 frente para vias 

de concentração ou estruturais na Zona de Reabilitação Central, excetuado o Polígono de Proteçüo 

do Patrimônio Histórico, Zona de Desenvolvimento Urbano e Zona de Qualificação dos Bairros 

poderá ser ampliada mediante a redução da taxa de ocupação, de acordo com a seguinte fórmula: 

Hmax = Hn + TOmax - TOp 
2 

Onde: 

Hmax = altura ampliada, limitada a 84 metros; 

Hn = altura prevista no Quadro 1 I; 

TOmax = taxa de ocupação prevista no Quadro 6 do art. 258, expressa em 

percentual(%); 

TOp = taxa de ocupação utilizada no projeto, expressa em percentual (%). 

§_. No caso de ampliação da altura máxima da edfftcaçtío, a dfferença 

entre a área de ocupação máxima e a área de ocupaçtío utilizada no projeto deverá ser mantida 

permeável, com tratamento paisagístico, e localizada preferencialmente ao longo da testada do 

terreno. " 

3. No Anexo I, Mapa 2 - Zoneamento e Sistema Viário: 

3.1. as seguintes vias passam a ser classificadas como Via de Proteção de 

Bairro -Acesso ao Lote: 

.1 ! .. -.., 
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(Emenda nll 02 ao Projeto de Lei n!! 12.995/2019 - tls. 2) 

- Rua Alberto Galetto; 

- Rua Augusto de Lima; 
- Rua Carmela Nano; 

- Rua Emília Frasson; 

- Rua Ernesta Martinasso; 
- Rua Gelson Comparini; 

- Rua Guará; 
- Rua Horácio José Medeiros; 
- Avenida Ignez Zonaro Fabrício; 

- Rua José Maria Magalhães; 

- Rua Luiza Mathion; 
- Rua Major Mario dos Santos Pereira 

ô - Rua Nicola Rivelli; 

- Rua Nicolau Yarid; 
- Rua Padre Bento; 
- Rua Pedro Bulisani; 
- Rua Professor Emílio Mazzola. 

3.2. as seguintes vias passam a ser classificadas como Via de Proteção de 

Bairro - Circulação: 

- Avenida César Puglia; 

- Rua Giuseppe Franco. 

4. No Anexo li, no Quadro I - Permissibilidade de Usos, na Zona de 

Preservação dos Bairros - ZPB, item 1 - Habitação, subitem 4 - Habitação vertical multifamiliar em I 

via de circulação, passa a constar como "Uso não permitido". 

Sala das Sessões, 18/09/2019 

~ t._; ., , ---.: 
G~ MARTINELLI 

MARC~~ASTALDO 

\scpo 



1 

' 
1 

1 
' 

ô 

l 
l 

o: 

• JUNDIAÍ 
PREFEITURA 

ANEXO li - QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE PRESERVAÇÃO DOS BAIRROS - ZPB 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

1 
2 

3.1 
3.2 
4 
1 
2 
3 
1 
2 
3 
4 
5 
6 

1 

2 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 

2 
3 
4 
5 
6 

Habita o horizontal unifamiliar até 3 aveh=lO,Sm 
Habita o horizontal multifamiliar (2 unidades ·usta ostas 
Habita ão horizontal multifamiliar (via ública) 
Habitacão horizontal multifamiliar (via 
Habita o vertical multifamiliar 
Uso familiar 
Consultório, dínica, escritório 
Restaurante, farmácia, comércio vare·ista, academia, cabeleireiro 
Local de culto 
Associa o cultural, es ortiva; teatro; centro de conven o 
Educa ão Infantil 
Ensino Fundamental 
Ensino Médio e rofissional 
Ensino Su erior 
Oficina mecânica 

uinas 
Atividades dos u os 2, 3 e 4 com funcionamento a ÓS 22h 

Casa de shows e es etáculos música mecânica ou ao vivo 
Atacadista, armazena em, centro lo ístico 
Trans ortadora ara em de veículos esados 

ós22h 

Bar venda e consumo de bebida alcóolica 

lava em de veículos 
Troca de óleo 
Comércio vare·ista de gás (GLP) 
Posto de combustível 
Clube de cam o 
Cemitério vertical (com ou sem crematório 
Crematório 

1 oderá ocorrer em lotes mediante análise 

9 
Rural 

10 
Extração 

2 
3 
4 
5 
6 
7 
1 

3 

LEGENDA: 
e--: -- 1 Uso não permitido 
f Vi'fttif;j;S] Uso permitido sem restrição de porte 

li:íM,,iQ Limite de porte da área construída utilizada 
tllfflNI Limite de porte da área de terreno utilizada 
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Of. PR/DL 285/2019 

Ilustríssimo Senhor 

DANIEL MOTTA 

_/"~ 
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Jundiaí 
sAo PAULO 

Em 18 de setembro de 2019 

Presidente do Conselho Municipal de Política Territorial-CMPT 

NESTA 

Tramita nesta Casa o Projeto de Lei nº. 12.995, que revisa o Plano 

Diretor do Município de Jundiaí; e dá outras providências. 

Solicitamos à V.Sª., para que tome ciência do projeto em tela 

através do sítio eletrônico da Câmara Municipal, onde se encontra a sua minuta, bem 

como todos os anexos (tabelas e plantas) e, se·o caso, manifeste-se sobre o mesmo. 

Sem mais, apresento-lhe meus respeitos. 

. L /1~ 
FÃO~ZTAHA 
Presidente 
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Of. PR/DL 285/2019 

Em 18 de setembro de 2019 

Ilustríssima Senhora 

SÍLVIA LÚCIA VIEIRA CABRERA MERLO 

Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente-COMDEMA 

NESTA 

Tramita nesta Casa o Projeto de Lei nº. 12.995, que revisa o Plano 

Diretor do Município de Jundiai; e dá outras providências. 

Solicitamos à V.Sª., para que tome ciência do projeto em tela 

através do sítio eletrônico da Câmara Municipal, onde se encontra a sua minuta, bem 

como todos os anexos (tabelas e plantas) e, se o caso, manifeste-se sobre o mesmo. 

Sem mais, apresento-lhe meus respeitos. 

l 

j Recebi. 
1 ~-~ A' -
!aiit1.: ~~ • 
' ···-··· --·-··---··--·-----·····----···-·--·~-·--·-· 1 
~ ~l"'t(tl(l: t 

Í•fr>nt':i!i!tÍt> óZ I c;J..Z . o I / 
Em 1c. l'Oj I J °l \ 

................................ ~~--~-·-,~ .. -~.!...:_ --- .... ~ ..... -~·- .. ,-.... 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. PR/GA 78/2019 

Em 19 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor 

SINÉSIO SCARABELLO FILHO 

Gestor da Unidade de Planejamento e Meio Ambiente 

NESTA 

Encaminho, para conhecimento e providências que se fizerem 

necessárias, as anexas cópias de documentos recebidos no Gabinete da Presidência 

referentes a propostas de alteração do Plano Diretor. 

Sem mais, apresento-lhe meus respeitos. 

Rua Barão de Jundiaí, 128 

g,-q J 
FA6(JAZ~HA 
Presidente 

Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

R e e e bido e m /'\ / 0 '1 1 9 

Assinatura C!.,o~ 

Tel (11)4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. PR/GA 78/2019 

Em 19 de setembro de 2019 

Ilustríssimo Senhor 

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS 

Assessor Especial para Assuntos Legislativos 

NESTA 

Encaminho, para conhecimento e providências que se fizerem 

necessárias, as anexas cópias de documentos recebidos no Gabinete da Presidência 

referentes a propostas de alteração do PI ano Diretor. 

Sem mais, apresento-lhe meus respeitos. 

Rua Barão de Jundiaí, 128 

j~_Jj 
FAyyAZ TAHA 
Presidente 

Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Recebido em l!;y;'"" 
Assinatura 

Tel (11)4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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Of. PR/GA 78/2019 

Ilustríssimo Senhor 

DANIEL MOTTA 
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Jundiaí 
sAo PAULO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Em 19 de setembro de 2019 

Presidente do Conselho Municipal de Política Territorial-CMPT 

NESTA 

Encaminho, para conhecimento e providências que se fizerem 

necessárias, as anexas cópias de documentos recebidos no Gabinete da Presidência 

referentes a propostas de alteração do Plano Diretor. 

Sem mais, apresento-lhe meus respeitos. 

Rua Barão de Jundiaí, 128 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Recebido em .1:).L.25-13 

Assinatura RwJYY)Ã.AG-
··-

----- _____ ......_ __ 
Tel (11)4523-4500 fax (11) 4586-2407 

www.jundiai.sp.leg.br 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. PR/GA 78/2019 

Em 19 de setembro de 2019 

Ilustríssima Senhora 

SÍLVIA LÚCIA VIEIRA CABRERA MERLO 

Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente-COMDEMA 

NESTA 

Encaminho, para conhecimento e providências que se fizerem 

necessárias, as anexas cópias de documentos recebidos no Gabinete da Presidência 

referentes a propostas de alteração do Plano Diretor. 

Sem mais, apresento-lhe meus respeitos. 

kõJfAMHA 
Presidente 

Rua Barão de Jundiaí, 128 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Recebido em ::Q_10~1_fl 

Assinatura @ntXY\G. 

Tel (11)4523-4500 fax (11) 4586-2407 
www.jundiai.sp.leg.br 
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PROCURADORIA JURÍDICA 
PARECER Nº 1.127 

PROJETO DE LEI Nº 12.995 PROCESSO Nº 83.782 

De autoria do PREFEITO 
MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO), o presente projeto de lei 
revisa o PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, e dá outras 

Q providências. 

A propositura comporta 348 artigos e 
Anexos, destacando-se a subdivisão em mapas de setorização, e encontra sua 
justificativa às fls. 223/234. Apontamos para a instrução com: 1) informação 
sobre regularidade orçamentária - planilha de impacto orçamentário-financeiro 
nulo (fls. 235); 2) documentos de fls. 236/247; 3) manifestação da Diretoria 
Financeira da Casa. (fls. 248); 4) despacho desta Procuradoria (fls. 249/252) 
sugerindo a realização de audiência pública; 5) requerimento (fls. 253/255) de 
realização de audiência pública; 6) Mensagem Aditiva Modificativa (fls. • 
256/263 e anexos que a integram (fls. 264/274); 7) Ata da Audiência Pública 
realizada em 12 de setembro de 2019 (fls. 275/278); 8) Emenda nº 01 (fls. 
279); 9) considerações do Gestor da Unidade de Planejamento Urbano e Meio 
Ambiente (fls. 284/287); 10) Ata da Audiência Pública realizada em 18 de 
setembro de 2019 ( fls. 288); 11) emenda nº 02 (fls. 289/291); e volume em 
apartado com despacho desta Procuradoria Jurídica com postulações 
formuladas por entidades representativas de categorias acerca da temática, mas 
que não incorporam o feito. 

A Diretoria Financeira, através do 
Parecer nº 0046/2019, anotou que o projeto segue apto para tramitação do 
ponto de vista orçamentário-financeiro, e, no que concerne à planilha juntada 
às fls. 235, o impacto com a presente ação será nulo. O demonstrativo de 
Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro revela previsão de deficit do 
Resultado Primário para o exercício atual e os dois próximos. Ressalte-se que 
o parecer financeiro foi subscrito pelo Diretor Financeiro da Casa e por 
Assessor de Serviços Técnicos, pessoas eminentemente técnicas do órgão, cuja t 
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fundamentação se respalda esta Consultoria Jurídica, posto que matéria 
financeira e contábil não pertence ao seu âmbito de competência. Assim, a 
manifestação jurídica leva em consideração a presunção de verdade contábil
financeira exarada por quem de direito. 

Destacamos a documentação que forma 
o auto em apartado: 

I) oficio protocolado sob nº 83.950/2019, em 18 de setembro, 
subscrito pelo Diretor Regional do Sindicato das Indústrias de Ex
tração de Areia do Estado de São Paulo - SINDAREIA, que soli
cita alteração do Art. 244, § 2° do projeto. 
II) oficio protocolado sob nº 83.948/20194, em 18 de setembro, 
dos Moradores do Bairro Quinta da Boa Vista e entorno, relativo a 
interligação viária. 
III) oficios protocolados sob nº 83.867/2019 e 83.933/2019, em 
09 e 16 de setembro, da Associação das Empresas e Profissionais 
do Setor Imobiliário de Jundiaí e Região - PROEMPI, com pro

postas de inclusão e alteração do projeto. 
IV) oficio protocolado sob nº 83.894/2019, em 12 de setembro, do 
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Jundiaí, 
apresentando parecer da Câmara Técnica de Uso e Ocupação do 
Solo sobre o projeto. 
V) oficio protocolado sob nº 83.895/2019, em 12 de setembro, 
subscrito pelo Diretor Regional do Sindicato das Indústrias de Ex
tração de Areia do Estado de São Paulo - SINDAREIA, solicitan

do alteração de dispositivos do projeto. 
VI) parecer sobre a minuta do projeto protocolado sob nº 
83.903/2019, em 13 de setembro, do Conselho Municipal de Po

lítica Territorial - CMPT, ; 
VII) oficio protocolado sob nº 83.903/2019, em 13 de setembro, 
da Associação dos Engenheiros de Jundiaí exarando manifestação 

sobre a temática; 
VIII) oficio protocolado sob nº 83.890/2019, em 12 de setembro, 
de Fiori & Zorzan Advogados, apresentando especificações sobre 

a regularização fundiária; t l 



o 

o 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

IX) oficio protocolado sob nº 83.891/2019, em 12 de setembro, da 
Associação dos Moradores do Loteamento Terras de Santa Cruz, 

que tece considerações sobre competência para legislar sobre dire
trizes em direito urbanístico e parcelamento do solo urbano; 
X) oficio protocolado sob nº 83.971/2019, do Grupo Marcamix, 

que solicita apoio para trazer a empresa para o Município em área 
do Bairro dos Fernandes. 

É o relatório. 

PRELIMINARMENTE: 

DO PROCESSO LEGISLATIVO DO PLANO DIRETOR. A 
NECESSIDADE DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E RESPALDO 
TÉCNICO PARA SUA ESTRUTURAÇÃO. 

1. A Constituição Federal assegura aos Municípios autonomia, mas, 
determina-lhes respeito aos princípios da própria Constituição Federal e da 
Constituição Estadual (art. 29), entre eles a cooperação das associações 
representativas no planejamento municipal (art. 29, XII) e o planejamento 

urbano na política de desenvolvimento urbano e de expansão urbana, cujo 

objetivo é ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e 

garantir o bem- estar de seus habitantes ( art. 182 e § 1 º). 

2. A Constituição do Estado de São Paulo em atenção ao art. 29 da 

Constituição da República assim dispõe: 

3. 

"Art. 144. Os Municípios, com autonomia política, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por lei orgânica, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e 
nesta Constituição". 

Destarte, as Constituições Federal e Estadual preordenam o 

exercício da autonomia municipal. 
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4. O art. 180, II, da Constituição Estadual, determina a participação 
da população em todas as matérias atinentes ao desenvolvimento urbano, 
como as relativas ao parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, sendo 
norma reiteradamente prestigiada pela jurisprudência adiante transcrita: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei n. 
2.786/2005 de São José do Rio Pardo - Alteração sem plano 
diretor prévio de área rural em urbana - Hipótese em que não foi 
cumprida disposição do art. 180, II, da Constituição do Estado de 
São Paulo que determina a participação das entidades 
comunitárias no estudo da alteração aprovada pela lei - Ausência 
ademais de plano diretor - A participação de Vereadores na 
votação do projeto não supre a necessidade de que as entidades 
comunitárias se manifestem sobre o projeto - Clara ofensa ao art. 
180, II, da Constituição Estadual - Ação julgada procedente." 
(T JSP, ADI 169.508.0/5, Rei. Des. Aloísio de Toledo César, 18-
02-2009). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Leis nºs. 
11. 764/2003, 11.878/2004 e 12.162/2004, do município de 
Campinas - Legislações, de iniciativa parlamentar, que alteram 
regras de zoneamento em determinadas áreas da cidade -
Impossibilidade - Planejamento urbano - Uso e ocupação do solo -
Inobservância de disposições constitucionais Ausente 
participação da comunidade, bem como prévio estudo técnico que 
indicasse os beneficios e eventuais prejuízos com a aplicação da 
medida - Necessidade manifesta em matéria de uso do espaço 
urbano, independentemente de compatibilidade com plano diretor 
- Respeito ao pacto federativo com a obediência a essas exigências 
- Ofensa ao princípio da impessoalidade - Afronta, outrossim, ao 
princípio da separação dos Poderes - Matéria de cunho 
eminentemente administrativo - Leis dispuseram sobre situações 
concretas, concernentes à organização administrativa -Ação direta 

~ 
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julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade das 
normas." (TJSP, ADI 163.559-0/0-00). 

"ação direta de inconstitucionalidade - lei complementar 
disciplinando o uso e ocupação do solo - processo legislativo 
submetido À participação popular - votação, contudo, de projeto 
substitutivo que, a despeito de alterações significativas do projeto 
inicial, não foi levado ao conhecimento dos munícipes - vício 
insanável - inconstitucionalidade declarada. 
'O projeto de lei apresentado para apreciação popular atendia aos 
interesses da comunidade local, que atuava ativamente a ponto de 
formalizar pedido exigindo o direito de participar em audiência 
pública. Nada obstante, a manobra política adotada subtraiu dos 
interessados a possibilidade de discutir assunto local que lhes era 
concernente, causando surpresa e indignação. Cumpre ressaltar 
que a participação popular na criação de leis versando sobre 
política urbana local não pode ser concebida como mera 
formalidade ritual passível de convalidação. Trata-se de 
instrumento democrático onde o móvel do legislador ordinário é 
exposto e contrastado com idéias opostas que, se não vinculam a 
vontade dos representantes eleitos no momento da votação, ao 
menos lhe expõem os interesses envolvidos e as conseqüências 
práticas advindas da aprovação ou rejeição da norma, tal como 
proposta" (T JSP, ADI 994.09.224728-0, Rei. Des. Artur 
Marques, m.v., 05-05-2010). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 
MUNICIPAL DISCIPLINANDO O USO E OCUPAÇÃO DO 
SOLO - GESTÃO DA CIDADE - COMPETÊNCIA PRIVATIVA 
DO PREFEITO MUNICIPAL -AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO 
POPULAR EDE PRÉVIA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE 
IMPACTO AMBIENTAL E SOCIAL. 
1. Embora se reconheça a legitimidade do Poder Legislativo para 
iniciar projeto de lei versando sobre regras gerais e abstratas de~ 
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zoneamento, uso e ocupação do solo urbano, na hipótese, 
desbordou de sua competência ao tratar de assuntos típicos de 
gestão administrativa ( art 5 ", caput e art 144, ambos da CE). 
2. A norma jurídica inquinada padece, ainda, de desconformidade 
com as exigências de prévia participação popular e de elaboração 
de estudo dos impactos sociais e ambientais por ela 
potencialmente proporcionados ( art 180,Iell, CE). 
3. Ação julgada procedente. 
(T J/SP; ADI 996868220118260000 SP 0099686-
82.2011.8.26.0000, Relator(a): Artur Marques, 
Julgamento:16/11/2011, Órgão Julgador:Órgão Especial, DOE 
01/12/2011) 

"Ação Direta de Inconstitucionalidade. Leis Municipais de 
Guararema, que tratam do zoneamento urbano sem a participação 
comunitária. Violação aos artigos 180, II e 191 da Constituição 
Estadual. Ação procedente para declarar a inconstitucionalidade 
das leis nº 2.661/09 e 2.738/10 do Município de Guararema" 
(T JSP, ADI 0194034-92.2011.8.26.0000, Rei. Des. Ruy 
Coppola, v.u., 29-02-2012). 

"Ação direta de inconstitucionalidade - Lei municipal que altera 
substancialmente a lei que dispõe sobre o Plano Diretor do 
Município - Necessidade de ser o processo legislativo - tanto o 
referente à elaboração da Lei do Plano Diretor como daquela que 
a altera - integrado por estudos técnicos e manifestação das 
entidades comunitárias, fato que não ocorreu - Audiência do 
Conselho Municipal de Política Urbana que não supre a exigência 
da participação popular, caracterizadora de uma democracia 
participativa - Ação procedente" (T JSP, ADI 0207644-
30.2011.8.26.0000, Rei. Des. Walter de Almeida Guilherme, 
v.u., 21-03-2012). 
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"Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta contra a Lei 
Municipal n. 6.427, de 13 de julho de 2010, do Município de 
Mogi das Cruzes. Norma relativa ao desenvolvimento urbano. Lei 
de ordenamento do uso e ocupação do solo. Ausência de estudos e 
de planejamentos técnicos e de participação comunitária. 
Imprescindibilidade. Incompatibilidade vertical da norma 
mogicruzense com a Constituição Paulista. Ocorrência. 
Precedentes deste E. Tribunal de Justiça. Ofensa ao artigo 180, II e 
191 da Constituição Bandeirante. Inconstitucionalidade 
configurada. Ação procedente" (TJSP, ADI 0494837-
36.2010.8.26.0000, Rei. Des. Guerrieri Rezende, v.u., 12-09-
2012). 

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº W.6I7, DE 
15 DE SETEMBRO DE 2000, DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, 
DE INICIATIVA PARLAMENTAR - ALTERAÇÃO DE 
ZONEAMENTO URBANO - VÍCIO DE INICIATIVA -
AFRONTA AOS ARTIGOS 5o, 47, INCISO II, C.C ARTIGO I44, 
TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
INOCORRÊNCIA, ADEMAIS, DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 
DURANTE A ELABORAÇÃO E TRAMITAÇÃO DA LEI -
VIOLAÇÃO DO ARTIGO I80, II, DA CARTA ESTADUAL -
PREVISÃO CONSTITUCIONAL QUE CONSTITUI 
VERDADEIRA DIRETRIZ INTERPRETATIVA DE TODA LEI 
RELATIVA AO DESENVOLVIMENTO URBANO 

GARANTIA DE CUMPRIMENTO DE FUNÇÕES 
URBANÍSTICAS DE PROPICIAR HABITAÇÃO (MORADIAj, 
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TRABALHO, RECREAÇÃO 
E DE CIRCULAÇÃO HUMANA 
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA - AÇÃO 
PROCEDENTE, COM MODULAÇÃO DE EFEITOS. 
(TJ/SP, ADI 00526349020118260000 SP 0052634-
90.2011.8.26.0000, Relator(a): Elliot Akel, 
Julgamento:27/02/2013, Órgão Julgador: Órgão Especia~ 
DOE 07/03/2013) ~ 
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"AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE. Lei 
Complementar nº 2.505/12 do Munícipio de Ribeirão Preto, de 
iniciativa parlamentar, que dispõe sobre o parcelamento, uso e 
ocupação do solo. Ausência de participação da comunidade e de 
trabalho técnico para elaboração do projeto de lei. Afronta aos 
artigos 180, II e 191 da Carta Bandeirante e por força do que 
dispõe o art. 144 da citada Carta Estadual ao artigo 182, caput, da 
Constituição Federal. Precedentes da Corte. Ação procedente, 
modulados os efeitos da declaração" (T JSP, ADI 2098360-
48.2014.8.26.0000, Rei. Des. Xavier de Aquino, v.u., 15-10-
2014). 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Orgânica Municipal. 
Dispositivo. Norma delineadora de desenvolvimento urbanístico. 
Participação popular. 
I - Tendo o dispositivo legal conteúdo delineador de 
desenvolvimento urbanístico ou de preservação, conservação, 
defesa, recuperação e melhoria do meio ambiente natural, artificial 
e de trabalho, é essencial a participação popular no processo 
legislativo. 
II - E inconstitucional emenda à LOM que amplia as atividades 
admissíveis em áreas de várzea, por ausência de participação 
comunitária no processo de produção da norma ( arts. 180, II, e 
191, CE/89). 
(TJ/SP, Processo: ADI 03045707320118260000 SP 0304570-
73.2011.8.26.0000, Relator(a):Itamar Gaino, 
Julgamento:12/12/2012 Órgão Julgador:Órgão Especial, DOE 
19/02/2013) 

5. Para que o Município possa exercer sua autonomia legislativa neste 
assunto, é preciso possibilitar e efetivamente garantir o controle social, isto é, a 
''participação das respectivas entidades comunitárias no estudo, ~ 
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encaminhamento e solução dos problemas, planos, programas e projetos que 
lhes sejam concernentes" (art. 180, II, Constituição Estadual). 

6. A participação popular no desenvolvimento urbano é um 
instrumento legitimador das normas produzidas na ordem democrática, que, 
além de possibilitar a discussão especializada e multifocal do assunto, garante
lhe a própria constitucionalidade, como robustece o art. 29, XII, da 
Constituição Federal de 1988. Como explica José dos Santos Carvalho Filho: 

"as autoridades governamentais, sobretudo as do Município, 
sujeitam-se ao dever jurídico de convocar as populações e, por 
isso, não mais lhe fica assegurada apenas a f acuidade jurídica 
de implementar a participação popular no extenso e contínuo 
processo de planejamento urbanístico" ( Comentários ao Estatuto 

da Cidade, Rio de Janeiro: Lumen Juris, 4ªed., 2011, p. 298). 

7. A respeito, o colendo Órgão Especial do egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo assim decidiu: 

"A participação popular na criação de leis versando política 

urbana local não pode ser concebida como mera formalidade ritual 

passível de convalidação. Ela deve ser assegurada não apenas de 
forma indireta e genérica no ordenamento normativo do 

Município, mas especialmente na elaboração de cada lei que 

venha a causar sério impacto na vida da comunidade" (ADI. 
0052634-90.2011.8.26.0000, Rei. Elliot Akel, 27-02-2013). 

8. A democracia participativa decorrente do artigo 180, inciso II, da 
Constituição Estadual, alcança a elaboração da lei durante o trâmite de seu 

processo legislativo até o estágio final de sua produção, permitindo que a 
população participe da produção de normas que afetarão a estética urbana, a 

qualidade de vida, e os usos urbanísticos, pois, a Constituição do Estado de 

São Paulo prevê objetivamente a necessidade de participação comunitária em 

matéria urbanística. ~ 
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9. Repita-se, a participação popular não deve ser meramente formal, 
deve ser real e efetiva, bem como deve estar arrostado em estudo técnico 
competente, nos termos do posicionamento do E. TJ/SP: 

ADIN Nº: 0494816-60.2010.8.26.0000 
RECTE.: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo 
RECDOs: Prefeito Municipal de Mogi das Cruzes e Presidente da 
Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
CONSTITUCIONAL. URBANÍSTICO. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 6.274/09 DO 

MUNICÍPIO DE MOGI 
DAS CRUZES. PROCESSO LEGISLATIVO. PARTICIPAÇÃO 
COMUNITÁRIA. PROCEDÊNCIA. 
É inconstitucional lei municipal que altera a legislação de uso e 
ocupação do solo urbano sem assegurar a participação comunitária 
em seu processo legislativo, bem como o planejamento técnico 

(arts. 180, I, II e V, 181 e 191, CE) 

II - DOS LIMITES PARA EMENDAS AO PLANO DIRETOR. 

1 O. Como consignado, além da real e efetiva participação popular para 
estruturação do Plano Diretor, é necessário que sua alteração esteja arrimada 
sobre evidente embasamento técnico. Nesse sentido, remetemo a entendimento 
do E. TJ/SP enluvante: 

ADIN.N O : 163.559-0/0-00 
COMARCA: SÃO PAULO 
RECTE. : PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA 
RECDO. : PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS E 
OUTRO 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Leis nºs. 
11.764/2003, 11.878/2004 e 12.162/2004, do município de 
Campinas -Legislações, de iniciativa parlamentar, que alteram 
regras de zoneamento em determinadas áreas da cidade -

Impossibilidade - Planejamento urbano - Uso e ocupação do solo - ~ 
Inobservância de disposições constitucionais -Ausente K 

: 1 
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participação da comunidade, bem como prévio estudo técnico que 
indicasse os beneficios e eventuais prejuízos com a aplicação da 
medida -Necessidade manifesta em matéria de uso do espaço 
urbano, independentemente de compatibilidade com plano diretor 
- Respeito ao pacto federativo com a obediência a essas exigências 
- Ofensa ao princípio da impessoalidade - Afronta, outrossim, ao 
princípio da separação dos Poderes - Matéria de cunho 
eminentemente administrativo - Leis dispuseram sobre situações 
concretas, concernentes à organização administrativa -Ação direta 
julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade das 
normas. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Leis nºs. 
11.764/2003, 11.878/2004 e 12.162/2004, do município de 
Campinas -Impossibilidade, no caso, de modulação dos efeitos da 
decisão - Não vislumbram razões de excepcional interesse social 
ou de segurança jurídica - Manutenção do efeito "ex time". 

10.1. E no corpo do V. Aresto há indicação dos elementos já apontados 
alhures: 

"ln casu' não se providenciaram estudos pertinentes tanto no 

que se refere à mudança de parâmetros em áreas com 

vocação já estabelecida como quanto aos reflexos dessa 

alteração para a população do entorno, nem ao menos se 

verificando as questões viárias ou de segurança pública, 

ficando mesmo a impressão que tais modificações ocorreram 

de maneira aleatória. 

Em resumo e ao contrário do afirmado pelo Prefeito 

Municipal, quando a matéria versar sobre o uso racional do 

espaço urbano, qualquer alteração normativa deve ser 

precedida de minucioso proieto técnico que pontue os 

~~::!:~~~n; nn::~:~u~:s ;:::~:~~~~~~~~~m~~~a~ ~~~~~ ~~~~~~ ~ 
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ante essa exigência constitucional, que se faz necessária a 
toda e qualquer nova mudança das regras. 

Da mesma forma, percebe-se, pelos documentos 
colacionados em apenso, no procedimento instaurado pelo 
Ministério Público Estadual, a inexistência de efetiva 
participação popular no estudo dos projetos. constando tão
somente a realização de uma única audiência pública. na 
Câmara dos Vereadores. antes mesmo que os pro;etos de lei 
fossem acrescidos de diversas emendas parlamentares que, 
ao final, transformaram-se em lei. 

Aqui está o ponto nodal de tramitação de projeto deste jaez. Há 
necessidade de embasamento técnico para sua estruturação e alterações 
subsequentes (inclusive pelos parlamentares), bem como o espaço para 
exercício da democracia participativa está concentrado nas audiências 
públicas. 

10.3. Logo, qualquer emenda parlamentar sobre o texto deve ser 
submetida a avaliação da população, em regular audiência pública e estar 
baseada em critério técnico a ser minudentemente exposto nos autos do projeto 
de lei, pois isto é da essência (material e procedimental) de tal tema. 

11. Sobre a especificidade técnica do tema, remetemos às ensinanças 
de Hely Lopes Meirelles, colhido de julgado do E. STF que pontua ser o Plano 
Diretor a medida adequada constitucionalmente para implementação da 
política urbana, tartada no artigo 182, da CRB (STF, Recurso Extraordinário 
607940/DF, rei Min. Ayres Britto) 

"a elaboração do plano diretor é tarefa de especialistas nos 
diversificados setores de sua abrangência, devendo por isso 
mesmo ser confiada a órgão técnico da Prefeitura ou contratada 
com profissionais de notória especialização na matéria, sempre 
sob supervisão do prefeito, que transmitirá as aspirações dos 
munícipes quanto ao desenvolvimento do Município e indicará as 
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prioridades das obras e serviços de maior urgência e utilidade 
para a população" (Direito Municipal Brasileiro, 14ª edição, 
Malheiros) 

III - DA LEI ORGÂNICA DE JUNDIAÍ. QUÓRUM E ESPÉCIE 
LEGISLATIVA ADEQUADA 

12. Postos os aspectos, em termos gerais, sobre o processo legislativo 
de estruturação do Plano Diretor municipal, cumpre destacar que, em 
observância ao disposto no artigo 40 da Lei Federal nº 10.257 de 1 O de Julho 
de 2001 (Estatuto das Cidades), "o plano diretor, aprovado por lei municipal, 
é o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana". 

12.1. Nesse sentido a Lei Orgânica de Jundiaí, com a redação conferida 
pela Emenda nº 52/2009, recepcionou referido dispositivo e passou a exigir 
que as matérias pertinentes ao Plano Diretor e às demais leis que gravitam em 
tomo dessa temática passassem para o rol das Leis Ordinárias com quorum 
de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara, para sua aprovação. 

IV - DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

13. Em homenagem ao Estado de Direito Democrático (Gestão 
democrática da cidade prevista no Estatuto da Cidade -Artigos 43 usque 45), 
o Legislativo fez realizar audiências públicas, onde setores técnicos e 
representativos de nossa comuna puderam se manifestar acerca do presente 
projeto de lei, sendo que a mídia de áudio e vídeo referente a esse trabalho 
encontra-se no sítio deste Legislativo, e a ata juntada aos presentes autos. 

13.1. Formalmente, portanto, foi adotado o modelo participativo 
circunstância que ampliou a possibilidade de controle do Município e a 
legitimidade do projeto de lei -, e a proposta foi instruída de elementos 
técnicos, ensejando a maior possibilidade de análise do projeto, garantindo-se, 
nos dizeres de José Afonso da Silva 1, o direito de participação popular, visando~ 
à tutela do interesse público2

• ~ 
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13 .2. Todavia, quaisquer alterações da propositura ( oferecimento de 
emendas), de iniciativa do Poder Legislativo, deverá conter o embasamento 
técnico e ser submetido a nova audiência pública, pena de padecer de vício de 
inconstitucionalidade, consoante precedentes do E. TJ/SP, supracitados. 

13.3. Destarte, em face das nuances da propositura, as Comissões 
Permanentes ou a Comissão Especial deverão (se o caso) requerer novas 
audiências públicas visando submetê-las ao processo democrático participativo 
que, em tal seara, deve ser real e efetivo. 

13.4. E aqui, alerte-se, em nosso viso e com todo acatamento, não se 
trata de mera faculdade, mas de dever-poder do Poder Legislativo que atuará 
como garante da concretização da diretriz posta na Constituição Estadual. 

PARECER: 

V-) DO ASPECTO ORGÂNICO-FORMAL. 

14. Sob o aspecto legislativo formal, a proposição em exame se nos 
afigura revestida da condição legalidade no que concerne à competência ( art. 
6°, VII, VIII), e quanto à iniciativa, especificamente sobre propor o Plano 
Diretor, é privativa do Chefe do Executivo ( art. 72, XXIX, c/c os artigos 
135/139), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de 
Jundiaí. Atende também o Estatuto da Cidade - Lei federal 10.257, de 1 O de 
julho de 2001 - que coloca o Plano Diretor no rol dos instrumentos da política 
urbana, e que deve obedecer aos artigos 39 usque 42 do Estatuto da Cidade 
(Lei Federal nº 10.257 de 10 de julho de 2001). 

15. A matéria é de natureza legislativa (Lei Ordinária com quorum 
qualificado), obedecendo ao princípio da razão da matéria, conforme dispõe o 
art. 44, § 1 º, I da Carta de Jundiaí, com redação conferida pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 52/2009. No caso, busca-se revisar o Plano Diretor do Município 
de Jundiaí, e dar outras providências, e a proposta se enquadra nos ditames de 

' Conforme Lúcia Valle Figueiredo. Instrumento da Administração Consensual. A audiéncht 
pública e sua finalidade. Revista Diálogo Jurídico, Ano I vai, 1, nº 8, novembro de 2001 - Salvador-

BA. 
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elaboração técnico-legislativa. No que concerne ao quesito mérito, pronunciar
se-á o soberano Plenário. 

16. Não obstante decisões do Judiciário no sentido de que os projetos 
afetos a alteração do Plano Diretor seriam de iniciativa privativa do Executivo, 
temos, em termos doutrinários, posições divergentes. Contudo, apesar de 
entendermos que a deflagração do projeto que elabora e institui o Plano Diretor 
seja de competência do Executivo, o mesmo ao adentrar na Casa Legislativa 
pode sofrer alteração via emenda. É matéria de planejamento municipal. 

17. Ora, uma vez tratando-se de matéria de planejamento municipal, e 
o Estatuto da Cidade - art. 4° - o equipara conjuntamente às normas 
orçamentárias (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei 
Orçamentária), depreende-se daí a possibilidade legislativa dá alteração via 
emenda, com as orientações supracitadas (embasamento técnico e 
participação popular real e efetiva). 

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS 

18. Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inc. I do 
art. 139 do Regimento Interno, sugerimos a oitiva das Comissões de Finanças e 
Orçamento; de Infra-Estrutura e Mobilidade Urbana e de Políticas Urbanas e 
Meio Ambiente. 

QUORUM 

19. Maioria de 2/3 (dois terços) da Câmara (Art. 44, § 1 º, I, LOM). 

É o parecer, sem embargo de outro entendimentos. 

Jundiaí, 27 de setembro de 2019. 

~oMÍcÍo 0a.llM ~ 
Ronaldo Salles Vieira 
Procurador Jurídico Procurador Jurídico 
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Parecer 003/2019 

Data: 27/09/2019 

À Câmara Municipal de Jundiaí 

Ref. Parecer sobre o Projeto de Lei 1299511_9 - Plano Diretor 

11 fiiiíiirnrn n mn11 
Protocolo Geral nº 84004/2019 

Data: 27/09/2019 Horário: 16:01 
Administrativo . 

'--~- -------

O Conselho Municipal de Política Territorial (CPMT), órgão colegiad9 de caráter consultivo e deliberativo em 

matéria de natureza urbanística e de política urbana e rural, e parte integrante do Sistema Municipal de 

Planejamento e Gestão do Desenvolvimento Territorial instituído pela Lei nº 8.683/2016 de 08 de julho de 2016 -

Plano Diretor Municipal, no exercício de suas atribuições legais, por unanimidade, analisando o documento 

apresentado apresenta as seguintes deliberações: 

1. Breve Contextualização: 

Na Audiência Pública de 18/set sobre o Projeto de Lei 12.995 que trata da revisão do Plano Diretor, o CMPT 

recebeu o Ofício PR/DL 285/19 no qual a Câmara Municipal solicita manifestação deste Conselho sobre esse 

assunto, caso entenda necessário. 

O Conselho Municipal de Política Territorial concluiu a análise desse Projeto de Lei, concentrando seus esforços 

para as justificativas exaradas pela UGPUMA das sugestões não acatadas do parecer do prórpio Conselho 

sobre a minuta desse projeto de lei, que nos foi encaminhada no mês de janeiro. 

Também fez parte de nossa análise a Mensagem Aditiva Modificativa nº1 encaminhada do Executivo ao 

Legislativo. 

As justificativas que não foram suficientes ao nosso onvencimento sobre propostas que entendemos 

relevantes, além de outras 

identificadas de "a" à "t". 

amaaurecimento do debate, seguem abaixo e estão 

CIENTE 



o 

'CONSELHO 'MUNICIPAL ÓEJ?,,OLÍTlctA,TÉ:RRITOijlAL ·~ CMPT < . , J'UfJPJAí .. ~·1~P · . . , . . 
' "'" ~---&,- o , > '~ /l, ',;. "" ,,,_ 

2. Do Parecer: 

Criado pela Lei Municipal n' 8.683 de 08 de Julho de 2.016 

Eleito pelo Decreto Municipal nº 26.563 de 08 de Agosto de 2.016 

Membros nomeados pela Portaria n.0 246 de 14 de Outubro de 2.016 

Segue abaixo os pontos, a nosso ver os mais importantes e que merecem reconsideração: 

~ 
~ 

a. Artigo 6°: Com relação ao planejamento da cidade (antigos IPUJ e CEU das legislações anteriores): a 

nosso ver, a experiência positiva que o município de Jundiaí vivencia com a figura da DAE e FUMAS 

não podem mais uma vez serem desprezadas, mesmo com a alocação de recursos que essa nova 

estrutura requer. O impacto positivo certamente se sobrepõe ao seu custo de manutenção; 

b. Artigo 104: no cálculo da contrapartida financeira, o Fator Social para "entidades mantenedoras sem 

fins lucrativos" deve se equiparar às "outras entidades" - uma vez que embora atividades importantes 

para a população, traz impacto significativo no entorno onde está instalado, sem contrapartida 

tributária; 

c. Artigo 234: nossa sugestão de considerar até 20% da área construída do imóvel para qualificar 

atividade de uso familiar não foi acatada pela UGPUMA. Entendemos que é uma forma de estimular o 

desenvolvimento de pequenas atividades no município; 

d. Artigo 243, Inciso IV: incluir aquicultura, pois também são atividades similares ao pesqueiro e de 

menor impacto; 

e. Artigo 244: referente à mineração 

Ô i.1. incluir o inciso li (extração de areia, cascalho, argila e pedra) na Zona Rural; ZCA e ZQB; 

i.2. corrigir os quadros, conforme o §2°; 

f. Artigo 249, inciso Ili: a nosso ver, é uma anistia que irá premiar atividades irregulares; 

g. Artigo 257: texto está desconforme ao Artigo 5° da Resolução SMA 72/17, que exige 20% de 

permeabilidade real da área do empreendimento, não aceitando o ca.lçamento vazado ou caixa de 

infiltração. Dessa forma, o texto da legislação municipal está sendo mais leniente que a norma 

Estadual. Contudo, existem locais em nosso município já consolidado, tal como o centro da cidade, ou 

empreendimentos que não necessitam de aprovação no âmbito do Estado. Dessa forma, sugerimos 
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que também seja inserida uma linha de corte (à semelhança do que foi sugerido para o Artigo 154) de 

200 unidades habitacionais. Acima desse valor, o empreendimento deve garantir 20% de área 

permeável efetiva (sem considerar calçamento vazado ou caixas de infiltração). 

h. Artigo 261, §3°: em 16 m2 não é possível colocar todos os equipamentos descritos (cabine de energia, 

abrigo para lixo, gás, água e portaria. Contudo, precisamos garantir a qualidade urbanística da cidade. 

Dessa forma, sugerimos a possibilidade de ocupação desse equipamentos dentro do recuo frontal, 

limitando a projeção da ocupação em até % da testada do terreno. 

i. Artigo 291: não vemos necessidade de exigir frente mínima de 1 O ou 20 metros para as ALUPs. A 

nosso ver, 5 metros são suficientes. Contudo, para glebas com muita profundidade, criamos uma figura 

muito esbelta (pouca frente e muita profundidade). Para conciliar essas duas situações, sugerimos: 

frente mínima de 5 metros até limite de 50 metros de profundidade, a partir do qual, acrescentar 10% 

do restante da profundidade de forma escalonada. 

Exemplificando: 

k.1. gleba com 50 metros de profundidade: ALUP com 5x50 metros; 

k.2. gleba com 60 metros de profundidade: ALUP com 5 metros nos primeiros 50 metros. A partir desse ponto, o 

fundo terá 6 metros de largura (10% de 1 O metros= 1 metro, que será agregado aos 5 iniciais). 

k.3. gleba com 200 metros de profundidade: ALUP com 5 metros nos primeiros 50 metros. A partir desse ponto, 

vai até a divisa dos fundos com largura de 25 metros (5 + (10% de 200)). 

j. Artigo 325: no §2°, a área deve estar na mesma bacia, considerando o Mapa 1; 

k. Artigo 261 . Com relação aos recuos previstos no Quadro 1 O: deve haver uma ressalva para que o 

recuo seja calculado através da metodologia do índice soma. 

-.......... 
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Exemplificando: se um terreno tem 1 O metros de testada numa zona como recuo lateral de H/8 e o projeto ser 

de uma edificação com 8 pavimentos (32 metros de altura), o recuo lateral será de 4 metros, e poderá 

ter as seguintes formas de implantação: 

m.1. 2 metros de recuo em cada divisa lateral; 

m.2. encostado numa divisa, com 4 metros de recuo na outra; 

1. Retorno do mecanismo do fracionamento do solo: com a finalidade de não apenar os proprietários 

em aplicar os índices urbanísticos sobre melhorias viárias necessárias para o desenvolvimento do 

município, sugerimos o retorno do mecanismo de fracionamento do solo que existia no Artigo 100 da 

Lei 7 .858/12. 

Subseção III - Fracionamento 
Art. 100. O fracionamento provocado pelo Município deverá ser executado a ônus do erário 

público, devendo ser apresentado ao proprietário ou seu representante legal o 
registro dos remanescentes no prazo de 180 (cento e oitenta) dias úteis. 

Parágrafo único. No impedimento do registro do remanescente por culpa exclusiva do 
proprietário ou representante legal, prorroga-se o prazo até que seja possível 
dar cumprimento ao disposto no "caput" deste artigo. 

Art. 101. Após a transferência da via ao Município, a sua classificação viária será publicada na 
Imprensa Oficial do Município. 

m. Como forma de conciliar a manutenção da Zona Rural com uso habitacional em apenas uma parte do 

imóvel, garantindo a preservação de 70% do mesmo, sugerimos o retorno da "Vila Rural" que estava 

prevista na Seção IX da Lei 7.858/12, cujo texto pode ser ajustado aos critérios da Lei Federal 

13.465/16. 

Seção IX - Núcleo Residencial Rural 
Art. 72. Na implantação de Núcleo Residencial Rural deverá ser garantida a preservação da 

macrozona rural, de acordo com os critérios, objetivos e procedimentos 
definidos no presente artigo. 
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§ 1 º. O projeto de Núcleo Residencial Rural somente poderá prever a implantação de conjunto de 
edificações horizontais destinados ao uso habitacional unifamiliar. 

§ 2º. Os núcleos residenciais rurais poderão ser constituídos de parte de uma propriedade maior 
ou da anexação de pequenas propriedades. 

Art. 73. Os núcleos residenciais rurais deverão ser precedidos de pedido de diretrizes de uso e 
ocupação do solo, cuja emissão compete à Secretária Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente, instruído com os seguintes documentos: 

I - planta geral do imóvel, com informações planialtimétricas e cadastrais d, na qual conste: 
a) os limites da área da reserva legal, a ser gravado no título de propriedade; 
b) os limites das áreas de preservação permanente e das áreas florestadas que serão preservadas; 
c) os limites das áreas que serão objeto da recomposição da vegetação nativa, quando necessário; 
d) os limites das áreas que serão utilizadas para o desenvolvimento de atividades permitidas na 

macrozona rural; 
e) os limites da área onde será implantado o núcleo residencial; 
f) indicação do ponto de escoamento de águas pluvial mais próximo; 
II - plano de massa ou pré-projeto sobre o aerofotogramétrico mais recente, na escala 1/2.000. 
Art. 74. O projeto de núcleos residenciais rurais deverá ser apresentado e submetido à aprovação, 

instruído com os seguintes documentos: 
I - planta geral do imóvel, com informações planialtimétricas e cadastrais na qual conste: 
a) os limites da área da reserva legal, a ser gravado no título de propriedade; 
b) os limites das áreas de preservação permanente e das áreas florestadas que serão preservadas; 
c) os limites das áreas que serão objeto da recomposição da vegetação nativa, quando necessário; 
d) os limites das áreas que serão utilizadas para o desenvolvimento de atividades permissíveis na 

macrozona rural; 
e) os limites da área onde será implantado o núcleo residencial; 
II - projeto de recomposição da vegetação nativa nas áreas de preservação permanente e/ou de 

reserva legal; 
III - projeto urbanístico de implantação de Núcleo Residencial Rural georeferenciado; 
IV - descrição perimétrica das áreas e das áreas privativas de cada unidade autônoma; 
V - projeto detalhado ou solução alternativa para abastecimento de água potável, coleta ou 

tratamento de esgoto e destinação das águas pluviais e resíduos sólidos, rede 
elétrica e arborização; 

VI- Plano de Manejo do empreendimento levando em consideração todo o terreno. 
Art. 75. Os núcleos residenciais rurais deverão deverá respeitar os seguintes critérios e condições: 
I - as unidades autônomas destinadas a habitação unifamiliar podem ser implantadas em no 

máximo 1/3 da área da gleba; 
II - o número máximo de unidades autônomas geradas será determinado pela densidade bruta, 

calculada sobre a área total da gleba do imóvel; 
III - a infraestrutura deverá seguir os mesmos critérios e condiçõesexigidos para conjunto de 

edificações; 
IV - cada unidade autônoma deverá respeitar a fração mínima de terreno privativa de 600 m2 

(seiscentos metros quadrados) e frente mínima de 12m (doze metros) para a via 
interna; 

V - na área destinada. ao uso rural deverá ser gravada uma área de reserva legal de no mínimo 
20% (vinte por cento) da gleba como Área Verde de Preservação; 
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VI - na unidade autônoma destinada ao uso rural somente serão permitidas as categorias de uso 
rural; 

VII - a pavimentação das vias internas do deverá limitar-se a 50% ( cinquenta por cento) da 
largura total, devendo as faixas não pavimentadas ser implantadas de forma a 
garantir a permeabilidade, não sendo permitida a pavimentação com material 
impermeável; 

VIII - nos passeios, a faixa impermeável limitar-se-á à largura máxima de 1,50m (um metro e 
cinquenta centímetros). 

n. Ocupação diferenciada para a ZRC: nossa sugestão de permitir 5 pavimentos sem recuo lateral não 

foi acatada, proposta esta que iria incentivar novos empreendimentos e tipologias de uso misto que 

seriam atrativos para os investidores; 

o. Proposta de empreendimentos para ZEIS com tipologia diferenciada: proposta parcialmente 

atendida pela UGPUMA com lotes de 100 m2
• Contudo, não foram acatadas: 

q.1. Frente para vias de pedestres ou ciclovias, com largura máxima de 4 metros, para evitar o parqueamento 

de veículos; 

q.2.0 projeto deve prever uma microcentralidade com área destinada a creches e demais equipamentos 

públicos; 

q.3. prever acesso para viaturas para atendimento de emergências (ambulâncias, bombeiros, etc). 

q.4. Bolsão de estacionamento. 

A mobilidade urbana através do carro está diminuindo e precisamos garantir uma tipologia de empreendimento 

que viabilize o custo para idosos e/ou população de baixa renda. 

p. Ref. Mensagem Aditiva Modificativa 1 - Artigo 243 §4°: esse dispositivo vai completamente 

contrário aos objetivos do Plano Diretor de promover novas fontes de renda para a zona rural. Sob o 

ponto de vista do controle da qualidade das águas dos mananciais, somos favoráveis que não se 
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permita atividade de pesqueiro nos cursos d'água. Porém, da forma como está a redação, essa 

atividade fica proibida por completo numa área significativa de nosso território e que ainda é rural. 

É perfeitamente possível implantar pesqueiros em tanques escavados, fora dos cursos d'água e controlar a 

qualidade do lançamento desses tanques de volta para o curso d'água. 

q. Falta glossário. Entendemos ser importante a descrição de termos técnicos e urbanístico utilizados 

nesse projeto de lei, tais como: ALUP, AEUC, etc. 

3. Conclusão: 

As novas justificativas dos pontos acima devem ser encaminhadas ao Legislativo para sua análise e 

manifestação. 

t 
f __.._ 

Jundiaí, 27 de setembro de 2.019. 

Conselho Municipal de Política Territorial 

Daniel Motta - Presidente 
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Quem precisa de uma Cidade Compacta? 

Daniel Motta 

O planejamento de uma cidade leva em consideração diversos aspectos, desde quem são 
as pessoas que estão naquele lugar, até a altura dos prédios que serão construídos, 
passando pelas ruas que serão desenhadas, as atividades econômicas que são 
desenvolvidas, os tempos e trajetos de deslocamentos, os equipamentos públicos, os 
direitos a serem respeitados, os recursos e reservas naturais, ou seja, a vida de um lugar. 
Uma cidade com baixa densidade populacional - poucas pessoas ocupando o mesmo 
espaço - dispersa, com predomínio do transporte individual, com longos deslocamentos 
representa modelos de urbanização criados em meados do século 20 e que ainda hoje 
amparam muitas de nossas cidades. 
O oposto disso, uma alta densidade populacional - muitas pessoas ocupando o mesmo 
espaço - deslocamentos em diversos modais de transporte, valorizando principalmente a 
mobilidade ativa e essencialmente os trajetos à pé, são desafios enfrentados pela 
contemporaneidade. Um dos resultados diretos da maior densidade populacional é a 
criação de edifícios altos e desconectados de seu entorno, gerando congestionamentos e 
até problemas de insolação e de ventilação. 

Houston, Texas. Cidade Radial espraiada Paris, França, Cidade Densa e com espaços públicos 

A Cidade Compacta, termo técnico para uma corrente de planejamento, busca não só uma 
maior concentração de coisas e pessoas, mas também um equilíbrio entre suas funções. Se 
pensarmos a cidade à partir do ponto de vista das pessoas passamos a buscar alternativas 
para que suas necessidades, não apenas as das construções ou das máquinas que 
colocamos nas cidades, passem a ser consideradas no planejamento. Cidades construídas 
em "escala humana", onde "vida, espaço, e prédios" são priorizados nesta ordem, buscando 
o equilíbrio entre densidade e mobilidade, passando pelo filtro da valorização da vida das 
pessoas que ocupam o lugar, de qual o espaço destinado a elas e de que forma as 
construções deste lugar respondem às suas necessidades, são um dos principais objetivos 
de uma Cidade Compacta. 
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Porque compactar e não espraiar? 
Espraiar uma cidade custa muito caro. Estes custos são cobrados de diversas formas, não 
apenas econômica ou ambientalmente, mas também pelo bem estar da população, por sua 
saúde (física e mental), pelo tempo gasto pela população em seus deslocamentos diários, 
pela diminuição da diversidade e do esgarçamento do tecido social. Espraiar uma cidade 
significa criar nova infraestrutura, aumentar o número de viagens, encarecer o valor da terra 
e transformar radicalmente uma localidade. Uma cidade que se espraia degra,da o espaço 
urbano existente, cria valores artificiais encarecendo o preço da terra e acirra desigualdades 
sociais. Uma cidade espraiada separa usos e funções, afastando a moradia das áreas de 
lazer, emprego, estudo e serviço. Segundo pesquisa da Universidade de São Paulo, os 
congestionamentos geram prejuízos de 2,83% do PIB nacional e o setor de transportes é 
responsável por 60% das emissões de gases do efeito estufa. Mais de 100 milhões de 
brasileiros vivem sem acesso à coleta de esgoto segundo dados do IBGE. Nas cidades, a 
dispersão da população pelo território causa o aparecimento de loteamentos formais e 
informais, tanto de baixa quanto de alta renda, distante das áreas de empregos, 
sobrecarregando os sistemas de transporte. A população de baixa renda é a maior 
prejudicada de uma cidade espraiada. 
A cidade é o lugar de encontro das pessoas. É talvez a maior forma de expressão de uma 
sociedade. Uma cidade não é formada apenas por suas ruas e prédios, mas por todas as 
relações que se criam pela população que a constrói todos os dias. A cidade encampa os 
sonhos, angústias, desejos, afetos e encontros de todos aqueles que formam este lugar. 
Uma Cidade Compacta favorece os encontros, diminui custos e promove uma continuidade 
do tecido social. Ela busca a diversificação dos padrões de moradia, integra espaços 
públicos e privados em favor dos pedestres e promove espaços públicos de permanência 
com áreas verdes estratégicas implantadas para reforçar a conexão entre os usos da 
cidade e o bem estar de seus habitantes. O foco na mobilidade ativa e no adensamento de 
regiões ao longo dos eixos do transporte coletivo produz uma cidade mais barata, saudável, 
dinâmica e agradável. O objetivo de uma Cidade Compacta está na busca do equilíbrio 
sustentável entre ocupação do território, adensamento populacional e construtivo em 
territórios com forte presença de infraestrutura urbana e um perímetro urbano delimitado de 
maneira estratégica. 

Jundiaí é uma Cidade Compacta? 
Ao sobrepormos o perímetro urbano de Jundiaí às regiões já urbanizadas da cidade, 
percebemos diversas áreas ainda a serem ocupadas. É possível constatar também uma 
zona já espraiada, no Vetor Oeste, que pouco se comunica com o Centro da cidade. Esse 
tipo de urbanização se construiu ao longo do tempo e de acordo com um tipo de 
pensamento de planejamento que acabou por criar ilhas de ocupação na cidade. Há, 
portanto, uma clara contradição entre o conceito de Cidade Compacta e a prática que 
estamos implantando na cidade. Assim, propor a expansão do perímetro urbano por razões 
que não sejam estritamente as da necessidade de áreas urbanizáveis, numa cidade que já 
conta com inúmeros vazios intraurbanos, é, no mínimo, um contrasenso para atingir os 
ideais da Cidade Compacta tão almejada. Portanto, o discurso apresentado não se realiza. 
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Per/metro urbano de Jundiaf, em verde. com grandes vazios urbanos demonstrando a falta de necessidade de expandir o 
per/metro urbano. 

A cada mudança de Plano Diretor áreas propícias à especulação imobiliária são criadas, 
gerando insegurança jurídica, pressão nas zonas ambientalmente frágeis, pressão para 
ocupação da zona rural e o enorme ônus da infraestrutura em zonas não preparadas para 
serem urbanizadas. Ajustes são sempre necessários para adequar a legislação vigente à 
realidade da cidade. O que deve ser evitado a todo custo é que as modificações propostas 
acabem por favorecer poucos em detrimentos de muitos, que em nome de propostas 
simplistas a complexidade da vida de toda a população seja comprometida ou, pior ainda, 
que as futuras gerações arquem com as consequências das escolhas que estamos 
tomando neste momento. 
Assegurar a produção de água de Jundiaí, proteger o cinturão verde (formado tanto pelas 
Serras do Japi e dos Cristais quanto por nossa Zona Rural) que promove o nosso bem 
estar, resguardar nossa memória, nosso patrimônio material e imaterial (forjado a ferro 
pelas ferrovias, a suor por nossos produtores rurais e por nossos operários), valorizar nossa 
população e sua cultura, promovendo novas formas de trabalho, lazer e de construção do 
nosso território, deve estar à frente de qualquer proposta de alteração em nosso 
planejamento. Fórmulas aplicadas constantemente em nossa história, como a da constante 
expansão do perímetro urbano sobre a Zona Rural, não foram capazes de dar respostas 
satisfatórias aos problemas territoriais de Jundiaí, criando uma cidade cada vez mais cara e 
espraiada. 
O momento é o de valorização e fortalecimento daquilo que já existe, de nossos maiores 
ativos, nossa terra e nossa gente, ao invés de continuarmos apostando na falsa ideia de 
que a comercialização da vida é nossa única saída para o desenvolvimento. 

Daniel Moita é doutorando em urbanismo na Unicamp, pós-graduado em Economia Criativa e Cidades Criativas pela FGV, 

mestre em Performance pela Universidad de Alicante na Espanha, mestre em Musicologia pela Unesp e bacharel em Música 

pela FAAM. 
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A Disputa pela Zona Rural 

~I 
~I 

Daniel Motta 

O que é o Rural? 

A definição do que é urbano e rural, do ponto de vista do desenho territorial, é feita à partir da 
aprovação de lei municipal pela Câmara de Vereadores; em cada localidade, são desenhados 
os perímetros urbanos e rurais em função dos interesses e das perspectivas de 
desenvolvimento territorial do município. Definir o que é uma atividade relativa à exploração da 
terra, o uso rural, das demais, o uso urbano, é importante para além da simples organização do 
território, abrangendo questões tributárias, jurídicas e fiscais. 
Para melhor compreendermos o que é o rural, é possível termos dois enfoques: um sobre as 
atividades e outro sobre as funções deste território. 

O primeiro trata da "Pluriatividade" das famílias rurais. Esse enfoque deixa para trás a 
concepção ainda hoje utilizada de que as famílias no meio rural vivem apenas do trabalho em 
atividades agrícolas. A Pluriatividade expande o conceito para as muitas outras formas de 
ocupações que geram emprego e renda para essas famílias, como a construção civil, o 
artesanato, as indústrias relacionadas, o turismo, etc. 
O outro enfoque trata da "multifuncionalidade" da agricultura. Engloba as múltiplas funções do 
mundo rural que, além da produção e extração de bens, como alimentos, fibras, agroturismo e 
outros produtos comerciais, também desempenham funções que se referem à reprodução de 
bens públicos, como a manutenção da biodiversidade, conservação do solo, a paisagem rural, 
herança cultural, segurança alimentar, entre outros. 

Estes dois enfoques deveriam ser norteadores das políticas de um planejamento territorial 
voltado para o bem estar e para a sustentabilidade econômica, ambiental e social. 
É no rural onde mais se manifestam as diversidades regionais, onde há a ocupação humana 
tradicional, a preservação da biodiversidade nativa, dos cursos d'água e dos mananciais 
hídricos, favorecendo a manutenção da qualidade e da disponibilidade da água. O rural 
também desempenha uma importante função socioambiental que não pode ser trabalhada 
apenas com base no recorte do território rural, nem das divisões administrativas; é preciso 
identificar e equacionar os ecossistemas e as bacias hidrográficas existentes, que abrangem as 
escalas locais e o regional. 

Atuando sobre a Zona Rural 
Para atuar sobre o território rural é preciso ter em mente que as regras utilizadas pelo 

planejamento urbano nem sempre são adequadas para o planejamento rural. É necessário 
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construir uma leitura do território rural segundo suas particularidades e funções estabelecidas, 

levando em consideração temas bem conhecidos do planejamento urbano - como, por 

exemplo, a distribuição da população, os processos da paisagem, o desenvolvimento 

econômico, o saneamento ambiental - mas com o foco no rural. Segundo Renato Maluf, é 

necessário "estabelecer uma compreensão sobre o mundo rural e as atividades nele 
desenvolvidas que supere o nítido viés urbano da concepção presente no Estatuto da Cidade, 

que toma o rural como uma 'extensão do urbano' e propõe como diretriz a 'urbanização do 
rural'. Não se trata de recolocar visões dicotômicas sobre o rural e o urbano, mas sim 

considerar a interação entre o urbano e o rural". A abertura de condomínios residenciais nas 
áreas rurais, com empreendimentos e parcelamentos tipicamente urbanos levanta uma 
importante questão de planejamento. 

Na interpretação do Ministério Público, há vários casos de condomínios abertos na área rural 
que não configuram condomínios, mas loteamentos urbanos, pois têm parcelamentos menores 
que os permitidos na área rural, portanto burlando a legislação. Os proprietários parcelam o 

solo, sem ter o ônus de arcar com a infra-estrutura e formam a figura do condomínio, vendendo 

frações ideais, dispostas em metros quadrados, com escrituras lavradas e levadas ao Registro 

de Imóveis, o que cria a ilusão de que estejam em um condomínio; quando na realidade, estão 
comprando lotes isolados. O Ministério Público tem visto esse processo de abertura de 
condomínios como agressão à lei, pois os falsos condomínios funcionam como loteamentos -
que, na área rural de Jundiaí, não podem ter módulos menores que o módulo rural de 20 mil 
metros. Além do mais, esses falsos condomínios não têm a finalidade de desenvolver 

atividades rurais; são, portanto, ocupações urbanas, novas frentes de urbanização em zona 
rural. A leniência de nossos legisladores, expandindo o perímetro urbano ao invés de punir 

aqueles que burlam as Leis, estimula e fortalece este mecanismo cruel. 

Uma das explicações possíveis para esse modus operandi pode ser o fato de que as terras 

rurais são mais baratas. Isso aumenta o número de moradores urbanos interessados em morar 
um pouco mais afastados dos centros; para esses, os condomínios apresentam-se como opção 
para fugir dos problemas tidos como urbanos (violência, assaltos, intranqüilidade e outros). A 

questão que se levanta é que enquanto para estes poucos os problemas parecem começar a 
se resolver, na verdade, para o conjunto da sociedade os problemas só se agravam. Espraiar a 
cidade encarece a vida de todos, aumenta o número de viagens e os deslocamentos diários, 
impactando questões relacionadas ao equilíbrio ambiental, a saúde das pessoas e ao bem 

estar da população. Além disso, a ocupação do solo se torna mais densa do que nas áreas 
rurais circundantes, o que promove um acentuado desequilíbrio, maior desmatamento e, 
algumas vezes, o assoreamento de cursos d'água, em função das ocupações, prejudicando a 

função socioambiental que o território rural tem de proteção ao meio ambiente. Essa polêmica 

tem sido objeto de várias condenações aos proprietários que fazem o parcelamento. 
Por fim, é preciso entender a relação que deve haver entre o parcelamento do solo nas áreas 
rurais e as atividades econômicas desenvolvidas nesse espaço. Esta relação deve se dar de 

maneira equilibrada, aprofundando as particularidades e os objetivos estipulados para a Zona 

Rural. Se faz necessária a aplicação de políticas que estimulem a agricultura familiar, o 

cooperativismo, relacionando o tamanho do parcelamento com os programas federais de 

financiamento, de crédito. O desafio que se coloca é o de valorizar e fortalecer a vida e a 
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produção rural e enfrentar a lógica puramente economicista que seduz os habitantes destas 
regiões. Esta lógica atua na expectativa de se obter maior valorização dessas terras à partir da 
transformação do zoneamento. O loteamento da Zona Rural só se torna viável enquanto a 
diferença entre a renda agropecuária e a expectativa de venda da terra para o mercado 
imobiliário se mostrar lucrativa. A atuação do poder público deveria se dar exatamente no 
sentido de re-equilibrar esta equação, promovendo instrumentos para permitir que a vida rural 
seja plena. 

O Papel do Poder Público 
Ao definirmos os perímetros urbano e rural provocamos uma fragmentação no território. Pela 
desarticulação entre as diferentes esferas municipais, estaduais e federais, o desenvolvimento 
de programas, políticas e da gestão do território rural, cria-se um vácuo que abre possibilidades 
para irregularidades. 
A clandestinidade dos loteamentos nas zonas rurais se configura por eles não terem se 
submetido a processos de aprovação municipal. Estes processos, muitas vezes vistos como 
"burocráticos", "desnecessários", "caros", "que impedem o desenvolvimento", na verdade 
estabelecem padrões mínimos de ocupação. Sem eles os territórios são ocupados com 
infraestrutura deficitária, ofertando lotes a preços muito baixos, atendendo assim precariamente 
à população, principalmente a de baixa renda. Há também casos de condomínios para moradia 
ou lazer para demanda de classe média e alta. Em ambos os casos, verifica-se inadequação 
urbanística e fundiária. Esse funcionamento fere o interesse coletivo e não favorece a 
população de baixa renda ou as comunidades excluídas e, principalmente, nem ao setor 
agrícola produtivo. Com isso temos uma apropriação indevida de terras públicas, uma 
oneração desnecessária do orçamento público, a criação e a manutenção de vazios urbanos, e 
a alteração do uso principal destes territórios. 
É necessário implantar uma política habitacional includente, condições de desenvolvimento 
econômico adequadas e políticas fundiárias capazes de ampliar e democratizar os acesso à 
terra urbana nas áreas mais consolidadas. Ao permitirmos a expansão do perímetro urbano 
sobre as zonas rurais estamos produzindo um processo contraditório e destinado ao fracasso. 
Por um lado a cidade se expande, por interesses clientelistas, e acomoda as ocupações 
irregulares, os loteamentos clandestinos e criam novos vazios urbanos. Por outro lado, aqueles 
vazios que já existiam permanecem ociosos provocando a desintegração do tecido 
socioterritorial entre os bairros e as áreas já consolidadas, dificultando as ligações interbairros 
e elevando os custos de implantação das infra-estruturas urbanas. Este ciclo nocivo, 
insustentável e interminável torna-se a regra de uma cidade desequilibrada em suas funções. 
O Poder Público deveria criar formas de valorização e de fortalecimento das comunidades 
rurais. Ações de sensibilização da sociedade, de estímulo de consumo local, de valorização da 
produção local, de incentivos econômicos, fiscais, tributários, de formas de integração entre 
produção e consumo dentro da cidade, deveriam ser prioritárias para promover a interação 
entre a Zona Rural e a Urbana. A compensação financeira pela produção de ativos ambientais 
deveria ser equalizada por toda a sociedade, estabelecendo novas formas de ganhos 
econômicos para quem produz o bem estar ambiental de todos. Quando apenas a viabilidade 
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econom1ca de determinado território é levada em consideração para determinar o perímetro 
urbano há um claro e latente equívoco de avaliação. 
A ausência de estudos de viabilidade urbanística e ambiental, somada à interesses imobiliários 
particulares em detrimento de interesses públicos, acabam por enfraquecer a viabilidade de 
uma zona rural viva, forte e atuante, viável e sustentável. A influência exercida pelo mercado, 
pelo controle das terras e pela disputa de poder distorcem e cegam a opinião pública, e muitas 
vezes dos próprios interessados, sobre as reais necessidades e demandas sobre o que 
realmente acontece nesses territórios com relação a sua funcionalidade, dinâmica e papel no 
desenvolvimento municipal. Esta falta de objetivo fortalece o falso discurso da alternativa única 
da exploração imobiliária, solicitando e pressionando a Câmara de Vereadores para que a 
Legislação seja alterada. O resultado é uma cidade mais cara para todos, com menos recursos 
naturais, menos identidade, menos história, menos cultura e sem autonomia. 
Parte deste problema se dá pela pouca estrutura física e de pessoal que a prefeitura dispõe. As 
ações de fiscalização são insuficientes para cobrir todo o território. Outra parte se dá pela falta 
de interesse político em agir sobre esse território de maneira mais incisiva pela sua 
preservação, manutenção e promoção. Novamente, interesses particulares e econômicos se 
sobrepõem aos interesses públicos e desequilibram as disputas. Uma terceira parte ainda é de 
responsabilidade do não cumprimento de ações e processos legais já julgados e que não são 
efetivados. Mesmo que a sociedade e o poder público tenham cumprido suas funções, por 
vezes outros fatores acabam por enfraquecer a valorização da Zona Rural e favorecer outros 
interesses que não os dos moradores daquela região. 
O acesso a bens e serviços de características urbanas, como escolas, hospitais, bancos, 
delegacias, padarias, bem como a oferta de moradia, entre outros, deve ser oferecido em áreas 
próximas às da Zona Rural, em zoneamentos de transição, que favoreçam a manutenção das 
características dos dois territórios e se reverta em benefícios para a comunidade local, gerando 
renda, emprego, bem estar e segurança além de frear a expansão urbana e preservar as 

características socioambientais. 
Preservar e estimular a Zona Rural" da cidade é de interesse público, de toda a sociedade. É a 
Zona Rural que fornece os alicerces básicos de nossa sociedade, seja o ar que respiramos, a 
água que bebemos ou o alimento que comemos. Nossa segurança elementar, aquela que nos 
protege das intempéries da natureza, das chuvas torrenciais, dos ventos uivantes, do calor ou 
do frio desmedidos, é promovida por nosso cinturão verde. Além disso, nossa história, nossa 
ancestralidade, aquilo que nos define como seres deste lugar, tem seu arcabouço em nossa 
Zona Rural. Atacar e diminuir nossa Zona Rural é, na verdade, atacar e diminuir a nós 

mesmos. 

Daniel Moita é doutorando em urbanismo na Unicamp, pós-graduado em Economia Criativa e Cidades Criativas pela FGV, mestre 

em Performance pela Universidad de Alicante na Espanha, mestre em Musicologia pela Unesp e bacharel em Música pela FAAM. 1 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 83. 782 

PROJETO DE LEI 12.995, do PREFEITO MUNICIPAL, que Revisa o PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências. 

PARECER 

Recebemos para análise o presente projeto de lei, que "Revisa o PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências", para aferição de sua legalidade e teor de 
redação final. 

A matéria traz sua justificativa em fls. 223/234, abordando adequadamente os aspectos legais e 
constitucionais de interesse e pertinência. 

Manifestação favorável pela Diretoria Financeira, em Parecer encartado em fl. 248. 

Em fl. 249/252 despacho da Procuradoria Jurídica prudentemente advertindo de que a matéria 
exige realização de audiência pública, como instrumento de participação popular e controle social do 
Poder Público. 

Projeto instruído com diversas manifestações de entidades, da sociedade civil, bem como 
Conselhos e órgãos públicos. 

Realizadas audiências públicas, conforme ata de fl. 275 e de fl. 288. 

Parecer da Procuradoria Jurídica-PJ em fls. 298/312, cujas bem lançadas razões adotamos, 
ratificando-as integralmente. 

Ainda sobre o Parecer da PJ e, em prestígio à regência democrática, com pertinente e 
necessária participação popular no processo, enfatizamos que qualquer proposta de alteração por 
emenda do Legislativo atrai a necessidade de realização de nova audiência pública, sendo por hora 
prescindível, pois foi tempestiva a análise das duas Emendas até então apresentadas. 

Isto posto e considerada a alçada jurídica que o Regimento Interno (art. 47, I) reserva a esta 
Comissão, este relator conclui oferecendo voto favorável. 

Em seguimento, sejam ouvidas as Comissões de Finanças e Orçamento: de Infra-Estrutura e 
Mobilidade Urbana e de Políticas Urbanas e Meio Ambiente. 

ABSTENÇÃO DE 
ASSINATUAA 

EDICARLOS VIEIRA 
(Edicarlos Vetor Oeste) 

ROG~LVA 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PROCESSO 83. 782 
PROJETO DE LEI 12.995, do PREFEITO MUNICIPAL, que Revisa o PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências. 

PARECER 

Chega para análise o presente projeto de lei, do Prefeito Municipal, que objetiva a 

Ô revisão do Plano Diretor e demais leis urbanísticas, acompanhado de Estimativa de Impacto 

Orçamentário-Financeiro em fl. 235, indicando valor resultante nulo. 

Para opinar sobre o mérito, na forma regimental, tomamos em relevância o Parecer da 

Diretoria Financeira de fls. 248, cuja análise especializada conclui pela viabilidade da matéria, 

ratificando a inexistência de impacto orçamentário. 

Face ao exposto, no que respeita à alçada regimental desta Comissão, este relator lança 

voto favorável. 

. . 

Sala das Comissões, 01-10-2019 . 

Eng. MARCELO GA TALDO 
Presidente e Relator 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA PROCESSO 83. 782 

PROJETO DE LEI 12.995, do PREFEITO MUNICIPAL, que Revisa o PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências. 

PARECER 

Por força da alçada regimental desta Comissão - de manifestar-se no mérito sobre 

organização do território municipal, concessão de uso e alienação de bens públicos, obras e serviços 

públicos, habitação, transporte individual e coletivo de pessoas e transporte de cargas e vias 

municipais e sinalização (Regimento Interno, art. 47, III)-, são-lhe despachados estes autos. 

Em sede de justificativa, o Prefeito Municipal destaca: 

"De fato, a norma aprovada em 2016 alterou significativamente as diretrizes que 
orientam todos aqueles cujas ações interferem 110 territârio do município, sejam 
agentes da iniciativa privada. Se, de um lado, ocorreram avanços 110 detalhamento do 
uso dos instrumentos previstos no Estatuto da Cidade, de outro foram abandonadas 
muitas das disposições relativas ao uso do solo, construídas ao longo do tempo e 
efetivamente necessárias para permitir a gest,io adequada da organização do território 
e da conservação dos seus principais atributos. Finalmente, foram acrescidas em 
demasia muitas restrições ao uso da propriedade e ao fu11cioname11to das atividades 
que são próprias das cidades, necessárias em quase todos os bairros, que atendem à 
população local e, ao mesmo tempo, contribuem para a economia do município, para 
a geraç<io de empregos e para a criaç,io de centralidades que reduzem a necessidade 
de deslocamentos e, em co11sequê11cia, melhoram as condições de mobilidade.". 

Endossando tais razões, este relator registra voto favorável. 

ABSTENÇÃO DE 
ASSINATURà 

Sala das Comissões, 

Presidente e Relator 

ROBERTO CONDE ANDRADE 
"Pastor Roberto Conde" 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SAO PAVLO 

COMISSÃO DE POLÍTICAS URBANAS E MEIO AMBIENTE PROCESSO 83.782 

PROJETO DE LEI 12.995, do PREFEITO MUNICIPAL, que Revisa o PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências. 

PARECER 

A esta Comissão o Regimento Interno (art. 47, VII) ordena abordar o mérito das matérias 

relacionadas a planejamento urbano; plano diretor, especialmente controle de parcelamento, uso e 

ocupação do solo; atividades econômicas; saneamento básico; proteção ambiental; controle da 

poluição ambiental; proteção da vida humana e dos recursos naturais; projetos urbanos; e 

programas de adoção de políticas públicas sustentáveis. Tal espectro compreende esta proposta, 

cuja procedência se acha realçada na própria justificativa, a saber: 

"( ... ) Em consequência, as medidas propostas são as seguintes: 

- Corrigir o zoneamento das áreas rurais que, em virtude da localização, da 
vizinhança próxima e das outras oportunidades de utilização devem ser 
inseridas na Macrozona Urbana. A correção do zoneamento não significa o 
reconhecimento de que há a necessidade de expansão das áreas urbanas para 
dar conta do crescimento da cidade, mas se justifica por outros motivos: 
proteger os atributos naturais do município do parcelamento clandestino e do 
uso irregular; propiciar usos adequados às propriedades com atributos 
naturais, além da atividade agrícola e; aproveitar o potencial econômico de 
áreas situadas próximas do sistema rodoviário." 

Eis porque - no que importa à alçada regimental desta Comissão -, este relator registra 

voto favorável. 

APROVADO 
Sala das Comissões, O 1-10-2019. l '1oJJCJ 

DEMORAES 

(}us~NCIA JVSTIF,ICAD~] 

GUSTAVO MARTINELLI 

Eng. MARCELO ASTALDO 1 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. PR/GA 81/2019 

Em 04 de outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor 

SINÉSIO SCARABELLO FILHO 

Gestor da Unidade de Planejamento e Meio Ambiente 

NESTA 

Encaminho, para análise e manifestação dessa Unidade de 

Gestão, as anexas cópias do Parecer 003/2019, do Conselho Municipal de Política 

Territorial-CMPT, e do Ofício n. 0 064/2019, do Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente-COMDEMA, recebidos no Gabinete desta Presidência, referentes a propostas 

de alteração do Plano Diretor. 

Sem mais, apresento-lhe meus respeitos. 

Jrw)iA 
Presidente 

Rua Barão de Jundiaí, 128 
Jundiaí - SP, Cep 13201-010 - Caixa Postal 183 

Recebido em ot',101.J.!l. 

Assinatura ~ 

Tel {11)4523-4500 fax {11) 4586-2407 
..... 0.U-"~ :L.~ -•· _! -
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CQM MA:· JUNDIA 
,C0NSEUIO MuNICIPAL DE DEFESA.DQ MEIO.AMBIENTE· GESTÃO 2017/2019 

J 

Ofício nº 06412019 

Senhor Presidente, 

11 fiiiíiif iílíl'ii 1IUi11 
Protocolo Geral nº 84029/2019 
Data: 04/10/2019 Horário: 10:66 

Administrativo -

Jundiaí, 03 de outubro de 2019. 

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Jundiaí, integrante 
dos Sistemas Nacional e Estadual do Meio Ambiente, representado neste ato por sua 
presidente Sílvia Lúcia Vieira Cabrera Merlo, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência em atenção ao Ofício PR/DL 285/2019 de 19/09/2019, para 
encaminhar em anexo o Parecer da CTUOS do Comdema, aprovado pelo Plenário, 
na 6ª. Reunião Extraordinária ocorrida na data de 02 de outubro de 2019, referente 
ao Projeto de Lei 12.995 e Mensagem Aditiva Modificativa nº 01 do Executivo 
Municipal. 

Reiteramos os termos do Parecer já protocolado na data da Audiência 
Pública do dia 12 de setembro de 2019 através do Ofício Comdema 057/2019. 

Ressaltamos a necessidade de compatibilização do Plano Diretor com o 
Plano Municipal de Recursos Hídricos que está sendo elaborado pela DAE; a Criação 
de um Conselho Municipal de Recursos Hídricos; a defesa intransigente da proteção 
ambiental e conservação de nossos recursos naturais e pedimos especial atenção a 
questão da ampliação do perímetro urbano que deve ser cuidadosamente e 
tecnicamente avaliado nos planos de bairros. 

Assim, solicitamos seja encartado ao processo administrativo correspondente, 
para conhecimento e providências. 

Exmo.Sr. 
Faouaz Taha 

• • ~~iosamente, 

Sll~~ERA MERLO 
Presidente do COMDEMA - Jundiaí 

Gestão 2017/2019 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí. 

CIENTE 

1 lo 1,A 
i P~SIDENTE 

L. oC., / /e 11 q ------

! 
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PARECER DA CÂMARA TÉCNICA DE USO E OCUPAÇÃO OE SOLO SOBRE O PROJETO DE ~ 

LEI 12.995 QUE REVISA O PLANO DIRETOR DE JUNDIAf 

1. Breve Contextualização: 

Na Audiência Pública de 18/set sobre o Projeto de Lei 12.995 que trata da revisão do 

Plano Diretor, o COMDEMA recebeu o Ofício PR/DL 285/19 no qual a Câmara Municipal 

solicita manifestação deste Conselho sobre esse assunto, caso entenda necessário. 

Essa Câmara Técnica de Uso e Ocupação do Solo concluiu a análise desse Projeto 

de Lei, em conjunto com o CMPT, concentrando seus esforços para as justificativas 

exaradas pela UGPUMA das sugestões não acatadas do parecer do Conselho sobre a 

minuta desse projeto de lei, que nos foi encaminhada no mês de janeiro. 

Também fez parte de nossa análise a Mensagem Aditiva Modificativa no1 

encaminhada do Executivo ao Legislativo. 

As justificativas que não foram suficientes ao nosso convencimento sobre propostas 

que entendemos relevantes, além de outras que surgiram com o amadurecimento do 

debate, seguem abaixo e estão identificadas de "aD à "j". 

2. Do Parecer: 

Segue abaixo os pontos, a nosso ver os mais importantes e que merecem reconsideração: 

a. Artigo 6º: A cidade deve ser projetada e não somente planejada, portanto devemos 

implantar o IPUJ ou o CEU funcionando como escritório público de projetos urbanísticos da 

cidade de Jundiaí. 

b. Artigo 154: A exclusão de EIV/RIV para empreendimento ZEIS2 independentemente da 

quantidade de unidades não é benéfica. A nosso ver, o Plano Urbanístico previsto no Artigo 

152 não é suficiente para medir os impactos desse tipo de empreendimento. Não resta 

dúvidas que empreendimentos voltados para atender o público da ZEIS2 produzem impacto 

positivo para o município. Por outro lado, é o instrumento do EIV/RIV que tem a função de 

avaliar o impacto na região do entorno. Para compatibilizar com a legislação estadual 

(GRAPROHAB), sugerimos a sua aplicação para projetos acima de 200 unidades; 

e. Artigo 243: Inciso IV: incluir aquicultura, pois também são atMdades similares ao 

pesqueiro e de menor impacto; 

d. Artigo 249: inciso Ili: a nosso ver, é uma anistia que irá premiar atividades irregulares; 
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sao os usos do solo nao pennitidos por esta Lei, mas que foram autorizados pelo Municipio ~ 
com base em legislacao anterior ou Gl:Jjos estabelecimentos se mantiwram instalados sem 
oposisao do poder publico m1,misipal e sem registro Qe reslan::iações Ele n::ioradores por um 
periodo igwal ou superior a 1 (wry ano antes Qa 'Agencia desta Lei, devidan::iente 
oomprovado. 

e. Artigo 257: texto está desconfonne ao Artigo 5° da Resolução SMA 72/17, que exige 

20% de penneabilidade real da área do empreendimento, não aceitando o calçamento 

vazado ou caixa de infiltração. Dessa fonna, o texto da legislação municipal está sendo mais 

leniente que a nonna Estadual. Contudo, existem locais em nosso município já consolidado, 

tal como o centro da cidade, ou empreendimentos que não necessitam de aprovação no 

âmbito do Estado. Dessa fonna, sugerimos que também seja inserida uma linha de corte (à 

semelhança do que foi sugerido para o Artigo 154) de 200 unidades habitacionais. Acima 

desse valor, o empreendimento deve garantir 20% de área penneável efetiva (sem 

considerar calçamento vazado ou caixas de infiltração). 

f. Artigo 291: não vemos necessidade de exigir frente mínima de 1 O ou 20 metros para as 

ALUPs. A nosso ver, 5 metros são suficientes. Contudo, para glebas com muita 

profundidade, criamos uma figura muito esbelta (pouca frente e muita profundidade). Para 

conciliar essas duas situações, sugerimos: frente mínima de 5 metros até limite de 50 

metros de profundidade, a partir do qual, acrescentar 10% do restante da profundidade de 

forma escalonada. 

Exemplificando: 

f.1. gleba com 50 metros de profundidade: ALUP com 5x50 metros; 

f.2. gleba com 60 metros de profundidade: ALUP com 5 metros nos primeiros 50 metros. A 

partir desse ponto, o fundo terá 6 metros de largura (10% de 10 metros= 1 metro, que será 

agregado aos 5 iniciais). 

f.3. gleba com 200 metros de profundidade: ALUP com 5 metros nos primeiros 50 metros. A 

partir desse ponto, vai até a divisa dos fundos com largura de 25 metros (5 + (10% de 200)). 

g. Artigo 325: no §2°, a área deve estar na mesma bacia, considerando o Mapa 1; 

h. Retomo do mecanismo do fracionamento do solo: com a finalidade de não apenar os 

proprietários em aplicar os índices urbanísticos sobre melhorias viárias necessárias para o 

desenvolvimento do município, sugerimos o retomo do mecanismo de fracionamento do solo 

que existia no Artigo 100 da Lei 7 .858/12. 

Subseção Ili - Fracionamento 

Art. 100. O fracionamento provocado pelo Município deverá ser executado a ônus do erário 

público, devendo ser apresentado ao proprietário ou seu representante legal o registro dos 

remanescentes no prazo de 180 (cento e oitenta) dias úteis. 
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Parágrafo único. No impedímen/-0 do registro do remanescente por culpa exclusiva dor &] 
proprietário ou representante legal, prorroga-se o prazo até que seja possível dar 

cumprimento ao disposto no "caput" deste artigo. 

Art. 101. Após a transferência da via ao Município, a sua classificação viária será publicada 

na Imprensa Oficial do Município. 

i. Ref. Mensagem Aditiva Modificativa 1 - Artigo 243 §4o: esse dispositivo vai 

completamente contrário aos objetivos do Plano Diretor de promover novas fontes de renda 

para a zona rural. Sob o ponto de vista do controle da qualidade das águas dos mananciais, 

somos favoráveis que não se permita atividade aquicultura e pesqueiro nos cursos d'água. 

Porém, da forma como está a redação, essa atividade fica proibida por completo numa área 

significativa de nosso território e que ainda é rural. 

No entanto, é perfeitamente possível implantar aquicultura e pesq1:1eiros em tanques 

escavados, fora dos cursos cfágua e controlar a qualidade do lançamento desses tanques 

de volta para o curso d'água. 

j. corrigir a tabela do Anexo li, quadro I Zona ZQB, ZCA, e ZDR. Corrigir na tabela o item 10 

(2), atividade de extração de areia, argila e cascalho de acordo com o artigo 244, parágrafo 

2º. 

k. Falta glossário. Entendemos ser importante a descrição de termos técnicos e urbanístico 

utilizados nesse projeto de lei. 

3. Conclusão: 

As novas justificativas dos pontos acima devem ser encaminhadas ao Legislativo para sua 

análise e manifestação. 

Jundiaí, 30 de setembro de 2.019. 

José do Café Rodrigues Liliana Capobianco Palhares 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

1 

~I 
REQUERIMENTO À PRESIDÊNCIA Nº 578 

REALIZAÇÃO de AUDIÊNCIA PÚBLICA para debate do PL 12.995, do Prefeito Municipal, 
que revisa o PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO DE JUNDIAI; e dá outras providências. 

Defiro. 
Providencie-se. 

~~NTE 
o&,"º' Ai 

REQUEREMOS à Presidência, na forma facultada pelo Regimento 

Interno, a REALIZAÇÃO de AUDIÊNCIA PÚBLICA para debate do PL 12.995, do Prefeito 

Municipal, que revisa o PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras 

providências. 

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2019. 

~~~ 
WA RLIGABÓ 

Elt - ·1 



ô 

o 

Of. VE 16/2019 

Exmº Sr. 
FAOUAZTAHA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

Jundiaí, em 08 de outubro de 2019 

Servimo-nos do presente para informar à Vossa Excelência que para a Audiência 
Pública a realizar-se no dia 16 de outubro de 2019, estabelece-se, perante a Mesa da Casa, a 

seguinte pauta: 

1. PROJETO DE LEI N2 12.995 - PREFEITO MUNICIPAL - Revisa o Plano Diretor do Município de 

Jundiaí; e dá outras providências. 

Sem mais para o momento, apresentamos-lhe nossas cordiais saudações. 

ROBERTO CONDE ANDRADE 
Líder do Republicanos 

ROMILOO ANTONIO DA SILVA 

Líder do'.-
\ 
·\ 

PAULO SE·~G}i~ARTINS 
Líder do Ci~ià 23 

Elt 

Colégio de Líderes 



1 ~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SAO PAULO 

35ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 17ª LEGISLATURA. 
EM 16 DE OUTUBRO DE 2019. ÀS 19HOO 

PAUTA 

Item único: PROJETO DE LEI N.0 12.995 - PREFEITO MUNICIPAL - Revisa o PLANO 
DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI; e dá outras providências. 

Em 08 de outubro de 2019. 

Presidente 

Obs.: O texto do Projeto de Lei acima mencionado encontra-se disponível no site da Câmara Municipal 
de Jundiaí: www.camarajundiai.sp.gov.br 

(extrato do Regimento Interno) 
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

Art. 213. A Audiência Pública destina-se a ouvida geral sobre proposições em trâmite interno. 
§ 1°. A pauta e a data da realização serão fixadas pela Mesa e os líderes de bancada, à vista das proposições indicadas 
por qualquer interessado mediante requerimento apresentado à Presidência subscrito pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara. 
redação alterada pela Resolução nº. 477, de 22 de maio de 200(. 
§ 2°. Terão voz: 
1 - eleitores. 
li - instituições públicas e privadas, através de representante legal ou emissário credenciado; 
Ili - convidados oficiais; 
IV - Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e titulares de cargos superiores da administração pública. 
§ 3°. A Audiência Pública terá início às dezenove horas e duração de três horas, prorrogáveis a critério da Presidência, 
se necessário. 
redação alterada pelas Resoluções nºs. 384, 13 de março de 1991; 477, de 22 de maio de 200/; e 537, de 30 de março de 20/0. 
Art. 214. A realização da Audiência Pública será regulada pela Mesa. 

03/10/2019 Página 1 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
5.ÃO PAVlO 

17.ª Legisl~tura 3.ª Sessão Legislativa 

ATA DA 35.ª AUDIÊNCIA PÚBLICA, EM 16 DE OUTUBRO DE 2019. 

Presidência: Faouaz Taha 
Vereadores presentes: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira de 
Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Douglas do Nascimento 
Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Petencostes de 
Sousa, Paulo Sergio Martins e Valdeci Vilar Matheus. 
Vereadores Ausentes: Gustavo Martinelli, Leandro Palmarini, Rafael Antonucci, Roberto Conde 
Andrade, Rogério Ricardo da Sil~a. Romildo Antonio da Silva e Wagner Tadeu Ligabó. 
Pauta - Item único: PROJETO DE LEI N.0 12.995 - Prefeito Municipal - Revisa o PLANO 
DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências. As 19h20min (dezenove 
horas e vinte minutos) do dia dezesseis de outubro de dois mil e dezenove iniciou-se a 35.ª 
Audiência Pública da 17.ª Legislatura da Câmara Municipal de Jundiaí, no Plenário do 
Legislativo, para apresentação e debate do Projeto de Lei supracitado. Presidindo o Ato, o 
Vereador Faouaz Taha leu a pauta convite esclarecendo sobre a dinâmica dos trabalhos e 
convidou a compor a Mesa o Engenheiro Sinésio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de 
Planejamento e Meio Ambiente, que explanou os detalhes do projeto. Aberta a palavra aos 
munícipes inscritos, falaram: Sra. Débora de Castro Camus, Sra. Maria Cecília Leme Luchini, 
Sra. Helena Cristina Alves de Oliveira, Sr. Marcelo Lima Bandeira, Sr. Sebastião Gimenes, Sr. 
Eduardo Luiz Carbonari, Sr. Marcos Vinícius Lucente, Sra. Rute Ferranda, Sra. Mariana Kochi 
(Gerente de Relações lnstituci~nais da empresa Danone), Sr. Lancaster Outra, Sra. Marília 
Guillen, Srta. Amanda Yasmin, Sr. André Ferrazzo, Sr. Evandro Marquesim, Sr. Jorge Edson Di 
Rito, Sr. Jorge Gantuz Miguel, Sra. Yasmim Taha, e Sr. Edson Luchini. Falaram, na sequência, os 
Vereadores inscritos Márcio Petencostes de Sousa e Edicarlos Vieira. Terminados os debates, o 
Engenheiro Sinésio Scarabello Filho respondeu aos questionamentos colocados e fez suas 
considerações finais. O Presidente, então, agradeceu a presença de todos e encerrou os 
trabalhos às 21 hOO (vinte e uma horas). Todos os detalhes e falas da presente audiência 
pública estão disponibilizados no sítio eletrônico da Casa. --------------------------------------------

-5~/ fv~ 
FAOt.iAZ iÀHA 
Presidente 

Ata lavrada por Érica Loise Tomazini, Agente de Serviços Técnicos. ____ __,,___ 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

RETIRADO 

p~;J i~~no. 
SUBEMENDA N°. l à MENSAGEM ADITIVA MODIFICATIVA 

PROJETO DE LEI N". 12.995/2019 
(Marcelo Roberto Gasta/do) 

Prevê revogação da Lei Complementar 464/2008. 

1. No item l da Mensagem Aditiva Modificativa, nas alterações propostas 

ao art. 348, onde se lê: "VII - (suprimido)", 

LEIA-SE: "VII-Lei Complementar nº- 464, de 24 de novembro de 2008". 

2. O item± passa a ter a seguinte redação: 

"4) suprimir o inciso VIII do artigo 348, pois não será mais proposta a 

revogação da Lei nº 8. 758, de 2017, de forma que ocorreu a renumeração dos incisos do citado 

artigo." 

\scpo 

Sala das Sessões, 09/10/2019 

Eng.~LDO 

-
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

RETIRADO 

_e_ t!~ 
lfflth 

EMENDA SUPRESS/VA N". 0..3 
PROJETO DE LEI N". 12.995/2019 

(Marcelo Roberto Gasta/do) 

Suprime a revogação da Lei Complementar 346/2002. 

No art. 348, suprima-se o inciso que prevê a revogação da Lei 

Complementar nQ 346, de 26 de agosto de 2002. 

Sala das Sessões, 09/1O/2019 

\seno 

~ 
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UGPUMA/ Gabinete do Gestor 

JUNDIAÍ 
PREFEITURA 

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

À Câmara Municipal de Jundiaí - Gabinete da Presidência 

Em 07 de outubro de 2019 

11 nilliinr nr11111·ni11 
Protocolo Geral n• 84053/2019 
Data: 08/10/2019 Horário: 18:07 

Administrativo· 

Referente: Resposta ao Ofício PR/GA 81/2019, com pareceres sobre o Projeto de 

Lei nº 12.995/2019, que revisa o Plano Diretor de Jundiaí. 

1. Encaminhamos, a seguir, manifestação desta Unidade de Gestão sobre as 

propostas de alteração do Projeto de Lei nº 12.995/2019, que revisa o Plano 

Diretor de Jundiaí, a saber: 

• Parecer 003/2019 do Conselho Municipal de Política Territorial -

CMPT, enviado no dia 27 de setembro de 2019; 

• Ofício 064/2019, do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

- COMDEMA, enviado no dia 02 de outubro de 2019. 

2. Nossa manifestação técnica tem por objetivo instrumentalizar o Poder 

Legislativo, para que este possa acolher ou não as propostas apresentadas 

pelos conselhos, de acordo com o processo legislativo. 

3. Agradecemos antecipadamente e colocamo-nos à disposição para as 

informações necessárias. 

Atenciosamente, 

Arq. Sylvia Angelini 

Diretora de Urbanismo 
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-JUNDIAI 
PREFEITURA 

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

Resposta ao Parecer do CMPT 003/2019 

sobre o Projeto de Lei 12995/19 - Plano Diretor 

a. Artigo 6°: Com relação ao planejamento da cidade (antigos IPUJ e CEU das legislações 

anteriores): a nosso ver, a experiência positiva que o município de Jundiaí vivencia com a 

figura da DAE e FUMAS não podem mais uma vez ser desprezadas, mesmo com a alocação 

de recursos que essa nova estrutura requer. O impacto positivo certamente se sobrepõe ao 

seu custo de manutenção. 

Parecer contrário: 

Entendemos que esta proposta precisa ser amadurecida: não basta indicar a criação de 

mais um órgão de planejamento urbano, como já foi feito em legislações anteriores (sem 

efeito), sem definir claramente seus objetivos, suas atribuições, sua forma de 

funcionamento, o perfil e a forma de contratação de seus funcionários, quais os recursos 

para sua manutenção. 

Considerando que as atividades a serem feitas pelo novo órgão já são realizadas atualmente 

pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, como seriam 

distribuídas as atividades entre os dois órgãos? Eles teriam atribuições concorrentes? A 

quem caberiam as decisões? 

O próprio CMPT poderia responder a essas questões para que, em outro momento, se for o 

caso, o instituto seja criado. 

b. Artigo 104: no cálculo da contrapartida financeira, o Fator Social para "entidades 

mantenedoras sem fins lucrativos" deve se equiparar às "outras entidades" - uma vez que 

embora atividades importantes para a população, traz impacto significativo no entorno onde 

está instalado, sem contrapartida tributária; 

Parecer contrário: 

Entendemos que as entidades sem fins lucrativos desempenham um importante papel para 

a sociedade, o que deve ser compensado pelo fator social nos casos de outorga onerosa. 

c. Artigo 234: nossa sugestão de considerar até 20% da área construída do imóvel para 

qualificar atividade de uso familiar não foi acatada pela UGPUMA. Entendemos que é uma 

forma de estimular o desenvolvimento de pequenas atividades no município. 
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-JUNDIAI 

Parecer contrário: 

PREFEITURA 

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

Entendemos que a destinação de 50m2 de área construída dentro da residência é suficiente 

para realização da atividade familiar, sem gerar incômodos para a vizinhança, já que estas 

atividades poderão se instalar em vias de acesso ao lote, por exemplo. 

Além disso, ao definir uma porcentagem do imóvel para a atividade, privilegiam-se as 

grandes residências. Uma casa de 500m2
, neste caso, poderia ter 1 OOm2 destinados à 

atividade. Uma casa de 1.000m poderia ter 200m2 destinados à atividade - em áreas onde 

comércio e serviço não são permitidos normalmente. 

Com este porte, as atividades já atraem muitas pessoas, geram mais ruído e, portanto, 

trazem uma dinâmica diferente ao local - o que não é o intuito do uso familiar. Além disso, 

esta não foi uma demanda identificada e discutida no processo de revisão do Plano Diretor. 

d. Artigo 243, Inciso IV: incluir aquicultura, pois também são atividades similares ao pesqueiro 

e de menor impacto; 

Parecer favorável: 

Sugerimos a alteração dos quadros do Anexo li para inserir aquicultura no lugar de 

pesqueiro: Uso Rural 9.4. 

Também no texto do art. 243, inciso IV: 

Onde se lê: pesqueiro; 

Leia-se: aquicultura, compreendendo o cultivo animal em meio aquático, tais como cultivo 

de peixes, crustáceos, rãs e outros. 

e. Artigo 244: referente à mineração: 

i.1. incluir o inciso li (extração de areia, cascalho, argila e pedra) na Zona Rural; ZCA e ZQB; 

i.2. corrigir os quadros, conforme o §2°; 

Parecer favorável: 

Sugerimos a alteração dos quadros do Anexo li na Zona Rural, no ZCA e na ZQB para 

permitir a atividade de extração mineral, desde que atenda ao disposto no art. 244, §2° do 

Projeto de Lei. 

f. Artigo 249, inciso Ili: a nosso ver, é uma anistia que irá premiar atividades irregulares; 
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Parecer contrário: 

.. 
JUNDIAI 

PREFEITURA 

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

1 fla:~;] 

Entendemos que não se trata de premiar atividades irregulares, mas de reconhecer a cidade 

real existente (até um ano antes da aprovação da lei) sem que tenha causado incômodo à 

vizinhança. A partir de então, será preciso intensificar as formas de fiscalização para não 

permitir que novos usos sejam instalados de forma irregular. 

g. Artigo 257: texto está desconforme ao Artigo 5° da Resolução SMA 72/17, que exige 20% 

de permeabilidade real da área do empreendimento, não aceitando o calçamento vazado ou 

caixa de infiltração. 

Parecer contrário: 

Entendemos que o Município pode fazer exigências considerando sua realidade local. 

A utilização de calçamento vazado e caixa de infiltração já foi objeto de análise e deliberação 

positiva pelo Grupo Técnico de Uso e Ocupação do Solo, que originou a Resolução 

UGPUMA-DEURB 003/2017, publicada na Imprensa Oficial do Município, Edição 4337, de 

08 de dezembro de 2017. 

Aqueles projetos que tiverem que ser aprovados pelos órgãos estaduais deverão seguir suas 

regras, de forma complementar às exigências municipais. 

h. Artigo 261, §3°: em 16 m2 não é possível colocar todos os equipamentos descritos (cabine 

de energia, abrigo para lixo, gás, água e portaria. Contudo, precisamos garantir a qualidade 

urbanística da cidade. Dessa forma, sugerimos a possibilidade de ocupação desses 

equipamentos dentro do recuo frontal, limitando a projeção da ocupação em até % da 

testada do terreno. 

Parecer contrário: 

Entendemos que destinar % da testada para os equipamentos mencionados pode 

comprometer a função dos recuos e a qualidade urbanística da cidade. Até o momento, a 

área de 16m2 tem sido suficiente para acomodar estes equipamentos. 

i. Artigo 291: não vemos necessidade de exigir frente mínima de 1 O ou 20 metros para as 

ALUPs. A nosso ver, 5 metros são suficientes. 

Parecer contrário: 

Entendemos que a frente mínima de 5 metros é muito pequena para acesso às Áreas Livres 

de Uso Público. A frente de 1 O metros se destina a todas as vias, com exceção das 

estruturais, onde a frente mínima deverá ser de 20 metros. 

1 
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j. Artigo 325: no §2°, a área deve estar na mesma bacia, considerando o Mapa 1; 

Parecer contrário: 

A localização da AEUC e ALUP na mesma bacia hidrográfica nos projetos de ressarcimento 

das áreas para regularização fundiária é um dos critérios a serem observados pelo Município 

no momento de aceitar as áreas - mas não é o único. 

Ele faz sentido quando se refere à localização de áreas verdes permeáveis das Áreas Livres 

de Uso Público (ALUP), mas pode seguir outra lógica ao definir a localização de 

equipamentos urbanos comunitários (AEUC), considerando onde está a demanda pelos 

serviços públicos. 

k. Artigo 261 - Com relação aos recuos previstos no Quadro 1 O: deve haver uma ressalva 

para que o recuo seja calculado através da metodologia do índice soma. 

Parecer favorável: 

Para maior clareza, substituir o Quadro 1 O do art. 261 pelo da página seguinte, separando 

a coluna dos recuos laterais e de fundo, mantendo os mesmos índices. 

Explicitar mínimo de 2m no índice soma quando H/8 > 16m. 

1. Retorno do mecanismo do fracionamento do solo: com a finalidade de não apenar os 

proprietários em aplicar os índices urbanísticos sobre melhorias viárias necessárias para o 

desenvolvimento do município, sugerimos o retorno do mecanismo de fracionamento do solo 

que existia no Artigo 100 da Lei 7.858/12. 

Parecer contrário: 

Proposta não discutida durante o processo. 

m. Criação da Vila Rural 

Parecer contrário: 

Embora esta possa ser uma boa solução para a zona rural do Município, entendemos que a 

proposta não foi devidamente discutida no processo de revisão da Lei. Ela surgiu apenas na 

elaboração do parecer do CMPT, ao identificar a vila rural como alternativa para as áreas do 

Caxambu, caso estas permanecessem rurais. Entretanto, como elas passaram a ser 

urbanas (Zona de Conservação Ambiental), as vilas já não fazem sentido ali. 
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Quadro 1 O - Recuos mínimos das edificações 

-Zon&d& Recuos'(m) ' 

- ' ' 
Uso do Solo -Fron~I Laterais -

o o (h s 7m) 
Reabilitação Central (polígono) 2 (7 < h s 16m) um lado 
*sem redução na esquina 2 H/8 (h> 16m) um ou dois 

(restante) lados, com mínimo de 2m 
o (h s 7m) 

Qualificação dos Bairros 4 2 (7 < h S16m) um lado 
H/8 (h> 16m) um ou dois 
lados, com mínimo de 2m 
o (h s 7m) 

Preservação dos Bairros 4 
2 (7< h s 16m) um lado 
H/8 (h> 16m) um ou dois 
lados, com mínimo de 2m 
o (h s 7m) 

Desenvolvimento Urbano 4 
2 (7< h s 16m) um lado 
H/8 (h> 16m) um ou dois 
lados, com mínimo de 2m 
o (h s 7m) 

Conservação Ambiental 4 
2 (7< h s 16m) um lado 
H/8 (h> 16m) um ou dois 
lados, com mínimo de 2m 

Uso Industrial 

*área administrativa 4* 
H/8 

** área operacional 8** 
mínimo de 2m 

Desenvolvimento Rural 10 -

Proteção da Serra dos Cristais 10 -

Especial Interesse Social 1 - -

o (h s 7m) 

Especial Interesse Social 2 4 
2 (7 < h s 16m) um lado 
H/8 (h> 16m) um ou dois 
lados, com mínimo de 2m 

Especial Regularização 
-

Fundiária -

Especial Proteção Ambiental - -

--- ------------------1 

-
-- Fundos 

o (h s 7m) 
2 (7 < h s 16m) 
H/8 (h> 16m) 

o (h s 7m) 
2 (7 < h S16m) 
H/8 (h> 16m) 

o (h s 7m) 
2 (7< h s 16m) 
H/8 (h> 16m) 

o (h s 7m) 
2 (7< h s 16m) 
H/8 (h> 16m) 

o (h s 7m) 
2 (7< h s 16m) 
H/8 (h> 16m) 

H/8 

mínimo de 2m 

-

-

-

o (h :s; 7m) 
2 (7 < h :s; 16m) 
H/8 (h> 16m) 
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n. Ocupação diferenciada para a ZRC: nossa sugestão de permitir 5 pavimentos sem recuo 

lateral não foi acatada, proposta esta que iria incentivar novos empreendimentos e tipologias 

de uso misto que seriam atrativos para os investidores; 

Parecer contrário: 

Entendemos que a proposta de apenas 2 pavimentos (7m) sem recuo garante melhor 

qualidade urbanística no centro. 

o. Proposta de empreendimentos para ZEIS com tipologia diferenciada: proposta 

parcialmente atendida pela UGPUMA com lotes de 100 m2
• Contudo, não foram acatadas. 

Parecer contrário: 

Entendemos que as propostas cabíveis em relação às ZEIS já foram atendidas. 

p. Ref. Mensagem Aditiva Modificativa 1 - Artigo 243 §4°: esse dispositivo vai 

completamente contrário aos objetivos do Plano Diretor de promover novas fontes de renda 

para a zona rural( ... ). É perfeitamente possível implantar pesqueiros em tanques escavados, 

fora dos cursos d'água e controlar a qualidade do lançamento desses tanques de volta para 

o curso d'água. 

Parecer contrário. Por orientação da DAE: 

Manter a indicação do item d. 

Também para atender a DAE, excluir o parágrafo único do Art. 234. 

"Parágrafo único. A instalação de atividades de oficina mecânica, troca de óleo e lavagem 

de carros nas áreas objeto da Lei nº 2.405, de 1 O de junho de 1980, dependerá da análise 

e autorização da concessionária dos serviços de abastecimento de água do município, bem 

como do atendimento das condições que ela determinar" (NR). 

Justificativa: A DAE solicita que estas atividades sejam previamente proibidas nas áreas de 

mananciais, objeto da Lei nº 2.405/80. Portanto, a observação adequada foi inserida na 

frente das atividades, nos Quadros do Anexo li. 

q. Falta glossário. Entendemos ser importante a descrição de termos técnicos e urbanísticos 

utilizados nesse projeto de lei, tais como: ALUP, AEUC, etc. 

Parecer favorável. 

Encaminhamos sugestão anexa. 
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Resposta ao Ofício 064/2019 COMDEMA 

sobre o Projeto de Lei 12995/19 - Plano Diretor 

a. Artigo 6°: Com relação ao planejamento da cidade (antigos IPUJ e CEU das legislações 

anteriores): a nosso ver, a experiência positiva que o município de Jundiaí vivencia com a 

figura da DAE e FUMAS não podem mais uma vez ser desprezadas, mesmo com a alocação 

de recursos que essa nova estrutura requer. O impacto positivo certamente se sobrepõe ao 

seu custo de manutenção. 

Parecer contrário: 

Entendemos que esta proposta precisa ser amadurecida: não basta indicar a criação de 

mais um órgão de planejamento urbano, como já foi feito em legislações anteriores (sem 

efeito), sem definir claramente seus objetivos, suas atribuições, sua forma de 

funcionamento, o perfil e a forma de contratação de seus funcionários, quais os recursos 

para sua manutenção. 

Considerando que as atividades a serem feitas pelo novo órgão já são realizadas atualmente 

pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, como seriam 

distribuídas as atividades entre os dois órgãos? Eles teriam atribuições concorrentes? A 

quem caberiam as decisões? O próprio CMPT poderia responder a essas questões para 

que, em outro momento, se for o caso, o instituto seja criado. 

b. Artigo 154: A exclusão de EIV/RIT para empreendimentos ZEIS-2, independentemente da 

quantidade de unidades, não é benéfica. 

Parecer contrário. 

Embora seja fundamental a análise do impacto de vizinhança a ser causado pela 

implantação de empreendimentos nas ZEIS-2, ela deve ocorrer como parte dos 

procedimentos internos do poder público. Exigir o EIV/RIT pode onerar o empreendedor, 

aumentando o valor final das unidades. 

e. Artigo 243, Inciso IV: incluir aquicultura, pois também são atividades similares ao pesqueiro 

e de menor impacto. 

Parecer favorável: 

Sugerimos a alteração dos quadros do Anexo li para inserir aquicultura no lugar de 

pesqueiro: Uso Rural 9.4. 
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Também no texto do art. 243, inciso IV: 

Onde se lê: pesqueiro; 

Leia-se: aquicultura, compreendendo o cultivo animal em meio aquático, tais como cultivo 

de peixes, crustáceos, rãs e outros. 

d. Artigo 249, inciso Ili: a nosso ver, é uma anistia que irá premiar atividades irregulares; 

Parecer contrário: 

Entendemos que não se trata de premiar atividades irregulares, mas de reconhecer a cidade 

real existente (até um ano antes da aprovação da lei) sem que tenha causado incômodo à 

vizinhança. A partir de então, será preciso intensificar as formas de fiscalização para não 

permitir que novos usos sejam instalados de forma irregular. 

e. Artigo 257: texto está desconforme ao Artigo 5° da Resolução SMA 72/17, que exige 20% 

de permeabilidade real da área do empreendimento, não aceitando o calçamento vazado ou 

caixa de infiltração. 

Parecer contrário: 

Entendemos que o Município pode fazer exigências considerando sua realidade local. 

A utilização de calçamento vazado e caixa de infiltração já foi objeto de análise e deliberação 

positiva pelo Grupo Técnico de Uso e Ocupação do Solo, que originou a Resolução 

UGPUMA-DEURB 003/2017, publicada na Imprensa Oficial do Município, Edição 4337, de 

08 de dezembro de 2017. 

Aqueles projetos que tiverem que ser aprovados pelos órgãos estaduais deverão seguir suas 

regras, de forma complementar às exigências municipais. 

f. Artigo 291: não vemos necessidade de exigir frente mínima de 1 O ou 20 metros para as 

ALUPs. A nosso ver, 5 metros são suficientes. 

Parecer contrário: 

Entendemos que a frente mínima de 5 metros é muito pequena para acesso às Áreas Livres 

de Uso Público. A frente de 1 O metros se destina a todas as vias, com exceção das 

estruturais, onde a frente mínima deverá ser de 20 metros. 

g. Artigo 325: no §2°, a área deve estar na mesma bacia, considerando o Mapa 1; 

Parecer contrário: 
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A localização da AEUC e ALUP na mesma bacia hidrográfica nos projetos de ressarcimento 

das áreas para regularização fundiária é um dos critérios a serem observados pelo Município 

no momento de aceitar as áreas - mas não é o único. 

Ele faz sentido quando se refere à localização de áreas verdes permeáveis das Áreas Livres 

de Uso Público (ALUP), mas pode seguir outra lógica ao definir a localização de 

equipamentos urbanos comunitários (AEUC), considerando onde está a demanda pelos 

serviços públicos. 

h. Retorno do mecanismo do fracionamento do solo: com a finalidade de não apenar os 

proprietários em aplicar os índices urbanísticos sobre melhorias viárias necessárias para o 

desenvolvimento do município, sugerimos o retorno do mecanismo de fracionamento do solo 

que existia no Artigo 100 da Lei 7.858/12. 

Parecer contrário: 

Proposta não discutida durante o processo. 

i. Corrigir tabela do Anexo li, Quadro 1, Zona ZQB, ZCA e ZDR, atividade de extração de areia, 

argila e cascalho de acordo com o artigo 244, parágrafo 2º. 

Parecer favorável. 

j. Ref. Mensagem Aditiva Modificativa 1 - Artigo 243 §4°: esse dispositivo vai 

Ô completamente contrário aos objetivos do Plano Diretor de promover novas fontes de renda 

para a zona rural( ... ). É perfeitamente possível implantar pesqueiros em tanques escavados, 

fora dos cursos d'água e controlar a qualidade do lançamento desses tanques de volta para 

o curso d'água. 

Parecer contrário por orientação da DAE. 

k. Falta glossário. Entendemos ser importante a descrição de termos técnicos e urbanísticos 

utilizados nesse projeto de lei, tais como: ALUP, AEUC, etc. 

Parecer favorável. 

Encaminhamos sugestão anexa. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente: 

li flli'liillf ff illi liif ill 
Protocolo Geral nº 84106/2019 
Data: 16/10/2019 Horérlo: 19:12 

Administrativo -

Jundiaí, 16 de outubro de 2019. 

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação dessa Colenda 

Casa de Leis a presente MENSAGEM ADITIVA MODIFICATIVA li ao Projeto de 

Lei nº 12.995, apresentado em 27 de agosto de 2019, pelo qual se pretende revisar 

Ô o Plano Diretor do Município de Jundiaí, a fim de: 

ô 

1) que a propositura passe a vigorar com as seguintes alterações 

e acréscimos: 

"Art. 22 ( ... ) 

(. .. ) 
VIII - receitas provenientes da conversão de pagamento 

em pecúnia de Área de Equipamento Urbano Comunitário _ .. ----------, 
- EUC, em projetos de parcelamento do solo; 

.:-1 - receitas provenientes da conversão de pagamento em 

p cúnia de áreas públicas de Área Livre de Uso Público -

,, ., ···~~.~-. ..,,,,;;,;;;..;......s;..,......_.t....-~l"l!.UP e AEUC, em Zonas Especiais de Regularização 

Fundiária - ZERF; 

( .. .)" (NR) 

"Art. 25. (. . .) 

(. . .) 

§ 1° O FMDT contará com o apoio técnico e operacional 

da Secretaria Executiva do CMPT, se necessário. 

( ... )" (NR) 

"Art. 206. ( .. .) 
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Categoria 

devia 

Ciclovia 

Via de pedestres 

Tráfego Seletivo 

Acesso ao lote com balão 

Acesso ao lote sem balão 

Circulação 

Indução 

Concentração 

Estrutural ô 

( ... ) 

JUNDIAÍ 
PREFEITURA 
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§ 1º As unidades habitacionais deverão ser oferecidas a 

todas as famílias cadastradas no SIMIH, por um período 

de até 12 (doze) meses após a data de formalização da 

oferta pela FUMAS. 

( ... )" (NR) 

"Art. 221. ( .. .) 

( .. .) 

§ 1° As larguras mínimas das novas vias, com exceção das 

situadas em ZEIS ou ZERF, são as estabelecidas no 

Quadro 4, a seguir: 

Largura Leito Largura 

Total Carroçável da calçada 

3,50 

4,00 

8,00 

13,00 7,00 

14,00 8,00 

15,00 9,00 

21,00 10,50 

23,00 11,50 

40,00 2 X 10,50 

(. .. )" (NR) 

"Art. 243. (. . .) 

( .. .) 

4,00 

8,00 

3,00 

3,00 

3,00 

3,50 

4,00 

5,00 

Ciclovia+ Canteiro 

faixa serviço Central 

2,60 + 0,90 

2,6 + 0,90 

2,6 + 0,90 

9,00 

IV - Rur. 4: aquicultura, compreendendo o cultivo animal 

em meio aquático, tal como o cultivo de peixes, 

crustáceos, rãs e outros; 

(. .. )" (NR) 

"Art. 261. (. . .) 
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§ 1° Os recuos frontal, laterais e de fundo são 

determinados em função da localização do terreno e da 

altura da edificação, conforme exposto no Quadro 1 O, a 

seguir: 

Quadro 1 O - Recuos mínimos das edificações 
Zona de· 

:1,h;110 do/Solo 

Reabilitação Central 
*sem redução na esquina 

Qualificação dos Bairros 

Preservação dos Bairros 

Desenvolvimento Urbano 

Conservação Ambiental 

Especial Interesse Social 2 

Uso Industrial 
*área administrativa 

** área operacional 

Desenvolvimento Rural 

Proteção da Serra dos Cristais 

Especial Interesse Social 1 

Especial Regularização Fundiária 

Especial Proteção Ambiental 

Recuos .(m}r 

Frontal Laterais 

o 
(polígono) 

2 
(restante) O (h :5 7m) 

2 (7 < h :5 12m) um lado 
H/6 (h> 12m) soma dos 

4 recuos laterais 

H/6 

4* mínimo de 2m 

8** de cada lado 

10 -

- -

( ... )" (NR) 

"Art. 347. ( .. .) 

(. . .) 

ANEXO Ili - GLOSSÁRIO" (NR) 

F,undos 

O (h :5 7m) 
2 (7 < h :5 12m) 
H/6 (h> 12m) 

H/6 

mínimo de 2m 

-

-

2) incluir na propositura o Anexo Ili - GLOSSÁRIO, conforme anexo 

desta Mensagem Aditiva Modificativa li; 

1 
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3) substituir na propositura o Quadro 1 - Permissibilidade de usos 

do Anexo li, conforme anexo desta Mensagem Aditiva Modificativa li; 

4) substituir na propositura parte do Mapa 02 - Zoneamento e 

Sistema Viário do Anexo 1, conforme anexo desta Mensagem Aditiva 

Modificativa li, para que as vias internas do Jardim Brasil, passem a ser 

classificadas como Vias de Acesso ao Lote. 

Importante anotar que presente se faz necessária a fim de corrigir 

falhas identificadas pela equipe técnica após o envio da propositura à Câmara, 

aperfeiçoar a redação e atender demandas da sociedade, bem como por conferir 

Ô maior exatidão e efetividade ao novo Plano Diretor. 

Na maior parte dos casos, não se trata de alteração de conteúdo, mas 

da forma como o texto é apresentado, visando dar maior clareza à norma de 

cada artigo. 

No mérito, foram feitas alterações em decorrência das discussões 

feitas em audiências pública e pelos Conselho Municipal de Política Territorial e 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

Destacamos que, dada à natureza das alterações, a presente medida 

não tem impacto de caráter financeiro-orçamentário. 

Considerando os argumentos apresentados acima, permanecemos 

convictos que os Nobres Vereadores não faltarão com o seu total apoio para a 

Ô aprovação do Projeto de Lei nº 12.995, na forma desta Mensagem Aditiva 

Modificativa li e seus anexos, que responderá às demandas dos munícipes, 

reivindicadas ao longo de tod o rocesso iniciado em 2017. 

Na oportunidade, 
consideração. 

os protestos de elevada estima e distinta 

Ao Exmo. Sr. Vereador FAOUAZ TA 
Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 
Nesta 
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. Mapa 02- Zoneamento e Sistema Viário 

Logradouros 

m Diretrizes Viárias 

IBII Via de Organização do Território - Estruturais 

== Via de Organização do Território - Concentração 

- Via de Organização do Território - Indução 

111111 Via de Proteção de Bairro - Circulação 

• r:::::::J Via de Proteção de Bairro - Acesso ao Lote 

Zoneamento (edição) 

Zona de Reabilitação Central - ZRC 

·-, Zona de Qualificação dos Bairros - ZQ B 

C] Zona de Preservação dos Bairros - ZPB 

D Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU 

V 
~ 

) 
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GLOSSÁRIO 

Lista de Abreviaturas e Siglas: 

A ced Área de potencial construtivo do imóvel cedente 

A rec 

Ac 

AEUC 

ALUP 

APP 

ART 

At 

Ate 

BPP 

c 
CA 

CAmax 

CAmin 

CAb 

CAR 

CAu 

CCIR 

CETESB 

CGSIM 

CMDCA 

CMPT 

CNAE 

Com 

COMDEMA 

COMPAC 

COMTUR 

CRP 

CTB 

DAE S/A 

DOTS 

EIV 

Ext 

Área de potencial construtivo recebida pelo imóvel receptor 

Área construída ou passível de ocupação 

Área de Equipamento Urbano Comunitário 

Área Livre de Uso Público 

Área de Preservação Permanente 

Anotação de Responsabilidade Técnica 

Área de terreno em metros quadrados 

Área do terreno cedente passível de transferência 

Baixo Potencial Poluidor 

Contrapartida financeira referente ao potencial construtivo adicional 

Coeficiente de Aproveitamento 

Coeficiente de Aproveitamento máximo 

Coeficiente de Aproveitamento mínimo 

Coeficiente de Aproveitamento básico 

Cadastro Ambiental Rural 

Coeficiente de Aproveitamento utilizado 

Certificado de Cadastro de Imóvel Rural 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Conselho Municipal de Política Territorial 

Código Nacional de Atividades Econômicas 

Comércio e Serviços 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

Conselho Municipal de Patrimônio Cultural 

Conselho Municipal de Turismo 

Conselho Regional de Participação 

Código de Trânsito Brasileiro 

Concessionária dos Serviços Municipais de Água e Esgoto 

Desenvolvimento Orientado ao Transporte Sustentável 

Estudo de Impacto de Vizinhança 

Extração Mineral 

(\ 
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FAPESP Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

Fe Fator de estímulo 

FMDT Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial 

Fr Fator remanescente 

Fs Fator social 

FUMAS Fundação Municipal de Ação Social 

FUMTUR Fundo Municipal de Turismo 

GLP Gás Liquefeito de Petróleo 

GRAPROHAB Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São Paulo 

GTUOS Grupo Técnico de Uso e Ocupação do Solo 

H 

Hab 

HIS 

lnd 

IPCA 

IPPAC 

IPTU 

ITR 

LDO 

LOA 

NBR 

PAA 

PCpt 

PGT 

PLHIS 

PMAE 

PMDR 

PPA 

PSA 

Qtmin/UH 

REURB 

REURB-E 

REURB-S 

RIT 

RIV 

RRT 

Altura máxima da edificação, medida a partir do nível da rua no ponto médio da testada 
até o ponto de apoio da laje de cobertura do pavimento mais alto 

Habitacional 

Habitação de Interesse Social 

Industrial 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Inventário de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural 

Imposto Predial e Territorial Urbano 

Imposto Territorial Rural 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Lei de Orçamentos Anuais 

Norma Brasileira 

Programa de Aquisição de Alimentos 

Potencial Construtivo passível de transferência 

Polo Gerador de Tráfego 

Plano Local de Habitação de Interesse Social 

Programa Municipal de Alimentação Escolar 

Plano Municipal de Desenvolvimento Rural 

Plano Plurianual 

Pagamento por Serviços Ambientais 

Quota mínima de terreno por unidade habitacional 

Regularização Fundiária Urbana 

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico 

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social 

Relatório de Impacto de Transito 

Relatório de Impacto de Vizinhança 

Registro de Responsabilidade Técnica 



Rur 

SICAR-SP 

SIIM 

SILIS 

SIM 

SISBI-POA 

SMPGT 

TAC 

TCAA 

TCRA 

o TO 

TP 

UGAAT 

UGC 

UGDECT 

UGGF 

UGISP 

UGMT 

UGNJC 

UGPUMA 

V 

Vced 

V rec 

w 
ZCA 

ZDU 

ZEIC 

ZEIS 

ZEPAM 

ZERF 

ZPB 

ZQB 

ZRC 

ZUI 

Rural 
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Sistema de Cadastro Ambiental Rural do Estado de São Paulo 

Sistema Integrado de Informações Municipais 

Sistema de Licenciamento Simplificado 

Serviço de Inspeção Municipal 

Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal 

Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial 

Termo de Ajuste de Conduta 

Termo de Compromisso e de Adequação Ambiental 

Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental 

Taxa de Ocupação máxima 

Taxa mínima de permeabilidade do solo 

Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo 

Unidade de Gestão de Cultura 

Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

Unidade de Gestão de Governo e Finanças 

Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte 

Unidade de Gestão dos Negócios Jurídicos e Cidadania 

Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

Valor venal do metro quadrado do terreno 

Valor unitário do terreno do imóvel cedente, de acordo com a planta de valores do 
Município 

Valor unitário do terreno do imóvel receptor, de acordo com a planta de valores do 
Município 

Grau de complexidade adotado pela CETESB 

Zona de Conservação Ambiental 

Zona de Desenvolvimento Urbano 

Zona Especial de Interesse Histórico Cultural 

Zona de Interesse Social 

Zona Especial de Proteção Ambiental 

Zona Especial de Regularização Fundiária 

Zona de Preservação de Bairros 

Zona de Qualificação de Bairros 

Zona de Reabilitação Central 

Zona de Uso Industrial 

Í.) 



Lista de Conceitos e Definicões 

O!IS!lNVOJ:.VIMEMTO 
SUST!IMTÁVRL 

Alinhamento: é a linha divisória entre o lote e o logradouro público. 

Anexação: é o reagrupamento de glebas ou lotes até o limite das dimensões máximas estabelecidas para as 
quadras, desde que a operação não interfira com o sistema viário existente, nem imponha qualquer outra 
modificação nos logradouros já existentes. 

Área construída: é a soma das áreas dos pisos utilizáveis cobertos e sua projeção, quando em balanço, de 
todos os pavimentos das edificações. 

Área de aproveitamento: é a soma das áreas dos pisos utilizáveis cobertos e sua projeção, quando em 
balanço, de todos os pavimentos das edificações computáveis no índice de aproveitamento. 

Ô Área de Equipamento Urbano e Comunitário (AEUC): é a área pública reservada para fins específicos de 
utilidade pública e implantação de equipamentos públicos. 

Área Livre de Uso Público (ALUP): é a área pública composta pela Área Verde e pelo Sistema de Lazer. 

Área permeável: é a área destinada à infiltração de água no solo. 

Área Verde: é a área pública destinada à preservação e recomposição da vegetação existente e que faz parte 
integrante da Área Livre de Uso Público. 

Beiral: é a parte do telhado ou cobertura que avança em balanço sobre o corpo do edifício. 

Bolsão de estacionamento: é a parcela do terreno destinada exclusivamente para o parqueamento de 
veículos, delimitada por guias e sarjetas e que não serve obrigatoriamente de passagem de veículos ou 
pedestres. 

Coeficiente de aproveitamento: é a relação entre a área total da edificação ou conjunto de edificações e a 
área do terreno a ela vinculada. 

Ô Desdobro: é a subdivisão de lote sem abertura de via. 

Desmembramento: é a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com aproveitamento do 
sistema viário público existente, desde que não implique a abertura de novas vias e logradouros públicos, 
nem o prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes, exceto as doações de área para 
alargamentos definidos em diretrizes viárias. 

Divisão de área: compreende o parcelamento de glebas em áreas iguais ou superiores a 20.000 m2 (vinte 
mil metros quadrados) sem a necessidade de doação de áreas públicas. 

Edificação horizontal: é a edificação com no máximo 3 (três) pavimentos na qual é implantada uma única 
categoria de uso. 

Edificação vertical: é a edificação com mais de um pavimento, sendo que em cada pavimento é implantado 
uma ou mais categorias de uso. 

Fachada Ativa: Corresponde à ex1gencia de ocupação da extensão horizontal da fachada lindeira ao 
alinhamento frontal do lote por uso não residencial com acesso direto e abertura para o logradouro, a fim de 
evitar a formação de planos fechados na interface entre as construções e os logradouros, promovendo a 
dinamização dos passeios públicos. 
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Faixa de rolamento: é cada uma das faixas que compõe a área destinada ao tráfego de veículos nas vias 
de circulação. 

Faixa de tráfego ou leito carroçável: é a parte da via reservada ao tráfego de veículos, composta pelo 
conjunto de faixas de rolamento. 

Frente ou testada: é a divisa lindeira à via pública que dá acesso ao terreno. 

Fruição Pública: Corresponde à área livre externa ou interna às edificações, localizada nos pavimentos de 
acesso direto ao logradouro público, com conexão em nivel ao logradouro e demais espaços públicos, 
destinada à circulação de pessoas, não sendo exclusiva dos usuários e moradores da edificação. 

Gabarito de altura: é a altura máxima da edificação, medida a partir do nível da rua no ponto médio da 
testada até o ponto de apoio da laje de cobertura do pavimento mais alto. 

Galeria: Passagem coberta interna ao imóvel dando acesso a via pública ou logradouro, destinada à 
circulação de pedestres, com livre acesso do público. 

Gleba: é o terreno com área superior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados) e que não resultou de 
parcelamento do solo regular que tenha destinado áreas públicas de sistema de lazer e equipamentos 
urbanos comunitários. 

Habitação de Interesse Social (HIS): são as unidades construídas ou os lotes destinados à população com 
renda familiar mensal de até 6 (seis) salários mínimos. 

Infraestrutura da edificação: É o conjunto de elementos estruturais que compreende a fundação profunda 
ou rasa, vigas baldrames e blocos de fundação. 

Largura de via: é a distância entre os alinhamentos dos lotes, englobando leito carroçável e o passeio público. 

Leito carroçável: é a parte da via reservada ao tráfego de veículos, composta pelo conjunto de faixas de 
rolamento. 

Logradouro Público: é o espaço público destinado pelo Município à circulação de pedestres, tais como 
calçadas, parques, áreas de lazer e calçadões. 

Lote: é o terreno com área de até 10.000 m2 (dez mil metros quadrados) e aqueles que, possuindo área 
maior, foi objeto de parcelamento regular do solo com a destinação de áreas públicas de sistema de lazer e 
equipamentos urbanos comunitários. 

Loteamento: é a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com abertura de novas vias de 
circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes, exceto 
a doação de área para alargamentos de vias oficiais definidos em diretrizes viárias. 

Marquise: é a cobertura em balanço destinada à proteção, sombreamento e circulação de pedestres. 

Passeio ou calçada: é a parte da via de circulação reservada ao tráfego de pedestres, adequadas às normas 
de acessibilidade. 

Permeabilidade visual do alinhamento do lote: é o percentual mínimo do fechamento na divisa frontal do 
lote a ser feito com elementos transparentes e/ou vazados, com a finalidade de melhorar a interação dos 
pedestres com as edificações. 
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Polo Gerador de Tráfego: são construções urbanas ou atividades que atraem grande quantidade de 
deslocamentos de pessoas ou cargas (escolas, conjuntos de escritórios, shopping centers) e que necessitam 
ser controlados por instrumentos legais e técnicos, como forma de minimizar ou eliminar os impactos 
indesejáveis que possam ter sobre o transporte e o trânsito da sua área de influência. 

Quadra: é a área resultante de loteamento, delimitada por vias oficiais de circulação ou demais logradouros 
públicos. 

Recuo: é a distância horizontal, perpendicular à divisa do terreno, entre o limite externo da edificação e a 
divisa do terreno. 

Sacada: é o piso saliente do corpo da edificação sem apoio com a função de terraço aberto, circundado por 
peitoril ou grade. 

Sistema de Lazer: é a área livre, de uso coletivo, destinada ao lazer, e que faz parte da Área Livre de Uso 
Público. 

Subsolo: é a garagem destinada ao parqueamento de veículos nas edificações que não aflora acima do nível 
da calçada em todo o perímetro confrontante com vias públicas, respeitados os alinhamentos projetados e a 
taxa de permeabilidade mínima. 

Taxa de ocupação: é a relação entre a área ocupada ou projetada horizontalmente da edificação ou conjunto 
de edificações e a área de terreno a ela vinculada. 

Taxa de permeabilidade do solo: é a relação entre a área total destinada a permeabilidade de águas pluviais 
(águas da chuva) e a área do terreno a ela vinculada. 

Terreno: é a porção de terra definida como lote ou gleba. 

Unidade autônoma: é a fração privativa de lote e/ou edificação inserida dentro dos limites da parte privativa 
do empreendimento. 

Urbanização: é o processo de passagem do rural para o urbano, dotando ou não uma área com infraestrutura 
e equipamentos urbanos (redes de água e esgoto, abertura e pavimentação de via, parques, jardins etc). 

Via pública oficial: é a via existente e em uso público por mais de dez anos, sem oposição. 
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ANEXO li - QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE REABILITAÇÃO CENTRAL - ZRC 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

s 
Ruído noturno 

6 
FI uxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

1 Habitação horizontal unifamiliar (até 3 ave h=lO,Sm) 
2 Habitação horizontal multifamiliar (2 unidades justa ostas) 

3.1 Habitação horizontal multifamiliar (via pública) 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via articular) 
4 Habita ão vertical multifamílíar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante, farmácia, comércio vare"ista, academia, cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associação cultural, esportiva; teatro; centro de convenção 
3 Educação Infantil 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e profissional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos grupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 
Alojamento de animais 

música mecânica ou ao vivo 
1 

Transportadora, garagem de veículos pesados 
2 

Atividades da subcate oria 6.1 com funcionamento a ós 22h 
1 Asilo, orfanato (social) 
2 Casa de passagem, albergue assistencial (social) 
3 Hos ital (saúde) 
4 Assistência sicossocíal e de endência uímica (saúde 
5 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica) 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio varejista de gás (GLP) 
10 Posto de combustível 
11 Clube de campo 
12 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 
13 Crematório 
14 Cemitério horizontal (com ou sem crematório) 
15 Casa de reinser ão, reabilita ão social (seguran a) 
16 Delegacia segurança 
17 Penitenciária, reformatório (se urança) 
18 Serviços de transporte executados com veículos leves 
19 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 
20 Gestão de resíduos 2 resíduos or ânicos e não inertes) 
21 Grandes aglomerações de pessoas em espaço aberto 
22 Aeroporto, aeródromo, helicentro 
23 Serviços de transmissão e distribui ão de energia elétrica 
24 Servi os de telecomunica ões exceto esta ões rádio-base 
25 Hos edagem exceto motel 
26 Motel 
1 Baixo otencial oluidor, realizada na moradia 
2 Baixo otencial poluidor, se undo Cetesb 
3 Impacto desprezível: fabricação de joias, tapeçaria 
4 Impacto leve: confecção, fabrica ão de plásticos e cerâmicos 
5 lm acto moderado: marcenaria, fabricação de alimentos 
6 lm acto alto: cosméticos; sabões, adesivos selantes 
1 Agricultura 
2 Pecuária 
3 Silvicultura 
4 Aquicultura 
5 Recreação e turismo rural 
6 Agroindústria artesanal 
7 Comércio rural 

lO 1 gua 

~ 
~ 

2 Areia, cascalho, argila, pedra 
,.__E_x_t_ra_ç_ã_º_ ..... 3 .... _Fo_l .. h ... e ... lh_o_a ... r.._ilo ... s_o ____________________________ ..._ ___ ..,. ___ ._ __ __. ___ _._ ___ _. r,. 
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ANEXO li - QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE QUALIFICAÇÃO DOS BAIRROS - ZQB 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 Habita ão horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=lO,Sm) 
2 Habitação horizontal multifamiliar (2 unidades justapostas) 

3.1 Habita ão horizontal multifamiliar (via pública) 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via particular) 
4 Habita ão vertical multifamiliar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante, farmácia, comércio vare'ista, academia, cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associação cultural, esportiva; teatro; centro de convenção 
3 Educação Infantil 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e profissional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos grupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 
Alojamento de animais 
Salão de festas e eventos 
Casa de shows e es etáculos música mecânica ou ao vivo 

1 Atacadista, armazenagem, centro lo ístico 
Transportadora, garagem de veículos pesados 2 
Atividades da subcate oria 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo, orfanato (social 
2 Casa de passagem, albergue assistencial (social) 
3 Hospital (saúde) 
4 Assistência sicossocial e de endência uímica saúde 
5 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica) 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio varejista de gás (GLP) 
10 Posto de combustível 
11 Clube de campo 
12 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 
13 Crematório 
14 Cemitério horizontal (com ou sem crematório) 
15 Casa de reinserção, reabilitação social (se uran a) 
16 Delegacia (segurança) 
17 Penitenciária, reformatório (seguran a) 
18 Serviços de transporte executados com veículos leves 
19 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 
20 Gestão de resíduos 2 (resíduos orgânicos e não inertes 
21 Grandes aglomerações de pessoas em espaço aberto 
22 Aeroporto, aeródromo, helicentro 
23 Serviços de transmissão e distribuição de energia elétrica 
24 Servi os de telecomunica ões (exceto esta ões rádio-base 
25 Hospedagem (exceto motel 
26 Motel 
1 Baixo potencial poluidor, realizada na moradia 
2 Baixo potencial poluidor, se undo Cetesb 
3 Impacto des rezível: fabricação de 'oias, tape aria 
4 Impacto leve: confecção, fabricação de plásticos e cerâmicos 
5 Impacto moderado: marcenaria, fabricação de alimentos 
6 lm acto alto: cosméticos; sabões, adesivos, selantes 
1 Agricultura (poderá ocorrer em lotes mediante análise) 
2 Pecuária 
3 Silvicultura 
4 Aquicultura 
5 Recreação e turismo rural 
6 Agroindústria artesanal 
7 Comércio rural 
1 Agua 
2 Areia, cascalho, ar ila, pedra *permitido apenas conforme art. 244, §2g) 
3 Folhelho ar iloso 
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ANEXO li - QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE PRESERVAÇÃO DOS BAIRROS - ZPB 
1 Habitação horizontal unifamiliar até 3 pav e h=lO,Sm} 

1 
Habitação 

2 Habita ão horizontal multifamiliar (2 unidades ·ustapostas} 
3.1 Habitação horizontal multifamiliar (via pública} 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via articular} 
4 Habita ão vertical multifamiliar 

2 
Fluxo leve 

1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia, comércio vareºista, academia cabeleireiro 
1 Local de culto 

3 
Fluxo 

concentrado 

2 Associação cultural, esportiva; teatro; centro de convenção 
3 Educação Infantil 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e rofissional 
6 Ensino Su erior 

4 
Ruído diurno 

Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos grupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 

s Alojamento de animais 

Ruído noturno Sa Ião de festas e eventos 
Casa de shows e es etáculos música mecânica ou ao vivo 

6 
FI uxo pesado 

1 Atacadista, armazenagem, centro logístico 

2 
Trans ortadora, garagem de veículos pesados 
Atividades da subcate oria 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo, orfanato (social} 
2 Casa de passa em, albergue assistencial (social} 
3 Hos ital saúde} 
4 Assistência sicossocial e de endência uímica saúde} 
5 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica} 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lavagem de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio varejista de gás (GLP} 
10 Posto de combustível 
11 Clube de campo 
12 Cemitério vertical (com ou sem crematório} 

7 13 Crematório 

Especial 14 Cemitério horizontal (com ou sem crematório} 
15 Casa de reinser ão, reabilita ão social segurança} 
16 Delegacia (segurança) 
17 Penitenciária, reformatório (segurança} 

18 Serviços de trans arte executados com veículos leves 

19 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 
20 Gestão de resíduos 2 (resíduos or ânicos e não inertes} 
21 Grandes aglomerações de pessoas em espaço aberto 
22 Aeroporto, aeródromo, helicentro 
23 Serviços l:le transmissão e distribuição de energia elétrica 
24 Serviços de telecomunica ões (exceto esta ões rádio-base) 
25 Hospeda em (exceto motel 
26 Motel 
1 Baixo potencial poluidor, realizada na moradia 
2 Baixo otencial oluidor, segundo Cetesb 

8 3 Impacto desprezível: fabricação de joias, tapeçaria 

Indústria 4 Impacto leve: confecçãÕ, fabricação de lásticos e cerâmicos 
5 Impacto moderado: marcenaria, fabricação de alimentos 

6 lm acto alto: cosméticos; sabões adesivos, selantes 

1 Agricultura poderá ocorrer em lotes mediante análise) 
2 Pecuária 

9 3 Silvicultura 
4 Aquicultura 

Rural 
5 Recreação e turismo rural 
6 Agroindústria artesanal 
7 Comércio rural 

10 1 Agua 
2 Areia, cascalho, argila, pedra 

Extração 
3 Folhelho ar iloso " 
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ANEXO li - QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - ZDU 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=lO,Sm 
2 Habitação horizontal multifamiliar (2 unidades justapostas) 

3.1 Habitação horizontal multifamiliar (via pública) 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via particular) 
4 Habita ão vertical multifamiliar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante, farmácia comércio vare·ista, academia, cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associação cultural, esportiva; teatro; centro de convenção 
3 Educação Infantil 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e rofissional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos grupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 
Alo'amento de animais 
Salão de festas e eventos 
Casa de shows e es etáculos, música mecânica ou ao vivo 

1 Atacadista, armazenagem, centro logístico 
Trans ortadora, aragem de veículos pesados 

2 
Atividades da subcate oria 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo, orfanato (social) 
2 Casa de assagem, albergue assistencial (social) 

4 Assistência sicossocial e de endência uímica saúde) 
5 Bar venda e consumo de bebida alcóolica 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lavagem de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio varejista de gás (GLP) 

10 Posto de combustível 
11 Clube de campo 
12 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 
13 Crematório 
14 Cemitério horizontal (com ou sem crematório) 
15 Casa de reinser ão, reabilita ão social segurança) 
16 Delegacia (segurança) 
17 Penitenciária, reformatório (seguran a) 
18 Serviços de transporte executados com veículos leves 
19 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 
20 Gestão de resíduos 2 (resíduos orgânicos e não inertes 
21 Grandes aglomerações de pessoas em espaço aberto 
22 Aeroporto, aeródromo, helicentro 
23 Serviços de transmissão e distribuição de energia elétrica 
24 Serviços de telecomunica ões exceto esta ões rádio-base 
25 Hospedagem (exceto motel) 
26 Motel 
1 Baixo otencial poluidor, realizada na moradia 
2 Baixo otencial oluidor, segundo Cetesb 
3 Impacto desprezível: fabricação de joias, tapeçaria 
4 Impacto leve: confecção, fabricação de plásticos e cerâmicos 
5 Impacto moderado: marcenaria, fabrica ão de alimentos 
6 lm acto alto: cosméticos· sabões adesivos selantes 
1 Agricultura (poderá ocorrer em lotes mediante análise) 
2 Pecuária 
3 Silvicultura 
4 Aquicultura 
5 Recreação e turismo rural 
6 Agroindústria artesanal 
7 Comércio rural 
1 Agua 
2 Areia, cascalho, argila, pedra 
3 Folhelho ar iloso 
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ANEXO li - QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE USO INDUSTRIAL - ZUI 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

1 Habitação horizontal unifamiliar até 3 pav e h=lO,Sm 
2 Habitação horizontal multifamiliar (2 unidades justapostas) 

3.1 Habitação horizontal multifamiliar (via pública) 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via articular) 
4 Habita ão vertical multifamiliar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante, farmácia, comércio vare'ista, academia cabeleireiro 
1 Local de culto 

3 
2 Associação cultural, esportiva; teatro; centro de convenção 
3 Educação Infantil 

Fluxo 4 Ensino Fundamental 
concentrado -S'-+-E-n .... s-in-o'-M-é-d-io-e--ro-f-is-s1-· o_n_a_l -------------------

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

6 Ensino Su erior 
Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos rupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 
Alo'amento de animais 
Sa Ião de festas e eventos 
Casa de shows e es etáculos música mecânica ou ao vivo 

1 Atacadista, armazenagem, centro logístico 

2 Transportadora, gara em de veículos esados 
Atividades da subcate oria 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo, orfanato (social) 
2 Casa de passagem, albergue assistencial (social) 
3 Hos ital (saúde 
4 Assistência sicossocial e de endência uímica saúde) 
5 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica) 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lavagem de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare'ista de gás (GLP) 

10 Posto de combustível 
11 Clube de campo 
12 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 
13 Crematório 
14 Cemitério horizontal com ou sem crematório) 
15 Casa de reinserção, reabilitação social seguran a) 
16 Delegacia se urança) 
17 Penitenciária, reformatório (segurança) 
18 Serviços de transporte executados com veículos leves 
19 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 
20 Gestão de resíduos 2 resíduos or ânicos e não inertes 
21 Grandes aglomerações de pessoas em espaço aberto 
22 Aeroporto, aeródromo, helicentro 
23 Serviços de transmissão e distribui ão de energia elétrica 
24 Servi os de telecomunicações (exceto esta ões rádio-base) 
25 Hospedagem exceto motel 
26 Motel 
1 Baixo potencial poluidor, realizada na moradia 
2 Baixo otencial poluidor, segundo Cetesb 
3 Impacto desprezível: fabrica ão de joias, tapeçaria 
4 Impacto leve: confecção, fabricação de lásticos e cerâmicos 
5 Impacto moderado: marcenaria, fabrica ão de alimentos 
6 lm acto alto: cosméticos· sabões, adesivos, selantes 
1 Agricultura (poderá ocorrer em lotes mediante análise) 
2 Pecuária 
3 Silvicultura 
4 Aquicultura 
5 Recreação e turismo rural 
6 Agroindústria artesanal 
7 Comércio rural 
1 Agua 
2 Areia, cascalho, ar ila, pedra 
3 Folhelho ar ileso 
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ANEXO li - QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL - ZCA 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

s 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 Habita ão horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=lO,Sm) 
2 Habitação horizontal multifamiliar (2 unidades justa ostas) 

3.1 Habitação horizontal multifamiliar (via pública) 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via particular) 
4 Habita ão vertical multifamiliar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante, farmácia comércio vare·ista, academia cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associação cultural, esportiva; teatro; centro de convenção 
3 Educação Infantil 
4 Ensino Fundamental 

5 Ensino Médio e profissional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos rupos 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 
Alojamento de animais 
Salão de festas e eventos 
Casa de shows e es etáculos música mecânica ou ao vivo 

1 Atacadista, armazenagem, centro logístico 
Transportadora, garagem de veículos pesados 2 
Atividades da subcate oria 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo, orfanato (social) 
2 Casa de passa em, alber ue assistencial (social) 
3 Hospital (saúde) 
4 Assistência sicossocial e de endência uímica saúde 
5 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica) 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos *não ermitido em áreas objeto da Lei 2.405/1980) 
8 Troca de óleo (*não permitido em áreas objeto da Lei 2.405/1980) 
9 Comércio varejista de gás (GLP) 
10 Posto de combustível (*não ermitido em áreas objeto da Lei 2.405/1980 
11 Clube de campo 
12 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 
13 Crematório 
14 Cemitério horizontal (com ou sem crematório) 
15 Casa de reinserção, reabilita ão social (se urança) 
16 Delegacia (segurança) 
17 Penitenciária, reformatório (segurança) 
18 Serviços de transporte executados com veículos leves 
19 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 
20 Gestão de resíduos 2 resíduos or ânicos e não inertes) 
21 Grandes aglomerações de pessoas em espaço aberto 
22 Aeroporto, aeródromo, helicentro 
23 Servi os de transmissão e distribui ão de energia elétrica 
24 Servi os de telecomunica ões exceto esta ões rádio-base 
25 Hos edagem exceto motel 

1 Baixo potencial oluidor, realizada na moradia 
2 Baixo otencial poluidor, segundo Cetesb 
3 Impacto desprezível: fabricação de ·oias, tapeçaria 
4 Impacto leve: confecção, fabricação de plásticos e cerâmicos 
S Impacto moderado: marcenaria, fabricação de alimentos 
6 lm acto alto: cosméticos· sabões adesivos, selantes 
1 Agricultura (poderá ocorrer em lotes mediante análise) 
2 Pecuária 
3 Silvicultura 
4 Aquicultura (*não ermitido em áreas objeto da Lei 2.405/1980) 
5 Recreação e turismo rural 
6 Agroindústria artesanal 
7 Comércio rural 
1 Agua 
2 Areia, cascalho, argila, pedra (* ermitido a enas conforme art. 244, §22) 
3 Folhelho ar iloso 

[fl~~1 
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ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE PROTEÇÃO DA SERRA DOS CRISTAIS - ZPSC 
ZONA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - ZDR 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pav e h=lO,Sm) 
2 Habitação horizontal multifamiliar (2 unidades ·ustapostas) 

3.1 Habitação horizontal multifamiliar (via pública) 
3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via particular 
4 Habita ão vertical multifamiliar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante, farmácia, comércio vare"ista, academia, cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associação cultural, esportiva; teatro; centro de convenção 
3 Educação Infantil 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e profissional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos grupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 
Alojamento de animais 
Salão de festas e eventos 
Casa de shows e es etáculos música mecânica ou ao vivo 

1 Atacadista, armazenagem, centro lo ístico 
Trans ortadora, ara em de veículos pesados 

2 
Atividades da subcate oria 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo, orfanato (social) 
2 Casa de passagem, albergue assistencial (social 
3 Hos ital saúde 
4 Assistência sicossocial e de endência uímica saúde) 
5 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica) 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lavagem de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio varejista de gás (GLP) 
10 Posto de combustível 
11 Clube de campo 
12 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 
13 Crematório 
14 Cemitério horizontal (com ou sem crematório) 
15 Casa de reinserção, reabilitação social (segurança) 
16 Delegacia (se uran a) 
17 Penitenciária, reformatório (segurança) 
18 Serviços de trans arte executados com veículos leves 
19 Gestão de resíduos 1 resíduos sólidos recicláveis e inertes 
20 Gestão de resíduos 2 resíduos or ânicos e não inertes 
21 Grandes aglomerações de pessoas em espaço aberto 
22 Aeroporto, aeródromo, helicentro 
23 Servi os de transmissão e distribui ão de ener ia elétrica 
24 Servi os de telecomunica ões (exceto estações rádio-base 
25 Hospedagem exceto motel 
26 Motel 
1 Baixo potencial poluidor, realizada na moradia 
2 Baixo potencial poluidor, segundo Cetesb 
3 lm acto desprezível: fabrica ão de ·oias, tape aria 
4 lm acto leve: confecção, fabricação de plásticos e cerâmicos 
5 Impacto moderado: marcenaria, fabricação de alimentos 

1 
2 
3 
4 A uicultura (*não permitido em áreas ob"eto da Lei 2.405/1980) 

5 
6 
7 
1 gua 

Areia, cascalho, ar ila, edra * ermitido a enas conforme art. 244, §2l! 2 
~ c,,,lhnlhn ":ll'"nilnc::n 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 1.142 

PROJETO DE LEI Nº 12.995 

fls. 31-0 
proc,,_.._,.,.-tt 

PROCESSO Nº 83. 782 

Retorna a esta Procuradoria o presente 
projeto de lei, de iniciativa do PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO 
MACHADO), que revisa o PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI; e dá 
outras providências, em face do recebimento da Mensagem Aditiva Modificativa li, 
juntada às fls. 352/369. 

É o relatório. 

PARECER: 

1. A Mensagem Aditiva Modificativa constitui 
instrumento pelo qual o Executivo exerce a faculdade de oferecer os acréscimos 
por ele julgados cabíveis à sua proposição inicial, incorporando o feito. Nesse 
aspecto consideramos estar a Mensagem Aditiva lldevidamente formalizada. 

2. Desta forma, no que concerne ao aspecto 
juridicidade, a Mensagem ao projeto se nos afigura revestida da condição 
legalidade e constitucionalidade. O Executivo promove a alteração da redação dos 
dispositivos que especifica a fim de corrigir falhas identificadas pela equipe técnica, 
visando dar maior clareza, exatidão e efetividade à norma. Esclarece, às fls. 355, 
que as alterações se dão em decorrência das discussões feitas em audiências 
públicas pelo Conselho Municipal de Política Territorial e Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente. No mais nos reportamos aos termos das análises desta 
Procuradoria insertas nos autos. 

3. Deverá em primeiro plano ser votado o 
projeto - proposta principal - e após as Mensagns do Executivo - medidas 
acessórias -, e por fim as emendas apresentadas pelos Senhores Edis. 
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4. Com relação à Mensagem Aditiva deverão 
se manifestar as Comissões relacionadas nem nossa análise primeira, 
obedecendo-se o mesmo "quorum". 

~º- 6a.J.fu ti~ Ronaldo Salles Vieira 

Procurador Jurídico 

~t. 
Brígida F. G. Riccetto 

Estagiária de Direito 

É o parecer. 

S.m.e. 

Jundiaí, 1 de outubro de 2019 

Pablo R. P. gama 

Estagiário de Direito 
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APROVADO 

~ 
EMENDA MQDIFICATIVA N~ 4 
fRQJETQ DE LEI N'. 12.99512019 

(Comissão de Políticas Urbanas e Meio Ambiente) 

Retifica dispositivos e pontos de zoneamento e classificação viária. 

1. No art. 289, § 92
, onde se lê: "Zonas de Qualificação dos Bairros e de 

Preservação dos Bairros", leia-se: "Zonas de Qualificação dos Bairros ". 

2. No art. 291, ac~escente-se o seguinte dispositivo: 

"§ 3ª. No desmembramento de glebas com testada inferior a 60 m 

(sessenta metros) para as vias estruturais, a frente mínima para ALUP, quando adjacente à AEUC, 

poderá ser reduzida para 10% (dez por cento) da testada da gleba, observado o mínimo de 5 m 

(cinco metros)." 

3. No Anexo I, Mapa 2 - Zoneamento e Sistema Viário: 

3.1. no Bairro Bom Jardim, na Zona Especial de Proteção 

Ambiental - ZEPAM, a divisão entre ZEPAM (urbano) e ZEPAM (rural) dar-se-á na forma do 

Anexo I desta emenda; 

3.2. no Bairro Fazenda Grande, no Loteamento Popular, da 

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, pontos definidos como Zona de Uso Industrial -

ZUI passam a ser Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB, conforme Anexo II desta emenda; 

3.3. no Bairro Malota, no loteamento Chácaras de Recreio Fazenda 

Malota, área definida como Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU passa a ser Zona de 

Conservação Ambiental - ZCA, conforme Anexo IlI desta emenda; 

3.4. no Bairro Malota, a Avenida da Malota, definida como Via de 

Proteção de Bairro - Circulação passa a ser classificada como Via de Proteção de Bairro - Acesso 

ao Lote, conforme Anexo III desta emenda; e 

3.5. no Bairro Maringá, na Vila Nova Jundiaí, pontos definidh \ 

como Zona de Uso Industrial - ZUI e Zona de Preservação dos Bairros - ZPB passam ~ona l~ 
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Zoneamento (edição) 

Mapa 02- Zoneamento e Sistema Viário D Zona de Conservação Ambiental • ZCA 
Logradouros Zona de Qualificação dos Bairros • ZQB 

- Via de Desenvolvimento Regional C Zona Especial de Interesse Social 1 - ZEIS 1 
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- Via de Organização cto Territóóo • Indução • Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM (Mal) j 
- Via de Proteção de Bairro • Circulação Faixa de Domínio de Rodovia , 
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(Emenda n2 4 ao Projeto de Lei n2 12.995/2019 - fl. 3) 

I 
I 

Mapa 02- Zoneamento e Sistema Viário 

Logradouros 

- Via de Desenvolvimento Regional 

• - Diretrizes Viárias 

- Via de Organização do Território - Estruturais 
= Via de Organização do Território - Concentração 

- Via de Organização do Território - Indução 

- Via de Proteção de Bairro - Circulação 
c::J Via de Proteção de Bairro -Acesso ao Lote 

Zoneamento (edição) 

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 

c:J Zona Especial de Interesse Social 1 - ZEIS 1 

• Zona Especial de Interesse Social 2 - ZE IS 2 
r:::I Zona de Uso Industrial - ZUI 

• Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM {urbano) 
UFíllmll,i Faixa de Domínio de Rodovia 
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Zoneamento (edição) 

Mapa 02- Zoneamento e Sistema Viário O Zona de Conservação Ambiental - ZCA 

I Logradouros t. Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 

- Via de Desenvolvimento Regional • Zona de Preservação dos Bairros - ZPB 
/ ••• Diretrizes Viárias CJ Zona Especial de Interesse Social 1 -ZEIS 1 

/ ( - Via de Organização do Território _ Estruturais C'.J Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU 
'J = Via de Organização do Território - Concentração ~ Zona de Desenvolvimento Urbano (Vias Projetadas) - ZDU(proj) 

D Zona de Uso Industrial -ZUI 

/ 

- Via de Organização do Território - Indução 
- Via de Proteção de Bairro - Circulação 

) - Via de Proteção de Bairro - Acesso ao Lote 
/ / // / / \/ / 

Território de Gestão da Serra do Japi (L.C. 417/2004) 
Faixa de Domínio de Rodovia 
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• Via de Organização do Território - Indução 
• Via de Proteção de Bairro - Circulação 
D Via de Proteção de Bairro - Acesso ao Lote 

Zoneamento (edição) 

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 
O Zona Especial de Interesse Social 1 - ZEIS 1 
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(Emenda n2 4 ao Projeto de Lei nl2 12.995/2019 - fl. 6) 

Jus t ifi e ativa 

As alterações apresentadas nesta emenda tratam de correções a pequenos 

equívocos pontuais nas propostas de zoneamento e classificação viária. Eles foram confirmados 

pelo Gestor Sinésio Scarabello Filho, da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente, durante a 351 Audiência Pública, realizada nesta Casa no último dia 16, quando ele 

inclusive solicitou a esta Comissão a elaboração desta emenda. 

Assim, tendo em vista que tratam-se de ajustes necessários ao adequado 

zoneamento e classificação viária de nosso Município, solicitamos aos i. Pares a aprovação desta 

propositura. 

\scpo 

Sala das Sessões, 16/10/2019 

COMISSÃO DE POLÍTICAS URBANAS E MEIO AMBIENTE 

lv1u/ra ) 4 tdlÍlt;f 
~-V~ ;A J:Uo MEDEIROS 

ARNALDO~ DE MORAES 

[. AUSENTE ] 

LEANDRO PALMARINI 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 83.782 

PROJETO DE LEI 12.995, do PREFEITO MUNICIPAL, que Revisa o PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências. 

PARECER 

Mensagem Aditiva Modifica tiva II ao Projeto de Lei n. º 12.995 

Retorna para análise o presente projeto de lei, que "Revisa o PLANO DIRETOR DO 

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências", por força de apresentação da Mensagem 

Aditiva Modificativa II (fls. 352/355 e anexos). 

A mensagem traz em suas razões, no que tange ao aspecto jurídico, que a proposta abriga 

correções de falhas identificadas pela equipe técnica, aperfeiçoar a redação e atender demandas da 

sociedade, sem nenhuma interferência financeira-orçamentária. 

Novo Parecer da Procuradoria Jurídica-PJ em fls. 370/371, avalizando as alterações 

pretendidas. 

Avaliando o teor do texto modificativo apresentado, vislumbramos o alcance do seu objetivo, 

trazendo maior clareza à redação de dispositivos do projeto de origem, sem significativas alterações 

em seu conteúdo. 

Isto posto e considerada a alçada jurídica que o Regimento Interno (art. 4 7, I) reserva a esta 

Comissão, este relator conclui oferecendo voto favorável. 

Em seguimento, sejam ouvidas as Comissões de Finanças e Orçamento; de Infra-Estrutura e 

Móbilidade Urbana e de Políticas Urbanas e Meio Ambiente. 

Sala das Comissões, 22-10-2019. 
APROVADO 

'9i,Jo, 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PROCESSO 83.782 
PROJETO DE LEI 12.995, do PREFEITO MUNICIPAL, que Revisa o PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências. 

PARECER 
Mensagem Aditiva Modificativa II ao Projeto de Lei nº. 12.995 

Retorna para análise o presente projeto de lei, do Prefeito Municipal, que objetiva a 

revisão do Plano Diretor e demais leis urbanísticas, por força da apresentação da Mensagem 

Aditiva Modificativa II (fls. 352/355 e anexos). 

Para opinar sobre o mérito, na fo1ma regimental, reservamo-nos ao apontamento de 

inexistência de repercussão de natureza financeiro-orçamentária, mediante a avaliação das 

alterações propostas, pelo que reiteramos nossa precedente manifestação de fl. 328. 

Face ao exposto, este relator lança voto favorável. 

S DE SOUSA 

APROVADO 

~ J){Jt 
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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA PROCESSO 83.782 

PROJETO DE LET 12.995, do PREFEITO MUNICIPAL, que Revisa o PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências. 

PARECER 

Mensagem Aditiva Modificativa II ao Projeto de Lei nº. 12.995 

Por força da alçada regimental desta Comissão - de manifestar-se no mérito sobre 

organização do território municipal, dentre outras competências prescritas pelo Regimento Interno, art. 

47, inciso Ill, retornam estes autos em decorrência da apresentação da Mensagem Aditiva 

Modificativa II (fls. 352/355 e anexos). 

Em sede de justificativa, o Prefeito Municipal destaca a ausência de alterações substanciais de 

conteúdo, mas de correções de ordem técnica e redacional para maior clareza dos dispositivos. 

Traz, ainda, em suas razões, que a proposta concilia sugestões do Conselho Municipal de 

Política Territorial e Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, bem corno a consideração dos 

debates realizados em audiência pública. 

Nesse sentido, avalizamos o novo texto proposto, pelo gue este relator registra voto favorável. 

Presidente e Relator 

Eng. MARCELO _GA 

APROVADO 
JJ_, /~ 

ROBERTO CONDE ANDRADE 
"Pastor Roberto Conde" 
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COMISSÃO DE POLÍTICAS URBANAS E MEIO AMBIENTE PROCESSO 83. 782 

PROJETO DE LEI 12.995, do PREFEITO MUNICIPAL, que Revisa o PLANO DIRETOR DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras providências. 

PARECER 
Mensagem Aditiva Modificativa II ao Projeto de Lei nº. 12.995 

A esta Comissão o Regimento Interno (art. 47, VII) prescreve a abordagem do mérito das 

matérias relacionadas a planejamento urbano; plano diretor, especialmente controle de 

parcelamento, uso e ocupação do solo; atividades econômicas; saneamento básico; proteção 

ambiental; controle da poluição ambiental; proteção da vida humana e dos recursos naturais; 

projetos urbanos; e programas de adoção de políticas públicas sustentáveis. Tal espectro 

compreende esta proposta, que retorna para análise da apresentação da Mensagem Aditiva 

Modificativa Il (tls. 352/355 e anexos). 

As razões trazidas pelo Sr. Alcaide como fundamento das alterações propostas revelam 

baixa alteração de conteúdo, mas cumprindo o propósito de conferir maior precisão e clareza aos 

dispositivos, atendendo a orientações do corpo técnico, dos resultados de audiência pública e de 

manifestações dos Conselhos Municipais de Políti'°'a Territorial e de Defesa do Meio Ambiente. 

Avaliados os textos propostos e sua consonância com as razões que os justificam, este 

relator registra voto favorável. 

APROVADO 

!}OI '°1 

Presidente e Relator 

ADEMORAES 
Arnaldo da 

CTus~NrO 
LEANDRO PALMARINI 

~ l-J~,F~ 
~O MARTINELLI 

E~OG STALDO 
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PUBLICAÇÃO 

J.J_/ j_J_/{)OLC\ 

Autógrafo 
PROJETO DE LEI Nº 12.995 

Revisa o PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz 

saber que em 29 de outubro de 2019 o Plenário aprovou: 

TÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1° Esta Lei institui o Plano Diretor do Município de Jundiaí, instrumento básico da 

política de desenvolvimento urbano, conforme as diretrizes da Constituição Federal de 1988 e da 

Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - denominada de Estatuto da Cidade e dos arts. 

135 a 139 da Lei Orgânica de Jundiaí. 

Art. 2º Este Plano Diretor abrange o território do Município e dispõe sobre: 

1 - os princípios orientadores da Política de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

li - as articulações do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial; 

Ili - as diretrizes para Políticas Públicas, Planos e Instrumentos de Gestão; 

IV - o ordenamento territorial; 

I 
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V - o parcelamento do solo para fins urbanos; 

VI - a regularização fundiária de assentamentos urbanos; 

VII - as infrações e penalidades. 

Art. 3° O Plano Diretor servirá de referência, durante sua vigência, para a elaboração: 

1 - dos Planos Plurianuais - PPA; 

li - das Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO; 

Ili - das L7is Orçamentárias Anuais - LOA; 

IV - dos Programas de Metas; 

V - da legislação de regulamentação de Instrumentos de Política Urbana; 

VI - dos Planos Setoriais relativos à Política de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

VII - dos Projetos de Intervenção Urbana. 

§ 1 º O Município deverá compatibilizar este Plano Diretor com o Plano de 

Desenvolvimento Urbano Integrado da Aglomeração Urbana de Jundiaí, nos termos do§ 3° do art. 

10 e inciso li do art. 21 da Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 - Estatuto da 

Metrópole. 

§ 2º Poderão ser apresentadas propostas de atualização, ajustes e alterações da Lei 

do Plano Diretor, ouvido o Conselho Municipal de Política Territorial e desde que submetidas a 

processo de participação, nos termos do art. 40 da Lei Federal nº 10.257, de 1 O de julho de 2001. 

§ 3º O Plano Diretor do Município de Jundiaí deverá ser revisto em até 10 (dez) anos, 

a partir da data de publicação desta Lei. 

TÍTULO li 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 4° Os princípios orientadores da Política de Desenvolvimento Urbano e Rural do 

Município e deste Plano Diretor são os seguintes: 

1 - função social e ambiental da cidade; 

li - função social e ambiental da propriedade urbana; 

Ili - função social e ambiental da propriedade rural; 

IV - equidade e inclusão social, ambiental e territorial; 

V - direito à cidade e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado; 

VI - democratização do planejamento e da gestão urbana e rural. 
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§ 1 º A função social e ambiental da cidade é atendida por meio da efetivação dos 

direitos sociais para toda a população do Município, incluindo o direito à cidade sustentável, à 

moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos, 

à saúde, educação, segurança, ao trabalho e ao lazer para as gerações presentes e futuras. 

§ 2º A função social e ambiental da propriedade, urbana e rural, pública e privada, é 

elemento constitutivo do direito de propriedade e seu cumprimento se dá por meio da obediência 

às normas estabelecidas neste Plano Diretor e na legislação complementar. 

§ 3º A equidade e inclusão social, ambiental e territorial consistem na redução das 

desigualdades socioespaciais entre espaços urbanos e grupos sociais, por meio: 

1 - da diminuição de vulnerabilidades urbanas, sociais e ambientais que expõem a 

população do Município a riscos, perigos e ameaças; 

Ô li - da distribuição socialmente justa dos ônus e bônus oriundos dos processos de 

produção de territórios e espaços urbanos; 

Ili - da distribuição socialmente justa dos ônus e bônus oriundos dos processos de 

preservação, conservação, uso sustentável e recuperação da biodiversidade, dos recursos e 

ecossistemas naturais. 

§ 4 º A efetivação do direito à cidade e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 

se dá por meio da distribuição socialmente justa dos acessos aos benefícios e oportunidades da 

vida urbana, em especial: 

1 - às terras urbanas adequadas e bem localizadas; 

li - às moradias dignas; 

Ili - às condições de vida e ao patrimônio cultural e ambiental que constituem os bens 

comuns do Município e· são necessários para melhorar a qualidade de vida coletiva, promover o 

Ô bem-estar social e propiciar o desenvolvimento humano. 

§ 5º A democratização do planejamento e da gestão urbana e rural consiste na 

inclusão de todos os segmentos da sociedade civil, diretamente ou por meio de associações, 

organizações sociais representativas e Conselhos Municipais, em processos de planejamento e 

gestão da cidade, em especial nos processos de tomada de decisões relativos: 

1 - à distribuição e realização de investimentos públicos; 

li - à formulação, implementação e avaliação de planos, programas e projetos relativos 

ao desenvolvimento urbano e rural; 

Ili - aos assuntos de interesse público relativos ao desenvolvimento urbano e rural. 

Art. 5º Os objetivos que norteiam este Plano Diretor são: 

3 
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1 - preservação, conservação, recuperação e restauração da biodiversidade, dos 

recursos e ecossistemas naturais para as gerações presentes e futuras; 

li - proteção, promoção, recuperação e utilização adequada de bens e imóveis de 

interesse histórico cultural e do patrimônio cultural material e imaterial com valorização da 

memória social e da diversidade; 

Ili - fortalecimento da base econômica local fomentando as atividades já estabelecidas 

e estimulando a inovação, o empreendedorismo, a economia solidária, a economia criativa e a 

redistribuição espacial de oportunidades econômicas; 

IV - proteção e promoção do desenvolvimento rural com o apoio e fortalecimento da 

produção agrícola diversificada e de atividades sustentáveis compatíveis com a preservação e 

conservação ambiental; 

Ô V - melhoria das condições de mobilidade e acessibilidade urbana e rural por meio da 

ô 

adequação e ampliação da oferta de transportes coletivos, integração entre diferentes modos de 

transporte motorizados e não motorizados e da execução da infraestrutura de mobilidade; 

VI - regulação do uso e ocupação do solo e da produção imobiliária de modo 

articulado com o sistema de transporte coletivo, com melhorias de espaços públicos e com vistas 

a evitar: 

a) a proximidade de usos conflituosos e incompatíveis entre si; 

b) o parcelamento, a edificação ou o uso excessivo ou inadequado do solo em relação 

à infraestrutura urbana; 

c) a ociosidade de imóveis não utilizados em áreas da zona urbana dotadas de 

serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 

d) a inadequação e incompatibilidade entre formas de ocupação do solo e as 

características viárias; 

e) a poluição e a degradação urbana, rural e ambiental; 

f) a impermeabilização inadequada e excessiva do solo urbano; 

g) o uso e ocupação inadequada de espaços públicos. 

VII - contenção da expansão urbana horizontal de modo disperso e desordenado 

evitando a fragmentação e descontinuidades excessivas das áreas urbanizadas e impactos 

negativos sobre a biodiversidade, os recursos e ecossistemas naturais e sobre a produção 

agrícola e hídrica local; 

VIII - aproveitamento adequado de imóveis ociosos localizados no Perímetro Urbano, 

dotados com serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 

IX - redução das desigualdades socioespaciais e melhoria das condições urbanas dos 

bairros, com oferta adequada de áreas verdes e equipamentos de assistência social, 
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abastecimento, segurança alimentar, educação, saúde, esporte, lazer, cultura, segurança pública 

e equipamentos para terceira idade; 

X - provisão habitacional de interesse social em localizações urbanas adequadas, 

articuladas com oferta de áreas verdes, transporte coletivo, serviços, equipamentos e 

infraestruturas básicas de assistência social, abastecimento, saúde, educação, cultura e lazer; 

XI - urbanização e regularização fundiária de núcleos urbanos informais; 

XII - gestão urbana e territorial democrática com promoção da intersetorialidade e 

fortalecimento da governança local, bem como dos processos de participação cidadã nas tomadas 

de decisões relativas aos assuntos de interesse público, em especial aqueles que afetam os 

rumos da cidade. 

TÍTULO Ili 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL 

Art. 6º Fica criado o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial -

SMPGT, mediante a instituição de estruturas e processos democráticos e participativos que visam 

ao desenvolvimento contínuo e dinâmico do planejamento e gestão da Política Urbana e Rural. 

Parágrafo único. O SMPGT será coordenado pela Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em articulação com outros sistemas municipais e com os 

demais órgãos públicos e a participação dos Conselhos Municipais. 

CAPÍTULO 1 

DOS INSTRUMENTOS DO SISTEMA 

Art. 7º São instrumentos do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial, 

além do Plano Diretor: 

1 - Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária 

Anual- LOA; 

li - Planos Setoriais de políticas urbano-ambientais; 

Ili - Código de Obras e Edificações; 

IV - Código de Posturas Municipais; 

V - Planos de Bairros. 
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§ 1° O PPA, bem como o Anexo do Plano de Metas de Governo, previsto no art. 73 A 

da Lei Orgânica do Município, a LDO e LOA são instrumentos administrados pela Unidade de 

Gestão de Governo e Finanças -UGGF. 

§ 2° A legislação e os planos citados neste artigo deverão incorporar os objetivos e 

ações prioritárias estabelecidas nesta Lei, respeitadas as restrições legais, técnicas, 

orçamentárias e financeiras. 

§ 3° A partir da data de aprovação desta Lei, deverão ser desenvolvidos os Planos de 

Bairro pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA, em 

articulação com os demais órgãos públicos e com a participação do Conselho Municipal de 

Política Territorial, dos Conselhos Regionais e da população local, a fim de proceder ao 

levantamento de dados, à identificação das prioridades da região e à avaliação das propostas. 

§ 4° Cada Plano de 

Bairro deverá ser elaborado em até 12 (doze) meses e instituído por legislação municipal, que 

definirá diretrizes para o sistema de mobilidade urbana e parâmetros específicos de uso e 

ocupação do solo. 

§ 5° A elaboração das leis de planejamento e orçamento serão precedidos da 

realização de debates, audiências e consultas públicas, nos termos da alínea "f' do inciso Ili do 

art. 4° e art. 44 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, visando incorporar as diretrizes, 

os objetivos e as metas definidos nesta Lei. 

CAPÍTULO li 

DOS OBJETIVOS DO SISTEMA 

Art. 8º São objetivos do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão: 

1 - articular e integrar a Política Urbana de Desenvolvimento Territorial com as políticas 

econômicas, sociais e ambientais; 

li - elaborar e coordenar a execução integrada de planos, programas e projetos, 

respeitada a capacidade do orçamento municipal de assimilar as demandas do planejamento 

territorial; 

Ili - propor à Unidade de Gestão de Governo e Finanças programas e projetos 

previstos no Plano Diretor, ou deliberados pelo Conselho Municipal de Políticas Territoriais -

CMPT, para que sejam analisados nas discussões da LDO e LOA; 

IV - estabelecer fluxos permanentes de informação entre suas unidades componentes, 

a fim de facilitar o processo de decisão; 
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V - articular as decisões de todas as unidades componentes do Sistema, observadas 

as atribuições de cada uma na realização das ações planejadas; 

VI - coordenar a aplicação da legislação do Município atinente ao desenvolvimento 

territorial, mediante promoção de uma interpretação uniforme; 

Vil - monitorar a aplicação do Plano Diretor, através de indicadores, com vistas à 

plena realização dos objetivos nele previstos; 

VIII - instituir processo permanente e sistematizado de detalhamento, atualização e 

revisão do Plano Diretor; 

IX - acompanhar as atividades de controle urbano, mediante verificação da 

aplicação dos parâmetros de uso, ocupação e parcelamento do solo em relação aos objetivos de 

desenvolvimento urbano-territorial do Município; 

Ô X - implementar mecanismos de gestão e controle que garantam a transparência das 

decisões sobre o território; 

XI - promover o controle ambiental mediante fiscalização a ser exercida de forma 

integrada pelos agentes competentes, conforme legislação específica, em casos de danos 

causados à flora e fauna, controle de queimadas e demais crimes ambientais; 

XII - acompanhar o licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades de 

potencial impacto local, nos termos da Lei Complementar Federal nº 140, de 08 de dezembro de 

2011; 

XIII - garantir a implementação das Resoluções da Conferência da Cidade, sempre 

que em consonância com a presente Lei; 

XIV - gerenciar e implantar sistemas em geoprocessamento unificado no Sistema 

Integrado de Informações Municipais - SIIM - pelas autarquias e demais órgãos, garantindo que 

O todas as informações sejam georreferenciadas; 

XV - garantir eficiência e eficácia à gestão do Plano Diretor; 

XVI - promover tratativas técnicas com municípios vizinhos, em articulação com 

órgãos estaduais e federais, visando formular políticas, diretrizes e ações integradas que 

abranjam a totalidade ou parte de seu território, destinadas a superar problemas setoriais ou 

regionais comuns, bem como firmar convênios ou estabelecer consórcios com o mesmo objetivo, 

observadas as legislações específicas; 

XVII - assegurar a participação da população em todas as fases de planejamento e 

gestão da cidade, garantindo as instâncias e os instrumentos necessários à efetiva participação 

da sociedade na tomad~ de decisões, no controle e na avaliação da Política Urbana e Rural, por 

meio dos órgãos públicos da Administração Direta e Indireta, das instâncias de participação 

popular e do Sistema Integrado de Informações Municipais. 
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CAPÍTULO Ili 

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NO PROCESSO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Art. 9º Fica assegurada a participação direta da população em todas as fases do 

processo de planejamento e gestão da Política de Desenvolvimento Territorial de Jundiaí, 

mediante as seguintes instâncias de participação: 

1 - Conferência Municipal da Cidade; 

li - Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT; 

Ili - Conselhos Regionais de Participação - CRP; 

IV - Audiências públicas; 

V - Iniciativa popular na proposição de planos, programas e projetos urbanos e rurais; 

VI - Iniciativa popular na proposição de Projetos de Lei, do Plebiscito e Referendo; 

VII -Assembleias Territoriais de Política Territorial; 

VIII - Instrumentos de Promoção da Cidadania; 

IX - Fórum Anual de Avaliação do Plano Diretor. 

Parágrafo único. A participação dos munícipes em todo processo de planejamento e 

gestão da cidade será baseada na informação plena, disponibilizada pelo Município com a devida 

antecedência, garantindo o acesso público, a transparência, e os preceitos da gestão 

democrática, ressalvadas as informações protegidas pelo sigilo nos moldes da lei. 

Seção 1 

Da Conferência Municipal da Cidade 

Art. 10. A Conferência Municipal da Cidade de Jundiaí será convocada pelo Executivo 

e realizada observando as diretrizes dos Governos Federal e Estadual. 

§ 1° Compete à Conferência Municipal da Cidade: 

1 - discutir as pautas nacional, estadual e regional propostas para a Política de 

Desenvolvimento Urbano; 

li - avaliar e propor encaminhamentos para a implementação do Plano Diretor, 

sugerindo adequações nas ações destinadas ao cumprimento de seus objetivos; 

Ili - propor diretrizes para a Política de Desenvolvimento Territorial do Município; 
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IV - sugerir alteração da Lei do Plano Diretor e da legislação urbanística 

complementar; 

V - debater os relatórios de Gestão da Política Urbana e Rural, apresentando críticas e 

sugestões; 

VI - eleger os membros da sociedade civil para compor o Conselho Municipal de 

Política Territorial; 

VII - discutir e propor critérios para a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Territorial. 

§ 2° A Conferência será aberta à participação de todos os cidadãos. 

§ 3° As Resoluções da Conferência Municipal da Cidade deverão ser publicadas. 

§ 4° No caso de vacância na função de membro da sociedade civil junto ao Conselho 

Municipal de Política Territorial, será expedido edital de convocação para cumprimento do 

respectivo mandato até a Conferência Municipal da Cidade de Jundiaí subsequente. 

Seção li 

Do Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT 

Art. 11. O Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT é o órgão colegiado de 

caráter consultivo e deliberativo em matéria de política urbana e rural, e nas questões 

relacionadas à sua organização e funcionamento, vinculado à estrutura da UGPUMA, e que tem 

por finalidade a formulação, o estabelecimento, o acompanhamento, o controle e a avaliação da 

Política Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural, conforme dispõe a Lei Federal nº 10.257, 

de 1 O de julho de 2001. 

Art. 12. O CMPT terá composição tripartite, contando com 36 (trinta e seis) membros 

titulares e respectivos suplentes, representantes do Poder Público e da sociedade civil na seguinte 

conformidade: 

1 - 12 (doze) membros representantes de órgãos do Poder Público indicados pelo 

Prefeito, devendo contemplar, no mínimo, representantes dos seguintes órgãos: 

a) Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA; 

b) Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos - UGISP; 

c) Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte - UGMT; 

d) Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia -

UGDECT; 
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e) Unidade de Gestão de Governo e Finanças - UGGF; 

f) Unidade de Gestão dos Negócios Jurídicos e Cidadania - UGNJC; 

g) Concessionária dos Serviços Municipais de Agua e Esgoto - DAE S/A; 

h) Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS. 

11 - 12 (doze) membros representantes dos moradores de 5 (cinco) regiões do 

Município, além da Zona de Proteção Rural Norte e da Zona de Proteção Rural Sul, conforme 

Mapa 9 do Anexo I desta Lei, da seguinte forma: 

a) 2 (dois) da Região Urbana 1 - Central; 

b) 2 (dois) da Região Urbana 2 - Sul; 

c) 2 (dois) da Região Urbana 3 - Leste; 

d) 2 (dois) da Região Urbana 4 - Oeste; 

e) 2 (dois) da Região Urbana 5 - Norte; 

f) 1 (um) da Região Rural 6 - Norte; 

g) 1 (um) da Região Rural 7 - Sul; 

Ili - 12 (doze) representantes de entidades da sociedade civil organizada, na seguinte 

conformidade: 

a) 4 (quatro) de entidades de empresários sendo, preferencialmente, de associações 

empresariais diferentes; 

b) 4 (quatro) de entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa; 

c) 2 (dois) de entidades sindicais dos trabalhadores; 

d) 2 (dois) de organizações da sociedade civil e de coletivos organizados não 

incluídos nas alíneas anteriores. 

§ 1 ° Os representantes de órgãos do Poder Público deverão ter participação ativa nas 

reuniões, fornecendo dados, informações e subsf dios técnicos das suas respectivas áreas para 

esclarecer os demais membros e possibilitar o aprofundamento dos debates. 

§ 2° Os representantes do Poder Público poderão ser substituídos por ato do Prefeito. 

§ 3° Os membros representantes dos segmentos correspondentes aos incisos li e Ili 

deste artigo serão eleitos na formado definida no Regimento Interno do CMPT. 

§ 4° A partir da criação dos Conselhos Regionais de Participação - CRP, conforme 

estabelecido nesta Lei, os membros mencionados no inciso li do caput serão eleitos de acordo 

com a regionalização definida pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente. 

§ 5° O mandato dos conselheiros do CMPT será de três anos, sendo permitida apenas 

uma recondução na condição de titular e, ilimitadamente, na condição de suplente. 

§ 6° Terão assento, com direito a voz no CMPT, 2 (dois) representantes de órgãos 

estaduais com atuação regional. 
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§ 7º Os representantes da sociedade civil serão eleitos pelos seus pares, no mesmo 

ano da Conferência Municipal da Cidade, mediante processo coordenado por comissão eleitoral 

constituída pelos membros do Conselho Municipal de Política Territorial em exercício. 

§ 8°. O Presidente do CMPT será eleito entre seus pares e, no caso de empate das 

deliberações do Conselho, caberá a ele o voto de qualidade. 

Art. 13. O CMPT terá as seguintes atribuições, dentre outras definidas por lei: 

1 - acompanhar a execução da Política de Desenvolvimento Territorial do Município 

veiculada por intermédio do Plano Diretor, opinando sobre questões relativas a sua aplicação; 

li - propor e emitir parecer sobre proposta de atualização, complementação, ajustes e 

alterações da Lei do Plano Diretor; 

Ili - elaborar propostas de projetos de lei de int~resse urbanístico e regulamentações 

decorrentes desta Lei; 

IV - debater e emitir pareceres sobre projetos de lei de interesse da política urbana 

antes de seu encaminhamento à Câmara Municipal; 

V - acompanhar a aplicação da legislação municipal relativa ao planejamento e 

desenvolvimento territorial; 

VI - deliberar sobre soluções para as omissões e contradições da legislação 

urbanística municipal propostas pelas comissões técnicas; 

VII - apreciar relatório emitido pelo Poder Executivo com a indicação das ações 

prioritárias previstas no Plano Diretor e especialmente indicadas para execução no exercício do 

ano seguinte, identificando os programas passíveis de serem financiados pelo FMDT e indicando 

a necessidade de fontes complementares; 

Ô VIII - acompanhar a aplicação dos recursos do FMDT; 

IX - analisar e emitir parecer anualmente sobre a prestação de contas do FMDT, do 

exercício anterior, antes de seu envio à Câmara Municipal, garantindo a sua publicação no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura; 

X - promover a articulação entre os conselhos municipais setoriais, em especial: 

Conselho Municipal de Habitação, Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, Conselho 

Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte, Conselho Municipal do Patrimônio Artístico e 

Cultural, Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Conselho Gestor da Serra do Japi; 

XI - acompanhar a execução de planos e projetos de interesse do desenvolvimento 

urbano, inclusive os planos setoriais; 

XII - apresentar sugestões para propostas de áreas de intervenção urbana e 

operações urbanas consorciadas; 
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XIII - analisar e emitir parecer sobre as condições dos termos dos planos de 

operações urbanas consorciadas; 

XIV - acompanhar a implementação das operações urbanas consorciadas e demais 

instrumentos urbanísticos previstos no Plano Diretor; 

XV - discutir e apresentar sugestões de Parcerias Público-Privadas quando 

diretamente relacionadas com os instrumentos referentes à implementação do Plano Diretor; 

XVI - monitorar a concessão de Outorga Onerosa do Direito de Construir e a 

Transferência do Direito de Construir; 

XVII - convocar, organizar e coordenar as conferências e fóruns relacionados ao 

desenvolvimento urbano; 

XVIII - debater e encaminhar propostas sobre plano de implementação, atualização, 

Ô complementação e/ou disponibilização das informações do SIIM enviadas pelo Poder Executivo 

Municipal; 

ô 

XIX - elaborar relatório anual de suas atividades, ao qual deverá ser dado publicidade 

por meio da Imprensa Oficial Municipal; 

XX - elaborar e aprovar seu regimento interno. 

§ 1° Para cumprir suas atribuições, o CMPT organizará relatórios anuais de 

monitoramento da implementação do Plano Diretor produzidos pelo Poder Executivo, com 

detalhamento dos recursos e das respectivas aplicações realizadas no período. 

§ 2º Todos os pareceres, propostas e decisões do CMPT serão publicados 

integralmente no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, com o posicionamento de cada um dos 

membros, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do recebimento da solicitação. 

§ 3º O CMPT instituirá câmaras técnicas e comissões para assessoramento técnico 

compostas por seus integrantes, podendo se valer de órgãos componentes do SMPGT. 

§ 4° Para a função especifica de acompanhamento da gestão e análise da prestação 

de contas dos recursos do FMDT, será designada uma Comissão ou Câmara Técnica do CMPT, 

formada a partir de seus membros. 

§ 5° Para a emissão de pareceres e deliberações acerca da legislação urbanística, o 

CMPT instituirá a Comissão ou Câmara Técnica de Análise da Legislação Urbanística, que deverá 

contar com a colaboração de técnicos de órgãos componentes do SMPGT. 

Art. 14. O Poder Executivo Municipal, por meio da UGPUMA, garantirá apoio técnico e 

operacional ao CMPT, necessário ao seu funcionamento. 
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Seção Ili 

Dos Conselhos Regionais de Participação - CRP 

Art. 15. Os Conselhos Regionais de Participação - CRP serão criados e organizados 

pelo Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT, e serão reconhecidos por ato do 

Executivo, com base na regionalização definida no Mapa 9 do Anexo I desta Lei. 

§ 1° Cada um dos CRP será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 

12 (doze) membros titulares, além dos suplentes, com a condição de que sejam moradores das 

respectivas regiões e eleitos pelos próprios moradores. 

§ 2° O CRP deliberará sobre assuntos referentes à sua região e poderá propor ao 

CMPT alterações no Plano Diretor no que tange às demandas regionais. 

Seção IV 

Das Audiências Públicas 

Art. 16. O Executivo realizará audiência pública visando à discussão de projetos e 

ações de política urbana, rural e ambiental, bem como a gestão orçamentária participativa, 

devendo ser previamente divulgada, da forma mais ampla possível, com informações sobre o 

tema, a data, o horário e o local de sua realização. 

§ 1° O Executivo terá representantes em audiências públicas com a incumbência de 

expressar os interesses do Município, por ocasião do processo de licenciamento de 

empreendimentos e atividades públicas e privadas de impacto urbanístico ou ambiental para os 

quais sejam exigidos estudos e relatórios de impacto ambiental. 

§ 2° O procedimento para realização das audiências públicas de que trata este artigo 

será regulamentada por decreto do Poder Executivo. 

§ 3° Todos os documentos relativos ao tema da audiência pública, tais como estudos, 

plantas, planilhas e projetos, serão colocados à disposição de qualquer interessado para exame e 

extração de cópias, inclusive por meio eletrônico e em formato aberto, na forma do regulamento. 

§ 4° As atas produzidas em audiência pública deverão ser registradas para acesso e 

divulgação públicos em até 30 (trinta) dias da sua realização e deverão constar no respectivo 

processo administrativo, no qual o Poder Executivo indicará as medidas adotadas em função das 

opiniões e manifestações colhidas junto à população. 
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Seção V 

Da Iniciativa Popular de Planos, Programas e Projetos 

Art. 17. A iniciativa popular na proposição de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano e rural será deflagrada por, no mínimo, 2% (dois por cento) dos eleitores 

do Município, quando seu impacto for estrutural para a cidade, ou 2% (dois por cento) dos 

eleitores do bairro ou da· região, quando seu impacto se restringir ao território da respectiva área, 

na forma estabelecida em regulamento. 

§ 1° Qualquer proposta de iniciativa popular de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano e ambiental que atenda as condições desta Lei deverá ser apreciada 

pelo Poder Executivo em parecer técnico circunstanciado sobre seu conteúdo e alcance, no prazo 

de 120 (cento e vinte) dias a partir de sua apresentação, ao qual deve ser dada publicidade. 

§ 2° O prazo mencionado no§ 1° deste artigo poderá ser prorrogado por igual período, 

motivadamente, inclusive pela solicitação de consulta pública sobre o assunto. 

Seção VI 

Da Iniciativa Popular de Projetos de Lei, do Plebiscito e Referendo 

Art. 18. A iniciativa popular de projetos de lei, o plebiscito e o referendo ocorrerão nos 

termos da legislação federal pertinente, da Lei Orgânica do Município e demais legislações 

pertinentes. 

Seção VII 

Das Assembleias Territoriais de Política Territorial 

Art. 19. As Assembleias Territoriais são espaços de discussão de políticas públicas de 

interesse de setores ou bairros, e serão realizadas sempre que necessário para promover um 

diálogo qualificado com a população diretamente envolvida em projetos pontuais ou localizados. 

Parágrafo único. A forma de convocação e o funcionamento das Assembleias 

Territoriais serão regulamentados por ato do Poder E':(ecutivo Municipal. 
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Seção VIII 

Dos Instrumentos de Promoção da Cidadania 

Art. 20. O Poder Executivo promoverá atividades de formação para os munícipes, por 

meio de palestras, cursos, seminários e oficinas, com o objetivo de ampliar a troca de informação 

sobre as políticas de desenvolvimento urbano e rural, favorecendo seu continuo aperfeiçoamento. 

§ 1 ° As atividades de formação serão planejadas em conjunto com os representantes 

dos conselhos setoriais e deverão ser organizadas, no mínimo, uma vez por ano, 

preferencialmente, antecedendo a discussão do orçamento municipal e o Fórum Anual de 

Avaliação do Plano Diretor. 

§ 2° O Poder Executivo implantará um Programa de Formação Continuada em 

Políticas Públicas, destinado a promover a capacitação de servidores e membros dos Conselhos 

Municipais. 

§ 3° O Poder Executivo deverá organizar um cadastro de munícipes atuantes nas 

instâncias de participação social, a partir das listas de presença dos eventos, que poderá ser 

utilizado para divulgação das atividades da comunidade nos diferentes momentos do processo de 

planejamento e gestão das políticas urbanas. 

Seção IX 

Do Fórum Anual de Avaliação do Plano Diretor 

Art. 21. O Conselho Municipal de Política Territorial, com apoio da Unidade de Gestão 

de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, organizará anualmente o Fórum de Avaliação do 

Plano Diretor, aberto à participação de todos os cidadãos. 

§ 1 ° O Fórum indicará a necessidade de ajustes no Sistema Municipal de 

Planejamento e Gestão Territorial - SMPGT e no próprio Plano Diretor. 

§ 2° O Fórum não será organizado no ano em que houver a Conferência da Cidade. 

§ 3º As indicações do Fórum do Plano Diretor serão encaminhadas para a UGPUMA, 

que as apresentará no processo de elaboração da LDO e da LOA. 

CAPÍTULO IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 
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Art. 22. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial - FMDT- criado pela Lei nº 

8.683, de 7 de julho de 2016, passa a ser regido nos termos desta lei, sendo constituído de 

recursos provenientes de: 

1 - dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares a ele destinados; 

li - repasses ou dotações de origem orçamentária da União ou do Estado; 

Ili - transferências de instituições privadas; 

IV - contribuições ou doações do exterior; 

V - contribuições ou doações de pessoa física; 

VI - receitas provenientes da utilização de bens públicos, previstas em legislação 

específica, tais como edificações, solo, subsolo, e espaço aéreo, desde que não afetados a 

programas Habitacionais de Interesse Social; 

VII - receitas provenientes da Concessão do Direito Real de Uso de áreas Públicas, 

exceto nas Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS; 

VIII - receitas provenientes da conversão de pagamento em pecúnia de Área de 

Equipamento Urbano Comunitário - AEUC, em projetos de parcelamento do solo; 

IX - receitas provenientes da conversão de pagamento em pecúnia de áreas públicas 

de Área Livre de Uso Público - ALUP e AEUC, em Zonas Especiais de Regularização Fundiária -

ZERF; 

X - recursos provenientes de outorga onerosa do direito de construir, da alienação de 

imóvel desapropriado com pagamento em títulos da dívida pública, alienação de imóvel 

abandonado e outros instrumentos urbanísticos previstos nesta Lei e na Lei Federal nº 10.257, de 

10 de julho de 2001; 

XI - valores devidos do pagamento em pecuma das medidas determinadas pelos 

O Estudos de Impacto de Vizinhança e Relatório de Impacto de Trânsito, bem como das multas 

determinadas pelo não cumprimento das mesmas; 

XII - depósitos pecuniários advindos de compensações nos núcleos urbanos 

informais localizados em ZERF; 

XIII - contribuição 9e melhoria decorrente de obras públicas realizadas com base 

neste Plano Diretor; 

XIV - rendas provenientes da aplicação financeira dos seus recursos próprios; 

XV - multas provenientes de infrações edilícias e urbanísticas; 

XVI - recursos oriundos de Termos de Ajustamento de Conduta firmados entre 

pessoas físicas e/ou jurídicas com o Ministério Público Estadual pela reparação de danos 

urbanísticos e/ou ambientais praticados; 

XVII - outras receitas que lhe sejam destinadas por Lei. 
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§ 1° Os recursos do FMDT serão depositados em conta corrente especial mantida em 

instituição financeira, especialmente aberta para esta finalidade. 

§ 2° Os recursos previstos no inciso XI deste artigo deverão ser empregados 

exclusivamente para implantação das ações definidas no Termo de Compromisso do EIV/RIT. 

§ 3° Os recursos previstos no inciso XII deste artigo deverão ser empregados 

exclusivamente para melhorias urbanísticas e ambientais nas ZERF e suas imediações. 

§ 4° Excluem-se da destinação ao FMDT os recursos provenientes das atividades de 

mineração, que serão destinados ao Fundo Municipal de Conservação da Qualidade Ambiental. 

Seção 1 

Da Destinação de Recursos do FMDT 

Art. 23. Os recursos do FMDT serão aplicados com base nas diretrizes, nos objetivos, 

programas e projetos urbanísticos e ambientais integrantes ou decorrentes desta Lei, e terão 

como referências o PPA e as leis orçamentárias, de acordo com as seguintes prioridades: 

1 - execução de programas e projetos de habitação de interesse social, incluindo a 

regularização fundiária e a aquisição de imóveis para constituição de reserva fundiária; 

li - ordenamento e direcionamento da expansão urbana, incluindo infraestrutura; 

Ili - sistema de transporte coletivo público, sistema cicloviário e sistema de circulação 

de pedestres; 

IV - requalificação de eixos ou polos de centralidade; 

V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários, mobiliários urbanos e 

espaços públicos de lazer e áreas verdes e ações decorrentes da implementação da Política da 

Criança; 

VI - proteção e recuperação de bens e áreas de interesse histórico, cultural ou 

paisagístico, incluindo o financiamento de obras em imóveis públicos; 

VI 1 - criação de unidades de conservação, implantação de parques lineares ou 

proteção de outras áreas de interesse ambiental; 

VIII - aquisição de áreas de interesse especial para a preservação e conservação dos 

recursos naturais; 

IX - investimentos em infraestrutura urbana e equipamentos urbanos e comunitários 

decorrentes de projetos de regularização fundiária de interesse social; 

X - complementação do SIIM, através da implementação de ferramentas de 

geoprocessamento; 
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XI - investimentos referentes às medidas mitigadoras ou compensatórias previstas no 

Estudo de Impacto de Vizinhança e no Relatório de Impacto de Trânsito, conforme esta Lei. 

§ 1° É vedada a aplicação dos recursos financeiros do FMDT em despesas de custeio 

e projetos, ressalvadas aquelas relacionadas com a elaboração de projetos destinados a 

execução das obras e intervenções de que trata o caput. 

§ 2° Despesas com gerenciamento de obras ou elaboração de projetos ficam limitadas 

no máximo ao valor de 10% (dez por cento) do destinado pelo FMDT para cada obra ou projeto. 

Seção li 

Da Administração do FMDT 

Art. 24. O FMDT terá como agente operador a Unidade de Gestão de Governo e 

Finanças - UGGF, à qual caberá: 

1 - abrir e manter uma ou mais contas bancárias específicas em instituição financeira 

pública; 

li - efetuar e controlar as liquidações financeiras de entradas e saídas dos 

recursos do Fundo; 

Ili - manter aplicados os recursos em fundo de investimento de carteira 

predominantemente constituída por ativos derivados da emissão de títulos públicos, ou outro 

fundo com perfil de risco mais baixo; 

IV - elaborar os relatórios contábeis de prestação de contas; 

V - elaborar regulamento de uso dos recursos e prestar toda e qualquer informação 

solicitada pelo CMPT, pelo agente executor e pelos órgãos fiscalizadores pertinentes, tal como o 

Tribunal de Contas do Estado ou equivalente. 

Art. 25. O FMDT terá como agente executor a Unidade de Gestão de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA, à qual caberá: 

1 - executar periodicamente as ações integrantes do PPA e das leis orçamentárias; 

li - acompanhar o controle dos recursos junto ao gestor operacional; 

Ili - prestar quaisquer esclarecimentos pertinentes ao FMDT; 

IV - elaborar o plano de aplicação de recursos financeiros do FMDT, que deverá ser 

apreciado pelo CMPT. 

§ 1° O FMDT contará com o apoio técnico e operacional da Secretaria Executiva do 

CMPT, se necessário. 
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§ 2° Além do plano anual de aplicação de recursos, a Secretaria Executiva deverá 

encaminhar ao CMPT, anualmente, relatório detalhado dos recursos e das respectivas aplicações 

realizadas no período. 

§ 3° O CMPT deverá analisar e emitir parecer, anualmente, sobre a prestação de 

contas do exercício anterior, garantindo sua publicação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura. 

CAPÍTULO V 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO DIRETOR 

Art. 26. O Poder Executivo deverá implementar e manter o Sistema Integrado de 

Informações Municipais - SIIM de forma unificada, mantendo-o atualizado permanentemente com 

informações sociais, culturais, econômicas, financeiras, patrimoniais, administrativas, físico

territoriais, inclusive cartográficas e geológicas, ambientais, imobiliárias e outras de relevante 

interesse para o Município, necessariamente georreferenciadas em meio digital. 

Parágrafo único. O SIIM deverá atender aos princípios da simplificação, 

economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança, evitando-se a duplicação de meios e 

instrumentos para fins idênticos, bem como da democratização, publicização e disponibilização 

das informações, em especial as relativas ao processo de implementação, controle e avaliação do 

Plano Diretor. 

Art. 27. O SIIM adotará como unidade territorial básica o lote ou a gleba. 

§ 1 ° Poderão ser realizados agrupamentos das unidades territoriais básicas referidas 

no caput, gerando áreas maiores de acordo com a necessidade de cada análise e seus produtos. 

§ 2° O SIIM será disponibilizado pela rede municipal de internet, de acesso livre e 

público. 

§ 3° O SIIM consistirá na integração de cadastros públicos para a consolidação de um 

cadastro territorial multifinalitário, em ambiente corporativo e com a utilização de recursos 

tecnológicos adequados, articulando o acesso às informações de natureza imobiliária, tributária, 

judicial, patrimonial, ambiental e outras de interesse para a gestão municipal, inclusive pela 

atualização dos planos, programas e projetos pelos órgãos e entidades da Administração Indireta. 

§ 4° O SIIM deverá contar com ferramentas para o gerenciamento das atividades do 

Município, e oferecer indicadores de qualidade dos serviços públicos, da infraestrutura instalada e 

dos demais temas pertinentes a serem atualizados e publicados anualmente geranqo Redes 

Municipais específicas, visando potencializar a abrangência e resultados de sua ação. 

§ 5° O SIIM buscará, progressivamente, permitir: 
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1 - o mapeamento de investimentos, projetos e programas públicos das diversas 

unidades, órgãos descentralizados e concessionárias previstos nos respectivos orçamentos, bem 

como de seu efetivo dispêndio por etapas de realização; 

11 - o mapeamento e o cadastro de licenciamentos de projetos, programas e 

empreendimentos públicos e privados com sua localização geográfica e em seus estágios de 

aprovação, execução e sua conclusão; 

Ili - o mapeamento e a caracterização de remoções e fluxo de moradores removidos 

ou previstos, em curso, e sua evolução temporal; 

IV - o mapeamento do uso e a ocupação da terra, de seus usos predominantes e da 

distribuição espacial dos parâmetros urbanísticos, como coeficientes de aproveitamento 

aprovados; 

V - o registro de séries históricas de dados socioeconômicos que subsidiem a 

elaboração de planos regionais e planos de bairro. 

Art. 28. Os agentes públicos, as concessionárias e os prestadores de serviço público, 

em especial aqueles que desenvolvem atividades no território do Município, deverão fornecer ao 

Poder Executivo Municipal, no prazo que este fixar, todos os dados cadastrais e informações que 

forem considerados necessários ao SIIM. 

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica às pessoas jurídicas ou 

autorizadas de serviços públicos federais ou estaduais, mesmo quando submetidas ao regime de 

direito privado. 

Art. 29. O Poder Executivo dará publicidade a todos os documentos e informações 

produzidos no processo de elaboração, revisão, aperfeiçoamento e implementação do Plano 

Diretor, de planos, programas e projetos setoriais, regionais, locais e específicos, bem como ao 

controle e fiscalização de sua implementação, a fim de assegurar o conhecimento dos respectivos 

conteúdos à população, devendo ainda disponibilizá-los a qualquer interessado que requisitá-los 

nos termos da lei. 

Art. 30. Para possibilitar o acompanhamento da implantação do Plano Diretor, o 

Município deverá realizar coleta, inventário, sistematização e produção de indicadores, 

publicando-os regularmente para monitoramento e avaliação. 

§ 1 ° Os indicadores de monitoramento e avaliação deverão ser definidos de forma 

participativa e contemplar as diferentes dimensões da avaliação de desempenho das políticas 

públicas apontadas neste Plano Diretor, abordando sua eficiência, eficácia e efetividade. 
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§ 2° Os indicadores deverão registrar e analisar, no mínimo: 

1 - os resultados alcançados em relação aos objetivos do Plano Diretor; 

li - os avanços em relação à realização das ações prioritárias nos sistemas urbanos e 

ambientais previstas neste Plano Diretor; 

Ili - o desempenho de todos os instrumentos de política urbana, de gestão ambiental e 

de desenvolvimento rural previstos neste Plano Diretor. 

TÍTULO IV 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, DOS PLANOS E INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

Art. 31. As políticas públicas setoriais integram a Política de Desenvolvimento 

Ô Sustentável Urbano e Rural do Município e definem as ações que devem ser implementadas pelo 

Executivo para cumprir os objetivos definidos neste Plano e nortear os investimentos previstos no 

Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

o 

Parágrafo único. As políticas e os sistemas urbanos e ambientais que se relacionam 

direta ou indiretamente com o ordenamento territorial são: 

1 - Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável; 

li - Política de Desenvolvimento Rural, Abastecimento e Turismo; 

Ili - Política Ambiental e Sistema de Áreas Protegidas; 

IV - Política e Sistema de Saneamento Básico; 

V - Política e Sistema de Mobilidade; 

VI - Política Urbana e Instrumentos Urbanísticos; 

VII - Política de Habitação Social e Instrumentos de Regularização; 

VIII - Política de Desenvolvimento Social e Sistema de Equipamentos Básicos; 

IX - Política de Proteção ao Patrimônio Histórico e Cultural; 

X - Política da Criança na Cidade. 

CAPÍTULO 1 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 

Seção 1 

Da Ciência, Tecnologia e Emprego 
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Art. 32. São objetivos da Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

relacionados à ciência, tecnologia e emprego: 

1 - consolidação do papel do Município como polo regional e centro industrial, 

logístico, comercial e de serviços; 

11 - estímulo às atividades econômicas que permitam equilibrar a relação entre 

emprego e moradia em todas as regiões da cidade; 

Ili - fomento à pesquisa, ao ensino e extensão, visando à qualificação de 

profissionais para atender a necessidade do polo tecnológico; 

IV - estímulo à formação de um ecossistema de inovação para atração de 

startups e empresas de base tecnológica para o Município; 

V - incentivo às atividades de economia solidária e economia criativa; 

VI - compatibilização do desenvolvimento econômico com o equilíbrio ambiental 

e o desenvolvimento social e cultural. 

Art. 33. São diretrizes da Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

relacionados à ciência, tecnologia e emprego: 

1 - desconcentrar as atividades econômicas no Município com a finalidade de 

potencializar as vocações de cada região, incentivar o comércio e os serviços locais e induzir uma 

distribuição mais equitativa do emprego; 

li - dinamizar a geração de emprego, trabalho e renda; 

Ili - fomentar a formação, qualificação e requalificação de mão de obra, 

promovendo programas de capacitação profissional; 

IV - estimular o associativismo e o empreendedorismo como forma alternativa 

de geração de trabalho e renda; 

V - fomentar instrumentos de apoio aos micro e pequenos empreendimentos 

nacionais, individuais ou coletivos, na forma de capacitação gerencial, transferência tecnológica, 

entre outras ações de estímulo; 

VI - incentivar a sinergia entre instituições de pesquisa, universidades e 

empresas com atividades relacionadas ao conhecimento e à inovação tecnológica; 

VII - incentivar a formalização de estabelecimentos industriais, comerciais e de 

serviços, através do Sistema Integrado de Informações Municipais - SIIM. 

VIII - incentivar o desenvolvimento de polos de economia criativa, onde serão 

desenvolvidas atividades econômicas baseadas na criação, produção e distribuição de bens e 

serviços tangíveis ou intangíveis que utilizam a criatividade, a habilidade e o talento de indivíduos 

ou grupos como insumos primários. 
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IX - desburocratizar, simplificar e digitalizar os processos de aprovação de 

projetos e licenciamento de atividades econômicas no Município. 

Seção li 

Da Economia Criativa 

Art. 34. São objetivos da Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

relacionados à economia criativa: 

1 - incentivo às formas de inovação tecnológica, social e cultural que estabeleçam 

conexões entre espaços públicos e privados; 

li - valorização de insumos como conhecimento, talento individual, cultura e 

tecnologia; 

Ili - interação entre a tradição e a inovação por meio das atividades criativas, 

originando novos modelos de negócios, serviços e produtos diferenciados, de alto valor agregado; 

IV - estímulo econômico, financeiro e institucional ao desenvolvimento de atividades 

baseadas na identidade cultural de Jundiaí; 

V - criação de novas oportunidades de inserção social e redução das desigualdades; 

VI - reconhecimento do conjunto de atividades que caracterizam o setor de economia 

criativa no Município, possibilitando sua potencialização; 

VII - definição de espaços urbanos a serem potencialmente ocupados por 

atividades de economia criativa, tais como antigas fábricas, vilas operárias e ferroviárias, e 

imóveis antigos da cidade; 

VIII - orientação e articulação de políticas públicas que incentivem e fortaleçam 

os empreendimentos criativos. 

Art. 35. São diretrizes da Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

relacionados à economia criativa: 

1 - elaborar um diagnóstico sobre o setor de economia criativa em Jundiaí, incluindo a 

localização das atividades e o valor gerado ao Município; 

li - definir zonas especiais de economia criativa, utilizando o potencial 

transformador destas atividades como forma de revitalização de áreas degradadas, abandonadas 

ou sem uso, ou que precisem ser reanimadas, prioritariamente as localizadas na Zona de 

Reabilitação Central; 
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Ili - oferecer programas, direta ou indiretamente, de formação e capacitação a 

empreendedores da economia criativa; 

IV - promover cursos em diversos campos da economia criativa; 

V - capacitar os empreendedores culturais para participar de seleções públicas, 

recebendo instruções também sobre como prestar contas dos valores recebidos; 

VI - criar um Selo de Certificação de empresas criativas de Jundiaí, para 

reconhecimento regional e nacional; 

VII - criar incentivos fiscais para as atividades de economia criativa, de modo a 

fomentar o desenvolvimento local do setor e a geração de renda; 

VII 1 - facilitar os procedimentos para transformação de uso dos imóveis e 

ocupação de antigas construções da cidade, beneficiando proprietários e empreendedores que 

mantenham ou recuperem as características originais desses imóveis, valorizando os impactos 

positivos das atividades para o bairro. 

CAPÍTULO 11 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, ABASTECIMENTO E TURISMO 

Art. 36. São objetivos da Política de Desenvolvimento Rural, Abastecimento e 

Turismo: 

1 - a promoção da produção agrícola e atividades econômicas sustentáveis na zona 

rural; 

li - o incentivo à indústria artesanal no meio rural; 

Ili - o incentivo à atividade turística, como ferramenta de geração de emprego e 

renda, conservação e preservação do ambiente rural, natural e do patrimônio cultural e histórico 

da cidade. 

Art. 37. São diretrizes da Política de Desenvolvimento Rural, Abastecimento e 

Turismo: 

1 - articular as diversas políticas sociais com a política econômica, compatibilizando 

crescimento econômico com desenvolvimento social, cultural e equilíbrio ambiental; 

li - estabelecer e manter relações de parcerias com organismos multilaterais, 

organizações não governamentais nacionais ou internacionais, fundações, empresas 

internacionais ou nacionais, bem como com organismos governamentais de âmbito federal, 

estadual e municipal, no intuito de ampliar parcerias e convênios de interesse do Município e da 

região, viabilizando financiamentos e programas de assistência técnica nacional e internacional; 
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Ili - estimular a agricultura familiar, urbana e rural, a agricultura orgânica e a 

diminuição do uso de agrotóxicos; 

IV - promover o fortalecimento das cadeias produtivas do Município, integrando-

as aos interesses do desenvolvimento da Aglomeração Urbana de Jundiaí; 

V - fortalecer o segmento do turismo, explorando economicamente o potencial 

rural e ambiental do Município e consolidando sua posição como importante polo do Circuito das 

Frutas, com base nas diretrizes, metas e nos programas estabelecidos na Política Municipal de 

Turismo, instituída pela Lei nº 8.569, de 28 de dezembro de 2015; 

VI - fomentar o emprego de novas tecnologias voltadas ao desenvolvimento 

sustentável das atividades com características rurais no Município, como permacultura, sistemas 

agroflorestais, práticas agroecológicas e sistemas orgânicos de cultivo; · 

VI 1 - manter e incentivar as áreas rurais formando um cinturão verde que 

contribua para aumentar a qualidade de vida no Município, proteger o ambiente natural e 

preservar a cultura agrícola local; 

VI 11 - difundir a multifuncionalidade da propriedade rural e promover a agregação 

de valores nos produtos agrícolas, pecuários e agroindustriais; 

IX - ampliar e apoiar parcerias e iniciativas na produção, distribuição e 

comercialização de alimentos; 

X - incentivar a criação de arranjos produtivos locais, por meio de ações 

mobilizadoras e instrumentos qualificados. 

Art. 38. Os instrumentos que norteiam a gestão ambiental e o desenvolvimento rural 

são instituídos por Leis ou Decretos de âmbito municipal, que são elaborados periodicamente ou 
1 

que exigem adequações frequentes às circunstâncias de cada momento, dentre os quais se 

destacam o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei Orçamentária Anual, os 

planos e programas específicos. 

Art. 39. São planos, programas e instrumentos específicos a serem desenvolvidos, 

mantidos e atualizados pelo Município: 

!-Planos: 

a) Plano Municipal de Turismo; 

b) Plano Municipal de Desenvolvimento Rural - PMDR; 

c) Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar; 

d) Plano Municipal de Recursos Hídricos e Mananciais; 
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li - Programas de execução continuada: 

a) Programa Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais; 

b) Programa Municipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí; 

c) Programa Municipal de Saneamento Rural; 

d) Programa Municipal Campo Limpo; 

e) Programa Municipal de Monitoramento da Fertilidade e Conservação do Solo. 

Ili - Instrumentos de gestão ambiental: 

a) IPTU Verde; 

b) Termo de Compromisso e de Adequação Ambiental -TCAA; 

c) Subvenção de seguro agrícola; 

d) Serviço de Inspeção Municipal. 

Seção 1 

Dos Planos 

Subseção 1 

Do Plano Municipal de Turismo 

Art. 40. O Plano Municipal de Turismo, aprovado pela Lei nº 8.569, de 28 de 

dezembro de 201 !?, reúne diretrizes, metas e programas estabelecidos para o desenvolvimento 

integral do turismo regional. 

Parágrafo único. A principal diretriz do Plano é converter Jundiaí em uma referência 

em turismo de maneira sustentável, posicionando a cidade como um destino turístico consolidado 

e sustentável, com qualidade e diversidade de infraestrutura, atrativos e produtos capazes de 

garantir a competitividade da cidade dentro dos padrões internacionais, ampliando, com isso, o 

fluxo turístico local, por meio da valorização da cultura, tradições, patrimônio natural e rural do 

município. 

Art. 41. São objetivos do Plano Municipal de Turismo de Jundiaí: 

1 - fortalecer a organização do turismo local; 

li - fortalecer a promoção de Jundiaí enquanto destino turístico; 

Ili - ampliar o número de atrativos turísticos qualificados do município de Jundiai; 

IV - desenvolver ações específicas para fomentar os diferentes segmentos de 

turismo em operação no Município; 
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V - qualificar o turismo local. 

Art. 42. Em conformidade com a Política e com o Plano Municipal de Turismo, são 

programas decorrentes: 

1 - Programa de Articulação Institucional, com a atuação efetiva do Município junto ao 

Circuito das Frutas; a atuação constante e permanente do Conselho Municipal de Turismo -

COMTUR; e a manutenção do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR; 

11 - Programa de Melhorias na Infraestrutura Turística de Jundiaí, com o fomento à 

implantação de novos empreendimentos por meio de apoio técnico especializado e fornecimento 

de informações relativas ao Panorama do Turismo local; a elaboração de projeto de sinalização 

turística; a manutenção permanente do funcionamento do Centro de Informações Turísticas; 

O Ili - Programa de Desenvolvimento de Produtos Turísticos, com a realização anual da 

o 

Festa da Uva, tendo como elementos norteadores de seu planejamento a divulgação das 

tradições, da produção cultural local, dos produtos locais e a valorização do produtor e da 

produção de uva; a manutenção de atividades do Programa Jundiaí Feito à Mão; e a estruturação, 

manutenção e divulgação das Rotas Turísticas de Jundiaí; 

IV - Programa de Qualificação do Turismo Local, com o fomento à qualificação de 

empreendimentos e da mão-de-obra por meio de parcerias institucionais; o desenvolvimento e a 

implementação de Selo de Qualidade de Turismo Rural; 

V - Programa de Comunicação Turística, com a atuação promocional junto ao fluxo de 

turismo de negócios e demais segmentos do turismo de Jundiaí; a implantação e manutenção de 

canais de comunicação do turismo municipal via mídias sociais; a promoção estruturada com foco 

na promoção dos atrativos do Município. 

Art. 43. As ações previstas no Plano Municipal de Turismo serão realizadas a partir de 

um planejamento que terá como base o orçamento anual do Fundo Municipal de Turismo. 

Subseção li 

Do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural 

Art. 44. O Plano Municipal de Desenvolviment9 Rural - PMDR tem por objetivo 

diagnosticar o meio rural e delinear as diretrizes de trabalho para promover o desenvolvimento 

rural sustentável do Município e deverá conter, no mínimo: 
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1 - diagnóstico socioambiental, econômico e cultural da área rural do Município, com 

espacialização dos usos agrícolas e não agrícolas; 

li - caracterização das cadeias produtivas existentes e identificação de cadeias 

produtivas potenciais, bem como as necessidades para a promoção de seu desenvolvimento; 

Ili - orientações para a destinação de recursos do FMDT e a celebração de parcerias 

para garantir o desenvolvimento rural. 

§ 1° O Plano Municipal de Desenvolvimento Rural deverá orientar todas as ações e 

programas voltados ao agronegócio fomentados pela Administração Municipal, demais órgãos 

públicos e outras instituições envolvidas neste contexto. 

§ 2° O Plano Municipal de Desenvolvimento Rural será elaborado de forma 

participativa pela Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo, com o 

acompanhamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, no prazo de 12 (doze) 

meses da data da publicação desta Lei. 

Subseção Ili 

Do Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar 

Art. 45. O Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar será elaborado 

pela Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo com base no Plano Municipal 

de Desenvolvimento Rural, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses da data de publicação deste 

Plano. 

§ 1° O Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar deverá conter o 

Programa Municipal de Alimentação Escolar - PMAE, tornando prioritária a aquisição de alimentos 

dos agricultores locais e/ou de suas respectivas organizações para a merenda escolar. 

§ 2° O Município promoverá ampla divulgação do PMAE, de forma a incentivar os 

agricultores locais a participar das chamadas públicas para fornecimento de alimentos. 

§ 3° O Município poderá integrar-se ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA 

para efetuar compras dos agricultores familiares locais, destinadas às instituições municipais. 

§ 4° O Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar definirá condições 

para o desenvolvimento de atividades agrícolas e hortas comunitárias em imóveis públicos e 

privados não utilizados, localizados dentro do Perímetro Urbano. 
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Seção li 

Dos Programas de Prestação Continuada 

Subseção 1 

Do Programa Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais 

Art. 46. O Programa Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais, criado pela Lei 

nº 9.116, de 14 de dezembro de 2018, visa à conservação e recuperação dos mananciais do 

Município e o incremento dos serviços ambientais relacionados com a disponibilidade e qualidade 

da água, recuperação e conservação de paisagens naturais, proteção da biodiversidade e 

manutenção da qualidade ambiental do Município. 

§ 1° O pagamento por serviços ambientais consiste em retribuição, monetária ou não, 

aos proprietários ou legítimos possuidores com justo título que utilizam imóveis inseridos em 

ecossistemas provedores de serviços ambientais, de modo a manter, estabelecer ou recuperar 

esses ecossistemas provedores de tais serviços, de acordo com a disponibilidade orçamentária. 

§ 2° Os critérios para a seleção dos beneficiários do programa de pagamento por 

serviços ambientais, bem como para a avaliação do montante a ser pago a cada propriedade e a 

forma de pagamento são os estabelecidos em lei específica. 

§ 3° O pagamento por serviços ambientais ocorrerá de acordo com a disponibilidade 

orçamentária. 

Subseção li 

Dos Demais Programas de Execução Continuada 

Art. 47. Com o objetivo de proteger a qualidade do solo e das águas, serão 

desenvolvidos os demais programas de execução continuada: 

1 - Programa de Saneamento Rural, a ser elaborado em parceria com a empresa 

municipal DAE S/A - Água e Esgoto, consiste na orientação dos agricultores para a elaboração de 

projetos de saneamento das propriedades rurais e obtenção de financiamento para sua execução; 

li - Programa Campo Limpo, consistente no recolhimento itinerante e periódico das 

embalagens vazias de agrotóxicos com o objetivo principal de oferecer aos produtores rurais a 

oportunidade de dar-lhes o destino correto, evitando possíveis contaminações, atendendo a 

legislação correlata; 

29 



ô 

- ·- .!M... ... ... ..._........... - - -

Ili - Programa de Monitoramento da Fertilidade e Conservação do Solo, consistente na 

oferta de análises de solo e foliar acompanhada de recomendação agronômica gratuita, com o 

objetivo de monitorar a fertilidade, com a indicação de corretivos e fertilizantes nas doses, épocas 

e formas de aplicação para os agricultores, possibilitando melhorar a eficiência da adubação. 

Parágrafo único. Os programas mencionados neste artigo serão elaborados no prazo 

de 12 (doze) meses da data da publicação desta Lei, e suas ações deverão constar nas leis 

orçamentárias. 

Seção Ili 

Dos Instrumentos de Gestão Ambiental 

Subseção 1 

Do IPTU Verde 

Art. 48. O IPTU verde consiste na concessão de benefícios fiscais, definidos em 

legislação especifica, para imóveis que adotem as seguintes práticas: 

1 - sistema de captação de água da chuva para reuso; 

li - sistemas de reuso de água; 

Ili - sistemas hidráulico solar, elétrico solar e de energia eólica; 

IV - utilização de material sustentável em construções; 

V - manutenção de altos índices de permeabilidade e de área verde no imóvel; 

VI - calçadas arborizadas; 

VII - horta urbana; 

VIII - instalação de telhado verde e jardim vertical; 

IX - preservação de áreas de mata, Áreas de Preservação Permanente - APP e áreas 

com potencial de recuperação; 

X - preservação de Áreas Verdes, nascentes, lagos e lagoas; 

XI - outras práticas que resultem em sustentabilidade ambiental definidas em lei. 

Parágrafo único: Os estudos para a regulamentação da aplicação do IPTU verde 

serão desenvolvidos no prazo máximo de 18 (dezoito) meses a partir da publicação desta Lei. 

Subseção li 

Do Termo de Compromisso e de Adequação Ambiental • TCAA 
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Art. 49. O Município poderá firmar Termo de Compromisso e de Adequação Ambiental 

- TCAA com pessoas físicas e/ou jurídicas nos casos de adequação ambiental referentes à: 

1 - regularização fundiária para a recuperação de APP e Areas Verdes, com a 

realização das adequações que a equipe técnica, ao analisar o processo, julgar pertinentes; 

li - supressão indevida de árvores na hipótese de ter sido lavrado Auto de Infração 

Ambiental - AIA ou instrumento equivalente com a opção de regularização junto ao Município, 

observada a legislação específica; 

Ili - compensação por corte autorizado de exemplar arbóreo de elevado valor para o 

Município, assim como árvores de porte alto e elevada beleza cênica, pertencente à paisagem da 

cidade, a ser analisada pela equipe técnica de licenciamento ambiental do Município, observada a 

legislação específica; 

IV - recuperação do meio ambiente degradado pelo responsável da atividade 

degradadora com o fim de cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos negativos 

sobre o meio ambiente provocados por essa atividade. 

Parágrafo único. O TCAA conterá cláusula de que o documento terá força de título 

jurídico extrajudicial e não eximirá o signatário do cumprimento das demais obrigações ambientais 

legais. 

Subseção Ili 

Da Subvenção de Seguro Agrícola 

Art. 50. O Município poderá instituir, por meio de legislação específica, subvenção de 

seguro agrosilvopastoril para produtores rurais com a finalidade de fomentar essa atividade e 

Ô minimizar eventuais perdas do capital investido na produção de culturas protegidas. 

Subseção IV 

Do Serviço de Inspeção Municipal - SIM 

Art. 51. O Serviço de Inspeção Municipal - SIM tem como objetivos: 

1 - promover a regularização das atividades econômicas da cadeia de produtos de 

origem animal e vegetal, na forma da legislação específica; 

li - orientar empreendedores para desempenhar as atividades com segurança 

sanitária; 

Ili - promover a inclusão social e a geração de renda; 

31 



ô 

~ o '-' ....... ~ 
Câmara Munici~I 

Jundiaí 
SAO PAULO 

IV - realizar ações de inspeção e fiscalização de acordo com a legislação correlata. 

Art. 52. A Administração Municipal solicitará a avaliação de equivalência para que o 

SIM Jundiaí seja integrado ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal 

(SISBI-POA), permitindo às empresas certificadas a comercialização em todo o território nacional. 

Parágrafo único. Para permitir a equiparação a que se refere o caput, serão realizadas 

as seguintes ações: 

1 - revisão da legislaçã9 municipal que institui o SIM Jundiaí, para harmonizá-la com a 

legislação federal de inspeção de produtos de origem animal e vegetal; 

li - promoção de atividades informativas e educativas, especialmente para produtores 

e agroindústrias de pequeno porte, microempreendedor individual e microempresas; 

Ili - orientação eletrônica e presencial sobre o registro sanitário dos estabelecimentos; 

IV - integração dos processos de registro sanitário no Município, para evitar 

duplicidade de exigências; 

V - capacitação da equipe técnica do SIM Jundiaí. 

CAPÍTULO Ili 

DA POLÍTICA AMBIENTAL E DO SISTEMA DE ÁREAS PROTEGIDAS 

Seção 1 

Da Política Ambiental 

Art. 53. São objetivos da Política Ambiental: 

1 - implementação, no território municipal, das diretrizes contidas na Política Nacional 

de Meio Ambiente, Política Nacional de Recursos Hídricos, Política Nacional de Saneamento 

Básico, Política Nacional de Resíduos Sólidos, Política Nacional de Mudanças Climáticas, Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação e demais normas e regulamentos da legislação federal e 

estadual, no que couber; 

li - criação de um sistema integrado de gestão ambiental, promovendo a 

transversalidade de ações entre Unidades de Gestão com a finalidade de concentração dos 

esforços em políticas públicas ambientais relevantes; 

Ili - preservação, conservação e recuperação dos ecossistemas naturais; 

IV - garantia de proteção dos recursos hídricos e mananciais de abastecimento; 

V - proteção dos serviços ambientais prestados pelos ecossistemas; 
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VI - garantia de proteção das áreas de interesse ambiental e da diversidade biológica; 

VII - redução dos níveis de poluição e de degradação em quaisquer de suas formas; 

VIII - adoção de medidas de adaptação às mudanças climáticas; 

IX - incentivo à adoção de hábitos, costumes e práticas que visem a proteção dos 

recursos ambientais; 

X - produção e divulgação de informações ambientais através de sistema integrado 

de informações; 

XI - estímulo às construções sustentáveis; 

XII - estímulo à adoção de energias alternativas e limpas; 

XIII - redução da contaminação ambiental em todas as suas formas; 

XIV - conservação e recuperação do meio ambiente e da paisagem; 

XV - imposição, ao poluidor e degradador, de recuperar o ambiente e indenizar pelos 

danos causados; e ao usuário; de contribuir pelo uso de recursos ambientais com fins 

econômicos, bem como das paisagens culturais; 

XVI - conservação das paisagens culturais. 

Art. 54. São diretrizes da Política Ambiental: 

1 - preservar a biodiversidade; 

li - promover a conservação ex situ das espécies ameaçadas de extinção; 

Ili - preservar espécies faunísticas, seus abrigos e corredores de movimentação; 

IV - preservar e recuperar os maciços de vegetação nativa remanescente, de mata 

ciliar e aqueles situados em várzeas; 

V - conservar e recuperar a qualidade ambiental dos recursos hídricos e das bacias 

hidrográficas, em especial, as dos mananciais de abastecimento; 

VI - implantar estratégias integradas com outros municípios da Aglomeração Urbana 

de Jundiaí e articuladas com outras esferas de governo para a adoção de políticas de uso do solo 

que privilegiem: a conservação e a qualidade das nascentes e cursos d'água, a conservação das 

matas existentes, a ocorrência de usos que mantenham a permeabilidade do solo e sejam 

compatíveis com a produção de água em quantidade e qualidade; 

VII - minimizar os impactos da urbanização sobre as áreas prestadoras de serviços 

ambientais; 

VIII - considerar as paisagens naturais e culturais como referências para a 

estruturação do território; 

IX - combater a poluição sonora; 
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X - reduzir as emissões de poluentes atmosféricos e gases de efeito estufa e adotar 

medidas de adaptação às mudanças climáticas; 

XI - promover programas de eficiência energética, em edificações, iluminação pública 

e transportes; 

XII - adotar procedimentos de aquis,çao de bens e contratação de serviços pelo 

Poder Público Municipal com base em critérios de sustentabilidade; 

XIII - criar instrumentos para concessão de incentivos fiscais e urbanísticos para 

construções sustentáveis, inclusive reforma de edificações existentes; 

XIV - promover a educação ambiental como instrumento para sustentação das 

políticas públicas, buscando a articulação com as demais políticas setoriais; 

XV - incorporar às políticas setoriais o conceito de sustentabilidade ambiental; 

XVI - constituir a Rede Ambiental Municipal através da implantação de ferramentas 

para o gerenciamento das ações ambientais do Município, potencializando sua abrangência e 

seus resultados; 

XVII - compatibilizar a proteção ambiental com o desenvolvimento econômico e a 

qualidade de vida da população. 

Art. 55. Os instrumentos de gestão ambiental do Município são aqueles previstos nas 

legislações federal, estadual e municipal de acordo com as peculiaridades locais. 

Seção li 

Do Plano Municipal Ambiental 

Art. 56. O Plano Municipal Ambiental deverá ser elaborado pela Unidade de Gestão 

de Planejamento Urbano e Meio Ambiente no prazo de 18 (dezoito) meses da data da publicação 

desta Lei, e estabelecerá as diretrizes para a atuação do governo municipal orientadas para o 

alcance dos seguintes objetivos: 

1 - promover a arborização urbana; 

li - implementar a gestão de mananciais e de bacias hidrográficas; 

Ili - buscar a conservação e recuperação de remanescentes florestais da Mata 

Atlântica e do Cerrado; 

IV - prevenir e combater incêndios florestais; 

V - avaliar periodicamente o Plano de Manejo da Reserva Biológica Municipal da 

Serra do Japi, criada pela Lei nº 3.672, de 1 O de janeiro de 1991, com alterações posteriores; 
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VI - articular com Municípios e órgãos estaduais visando à criação de Corredores 

Ecológicos para interligar áreas de conservação e ilhas de habitat e à elaboração de um plano 

regional de preservação da Serra do Japi. 

Seção Ili 

Do Sistema de Áreas Protegidas, Espaços Livres e Áreas Verdes 

Art. 57. O Sistema de Áreas Protegidas, Áreas Verdes e Espaços Livres é constituído 

pelo conjunto de áreas públicas e privadas não ocupadas por edificações cobertas, que cumprem 

função ecológica, social, paisagística, produtiva ou de infraestrutura urbana, e podem se 

Ô enquadrar nas diversas categorias protegidas pela legislação ambiental e diferentes tipologias de 

parques, ou prestar relevantes funções ambientais, ecológicas, urbanas e sociais. 

Art. 58. São componentes do Sistema Municipal de Áreas Protegidas, Áreas Verdes e 

Espaços Livres: 

1 - Unidades de Conservação que compõem o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação; 

li - áreas que apresentem remanescentes de vegetação de Cerrado e de Mata 

Atlântica, além dos já demarcados no Mapa 4 do Anexo I desta Lei; 

Ili - APPs inseridas em imóveis públicos ou privados; 

IV - áreas de Reserva Legal nas propriedades rurais; 

V - parques urbanos; 

VI - parques lineares da rede hídrica; 

VII - espaços livres de logradouros públicos, incluindo praças, vias, ciclovias, 

escadarias; 

VIII - espaços livres e áreas verdes de instituições e serviços, públicos ou 

privados, de educação, saúde, cultura, lazer, abastecimento, saneamento, transporte, 

comunicação e segurança; 

IX - espaços livres e áreas verdes originárias de parcelamento do solo; 

X - cemitérios; 

XI - clubes de campo; 

XII - clubes esportivos sociais; 

XIII - sítios, chácaras e propriedades agrícolas; 
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XIV - faixa de 100 (cem) metros medida em projeção horizontal ao redor das 

represas de abastecimento público de água. 

Verdes: 

Art. 59. São objetivos do Sistema de Áreas Protegidas, Espaços Livres e Áreas 

1 - formação de corredores ecológicos na escala municipal e regional; 

li - conservação das áreas prestadoras de serviços ambientais; 

Ili - proteção e recuperação dos remanescentes de vegetação natural; 

IV - qualificação das áreas livres públicas; 

V - incentivo à conservação das áreas verdes de propriedade particular; 

VI - proteção das áreas livres, verdes e praças que qualificam a paisagem em que se 

inserem bens culturais protegidos por legislação própria. 

Art. 60. São diretrizes relativas ao Sistema de Áreas Protegidas, Espaços Livres e 

Áreas Verdes do Município: 

1 - tratar adequadamente a vegetação enquanto elemento integrador na composição 

da paisagem urbana; 

li - manter e ampliar a arborização de ruas, promovendo interligações entre os 

espaços livres e áreas verdes de importância ambiental local e regional; 

Ili - delimitar áreas prioritárias, visando a criação de corredores ecológicos; de acordo 

com o projeto "Biota Fapesp" e de acordo com o Plano Diretor de Recomposição Florestal dos 

Comitês das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí; 

IV - criar instrumentos legais destinados a estimular parcerias entre os setores 

públicos e privado para implantação e manutenção de espaços livres e áreas verdes; 

V - recuperar espaços livres e áreas verdes degradadas de importância paisagístico

ambiental; 

VI - proteger e recuperar as APPs; 

VII - promover ações de recuperação ambiental e de ampliação de áreas permeáveis 

e vegetadas nas áreas de fundos de vale e em cabeceiras de drenagem e planícies aluviais; 

VIII - apoiar a regularização das áreas de Reserva Legal nas propriedades rurais; 

IX - incentivar e apoiar a criação de Reservas Particulares do Patrimônio Natural -

RPPN municipal; 

X - adotar mecanismos de compensação ambiental para aquisição de imóveis 

destinados a implantação de áreas verdes públicas e de ampliação das áreas permeáveis; 
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XI - conservar áreas permeáveis, com vegetação significativa em imóveis urbanos e 

XII - apoiar e incentivar a agricultura urbana nos espaços livres; 

XIII - renaturalizar e/ou recuperar margens de rios e córregos; 

XIV - priorizar o uso de espécies nativas na arborização urbana; 

XV - sistematizar e qualificar as áreas livres públicas conformando uma rede bem 

distribuída no território, aumentando o bem estar da sociedade através da ampliação das áreas de 

uso social e da mobilidade ativa e da minimização dos efeitos negativos da urbanização, como as 

enchentes e alagamentos, a poluição do ar, o aumento de temperatura, entre outros; 

XVI - proteger os espaços vazios intersticiais, não construídos, de modo a garantir a 

fruição da paisagem, construída ou não. 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA E DO SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 61. Considera-se saneamento o conjunto de ações voltadas para saúde pública e 

proteção ao meio ambiente, compreendendo: 

1 - o abastecimento de água em quantidade suficiente para assegurar a higiene 

adequada e o conforto e com qualidade compatível com os padrões de potabilidade; 

li - a coleta, o tratamento e a disposição adequada dos esgotos sanitários e dos 

resíduos sólidos; 

Ili - a drenagem urbana das águas pluviais; 

IV - o controle de vetores transmissores e reservatórios de doenças. 

Art. 62. São componentes do Sistema de Saneamento Básico: 

1 - Sistema de Abastecimento de Agua; 

li - Sistema de Esgotamento Sanitário; 

Ili - Sistema de Drenagem; 

IV- Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana. 

Art. 63. São objetivos da Política de Saneamento Básico: 

1 - promoção de acesso universal ao saneamento básico; 

li - garantia de oferta domiciliar de água para consumo residencial e outros usos em 

quantidade suficiente para atender as necessidades básicas e de qualidade compatível com os 

padrões de potabilidade; 
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Ili - escoamento das águas pluviais em toda a área ocupada do Município, de modo a 

prop1c1ar a recarga dos aquíferos, a minimização dos impactos nos recursos hídricos e a 

segurança e o conforto aos seus habitantes; 

IV - recuperação ambiental de cursos d'água e fundos de vale; 

V - não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeites. 

Art. 64. São diretrizes da Política de Saneamento Básico: 

1 - integrar as políticas, programas, projetos e ações governamentais relacionadas com 

o saneamento, como saúde, recursos hídricos, desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso e 

ocupação do solo; 

li - integrar os sistemas componentes da Política, inclusive os de responsabilidade 

privada; 

Ili - estabelecer ações preventivas para a gestão dos recursos hídricos, realização da 

drenagem urbana, gestão integrada dos resíduos sólidos e conservação das áreas de proteção e 

recuperação de mananciais; 

IV - melhorar a gestão dos sistemas existentes; 

V - definir parâmetros de qualidade de vida da população a partir de indicadores 

sanitários, epidemiológicos e ambientais que deverão nortear as ações relativas ao saneamento; 

VI - formular política de controle de cargas difusas, particularmente daquela originada 

do lançamento de resf duos sólidos e de esgotos clandestinos domésticos e industriais; 

VII - realizar processos participativos efetivos que envolvam representantes dos 

diversos setores da sociedade civil para apoiar, aprimorar e monitorar a Política de Saneamento 

Básico; 

VIII - articular o Plano Municipal de Saneamento ao Plano Municipal de Habitação de 

Interesse Social e ao Plano Municipal de Desenvolvimento Rural; 

IX - adotar política tarifária de forma que as despesas pela prestação dos serviços de 

esgotamento sanitário e distribuição de água potável sejam cobradas mediante a imposição de 

tarifas e taxas diferenciadas, observados os aspectos técnicos, os custos, a destinação social dos 

serviços e o poder aquisitivo da população beneficiada; 

X - avaliar a incorporação das despesas com a fiscalização e proteção das áreas de 

mananciais de abastecimento no custo de produção da água distribuída. 
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§ 1° A concessionária dos serviços de abastecimento de água poderá remunerar as 

propriedades situadas nas áreas de mananciais que contribuem para a manutenção da 

quantidade e da qualidade dos recursos hídricos do Município. 

§ 2º Os critérios para a remuneração prevista no § 1 ° serão definidos por lei 

específica, no prazo máximo de 18 (dezoito) meses a partir da publicação desta Lei. 

Seção 1 

Do Sistema de Abastecimento de Água 

Art. 65. São diretrizes específicas do Sistema de Abastecimento de Água: 

1 - adotar uma política permanente de conservação da água de abastecimento; 

li - adequar a expansão da rede às diretrizes do zoneamento; 

Ili - articular a expansão da rede de abastecimento com as ações de urbanização e 

regularização fundiária nos assentamentos precários; 

IV - definir e implantar estratégias e alternativas para o abastecimento de água potável 

nos assentamentos urbanos isolados; 

V - implementar ações permanentes de controle e estabelecer metas progressivas de 

redução de perdas de água em todo o Município; 

VI - implantar medidas voltadas a manutenção e recuperação das águas utilizadas 

para abastecimento humano e atividade agrícola; 

Vil - manter e cadastrar as redes existentes. 

Seção li 

Do Sistema de Esgotamento Sanitário 

Art. 66. São diretrizes específicas do Sistema de Esgotamento Sanitário: 

1 - eliminar os lançamentos de esgotos nos cursos d'água e no sistema de drenagem e 

de coleta de águas pluviais, contribuindo para a recuperação de rios, córregos e represas; 

li - implementar ações de controle de vazamentos de esgotos nos emissários; 

Ili - articular a expansão das redes de esgotamento sanitário às ações de urbanização 

e regularização fundiária nos assentamentos precários; 
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IV - estabelecer metas progressivas de ampliação da rede de coleta de esgotos, 

priorizando as obras em áreas com maior concentração de população, notadamente, nos bairros 

de baixa renda; 

V - complementar os sistemas existentes, inclusive com a implantação de sistemas 

alternativos em assentamentos isolados periféricos e na zona rural; 

VI - manter e cadastrar em sistema georreferenciado as redes existentes. 

Seção Ili 

Do Sistema de Drenagem 

Art. 67. São diretrizes específicas do Sistema de Drenagem: 

1 - adotar as bacias hidrográficas como unidades territoriais de análise para 

diagnóstico, planejamento, monitoramento e elaboração de projetos; 

li - disciplinar a ocupação das cabeceiras e várzeas das bacias do Município, 

preservando a vegetação existente e visando à sua recuperação; 

Ili - adequar as regras de uso e ocupação do solo ao regime fluvial nas várzeas; 

IV - promover a articulação com instrumentos de planejamento e gestão urbana e 

projetos relacionados aos demais serviços de saneamento; 

V - implementar a fiscalização do uso do solo nas faixas sanitárias, várzeas e fundos 

de vale e nas áreas destinadas à futura construção de reservatórios; 

VI - definir mecanismos de fomento para usos do solo compatíveis com áreas de 

interesse para drenagem, tais como parques lineares, área de recreação e lazer, hortas e 

manutenção da vegetação nativa; 

VII - desenvolver projetos de drenagem que considerem, entre outros aspectos, o 

amortecimento de vazões de cheia, a mobilidade de pedestres e portadores de deficiência física, a 

paisagem urbana e o uso para atividades de lazer; 

VIII - adotar critérios urbanísticos e paisagísticos que possibilitem a integração 

harmônica das infraestruturas com o meio ambiente urbano; 

IX - promover a participação social da população no planejamento, implantação e 

operação das ações de drenagem e de manejo das águas pluviais, em especial na minoração das 

inundações e alagamentos; 

X - promover a participação da iniciativa privada na implementação das ações 

propostas, desde que compatível com o interesse público. 
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Seção IV 

Do Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana 

Art. 68. São diretrizes específicas do Sistema de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos e Limpeza Urbana: 

1 - seguir as diretrizes e determinações da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

instituída pela legislação federal; 

li - garantir o direito de toda a população, inclusive dos assentamentos não 

urbanizados, à equidade na prestação dos serviços regulares de coleta de lixo; 

Ili - promover ações que visem minorar a geração de resíduos; 

IV - estimular a população, por meio da educação, conscientização e informação, para 

a participação na minimização dos resíduos, gestão e controle dos serviços; 

V - garantir metas e procedimentos de reintrodução crescente no ciclo produtivo dos 

resíduos recicláveis, tais como metais, papéis e plásticos, e a compostagem de resíduos 

orgânicos; 

VI - promover a inclusão socioeconômica dos catadores de material reciclável e dar 

subsídios à sua ação; 

VII - desenvolver alternativas para o tratamento de resíduos que possibilitem a 

geração de energia; 

VIII - assegurar a destinação adequada dos resíduos sólidos; 

IX - buscar a sustentabilidade econômica das ações de gestão dos resíduos no 

ambiente urbano; 

X - integrar a articulação e cooperação entre os Municípios da região da Aglomeração 

Urbana para o tratamento e a destinação dos resíduos sólidos; 

XI - eliminar a disposição inadequada de resíduos; 

XII - compartilhar a responsabilidade pós-consumo entre poder público, iniciativa 

privada e sociedade; 

XIII - estimular o uso, o reuso e reciclagem de resíduos em especial ao 

reaproveitamento de resíduos inertes da construção civil; 

XIV - garantir o direito da pessoa a ser informada, pelo produtor e pelo Poder Público, 

a respeito dos custos e do potencial de degradação ambiental dos produtos e serviços ofertados; 

XV - estimular a gestão compartilhada e o controle social do sistema de limpeza 

pública; 
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XVI - responsabilizar o prestador de serviço, produtor, importador ou comerciante 

pelos danos ambientais causados pelos resíduos sólidos provenientes de sua atividade; 

XVII - editar legislação para regulamentação do Plano de Saneamento Básico Setorial 

para Limpeza Urbana e o Manejo de Resíduos Sólidos; 

XVIII - diminuir a distância entre as fontes geradoras de resíduos e os centros de 

recepção e tratamento, dividindo a Cidade por regiões e envolvendo outros Municípios da região 

da Aglomeração Urbana de Jundiaí; 

XIX - conscientizar, educar e informar a sociedade sobre o descarte correto de 

equipamentos eletroeletrônicos e eletroportáteis; 

XX - fomentar uma política para coleta, tratamento e reciclagem dos resíduos 

eletroeletrônicos e eletroportáteis; 

XXI - buscar parcerias público privadas para promover a coleta, tratamento e 

reciclagem de resf duas eletroeletrônicos e eletroportáteis. 

CAPÍTULO V 

DA POLÍTICA E DO SISTEMA DE MOBILIDADE 

Art. 69. Entende-se por Sistema de Mobilidade Urbana a articulação e integração dos 

componentes estruturadores da mobilidade, modos de transporte, serviços, equipamentos, 

infraestruturas e instalações operacionais, de forma a assegurar ampla mobilidade às pessoas e 

transporte de cargas pelo território, bem como a qualidade dos serviços, a segurança e a proteção 

à saúde de todos os usuários e a melhor relação custo-benefício social e ambiental. 

Parágrafo único. O sistema de mobilidade urbana será definido no Plano Municipal de 

Mobilidade, a ser elaborado no prazo máximo de 18 (dezoito) meses, a partir da publicação desta 

Lei. 

Art. 70. São objetivos da Política de Mobilidade: 

1 - melhoria das condições de mobilidade da população, com conforto, segurança e 

modicidade, garantindo a acessibilidade plena às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida 

em todo o sistema de circulação de pedestres; 

li - garantia de prioridade para a acessibilidade, circulação de pedestres e ciclistas, 

pessoas com necessidades especiais e mobilidade reduzida sobre o transporte motorizado, 

exceto nas vias de desenvolvimento regional; 

Ili - aumento da participação do transporte público coletivo e não motorizado na 

divisão modal; 
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IV - garantia de prioridade do transporte coletivo sobre o individual; 

V - estímulo à substituição gradual da frota de veículos, especialmente aqueles 

utilizados no transporte coletivo, por novos menos poluentes ou movidos por fontes de energias 

limpas e renováveis; 

VI - promoção da integração do sistema de transporte coletivo municipal com os outros 

modais; 

VII - estímulo aos deslocamentos de curta distância e mais rápidos; 

VIII - melhoria das condições de mobilidade na zona rural, com sistema cicloviário e 

ciclável rural, adequando sempre que possível às condições de acessibilidade de pedestres; 

IX - implantação de suportes para transporte de bicicletas em pontos ·de 

estacionamento e aluguel de bicicletas próximos dos terminais de ônibus; 

X - melhoria das condições de circulação das cargas no Município, com definição de 

horários e caracterização de veículos e tipos de carga; 

XI - inclusão de questões de logística empresarial no sistema de mobilidade, 

garantindo a fluidez no transporte de cargas e mercadorias, com vistas ao desenvolvimento 

econômico e social; 

XII - inserção de pressupostos de sustentabilidade ambiental na elaboração de 

estudos, planejamento e projetos da rede de mobilidade; 

XIII - desenvolvimento de programas específicos referentes à educação para a 

mobilidade, estabelecendo parcerias públicas e privadas para efetivar as ações educativas 

propostas; 

XIV - articulação com as diferentes políticas e ações de mobilidade urbana e com os 

órgãos técnicos das esferas federal e estadual; 

XV - articulação do Sistema de Mobilidade Urbana Municipal com o Regional e o 

Estadual, existente e planejado. 

Art. 71. São diretrizes para programas, ações e investimentos, públicos e privados, no 

Sistema de Mobilidade: 

1 - priorizar os modos de transporte não motorizados e o transporte público coletivo em 

relação aos meios individuais motorizados; 

li - promover a integração dos sistemas de transporte coletivo, viário, cicloviário e de 

circulação de pedestres, contemplando a acessibilidade universal e propiciando conforto, 

segurança e facilidade nos deslocamentos; 
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Ili - incentivar o uso de bicicletas como meio de transporte urbano, por meio de ações 

como a criação de uma rede estrutural cicloviária e ciclável, a implantação de suportes para 

transporte de bicicletas em ônibus urbanos circulares, assim como pontos de estacionamento e 

aluguel de bicicletas nos terminais de ônibus; 

IV - elaborar e implantar um Plano de Calçadas, buscando a melhoria da mobilidade 

ativa por meio de ações como a ampliação da dimensão de calçadas, passeios e espaços de 

convivência, a implantação de corrimãos em áreas de considerável dificuldade de acesso para 

pessoas com mobilidade reduzida; a integração de obras de pavimentação e recapeamento das 

vias com a adequação das calçadas; 

V - consolidar e ampliar áreas de uso preferencial de pedestres; 

VI - aumentar a eficiência das vias estruturais, buscando aliviar o tráfego intenso nas 

vias de concentração, de indução e de proteção de bairro; 

VII - incentivar a utilização de veículos movidos com fontes de energias renováveis ou 

combustíveis menos poluentes; 

VIII - induzir uma política para qualificar o aeroporto e a ferrovia situados no Município, 

que se consubstancie num Plano Aeroportuário e Ferroportuário Regional, buscando integração 

com o transporte coletivo local; 

IX - promover ampla participação de setores da sociedade civil em todas as fases do 

planejamento e gestão da mobilidade urbana. 

Art. 72. São componentes do Sistema de Mobilidade: 

1 - Sistema de circulação de pedestres; 

li - Sistema viário, cicloviário e ciclável rural; 

Ili - Sistema de transporte coletivo público; 

IV - Sistema de transporte coletivo privado; 

V - Sistema de logística e transporte de carga. 

Seção 1 

Do Sistema de Circulação de Pedestres 

Art. 73. O Sistema de Circulação de Pedestres é definido como o conjunto de vias e 

estruturas físicas destinadas à circulação de pedestres, sendo composto por: 

1 - calçadas; 

li - vias de pedestres (calçadões); 
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Ili - faixas de pedestres e lombofaixas; 

IV - transposições e passarelas; 

V - sinalização específica. 

Parágrafo único. O Sistema de Circulação de Pedestres visa garantir os 

deslocamentos das pessoas pela cidade por meio da mobilidade a pé, devendo ser contínuo, 

acessível, seguro, confortável, e ter conectividade com o sistema de transporte público coletivo 

para viabilizar o acesso dos cidadãos à toda a infraestrutura urbana. 

Se~ão li 

Do Sistema Viário, Cicloviário e Ciclável Rural 

Art. 74. O Sistema Viário, Cicloviário e o Ciclável Rural é definido como o conjunto de 

vias e estruturas físicas destinadas à circulação veículos motorizados, bicicletas e outros modos 

de transporte não motorizado, sendo composto por: 

1 - vias destinadas ao trânsito de veículos motorizados e de pedestres, podendo incluir 

ciclovias e/ou ciclofaixas; 

li - ciclovias: via ou parte da via destinadas exclusivamente à circulação de bicicletas e 

totalmente segregada da circulação de veículos automotores; 

Ili - ciclofaixas: constituídas faixa da via destinada exclusivamente à circulação de 

bicicletas e veículos não motorizados; 

IV - ciclorrotas: vias sinalizadas indicando os melhores caminhos para se trafegar de 

bicicleta, podendo passar por trechos com infraestrutura cicloviária ou não; 

V - vias acalmadas: vias onde a velocidade máxima permitida é de 30 km/h, 

possibilitando o compartilhamento do espaço de circulação por bicicletas e veículos automotores; 

VI - estradas parque; 

VI 1 - transposições e passarelas; 

VIII - sinalização específica; 

IX - bicicletários e paraciclos. 

§ 1 ° Os eixos prioritários para implantação de infraestrutura cicloviária estão 

demarcados no Mapa 8 do Anexo I desta Lei. 

§ 2º Ciclorrotas poderão ser implantadas em quaisquer vias, baseadas em estudos e 

demandas de ciclistas, independente da classificação viária, e possuirão sinalização e 

regramentos específicos, enfatizando a prioridade prevista na Lei Federal nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, para todas as vias urbanas. 
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Art. 75. As estradas parque são destinadas à preservação das características 

ambientais do território onde estão inseridas e a assegurar o controle da circulação de veículos, 

de acordo com o potencial e característica de cada região. 

Parágrafo único. As 

estradas parque serão objeto de projetos específicos, elaborados ou coordenados pela UGPUMA 

e pelo Grupo Técnico de Mobilidade. 

Seção Ili 

Do Sistema de Transporte Coletivo 

Art. 76. São diretrizes referentes ao Sistema de Transporte Coletivo: 

1 - articular todos os meios de transporte que operam no Município em uma rede única, 

integrada física e operacionalmente; 

li - ordenar o sistema viário, por meio de mecanismos de engenharia, legislação e 

capacitação da malha viária, priorizando a circulação do transporte coletivo sobre o transporte 

individual e a proteção dos cidadãos e do meio ambiente natural; 

Ili - adotar tecnologias apropriadas de baixa, média e alta capacidade, de acordo com 

as necessidades de cada demanda; 

IV - promover a atratividade do uso do transporte coletivo por meio da excelência nos 

padrões de qualidade, oferecendo deslocamentos rápidos, seguros, confortáveis e custos 

compatíveis; 

V - estabelecer políticas tarifárias diversas que beneficiem os usuários do sistema de 

transporte coletivo, principalmente para aqueles que utilizam o sistema mais de uma vez ao dia; 

VI - racionalizar o sistema de transporte, incluindo o gerenciamento e controle de 

operação; 

VII - possibilitar a participação da iniciativa privada, sob a forma de investimento ou 

concessão de serviço público, na operação e na implantação de infraestrutura do sistema; 

VIII - promover e possibilitar às pessoas com deficiências, com dificuldades de 

locomoção e idosas as condições adequadas e seguras de acessibilidade autônoma aos meios de 

transporte urbano; 

IX - elevar o patamar tecnológico e melhorar os desempenhos técnicos e operacionais 

do sistema de transporte público coletivo; 
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X - adequar a oferta de transportes à demanda, compatibilizando seus efeitos 

indutores com os objetivos e diretrizes de uso e ocupação do solo, contribuindo, em especial, para 

a requalificação dos espaços urbanos e fortalecimento de centros de bairros; 

XI - aumentar a confiabilidade, conforto, segurança e qualidade dos veículos 

empregados no sistema de transporte coletivo; 

XII - promover o uso mais eficiente dos meios de transporte com o incentivo das 

tecnologias de menor impacto ambiental; incentivar a renovação ou adaptação da frota do 

transporte público e privado urbano, visando reduzir as emissões de gases de efeito estufa e a 

poluição sonora, e a redução de gastos com combustíveis com a utilização de veículos movidos 

com fontes de energias renováveis ou combustíveis menos poluentes, tais como gás natural 

veicular, híbridos ou energia elétrica; 

Ô XIII - substituir gradualmente os veículos por novos, movidos por energia limpa e 

o 

renovável; 

XIV - articular e adequar o mobiliário urbano existente à rede de transporte público 

coletivo. 

Seção IV 

Do Sistema de Logística e Transporte de Cargas 

Art. 77. São diretrizes referentes ao Sistema de logística e Transporte de Cargas: 

1 - promover o controle, monitoramento e fiscalização, diretamente ou em conjunto 

com órgãos da esfera estadual ou federal, da circulação de cargas perigosas e dos índices de 

poluição atmosférica e sonora nas vias do Município; 

li - ordenar o tráfego de cargas perigosas e superdimensionadas, implantando horários 

específicos de circulação; 

Ili - promover a integração do sistema de transporte de cargas rodoviárias aos 

terminais de grande porte, compatibilizando-o com a racionalização das atividades de carga e 

descarga no Município; 

IV - estruturar medidas reguladoras para o uso de veículos de propulsão humana e 

tração animal; 

V - aprimorar o sistema de logística e cargas, de modo a aumentar a sua 

eficiência, reduzindo custos e tempos de deslocamento. 
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Seção V 

Do Desenvolvimento Orientado ao Transporte Sustentável - DOTS 

Art. 78. Entende-se por Desenvolvimento Orientado ao Transporte Sustentável -

DOTS - a estratégia de planejamento que integra o uso do solo à mobilidade urbana, com o 

objetivo de promover a transformação urbana junto aos eixos de transporte. 

Parágrafo único. O DOTS prevê a garantia de acesso ao transporte, aos serviços 

urbanos, aos espaços de lazer e de convivência e às oportunidades oferecidas no Município. 

Art. 79. O DOTS é composto por 8 (oito) elementos necessários para promover um 

desenvolvimento urbano mais sustentável, quais sejam: 

1 - densidades adequadas para intensificar o adensamento e o uso do solo ao longo 

dos eixos de transporte coletivo; 

li - uso misto do solo para combater a ociosidade do uso do solo em áreas com 

oferta de transporte coletivo e promover a criação de policentralidades; 

Ili - diversidade de renda para diversificar o padrão de moradia na mesma área; 

IV - centralidades e fachadas ativas para integrar o espaço privado ao espaço 

público em favor do pedestre; 

V - espaços públicos e infraestrutura verde para promover espaços públicos de 

permanência e áreas verdes estratégicas; 

VI - gestão do uso do automóvel para desestimular a utilização do automóvel; 

VII - transporte coletivo de qualidade para articular e conectar os equipamentos 

sociais à rede do transporte coletivo; 

VIII - transporte ativo priorizado para fomentar espaços de suporte ao transporte 

cicloviário. 

Parágrafo único: O DOTS será adotado como referência para elaboração de Planos 

de Bairros, Planos Urbanísticos das ZEIS, emissão de Diretrizes Urbanísticas e análise de Estudo 

de Impacto de Vizinhança. 

CAPÍTULO VI 

DA POLÍTICA URBANA E INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS 

Art. 80. Os instrumentos de política urbana integram as estratégias para o 

ordenamento territorial e serão utilizados para a realização dos objetivos deste Plano Diretor. 
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Parágrafo único. As intervenções no território municipal poderão conjugar a utilização 

de dois ou mais instrumentos de política urbana e gestão ambiental com a finalidade de atingir os 

objetivos do processo de urbanização. 

Art. 81. São instrumentos de Política Urbana previstos nesta Lei: 

1 - parcelamento, edificação e utilização compulsória; 

li - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana progressivo no tempo; 

Ili - desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública; 

IV - consórcio imobili.ário; 

V - direito de preempção; 

VI - outorga onerosa do direito de construir; 

VII - transferência do direito de construir; 

VIII - operação urbana consorciada; 

IX - direito de superfície; 

X - arrecadação de imóvel abandonado; 

XI - estudo de impacto de vizinhança; 

XII - estudo de impacto de trânsito. 

Seção 1 

Dos imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados 

Art. 82. São considerados imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados, nos 

termos deste Plano Diretor, somente aqueles com acesso à infraestrutura básica, assim definida 

pela legislação federal de parcelamento do solo e abrangidas pelas situações previstas nos 

parágrafos abaixo. 

§ 1° São considerados imóveis não edificados as glebas, os lotes, ou os lotes 

contíguos de um mesmo proprietário cujas áreas somadas possuam coeficiente de 

aproveitamento utilizado igual a O (zero) e perfaçam área igual ou superior a: 

1 - 3.000m2 (três mil metros quadrados), quando localizados na Zona de Reabilitação 

Central, Zona de Desenvolvimento Urbano e na Zona Especial de Interesse Social 2; 

li - 5.000m2 (cinco mil metros quadrados), quando localizados na Zona de Qualificação 

dos Bairros e na Zona de Preservação dos Bairros. 

§ 2° São considerados imóveis subutilizados as glebas, os lotes, ou os lotes contíguos 

de um mesmo proprietário, com coeficiente de aproveitamento utilizado inferior a 10% (dez por 
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cento) do previsto para a respectiva zona de uso do solo, e cujas áreas somadas perfaçam área 

igual ou superior a: 

1 - 3.000m2 (três mil metros quadrados), quando localizados na Zona de Reabilitação 

Central, Zona de Desenvolvimento Urbano e na Zona Especial de Interesse Social 2; 

li - S.OOOm2 (cinco mil metros quadrados), quando localizados na Zona de Qualificação 

dos Bairros e na Zona de Preservação dos Bairros. 

§ 3° Considera-se imóvel urbano não utilizado todo tipo de edificação que esteja 

comprovadamente desocupada há mais de 5 (cinco) anos, ressalvados os casos dos imóveis 

integrantes de massa falida, demandas judiciais ou disponibilização no mercado para alienação a 

preços compatíveis com aqueles praticados pelo mercado imobiliário. 

Art. 83. Os imóveis que não podem ser classificados como não edificados, 

subutilizados ou não utilizados são aqueles que: 

1 - possuem atividades que não necessitam de edificações, bem como dos lotes 

situados na Zona de Reabilitação Central e na, Zona de Desenvolvimento Urbano utilizados 

somente como estacionamentos; 

li - fazem parte do sistema de espaços livres e áreas verdes; 

Ili - integram o Inventário de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural - IPPAC; 

IV - têm seu uso comprometido por ser coberto por remanescente florestal nativo, 

como os demarcados no Mapa 4 do Anexo I desta Lei; 

V - não podem ser aproveitados em função de disputa judicial que impeça o 

cumprimento da obrigação pela simples conduta do proprietário; 

VI - desenvolvem atividades agrícolas dentro do perímetro urbano em pequenas 

propriedades, desde que considerados produtivos de acordo com os critérios estabelecidos pela 

Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo - UGAA T. 

Seção li 

Do parcelamento, edificação e utilização compulsória 

Art. 84. Os imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados estão sujeitos ao 

parcelamento, edificação e utilização compulsória. 

§ 1° O Município deverá notificar os proprietários dos imóveis não edificados, 

subutilizados ou não utilizados, que terão o prazo máximo de 1 (um) ano, a contar do recebimento 
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da notificação, para protocolar junto ao(s) órgão(s) competente(s) um pedido de aprovação e 

execução de projeto de parcelamento ou edificação daqueles imóveis. 

§ 2° Os proprietários de imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados 

notificados nos termos do § 1 ° deste artigo deverão iniciar a execução do projeto de parcelamento 

ou edificação desses imóveis no prazo máximo de 2 (dois) anos, a contar da expedição do alvará 

de execução do projeto. 

§ 3° Os proprietários de imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados terão 

prazo de até 5 (cinco) anos, a contar da expedição do alvará de execução do projeto mencionado 

no § 2° deste artigo, para concluir as obras licenciadas. 

§ 4° A transmissão do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado posterior à 

data da notificação prevista no § 1 ° deste artigo transfere as obrigações relativas ao 

Ô parcelamento, utilização e edificação compulsória sem interrupção de quaisquer prazos. 

o 

§ 5° Os imóveis referidos no caput deverão atender os parâmetros de parcelamento, 

uso e ocupação do solo definidos nesta Lei. 

Art. 85. A notificação prevista no § 1 ° do art. 84 desta Lei será feita por: 

1 - funcionário de órgão competente do Município ao proprietário do imóvel não 

edificado, subutilizado ou não utilizado, ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha 

poderes de gerência geral ou administrativa; 

li - carta registrada com aviso de recebimento quando o proprietário for residente ou 

tiver sua sede fora do território do Município; 

Ili - edital, quando as tentativas de notificação nas formas previstas nos incisos 

anteriores forem frustradas. 

§ 1 ° A notificação a que se refere o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

Município na matrícula do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado, no Cartório de 

Registro de Imóveis. 

§ 2º Uma vez promovido o adequado aproveitamento, com a finalização das obras de 

parcelamento ou edificação do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado, caberá ao 

Município cancelar a averbação mencionada no parágrafo anterior. 

§ 3° Constará expressamente no cadastro imobiliário, no GeoJundiaí e no carnê do 

IPTU dos imóveis considerados não edificados, subutilizados ou não utilizados a informação 

referente à aplicação do parcelamento, edificação e utilização compulsória. 
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Seção Ili 

Do IPTU progressivo no tempo 

Art. 86. Os proprietários dos imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados 

que não cumprirem as obrigações relativas ao parcelamento, edificação e utilização compulsória 

nos prazos estipulados, conforme o caso, deverão arcar com alíquotas progressivas de IPTU, 

majoradas anualmente pelo prazo de 5 (cinco) anos consecutivos, até atingir a alíquota máxima 

de 15% (quinze por cento). 

§ 1°. O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano deverá ser o dobro do valor da 

alíquota aplicada no ano anterior. 

§ 2°. Na hipótese de a alíquota superar 15% (quinze por cento) pela progressividade 

mencionada no § 1° deste artigo, antes do prazo de 5 (cinco) anos, será mantida a alíquota 

máxima até que se cumpra as obrigações de parcelar, edificar, utilizar o imóvel não edificado, 

subutilizado ou não utilizado, conforme o caso, ou até que ocorra sua desapropriação pelo 

Município. 

Art. 87. Ê vedada a concessão de isenções, anistias, incentivos ou outros benefícios 

fiscais relativos ao IPTU progressivo no tempo. 

§ 1 º Quando os proprietários de imóveis não edificados, subutilizados ou não 

utilizados receberem a notificação prevista nesta Lei relativa ao parcelamento, edificação e 

utilização compulsória, conforme o caso, serão suspensas quaisquer isenções prévias relativas à 

cobrança de IPTU incidentes nesses imóveis. 

§ 2º Uma vez comprovado o cumprimento das obrigações relativas ao parcelamento, 

O edificação e utilização compulsória do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado, 

conforme o caso, a cobrança do IPTU no exercido seguinte será feita segundo as alíquotas 

vigentes no ano anterior ao início da progressividade mencionada nesta Lei. 

Art. 88. Cabe ao proprietário dos imóveis não edificados, subutilizados ou não 

utilizados comunicar ao Município a data de ocupação dos imóveis que tenham sido edificados e 

passaram a ser utilizados ou a data de início das obras em imóveis parcelados ou que receberam 

empreendimentos de grande porte, conforme o caso. 
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Art. 89. Lei Complementar a ser elaborada pela Unidade de Gestão de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente e pela Unidade de Gestão de Governo e Finanças disciplinará os 

procedimentos para a aplicação do IPTU progressivo no tempo. 

Seção IV 

Da desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública 

Art. 90. Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU progressivo no 

tempo sem que os proprietários de imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados tenham 

cumprido as obrigações de parcelamento, edificação e utilização compulsória, conforme o caso, o 

Município poderá desapropriar esses imóveis com pagamento em títulos da dívida pública, 

previamente aprovados pelo Senado Federal. 

Parágrafo único. Os títulos da dívida pública mencionados no caput deste artigo 

deverão ser resgatados no prazo de até 10 (dez) anos, em prestações anuais, iguais e 

sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais. 

Art. 91. Uma vez concluído o processo de desapropriação do imóvel não edificado, 

subutilizado ou não utilizado com pagamentos em títulos da dívida pública, o Município deverá 

determinar sua destinação urbanística em consonância com os objetivos deste Plano Diretor, 

diretamente ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se o procedimento 

licitatório e a legislação relacionada à concessão de uso de bens públicos. 

§ 1° Os adquirentes ou concessionários dos imóveis não edificados, subutilizados ou 

não utilizados desapropriados pelo Município com pagamentos em títulos da dívida pública 

deverão parcelar, edificar e utilizar esses imóveis, conforme o caso, no prazo de 5 (cinco) anos, 

contados da data da aquisição ou da concessão. 

§ 2º Caso não seja cumprido o prazo previsto no § 1 ° deste artigo pelo adquirente, 

será retomada a aplicação do IPTU progressivo sobre o imóvel. 

Seção V 

Da divulgação de dados sobre imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados 

Art. 92. O Município deverá notificar os proprietários de imóveis não edificados, 

subutilizados ou não utilizados sujeitos ao parcelamento ou edificação compulsória. 
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§ 1° O Município deverá divulgar a lista de imóveis não edificados, subutilizados e não 

utilizados cujos proprietários foram notificados em relação às obrigações ligadas ao parcelamento 

ou edificação compulsória, conforme o caso. 

§ 2° A lista de imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados mencionada no 

§ 1° deverá ter, no mínimo: 

1 - número da inscrição imobiliária com dados do setor, quadra e lote do imóvel; 

li - endereço completo do imóvel; 

Ili - data da notificação prevista no §1° do art. 84 desta Lei; 

IV - data de início a partir da qual se deve contar os prazos relativos às obrigações de 

parcelamento, edificação e utilização compulsória, conforme o caso. 

O § 3° Caso o imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado inserido na lista 

ô 

mencionada no § 1 ° deste artigo esteja sujeito à aplicação do IPTU progressivo no tempo, esta 

lista deverá conter também: 

1 - data e percentual do primeiro aumento no valor da alíquota; 

li - percentual das alíquotas majoradas subsequentes a inicialmente aplicadas. 

§ 4° Caso o imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado inserido na lista 

mencionada no§ 1° deste artigo esteja sujeito à desapropriação com pagamentos em títulos da 

dívida pública, esta lista deverá conter também: 

1 - data de publicação do decreto de declaração de utilidade pública do imóvel não 

edificado, subutilizado ou não utilizado com pagamento em títulos da dívida pública; 

li - data da propositura da ação de desapropriação, se o caso; 

Ili - data da efetiva imissão na posse do imóvel não edificado ou subutilizado 

desapropriado, se o caso; 

IV - destinação do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado desapropriado. 

§ 5º A lista mencionada no § 1 ° deste artigo deverá ter seus dados e informações 

permanentemente atualizados e incluídos no SIIM. 

Seção VI 

Do consórcio imobiliário 

Art. 93. O Município poderá facultar ao proprietário do imóvel sujeito ao parcelamento, 

edificação e utilização compulsória e a requerimento deste o estabelecimento de consórcio 
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imobiliário para fins de viabilizar financeiramente o aproveitamento do imóvel, independentemente 

da notificação prevista no §1º do art. 84 desta Lei. 

§ 1 ° Para a realização do consórcio imobiliário, o imóvel não edificado, subutilizado ou 

não utilizado deverá ser transferido ao Município. 

§ 2° O Município estabelecerá o valor de referência com base na média de 03 (três) 

avaliações imobiliárias, observados os requisitos estabelecidos no art. 94 desta Lei. 

§ 3° O contrato de formalização do consórcio imobiliário entre o Município e os 

proprietários deverá conter o valor de referência do imóvel não edificado, subutilizado ou não 

utilizado a partir do qual será realizado o consórcio. 

§ 4° O proprietário que transferir o imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado 

para a realização do consórcio imobiliário receberá, como pagamento, unidades imobiliárias 

devidamente urbanizadas ou edificadas com valor correspondente ao valor de referência 

mencionado no § 2° deste artigo. 

Art. 94. O valor de referência para o pagamento do imóvel não edificado, subutilizado 

ou não utilizado a partir do qual será realizado o consórcio imobiliário deverá excluir do seu 

cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios, bem como eventuais 

custos de recuperação da área em razão da existência de passivos ambientais. 

§ 1° O Município deverá proceder ao aproveitamento adequado das unidades 

imobiliárias que lhe cabem, resultantes do consórcio imobiliário, no prazo máximo de 5 (cinco) 

anos, contados a partir da sua incorporação ao patrimônio público. 

§ 2° A proposta de consórcio imobiliário não suspende os prazos relativos ao 

parcelamento, edificação e utilização compulsória de imóveis não edificados, subutilizados ou não 

Ô utilizados. 

§ 3° A formalização do contrato de consórcio imobiliário suspende os prazos relativos 

ao parcelamento, edificação e utilização compulsória de imóveis não edificados, subutilizados ou 

não utilizados. 

Art. 95. Formalizado o contrato de consórcio imobiliário e havendo a aplicação do 

IPTU progressivo, será reestabelecida a alíquota vigente no exercício anterior ao início da 

progressividade mencionada no art. 86 desta Lei. 

55 



ô 

o 

__ ,,,,,,, .. \_,,,,, .. ,, 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

Seção VII 

Do direito de preempção 

! ! 

Art. 96. O Município poderá exercer o direito de preempção para aquisição de imóveis 

urbanos objeto de alienação onerosa localizados na Macrozona Urbana, com o propósito de 

contribuir para a efetivação dos princípios e realização dos objetivos deste Plano Diretor. 

Parágrafo único. O direito de preempção será exercido sempre que o Município 

necessitar de áreas para: 

1 - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

li - regularização fundiária; 

Ili - constituição de reserva fundiária; 

IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

VI - criação de espaços públicos, livres, áreas verdes e espaços de cultura e de lazer; 

VII - instituição de unidades de conservação; 

VIII - preservação, conservação e recuperação de áreas de interesse ambiental, em 

especial as situadas na faixa de 100 (cem) metros ao redor das represas de abastecimento 

público, a fim de assegurar a proteção de suas margens; 

IX - proteção, recuperação e criação de áreas de interesse histórico, cultural e 

paisagístico. 

Art. 97. O direito de preempção será exercido em todos os imóveis classificados como 

ZEIS 2 e nas demais áreas indicadas no Mapa 7 do Anexo I desta Lei, cujo interesse deverá ser 

informado aos cartórios de registro de imóvel do Município. 

§ 1 º Lei municipal poderá definir outros imóveis ou áreas que estarão sujeitas ao 

direito de preempção, observado este Plano Diretor e ouvido o CMPT. 

§ 2º O Município poderá renunciar ao direito de preempção, desde que devidamente 

fundamentado e ouvido o CMPT, por meio da expedição de resolução da UGPUMA publicada na 

Imprensa Oficial do Município. 
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Art. 98. O Município terá preferência na aquisição de imóveis sujeitos ao direito de 

preempção pelo prazo de 5 (cinco) anos contado a partir da publicação desta Lei e poderá ser 

renovado, por lei, a partir de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência. 

§ 1° Quando houver terceiros interessados na compra do imóvel sujeito ao direito de 

preempção o proprietário desse imóvel deverá encaminhar comunicado para o órgão competente 

do Município informando a intenção de aliená-lo onerosamente. 

§ 2° Ouvido o CMPT o Município poderá decidir pela renúncia ou não ao direito de 

preempção a partir do comunicado do proprietário; ou exigir a apresentação dos documentos 

descritos no artigo 99 para sua avaliação antes da decisão. 

Art. 99. A declaração de intenção de venda do imóvel sujeito ao direito de preempção 

deverá ser apresentada ao órgão competente do Município com os seguintes documentos, sem 

prejuízo de outros exigidos em legislação específica: 

1 - contrato preliminar ou proposta de compra apresentada pelo terceiro interessado na 

aquisição do imóvel no qual deverá constar preço, condições de pagamento e prazo de validade; 

li - endereço do proprietário do )móvel para recebimento de notificações; 

Ili - certidão atualizada da matrícula do imóvel; 

IV - declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da Lei, informando se 

incidem ou não quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, tributária 

ou pessoal persecutória. 

Art. 100. Recebidos os documentos mencionados no artigo 99, o Município deverá 

manifestar, por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, o interesse em exercer a preferência 

Ô para aquisição do imóvel. 

§ 1 ° A manifestação de interesse do Município na aquisição do imóvel deverá conter a 

destinação futura do bem a ser adquirido. 

§ 2º O Município deverá publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou 

regional de grande circulação, edital de aviso da declaração de intenção de venda recebida e da 

intenção de aquisição do imóvel nas condições do contrato preliminar ou da proposta de compra 

apresentada pelo terceiro, desde que compatível com as condições reais de mercado. 

§ 3º Findo o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação do Município, é facultado ao 

proprietário do imóvel sujeito ao direito de preempção alienar onerosamente o imóvel ao 

proponente interessado nas condições do contrato preliminar ou da proposta de compra antes 

mencionados, sem prejuízo do direito do Município exercer a preferência diante de outras 
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propostas de aquisições onerosas futuras dentro do prazo legal de vigência do direito de 

preempção. 

§ 4° Concretizada a venda do imóvel sujeito ao direito de preempção a terceiro, o 

proprietário que alienou esse imóvel deve entregar ao órgão competente do Município cópia do 

instrumento de alienação e da matrícula atualizada do imóvel dentro do prazo de 30 (trinta) dias 

contados da data de alienação, sob pena de pagamento de multa em valor equivalente a 0,50% 

(cinquenta centésimos por cento) do valor total da alienação, assegurado o contraditório. 

§ 5° Concretizada a venda do imóvel a terceiro em descumprimento ao direito de 

preempção, o Município promoverá as medidas cabíveis para: 

1 - anular a comercialização do imóvel efetuada em condições diversas do contrato 

preliminar ou da proposta de compra apresentados; 

li - imitir-se na posse do imóvel sujeito ao direito de preempção que tenha sido 

alienado a terceiro apesar da manifestação de interesse do Município em exercer o direito de 

preferência. 

§ 6° Em caso de anulação da venda do imóvel sujeito ao direito de preempção, o 

Município poderá adquiri-lo pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado no 

contrato preliminar apresentado, se este for inferior àquele. 

§ 7° Outras sanções relativas ao descumprimento do direito de preempção poderão 

ser estabelecidas em lei específica. 

Art. 101. O Município deverá divulgar na Imprensa Oficial ou jornal de grande 

circulação a lista de todos os imóveis adquiridos por meio do direito de preempção, informando no 

mínimo: 

1 - número da inscrição imobiliária com dados do setor, quadra, lote do imóvel; 

li - endereço completo do imóvel; 

Ili - preço do imóvel sujeito ao direito de preempção previsto no contrato preliminar 

apresentado pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel, caso o proprietário desse imóvel 

tenha encaminhado declaração de intenção de venda ao órgão competente do Município; 

IV - destinação do imóvel sujeito ao direito de preempção, caso o Município tenha 

manifestado interesse na aquisição desse imóvel; 

V - preço pago pelo imóvel sujeito ao direito de preempção adquirido pelo Município; 

VI - preço de aquisição, pelo Município, do imóvel sujeito ao direito de preempção cuja 

venda a terceiros tenha sido anulada. 
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Art. 102. O Município poderá averbar a incidência do direito de preempção nas 

matrículas dos imóveis sujeitos a essa incidência. 

Parágrafo único. Constará expressamente no cadastro imobiliário, no SIIM e no carnê 

do IPTU dos imóveis sobre os quais incide o direito de preempção. 

Seção VIII 

Da outorga onerosa do direito de construir 

Art. 103. O Município poderá outorgar onerosamente, mediante contrapartida 

financeira a ser paga pelos beneficiários, o direito de construir com base no potencial construtivo 

adicional definido a par:tir do coeficiente de aproveitamento básico. 

§ 1° Os empreendimentos imobiliários que estarão sujeitos à outorga onerosa do 

direito de construir deverão se localizar na Macrozona Urbana. 

§ 2° O potencial construtivo adicional será calculado pela diferença entre a área de 

construção correspondente ao coeficiente de aproveitamento utilizado no projeto, limitado ao 

coeficiente máximo permitido no local, e a área do terreno. 

§ 3° Os coeficientes de aproveitamento máximos estabelecidos nesta Lei poderão ser 

substituídos por aqueles que vierem a ser definidos em leis de operações urbanas consorciadas 

com base em projetos de intervenções urbanas. 

§ 4° O potencial construtivo adicional é bem público dominical de titularidade do 

Município com funções urbanísticas e socioambientais. 

Art. 104. A contrapartida financeira referente à outorga onerosa do direito de construir 

utilizando o potencial construtivo adicional, a ser paga pelo beneficiário, será calculada a partir da 

seguinte fórmula: 

e = At x (CAu - CAb) x V x Fs, sendo: 

C = contrapartida financeira referente ao potencial construtivo adicional; 

At = área de terreno em metros quadrados; 

CAu = coeficiente de aproveitamento utilizado; 

CAb = coeficiente de aproveitamento básico; 

V = valor venal do metro quadrado do terreno; 

Fs = fator social, conforme Quadro 1, a seguir: 
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Quadro 1 - Fator social segundo uso do imóvel 

Habitação de Interesse Social 

Edifício de habitação com área de até 50 m2 por unidade 

Edifício de habitação situado na ZRC e ZDU com até 100 m2 por unidade 

Edifício de habitação com área entre 50 m2 e 80 m2 

Edifício de habitação com área maior que 80 m2 

Institucional: equipamentos sociais públicos 

Entidades mantenedoras sem fins lucrativos 

Hospitais, clínicas, universidades, escolas, creches 

Equipamentos culturais 

Templos religiosos 

Outras entidades mantenedoras 

Equipamentos culturais 

Hospitais, clínicas, universidades, escolas e creches 

Outras atividades 

0,0 

0,6 

0,6 

0,8 

1,0 

0,0 

0,3 

0,3 

0,6 

0,5 

0,7 

1,0 

§ 1° No caso de edificações isoladas com área construída de até 250 m2 (duzentos e 

cinquenta metros quadrados) não será cobrada a contrapartida financeira correspondente à 

outorga onerosa. 

§ 2° Em caso de não cumprimento da destinação que motivou a utilização do fator 

social (Fs), o Município procederá à cassação do alvará de execução e ao cancelamento da 

isenção ou redução na cobrança da contrapartida financeira referente à outorga onerosa do direito 

de construir utilizando o potencial construtivo adicional. 

§ 3° Na hipótese de um empreendimento imobiliário envolver mais de um imóvel, o 

cálculo da contrapartida financeira referente à outorga onerosa do direito de construir utilizando o 

potencial construtivo adicional deverá considerar o maior valor venal do metro quadrado (V) na 

aplicação da fórmula mencionada no caput deste artigo. 

§ 4º O pagamento da outorga onerosa deverá ocorrer até a data da emissão do 

licenciamento de uso ("habite-se"). 

§ 5° Os recursos auferidos com as contrapartidas financeiras correspondentes à 

outorga onerosa do direito de construir utilizando o potencial construtivo adicional serão 

destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial - FMDT. 
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Seção IX 

Da transferência do direito de construir 

Art. 105. O Município poderá autorizar a transferência de potenciais construtivos, 

definidos a partir dos parâmetros previstos nesta Lei e em suas normas complementares, de 

imóveis urbanos públicos ou privados, por meio de Declaração de Potencial Construtivo Passível 

de Transferência e de Certidão de Transferência de Potencial Construtivo. 

Parágrafo único. Lei específica disciplinará os casos de transferências de potenciais 

construtivos não previstos nesta Lei. 

Art. 106. A transferência do potencial construtivo de imóveis urbanos públicos e 

privados poderá ser autorizada pelo Município para viabilizar: 

1 - a preservação, conservação e recuperação de bens de interesse histórico, cultural, 

paisagístico, social e ambiental; 

li - a execução de melhoramentos viários; 

Ili - a execução de serviços, equipamentos e infraestruturas para o sistema de 

transporte coletivo; 

IV - a implantação de parques, espaços livres e áreas verdes; 

V - a implementação de programas de regularização fundiária e de urbanização de 

assentamentos urbanos ocupados pela população de baixa renda, inseridos ou não em ZEIS 1; 

VI - a implementação de programas de provisão habitacional de interesse social em 

áreas inseridas ou não em Zonas Especiais de Interesse Social 2 - ZEIS 2; 

VII - a criação de espaços culturais e da economia criativa; 

VIII - a implantação de equipamentos urbanos e comunitários. 

Parágrafo único. A transferência de potencial construtivo poderá ser concedida: 

1 - ao proprietário que doar ao Município seu imóvel, ou parte dele, para os fins 

previstos nos incisos I a VIII do caput deste artigo; ou 

li - aos proprietários que assumirem o compromisso de conservação e recuperação de 

bens de interesse histórico e cultural ou de remanescentes de vegetação de cerrado ou mata 

atlântica. 

Art. 107. Os imóveis cedentes de potencial construtivo, não doados ou 

desapropriados amigavelmente em favor do Município, cujo potencial construtivo poderá ser 

transferido a terceiro mediante autorização emitida pelo Município, deverão: 
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1 - estar inseridos em Zonas Especiais de Interesse Histórico Cultural, localizadas na 

Macrozona Urbana, ou que venham a ser indicados pelo COMPAC; 

11 - possuir remanescentes de vegetação de Cerrado ou de Mata Atlântica, tendo como 

referência o Mapa 4 do Anexo I desta Lei. 

§ 1°. A área passível de transferência se refere apenas aos estágios médio e 

avançado de regeneração dos Biornas citados no inciso li deste artigo, a serem confirmados no 

ato da análise junto ao órgão competente. 

§ 2°. Nos casos em que não houver doação ou desapropriação amigável do imóvel 

cedente, cuja transferência de potencial construtivo foi autorizada pelo Município, o proprietário 

desse imóvel cedente fica obrigado a cumprir todas as exigências relativas à sua conservação e 

recuperação. 

§ 3°. As exigências relativas à conservação e recuperação dos imóveis cedentes cuja 

transferência de potencial construtivo foi autorizada pelo Município devem ser estabelecidas na 

Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência e na Certidão de Transferência de 

Potencial Construtivo. 

Art. 108. A expedição da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo de 

imóveis cedentes inseridos em Zonas Especiais de Interesse Histórico Cultural fica condicionada à 

comprovação do estado de conservação desses imóveis cedentes, mediante manifestação do 

proprietário e anuência da Unidade de Gestão da Cultura, e manifestação favorável do COMPAC. 

§ 1° Quando os imóveis cedentes mencionados no caput deste artigo apresentarem 

estado de conservação inadequado ou insatisfatório, segundo avaliação da Unidade de Gestão da 

Cultura e do COMPAC, medidas de restauro, que implicam em projeto e obra, deverão ser 

exigidas dos respectivos proprietários, devendo as mesmas ser aprovadas pelo COMPAC e 

demais órgãos competentes. 

§ 2º Nos casos em que os imóveis cedentes mencionados no caput deste artigo 

tenham sido restaurados, a expedição da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo fica 

condicionada à verificação das condições de preservação e conservação desses imóveis pela 

Unidade de Gestão da Cultura e manifestação favorável do COMPAC. 

§ 3º A manutenção do bem, ao longo dos anos, tem que ser executada e fiscalizada, 

sob pena da perda de benefícios e até devolução dos valores resultantes do uso do instrumento 

urbanístico. 
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Art. 109. Além da emissão da Declaração de Potencial Construtivo Passível de 

Transferência e da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo pelo Município, a 

transferência de potencial construtivo de imóveis cedentes possuidores de remanescentes de 

vegetação de Cerrado e/ou Mata Atlântica localizados na Macrozona Urbana ficará condicionada 

à celebração de Termo de Compromisso Ambiental, que deverá ser averbado na matrícula desses 

imóveis. 

Parágrafo único. No Termo de Compromisso Ambiental mencionado neste artigo, os 

proprietários de imóveis possuidores de remanescentes de vegetação de Cerrado e/ou Mata 

Atlântica assumem as obrigações relativas à preservação das características ambientais desses 

imóveis e estarão sujeitos a sanções cabíveis previstas pela legislação ambiental nos casos de 

descumprimento das obrigações assumidas. 

Art. 11 O. A Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência deverá 

conter, no mínimo: 

1 - a quantidade, em metros quadrados, do potencial construtivo passível de 

transferência; 

li - a data de solicitação da Declaração de Potencial Construtivo Passível de 

Transferência; 

Ili - a informação de que o potencial construtivo passível de transferência foi originado 

sem doação de terreno; 

IV - as exigências relativas ao imóvel cedente previstas nesta lei. 

Parágrafo único. Atendido ao disposto nos artigos 108 e 110 desta lei, a Declaração 

Ô de Potencial Construtivo Passível de Transferência terá validade por prazo indeterminado, desde 

que confirmada na emissão da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo a manutenção 

das condições do imóvel que deram origem ao direito e respeitadas as legislações vigentes. 

Art. 111. O potencial construtivo passível de transferência de imóveis cedentes não 

doados ou desapropriados amigavelmente será calculado segundo a fórmula a seguir: 

PCpt = (Ate x Fe) - Ac 

Sendo: 

PCpt = potencial construtivo passível de transferência; 

Ate = área do terreno cedente passível de transferência; 

Fe= fator de estímulo conforme descrito no§ 1° do art. 112; 

Ac = área construída ou passível de ocupação. 
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Art. 112. O potencial construtivo passível de transferência de imóveis doados ou 

desapropriados amigavelmente mediante autorização de transferência de potencial construtivo 

será calculado segundo a fórmula a seguir: 

PCpt = Ate x Fe x Fr 

Onde: 

PCpt= potencial construtivo passível de transferência; 

Ate= área cedente do terreno do imóvel doado ou desapropriado amigavelmente; 

Fe= fator de estímulo conforme descrito no§ 1° deste artigo; 

Fr= fator remanescente conforme descrito no§ 2° deste artigo. 

§ 1° O fator estímulo será determinado em função da zona de uso do solo e da 

classificação da via onde está situado o imóvel, conforme exposto no Quadro 2, a seguir: 

Quadro 2 - Fator de estímulo segundo zona e via 

.. 
• l 1 .. . . -· .. 

~ . .. 

Zona de Uso do Solo 
Classificação ZRC ZQB ZPB-ZCA ZDU ZUI 

Da Via Gleb Gleb Gleb Gleb Gleb 
Lote Lote Lote Lote Lote 

a a a a a 

Acesso ao lote 1,50 1,00 1,20 1,00 1,50 1,00 1,50 1,00 

Circulação 1,80 1,10 1,60 1, 10 1,50 1, 10 1,80 1,20 

Indução - - 1,80 1,25 1,70 1,20 2,20 1,50 1,75 1,50 

Concentração 2,60 1,75 2,10 1,40 1,80 1,30 2,60 1,75 

Estrutural 3,00 2,00 2,40 1,60 2,10 1,40 3,00 2,00 

§ 2° O fator remanescente será determinado em função da área remanescente do 

terreno que foi total ou parcialmente doado ao Município, conforme Quadro 3, a seguir: 
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Quadro 3 - Fator remanescente para lote e gleba 

Condição da Área Remanescente Lote Gleba 

Área remanescente inferior a 1 O vezes o lote mínimo 3,00 2,50 

Área remanescente entre 1 O a 25 vezes o lote mínimo 3,00 2,00 

Área remanescente superior a 25 vezes o lote mínimo 3,00 1,50 

§ 3° Os imóveis desapropriados amigavelmente mediante autorização de transferência 

do seu potencial construtivo deverão ser indenizados exclusivamente por meio desse benefício, 

não sendo permitido nenhum tipo de complementação. 

§ 4° Nos casos em que a doação do imóvel mediante autorização de transferência do 

seu potencial construtivo for proposta pelo proprietário, o Município deverá avaliar a conveniência 

e o interesse público no recebimento desse imóvel. 

§ 5° Os imóveis doados ou desapropriados amigavelmente mediante autorização de 

transferência de potencial construtivo poderão ter seus potenciais construtivos transferidos após a 

expedição da Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência e da Certidão de 

Transferência de Potencial Construtivo pelo Município. 

Art. 113. Os imóveis que podem receber potenciais construtivos transferidos deverão: 

1 - estar localizados nas seguintes zonas: 

a) na Zona de Reabilitação Central; 

b) na Zona de Qualificação de Bairros; 

c) na Zona de Preservação de Bairros 

d) na Zona de Desenvolvimento Urbano; 

e) na Zona de Uso Industrial. 

li - ter coeficiente de aproveitamento máximo permitido maior do que 1 (um), limitado 

ao máximo permitido para a zona de uso do solo em que se situa, desde que não inseridos nos 

perímetros de operações urbanas consorciadas. 

Parágrafo único. A área de potencial construtivo do imóvel cedente equivalente à área 

de potencial construtivo a ser transferida para o imóvel receptor será determinada de acordo com 

a seguinte expressão: 

Sendo: 

A ced = V rec x A rec 

Vced 
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A ced = Area de potencial construtivo do imóvel cedente. 

A rec = Area de potencial construtivo recebida pelo imóvel receptor. 

V ced = Valor unitário do terreno do imóvel cedente, de acordo com a planta de 

valores do Município. 

V rec = Valor unitário do terreno do imóvel receptor, de acordo com a planta de 

valores do Município. 

Seção X 

Da operação urbana consorciada 

Art. 114. O Município poderá realizar operações urbanas consorciadas para 

implementar projetos de intervenção urbana estrutural que promovam melhorias nas condições de 

vida urbanas, sociais, ambientais e econômicas. 

Parágrafo único. O projeto de intervenção urbana estrutural é parte constituinte da 

operação urbana consorciada e deve ser formulado e implementado sob coordenação do 

Município. 

Art. 115. As operações urbanas consorciadas têm por finalidade: 

1 - reestruturar espaços urbanos estratégicos de modo a otimizar o aproveitamento da 

terra urbana com novos padrões de parcelamento, uso e ocupação do solo; 

li - melhorar a oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas, bem como 

de espaços livres e áreas verdes bem qualificadas, a fim de promover desenvolvimento urbano 

adequado e sustentável; 

Ili - melhorar a acessibilidade em espaços urbanos estratégicos aperfeiçoando as 

condições de mobilidade dos seus moradores e usuários a partir da integração de diferentes 

modalidades de transporte, motorizadas e não motorizadas; 

IV - promover a reabilitação de áreas deterioradas do ponto de vista urbanístico e 

ambiental; 

V - viabilizar a provisão habitacional de interesse social para a população de baixa 

renda; 

VI - proteger, recuperar e valorizar os patrimônios ambientais, históricos, culturais e 

paisagísticos; 

VII - promover o desenvolvimento econômico de modo a melhorar as condições 

urbanísticas e ambientais que favoreçam a realização de atividades econômicas diversificadas e 

gerem oportunidades de trabalho. 
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Art. 116. A operação urbana consorciada deverá ser instituída por meio de lei 

específica que poderá estabelecer normas, parâmetros e critérios diferenciados a fim de cumprir a 

finalidade instituída no art. 115 desta Lei. 

§ 1 ° A lei específica que regulamentar cada operação urbana consorciada deverá 

conter, no mínimo: 

1 - perímetro no qual será implantado o projeto de intervenção urbana estrutural por 

meio da operação urbana consorciada; 

li - mapas, desenhos e outras formas de representação visual que mostrem clara e 

detalhadamente todo o conjunto de intervenções propostas no espaço físico; 

Ili - finalidades da operação urbana consorciada; 

IV - plano urbanístico, com a inclusão do projeto de intervenção urbana estrutural, 

alinhado com as finalidades da operação urbana consorciada; 

V - normas, parâmetros e critérios para a regulação do parcelamento, uso e ocupação 

do solo, válidos no perímetro abrangido pela operação urbana consorciada; 

VI - procedimentos para modificações de normas, parâmetros e critérios para 

regulação do parcelamento, uso e ocupação do solo mediante pagamento de contrapartidas por 

parte do beneficiário; 

VII - procedimentos para regularização de edificações executadas em desacordo com 

a legislação vigente mediante pagamento de contrapartidas por parte do beneficiário; 

VIII - Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança e/ou Relatório de Impacto de 

Trânsito, associados aos demais estudos realizados como subsídios para a realização da 

operação urbana consorciada e do projeto de intervenção urbana estrutural; 

IX - programas de atendimento das necessidades sociais, econômicas, urbanas e 

ambientais das populações diretamente afetada pela realização da operação urbana consorciada 

e do projeto de intervenção urbana estrutural; 

X - identificação de glebas e lotes que devem ser demarcados como Zonas Especiais 

de Interesse Social 2, nos termos deste Plano Diretor, e destinados para a provisão habitacional 

de interesse social; 

XI - forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 

representação da sociedade civil. 

§ 2º Os recursos da operação urbana consorciada, conforme o inciso VI do§ 1° deste 

artigo, deverão ser aplicados exclusivamente no interior do perímetro estabelecido pela lei que 
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institui essa operação urbana consorciada, na implantação do projeto de intervenção urbana 

estrutural. 

Art. 117. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a 

emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial adicional de 

construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras 

necessárias à própria operação. 

§ 1 ° Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente negociados, 

mas conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da operação. 

§ 2° Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial adicional 

Ô será utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões estabelecidos pela 

legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica que aprovar a 

operação urbana consorciada. 

ô 

Seção XI 

Do direito de superfície 

Art. 118. O Município poderá receber em concessão, por meio de órgãos da 

administração pública direta ou indireta, nos termos da legislação federal, o direito de superfície 

de bens e imóveis, inclusive seus espaços aéreos e subterrâneos, a fim de realizar os objetivos 

deste Plano Diretor. 

Parágrafo único. O direito de superfície consiste no exercício do direito de utilizar, 

temporariamente ou por prazo indeterminado, o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo ao 

terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação urbanística. 

Art. 119. O Município poderá ceder gratuita ou onerosamente, mediante contrapartida 

de interesse público, o direito de superfície de bens e imóveis públicos, inclusive seus espaços 

aéreos e subterrâneos, a fim de realizar os objetivos deste Plano Diretor e para instalar galerias 

subterrâneas compartilhadas.de serviços públicos. 

Art. 120. O Município poderá utilizar o instrumento direito de superfície: 

1 - em áreas particulares onde haja carência de equipamentos públicos e comunitários; 

li - para remoção temporária de moradores de núcleos urbanos informais, pelo tempo 

que durar as obras de urbanização; 
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Ili - nas áreas públicas que integram seu patrimônio e que sejam objeto de interesse 

por parte das concessionárias de serviços públicos, de forma onerosa ou gratuita, desde que não 

esteja prevista a sua cessão em contrato. 

Parágrafo único. O instrumento poderá ser utilizado onerosamente pelo Município 

também em imóveis integrantes dos bens dominiais do patrimônio público, destinados à 

implementação das diretrizes desta Lei. 

Seção XII 

Da arrecadação de imóveis abandonados 

Art. 121. O Município poderá arrecadar, como bens vagos, imóveis abandonados 

pelos seus respectivos proprietários, independentemente de indenização, na forma dos art. 1.275 

e 1 .276 da Lei Federal nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002. 

§ 1 ° Será considerado imóvel abandonado aquele cujo proprietário o abandonou e não 

mais o conservou, desde que não esteja na posse de outrem. 

§ 2° Presume-se a intenção do proprietário de não mais conservar o imóvel em seu 

patrimônio quando, de modo absoluto, além de cessados os atos de posse, deixar o mesmo de 

satisfazer os ônus fiscais. 

Art. 122. O imóvel que for incorporado ao patrimônio público do Município em razão 

do seu abandono deve ser utilizado diretamente pelo Município para a implementação de 

programas e projetos habitacionais de interesse social, espaços culturais, regularização fundiária, 

Ô provisão de serviços, equipamentos e infraestruturas públicas ou quaisquer outras finalidades 

relacionadas com os princípios e objetivos deste Plano Diretor. 

§ 1º Não sendo possível, por qualquer razão, a utilização do imóvel abandonado para 

os usos mencionados no caput, o Município deverá aliená-lo e o valor arrecadado com essa 

alienação deverá ser destinado ao FMDT. 

§ 2º Os procedimentos para arrecadação de bens imóveis abandonados observarão 

as disposições previstas na Lei Complementar nº 482, de 18 de novembro de 2009. 

Seção XIII 

Do Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV/RIV 

69 



~ ........ " 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

Art. 123. O Estudo de Impacto de Vizinhança e seu respectivo Relatório de Impacto 

de Vizinhança - EIV/RIV têm como objetivos: 

1 - permitir a avaliação dos impactos decorrentes da implantação do empreendimento 

e/ou operação de atividade, adequando-o ao local; 

li - definir as medidas de compatibilidade do empreendimento e/ou atividade com a 

vizinhança impactada; 

Ili - definir as medidas mitigadoras aos impactos reversíveis identificados; 

IV - definir as medidas compensatórias necessárias em contrapartida aos impactos 

irreversíveis; 

V - definir as medidas de potencialização dos impactos positivos. 

Art. 124. A elaboração do EIV/RIV será exigida previamente à aprovação de projetos 

de construção, ampliação e/ou transformação de uso de empreendimentos e atividades 

localizados na Macrozona Urbana, que apresentem as seguintes características: 

1 - empreendimentos habitacionais a partir de 200 (duzentas) unidades residenciais e 

parcelamentos do solo, na forma de loteamento, a partir de área bruta igual ou superior a 

SOO.OOOm2 (quinhentos mil metros quadrados); 

li - empreendimentos ou atividades de comércio e serviço ou industriais localizados na 

Macrozona Urbana, exceto na Zona de Uso Industrial, com área construída igual ou superior a 

3.000m2 (três mil metros quadrados); 

Ili - empreendimentos ou atividades de comércio e serviço, exceto industriais, 

localizados na Zona de Uso Industrial, com área construída igual ou superior a 10.000m2 (dez mil 

Ô metros quadrados); 

IV - cemitérios horizontais, cemitérios verticais e crematórios, independente da área 

útil ou área de terreno. 

Art. 125. A elaboração do EIV/RIV deverá permitir a avaliação dos impactos positivos 

e negativos do empreendimento ou da atividade na vizinhança, e será feito com base no Termo de 

Referência definido pelo Poder Público, considerando: 

1 - adensamento populacional; 

li - equipamentos urbanos e comunitários; 

Ili - uso e ocupação do solo; 

IV - valorização imobiliária; 
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V - geração de tráfego e demanda por transporte público por meio do Relatório de 

Impacto de Transito - RIT; 

VI - ventilação e iluminação; 

VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 

VIII - passagem de fauna sob ou sobre ferrovias, rodovias ou avenidas; 

IX - nível de ruídos; 

X - qualidade do ar; 

XI - vegetação e arborização urbana; 

XII - capacidade da infraestrutura urbana; 

XIII - geração e destinação dos resíduos sólidos; 

XIV - geração de renda; 

XV - geração de empregos; 

XVI - outros estudos peculiares ao empreendimento e à atividade analisada, desde 

que tecnicamente motivado. 

§ 1° O EIV/RIV deverá ser elaborado por profissional devidamente habilitado ou 

equipe de profissionais, contratados às expensas e sob a responsabilidade do interessado. 

§ 2° Segundo as características do empreendimento ou da atividade, o profissional 

apresentará no EIV/RIV a análise dos itens constantes no Termo de Referência que se relacionam 

com os impactos produzidos, que será avaliada pela equipe técnica da UGPUMA, podendo ser 

solicitada complementação de alguns itens. 

§ 3° O responsável deverá fornecer o número de exemplares solicitados pelo 

Município e a versão digital dos documentos que o compõem, com vistas à sua disponibilização 

no sítio eletrônico da Prefeitura do Município de Jundiaí, bem como quaisquer documentos, cópias 

Ô e materiais gráficos exigidos à elucidação do projeto. 

§ 4° O EIV/RIV deverá ter linguagem adequada e acessível à compreensão dos 

diversos segmentos sociais. 

Art. 126. Poderão ser dispensados da elaboração de EIV/RIV: 

1 - os projetos de alteração de imóveis que já foram objeto de EIV e que não gerem 

aumento da área construída superior a 20% (vinte por cento), desde que não impliquem aumento 

da capacidade de produção, ou da oferta de serviços, ou da demanda por equipamentos públicos. 

li - o licenciamento de atividade já exercida no local, de forma regular, quando se 

tratar apenas de troca do proprietário do imóvel ou da razão social da atividade, desde que não 

haja alteração do uso, nem ampliação da área construída; 
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Ili - o licenciamento de construção, ampliação e renovação de alvará de 

funcionamento de templos religiosos. 

§ 1° Nos casos de ampliação da atividade em área construída regular, as medidas 

mitigadoras e compensatórias corresponderão apenas aos impactos decorrentes do acréscimo 

das instalações ou da atividade exercida no local. 

§ 2° Nos casos de transformação de uso em que a nova atividade apresente maior 

grau de incomodidade, conforme Quadro I do Anexo li desta Lei, as medidas mitigadoras e 

compensatórias corresponderão apenas ao acréscimo da incomodidade gerada pela nova 

atividade. 

Art. 127. Os empreendimentos com diferentes categorias de uso, que tenham 

Ô condições de implantação, construção e funcionamento totalmente autônomos, serão 

considerados separadamente para os efeitos de enquadramento nos parâmetros estabelecidos 

nesta Lei. 

o 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às hipóteses que 

possam causar impactos cumulativos, cabendo ao Município, nesses casos, exigir dos 

interessados a elaboração de EIV/RIV. 

Art. 128. O EIV/RIV será analisado pelo Grupo Técnico do EIV, formado por: 

1 - 2 (dois) servidores da UGPUMA; 

li - 1 (um) servidor da UGMT; 

Ili - 1 (um) servidor da UGISP. 

§ 1° O Grupo Técnico do EIV emitirá parecer sobre os impactos da atividade e/ou do 

empreendimento, a ser encaminhado aos Gestores Municipais envolvidos em até 90 (noventa) 

dias, descontados os dias em que os processos permanecerem em "comunique-se". 

§ 2° O processo que não tiver o "comunique-se" justificado ou atendido no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias será arquivado. 

§ 3° O parecer do Grupo Técnico do EIV, revisado e/ou validado pelos Gestores das 

Unidades envolvidas nos estudos específicos, deverá conter as sugestões de medidas 

compatibilizadoras, compensatórias, mitigadoras e/ou potencializadoras relativas aos impactos 

decorrentes da implantação da atividade ou empreendimento, como condição para expedição da 

licença ou autorização solicitada. 
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§ 4° As medidas referidas no § 3° deste artigo, somadas, não poderão gerar ao 

empreendedor gastos superiores a 5% (cinco por cento) do valor total da obra ou do investimento 

para o funcionamento da atividade, exceto nos casos de ações ofertadas pelo empreendedor. 

§ 5° O limite estabelecido no§ 4° deste artigo não contempla as medidas relativas às 

condições de viabilidade para instalação do empreendimento e/ou atividade. 

§ 6° Enquanto o EIV/RIV não for apreciado pelo Grupo Técnico do EIV e devidamente 

aprovado pelo órgão competente, não poderá ocorrer a aprovação do projeto ou o licenciamento 

da atividade, e nenhuma providência de implementação ou execução do empreendimento, mesmo 

que preliminar, poderá ter início. 

Art. 129. A aprovação final do EIV/RIV caberá ao Gestor da UGPUMA, após ser 

exarado parecer do Grupo Técnico do EIV e, quando for o caso, ouvidos os Gestores Municipais 

envolvidos nos estudos específicos. 

§ 1 ° A autorização da UGPUMA para licenciamento de construção ou ampliação 

estará condicionada à formalização do Termo de Compromisso firmado pelo proprietário e 

responsável pelo empreendimento, se houver, ou pelos seus representantes legais e pelo 

Município, responsabilizando-se pela realização de todas as medidas previstas no parecer 

conclusivo mencionado nesta Lei. 

§ 2° Em caso de não cumprimento, total ou parcial, do Termo de Compromisso 

celebrado, o instrumento em apreço constituirá título executivo extrajudicial para que o Município 

promova as medidas administrativas e judiciais cabíveis contra o proprietário e/ou o responsável 

pelo empreendimento. 

§ 3° No caso de empreendimento sem atividade definida, inclusive em imóveis para 

locação, a autorização da UGPUMA para licenciamento de construção, ampliação ou 

transformação de uso levará em consideração o potencial de impacto de vizinhança da 

subcategoria de uso e da atividade sujeita a maiores restrições. 

§ 4° A alteração do uso do empreendimento para atividade sujeita a maiores 

restrições, implicará, obrigatoriamente, a elaboração por parte do interessado um novo EIV/RIV, 

observando-se as normas previstas nesta Lei. 

§ 5° A expedição de "habite-se" e/ou do Alvará de Funcionamento da atividade e/ou 

empreendimento somente ocorrerá após a implementação de todas as ações compatibilizadoras, 

mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras constantes do Termo de Compromisso 

celebrado junto ao Município, e emissão de autorização do Gestor Municipal de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente. 
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§ 6º. O "habite-se" poderá ser expedido antes da implementação de todas as ações 

descritas no§ 5° deste artigo, desde que o empreendedor apresente ao município a garantia real 

de execução representada por uma carta fiança de instituição financeira reconhecida pelo Banco 

Central do Brasil. 

Art. 130. Dar-se-á publicidade a todos os documentos integrantes do EIV/RIV, sendo 

de responsabilidade do proprietário do empreendimento e/ou atividade: 

1 - apresentar o EIV/RIV em formato digital e no respectivo processo junto ao órgão 

municipal para a publicação do referido estudo no site oficial do Município; 

li - disponibilizar no local de implantação do empreendimento e/ou atividade, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo, placa informativa com: 

a) as características do empreendimento e/ou atividade, e 

b) os números dos respectivos processos administrativos que tratam das análises do 

EIV/RIV. 

§ 1° Os documentos integrantes do EIV/RIV, o parecer conclusivo do Grupo Técnico 

do EIV e a autorização emitida pela UGPUMA são considerados de interesse público e serão 

publicados por esse órgão no sítio eletrônico oficial do Município. 

§ 2° O parecer conclusivo do Grupo Técnico do EIV, revisado e validado pelos 

Gestores das Unidades envolvidas, será publicado por meio de edital na Imprensa Oficial do 

Município. 

Art. 131. Após a publicação de edital na Imprensa Oficial do Município, para 

conhecimento público, o parecer conclusivo e a autorização podem ser contestados no período de 

15 (quinze) dias, de forma justificada e identificada junto à UGPUMA. 

§ 1 ° Os interessados poderão apresentar pedido de reconsideração dirigido ao Gestor 

Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente da decisão administrativa relativa à 

contestação de que trata o caput deste artigo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

ciência ou da publicação da decisão recorrida na Imprensa Oficial do Município. 

§ 2º O pedido de reconsideração de que trata o § 1 º deste artigo terá apenas efeito 

devolutivo, salvo se o Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em decisão 

fundamentada, conceder efeito suspensivo até o seu julgamento. 

§ 3° Nos casos de relevante interesse público e repercussão social, a critério da 

UGPUMA, poderá ser ouvido o CMPT, ou convocada audiência pública para discussão da 

matéria. 
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§ 4° A decisão do Gestor Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente sobre o 

pedido de reconsideração, baseada na análise do Grupo Técnico do EIV e com parecer da 

Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania, quando necessário, encerra a via 

administrativa. 

Art. 132. É de responsabilidade do interessado a implementação das medidas 

compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras conforme Termo de 

Compromisso estabelecido nesta Lei. 

§ 1° Será aceito pagamento em pecúnia de valores referentes às medidas previstas 

nesta Lei, mediante análise da UGPUMA, e quando houver interesse público do Município em 

assumir a execução. 

§ 2° O valor do pagamento em pecúnia referido no § 1 ° deste artigo será calculado 

com base nos parâmetros oficiais municipais adotados nos procedimentos licitatórios somado aos 

custos da execução das medidas compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou 

potencializadoras, que ficarão a cargo do Município. 

§ 3° Os recursos oriundos do pagamento em pecúnia mencionado no § 1 ° desde artigo 

serão destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial - FMDT, com dotação 

específica, respeitando o disposto no art. 22 desta Lei. 

§ 4° É de responsabilidade de cada órgão específico a fiscalização referente ao 

cumprimento das medidas previstas constantes do Termo de Compromisso mencionado nesta 

Lei. 

Art. 133. Constatado o não cumprimento das medidas constantes do Termo de 

Compromisso, bem como das medidas de publicização das características do empreendimento e/ 

ou atividade e dos números dos respectivos processos protocolados para as análises do EIV/RIV, 

o responsável legal pelo empreendimento e/ou atividade será notificado para que regularize a 

situação ou justifique o atraso no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 1 ° O não atendimento da notificação preliminar pelo responsável legal pelo 

empreendimento/atividade, no prazo estabelecido ou o indeferimento por parte do Município da 

justificativa apresentada, ensejará a aplicação de multa nas seguintes formas: 

1 - pelo não cumprimento das medidas solicitadas nesta Lei, multa no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) atualizados anualmente com base no IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo); 
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li - pelo não cumprimento das medidas previstas no Termo de Compromisso, multa no 

valor de 20% (vinte por cento) do custo total das medidas solicitadas. 

§ 2° O custo total das medidas solicitadas será calculado seguindo os parâmetros 

oficiais municipais adotados nos procedimentos licitatórios. 

§ 3° O prazo para pagamento das multas é de 30 (trinta) dias a partir da sua emissão, 

bem como para início das obras, sob pena da incidência do disposto no§ 4° deste artigo. 

§ 4° Decorrido o prazo mencionado no § 3° deste artigo, persistindo o não 

cumprimento e/ou o não pagamento das multas, acrescenta-se 1% (um por cento) ao dia, a título 

de mora, até o limite de 40 (quarenta) dias. 

§ 5° Passados os 40 (quarenta) dias da incidência da mora, a multa seguirá para 

execução estando o empreendimento sujeito às medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

§ 6° Os recursos oriundos das multas previstas neste artigo serão destinados ao 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial - FMDT. 

Art. 134. Para as análises relativas ao EIV/RIV, emissão de parecer e fiscalização das 

ações compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras haverá a cobrança 

de preço público, na forma da regulamentação específica. 

Seção XIV 

Do Estudo e Relatório de Impacto de Trânsito - RIT 

Art. 135. O Relatório de Impacto de Trânsito - RIT tem como objetivos: 

1 - permitir ao órgão responsável conhecer, avaliar, quantificar e delimitar o alcance 

dos impactos da implantação do empreendimento e/ou atividade no sistema viário; 

li - compreender o impacto que o empreendimento e/ou atividade poderá gerar no 

transporte público, acessos, parqueamento e na circulação de pedestres; 

Ili - definir as medidas de compatibilidade do empreendimento e/ou atividade com a vi

zinhança impactada; 

IV - definir as medidas mitigadoras aos impactos reversíveis identificados; 

V - definir as medidas compensatórias necessárias em contrapartida aos impactos ir

reversíveis; 

VI - definir as medidas de potencialização dos impactos positivos. 
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Art. 136. A elaboração do RIT será exigida previamente à aprovação de projetos de 

construção, ampliação e/ou transformação de uso de empreendimentos e atividades localizados 

na Macrozona Urbana, que apresentem as seguintes características: 

1 - atividades e/ou empreendimentos sujeitos à elaboração do EIV/RIV; 

li - atividades de comércio ou serviço com área construída igual ou superior a 750 m~ 

(setecentos e cinquenta metros quadrados); exceto quando localizadas na Zona de Uso Industrial; 

Ili - atividades de comércio e serviço do Grupo 6, quando implantadas em imóveis com 

área de terreno igual ou maior a 1.000m2 (um mil metros quadrados), exceto os localizados na 

Zona de Uso Industrial. 

IV - atividades de comércio ou serviço localizadas na Zona de Uso Industrial com área 

construída igual ou superior a 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados); 

Ô V - atividades industriais localizadas na Zona de Reabilitação Central, com área cons-

ô 

truída igual ou superior a 500 m2 {quinhentos metros quadrados); 

VI - atividades industriais localizadas na Zona de Uso Industrial, com área construída 

igual ou superior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados); 

VII - projeto ou empreendimento que proponha a revisão ou alteração do sistema viá

rio implantado. 

Art. 137. A elaboração do RIT deverá permitir a avaliação dos impactos positivos e 

negativos do empreendimento ou da atividade na vizinhança, e será feito com base no Termo de 

Referência definido pelo Poder Público. 

§ 1 ° O RIT deverá ser elaborado por profissional devidamente habilitado ou equipe de 

profissionais, contratados às expensas e sob a responsabilidade do interessado. 

§ 2º O responsável deverá fornecer o número de exemplares solicitados pelo 

Município e a versão digital dos documentos que o compõem, com vistas à sua disponibilização 

no sítio eletrônico da Prefeitura do Município de Jundiaf, bem como quaisquer documentos, cópias 

e materiais gráficos exigidos à elucidação do projeto. 

§ 3º O Termo de Referência mencionado no caput deste artigo será regulamentado 

por meio de decreto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta Lei. 

Art. 138. Poderão ser dispensados da elaboração de RIT: 

1 - os projetos de alteração de imóveis que já foram objeto de RIT e que não gerem 

aumento da área construída superior a 20% (vinte por cento), desde que não impliquem aumento 

da capacidade de produção, ou da oferta de serviços. 

77 



' 1 

1 

ô 

ô 

~~ 
Câmara MuniciPé!_/ 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

li - o licenciamento de atividade já exercida no local, de forma regular, quando se 

tratar apenas de troca do proprietário do imóvel ou da razão social da atividade, desde que não 

haja alteração do uso, nem ampliação da área construída; 

Ili - o licenciamento de construção, ampliação e renovação de alvará de 

funcionamento de templos religiosos. 

§ 1° Nos casos de ampliação da atividade em área construída regular, as medidas 

mitigadoras e compensatórias corresponderão apenas aos impactos decorrentes do acréscimo 

das instalações ou da atividade exercida no local. 

§ 2° Nos casos de transformação de uso em que a nova atividade apresente maior 

grau de incomodidade, conforme Quadro I do Anexo li desta Lei, as medidas mitigadoras e 

compensatórias corresponderão apenas ao acréscimo da incomodidade gerada pela nova 

atividade. 

Art. 139. Os empreendimentos com diferentes categorias de uso, que tenham 

condições de implantação, construção e funcionamento totalmente autônomos, serão 

considerados separadamente para os efeitos de enquadramento nos parâmetros estabelecidos 

nesta Lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às hipóteses que 

possam causar impactos cumulativos, cabendo ao Município, nesses casos, exigir dos 

interessados a elaboração de RIT. 

Art. 140. O RIT será analisado pela equipe técnica da UGMT, que emitirá um parecer 

sobre os impactos da atividade e/ou do empreendimento, a ser encaminhado ao Gestor da UGMT 

em até 60 (sessenta) dias, descontados os dias em que os processos permanecerem em 

"comunique-se". 

§ 1º Para os casos em que o RIT integrar o EIV/RIV, o parecer conclusivo deverá ser 

encaminhado à UGPUMA, respeitados os mesmos prazos indicados no caput deste artigo. 

§ 2º O processo que não tiver o "comunique-se" justificado ou atendido no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias será arquivado. 

§ 3º O RIT, revisado e/ou validado pelos Gestor da UGMT, deverá conter as 

sugestões de medidas compatibilizadoras, compensatórias, mitigadoras e/ou potencializadoras 

relativas aos impactos decorrentes da implantação da atividade ou empreendimento, como 

condição para expedição da licença ou autorização solicitada. 
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§ 4° As medidas referidas no § 3° deste artigo, somadas com aquelas indicadas pelo 

EIV/RIV, quando existir, não poderão gerar ao empreendedor gastos superiores a 5% (cinco por 

cento) do valor total da obra ou do investimento para o funcionamento da atividade, exceto nos 

casos de ações ofertadas pelo empreendedor. 

§ 5° O limite estabelecido no§ 4° deste artigo não contempla as medidas relativas às 

condições de viabilidade para instalação do empreendimento e/ou atividade. 

§ 6° Enquanto o RIT não for devidamente aprovado pelo órgão competente, não 

poderá ocorrer a aprovação do projeto ou o licenciamento da atividade, e nenhuma providência de 

implementação ou execução do empreendimento, mesmo que preliminar, poderá ter início. 

Art. 141. A aprovação final do RIT caberá ao Gestor da UGMT, ouvidos os Gestores 

O Municipais envolvidos nos estudos específicos, quando for o caso. 

§ 1 ° A autorização para licenciamento de construção, ampliação ou alvará de 

funcionamento estará condicionada à formalização do Termo de Compromisso firmado pelo 

proprietário e responsável pelo empreendimento, se houver, ou pelos seus representantes legais 

e pelo Município, responsabilizando-se pela realização de todas as medidas previstas no parecer 

conclusivo mencionado nesta Lei. 

§ 2° Em caso de não cumprimento, total ou parcial, do Termo de Compromisso 

celebrado, o instrumento em apreço constituirá título executivo extrajudicial para que o Município 

promova as medidas administrativas e judiciais cabíveis contra o proprietário e/ou o responsável 

pelo empreendimento. 

§ 3° No caso de empreendimento sem atividade definida, inclusive em imóveis para 

locação, a autorização para licenciamento de construção, ampliação ou transformação de uso 

Ô levará em consideração o potencial de impacto de vizinhança da subcategoria de uso e da 

atividade sujeita a maiores restrições. 

§ 4° A alteração do uso do empreendimento para atividade sujeita a maiores restrições 

implicará, obrigatoriamente, a elaboração por parte do interessado um novo RIT, observando-se 

as normas previstas nesta Lei. 

§ 5° A expedição de "habite-se" e/ou do licenciamento definitivo da atividade e/ou 

empreendimento somente ocorrerá após a implementação de todas as ações compatibilizadoras, 

mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras constantes do Termo de Compromisso 

celebrado junto ao Município, e emissão de autorização do Gestor Municipal de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente. 

§ 6°. O "habite-se" poderá ser expedido antes da implementação de todas as ações 

descritas no § 5° deste artigo, desde que o empreendedor apresente ao município a garantia real 
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de execução representada por uma carta fiança de instituição financeira reconhecida pelo Banco 

Central do Brasil. 

Art. 142. Dar-se-á publicidade a todos os documentos integrantes do RIT, sendo de 

responsabilidade do proprietário do empreendimento e/ou atividade: 

1 - apresentar o RIT em formato digital e no respectivo processo junto ao órgão 

municipal para a publicação do referido estudo no site oficial do Município; 

li - disponibilizar no local de implantação do empreendimento e/ou atividade, no prazo 

máximo de 15 (quinze} dias a contar da data do protocolo, placa informativa com: 

a) as características do empreendimento e/ou atividade, e 

b) os números dos respectivos processos àdministrativos que tratam das análises do 

RIT. 

§ 1 ° Os documentos integrantes do RIT, o parecer conclusivo e a autorização emitida 

pela UGMT são considerados de interesse público e serão publicados por esse órgão no sítio 

eletrônico oficial do Município. 

§ 2° O parecer conclusivo do RIT, revisado e validado pelo Gestor da UGMT, será 

publicado por meio de edital na Imprensa Oficial do Município. 

Art. 143. Após a publicação de edital na Imprensa Oficial do Município, para 

conhecimento público, o parecer conclusivo e a autorização podem ser contestados no período de 

15 (quinze) dias, de forma justificada e identificada junto à UGMT. 

§ 1 ° Os interessados poderão apresentar pedido de reconsideração dirigido ao Gestor 

Ô da UGMT da decisão administrativa relativa à contestação de que trata o caput deste artigo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência ou da publicação da decisão recorrida na 

Imprensa Oficial do Município. 

§ 2º O pedido de reconsideração de que trata o § 1 º deste artigo terá apenas efeito 

devolutivo, salvo se o Gestor da UGMT, em decisão fundamentada, conceder efeito suspensivo 

até o seu julgamento. 

§ 3° Nos casos de relevante interesse público e repercussão social, a critério da 

UGMT, poderá ser ouvido o CMPT, ou convocada audiência pública para discussão da matéria. 

§ 4° A decisão do Gestor da UGMT sobre o pedido de reconsideração, baseada na 

análise da equipe técnica e com parecer da Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e 

Cidadania, quando necessário, encerra a via administrativa. 
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Art. 144. É de responsabilidade do interessado a implementação das medidas 

compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras conforme Termo de 

Compromisso estabelecido nesta Lei. 

§ 1° Será aceito pagamento em pecúnia de valores referentes às medidas previstas 

nesta Lei, mediante análise da UGMT, e quando houver interesse público do Município em 

assumir a execução. 

§ 2° O valor do pagamento em pecúnia referido no § 1° deste artigo será calculado 

com base nos parâmetros oficiais municipais adotados nos procedimentos licitatórios somado aos 

custos da execução das medidas compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou 

potencializadoras, que ficarão a cargo do Município. 

O § 3° Os recursos oriundos do pagamento em pecúnia mencionado no§ 1° desde artigo 

o 

serão destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial - FMDT, com dotação 

específica, respeitando o disposto no art. 22 desta Lei. 

§ 4° É de responsabilidade de cada órgão especí~co a fiscalização referente ao 

cumprimento das medidas previstas constantes do Termo de Compromisso mencionado nesta 

Lei. 

Art. 145. Constatado o não cumprimento das medidas constantes do Termo de 

Compromisso, bem como das medidas de publicização das características do empreendimento e/ 

ou atividade e dos números dos respectivos processos protocolados para as análises do RIT, 

serão adotadas as penalidades previstas no art. 133 desta Lei. 

Art. 146. Para as análises relativas ao RIT, emissão de parecer e fiscalização das 

ações compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras haverá a cobrança 

de preço público, na forma da regulamentação específica. 

CAPÍTULO VII 

DA POLÍTICA DE HABITAÇÃO E INSTRUMENTOS DE REGULARIZAÇÃO 

Art. 147. São objetivos da Política Municipal de Habitação de Interesse Social: 

1 - promoção do direito à moradia digna como direito social, conforme previsto no art. 

6° da Constituição da República; 
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li - promoção do acesso à terra urbanizada, com reversão da tendência de 

periferização e ocupação dos espaços inadequados pela população de baixa renda, utilizando os 

instrumentos previstos na Lei Federal nº 10.257, de 1 O de julho de 2001, e nesta Lei; 

Ili - redução do déficit habitacional apontado no Plano Local de Habitação de Interesse 

Social - PLHIS; 

IV - estímulo à produção de Habitação de Interesse Social e Habitação de Mercado 

Popular pela iniciativa privada; 

V - promoção da regularização fundiária de interesse social, com redução das 

moradias inadequadas; 

VI - articulação da política de habitação de interesse social com as políticas sociais, 

para promover a inclusão social das famílias beneficiadas; 

VII - garantia da participação da sociedade civil na definição das ações e prioridades e 

no controle social da política habitacional, estimulando o fortalecimento e organização 

independente dos movimentos populares que lutam pelo acesso à Cidade e pela garantia da 

função social da propriedade urbana. 

Art. 148. São diretrizes para os programas, ações e investimentos, públicos e 

privados, na Habitação de Interesse Social: 

1 - promover o acesso à terra para viabilizar Programas Habitacionais de Interesse 

Social, por meio do emprego de instrumentos que assegurem a utilização adequada das áreas 

vazias e subutilizadas; 

li - priorizar o atendimento da população de baixa renda, nos termos definidos neste 

Plano, da população residente em imóveis ou áreas insalubres, áreas de risco e APP; 

Ili - assegurar que os empreendimentos habitacionais de interesse social sejam 

produzidos com qualidade e conforto em áreas dotadas de infraestrutura e transportes coletivos; 

IV - desenvolver projetos habitacionais que considerem as características da 

população local, suas formas de organização, condições físicas e econômicas; 

V - garantir recursos financeiros para Habitação de Interesse Social - HIS, ·no âmbito 

do Município, para aquisição de terra e produção habitacional; 

VI - promover a urbanização e regularização urbanística, jurídica, fundiária e ambiental 

dos núcleos urbanos informais, inclusive com o reconhecimento e regularização das atividades 

comerciais e de serviço existentes nos locais; 
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VII - implementar programas de reabilitação física e ambiental nas áreas degradadas e 

de risco, de modo a garantir a integridade física, o direito à moradia e a recuperação da qualidade 

ambiental dessas áreas; 

VIII - inibir a ocupação irregular de novas áreas mediante a aplicação de normas e de 

instrumentos urbanísticos e de fiscalização, e inibir o adensamento e a ampliação dos núcleos 

habitacionais de baixa renda, urbanizados ou não; 

IX - recuperar ambientalmente as áreas legalmente protegidas que foram ocupadas 

por moradias, coibindo novas ocupações; 

X - estabelecer parâmetros físicos de moradia social, índices urbanísticos e de 

procedimentos de aprovação de projetos, de forma a facilitar a produção habitacional pela 

iniciativa privada; 

XI - incentivar e apoiar a formação de agentes promotores e financeiros não estatais, a 

exemplo das cooperativas e associações comunitárias autogestionárias, na execução de 

programas habitacionais, como medida para o barateamento dos custos habitacionais e de 

infraestrutura, além da produção cooperativada; 

XII - incentivar a adoção de tecnologias socioambientais de projeto, construção e 

manutenção dos empreendimentos habitacionais de interesse social, em especial as relacionadas 

ao uso de energia solar, gás natural, manejo da água e dos resíduos sólidos e agricultura urbana; 

XIII - promover serviços de assessoria técnica, jurídica, ambiental, social e urbanística 

gratuita a indivíduos, entidades, grupos comunitários e movimentos na área de habitação de 

interesse social, visando a inclusão social desta população; 

XIV - garantir informação atualizada sobre a situação habitacional do Município, 

O especialmente em relação ao déficit e às necessidades habitacionais; 

XV - promover, no caso de necessidade de remoção de área de risco ou de redução 

do adensamento, o atendimento habitacional das famílias a serem removidas preferencialmente 

na mesma região ou, na impossibilidade, em outro local com a consulta prévia das famílias 

atingidas; 

XVI - promover ações de pós-ocupação e acompanhamento das famílias nos novos 

assentamentos habitacionais; 

XVII - estimular a participação e o controle social na definição das políticas e 

prioridades da produção habitacional; 
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XVIII - fortalecer os mecanismos e instâncias de participação com representantes do 

poder público, dos usuários e do setor produtivo na formulação e deliberação das políticas, na 

definição das prioridades e na implementação dos programas; 

XIX - fortalecer e aprimorar os canais de participação já instituídos, como o Conselho 

Municipal de Habitação. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se Habitação de Interesse Social 

(HIS) as unidades construídas ou os lotes destinados à população com renda familiar mensal de 

até 6 (seis} salários mínimos. 

Seção 1 

Da Destinação de Áreas para Habitação de Interesse Social 

Art. 149. Nas áreas vazias já demarcadas como Zona Especial de Interesse Social 2 

nesta Lei, a destinação das unidades necessárias aos reassentamentos definidos no Plano Local 

de Habitação de Interesse Social - PLHIS, deve visar: 

1 - à promoção de Habitação de Interesse Social; 

li - à inclusão de equipamentos e espaços públicos; 

Ili - à destinação ao reassentamento de famílias, preferencialmente decorrentes da 

execução do Plano de Urbanização da própria Zona Especial de Interesse Social 1. 

Art. 150. A população que habita áreas onde a regularização fundiária for inviável terá 

o acesso à moradia promovido na forma do Plano de Reassentamento, cuja definição terá 

participação do Conselho Municipal de Habitação. 

Parágrafo único. O Plano de Reassentamento é instrumento elaborado pelo Município 

com base no Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS, que define: 

1 - as etapas necessárias ao reassentamento da população para áreas próximas ao 

assentamento original, garantindo às famílias relocadas a manutenção dos vínculos sociais, 

econômicos e culturais com o seu território; 

li - participação dos reassentados no processo de planejamento e de implementação 

da intervenção, assim como os valores necessários e as respectivas fontes de recurso; 

Ili - as medidas a serem adotadas para a recuperação do ambiente desocupado. 
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Seção li 

Do Plano Urbanístico das Zonas Especiais de Interesse Social 

Art. 151. Cada Zona Especial de Interesse Social 2 (ZEIS 2) terá seu Plano 

Urbanístico submetido a parâmetros especiais definidos para o parcelamento do solo e para 

novas edificações. 

§ 1° Os parâmetros de dimensionamento dos ambientes e compartimentos das 

edificações deverão seguir as determinações estipuladas pelos programas habitacionais do 

governo federal, estadual ou municipal ao qual estejam vinculados. 

§ 2° Os Planos Urbanísticos poderão ser elaborados diretamente pela FUMAS ou, nos 

casos em que for de responsabilidade da iniciativa privada, esses deverão ser elaborados em 

parceria com a FUMAS quanto, no mínimo, aos incisos li e Ili do art. 152. 

Art. 152. O Plano Urbanístico das ZEIS 2 deverá conter: 

1 - memorial descritivo da área; 

li - planejamento econômico financeiro do empreendimento, com a previsão 

orçamentária dos custos, valor de comercialização das unidades e prazos de execução; 

Ili - As avaliações, os laudos e licenciamentos para implantação da urbanização, bem 

como os projetos complementares de infraestrutura urbana, de acordo com as exigências 

aplicáveis aos loteamentos e projetos de urbanização e construção de conjuntos habitacionais não 

classificados como de interesse social. 

Art. 153. A aprovação dos projetos para a implantação dos empreendimentos de 

Ô interesse social em ZEIS 2 será realizada pelos órgãos licenciadores após tramitação por meio do 

procedimento especial denominado de "Linha Rápida de Habitação de Interesse Social", na forma 

do regulamento municipal, devendo atender a todas as exigências de diretrizes urbanísticas e 

viárias. 

Parágrafo único. A adequação do solo e a implantação da infraestrutura é condição 

prévia à implantação de parcelamento do solo e construção de novas unidades habitacionais. 

Art. 154. Nas Zonas Especiais de Interesse Social 2, fica dispensada a apresentação 

de Estudo de Impacto de Vizinhança para a construção de empreendimentos de Habitação de 

Interesse Social. 
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Art. 155. Nas áreas de Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS} incluídas no 

perímetro de operação urbana, será permitida a utilização de terrenos acima do coeficiente de 

aproveitamento básico, sem a necessidade de apresentação de certificado de potencial 

construtivo - CEPAC. 

Seção Ili 

Da Utilização de Recursos para Habitação de Interesse Social 

Art. 156. Os recursos auferidos a partir da aplicação do instrumento da outorga 

onerosa do direito de construir e demais previstos nesta Lei, alocados no Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Territorial, poderão ser empregados nos empreendimentos de Habitação de 

Interesse Social, inclusive para formação de conjuntos destinados à locação social, visando 

atender, entre outros: 

1 - às famílias em situação de acolhimento institucional ou a demandas específicas, em 

especial crianças, idosos ou pessoas com deficiências; 

li - às familias com alta vulnerabilidade social, conforme Lei nº 8.759, de 15 de 

fevereiro de 2017, ou outra que vier a substitui-la; 

Ili - às familias beneficiárias do auxílio aluguel. 

Parágrafo único. As especificidades das ZEIS serão devidamente consideradas 

quando do planejamento e implementação dos respectivos serviços de esgotamento sanitário, de 

drenagem, de contenção de erosão e de contenção de desmatamento. 

Seção IV 

Da Regularização Fundiária Urbana - REURB 

Art. 157. A Regularização Fundiária Urbana - REURB é compreendida como o 

conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de 

núcleos urbanos informais, sua incorporação ao ordenamento territorial e urbano e a titulação de 

seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia e ao meio ambiente. 

§ 1 ° Poderão requerer a REURB: 

1 - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretamente ou por meio de 

entidades da administração pública indireta; 

li - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de 

cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, 
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organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que tenham por 

finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária urbana; 

Ili - os proprietários de imóveis ou de terrenos loteadores ou incorporadores; 

IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e 

V - o Ministério Público. 

§ 2° Nos casos de parcelamento do solo, de conjunto habitacional ou de condomínio 

informal, empreendidos por particular, a conclusão da REURB confere direito de regresso àqueles 

que suportarem os seus custos e obrigações contra os responsáveis pela implantação dos 

núcleos urbanos informais. 

§ 3° O requerimento de instauração da REURB por proprietários de terreno, 

loteadores e incorporadores que tenham dado causa à formação de núcleos urbanos informais, ou 

Ô os seus sucessores, não os eximirá de responsabilidade administrativa, civil ou criminal. 

ô 

Art. 158. As áreas sujeitas à regularização terão parâmetros especiais de 

parcelamento e de uso e ocupação do solo, em razão das suas características e tipicidades, com 

o objetivo de viabilizar a conclusão dos processos do ponto de vista urbanístico, ambiental e 

jurídico. 

§ 1 ° A Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-S abrange: 

1 - as áreas do Município cadastradas como Zonas Especiais de Interesse Social 1 -

ZEIS 1; 

li - as áreas das Zonas Especiais de Regularização Fundiária - ZERF nas quais pelo 

menos 80% das famílias sejam de baixa renda; 

Ili - outras áreas que possam existir e que não são de conhecimento público, desde 

que declaradas por ato do Poder Executivo municipal, atendam aos requisitos desta Lei e sejam 

ocupadas predominantemente pela população de baixa renda; 

§ 2º Considera-se de baixa renda a família cuja renda mensal seja de, no máximo, 3 

(três) salários mínimos. 

§ 3° A Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico - REURB-E abrange 

as áreas do ~unicípio cadastradas como Zonas Especiais de Regularização Fundiária - ZERF, ou 

outras que possam existir que não são de conhecimento público, desde que atendam aos 

requisitos desta Lei, mas sem o predomínio de famílias de baixa renda. 

§ 4° A classificação da regularização como REURB-S ou REURB-E visa 

exclusivamente à identificação dos responsáveis pela implantação ou adequação das obras de 

infraestruturas e ao reconhecimento, quando o caso, do direito à gratuidade das custas e 
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emolumentos notariais e registrais em favor daqueles a quem for atribuído o domínio das 

unidades imobiliárias regularizadas. 

§ 5° Na Regularização Fundiária, o Município poderá admitir o uso misto de atividades 

como forma de promover a integração social e a geração de emprego e renda no núcleo urbano 

informal regularizado. 

Seção V 

Dos Instrumentos para Regularização Fundiária 

Art. 159. Com a finalidade de promover a REURB, o Município poderá utilizar os 

instrumentos apresentados a seguir. 

1 - a demarcação urbanística, quando necessária; 

li - concessão de uso especial para fins de moradia; 

Ili - concessão de direito real de uso; 

IV - legitimação de posse; 

V - usucapião individual ou coletiva; 

VI - arrecadação de bem vago, na forma das legislações federal e municipal; 

VII - consórcio imobiliário; 

VIII - direito de preempção; 

IX - transferência do direito de construir; 

X - alienação de imóvel pela administração pública diretamente para seu detentor, nos 

termos da alínea "f' do inciso Ido art. 17 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

XI -doação; 

XII - compra e venda; 

XIII - condomínio urbano simples. 

Parágrafo único. Para fins de regularização dos núcleos urbanos informais, o Municí

pio promoverá a articulação com os diversos agentes envolvidos no respectivo procedimento, in

clusive com órgãos e instituições locais e dos demais entes da Federação, além dos grupos soci

ais interessados. 

Art. 160. Na regularização fundiária de interesse social (REURB-S) em áreas públicas, 

será outorgada, preferencialmente, a concessão de direito real de uso à alienação, conforme 
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art. 11 O da Lei Orgânica do Município, além da concessão de uso especial para fins de moradia e 

legitimação fundiária. 

Art. 161. As ações de regularização fundiária de interesse social (REURB-S) terão 

como beneficiários preferenciais da titulação em áreas de propriedade municipal: 

1 - as mulheres; 

li - os idosos; 

Ili - os portadores de necessidades especiais. 

Seção VI 

Da Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia 

Art. 162. O Município poderá outorgar àquele que, até 22 de dezembro de 2016, 

possuía como seu imóvel público situado em área com características e finalidade urbanas, 

utilizando para sua moradia ou de sua família, de até 250 m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados), por 05 (cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, título de concessão de uso 

especial para fins de moradia, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer 

título, de outro imóvel urbano ou rural. 

Art. 163. Nos imóveis com mais de 250 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) 

ocupados até 22 de dezembro de 2016, por população de baixa renda para sua moradia, por 05 

(cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, cuja área total dividida pelo número de 

possuidores seja inferior a 250 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) por possuidor, a 

concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva, desde que os 

possuidores não sejam proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel urbano 

ou rural. 

Art. 164. O Município assegurará o exercício do direito de concessão de uso especial 

para fim de moradia, individual ou coletivamente, em local diferente daquele que gerou esse 

direito, nas hipóteses de a moradia estar localizada em área de risco cuja condição não possa ser 

equacionada e resolvida por obras e outras intervenções. 

§ 1º Além do caso previsto no caput deste artigo, o Município poderá assegurar o 

exercício do direito de concessão de uso especial para fins de moradia, individual ou 

coletivamente, em local diferente daquele que gerou esse direito, nas hipóteses de a área 

ocupada ser considerada: 

1 - de uso comum do povo; 
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li - de comprovado interesse da defesa nacional, da preservação ambiental e da 

proteção dos ecossistemas naturais; 

Ili - necessária ao desadensamento por motivo de projeto e obra de urbanização; 

IV - reservada à construção de represas e obras congêneres; 

V - situada em via de comunicação. 

§ 2° A concessão de uso especial para fins de moradia poderá ser solicitada de forma 

individual ou coletiva. 

Art. 165. Para atendimento do direito previsto nos artigos 163 e 164, a moradia deverá 

estar localizada, preferencialmente, próxima ao local que deu origem ao benefício tratado neste 

artigo. 

Art. 166. O direito à concessão de uso especial para fins de moradia extingue-se no 

caso de: 

1 - o concessionário dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para sua 

família; 

li - o concessionário adquirir a propriedade ou a concessão de uso de outro imóvel 

urbano ou rural. 

§ 1 º Buscar-se-á respeitar as atividades econômicas locais promovidas pelo próprio 

morador, vinculadas à moradia, como pequenas atividades comerciais, indústria doméstica, 

artesanato, oficinas de serviços e outros similares, observados os parâmetros legais de uso do 

solo. 

§ 2º A extinção da concessão de uso para fins de moradia será declarada por ato do 

Poder Executivo e devidamente averbada junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente. 

Art. 167. Os núcleos urbanos informais, cuja posse dos moradores foi regularizada por 

meio da concessão de uso especial para fins de moradia deverão ser urbanizados, a fim de que 

seja efetivado o processo de regularização fundiária. 

Seção VII 

Da Concessão de Direito Real de Uso 

Art. 168. Fica o Município autorizado a celebrar ato de concessão de direito real de 

uso para fins de urbanização e de regularização fundiária de interesse social, com força de 

instrumento público, dispensada a licitação, pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogada 

por igual período, em imóveis públicos de até 500 m2 (quinhentos metros quadrados), com uso 

90 



o 

.. , ... J!.L.....-.. -

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

residencial, uso misto, uso institucional ou comercial, na forma da Lei Orgânica do Município, 

Decreto-Lei Federal nº 271, de 28 de fevereiro de 1967, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 e, quando for o caso, do art. 180 da 

Constituição do Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão de direito real de uso poderá ser renovada desde que 

cumpridas as condições originais pactuadas quanto às condições de uso e ocupação do solo. 

Seção VIII 

Da Usucapião 

Art. 169. As áreas urbanas com mais de 250 m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados), ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por 05 (cinco) anos, 

ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada 

possuidor, são susceptíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não 

sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural, na forma do art. 1 O da Lei Federal nº 10.257, 

de 1 O de julho de 2001. 

§ 1 º.AFUMAS poderá promover a assistência técnica, social e jurídica nas ações de 

usucapião especial coletivo dos núcleos urbanos informais para fins de Regularização Fundiária 

de Interesse Social, observadas as prioridades definidas nesta Lei. 

§ 2º. Após concluída a ação de usucapião coletiva, a FUMAS executará o respectivo 

Projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social, bem como todas as medidas necessárias 

para a individualização dos imóveis aos usucapidos. 

CAPÍTULO VIII 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E EQUIPAMENTOS BÁSICOS 

Seção 1 

Do Sistema de Equipamentos Sociais Básicos 

Art. 170. O Sistema de Equipamentos Sociais Básicos é composto pelas redes de 

equipamentos que constituem a base físico-espacial a partir da qual são prestados os serviços 

relativos a diferentes setores das políticas públicas, como saúde, educação, assistência social, 

esporte, cultura e lazer. 
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Parágrafo único. São componentes do Sistema de Equipamentos Sociais Básicos: 

1 - os equipamentos de educação; 

li - os equipamentos de saúde; 

Ili - os equipamentos de esporte e lazer; 

IV - os equipamentos de cultura; 

V - os equipamentos de assistência social; 

VI - os equipamentos de abastecimento e segurança alimentar; 

VII - os imóveis públicos. 

Art. 171. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema de 

Equipamentos Sociais Básicos tem os seguintes objetivos: 

1 - implantação dos equipamentos sociais de acordo com a demanda atual e 

projetada e com a infraestrutura, o acesso, o transporte e demais critérios pertinentes, seguindo 

os princípios de territorialidade e intersetorialidade das políticas públicas; 

li - proteção integral da família e da pessoa, com prioridade de atendimento às 

famílias e grupos sociais mais vulneráveis; 

Ili - redução das desigualdades socioespaciais, suprindo carências de equipamentos 

e infraestrutura urbana nos bairros com maior vulnerabilidade social; 

IV - suprimento de todas as áreas habitacionais com os equipamentos necessários à 

satisfação das necessidades básicas de saúde, educação, lazer, esporte, cultura e assistência 

social de sua população; 

V - ampliação da acessibilidade à rede de equipamentos e aos sistemas de 

mobilidade urbana, incluindo pedestres e ciclovias; 

VI - garantia da segurança alimentar e do direito social à alimentação. 

Art. 172. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema de 

Equipamentos Sociais Básicos devem ser orientados segundo as seguintes diretrizes: 

1 - priorizar o uso de terrenos públicos e equipamentos ociosos ou subutilizados 

como forma de potencializar o uso do espaço público já constituído; 

li - otimizar o aproveitamento dos terrenos a serem desapropriados ao longo de 

corredores de ônibus, com localização e acessibilidade privilegiada e em conformidade com o 

maior potencial construtivo dessas áreas; 
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Ili - otimizar a ocupação dos equipamentos existentes e a integração entre 

equipamentos implantados na mesma quadra; 

IV - incluir mais de um equipamento no mesmo terreno, de modo a compatibilizar 

diferentes demandas por equipamentos no território, otimizando o uso de terrenos e favorecendo 

a integração entre políticas sociais e a integração territorial de programas e projetos; 

V - compatibilizar o abairramento do Município com a malha dos setores censitários 

do IBGE, de forma a permitir a utilização dos dados dos censos demográficos para identificar as 

demandas por equipamentos sociais básicos e seus respectivos serviços públicos; 

VI - articular a oferta de equipamentos sociais básicos com as configurações 

territoriais dos bairros, de forma a constituir pequenas centralidades; 

VII - adequar as edificações e seus acessos para atender às normas de 

acessibilidade universal para· pedestres e facilitar a entrada e o estacionamento de bicicletas onde 

for possível; 

VIII - apresentar nos planos setoriais os resultados dos cálculos de demanda por 

diferentes programas e equipamentos urbanos e sociais, bem como as propostas de atendimento 

a tais demandas; 

IX - fortalecer as instâncias de participação e de controle da sociedade civil sobre as 

políticas sociais. 

Seção li 

Do Sistema de Infraestrutura 

Art. 173. O Sistema de Infraestrutura é integrado pelo Sistema de Equipamentos 

Ô Sociais Básicos, Sistema de Saneamento Básico e Sistema de Mobilidade definidos nesta Lei, 

além de infraestruturas e instalações operacionais relativas a: 

1 - abastecimento de gás; 

li - rede de fornecimento de energia elétrica; 

Ili - rede de telecomunicação; 

IV - rede de· dados e fibra ótica; 

V - outros serviços de infraestrutura de utilidade pública. 

Art. 174. São objetivos das ações orientadas para a manutenção e ampliação do 

Sistema de Infraestrutura: 
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1 - racionalização da ocupação e da utilização da infraestrutura instalada e por 

instalar; 

11 - distribuição espacial equilibrada e apropriação socialmente justa da infraestrutura 

e dos serviços de utilidade pública; 

111 - garantia da justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes das obras e 

serviços de infraestrutura urbana; 

IV - compatibilização da implantação e manutenção da infraestrutura dos serviços 

públicos com as diretrizes do zoneamento do Município; 

V - incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento de novas tecnologias, buscando 

otimizar o uso dos recursos dos sistemas de infraestrutura urbana e dos serviços de utilidade 

pública, garantindo um ambiente equilibrado e sustentável; 

VI - promoção da gestão integrada da infraestrutura e o uso racional do subsolo e do 

espaço aéreo urbano, garantindo o compartilhamento das redes não emissoras de radiação, 

coordenando ações com concessionários e prestadores de serviços e assegurando a preservação 

das condições ambientais urbanas; 

VII - estabelecimento de mecanismos de gestão entre Município, Estado e União 

para serviços de interesse comum, tais como abastecimento de água, tratamento de esgotos, 

destinação final de lixo, energia e telefonia; 

VIII - garantia do investimento em infraestrutura; 

IX - cadastramento de infraestruturas que utilizam o subsolo e o espaço aéreo, 

mantendo Sistema de Informações Integrado de Infraestrutura Urbana. 

Art. 175. São diretrizes para as ações voltadas ao Sistema de Infraestrutura: 

Ô 1 - garantir a universalização do acesso à infraestrutura urbana e aos serviços de 

utilidade pública correspondentes; 

li - racionalizar a ocupação e a utilização da infraestrutura instalada e por instalar, 

garantindo o compartilhamento e evitando a duplicação de equipamentos; 

Ili - garantir a preservação do solo e do lençol freático realizando as obras e 

manutenção necessários para o devido isolamento das redes de serviços de infraestrutura; 

IV - promover a instalação e manutenção dos equipamentos de infraestrutura e dos 

serviços de utilidade pública, garantindo o menor incômodo possível aos moradores e usuários do 

local, bem como exigindo a reparação das vias, calçadas e logradouros públicos; 

V - estabelecer e cumprir as normas de saúde pública e ambiental, com base no 

princípio da precaução, exigindo laudos técnicos elaborados por profissional legalmente 

habilitado, quanto aos seus efeitos na saúde humana e no meio ambiente, para a implantação e 
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manutenção da infraestrutura dos serviços de telecomunicações emissores de radiação 

eletromagnética; 

VI - proibir a deposição de material radioativo no subsolo e promover ações para 

preservação e descontaminação do subsolo; 

VII - cadastrar em sistema georreferenciado as redes de água, esgoto, telefone, 

gás, energia elétrica, cabos, postes de iluminação e mobiliário urbano, mantendo um banco de 

dados atualizado sobre cada item; 

VIII - compatibilizar a instalação de infraestrutura com o sistema de circulação de 

pedestres, garantindo a acessibilidade de acordo com as normas vigentes; 

IX - adequar o desenho do mobiliário urbano ao contexto em que esteja inserido, 

valorizando as identidades locais; 

X - viabilizar a instalação da rede elétrica e de iluminação pública em galerias 

técnicas no subsolo urbano; 

XI - ampliar e qualificar o Sistema de Iluminação Pública, visando à modernização e 

maior eficiência do sistema. 

Seção Ili 

Do Uso de Imóveis Públicos 

Art. 176. O uso dos imóveis públicos deverá atender os seguintes objetivos: 

1 - implantação dos equipamentos sociais de acordo com a demanda atual e 

projetada e com a infraestrutura, o acesso, o transporte e demais critérios pertinentes; 

li - elaboração de plano de ocupação, reorganização e revitalização de áreas de 

médio e grande porte, de forma a evitar a ocupação desordenada por vários equipamentos sociais 

dissociados urbanisticamente e em relação aos seus usos; 

Ili - estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada e com associações de 

moradores na gestão dos espaços públicos; 

IV - integração dos espaços públicos com o entorno, promovendo, junto aos órgãos 

competentes, os tratamentos urbanísticos e de infraestrutura adequados; 

V - otimização do uso de áreas públicas para cumprimento da função social da 

cidade; 

VI - criação de espaços destinados às atividades de associações de cultura popular. 
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Art. 177. A gestão e o uso dos imóveis públicos dar-se-á mediante as seguintes 

diretrizes: 

1 - fortalecer as instâncias de participação e de controle da sociedade civil sobre as 

políticas sociais e a cogestão nos equipamentos públicos; 

li - implantar, em cogestão do poder público e comunidade local, Centros de Políticas 

Públicas Integradas Regionais de forma descentralizada, sobretudo em territórios configurados 

como ZEIS 1 e ZEIS 2, de forma a integrar em um mesmo espaço público diversas políticas, 

como, educação, saúde, esporte e lazer, cultura, assistência social, abastecimento e segurança 

alimentar; 

Ili - promover, quando prevista em programas habitacionais, a regularização fundiária 

e a urbanização das áreas públicas ocupadas que cumprirem função social, garantindo o 

Ô reassentamento das famílias removidas por estarem em situação de risco ou por necessidade da 

obra de regularização; 

ô 

IV - destinar prioritariamente os bens públicos dominiais não utilizados para 

assentamento da população de baixa renda e para áreas livres de uso público e instalação de 

equipamentos públicos e comunitários; 

V - implantar praças e equipamentos sociais com a participação dos beneficiados 

pelas operações; 

VI - garantir destinação a todos os imóveis públicos, de forma a otimizar ao máximo 

suas potencialidades; 

VII - implantar um sistema de banco de dados de áreas públicas, garantindo 

informações atualizadas acerca da origem, do uso e da regularidade perante o registro público de 

imóveis; 

VIII - estabelecer efetivo controle sobre os bens imóveis públicos, quando necessário, 

com o apoio da comunidade do entorno de cada área; 

IX - estabelecer critérios para a utilização de imóveis públicos por terceiros, com 

fiscalização permanente da adequação do uso aos termos da cessão. 

Art. 178. A outorga de uso de áreas públicas para terceiros, a título precário, na forma 

do art. 113 da Lei Orgânica, é um instrumento que tem como objetivos: 

1 - incentivar o cuidado com o espaço público compartilhado entre cidadão e Município, 

possibilitando a organização coletiva da sociedade em beneficio de áreas de uso comum; 
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li - promover a criação de espaços públicos com mais vitalidade e diversidade, 

ampliando as possibilidades de uso e ocupação do solo, a instalação de mobiliário urbano, e a 

geração de mais segurança na cidade; 

Ili - melhorar a qualidade ambiental e paisagística da cidade, com o incentivo ao uso 

sustentável de praças e parques, o plantio de jardins e hortas urbanas em terrenos públicos; 

IV - apoiar a população local de baixa renda na realização de atividades econômicas, 

por tempo determinado e por meio de processo licitatório, até possa se estabelecer em imóvel 

particular e dar oportunidade a outros. 

Parágrafo único. São áreas públicas passíveis de outorga de uso: 

1 - vielas: para conservação, limpeza e segurança pública; 

O li - ruas: utilização temporária para feiras, varejões, comércio e serviço em veículos 

o 

adaptados, fechamento para atividades de esporte e lazer; 

Ili - calçadas e via de pedestres: para colocação de mesas e cadeiras como extensão 

do espaço de restaurantes, lanchonetes, bares, livrarias e atividades de convívio, desde que 

respeitada a área para livre circulação de pedestres; 

IV - praças e parques: para apoio na manutenção das áreas ou para realização de 

eventos coletivos de lazer; 

V - jardins: para manutenção, plantio de flores ornamentais e criação de hortas 

comunitárias; 

VI - logradouros ou terrenos: para organização de atividades de esporte e lazer da 

comunidade, campos de futebol, quadras, brinquedos para crianças, mediante compromisso de 

limpeza e conservação da área; 

VII - Área Livre de Uso Público - ALUP: definida nos processos de parcelamento do 

solo e que inclui áreas de lazer e áreas verdes, sendo possível a outorga de uso a terceiros 

exclusivamente nas áreas de lazer e para atividades compatíveis com essa destinação; 

VIII - Área Institucional para Equipamento Urbano Comunitário - AIEUC: para 

instalação e manutenção de equipamento para atendimento social, desde que não haja mudança 

na destinação da área. 

CAPÍTULO IX 

DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 
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Art. 179. Constitui o patrimônio histórico e cultural o conjunto de bens materiais e 

imateriais, como áreas, edificações, imóveis, lugares, paisagens, monumentos e manifestações 

culturais - existentes no Município, de domínio público ou privado, cuja proteção ou preservação 

sejam de interesse comum, quer por sua vinculação cultural ou histórica, quer por seu valor 

natural, urbano, paisagístico, arquitetônico, arqueológico, artístico, etnográfico e genético. 

Art. 180. São objetivos da Política Municipal de Proteção do Patrimônio Histórico e 

Cultural: 

1 - preservação, proteção, conservação, restauração e valorização dos bens tangíveis, 

naturais ou construídos, assim como dos bens intangíveis, considerados patrimônios ou 

referências históricas e culturais no âmbito do Município; 

li - preservação da identidade de bairros e áreas de interesse histórico e cultural; 

Ili - identificação de bens e manifestações culturais visando seu registro, valorização e 

possível proteção; 

IV - incentivo à participação social na pesquisa, identificação, proteção e valorização 

do patrimônio histórico e cultural; 

V - desenvolvimento de infraestrutura de turismo nas áreas de interesse histórico e 

cultural; 

VI - proteção e documentação do patrimônio imaterial; 

VII - desenvolvimento e aplicação de programa de educação patrimonial. 

Art. 181. São diretrizes para a política relativa ao Patrimônio Histórico e Cultural: 

1 - desenvolver um plano de identificação e valorização de bens culturais, obras de 

arte urbanas e monumentos da cidade; 

li - elaborar normas para a preservação de bens de valor histórico, cultural, natural e 

arquitetônico; 

Ili - revitalizar áreas públicas de interesse do patrimônio histórico e cultural; 

IV - preservar a identidade dos bairros, valorizando as características de sua história e 

cultura; 

V - organizar dentro do SIIM, Sistema Integrado de Informações Municipais, um 

módulo referente à patrimônio histórico e cultural; 

VI - organizar a divulgação da vida cultural e da história do município, e sensibilizar a 

opinião pública sobre a importância e a necessidade de preservação de seu patrimônio; 

VII - incentivar a fruição e o uso público dos imóveis tombados; 
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VIII - assegurar o adequado controle da interferência visual nas áreas envoltórias de 

imóveis preservados; 

IX - incentivar a preservação do patrimônio por meio de mecanismos de transferência 

de potencial construtivo; 

X - criar mecanismos de captação de recursos em áreas de interesse histórico e 

cultural, visando à sua preservação e revitalização e ações de educação patrimonial; 

XI - conceder incentivos fiscais vinculados à preservação dos imóveis tombados, em 

processo de tombamento ou inscritos no Inventário de Preservação do Patrimônio Artístico 

Cultural - IPPAC com características arquitetônicas históricas; 

XII - estabelecer e consolidar a gestão participativa do patrimônio cultural; 

XIII - criar uma rede de bens culturais protegidos que se articulem de modo a 

potencializar sua proteção e fruição. 

XIV - criar, desenvolver e aplicar ações de educação patrimonial; 

XV - proteger e fomentar o patrimônio imaterial de Jundiaí. 

CAPÍTULO X 

DA POLÍTICA DA CRIANÇA NA CIDADE 

Seção 1 

Da Garantia dos Direitos da Criança no Espaço Urbano 

Art. 182. São objetivos da Política da Criança na Cidade: 

1 - orientar as ações de planejamento urbano para assegurar o cumprimento dos 

direitos da criança e do adolescente, previstos no Marco legal da Primeira Infância; 

li - tornar a cidade mais amigável à criança, ampliando a oferta de praças, parques e 

espaços públicos mais lúdicos, que incentivem o livre brincar em contato com a natureza; 

Ili - criar condições para a ocupação da cidade pela criança, com segurança, 

acessibilidade e autonomia, possibilitando que desenvolva suas habilidades cognitivas, 

psicológicas, emocionais e sociais por meio do encontro com diferentes crianças e suas famílias 

no espaço público; 

IV - ampliar os canais de escuta da criança e considerar as manifestações infantis nos 

planos e projetos a serem realizados pelo poder público; 

V - implantar um programa de qualificação técnica dos servidores públicos, para 

sensibilizá-los em relação às necessidades da criança na cidade e no uso dos espaços públicos; 
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VI - estabelecer parcerias com universidades, órgãos do terceiro setor e institutos de 

pesquisa e proteção da infância, que possam ajudar a produzir territórios educativos na cidade; 

VII - trabalhar em conjunto com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA, assegurando que sejam cumpridas as medidas que se referem ao 

território da cidade; 

VIII - participar de redes nacionais e internacionais de Cidades das Crianças, 

reafirmando o compromisso municipal com as ações para o pleno desenvolvimento da infância no 

espaço urbano e possibilitando a troca de experiências com os demais membros da Rede. 

Art. 183. São diretrizes da Política da Criança na Cidade: 

1 - considerar o Plano Municipal Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do 

Adolescente de Jundiaí (2018 - 2028), elaborado pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CMDCA, como referência para as ações urbanísticas a serem 

planejadas e executadas no âmbito do Município; 

li - adotar o conceito internacional de Cidade das Crianças como referência para as 

ações urbanísticas, ampliando a troca de experiências que favoreçam a criação de espaços mais 

humanizados e lúdicos; 

Ili - aprimorar os processos de escuta à criança, com a criação de comitês formados 

por elas, de modo que as necessidades da infância possam ser mais facilmente identificadas 

pelos adultos e contempladas nos planos, projetos e ações na cidade; 

IV - organizar as 'manifestações e os pedidos das crianças durante as apresentações 

municipais, em que crianças são recebidas pelo chefe do Executivo no intuito de ouvir suas 

impressões sobre a cidade, para que elas possam servir como indicadores de planejamento 

O urbano; 

V • ampliar a instalação de equipamentos para brincar nas áreas de uso público 

(parques, praças, calçadas); 

VI - instituir programa, que possibilite a restrição do tráfego de veículos em 

determinadas vias, em determinados horários, mediante concordância de 75% (setenta e cinco 

por cento) dos moradores locais; 

VII - aprimorar e ampliar o programa de visitação à Serra do Japi por crianças e suas 

famílias, possibilitando maior contato com a natureza exuberante do Município; 

VIII - criar centro de estudos, memórias e pesquisas da infância no Município; 

IX - realizar pesquisas para identificar onde ocorre o maior número de deslocamentos 

a pé de crianças no trajeto entre a casa e a escola, priorizando melhorias nesses pontos; 
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X - prever, nos planos e projetos, a criação de rotas seguras e espaços lúdicos que 

propiciem o bem-estar, o brincar e o exercício da criatividade em locais públicos e privados onde 

haja circulação de criança, bem como a fruição de ambientes livres e seguros em suas 

comunidades, conforme assegura o Marco Legal da Primeira Infância. 

§ 1 ° Fica criado o Grupo de Trabalho Criança na Cidade, com o objetivo de: 

1 - implementar as diretrizes definidas no caput deste artigo; e 

li - integrar, consolidar e agilizar as ações pela criança no território urbano. 

§ 2° O Grupo de Trabalho Criança na Cidade é formado por representantes do 

Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente e das seguintes Unidades de Gestão: 

1- Planejamento Urbano e Meio Ambiente; 

li - Cultura; 

Ili - Educação; 

IV - Esporte e Lazer; 

V- Saúde; 

VI - Assistência Social; 

VII - Mobilidade e Transporte; 

VI 11 - Serviços Públicos; 

IX - Abastecimento, Agronegócio e Turismo. 

Seção li 

Do Programa de Qualificação Urbanística no entorno das Escolas 

Art. 184. O Programa tem como objetivo a qualificação urbanística no entorno das 

escolas públicas municipais e nos trajetos dos alunos, com a criação de caminhos mais lúdicos, 

acessíveis e seguros, que favoreçam o uso de espaços públicos pelas crianças, o 

desenvolvimento de habilidades físicas, sociais e seu contato com a natureza. 

Parágrafo único. O Programa é desenvolvido pela Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente, com o apoio do Grupo de Trabalho pela Criança na 

Cidade. 

Seção Ili 

Da Criação de Rotas Seguras 
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Art. 185. As rotas seguras para a circulação de crianças serão implementadas nos 

caminhos que ligam as escolas aos espaços públicos. 

§ 1° O desenho das rotas deve ocorrer a partir das escolas. 

§ 2° Para criação das rotas seguras devem-se aplicar estratégias de comunicação 

visual específicas para a compreensão de crianças e demais transeuntes, indicando a prioridade 

da circulação das crianças. 

§ 3° As rotas seguras deverão promover: 

1 - o desenho universal para o dimensionamento adequado das calçadas; 

li - intervenções lúdicas no trajeto; 

Ili - mobiliários urbanos a partir da perspectiva e das necessidades das crianças; 

IV - comunicação visual lúdica, a partir da perspectiva da criança; 

V - arborização urbana em calçada, canteiros e jardins, garantindo o contato com a 

natureza e conforto do percurso. 

TÍTULO V 

DO ORDENAMENTO TERRITORIAL 

Art. 186. O ordenamento territorial do Município deve respeitar os princípios e 

objetivos estabelecidos neste Plano Diretor e equilibrar o parcelamento, uso e ocupação do solo 

com os recursos naturais, observando as características ambientais locais, em especial aquelas 

presentes nas redes hidrográficas, nas nascentes e nos remanescentes de vegetação nativa, 

identificados preliminarmente nos Mapas 1 e 4 do Anexo I desta Lei. 

CAPÍTULO 1 

DO MACROZONEAMENTO 

Art. 187. O território do Município de Jundiaí fica dividido em 2 (duas) Macrozonas, 

descritas a seguir e indicadas no Mapa 1 do Anexo I desta Lei. 

1 - Macrozona Rural: compreende áreas das bacias hidrográficas de abastecimento de 

Jundiaí e outros municípios da região, por áreas de produção agrícola que contribuem para 

manutenção da biodiversidade, conservação do solo e manutenção dos recursos hídricos 

superficiais e subterrâneos, e pelas áreas do Território de Gestão da Serra do Japi e da Serra dos 

Cristais, constituída por remanescentes florestais significativos em diversos estágios sucessionais, 

por ecossistemas representativos de importância regional no âmbito da fauna e flora, que 

contribuem para manutenção da biodiversidade, conservação do solo e produção de água; 
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li - Macrozona Urbana: compreende a porção urbanizada do território e mais propícia 

para abrigar atividades urbanas, apresenta grande diversidade de padrões de uso e ocupação do 

solo e padrões diferenciados de urbanização. 

§ 1° A Macrozona Rural compõe o Perímetro Rural do Município, sendo vedado o 

parcelamento do solo para fins urbanos, respeitadas as disposições da Lei Complementar nº 417, 

de 29 de dezembro de 2004. 

§ 2° A Macrozona Rural tem a finalidade de assegurar a preservação dos 

ecossistemas representativos de fauna e flora e dos recursos naturais, a proteção do solo e dos 

recursos hídricos e a regulação climática, impedindo a avanço da expansão urbana sobre esse 

território e propiciando meios de utilização com atividades compatíveis com o desenvolvimento 

sustentável. 

§ 3° A Macrozona Urbana tem a finalidade de promover a ocupação do território de 

maneira equilibrada entre urbanização e conservação ambiental, compatibilizando o uso e a 

ocupação do solo com a oferta de sistemas de transporte coletivo, infraestrutura e serviços 

públicos e melhorando a qualidade de vida dos moradores. 

Art. 188. A localização de imóveis na Macrozona Urbana ou Rural no Município será 

informada por meio da Certidão de Perímetro, a ser solicitada no sítio eletrônico oficial do 

Município ou na Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente. 

CAPÍTULO li 

DA MACROZONA RURAL 

Art. 189. A Macrozona Rural se divide nas 03 (três) zonas descritas a seguir e 

delimitadas no Mapa 1 do Anexo I desta Lei: 

1 - Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural; 

li - Zona de Proteção da Serra dos Cristais; 

Ili - Território de Gestão da Serra do Japi. 

Seção 1 

Da Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural 

Art. 190. A Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural caracteriza-se pela 

relevância dos recursos hídricos, pela existência de fragmentos significativos de vegetação nativa, 
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entremeados por grande número de núcleos urbanos informais e de áreas de produção agrícola, 

bem como áreas de mineração em atividade ou abandonadas. 

Parágrafo único. A Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural tem a 

finalidade de garantir a proteção dos mananciais de abastecimento do Município, a preservação 

dos recursos naturais e a promoção do desenvolvimento rural e da produção agrícola, mediante a 

valorização da atividade rural e o incentivo às atividades de turismo e ecoturismo nas 

propriedades rurais. 

Seção li 

Da Zona de Proteção da Serra dos Cristais 

Art. 191. A Zona de Proteção da Serra dos Cristais, situada ao sul do Município, na 

porção leste da Rodovia Anhanguera, é formada pela Serra dos Cristais e Castanho, e 

caracteriza-se pela existência de sistemas ambientais cujos elementos e processos ainda 

conservam características naturais. 

Parágrafo único. São objetivos específicos da Zona de Proteção da Serra dos Cristais: 

1 - manutenção das condições naturais dos elementos e processos que compõem os 

sistemas ambientais; 

li - proteção das espécies vegetais e animais, especialmente as ameaçadas de 

extinção; 

Ili - respeito às fragilidades geológico-geotécnicas e de relevo dos seus terrenos; 

IV - promoção de atividades ligadas à pesquisa, ao ecoturismo e à educação 

ambiental; 

V - preservação de fragmentos de Mata Atlântica e proteção de nascentes e corpos 

hídricos da bacia do Rio Jundiai; 

VI - desenvolvimento de atividades econômicas compatíveis com o desenvolvimento 

sustentável; 

VII - produção de água com potencial para o abastecimento público; 

VIII - garantia da proteção e preservação dos fragmentos florestais de Cerrado e da 

Mata Atlântica, sendo que a preservação dos estágios médio e avançado de regeneração se dará 

na forma do art. 280 desta Lei e sua caracterização será feita pelo órgão licenciador competente. 
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Seção Ili 

Do Território de Gestão da Serra do Japi 

Art. 192. O Território de Gestão da Serra do Japi compreende as áreas da Serra do 

Japi e seu entorno imediato, com seus limites definidos pela Lei Complementar nº 417, de 29 de 

dezembro de 2004. 

§ 1° O Território de Gestão da Serra do Japi é formado por: 

1 - Reserva Biológica da Serra do Japi; 

li - Zona de Preservação, Restauração e Recuperação Ambiental; 

Ili - Zona de Conservação Ambiental da Ermida; 

IV - Zona de Conservação Ambiental da Maiata; 

V - Zona de Conservação Ambiental da Terra Nova. 

§ 2° São objetivos específicos do Território de Gestão da Serra do Japi: 

1 - manutenção do zoneamento estabelecido pela Lei Complementar nº 417, de 29 de 

dezembro de 2004; 

li - manutenção e proteção da diversidade biológica e conservação das fisionomias 

dos ecossistemas presentes no território; 

extinção; 

Ili - desenvolvimento de estudos, da pesquisa científica e da educação ambiental; 

IV - preservação e restauração da diversidade de ecossistemas naturais; 

V - proteção das espécies vegetais e animais, especialmente as ameaçadas de 

VI - respeito às fragilidades geológico-geotécnicas e de relevo dos seus terrenos; 

VII - proteção e recuperação dos recursos hídricos e edáficos; 

VIII - manutenção das condições naturais dos elementos e processos que compõem 

os sistemas ambientais; 

IX - contenção da urbanização do território; 

X - proteção da paisagem rural, considerando seu valor ambiental, histórico e cultural; 

XI - promoção do desenvolvimento do Perímetro Rural com sustentabilidade 

ambiental, econômica e social, respeitada a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000; 

XII - conservação e recuperação dos fragmentos florestais, corredores ecológicos e 

dasAPPs; 

XIII - preservação da Mata Atlântica e proteção de nascentes e corpos hf d ricos; 

XIV - compatibilização dos usos com as condicionantes geológico-geotécnicas e de 

relevo dos terrenos. 
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CAPÍTULO 111 

DA MACROZONA URBANA 

Art. 193. Para orientar o desenvolvimento urbano e dirigir a aplicação dos 

instrumentos urbanísticos e jurídicos para atingir seus objetivos, a Macrozona Urbana se 

subdivide em 6 (seis) zonas de uso do solo e 4 (quatro) zonas especiais, descritas a seguir e 

delimitadas no Mapa 2 do Anexo I desta Lei: 

1 - Zona de Reabilitação Central - ZRC; 

li - Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB; 

Ili - Zona de Preservação dos Bairros - ZPB; 

IV - Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU; 

V - Zona de Uso Industrial - ZUI; 

VI - Zona de Conservação Ambiental - ZCA. 

Seção 1 

Da Zona de Reabilitação Central - ZRC 

Art. 194. A Zona de Reabilitação Central, situada no centro e de ocupação mais antiga 

do Município, caracteriza-se pela alta taxa de urbanização, significativa saturação viária elevada 

concentração de empregos, serviços e equipamentos e pelo caráter de centralidade do município, 

com a concentração de áreas e edificações que integram o patrimônio histórico e cultural. 

Parágrafo único. São objetivos específicos da Zona de Reabilitação Central: 

1 - fortalecimento do caráter de centralidade municipal, respeitando o patrimônio 

histórico e cultural, otimizando a oferta de infraestrutura existente, renovando os padrões de uso e 

ocupação e fortalecendo a base econômica local; 

li - valorização das áreas de patrimônio cultural com a proteção e recuperação de 

imóveis e locais de referência da população da cidade, estimulando usos e atividades compatíveis 

com a preservação e sua inserção na área central; 

Ili - incentivo ao desenvolvimento de atividade turística, visando a valorização do 

patrimônio, bem como a sua preservação; 

IV - melhoria e complementação do sistema de mobilidade urbana, com integração 

entre os sistemas de transporte coletivo, viário, cicloviário e de circulação de pedestres, dotando-o 

de condições de acessibilidade universal e sinalizações adequadas; 
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V - garantia de prioridade para a acessibilidade de pedestres, ciclistas, pessoas com 

necessidades especiais e mobilidade reduzida em detrimento da circulação de veículos 

particulares; 

VI - estímulo à provisão habitacional de interesse social para a população de baixa 

renda de modo a aproximar a moradia do emprego; 

VII - redefinição dos parâmetros de uso e ocupação do solo para qualificação dos 

espaços públicos e da paisagem urbana e promoção da proximidade de diferentes tipologias 

residenciais para grupos de baixa, média e alta renda; 

VIII - regulação da produção imobiliária para captura, pelo Município, da valorização 

imobiliária decorrente de investimentos públicos, para financiamento de melhorias e benefícios 

públicos; 

IX - estímulo ao desenvolvimento de polos de economia criativa; 

X - ampliação, integração e valorização dos espaços livres de uso público. 

Seção li 

Da Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 

Art. 195. A Zona de Qualificação dos Bairros abrange, predominantemente, os bairros 

mais antigos, com alta taxa de urbanização e uso misto. 

Parágrafo único. São objetivos específicos da Zona de Qualificação dos Bairros: 

1 - melhoria das condições urbanísticas e ambientais dos bairros existentes, com oferta 

adequada de comércio, serviços, equipamentos comunitários e infraestruturas para formação e 

consolidação das centralidades; 

li - permissão de atividades não residenciais compatíveis com o uso residencial, na 

perspectiva de garantir a manutenção da qualidade urbana dos bairros tradicionais e reduzir 

sobrecargas no sistema viário local; 

Ili - estímulo ao adensamento populacional nas áreas vazias, com diversidade social, 

a fim de aproveitar melhor a infraestrutura instalada e equilibrar a relação entre oferta de 

empregos e moradias; 

IV - melhoria e complementação do sistema de mobilidade urbana, com integração 

entre os sistemas de transporte coletivo, cicloviário, de circulação de pedestres e viário, dotando-o 

de condições de acessibilidade universal e sinalização de acordo com as normas vigentes; 
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V - regulação da produção imobiliária para captura, pelo Município, da valorização 

imobiliária decorrente de investimentos públicos, para financiamento de melhorias e benefícios 

públicos; 

VI - redefinição dos parâmetros de uso e ocupação do solo para qualificação dos 

espaços públicos e da paisagem urbana e que promovam a proximidade de diferentes tipologias 

residenciais; 

VII - manutenção da população moradora, inclusive mediante promoção da 

urbanização e regularização fundiária de assentamentos habitacionais irregulares existentes, com 

oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas que atendam à demanda; 

VIII - estímulo à provisão habitacional de interesse social para a população de baixa 

renda, de forma a contribuir para a redução do déficit habitacional existente; 

IX - garantia da proteção e preservação dos fragmentos florestais de Cerrado e da 

Mata Atlântica como os já demarcados no Mapa 4 do Anexo I desta Lei, sendo que a preservação 

dos estágios médio e avançado de regeneração se dará na forma do art. 280 desta Lei e sua 

caracterização será feita pelo órgão licenciador competente. 

X - estímulo ao desenvolvimento de polos de economia criativa; 

XI - estímulo à arborização urbana e à agricultura urbana. 

XII - respeito ao patrimônio histórico cultural. 

Seção Ili 

Da Zona de Preservação dos Bairros - ZPB 

Art. 196. A Zona de Preservação dos Bairros caracteriza-se pela ocupação por áreas 

Ô com menor densidade habitacional ou adjacentes às áreas de urbanização consolidada. 

Parágrafo único. São objetivos específicos da Zona de Preservação dos Bairros: 

1 - manutenção da qualidade urbanística e ambiental dos bairros existentes, com 

características predominantemente residenciais e baixa densidade habitacional; 

li - formação de novos bairros com padrão de parcelamento em lotes de 500m2 

(quinhentos metros quadrados), menor densidade habitacional e predominância do uso 

habitacional; 

Ili - ocupação adequada dos vazios existentes de forma a garantir a qualificação do 

território; 

IV - permissão de usos compatíveis com a ocupação residencial, com pequena oferta 

de comércio e serviços para atendimento das demandas locais; 
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V - estímulo à arborização urbana e à agricultura urbana; 

VI - respeito ao patrimônio histórico cultural. 

Seção IV 

Da Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU 

Art. 197. A Zona de Desenvolvimento Urbano corresponde às áreas ao longo dos 

principais eixos viários da cidade, destinadas à implantação de usos residenciais e atividades 

comerciais e de serviços que, por sua natureza, gerem tráfego pesado ou intenso e de 

atendimento à demanda de atividades necessárias. 

§ 1 º São objetivos da Zona de Desenvolvimento Urbano: 

1 - incentivo ao melhor aproveitamento do solo nas proximidades do sistema estrutural 

de transporte coletivo com aumento na densidade construtiva, demográfica, habitacional e de 

atividades urbanas; 

li - promoção do incremento e da qualificação da oferta de diferentes sistemas de 

transporte coletivo, articulando-os com o sistema cicloviário e de circulação de pedestres; 

Ili - estímulo à provisão habitacional de interesse social para a população de baixa 

renda, de modo a ampliar sua oferta na proximidade do sistema estrutural de transporte coletivo e 

aproximar a moradia do emprego; 

IV - garantia de espaço para a ampliação da oferta de serviços e equipamentos 

públicos. 

§ 2º Os imóveis que integram a Zona de Desenvolvimento Urbano nos trechos 

caracterizados por vias projetadas deverão seguir os parâmetros de uso e ocupação do solo da 

Ô Zona de Qualificação dos Bairros (ZQB), e os parâmetros de parcelamento da Zona de 

Desenvolvimento Urbano (ZDU) até que a via que define a zona esteja devidamente implantada. 

Seção V 

Da Zona de Uso Industrial - ZUI 

Art. 198. A Zona de Uso Industrial abrange as áreas ao longo das Rodovias 

Anhanguera, Prof. Hermenegildo Tonolli, Dom Gabriel Paulino Bueno Couto e Presidente 

Tancredo Neves, e demais áreas indicadas no Mapa 2 do Anexo 1, que articulam diferentes 

municípios e polos de emprego regional, onde se verificam processos de transformação 

econômica e dos padrões de uso e ocupação do solo. 
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Parágrafo único. São objetivos da Zona de Uso Industrial: 

1 - promoção da atividade econômico-industrial, de grandes empreendimentos de 

comércio, serviços e logística de escala regional; 

li - estímulo à atividade de geração de energias alternativas de forma coletiva; 

Ili - incentivo à geração coletiva de energia elétrica e a reciclagem industrial. 

Seção VI 

Da Zona de Conservação Ambiental - ZCA 

Art. 199. A Zona de Conservação Ambiental compreende áreas que estabelecem a 

Ô transição entre os usos urbano e rural, ou constituem vazios urbanos cuja localização inviabiliza 

os usos rurais, mas possuem atributos ambientais importantes que devem ser conservados e 

protegidos, sobretudo mananciais de abastecimento de água. 

o 

Parágrafo único. São objetivos da Zona de Conservação Ambiental: 

1 - proteção e conservação dos mananciais; 

li - redução e o controle do adensamento construtivo e demográfico nas . áreas 

próximas às áreas ambientalmente frágeis e de abastecimento hídrico, gerando uma região de 

amortecimento para áreas de proteção; 

Ili - apoio à manutenção das atividades rurais existentes. 

CAPÍTULO IV 

DO ZONEAMENTO ESPECIAL 

Art. 200. As Zonas Especiais são porções do território com diferentes características 

ou destinação específica, e requerem normas próprias de uso e ocupação do solo que prevalecem 

sobre as demais: 

1 - Zona Especial de Regularização Fundiária - ZERF; 

li - Zona Especial de Interesse Social - ZEIS; 

Ili - Zona Especial de Interesse Histórico Cultural - ZEIC; 

IV - Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM. 
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Seção 1 

Da Zona Especial de Regularização Fundiária - ZERF 

Art. 201. A Zona Especial de Regularização Fundiária - ZERF é constituída pelas 

áreas dos núcleos urbanos informais, ocupados ou não por população de baixa renda, na forma 

prevista nesta lei. 

§ 1 º As áreas que constituem a ZERF correspondem aos núcleos urbanos informais 

consolidados, indicados nos Mapas 2 e 5 do Anexo I desta Lei e aqueles que constam nas 

ortofotos oriundas do levantamento aerofotogramétrico realizado em 2012. 

§ 2º É objetivo da Zona Especial de Regularização Fundiária delimitar áreas passíveis 

de regularização dos núcleos urbanos informais, nos termos definidos no Título VII desta lei. 

Seção li 

Da Zona Especial de Interesse Social - ZEIS 

Art. 202. A Zona Especial de Interesse Social - ZEIS destina-se, predominantemente, 

à moradia da população de baixa renda, nos termos definidos na Política de Habitação Social 

apresentada no Título IV, Capítulo VII desta lei, e está subdividida em: 

1 - ZEIS-1: compreende as áreas ocupadas de forma irregular ou clandestina, que 

ainda deverão passar pelo processo de regularização fundiária e urbanização; 

li - ZEIS 2: constituída de áreas vazias consideradas adequadas para a implantação 

de empreendimentos de habitação de interesse social, estrategicamente localizadas com o 

propósito de viabilizar a produção e oferta de moradias populares para famílias com renda 

Ô máxima de seis salários mínimos. 

Parágrafo único. As áreas que constituem a ZEIS estão indicadas nos Mapas 2 e 6 do 

Anexo I desta Lei. 

Art. 203. São objetivos das ZEIS: 

1 - integração dos programas voltados à Habitação de Interesse Social com as demais 

políticas públicas; 

li - garantia de programas de urbanização e de construção de moradias com 

características de adaptabilidade às condições de acessibilidade universal; 

Ili - inibição de ocupações em áreas ambientalmente sensíveis, de risco e non 

aedificandi; 
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IV - adequação das normas e fixação de parâmetros urbanísticos específicos para 

Habitação de Interesse Social; 

V - oferta de serviços de assistência técnica e jurídica nos processos de regularização 

urbanística e fundiária diretamente ou mediante convênios e parcerias; 

VI - remoção de famílias nos casos de premente necessidade e sua relocação 

preferencialmente no entorno. 

Art. 204. A indicação de toda a demanda para as unidades produzidas nas ZEIS 2 

será regulamentada pelo Poder Executivo, ouvida a Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS 

e observadas as normas federais e estaduais dos respectivos programas destinados à produção 

habitacional, dando prioridade ao atendimento de famílias em área de risco, às remoções 

Ô necessárias, aos cadastrados que possuam pessoas idosas ou com deficiências na família. 

Art. 205. Nas áreas acima de 10.000m2 (dez mil metros quadrados) demarcadas como 

ZEIS 2, o empreendimento poderá ter uso permitido diverso para até 30% (trinta por cento) de sua 

área, desde que sejam utilizados os parâmetros de uso e ocupação da zona lindeira mais restritiva 

em que a área está inserida, bem como que se garanta à área restante o uso exclusivo de HIS e o 

empreendimento não seja segregado. 

§ 1º A diretriz para o empreendimento deverá ser precedida de análise técnica da 

FUMAS e da UGPUMA e será consolidada em documento oficial emitido por técnico da UGPUMA, 

no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis a contar da data de protocolo, ou do atendimento de 

eventual "comunique-se" para complementação de documentos ou informações. 

§ 2º O não atendimento ao "comunique-se" no prazo de 90 (noventa) dias ensejará o 

Ô indeferimento do pedido e o arquivamento do processo. 

Art. 206. O valor de comercialização, inclusive o valor de entrada, das unidades 

implantadas nas ZEIS 2 deverá ser compatível com os critérios de baixa renda e com a 

capacidade de pagamento das famílias cadastradas no Sistema Municipal de Informações 

Habitacionais (SIMIH) com renda familiar de até 6 (seis) salários mínimos, mediante aprovação da 

FUMAS, após a simulação da capacidade de pagamento, e observadas as normas federais, 

estaduais e municipais dos respectivos programas habitacionais. 

§ 1º As unidades habitacionais deverão ser oferecidas a todas as famílias cadastradas 

no SIMIH, por um período de até 12 (doze) meses após a data de formalização da oferta pela 

FUMAS. 
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§ 2º Uma vez obtidas as manifestações formais de todas as famílias cadastradas, as 

unidades restantes, se houver, poderão ser comercializadas livremente. 

§ 3º Em todo empreendimento de interesse social desenvolvido com a participação do 

Município serão reservadas 10% (dez por cento) das unidades para famílias com pessoas 

deficientes e 10% (dez por cento) para famílias com pessoas idosas, localizadas sempre que 

possível no pavimento térreo. 

Seção Ili 

Da Zona Especial de Interesse Histórico Cultural - ZEIC 

Art. 207. A Zona Especial de Interesse Histórico Cultural - ZEIC compreende porções 

do território do Município e tem por finalidade a preservação e valorização do seu patrimônio 

histórico e cultural, subdivididas em 02 (duas) categorias: 

1 - ZEIC 1: composta pelos imóveis ou áreas tombadas por legislação municipal, 

estadual ou federal e aqueles que se encontram na fase de estudo de tombamento, bem como os 

imóveis pertencentes ao Inventário de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural de Jundiaf -

IPPAC; 

li - ZEIC 2: composta por conjunto de imóveis, de domínio público ou privado, cuja 

proteção ou preservação sejam de interesse comum, quer por sua vinculação histórica, quer por 

seu valor cultural, arquitetônico, arqueológico, artístico, paisagístico ou urbano. 

§ 1 º São objetivos específicos das ZEIC: 

1 - promoção da preservação, conservação, restauro e valorização do patrimônio 

cultural, histórico, artístico e paisagístico do Município; 

li - preservação da identidade de bairros e áreas de interesse histórico e cultural; 

Ili - identificação e preservação de imóveis e lugares dotados de identidade cultural, 

religiosa e de interesse público; 

IV - desenvolvimento de infraestrutura de turismo nas áreas de interesse histórico e 

cultural; 

V - proteção e documentação do patrimônio imaterial, definido nos termos do Decreto 

Federal nº 3.551, de 04 de agosto de 2000; 

VI - potencialização da implantação e/ou da manutenção de atividades econômicas, 

turísticas, culturais e habitacionais condizentes com sua estrutura física. 
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§ 2º Na realização de intervenções urbanísticas ou arquitetônicas, públicas ou 

privadas, deverão ser observadas as seguintes diretrizes para a manutenção das características 

das ZEIC: 

1 - valorizar o conjunto urbano e as atividades econômicas, respeitando o acervo 

arquitetônico e urbanístico e promovendo sua incorporação a potenciais novos usos; 

li - diversificar os usos e a dinâmica de funcionamento de forma compatível com a 

preservação da memória da ZEIC; 

Ili - adequar e controlar a publicidade, a sinalização pública e qualquer elemento com 

interferência nas fachadas dos imóveis, de acordo com a legislação vigente; 

IV - garantir a desobstrução e a plena visibilidade de bens tombados e inscritos no 

Inventário de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural - IPPAC; 

V - facilitar o trânsito de pedestres com garantia da acessibilidade universal; 

VI - adequár a arborização urbana com espécies nativas, evitando-se o uso de 

espécies que causem interferência física ou visual nos bens, em conformidade com a legislação 

em vigor. 

§ 3º O Município deve buscar formas de implantar o enterramento das redes aéreas 

de energia elétrica, telefonia, de TV a cabo e outras, de forma a melhorar a visibilidade dos bens 

tombados, incluindo medidas de incentivo às concessionárias responsáveis para que procedam 

ao enterramento de suas redes. 

§ 4º A instalação de equipamentos e mobiliários urbanos (postes, bancas, cabinas, 

caixas de inspeção, entre outros) deve ser feita respeitando-se a visibilidade dos bens culturais 

protegidos, conforme diretrizes estabelecidas pela Unidade de Gestão de Cultura, e com 

manifestação favorável do Conselho Municipal do Patrimônio Artístico e Cultural - COMPAC. 

§ 5º A criação e a instalação de monumentos artísticos e marcos, quando 

demandados, deverão ocorrer de forma harmoniosa com o ambiente e com as pré-existências, 

atendendo às diretrizes fixadas pela Unidade de Gestão de Cultura, e com manifestação favorável 

do Conselho Municipal do Patrimônio Artístico e Cultural - COMPAC. 

§ 6º Poderão ser aplicados às ZEIC, especialmente, os seguintes instrumentos de 

política urbana e demais benefícios: 

1 - transferência de potencial construtivo; 

li - direito de preempção; 

Ili - incentivos fiscais como fomento a atividades culturais, associadas ou não a usos 

complementares, a ser regulamentada por legislação específica; 

IV - simplificação de procedimentos para instalação e funcionamento e obtenção de 

autorizações e alvará necessários, a ser regulamentada por legislação específica; 
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§ 7º Considerando que o Patrimônio Histórico Cultural é dinâmico e que novos bens 

culturais poderão ser identificados e inventariados, na medida em que se atribui valor cultural a 

outras áreas e imóveis, a ZEIC poderá expandir, respeitada a legislação vigente. 

Art. 208. Os instrumentos de identificação e instituição das ZEIC 1 são: 

1 - a publicação do ato de tombamento municipal, estadual ou federal; 

11 - a publicação e/ou notificação do proprietário do bem da decisão do COMPAC sobre 

a incorporação do bem ao IPPAC; 

111 - a publicação e/ou notificação do proprietário do bem sobre a abertura do processo 

de tombamento. 

§ 1 º São excluídos do enquadramento de ZEIC os imóveis que tenham perdido a 

condição de tombados ou protegidos. 

§ 2º Os imóveis mencionados no §1° deste artigo passam a integrar as Zonas nas 

quais estão inseridos. 

§ 3º A demolição, destruição proposital ou causada pela não conservação do imóvel, 

ou descaracterização irreversível do imóvel tombado ou em processo de tombamento acarretará, 

sem prejuízo às demais sanções previstas em outras leis, na extinção da faculdade de 

transferência do potencial construtivo e, caso tenha sido realizada, na devolução em dobro do seu 

valor devidamente corrigido. 

§ 4 º Constará no cadastro imobiliário do imóvel a ocorrência da perda do direito de 

transferência do potencial construtivo. 

§ 5º Os pedidos de intervenção, reforma, ampliação ou demolição de qualquer imóvel 

pertencente à ZEIC 1 deverá ser precedido da aprovação dos órgãos ou entidades competentes, 
r 
e e de manifestação favorável do COMPAC. 

§ 6º Os projetos de reformas, ampliações, demolições e construções de imóveis que 

fazem divisas com os bens culturais protegidos ou que estejam em suas áreas envoltórias serão 

submetidos à análise da Unidade de Gestão de Cultura, devendo o requerente apresentar laudo 

elaborado por profissional habilitado, acompanhado de documento hábil emitido pelo Conselho de 

Classe ao qual esse profissional esteja vinculado, atestando que o bem preservado estará 

assegurado em caso de interferência no bem tombado, e de autorização dos órgãos de 

preservação competentes. 

§ 7º A divulgação dos imóveis inseridos na ZEIC 1 será feita por meio do sítio 

eletrônico da Prefeitura do Município de Jundiaí. 

§ 8º Os danos causados aos bens culturais protegidos por tombamento, ou em 

processo de tombamento, ou incluídos no IPPAC, por demolição total ou parcial, destruição 
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proposital ou causada pela não conservação do imóvel, ou descaracterização irreversivel do 

imóvel são disciplinados pela Lei Complementar nº 443, de 14 de agosto de 2007, sem prejuízo 

de outras sanções legais. 

Art. 209. As áreas demarcadas como ZEIC 2 estão cadastradas no Mapa 3 do Anexo 1 

desta Lei, sendo: 

1 - Polígono de Proteção do Patrimônio Histórico; 

11 - Vilas Operárias, rentistas ou não, desenvolvidas entre o final do século XIX e a 

primeira metade do século XX, e que apresentam características de traçado urbano, 

pavimentação, parcelamento do solo e gabarito diferenciados do restante da estrutura urbana da 

cidade: Vila Torres Neves (também denominada Vila FEPASA); Vila São Jorge; Vila Argos Velha; 

Ô Vila Argos Nova; Vila Santa Rosa; Vila da Mecânica e Importadora São Paulo (atual Sifco); Vila 

Ferroviária 01; Vila Ferroviária 02. 

ô 

§ 1 º Cada ZEIC 2 deverá ser regulamentada em até 2 (dois) anos após a publicação 

deste Plano Diretor, mediante lei específica, devendo conter no mínimo: 

1 - restrições para os imóveis em caso de reformas, demolições, transformações de 

uso e novas construções; 

li - definição de parâmetros urbanísticos diferenciados das zonas em que estão 

inseridos; 

Ili - instrumentos de políticas urbanas; 

IV - definição de penalidades; 

V - levantamento histórico e arquitetônico através de inventariamento; 

VI - elaboração de programas de incentivo à preservação, reversão e recuperação de 

bens descaracterizados, conscientização e valorização do ambiente urbano de forma participativa. 

§ 2° Os projetos de intervenções, reformas, ampliações, demolições e construções 

dos imóveis inseridos na ZEIC 2 deverão ser precedidos de aprovação da Unidade de Gestão de 

Cultura, após manifestação favorável do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural - COMPAC, 

na forma da legislação pertinente, e de outros órgãos de preservação competentes quando 

necessário. 

§ 3º A divulgação dos imóveis inseridos na ZEIC 2 será feita por meio do sítio oficial 

eletrônico do Município. 

Seção IV 

Da Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM 
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Art. 210. As Zonas Especiais de Proteção Ambiental - ZEPAM são porções do 

território do Município destinadas à preservação e proteção de patrimônio ambiental, que têm 

como principais atributos fragmentos de Mata Atlântica e de Cerrado, arborização de relevância 

ambiental, alto índice de permeabilidade e existência de nascentes e outros corpos d'água, áreas 

que prestam relevantes serviços ambientais, entre os quais a conservação da biodiversidade, 

controle de processos erosivos e de inundação, produção de água e regulação microclimática e a 

consolidação da Zona de Vida Silvestre, como estabelecido pela Área de Proteção Ambiental de 

Jundiaí, com base no art. 4° da Lei Estadual nº 4.095, de 12 de junho de 1984, e no art. 16 do 

Decreto Estadual nº 43.284, de 3 de julho de 1998. 

§ 1° A ZEPAM poderá ser ampliada em razão do interesse público, desde que a 

inclusão de novas áreas seja acompanhada de parecer emitido pelo Departamento de Meio 

Ô Ambiente da UGPUMA, ouvidos o Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT e o Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA. 

o 

§ 2° O conjunto de áreas protegidas referidos no caput deste artigo é considerado de 

interesse público para o cumprimento de funcionalidades preservacionistas, ecológicas, 

paisagísticas, urbanísticas, de lazer, de práticas de sociabilidade, educação e de saúde pública, 

em especial as questões relacionadas com a falta, excesso e qualidade da água. 

Art. 211. Integram a ZEPAM áreas em todo o território municipal, preliminarmente 

identificadas nos Mapas 2 e 4 do Anexo I desta Lei, com os seguintes atributos: 

1 - as APPs em conformidade com a Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 e 

manchas de mata nativa secundárias em estágio médio e avançado de regeneração natural da 

Mata Atlântica conforme a Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, e a vegetação 

rupestre, correspondentes às Zonas de Vida Silvestre estabelecidas no art. 4° da Lei Estadual nº 

4.095, de 12 de junho de 1984; 

li - manchas de mata nativa secundárias em estágio inicial de regeneração natural da 

Mata Atlântica conforme a Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006 dentro das APPs 

descritas na Lei Federal nº. 12.651, de 25 de maio de 2012; 

Ili - áreas comprometidas com Termos de Ajustamento de Conduta estipulados pelo 

Poder Executivo e porções destinadas a Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental 

determinados pelo órgão licenciador; 

IV- manchas de cerrado maiores que 2.000,00 m2
; 

V - represas de armazenamento e de captação de água para o abastecimento público 

e seu entorno; 
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VI - parques urbanos implantados, parques lineares da rede hídrica, outras categorias 

de parques a serem definidas pelo Município e Jardim Botânico; 

VII - áreas utilizadas como centro de pesquisa agrícola e difusão tecnológica. 

§ 1° Excluem da ZEPAM as APPs com o uso licenciado ambientalmente, locais com 

obras públicas e as porções urbanizadas, com vias e obras, conforme o crescimento da cidade ao 

longo do tempo gravados na restituição do aerofotogramétrico do município de agosto de 1993. 

§ 2º As áreas ao longo do Rio Jundiaf, à jusante à Rodovia dos Bandeirantes, poderão 

ser excluídas da ZEPAM e integrar a zona de uso do solo adjacente quando atendidas as 

seguintes condições: 

1 - não constituam APP nem possuam manchas de mata nativa, Mata Atlântica ou 

Cerrado; 

li - estejam situadas a uma altitude superior a 1 O (dez) metros da altitude do Rio 

Jundiaí na secção mais próxima; e 

Ili - estejam situadas a uma distância igual ou superior a 100 (cem) metros do eixo do 

canal do Rio Jundiaí. 

§ 3º Quando as áreas da ZEPAM ao longo do Rio Jundiaí à jusante à Rodovia dos 

Bandeirantes forem doadas ao municf pio a largura da faixa medida a partir do eixo do canal do 

curso d'água poderá ser reduzida para 100 (cem) metros, com a consequente ampliação da zona 

de uso do solo adjacente. 

Art. 212. São objetivos da ZEPAM: 

1 - conservação da biodiversidade; 

li - conservação de áreas objeto de prestação de serviços ambientais; 

Ili - proteção e recuperação da cobertura florestal; 

IV - qualificação das áreas verdes públicas; 

V - incentivo à conservação das áreas verdes; 

VI - implantação de corredores ecológicos; 

VII - garantia da disponibilidade e qualidade da água; 

VIII - regulação do microclima; 

IX - garantia da proteção e preservação dos fragmentos florestais de Cerrado e da 

Mata Atlântica como os já demarcados no Mapa 4 do Anexo I desta Lei, sendo que a preservação 

dos estágios médio e avançado de regeneração se dará na forma do art. 280 desta Lei e sua 

caracterização será feita pelo órgão licenciador competente; 
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X - garantia da obediência do previsto para Zona de Vida Silvestre estabelecida pela 

Área de Proteção Ambiental de Jundiaí, conforme art. 4° da Lei Estadual nº 4.095, de 12 de junho 

de 1984, e o art. 16 do Decreto Estadual nº. 43.284, de 3 de julho de 1998. 

Art. 213. São diretrizes da ZEPAM: 

1 - ampliar a oferta de áreas verdes públicas; 

11 - recuperar os espaços livres e as áreas verdes degradadas, incluindo solos e 

cobertura vegetal; 

Ili - promover interligação entre espaços livres e áreas verdes de importância 

ambiental; 

IV - compatibilizar a proteção e recuperação das áreas verdes com o desenvolvimento 

Ô socioambiental e com atividades econômicas, especialmente as de utilidade pública. 

o 

Art. 214. Com o objetivo de promover e incentivar a preservação das áreas definidas 

como de Proteção Ambiental poderá ser aplicado na ZEPAM, especialmente, o instrumento de 

Pagamento por Serviços Ambientais - PSA, conforme definido nesta Lei. 

Art. 215. São permitidos na ZEPAM os seguintes usos, desde que não impliquem a 

supressão de vegetação em estágio médio ou avançado de regeneração, ressalvadas as 

hipóteses legais, e sem prejuízo das restrições previstas em legislação federal e estadual 

específicas: 

1 - pesquisa e desenvolvimento tecnológico; 

li - educação ambiental; 

Ili - lazer e ecoturismo; 

IV - comércio e serviços de pequeno porte relacionados aos usos mencionados nos 

incisos anteriores; 

V - atividades, obras e serviços envolvidos com o abastecimento público de água e 

sua manutenção; 

VI - implantação de áreas verdes do Município; 

VII - atividades, obras e serviços envolvidos com a implantação e manutenção do 

serviço público municipal; 

VIII - compensação ambiental; 

IX - atividades públicas de cultura, esporte e educação. 

§ 1° Os usos regularmente existentes na ZEPAM poderão ser tolerados. 
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§ 2° Nas áreas de ZEPAM ao longo do Rio Jundiaí e à jusante da Rodovia dos 

Bandeirantes, será permitida a atividade de mineração. 

CAPÍTULO V 

DO SISTEMA VIÁRIO 

Art. 216. O sistema viário do Município é constituído pelas vias existentes e 

projetadas, quer sejam municipais, estaduais ou federais, indicadas no Mapa 2 do Anexo 1, que 

faz parte integrante desta Lei. 

Art. 217. As vias públicas integrantes do sistema viário do Município são classificadas 

de acordo com suas funções urbanísticas, subdividindo-se nas seguintes categorias: 

1 - vias de desenvolvimento regional: compreendem as rodovias e avenidas marginais 

e se destinam a atividades vinculadas à indústria, logística e grandes serviços, promovendo o 

desenvolvimento do território; 

li - vias de organização do território: 

a) vias estruturais: abrangem grandes porções do território, estruturam a malha 

urbana e possuem maior capacidade para o atendimento das condições de 

mobilidade; 

b) vias de concentração: apresentam maior concentração dos usos econômicos (não 

residenciais) na zona em que está inserida, porém com capacidade limitada para 

mobilidade; 

c) vias de indução: vias estratégicas de planejamento, visando estimular a criação de 

usos não residenciais e residenciais multifamiliares, conformam as 

microcentralidades e/ou promovem a ligação entre bairros; 

111 - vias de proteção de bairro: 

a) vias de circulação: vias predominantemente residenciais e com possibilidade de 

outros usos compatíveis com as residências, sendo normalmente utilizadas para 

circulação interna ao bairro residencial; 

b) vias de acesso ao lote: protegem e preservam as características residenciais dos 

bairros e possuem fluxo reduzido de automóveis e pedestres. 

§ 1º Quanto à classificação funcional das vias, conforme a Lei Federal nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, denominada de Código de Trânsito Brasileiro - CTB, para as vias urbanas, 

tem-se que: 
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1 - as vias estruturais são equivalentes à via arterial; 

li - as vias de concentração e de indução são equivalentes à via coletora; 

Ili - as vias de circulação podem ser equivalentes à via coletora ou à via local, a 

critério da autoridade de trânsito municipal; 

IV - as vias de acesso ao lote são equivalentes à via local do CTB. 

§ 2° A classificação das vias que constituem o sistema viário do Município consta do 

Mapa 2 do Anexo 1, que faz parte integrante desta Lei. 

§ 3° As avenidas marginais das rodovias e das vias estruturais serão classificadas 

como vias estruturais para efeito de uso do solo, desde que estejam devidamente implantadas, 

em uso público e tenham acesso a partir delas. 

Seção 1 

Do Grupo Técnico de Mobilidade 

Art. 218. O Grupo Técnico de Mobilidade tem a finalidade de assegurar a 

compatibilidade entre as diretrizes viárias e os projetos dos diversos órgãos municipais e é 

formado por técnicos das Unidades de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, de 

Mobilidade e Transporte, e de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Municipais; 

Art. 219. São atribuições e responsabilidades do Grupo Técnico de Mobilidade: 

1 - analisar e emitir parecer sobre: 

a) classificação de vias de acordo com as funções urbanísticas; 

b) diretrizes viárias municipais com base no Plano de Mobilidade e Plano Viário 

c) projetos de Sistema de Mobilidade abrangendo diversos modais de transporte; 

d) definição dos locais de obras prioritárias relacionadas ao Sistema de Mobilidade; 

e) oficialização de vias; 

f) abertura de novas vias; 

g) cronograma de obras do plano cicloviário; 

li - dar suporte técnico na interlocução com as concessionárias de rodovias acerca das 

intervenções no Município; 

Ili - divulgar projetos, obras e cronogramas relacionados às atribuições do grupo no 

Sistema Integrado de Informações Municipais - SIIM, ou outro que vier a substitui-lo. 

§ 1 º As diretrizes viárias municipais definem o traçado básico de vias para implantação 

futura e os alinhamentos projetados para aumento da largura das vias existentes. 
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§ 2º Os técnicos das Unidades de Gestão encarregados do desenvolvimento de 

estudos para definição das diretrizes viárias e demais providências necessárias ao cumprimento 

das disposições citadas no caput deste artigo serão indicados pelos respectivos Gestores 

Municipais. 

§ 3º Caberá à UGPUMA conduzir o processo de análise, bem como a discussão e 

aprovação do parecer sobre os estudos viários de revisão ou estabelecimento das novas diretrizes 

viárias. 

Seção li 

Das Vias Existentes 

Art. 220. As vias existentes e em uso público por mais de dez anos, sem oposição, 

serão consideradas oficiais e poderão ter suas dimensões ajustadas conforme as diretrizes viárias 

emitidas pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, consultadas as 

Unidades de Gestão de Mobilidade e Transporte e de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

§ 1 º A classificação das vias existentes, quando não identificada nesta Lei, será 

realizada mediante decreto do Executivo, ouvidas as Unidades de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente (UGPUMA) e de Mobilidade e Transporte (UGMT), com base na manifestação do Grupo 

Técnico de Mobilidade. 

§ 2º As vias projetadas serão implantadas de acordo com as diretrizes viárias, pelo 

poder público ou pela iniciativa privada, em parceria com o Município ou em projetos de novas 

urbanizações ou loteamentos. 

§ 3º As vias existentes nos parcelamentos irregulares não serão consideradas oficiais, 

até que seja concluído o processo de regularização fundiária, com a devida classificação das vias. 

Seção Ili 

Da Abertura de Novas Vias 

Art. 221. A abertura de novas vias deverá obedecer às diretrizes definidas pelo 

Município quanto ao traçado, aos alinhamentos, às larguras mínimas e aos raios das curvas de 

concordância, observadas as condições mínimas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1º As larguras mínimas das novas vias, com exceção das situadas em ZEIS ou 

ZERF, são as estabelecidas no Quadro 4, a seguir: 
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Quadro 4 - Larguras mínimas de novas vias 

Ciclovia 
3,50 2,60 + 0,90 

Via de edestres 
4,00 4,00 

Tráfe o Seletivo 
8,00 8,00 

Acesso ao lote com balão 
13,00 7,00 3,00 

Acesso ao lote sem balão 
14,00 8,00 3,00 

Circula ão 
15,00 9,00 3,00 

lndu ão 
21,00 10,50 3,50 2,6 + 0,90 

Concentra ão 
23,00 11,50 4,00 2,6 + 0,90 

Estrutural 
40,00 2 X 10,50 5,00 9,00 

§ 2º Nas vias estruturais, o canteiro central inclui a ciclovia. 

§ 3º As declividades longitudinais das vias públicas deverão situar-se entre os limites 

de 0,5% e 10%, exceto para as vias de acesso ao lote e de circulação de bairro, para as quais 

serão admitidas declividades de até 15%. 

§ 4º Nas vias de acesso ao lote sem saída, deverão ser executados balões de retorno 

com dimensões tais que permitam a inscrição de um círculo com raio mínimo de 10m (dez 

metros). 

§ 5º Os raios mínimos nas curvas de concordância de alinhamentos nas esquinas 

estão indicados no Quadro 5, a seguir. 
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Quadro 5 - Raios de concordância em esquinas 

de Oº a 39º59' 20,00 30,00 

de 40º a 59º59' 10,00 20,00 

de 60º a 69º59' 8,00 15,00 

de 70º a 109º59' 6,00 12,00 

de 110º a 139º59' 4,00 10,50 

de 140º a 180º 3,00 10,50 

§ 6º Nas concordâncias dos alinhamentos de vias com classificações diferentes, 

prevalecerão os raios mínimos especificados para as vias de menor importância de acordo com a 

classificação para fins de uso do solo. 

§ 7º Nas esquinas contrárias ao fluxo de veículos, o raio mínimo poderá ser menor, a 

critério da UGPUMA, de acordo com o projeto geométrico da via. 

§ 8º Nos empreendimentos com frente exclusiva para rodovias, o acesso deverá ser 

Ô realizado por avenida marginal municipal com largura mínima de 15m (quinze metros) ao longo 

das faixas de domínio público das rodovias, implantada a expensas do interessado, de acordo 

com as diretrizes expedidas pelo Município e exigências das concessionárias pertinentes. 

§ 9º A implantação de vias marginais às rodovias para viabilizar o acesso aos terrenos 

lindeiros poderá ser autorizada mediante a aprovação de projeto específico, independentemente 

do parcelamento do solo. 

§ 1 O. Quando as vias projetadas servirem de acesso ou de frente para lotes dos 

projetos de loteamentos ou de conjuntos de edificações, além da doação das áreas, deverá ser 

implantada a via, ou trecho dela, a expensas do empreendedor. 

§ 11. Ao longo das áreas destinadas às linhas de transmissão, deverá ser reservada 

faixa não edificante com largura mínima de 15m (quinze metros), que poderá servir para 

implantação de avenida marginal dependendo das diretrizes definidas pelo Município. 
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§ 12. As larguras e características das vias dos parcelamentos e projetos habitacionais 

nas ZEIS 1 e ZERF atenderão aos parâmetros específicos previstos para estas áreas. 

Art. 222. As novas vias oriundas de loteamentos ou parcelamentos regulares de solo 

serão classificadas pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, na análise 

do projeto. 

§ 1 º No caso de continuidade de via existente, a classificação viária será determinada 

na emissão das diretrizes. 

§ 2º Registrado o loteamento, a classificação será efetivada mediante ato do 

Executivo. 

§ 3º Nas vias não originárias de loteamentos ou parcelamentos regulares de solo, a 

Ô classificação será efetivada após conclusão do processo administrativo específico e expedição de 

decreto. 

§ 4º Nos casos de aprovação de projetos de parcelamento do solo, mediante 

loteamento ou desmembramento, e nos empreendimentos de utilização de glebas para conjuntos 

de edificações, as áreas atingidas pelas diretrizes viárias deverão ser doadas ao Município. 

§ 5º Nos empreendimentos enquadrados em EIV/RIV ou RIT atingidos por diretrizes 

viárias, é obrigatória, além da doação definida no caput, a implantação da via projetada no trecho 

correspondente ao projeto em análise. 

§ 6° Em caso de alteração do viário existente, não será admitido diminuir a largura da 

calçada. 

Art. 223. Para a oficialização, a nova via deverá estar aberta, devidamente implantada 

Ô e classificada por meio da expedição de decreto de acordo com diretrizes ou projetos aprovados 

pela Prefeitura, assim como integrar o patrimônio público municipal. 

CAPÍTULO VI 

DO USO DO SOLO 

Art. 224. Os usos urbanos e rurais instalados ou pretendidos no Município são 

classificados nas cinco categorias apresentadas a seguir: 

1 - Habitacional (Hab); 

li - Comercial e Serviços (Com); 

Ili - Industrial (lnd); 
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IV - Rural (Rur); 

V - Extração mineral (Ext). 

Art. 225. O enquadramento das atividades nas categorias e subcategorias de uso 

propostas nesta Lei tem como base a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, 

instrumento de padronização nacional dos códigos de atividades econômicas do país, 

apresentado no Quadro I do Anexo li desta Lei. 

Parágrafo único. O enquadramento das atividades apresentado nesta Lei poderá ser 

revisto mediante solicitação justificada do requerente, com a descrição detalhada da atividade 

pretendida, que será analisada pela equipe técnica da Unidade de Gestão de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente e pelo Grupo Técnico de Uso e Ocupação do Solo - GTUOS, 

considerando o grau de incomodidade causado à vizinhança. 

Art. 226. Para efeito de simplificação dos procedimentos de concessão de alvará de 

funcionamento, as atividades econômicas são também classificadas de acordo com o grau de 

risco, compreendido como o nível de perigo potencial de ocorrência de danos à integridade física, 

à saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio, em decorrência do seu exercício, em 

consonância com o disposto na Resolução CGSIM n.º 22, de junho de 2010, do Comitê para 

Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 

Negócios, alterada pela Resolução CGSIM nº 24, de 1 O de maio de 2011. 

§ 1º A classificação das atividades de acordo com o grau de risco será regulamentada 

por decreto no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da data da aprovação desta Lei. 

§ 2º Os procedimentos para simplificação do licenciamento das atividades 

Ô classificadas como de baixo risco serão definidos pela UGGF, em parceria com a UGPUMA, no 

prazo de até 12 (doze) meses a partir da publicação desta Lei. 

Art. 227. Para seu devido licenciamento, as atividades deverão ser realizadas em 

imóveis situados em via oficial ou servidão registrada. 

Parágrafo único. Para efeito de uso do solo, as servidões de passagem registradas 

serão consideradas como vias de acesso ao lote. 

Seção 1 

Dos Usos Habitacionais (Hab) 

Art. 228. A categoria de uso habitacional está contida no Grupo 1 e se subdivide em 

04 (quatro) subcategorias: 
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1 - Hab.1: Habitação unifamiliar horizontal, constituída por uma única unidade 

habitacional por lote, com acesso independente para a via pública oficial; 

li - Hab.2: Habitação multifamiliar horizontal, que consiste em 02 (duas) 

unidades habitacionais isoladas implantadas no mesmo lote, justapostas ou superpostas, com 

frente e acesso independente para a via pública oficial; 

Ili - Hab.3: Conjunto de unidades habitacionais: 

a) Hab.3.1: Conjunto de unidades habitacionais agrupadas horizontalmente, com 

frente e acesso independente para a via oficial de circulação; 

b) Hab.3.2: Conjunto de unidades habitacionais isoladas horizontalmente, com 

acesso independente para cada unidade habitacional por via particular de circulação de veículos 

ou de pedestres, interna ao conjunto, ficando vedado o acesso direto da unidade autônoma pela 

via oficial; 

IV - Hab.4: Habitação multifamiliar vertical, constituída por edifício com unidades 

habitacionais agrupadas verticalmente ou conjunto de edifícios com áreas comuns. 

§ 1 ° Os terrenos com habitações agrupadas horizontalmente das categorias Hab.2 ou 

Hab.3.1, situados nas Zonas ZRC, ZQB ou ZPB, poderão ser desdobrados após a conclusão das 

construções desde que seja assegurado a cada unidade um lote com frente mínima de 8,00 (oito) 

metros e área igual ou superior a 200 (duzentos) metros quadrados. 

§ 2° Nos terrenos considerados lotes para os efeitos desta Lei, será permitido o 

conjunto habitacional horizontal para a constituição de condomínio em lotes, nos termos do art. 

1.358-A do Código Civil, desde que a fração ideal associada a cada lote atenda a cota mínima de 

terreno por unidade habitacional definida para a respectiva zona de uso do solo. 

Art. 229. A habitação multifamiliar horizontal ou vertical poderá ser implantada em 

lotes com área máxima igual à da quadra de maior dimensão permitida na respectiva zona de uso 

do solo. 

Parágrafo único. O projeto da habitação multifamiliar deverá prever a arborização de, 

pelo menos, 30% (trinta por cento) das áreas permeáveis exigidas nas respectivas zonas de uso 

do solo, observando a definição de áreas permeáveis desta Lei. 

Art. 230. Os projetos de habitação multifamiliar horizontal deverão atender os 

parâmetros urbanísticos previstos para a zona em que esteja inserido e a Norma Brasileira de 

Acessibilidade. 
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§ 1 ° Nas habitações multifamiliares horizontais ou verticais, as vias particulares de 

circulação de veículos deverão possuir faixa de rolamento com largura mínima de 6,00m (seis 

metros), quando utilizadas nos dois sentidos, e 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) 

quando utilizadas com uma única mão de direção. 

§ 2° Nas habitações multifamiliares horizontais ou verticais com mais de 100 unidades, 

deverão ser implantadas vias de circulação para pedestres com largura mínima de 1,20m (um 

metro e vinte centímetros), podendo ou não estar integradas à via de circulação de veículos na 

forma de passeios. 

Art. 231. Os parâmetros de vaga de veículos por unidade habitacional deverão 

obedecer ao disposto no Quadro Ili do Anexo li desta Lei, podendo estar situada na própria 

Ô unidade, em bolsão de estacionamento ou em subsolo, inclusive as vagas de visitantes. 

o 

Art. 232. Para a aprovação do projeto de conjunto multifamiliar horizontal ou vertical 

deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

1 - projeto de implantação, contendo a locação das unidades autônomas, as áreas 

comuns, vias particulares e seções das vias; 

li - projeto arquitetônico básico das unidades autônomas e áreas comuns; 

Ili - projeto de drenagem das águas pluviais; 

IV - projeto de terraplanagem, acompanhado de levantamento planialtimétrico 

cadastral georreferenciado. 

Parágrafo único: No caso de empreendimento de interesse social, será necessário 

firmar Termo de Compromisso com a FUMAS, de acordo com a legislação pertinente. 

Art. 233. Para o caso de habitação multifamiliar vertical com mais de 200 (duzentas) 

unidades habitacionais localizadas na Zona de Desenvolvimento Urbano, ou nas vias de 

concentração ou estruturais de qualquer zona de uso do solo, será exigida a implantação de via 

exclusiva para acesso ao empreendimento com largura total de 8,50m (oito metros e cinquenta 

centímetros) e passeio lindeiro ao imóvel com largura de 3,50m (três metros e cinquenta 

centímetros). 

§ 1 ° O disposto no caput deste artigo será dispensado em lotes com testada inferior a 

30m (trinta metros) e em casos de comprovada inviabilidade técnica. 

§ 2º A via de acesso ao empreendimento descrita no caput poderá situar-se no recuo 

frontal das edificações. 
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Seção li 

Dos Usos de Comércio e Serviço (Com) 

Art. 234. A categoria de comércio e serviço está distribuída nos Grupos 2 a 7 segundo 

o tipo de incômodo potencial da atividade, descritos a seguir. 

1 - Grupo 2: Comércio e serviço com fluxo ocasional de pessoas e veículos leves, que 

se subdivide em 03 (três) subcategorias: 

a) Com.2.1 - Uso familiar: atividades realizadas na própria moradia do empreendedor, 

ocupando até 50 m2 (cinquenta metros quadrados) de área, desenvolvida pelo próprio morador 

com dois funcionários no máximo e anúncio de pequeno porte indicativo, desde que não haja 

estocagem e ou manuseio de materiais explosivos, radioativos, tóxicos ou inflamáveis diferentes 

daqueles usados no cotidiano de uma residência; não gere vibração aos imóveis vizinhos; não 

emita ruídos acima de 50 dB (cinquenta decibéis) e utilize equipamento para controle de odores, 

se for o caso, para não gerar incômodos à vizinhança; 

b) Com.2.2 - Uso estabelecido: escritórios e consultórios realizados em imóvel 

licenciado para comércio/serviço; 

c) Com.2.3 - Uso estabelecido: demais atividades de comércio e serviço realizadas 

em imóvel licenciado para comércio/serviço; 

li - Grupo 3: Comércio e serviço com fluxo concentrado de pessoas e veículos leves; 

Ili - Grupo 4: Comércio e serviço com ruído diurno produzido por máquinas e 

equipamentos utilizados; 

IV - Grupo 5: Comércio e serviço com ruído noturno, após às 22h (vinte e duas 

horas), causado pela reunião de pessoas, animais ou equipamentos utilizados; 

V - Grupo 6: Comércio e serviço com fluxo de veículos pesados; 

VI - Grupo 7: Comércio e serviço com características especiais, que podem 

gerar impactos específicos e devem ser analisadas individualmente. 

Parágrafo único. A instalação de atividades de oficina mecânica, troca de óleo e 

lavagem de carros nas áreas objeto da Lei nº 2.405, de 1 O de junho de 1980, dependerá da 

análise e autorização da concessionária dos serviços de abastecimento de água do município, 

bem como do atendimento das condições que ela determinar. 

Art. 235. As atividades do Grupo 2 poderão ser exercidas de forma ambulante ou 

provisória, em bancas, barracas ou veículos móveis, observados os seguintes critérios: 

1 - a atividade seja permitida no local, conforme o Quadro I do Anexo li desta Lei; 
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li - sejam respeitados os parâmetros de utilização do terreno; 

111 - sejam cumpridas as exigências sanitárias e demais condições relativas à atividade 

a ser desenvolvida. 

§ 1 ° As atividades de comércio e serviço ambulante poderão ser realizadas em 

imóveis particulares ou públicos, a titulo precário, mediante licenciamento pelo órgão municipal 

competente. 

§ 2° As condições para realização de atividades de comércio e serviço ambulante em 

áreas públicas serão definidas pela UGPUMA em legislação específica, que indicará: 

1 - os locais passíveis de instalação de ambulantes; 

li - o processo de seleção dos interessados; 

Ili - as obrigações dos usuários e as restrições de uso; 

IV - os prazos da cessão de uso do espaço público; 

V - os modelos de bancas e unidades comerciais a serem adotados pelos 

comerciantes. 

§ 3° Quando a atividade ambulante for realizada em imóvel particular, o requerente 

deverá apresentar comprovação de posse do imóvel ou um instrumento legal de cessão do direito 

de uso, caso não seja o proprietário do imóvel, e a Certidão de Uso do Solo com a permissão da 

atividade no local. 

Seção Ili 

Dos Usos Industriais (lnd) 

Art. 236. A categoria indústria está contida no Grupo 8 e se subdivide, segundo o 

grau de complexidade (W) adotado pela CETESB, nas 05 (cinco) subcategorias seguintes: 

1 - lnd.1: Baixo potencial poluidor (BPP): são as indústrias que não realizam 

operações de tratamento térmico, tratamento superficial e fundição de metais; não realizam 

operações de lavagem e/ou desinfecção de material plástico para recuperação; sejam instalados 

em imóveis Rurais com Reserva Legal averbada e/ou cadastrados no sistema SICAR-SP ou em 

imóveis Urbanos; tenham capacidade de armazenamento de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP 

inferior a 4.000 kg (quatro mil quilos); não realizem queima de combustíveis e; não excedam os 

critérios de porte da tabela SILIS da CETESB, podendo ser realizadas na condição de uso 

familiar; 

li - lnd.2: Impacto desprezível: indústrias com W entre 1 e 1,5; 
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Ili - lnd.3: Impacto leve: indústrias com W entre 2 e _3; 

IV - lnd.4: Impacto moderado: indústrias com Wentre 3,5 e 4; 

V - lnd.5: Impacto alto: indústrias com W entre 4,5 e 5. 

Parágrafo único. Nos imóveis situados na Zona de Uso Industrial, limítrofes às Zonas 

de Qualificação dos Bairros, Preservação dos Bairros e de Conservação Ambiental, somente 

serão permitidas atividades industriais da categoria lnd.5 quando·houver separação entre as duas 

zonas por uma via, um rio ou córrego ou por uma barreira de vegetação com altura mínima de 2m 

(dois metros) e largura mínima de 20% (vinte por cento) da profundidade ou 20m (vinte metros), a 

critério do requerente. 

Seção IV 

Dos Conjuntos de Comércio, Serviço e Indústria 

Art. 237. O conjunto de comércio e serviço e o conjunto industrial poderão ser 

implantados em lotes cuja área máxima seja igual à dimensão máxima definida nesta lei para a 

quadra da respectiva zona de uso do solo. 

§ 1 ° Deverão ser gravadas no projeto as subcategorias comerciais e/ou industriais 

horizontais autorizadas para o respectivo imóvel, de acordo com os parâmetros contemplados na 

aprovação. 

§ 2º Deverá ser prevista a arborização das áreas permeáveis, tal como definidas nesta 

lei. 

Art. 238. Os parâmetros de vaga de veículos por unidade de comércio, serviço e 

Ô indústria deverão obedecer ao disposto no Quadro Ili do Anexo li desta lei, podendo estar situada 

na própria unidade, em bolsão de estacionamento ou em subsolo, inclusive as vagas de visitantes. 

Art. 239. O acesso a cada unidade de comércio, serviço e indústria poderá ser feito 

através de via particular de circulação de vef cu los ou de pedestres internas ao conjunto. 

§ 1º A via particular de circulação de veículos interna ao conjunto, quando houver, 

deverá ter largura mínima, no caso de único acesso, de 10m (dez metros) para usos de comércio 

e serviços e de 15m (quinze metros) para uso industrial. 

§ 2º Para empreendimentos com dois acessos, a largura mínima da via particular 

poderá ser de 5m (cinco metros) para usos de comércio e serviços e 7,50m (sete metros e 

cinquenta centímetros) para uso industrial. 
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§ 3° Os passeios da via particular deverão ter largura mínima de 1,50m (um metro e 

cinquenta centímetros) e declividade máxima de acordo com a NBR 9050 ou outra que vier a 

substituí-la. 

§ 4° No caso de acesso às unidades de comércio, serviço e indústria por via de 

pedestres, a largura mínima deve ser de 4m (quatro metros) e declividade máxima de acordo com 

a NBR 9050 ou outra que vier a substituí-la. 

Art. 240. As edificações do empreendimento deverão respeitar os recuos de frente 

com relação aos logradouros públicos oficiais, bem como os laterais e de fundo com relação às 

divisas do lote, conforme o zoneamento definido nesta Lei. 

Art. 241. Para a aprovação do projeto de conjunto de comércio e serviço horizontal ou 

O vertical e de conjunto industrial horizontal ou vertical deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

o 

1 - projeto de implantação, contendo a locação das unidades autônomas ou dos 

edifícios, as áreas comuns, vias particulares e seções das vias se houver; 

li - projeto arquitetônico básico das unidades autônomas e áreas comuns; 

Ili - projeto de drenagem das águas pluviais; 

IV - projeto de terraplanagem, acompanhado de levantamento planialtimétrico 

cadastral georreferenciado; 

V - licença prévia da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, nos 

casos exigidos. 

Art. 242. Para os casos de conjunto comercial e de conjunto industrial com mais de 

200 (duzentas) unidades autônomas, localizados na Zona de Desenvolvimento Urbano e nas vias 

estruturais localizadas em qualquer zona de uso do solo, será exigida a implantação de via 

exclusivamente de acesso ao empreendimento, com largura total de 8,50m (oito metros e 

cinquenta centímetros) com passeio lindeiro ao imóvel com largura de 3,50m (três metros e 

cinquenta centímetros). 

§ 1 ° O disposto no caput deste artigo poderá ser dispensado em lotes com testada 

com largura inferior a 30m (trinta metros) e em terrenos em que for comprovada a inviabilidade 

técnica da implantação. 

§ 2º A via de acesso ao empreendimento descrita no caput poderá situar-se no recuo 

frontal das edificações. 
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Seção V 

Dos Usos Rurais (Rur) 

Art. 243. A categoria rural está contida no Grupo 9 e se subdivide em 7 (sete) grupos 

de atividades: 

1 - Rur.1: agricultura, compreendendo as atividades de cultivo com a produção de 

alimentos e de outros produtos vegetais; 

li - Rur.2: pecuária, compreendendo as atividades de criação e tratamento de 

animais; 

Ili - Rur.3: silvicultura, compreendendo as atividades ligadas ao cultivo de 

árvores e florestas; 

IV- Rur.4: aquicultura, compreendendo o cultivo animal em meio aquático, tal 

como o cultivo de peixes, crustáceos, rãs e outros; 

V - Rur.5: recreação e turismo rural, compreendendo as atividades 

desenvolvidas no meio rural e vinculadas às funções rurais, comprometidas com a produção 

agrosilvopastoril, agregando valor a produtos e serviços, resgatando e promovendo o patrimônio 

cultural e natural da comunidade e contribuindo para sua manutenção, tais como atividades 

realizadas com a utilização de animais, hospedagem, alimentação, recepção à visitação de 

propriedades rurais, entretenimento e atividades pedagógicas não seriadas e vinculadas ao 

contexto rural e outras atividades complementares às acima listadas, desde que atendam aos 

mesmos critérios; 

VI - Rur.6 - comércio e serviço rural, compreendendo atividades de comércio 

varejista e serviços de primeira necessidade à população da zona rural; e o comércio varejista 

Ô vinculado aos demais usos rurais; 

VII - Rur. 7 - agroindústria artesanal, compreendendo atividades que atuem na 

produção artesanal de produtos de origem agrosilvopastoril, de forma individual ou coletiva e se 

enquadrem como indústria de baixo potencial poluidor, ou fabricação artesanal de bebidas 

alcoólicas, ou fabricação de produtos e subprodutos de carne. 

§ 1 ° Para a implantação dos usos rurais, deverão ser ouvidas as Unidades de Gestão 

de Planejamento Urbano e Meio Ambiente e do Agronegócio, Abastecimento e Turismo, a fim de 

garantir a ambiência rural e a preservação dos recursos naturais. 

§ 2° Para o desenvolvimento de atividades enquadradas nas categorias Rur.4, Rur.5, 

Rur.6 e Rur. 7 deve-se comprovar sua associação ao uso agrosilvopastoril e/ou a efetiva 

preservação de 80% (oitenta por cento) de mata nativa na propriedade. 
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§ 3° É permitida a recuperação e compensação ambiental na Zona de Proteção 

Hídrica e Desenvolvimento Rural e na Zona de Proteção da Serra dos Cristais, independente da 

classificação viária. 

§ 4° Não será permitida a atividade de pesqueiro nas áreas objeto da Lei nº 2.405, de 

1980. 

Seção VI 

Da Extração Mineral (Ext) 

Art. 244. A categoria extração mineral está contida no Grupo 1 O e se subdivide em 3 

(três) grupos de atividades: 

1 - Ext.1: água; 

li - Ext.2: areia, cascalho, argila, pedra; 

Ili - Ext.3: folhelho argiloso. 

§ 1 º As atividades minerárias, para serem realizadas, deverão possuir documento que 

autorize a exploração mineral, emitido pelo DNPM - Departamento Nacional de Produção Mineral, 

ou pela ANM - Agência Nacional de Mineração, além da autorização do Município. 

§ 2º Serão permitidas novas extrações de areia, cascalho e argila ao longo da margem 

do Rio Jundiaí, a jusante da Rodovia Anhanguera. 

§ 3º Não serão permitidas novas poligonais para extração de argila vermelha e 

folhelho argiloso na bacia do Rio Jundiaí Mirim. 

Seção VII 

Das Atividades de Economia Criativa 

Art. 245. São consideradas atividades de economia criativa aquelas que abrangem os 

ciclos de criação, produção e distribuição de bens e serviços que usam criatividade, cultura e 

capital intelectual como insumos primários, tais como: 

1 - arquitetura e design; 

li - artes performáticas, visuais, plásticas e escrita; 

Ili - audiovisual, edição e impressão; 

IV - ensino e cultura; 

V - entretenimento; 

VI - gastronomia; 
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VII - informática; 

VIII - patrimônio histórico; 

IX - pesquisa e desenvolvimento; 

X - publicidade e propaganda; 

XI - turismo. 

--·~-,.._..-~-· .... - .. ..,.! .. !.J. - - ......... 

§ 1 º As atividades passíveis de enquadramento como economia criativa e seus 

respectivos códigos CNAE s~o apresentados no Quadro li do Anexo li desta Lei. 

§ 2º Caberá à Unidade de Gestão de Cultura - UGC, em conjunto com a Unidade de 

Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia - UGDECT e com a UGPUMA, a 

criação de uma certificação para caracterizar as empresas criativas no Município de Jundiaí e os 

incentivos a serem concedidos, no prazo de até 12 (doze) meses a partir da publicação desta Lei. 

Seção VIII 

Do Porte das Atividades 

Art. 246. As atividades urbanas e rurais instaladas no Município são classificadas nas 

seguintes categorias de porte: 

1 - até 50 m2 ou 20% da área construída, o que for maior, na própria moradia do 

empreendedor; 

li - até 300 m2 de área construída; 

Ili - até 750 m2 de área construída; 

IV - até 1.500 m2 de área construída; 

V - até 3.000 m2 de área construída; 

VI - porte livre, sujeito aos parâmetros urbanísticos da via e da zona de uso do solo. 

Parágrafo único. ·Nas edificações existentes ou com projeto aprovado até a data da 

entrada em vigor desta Lei, o porte dos usos permitidos ou tolerados não será inferior à área 

construída no terreno. 

Art. 247. Será permitida a combinação de atividades de mesma categoria ou a 

instalação de mais de uma categoria ou subcategoria de uso no mesmo imóvel ou edificação, 

desde que: 

1 - sejam respeitados os portes individuais para as respectivas categorias de 

atividades; 
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li - a soma do porte de todas as atividades pretendidas não ultrapasse o maior porte 

previsto para a via e a zona de uso do solo em que o imóvel estiver inserido, conforme o Quadro 1 

do Anexo li desta Lei. 

§ 1° Será permitido o aumento do porte previsto no Quadro Ido Anexo li, desde que 

seja possível realizar o desdobro do imóvel nos termos desta Lei, de forma que a cada novo lote, 

que poderia ser gerado, corresponda o acréscimo do porte equivalente para a via e zona em que 

ele estiver inserido. 

§ 2° Nas vias de circulação, a condição prevista no § 1 º deste artigo poderá ser 

aplicada somente até o dobro do porte especificado. 

Seção IX 

Das Condições de Permissibilidade 

Art. 248. As condições de permissibilidade das atividades urbanas e rurais no 

Município, definidas em função da categoria e subcategoria de uso do solo; do porte; da zona 

onde E!Stá localizado o imóvel e da classificação da via para o qual o terreno tem frente, são as 

estabelecidas no Quadro I do Anexo li desta Lei. 

§ 1 ° Nos imóveis urbanos ou rurais com acesso por servidão de passagem, serão 

permitidos os usos previstos para as vias de acesso ao lote. 

§ 2° Nos imóveis urbanos com frente para as vias que constituem divisa de 

zoneamento, serão permitidos os usos, e respectivos parâmetros de utilização do terreno, 

previstos para ambas as zonas de uso do solo, até a profundidade de 50 m (cinquenta metros). 

§ 3° Os usos permitidos no Território de Gestão da Serra do Japi são definidos em 

Ô legislação específica. 

Art. 249. Quanto ao grau de adequação à zona de uso de solo, as atividades urbanas 

e rurais instaladas no Município são classificadas em: 

1 - permitidas: são os usos do solo compatíveis com a dinâmica urbana local, 

considerando o grau de incomodidade produzido, indicados no Quadro Ido Anexo li desta Lei; 

li - proibidas: são os usos do solo considerados nocivos, perigosos, incômodos ou 

incompatíveis com as características urbanf sticas locais, e que não se classificam como tolerados; 

Ili - toleradas: são os usos do solo não permitidos por esta Lei, mas que foram 

autorizados pelo Município com base em legislação anterior ou cujos estabelecimentos se 

mantiveram instalados sem oposição do poder público municipal e sem registro de reclamações 
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de moradores por um período igual ou superior a 1 (um) ano antes da vigência desta Lei, 

devidamente comprovado. 

Parágrafo único. Poderão ser consideradas toleradas, mediante análise técnica da 

UGPUMA e do CMPT, as atividades com características diferentes das anteriormente realizadas 

no mesmo local, mas que utilize as edificações e a infraestrutura existentes no imóvel. 

Art. 250. Os usos de solo tolerados serão reconhecidos desde que verificada uma das 

seguintes hipóteses: 

1 - a existência de projeto aprovado para o imóvel, na categoria de uso equivalente à 

pretendida ou de maior grau de incomodidade, com base na classificação apresentada nesta Lei; 

li - o registro, no Relatório de Atividades do Sistema Integrado de Informações 

Municipais, de uso anterior de igual ou maior grau de incomodidade, em relação às condições 

previstas nesta Lei. 

Ili - a comprovação do atendimento ao disposto no inciso Ili do art. 249 desta Lei. 

Parágrafo único. Os usos do solo tolerados poderão ser ampliados ou alterados, 

desde que sejam atendidos todos os seguintes requisitos: 

1 - as novas atividades sejam de igual ou menor grau de incomodidade àquelas 

exercidas ou licenciadas no local, em relação às condições de permissibilidade previstas nesta 

Lei; 

li - os usos fiquem restritos ao terreno existente anteriormente à vigência desta Lei e a 

ampliação não implique na anexação de outros imóveis, devendo respeitar os parâmetros de 

ocupação do solo definidos nesta Lei; 

Ili - a ampliação não exceda 20% {vinte por cento) das instalações existentes e 

consideradas toleradas; 

IV - a atividade absorva todos os impactos gerados, inclusive vagas de veículos. 

Art. 251. Os estabelecimentos de prestação de serviços exclusivamente públicos de 

educação, saúde, segurança, lazer, esportes, transportes, saneamento básico e outros poderão 

se localizar em qualquer zona dos perímetros urbano e rural, sem que se configure no imóvel o 

direito ao uso tolerado, quando atividade pública deixar de existir no local. 

Parágrafo único: A instalação dos usos previstos no caput deverá ser avaliada pela 

UGPUMA, respeitando a destinação original das áreas. 
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Art. 252. O imóvel com frente para mais de uma via com classificações distintas terá o 

benefício dos usos permitidos para a via de maior importância de acordo com a classificação 

viária, desde que: 

1 - a dimensão da testada seja igual ou superior ao valor mínimo para a zona de uso 

do solo; 

li - o acesso de veículos, entrada e salda, deverá ser realizado pela via que permite 

a atividade de uso pretendida, exceto nos usos habitacionais. 

Art. 253. Nas áreas urbanas ou rurais contidas em uma faixa de 300m (trezentos 

metros) de largura medidos a partir dos limites das faixas de domínio das rodovias Anhanguera, 

dos Bandeirantes e Dom Gabriel Paulino Couto, de um ou de ambos os lados, denominada 

Ô Corredor de Desenvolvimento Regional, conforme indicado no Mapa 2 do Anexo I desta Lei, serão 

permitidos os mesmos usos e atividades estabelecidos para a Zona de Uso Industrial, exceto 

categorias lnd 4 e lnd 5, mantidos os parâmetros de ocupação do solo correspondentes ao 

zoneamento definido no mesmo Mapa 2 do Anexo 1. 

o 

Parágrafo único. A instalação de atividades previstas no caput deste artigo será 

permitida desde que: 

1 - seja garantida a manutenção ou o plantio de vegetação arbórea em área com 

largura mínima de 30m (trinta metros), situada no interior da faixa ao longo do seu limite de fundo; 

li - o acesso ao empreendimento seja realizado exclusivamente a partir das vias 

marginais das rodovias, sem que atravesse áreas situadas fora da referida faixa; 

Ili - a atividade pretendida não possua grau de complexidade Cetesb (W) superior a 3. 

Art. 254. Os imóveis inseridos na Bacia do Rio Jundiaí-Mirim e Bacia do Córrego 

Estiva, conforme Lei nº 2.405, de 1 O de junho de 1980, Bacia do Rio Capivari e demais áreas 

abrangidas pela Zona de Conservação Hídrica do Decreto Estadual nº 43.284, de 3 de julho de 

1998, estarão sujeitos à avaliação da DAE S/A - Agua e Esgoto e da UGPUMA quanto aos usos a 

serem realizados nas áreas de mananciais. 

Parágrafo único - Nos imóveis urbanos situados nas áreas descritas no caput deste 

artigo com extensão igual ou superior a 5.000m2 (cinco mil metros quadrados), será permitido o 

desenvolvimento de atividades agrícolas. 

Art. 255. A permissibilidade das atividades no Município será informada por meio da 

Certidão de Uso do Solo, a ser solicitada no sítio oficial eletrônico do Município, para imóveis 

urbanos, e na Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, para imóveis rurais. 
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CAPÍTULO VII 

DA OCUPAÇÃO DO SOLO 

Seção 1 

Dos Parâmetros de Ocupação do Solo 

Art. 256. A utilização dos terrenos em todo o Município observará os seguintes 

parâmetros de ocupação do solo: 

1 - coeficiente de aproveitamento básico (CA bas) igual a 1,0 (um) para todos os 

terrenos da Macrozona Urbana; 

li - coeficientes de aproveitamento mínimo (CA min) e máximo {CA max); 

Ili - taxa de ocupação máxima (TO); 

IV - gabarito de altura máxima; 

V- recuos mínimos; 

VI - quota mínima de terreno por unidade habitacional {QTmin/UH); 

VII - taxa mínima de permeabilidade do solo (TP); 

VIII vagas para veículos. 

§ 1 ° Para efeito de aplicação dos parâmetros de ocupação do solo, os terrenos ficam 

classificados em lotes e glebas. 

§ 2º São considerados lotes os terrenos com área de até 10.000 m2 (dez mil metros 

quadrados) e aqueles que, possuindo área maior, foram objeto de parcelamento regular do solo 

com a destinação de áreas públicas de sistema de lazer e equipamentos urbanos comunitários. 

§ 3º São considerados glebas os terrenos com área superior a 10.000 m2 (dez mil 

metros quadrados) e que não resultaram de parcelamento do solo regular que tenha destinado 

áreas públicas de sistema de lazer e equipamentos urbanos comunitários. 

§ 4° A aprovação de projetos para utilização de terrenos, lotes ou glebas, com área 

superior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados), deverá ser precedida da emissão de diretrizes 

urbanísticas. 

§ 5° As diretrizes para a utilização dos terrenos, exceto nos casos de loteamentos ou 

de construção de conjuntos de edificações em glebas, poderão ser fornecidas no mesmo 

processo que trata da aprovação do projeto, independentemente de solicitação do interessado. 

§ 6° As diretrizes para a construção de conjuntos de edificações em glebas deverão 

ser solicitadas conforme definido no art. 295 desta Lei. 
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§ 7° Os parâmetros de utilização dos terrenos são estabelecidos em função do 

zoneamento em que o imóvel se situa, da classificação da via oficial para a qual faz frente, 

conforme Mapa 2 do Anexo I desta Lei, e das dimensões do terreno. 

§ 8° A regularização ou ampliação de unidades autônomas em condomínio horizontal 

poderá ser feita de forma individual, equiparando-se a um lote na análise da área privativa de 

terreno gerada, por meio dos seguintes procedimentos: 

1 - apresentação de projeto simplificado, anexos e documentação de cada unidade; 

li - apresentação do projeto arquitetônico, quando necessário; 

111 - atendimento dos parâmetros de ocupação e aproveitamento correspondentes ao 

zoneamento em que o imóvel se situa aplicados sobre a área privativa da unidade autônoma 

constante em matrícula; 

IV - atendimento aos recuos em relação às divisas do terreno do condomínio; 

V - atendimento ao percentual de área permeável do empreendimento, de forma 

proporcional à sua área privativa. 

§ 9° As unidades autônomas somente poderão ser alteradas ou ampliadas 

individualmente após emissão do habite-se do conjunto de edificações, ficando as modificações 

limitadas à fração destinada à respectiva unidade. 

Art. 257. O controle da permeabilidade do solo deverá ser garantido por meio do 

atendimento à taxa de permeabilidade mínima. 

§ 1° Para atendimento da permeabilidade mínima do solo, será aceita proposta de 

sistema equivalente de infiltração de água no solo em até 50% (cinquenta por cento) do valor 

especificado para a Zona, considerando a norma definida pela UGPUMA e sendo composta por 

uma das seguintes soluções, ou composição das duas soluções: 

1 - área gramada com aplicação de calçamento vazado; 

li - caixa de infiltração de águas pluviais. 

§ 2º Nos projetos de reforma e ampliação em imóveis com área de terreno de até 

250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), a taxa de permeabilidade poderá ser adotada 

em 100% (cem por cento) pelas soluções indicadas nos incisos I e li do §1º deste artigo. 

Art. 258. As taxas de ocupação e de permeabilidade mínima e os coeficientes de 

aproveitamento para os lotes de dimensões com áreas iguais ou superiores à área mínima 

estabelecida para as zonas de uso do solo são os apresentados no Quadro 6 a seguir: 
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Quadro 6 - Ocupação, permeabilidade e aproveitamento por zonas 

Reabilitação Central 

Polígono 

Restante da zona 
Qualificação dos Bairros 

Acesso ao lote 

Circulação 

Indução 

Cone. e Estrutural 
Preservação dos Bairros 

Acesso ao lote 

Circulação 

Indução 

Cone. e Estrutural 
Desenvolvimento Urbano 

Acesso ao lote e Circulação 

Indução 

Concentração 

Estrutural 

Conserva ão Ambiental 

Uso Industrial 

Es ecial Interesse Social 1 

Es ecial Interesse Social 2 

Es ecial Prote ão Ambiental 

Desenvolvimento Rural 

Prote ão da Serra dos Cristais 

Território de Gestão Serra Ja i 

80 

70 

60 

60 

65 

40 

60 

100 

70 

10 

20 

10 

o 
10 

20 

30 

20 

50 

20 

o 

20 

80 

80 

85 

0,1 

01 

0,1 

0,1 

0,2 

0,1 

02 

03 

03 

Lei Com !ementar 417 /2004 

4,0 

40 

1,8 

2,0 

2,5 

3,5 

2,0 

2,0 

2,5 

25 

2,0 

3,0 

4,0 

5,0 

1 O 

20 

20 

3,0 

0,3 

0,3 

0,1 

§ 1 ° Nos lotes da Macrozona Urbana, exceto os situados nas Zonas de Reabilitação 

Central e de Conservação Ambiental, com área inferior a 500 m2 (quinhentos metros quadrados) 
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serão adotadas as taxas de ocupação máxima e de permeabilidade mínima indicadas no Quadro 

7 a seguir, mantidos os índices de aproveitamento especificados neste artigo: 

ara lotes da Macrozona Urbana, exceto ZCA 

1 menor que 100 100 o 

2 100 s área< 150 90 5 

3 150 s área< 200 70 10 

4 200 s área < 250 65 15 

5 250 s área < 500 60 20 

§ 2° Nos lotes com área inferior a 1.000 m2 (mil metros quadrados), situados na Zona 

de Conservação Ambiental, serão adotadas as taxas de ocupação máxima e de permeabilidade 

mínima indicadas no Quadro 8 a seguir, mantidos os índices de aproveitamento especificados 

neste artigo: 

Q d 8 p A t • 1 t d Z d e - A b" t 1 
. p -;\>~{.," ,: ' \ ~,t:, . . .. 

. . 
l 

.... 
' 

· 1··LJ:11·1t·x.·1~M1tlil~k 1011•~. L. \ \ 
( Á"',; ~ l ' 1 l ti j ~ ~ l\ 

1 menor que 250 60 20 

2 250 s área < 500 55 25 

3 500 s área< 1.000 50 35 

§ 3° Nas Zonas Especiais de Regularização Fundiária de Interesse Específico, as 

taxas máximas de ocupação e de permeabilidade e os coeficientes máximos de aproveitamento 

são definidos em função das áreas dos lotes, conforme indicado no Quadro 9 a seguir: 

Q d 9 P ã t • 1 t d Z d R • 1 . - F d"' . 
. . .. j i1, 't 1 11 t r' [ i' ' ) · · l 'l.; t- 1 f1 "},.,. \" 1• \, 11~ · 

/ , ' "'l'lll \' '" . - ;, j<l l ;, :~ :,1·L11J:1, ~ te1,1~t,1 
• •• 1 ' ~ • : • : ' "- ' " 1-

• '1 . . : . . - . 
.: . · 1f1i1~i1ndcl . !, ~ 1' ! ~ "'1 ~ '. 1,1,. »: lÍM•I·: 

1 menor que 200 1,5 70 10 

2 200 s área < 250 1,0 60 20 

3 250 s área < 500 1,0 55 40 

4 500 s área < 1.000 1,0 50 45 

5 maior ou igual a 1.000 1,0 40 50 
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§ 4° Em cada faixa de lotes com áreas inferiores ao padrão mínimo definido para cada 

zona de uso do solo, conforme descrito nos parágrafos 1.0
, 2. 0 e 3.0 deste artigo, a área máxima 

de ocupação de um determinado lote não poderá ser superior à área de ocupação do menor lote 

da faixa seguinte. 

§ 5° Nas glebas serão adotadas taxas de ocupação e coeficientes de aproveitamento 

iguais a 70% (setenta por cento) dos valores estabelecidos para os lotes situados na mesma 

zona. 

§ 6° A redução da área de ocupação dos terrenos considerados glebas, conforme 

definido no§ 5°, deverá ser acrescida à área permeável. 

§ 7° Fica assegurado ao lote e à gleba, na Macrozona Urbana, parcialmente atingidos 

por diretrizes viárias, o direito de aplicação do coeficiente de aproveitamento sobre a área original 

do imóvel. 

§ 8° Nos terrenos da Macrozona Urbana, a área permeável deverá ter largura mínima 

de 1,00 m (um metro) e estar preferencialmente no recuo frontal. 

§ 9° Na Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural, em áreas menores de 

20.000m2 (vinte mil metros quadrados) provenientes de parcelamentos do solo regulares, a taxa 

mínima de permeabilidade é de 50% (cinquenta por cento). 

Art. 259. Não serão computadas na taxa de ocupação: 

1 - as piscinas descobertas; 

li - a casa de máquinas dos elevadores e das piscinas e barriletes; 

Ili - os beirais ou marquises com largura máxima de 1 m (um metro); 

IV - os subsolos utilizados para estacionamento de veículos, observadas as 

condicionantes desta Lei, em especial o §6º do art. 261 desta Lei; 

V - a área ocupada por garagens de edificação em lotes com área de até 500m2
, 

limitada em 10% da área do terreno. 

Parágrafo único. As edificações acessórias destinadas às atividades agrosilvopastoris 

localizadas na Zona de Proteção da Serra dos Cristais e na Zona de Proteção Hídrica e 

Desenvolvimento Rural não serão computadas na taxa de ocupação, respeitada a taxa de 

permeabilidade mínima exigida para a respectiva zona de uso do solo. 

Art. 260. São consideradas áreas não computáveis para o cálculo do coeficiente de 

aproveitamento: 

1 - nos usos habitacionais, desde que observada a cota de garagem máxima igual a 32 

m2 (trinta e dois metros quadrados) por vaga: 
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a) as vagas de garagem exigidas de acordo com o Quadro Ili do Anexo li desta Lei; 

b) até 2 (duas) vagas de garagem para unidades habitacionais a partir de 70m2 

(setenta metros quadrados). 

li - nos usos de comércio e serviço, as vagas de garagem exigidas de acordo com o 

Quadro Ili do Anexo li desta Lei, desde que observada a cota de garagem máxima igual a 32 m2 

(trinta e dois metros quadrados) por vaga; 

Ili - as áreas ocupadas por vagas especiais destinadas a pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida e a idosos, vagas de motocicletas e vagas para carga e descarga, até o limite 

exigido nesta Lei; 

IV- a casa de máquinas dos elevadores e das piscinas e barriletes; 

V - os beirais ou marquises com largura máxima de 1,00m (um metro); 

VI - a área interna destinada ao uso público na forma de galerias e espaços cobertos, 

com largura não inferior a 4,00 m (quatro metros), que esteja situada no nível do passeio ou nos 

pisos adjacentes, a eles interligada por rampas ou escadas, e que permaneça aberta no horário 

comercial; 

VII - as áreas construídas no nível da rua com fachada ativa mínima de 25% (vinte e 

cinco por cento) de cada testada, destinada a usos não residenciais, até o limite de: 

a) 50% (cinquenta por cento) da área do lote na Zona de Reabilitação Central e Zona 

de Desenvolvimento Urbano; 

b) 20% (vinte por cento) da área do lote nas demais zonas; 

VIII - as áreas construídas no nível da rua com fachada ativa mínima de 25% (vinte e . 

cinco por cento) de cada testada e com fruição pública, destinadas a teatros, cinemas, galerias de 

artes e museus e centros culturais, até o limite de 20% (vinte por cento) da área do lote. 

IX - Coberturas de postos de abastecimento de combustíveis com pé direito igual ou 

superior a 4,50 metros. 

§ 1 ° Para efeito de cálculo das áreas não computáveis previstas nos incisos I e li do 

caput deste artigo, em edifícios de uso misto deverá ser considerada a área construída utilizada 

para cada subcategoria de uso. 

§ 2º A somatória de áreas construidas não computáveis referidas do caput deste 

artigo não poderá ultrapassar o valor correspondente à área construída computável da edificação. 

§ 3° Os benefícios previstos nos incisos VII e VIII deste artigo não poderão ser 

aplicados cumulativamente. 

Art. 261. São recuos mínimos da edificação em relação ao perímetro do imóvel: 

1 - recuo frontal, medido a partir do alinhamento viário projetado, se houver; 
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li - recuo lateral, medido em relação às divisas laterais do imóvel; 

Ili - recuo de fundo, medido em relação à divisa de fundo do imóvel. 

§ 1 ° Os recuos frontal, laterais e de fundo são determinados em função da localização 

do terreno e da altura da edificação, conforme exposto no Quadro 1 O, a seguir: 

Quadro 1 O - Recuos mínimos das edificações 

Zona de 

Uso do Solo 
Recuos(m) 

Frontal Laterais Fundos 

o 

Reabilitação Central 
(polígono 

"sem redução na esquina ) 

2 
(restante) 0 (h Slrn) o {h szrn) 

Qualificação dos Bairros 2 fl < h s .1Zm) um lado 
2 {7<hS~) 

H/6 (h> :tlm) soma dos~ 
Presetvação dos Bairros recuos laterais 

H/6{h> Jlm) 

Desenvolvimento Urbano 
4 

Conservação Ambiental 

Especial Interesse Social 2 

Uso Industrial H/6 
H/6 

*área administrativa 4* Jm!im9delm 
.-. área operacional 8" de cada lado 

~delm 

Desenvolvimento Rural 
10 - -

Proteção da Serra dos Cristais 

Especial Interesse Social 1 

Espeáal Regularização Fundiária - - -
Espeáal Proteção Ambiental -

§ 2º Os beirais com largura máxima de 1 m (um metro) e as sacadas descobertas em 

balanço máximo de 2m (dois metros) poderão ocupar os recuos frontais definidos neste artigo. 

§ 3° O recuo frontal poderá ser ocupado por cabines de abastecimento de energia, 

sistema de distribuição de água, abrigo de lixo, abrigo de gás, portaria ou guarita, respeitados o 

alinhamento existente e projetado, e o limite máximo de ocupação de 16m2 (dezesseis metros 

quadrados) de área. 
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§ 4° O recuo frontal poderá ser ocupado por garagem descoberta que ocupe até 50% 

(cinquenta por cento) da testada. 

§ 5° Nos terrenos de esquina, com exceção dos imóveis situados na Zona de 

Reabilitação Central, o recuo frontal em relação à via de menor importância poderá ser reduzido a, 

no máximo, 50% (cinquenta por cento) daquele definido no§ 1º deste artigo. 

§ 6° As garagens de subsolo destinadas ao parqueamento de veículos nas edificações 

poderão ocupar as faixas de recuo frontal, desde que não aflorem acima do nível da calçada em 

todo o perímetro confrontante com vias públicas, respeitados os alinhamentos projetados e a taxa 

de permeabilidade mínima. 

§ 7° Deverá ser respeitado o recuo entre corpos edificados no mesmo terreno de, no 

Ô mínimo, 1/8 (um oitavo) de sua altura, quando houver aberturas de portas ou janelas. 

ô 

Art. 262. As alturas máximas das edificações, medidas a partir do nível da rua no 

ponto médio da testada até o ponto de apoio da laje de cobertura do pavimento mais alto serão 

limitadas conforme indicado no Quadro 11, a seguir: 

Quadro 11 • Altura máxima das edificações 

Zona de Reabilitação Central - ZRC 

Polígono do Patrimônio 

Via de Acesso ao Lote 

Via de Circulação 

Via de Concentração 

Via Estrutural 

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 
(*) A jusante da Rodovia dos Bandeirantes, a altura máxima 

permitida será de 8 pavimentos, 24m. 

Acesso ao lote 

Via de Circulação 

Via de Indução 

Via de Concentração 

Via Estrutural 

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB 

Acesso ao lote 

Via de Circulação 

Via de Indução 
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5 pavimentos-17,SOm 

3 pavimentos-10,SOm 

8 pavimentos - 28,00m 
8 pavimentos- 28,00m 

12 pavimentos - 42,00m 

3 pavimentos-10,SOm 

4 pavimentos-14,00m 

8 pavimentos-28,00m 

12 pavimentos-42,00m 

16 pavimentos- 56,00m 

3 pavimentos -10,SOm 

3 pavimentos-10,50m 

4 pavimentos -14,00m 
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Via de Concentração 8 pavimentos - 28,00m 

Via Estrutural 8 pavimentos - 28,00m 

Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU 3 pavimentos -10,SOm 

Acesso ao lote 8 pavimentos-28,00m 

Via de Circulação 12 pavimentos -

Via de Indução 42,00m 
Via de Concentração 20 pavimentos - 70,00m 
Via Estrutural 20 pavimentos - 70,00m 

Zona de Conservação Ambiental - ZCA 3 pavimentos-10,SOm 

Zona de Uso Industrial 12 pavimentos - 42,00m 

Zona Especial de Interesse Social 1 - ZEIS 1 -
Zona Especial de Interesse Social 2 - ZEIS 2 

ZPB 8 pavimentos - 28,00m 

Demais zonas 12 pavimentos-42,00m 

Zonas Especiais - ZERF e ZEPAM -
Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural 2 pavimentos - 7m 

Zona de Proteção da Serra dos Cristais 2 pavimentos - 7m 

§ 1° Os limites definidos no caput deste artigo não incluem as instalações de caixa 

d'água, casa de máquinas de elevadores e platibanda, devendo ser atendidos em qualquer ponto 

do perfil natural do terreno. 

§ 2º Em função das normas instituídas pelo Comando da Aeronáutica, qualquer 

Ô iniciativa de uso e ocupação do solo deverá atender às restrições relativas à proteção dos 

aeródromos, rotas de helicópteros, heliporto e helipontos. 

§ 3º O limite de 12 (doze) pavimentos ou 42 (quarenta e dois) metros de altura 

máxima nas ZEIS 2 poderá ser superado, quando esta altura for permitida nos imóveis 

adjacentes. 

§ 4° Sem prejuízo dos limites definidos no Quadro 11 deste artigo as alturas máximas 

das edificações não poderão superar a largura da via para a qual o imóvel tem frente somada com 

o dobro da medida do recuo frontal. 

§ 5° Para efeito de atendimento ao disposto no parágrafo 4. 0 deste artigo será 

admitido o escalonamento da edificação de tal forma que seja obedecido o limite de altura em 

cada pavimento da edificação. 
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§ 6° Nos terrenos de esquina ou com mais de uma frente aplica-se o disposto neste 

artigo para todas as vias. 

§ 7° A altura máxima das edificações nos imóveis com frente para vias de 

concentração ou estruturais na Zona de Reabilitação Central, excetuado o Polígono de Proteção 

do Patrimônio Histórico, Zona de Desenvolvimento Urbano e Zona de Qualificação dos Bairros 

poderá ser ampliada mediante a redução da taxa de ocupação, de acordo com a seguinte fórmula: 

Hmax = Hn + TOmax - TOp 
2 

Onde: 

Hmax = altura ampliada, limitada a 84 metros; 

Hn = altura prevista no Quadro 11; 

TOmax = taxa de ocupação prevista no Quadro 6 do art. 258, expressa em 

percentual(%); 

TOp = taxa de ocupação utilizada no projeto, expressa em percentual(%). 

§ 8°. No caso de ampliação da altura máxima da edificação, a diferença entre a área 

de ocupação máxima e a área de ocupação utilizada no projeto deverá ser mantida permeável, 

com tratamento paisagístico, e localizada preferencialmente ao longo da testada do terreno." 

Art. 263. A quota mínima (QTmin) de terreno por unidade habitacional fica 

estabelecida em função da zona de uso do solo e da classificação da via para a qual o imóvel tem 

frente conforme indicado no Quadro 12, a seguir: 

Quadro 12 - Quota de terreno mínima por unidade habitacional 

Zona de Reabilitação Central - ZRC 

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB 

Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU 

Zona de Uso Industrial - ZUI 

Zona de Conservação Ambiental - ZCA 
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Zona Especial de Interesse Social 1 - ZEIS 1 - -
Zona Especial de Interesse Social 2 - ZEIS 2 125 20 

Zona Especial de Regularização Fundiária - ZERF 125 -

Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM - -
Zona de Proteção Hf d rica e Desenvolvimento Rural 10.000 -
Zona de Proteção da Serra dos Cristais 20.000 -

§ 1° Na Zona de Preservação dos Bairros, a cota mínima de terreno para Habitação 

Multifamiliar Horizontal implantada em lotes com área igual ou inferior a 2.000 m2 (dois mil metros 

O quadrados) será admitida de 150 m2 (cento e cinquenta metros quadrados). 

o 

§ 2° O uso habitacional em glebas ou o parcelamento do solo na Zona de 

Conservação Ambiental deverá assegurar a cota mínima de 2.500 m2 (dois mil e quinhentos 

metros quadrados) por unidade ou lote residencial. 

§ 3° Nas ZERF contidas em áreas de mananciais ou limitadas por áreas rurais em 

todo o perf metro, a cota mínima por unidade habitacional será de 1.000 m2 (mil metros 

quadrados). 

Art. 264. A utilização dos terrenos deverá incluir a destinação de vagas de veículos, 

conforme especificado abaixo, de acordo com a categoria de uso e com a área total de 

aproveitamento: 

1 - número de vagas para estacionamento; 

li - número de vagas especiais; 

Ili - espaço para carga e descarga; 

IV - área de embarque e desembarque de pessoas. 

§ 1º Os parâmetros de que trata o caput deste artigo constam do Quadro Ili do Anexo 

li desta Lei. 

§ 2° Serão permitidas edificações de uso residencial nas Zonas de Reabilitação 

Central e de Desenvolvimento Urbano sem a necessidade de destinação das vagas para 

estacionamento previstas no inciso I do caput deste artigo. 

§ 3° Os espaços necessários ao parqueamento de veículos, embarque e 

desembarque, carga e descarga e vagas especiais deverão estar contidos nos limites do terreno 

onde será implantado o empreendimento e em local próximo aos acessos às edificações. 
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§ 4° Os espaços para carga e descarga compreendem as áreas de espera com 

acessos conjugados à via pública. 

§ 5° As dimensões mínimas das vagas de veículos serão de 2,40m (dois metros e 

quarenta centímetros) x 5,00m (cinco metros), sendo as vagas especiais para Pessoas Com 

Deficiência - PCD de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) x 5,00m (cinco metros), idoso 

2,40m (dois metros e quarenta centímetros) x 5,00m (cinco metros) e gestante 2,40m (dois metros 

e quarenta centímetros) x 5,00m (cinco metros). 

§ 6° Uma vaga de veículo deverá ser destinada a automóveis ou utilitários e ter 

dimensão mínima de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) x 5,00m (cinco metros), nos 

casos de edificações destinadas aos usos não residenciais com metragem inferior ao mínimo 

estabelecido no Quadro Ili do Anexo li desta Lei ou; nos casos de a proporção resultar em uma 

única vaga de veículo, podendo inclusive ser utilizada para vagas especiais (PCD, idoso e 

gestante). 

§ 7° As edificações destinadas aos usos não residenciais deverão possuir vagas 

destinadas a motocicletas ou bicicletas, na proporção de 1 (uma) vaga para cada 3 (três) vagas 

obrigatórias de automóveis, com dimensões mínimas de 1,00m (um metro) x 2,40m (dois metros e 

quarenta centímetros). 

§ 8º As edificações destinadas aos usos residenciais multifamiliares verticais deverão 

possuir bicicletários ou paraciclos para atender a proporção de 1 (uma) vaga para cada unidade 

habitacional. 

§ 9° Nas edificações destinadas ao uso religioso, o espaço reservado ao culto (nave) 

deverá ser descontado da área de aproveitamento para determinar o número de vagas de 

automóveis. 

Art. 265. Excluem-se da aplicação das exigências descritas no art. 264: 

1 - as edificações constantes do aerofotogramétrico de 1969, desde que tecnicamente 

inviável; 

li - as edificações com área de terreno ou de construção de até 300 m2 (trezentos 

metros quadrados); 

Ili - as edificações implantadas ou projetadas em imóveis com frente exclusiva para 

via de pedestre ou calçadão, desde que não possuam acesso por outras vias; 

IV - as edificações existentes e aprovadas com base em legislações anteriores cuja 

reforma ou ampliação implique demolição que descaracterize a edificação, ou implique 

interferência estrutural do imóvel. 
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Art. 266. O acesso de veículos nos imóveis observará os seguintes critérios: 

1 - em lotes com testada superior a 8m (oito metros) será permitido o rebaixamento de 

guia no máximo de 45% (quarenta e cinco por cento) da testada do imóvel, com largura máxima 

de cada rebaixamento de 7m (sete metros), respeitando a distância mínima entre eles de 6m (seis 

metros); 

li - em lotes com testada de até 8m (oito metros), o rebaixamento terá largura máxima 

de 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros). 

Art. 267. São considerados Polos Geradores de Tráfego - PGT e estão sujeitos à 

análise técnica da UGMT os seguintes usos e atividades: 

1 - uso residencial multifamiliar com mais de 100 (cem) unidades; 

li - usos de comércio, serviço ou indústria com área construída superior a 500 m2 

(quinhentos metros quadrados). 

Parágrafo único. O enquadramento definitivo dos usos e atividades considerados 

Polos Geradores de Tráfego será realizado de acordo com regulamentação a ser elaborada pela 

Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte, no prazo de até 12 (doze) meses da publicação 

desta Lei, ouvido o Conselho Municipal de Política Territorial. 

Art. 268. Não se aplicam os parâmetros de ocupação estabelecidos nesta Lei, em 

reformas e alterações de uso de edificações existentes devidamente aprovadas, nos seguintes 

casos: 

1 - compartimentos não reformados que mantenham a mesma utilização ou cujo novo 

Ô uso seja compatível com o tipo de construção existente; 

li - serviços ou obras necessários à conservação da edificação que não alterem suas 

características; 

Ili - substituição de esquadrias, portas e janelas; 

IV - subdivisões internas e que atendam às demais restrições da presente Lei e do 

Código de Obras do Município. 

§ 1º As alterações de uso habitacional, comercial, serviço ou industrial deverão ser 

precedidas de projeto, respeitadas as restrições relativas ao novo uso. 

§ 2º As características da edificação deverão ser comprovadas por fotografias no ato 

do protocolo da solicitação de autorização de reforma, ampliação ou alteração de uso. 

§ 3° As ampliações deverão respeitar os parâmetros de ocupação do solo 

estabelecidos nesta Lei. 
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Seção li 

Dos Parâmetros Qualificadores da Ocupação 

Art. 269. São considerados parâmetros qualificadores da ocupação, de modo a 

promover melhor relação e proporção entre espaços públicos e privados: 

1 - fruição pública; 

li - fachada ativa; 

111 - permeabilidade visual do alinhamento do terreno; 

IV - destinação de área para alargamento do passeio público a partir do alinhamento 

existente ou projetado, se houver. 

Art. 270. A área de fruição pública: 

1 - não poderá ser fechada à circulação de pedestres, nem ter controle de acesso 

antes das 22 horas; 

li - deverá ter largura mínima de 4m (quatro metros), tratamento paisagístico que 

atenda às normas técnicas pertinentes à acessibilidade universal e, nas áreas de circulação 

pública, adotar o mesmo tipo de pavimentação da calçada defronte ao lote. 

Parágrafo único. Após a aprovação do projeto, as áreas destinadas à fruição pública 

deverão ser lançadas no sistema georreferenciado da Municipalidade para fiscalização municipal 

de posturas e acompanhamento das demais unidades de gestão e da sociedade civil. 

Art. 271. A fachada ativa, ocupada por uso não habitacional localizada no nível do 

logradouro, deverá: 

1 - estar contida na faixa de Sm (cinco metros) a partir do alinhamento do lote, 

medida em projeção ortogonal da extensão horizontal; 

li - ter aberturas para o logradouro público, tais como portas, janelas e vitrines, com 

permeabilidade visual de 60% (sessenta por cento), com no mínimo 1 (um) acesso direto ao 

logradouro a cada 20m (vinte metros) de testada. 

Parágrafo único. O recuo entre a fachada ativa e o logradouro público deve estar 

fisicamente integrado ao passeio público, com acesso irrestrito, não podendo ser fechado com 

muros ou grades ao longo de toda a sua extensão, nem ser ocupado por vagas de garagem ou 

usado para manobra de veículos, carga e descarga e embarque e desembarque de passageiros. 

Art. 272. Para contribuir com a segurança nos passeios públicos fica estabelecida, 

nos terrenos com testada superior a 20 metros, 'a permeabilidade visual, que corresponde à fração 
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mínima de 50% (cinquenta por cento) do fechamento na divisa frontal do imóvel, a ser mantida ou 

executada com elementos transparentes e/ou vazados. 

§ 1° Nos terrenos com testada superior a 40 metros a permeabilidade visual deverá 

ser assegurada a cada 20 metros. 

§ 2° Excetuam-se do disposto neste artigo as reformas de edificações existentes que 

não incluam demolições e alterações do projeto nas dependências que confrontam com a via 

pública. 

Art. 273. Nas edificações novas e reformas que envolverem a demolição das 

dependências frontais será exigido o alargamento do passeio público, mediante a incorporação 

de, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) do recuo frontal obrigatório, nas seguintes hipóteses: 

1 - na Zona de Reabilitação Central, nos imóveis inseridos e fronteiriços ao Polígono 

Ô de Proteção do Patrimônio Histórico, demarcado no Mapa 2 do Anexo li desta Lei; 

li - nos terrenos maiores que 2.500m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados) 

situados na Zona de Reabilitação Central e Zona de Desenvolvimento Urbano. 

§ 1 ° No alargamento do passeio público são vedados o fechamento das divisas à 

circulação de pedestres, o controle de acesso em qualquer horário e a ocupação por vagas de 

garagem. 

§ 2° O recuo frontal será reduzido do percentual destinado para alargamento do 

passeio público. 

§ 3° Os pavimentos superiores das edificações poderão avançar no recuo frontal 

destinado ao alargamento do passeio público. 

§ 4° A área de alargamento do passeio público não será computada na área de fruição 

pública. 

Ô § 5° O coeficiente de aproveitamento básico da edificação poderá ser aumentado em 

1 % (um por cento) para cada 5% (cinco por cento) da largura do recuo frontal incorporada ao 

passeio público, e a altura da edificação poderá ser acrescida de 3,50 m (três metros e cinquenta 

centímetros) acima do gabarito máximo, sem cobrança de outorga onerosa, desde que observado 

o potencial construtivo máximo. 

Art. 274. Para fins do disposto nesta Lei, o nível de acesso do imóvel não poderá 

exceder a cota de 1 m (um metro) acima do nível médio entre as cotas das extremidades da 

testada do lote. 
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Seção Ili 

Da Ocupação Incentivada ou Condicionada 

Art. 275. A ocupação incentivada ou condicionada será aplicada: 

1 - nas Zonas de Reabilitação Central e de Desenvolvimento Urbano, somente para 

usos não residenciais e edificações novas, e reformas com ampliação ou demolição de mais de 

50% (cinquenta por cento) da área construída total, que inclua as dependências frontais, com o 

objetivo de qualificar o espaço urbano e integrar os espaços públicos e privados, utilizando os 

parâmetros qualificadores definidos nesta Lei, conforme proporções indicadas no Quadro 13, a 

seguir: 

Quadro 13 - Parâmetros Qualificadores 

1 ,,,, '> 1 ,_i,,,<''l,,1,\::i, .. '"'Í'' ci-•,·,,,1n1,)l.· 1~1,,·to1H~~;l··Fln,. 
'• .. . . 

l', , '' "' l . ;, ," 1
,-:, ,; , .··, :·''·,jrJ.lt;:j,,,,;•J,•:, ;J<\al;; Jl~lti"t-Jí,0Ú1 .. 

• ,,1., ,,.,, d'•F ·1 .. · : 1bj."(.;rlhi1· :, j',\!).Sl!J1gi; .. · · •. 

Fruição 10% da área do lote, 5% da área do lote, 

Pública em espaço livre ou edificado em espaço livre ou edificado 

Permeabilidade 

Visual 
50% da largura da fachada 50% da largura da fachada 

Fachada 25% da testada do lote, considerada 25% da testada do lote, 

Ativa área não computável considerada área não computável 

li - em área permeável, quando situada no recuo frontal do imóvel, podendo ser 

acrescida à área de aproveitamento sem a incidência da outorga onerosa. 

Art. 276. Não será cobrada outorga onerosa correspondente à área destinada à 

fruição pública, desde que atendidas simultaneamente as seguintes condições: 

1 - a área destinada à fruição pública tenha, no mínimo: 

a) 25 m2 (vinte e cinco metros quadrados) para terrenos com área de até 500 m2 

(quinhentos metros quadrados); 

b) 5% da área do terreno, para imóveis com área superior a 500 m2 (quinhentos 

metros quadrados); 
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li - esteja localizada junto ao alinhamento da via, ao nível do passeio público, sem 

fechamento e não ocupada por estacionamento de veículos; 

Ili - seja mantida permanentemente aberta à circulação de pedestres. 

Seção IV 

Do Grupo Técnico de Uso e Ocupação do Solo 

Art. 277. O Grupo Técnico de Uso e Ocupação do Solo - GTUOS, formado por 

representantes das Unidades de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente; de Governo e 

Finanças; de Agronegócio, Abastecimento e Turismo; de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 

Tecnologia e de Mobilidade e Transporte é responsável pela análise e deliberação de processos 

que exijam análise multidisciplinar, considerando os princípios e objetivos deste Plano Diretor. 

Art. 278. Compete ao GTUOS a análise e manifestação, sempre que consultado, nos 

seguintes casos: 

1 - certidões de uso tolerado, em caso de alteração da atividade ou porte; 

li - diretriz urbanística de parcelamentos do solo ou de utilização de glebas; 

Ili - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV; 

IV - Estudo de Impacto de Trânsito - RIT; 

V - reenquadramento de atividades, conforme descrição da forma de funcionamento; 

VI - recursos administrativos interpostos por munícipes acerca dos casos omissos ou 

contradições desta Lei; 

VI 1 - avaliação e monitoramento permanente da dinâmica urbana e das novas 

demandas da cidade, informando o Gestor da Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

sobre os ajustes necessários no Plano Diretor. 

§ 1 ° As matérias discutidas pelo GTUOS constarão sempre em atas das respectivas 

reuniões, as quais serão apreciadas e votadas ao final da reunião, com o recolhimento de 

assinaturas ou rubricas dos membros. 

§ 2º As deliberações do GTUOS serão tomadas por maioria de votos dos presentes e 

comunicadas ao Departamento de Urbanismo da UGPUMA, para avaliação e encaminhamento. 

§ 3º As manifestações do GTUOS deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias da data de formalização dos pedidos de análise. 

TÍTULO VI 

DO PARCELAMENTO DO SOLO 
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"Art. 279. São diretrizes para o parcelamento do solo: 

1 - a reorganização do adensamento demográfico em função da capacidade do 

sistema viário e de transporte, com a proteção das áreas ambientalmente sensíveis e dos bairros, 

com ênfase na preservação da paisagem e na qualidade de vida da população; 

li - o reconhecimento, consolidação, promoção e estruturação das centralidades ao 

longo das principais vias do Município e em centros e subcentros regionais; 

Ili - a preservação e proteção das áreas de mananciais, dos remanescentes de 

vegetação nativa, das APPs, imóveis e territórios de interesse histórico e cultural e bairros 

consolidados; 

IV - a compatibilização com o zoneamento regulamentado pelo Decreto Estadual nº 

43.284, de 3 de julho de 1998 e pela Lei Complementar nº 417, de 29 de dezembro de 2004 e 

pela Lei nº 2.405, de 1 O de junho de 1980. 

Art. 280. Somente será permitida a supressão de manchas de mata nativa 

secundárias, de Cerrado e de Mata Atlântica, em estágio médio para atividades e usos de 

utilidade pública e de interesse social; e, em estágio avançado, apenas em caso de utilidade 

pública na forma da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, mediante prévia análise 

do Município e posterior licenciamento do órgão ambiental estadual competente. 

§ 1 º Serão passiveis de supressão a vegetação descrita no caput deste artigo em 

imóveis urbanos, desde que comprovada a inexistência de alternativa locacional para obtenção da 

taxa de ocupação desse imóvel permitida para o local, condicionada à compensação de 6 (seis) 

vezes a área suprimida dentro do território do Município e desde que atendidas as restrições 

Ô impostas pela legislação florestal estadual e federal 

§ 2º O disposto no parágrafo § 1 º deste artigo não se aplica à Zona de Conservação 

Hídrica - ZCH descrita no Decreto Estadual nº 43.284, de 3 de julho de 1998 nem às áreas 

abrangidas pela Lei nº 2.405, de 10 de junho de 1980. 

§ 3º Não poderão ser incluídas na compensação: 

1 - as APPs descritas no art. 4° da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

li - as áreas de Reserva Legal descritas no art. 15 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de 

maio de 2012; e 

Ili - as áreas compromissadas na forma de termos firmados junto à CETESB (TCRA); 

Promotoria de Justiça (TAC); com a Prefeitura de Jundiaí (TCAA) ou outros equivalentes. 
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§ 4° As manchas de mata nativa de Cerrado e de Mata Atlântica, em estágio inicial de 

regeneração natural, só poderão ser suprimidas após licenciamento pelo órgão ambiental estadual 

competente. 

§ 5° Será permitida também a supressão especificada no caput deste artigo para 

pequenas áreas a fim de viabilizar o acesso ao interior da propriedade com possibilidade de uso e 

desde que não haja outras alternativas locacionais. 

§ 6° Para fins deste artigo, considera-se: 

1 - de utilidade pública: 

a) as atividades de segurança nacional, de segurança pública e de proteção sanitária; 

b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de saúde, de 

comunicação, de transporte, de saneamento, de energia e de mobiiidade; 

c) a pesquisa arqueológica; 

d) as obras públicas para implantação de instalações necessárias à captação e 

condução de água e de efluentes tratados; 

li - de interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

compreendidas a prevenção, o combate e o controle do fogo, o controle da erosão, a erradicação 

de plantas invasoras e a proteção de plantios com espécies nativas, de acordo com o 

estabelecido pelo órgão competente; 

b) o manejo agroflorestal, ambientalmente sustentável, praticado na pequena 

propriedade ou posse rural familiar, desde que não descaracterize a cobertura vegetal nativa ou 

impeça sua recuperação, além de não prejudicar a função ecológica da área. 

CAPITULO 1 

DAS CONDIÇÕES E PARÂMETROS DE PARCELAMENTO 

Art. 281. O parcelamento do solo para fins urbanos somente será permitido na 

Macrozona Urbana na forma definida por este Plano Diretor. 

Art. 282. É vedado o parcelamento do solo: 

1 - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências 

para assegurar o escoamento das águas; 

li - em áreas de brejos naturais, exceto quando for obtido o devido licenciamento junto 

ao órgão ambiental competente; 
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111 - em áreas com potencial ou suspeitas de contaminação e em áreas contaminadas, 

sem que sejam reabilitadas para o uso seguro, atestado pelo órgão ambiental competente; 

IV - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se 

atendidas as exigências específicas das autoridades competentes, e observadas as disposições 

da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

V - em terrenos onde a incidência de processos geológicos-geotécnicos não 

aconselhe a edificação; 

VI - em áreas utilizadas para deposição de resíduos sólidos; 

VII - em áreas onde a poluição, em suas diversas formas, impeça condições sanitárias 

suportáveis, até a sua correção; 

VIII - em porções de terrenos ocupadas por Mata Atlântica ou Cerrado, em estágio 

médio ou avançado de regeneração natural, excetuados as situações previstas no artigo 280 

desta lei; 

IX - em áreas sem frente para via pública oficial, exceto a divisão de áreas na 

Macrozona Rural; 

X - na Zona Especial de Proteção Ambiental. 

§ 1°. Nas hipóteses previstas nos incisos VIII e X deste artigo, o parcelamento do solo 

será admitido quando: 

1 - as áreas protegidas forem apenas parte dos lotes gerados no parcelamento; 

li - a impossibilidade de supressão da vegetação for gravada nos lotes gerados. 

§ 2°. Para permitir a utilização dos terrenos ou viabilizar a implantação do sistema 

viário será admitida a execução de terraplanagem em áreas com declividade entre 30% e 45% 

desde que: 

1 - as obras não impliquem na remoção de manchas de mata nativa secundárias, de 

Cerrado e de Mata Atlântica, em estágio médio, exceto nas situações previstas no artigo 280 

desta lei; 

li - não resultem em desníveis acentuados, definidos por taludes ou arrimas, em 

relação aos terrenos adjacentes e; 

Ili - Sejam realizadas de acordo com projeto desenvolvido por profissional habilitado. 

Art. 283. Quando da existência de edificações nas áreas objeto de parcelamento do 

solo, os parâmetros de uso e ocupação do solo definidos nesta Lei deverão ser respeitados para 

os lotes resultantes. 
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Art. 284. Os terrenos situados fora da Macrozona Urbana, com áreas inferiores ao 

módulo rural de 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) são indivisíveis, para fins de parcelamento 

do solo e devem atender aos parâmetros de uso e ocupação do solo da Zona de Conservação 

Ambiental - ZCA, exceto quanto à cota horizontal mínima de terreno por unidade habitacional (QT/ 

UH), que deverá ser de 2.500m2/UH (dois mil e quinhentos metros quadrados por unidade 

habitacional). 

Art. 285. São modalidades de parcelamento do solo: 

1 - loteamento; 

li - desmembramento; 

Ili - anexação; 

IV - desdobro; 

V - divisão de área. 

§ 1 º Para efeitos desta Lei, consideram-se: 

1 - loteamento: a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com abertura 

de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou 

ampliação das vias existentes, exceto a doação de área para alargamentos de vias oficiais 

definidos em diretrizes viárias. 

li - desmembramento: a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com 

aproveitamento do sistema viário público existente, desde que não implique a abertura de novas 

vias e logradouros públicos, nem o prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes, 

exceto as doações de área para alargamentos definidos em diretrizes viárias; 

Ili - anexação: o reagrupamento de glebas ou lotes até o limite das dimensões 

Ô máximas estabelecidas para as quadras, desde que a operação não interfira com o sistema viário 

existente, nem imponha qualquer outra modificação nos logradouros já existentes; 

IV - desdobro: a subdivisão de lote sem abertura de via; 

V - divisão de área: compreende o parcelamento de glebas em áreas iguais ou 

superiores a 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) sem a necessidade de doação de áreas 

públicas. 

§ 2º Será admitido o desdobro de lotes vinculados a edificações que 

comprovadamente ocorreram até data anterior à vigência desta lei, independentemente do 

atendimento aos parâmetros de parcelamento do solo nela previstos. 

§ 3° A comprovação deverá ser feita por meio de documento público. ou de 

demonstração de consumo de serviço público vinculado ao imóvel. 
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Art. 286. O parcelamento do solo deverá ser precedido de aprovação do Município, 

atendidas, pelo menos, as seguintes condições: 

1 - articulação das vias, quando exigidas, com as vias adjacentes oficiais, existentes ou 

projetadas, integrando-as com o sistema viário da região e harmonizando-as com a topografia 

local; 

li - manutenção das florestas e demais formas de vegetação situadas em encostas 

com declividade superior a 25º (vinte e cinco graus), de acordo com os termos previstos nos arts. 

4º e 11 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

Ili - garantia de imunidade de supressão, visando à proteção e preservação dos 

fragmentos florestais de Cerrado e da Mata Atlântica, como os já demarcados no Mapa 4 do 

Ô Anexo 1 desta Lei, nos estágios médio e avançado de regeneração, na forma definida pelo órgão 

licenciador competente, exceto nas situações previstas no artigo 280 desta lei; 

o 

IV - reserva das faixas referentes às APPs ao longo dos cursos d'água naturais 

perenes e intermitentes, áreas no entorno de nascentes e olhos d'água, e das planícies de 

inundação (brejo), priorizando a vegetação nativa existente no local, conforme Lei Federal nº 

12.651, de 25 de maio de 2012; 

V - nas margens de lagos naturais ou artificiais maiores de 1.000 m2 (mil metros 

quadrados) de espelho d'água, proveniente de barramento de curso d'agua, dentro da Macrozona 

Urbana, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificante de 15m (quinze metros) de largura, 

medida em projeção horizontal a partir da margem de maior vazão.e que devem ser revegetadas 

conforme projeto específico a ser analisado e aprovado pela Unidade de Gestão de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA; 

VI - reserva de faixa não edificante com largura mínima de 15m (quinze metros) ao 

longo de cada lado de talvegue ou eixo de vales secos, cuja encosta tenha declividade superior a 

40% (quarenta por cento); 

VII - destinação de faixa não edificante ou de avenida marginal com largura mínima de 

15m (quinze metros) acrescida das áreas para taludes, quando necessário, a partir do limite da 

faixa de domínio das rodovias e ferrovias, e ao longo das faixas de transmissão. 

Art. 287. Não poderá ser alterado, retificado ou desviado nenhum corpo d'água 

(córregos, nascentes, lagos e brejos) sem anuência da Unidade de Gestão de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA e autorização do órgão ambiental estadual competente. 
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Art. 288. A destinação das faixas não edificantes e a implantação de avenidas 

marginais serão analisadas pelo Grupo Técnico de Mobilidade, especialmente quando os imóveis 

estiverem localizados em regiões com ocupação consolidada ou quando não for possível a 

conexão da avenida marginal com o sistema viário municipal, respeitando o disposto na Lei 

Federal nº 6. 766, de 19 de dezembro de 1979. 

Art. 289. Os projetos de parcelamento do solo deverão atender os seguintes 

parâmetros: 

1 - lote mínimo; 

li - testada mínima; 

Ili - comprimento máximo das quadras; 

IV - áreas públicas, devendo perfazer 30% (trinta por cento) da área total a ser 

parcelada, observados os seguintes mínimos: 

a) Áreas livres de uso público -ALUP, compreendendo as áreas verdes e o sistema de 

lazer, no percentual de 20% (vinte por cento) da área total a ser parcelada, dos quais no mínimo 

5% (cinco por cento) deverão ser destinados ao sistema de lazer; 

b) Áreas de Equipamento Urbano e Comunitário - AEUC, no percentual de 5% (cinco 

por cento) da área total da área a ser parcelada; 

V - sistema viário, no caso de loteamentos, sendo que as vias a serem implantadas 

deverão ter as dimensões estabelecidas nas diretrizes expedidas pela Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente, sem prejuízos dos valores mínimos especificados nesta 

Lei; 

VI - As calçadas devem ser implantadas concomitantemente ao leito carroçável, 

observando ainda as seguintes condições: 

a) propiciar condições adequadas de acessibilidade, acompanhando a declividade da 

via e atendendo, no que for pertinente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

b) ter a largura mínima indicada no Quadro 4 desta Lei, de acordo com a zona de uso 

do solo e a classificação viária; 

c) ter no mínimo 30% (trinta por cento) de superfícies permeáveis; 

d) garantir uma faixa destinada a equipamentos junto ao limite da faixa de tráfego, 

chamada faixa de serviço, com largura mínima de 75 cm (setenta e cinco centímetros), devendo 

ser mantida preferencialmente em grama, exceto nas áreas de acessos de veículos ocupadas por 

equipamentos e nas travessias de pedestres; 
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e) ter arborização implantada, obedecendo a projeto técnico específico aprovado pelo 

órgão municipal competente. 

VII - dimensões das quadras, sendo que os limites máximos das testadas e das áreas 

dos lotes corresponderão, em cada zona de uso do solo, respectivamente, ao comprimento 

máximo e à área máxima das quadras, conforme Quadro 14, a seguir: 

Quadro 14- Dimensões de quadras e testadas 

Zona de Reabilitação Central 8 200 200 
Zona de Qualificação dos Bairros 

Vias Estruturais 20 250 200 

Demais vias 10 
Zona de Preservação dos Bairros 

Vias Estruturais 20 500 200 

Demais vias 10 
Zona de Desenvolvimento Urbano 

Vias Estruturais 20 500 200 

Demais vias 10 250 

Zona de Uso Industrial 15 500 300 

Zona de Conservação Ambiental 20 1.000 200 

Zona Especial de Interesse Social 2 6 125 200 

§ 1º O disposto nos incisos Ia VI deste artigo não se aplica às áreas das ZEIS 1, que 

observará disposições especificas desta Lei. 

§ 2° Pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) da Área Livre de Uso Público (ALUP) 

não poderá incidir sobre áreas com matas, declividades superiores a 30% (trinta por cento) ou 

APP, e possuir frente mínima de 10m (dez metros) para a via pública, destinados ao sistema de 

lazer. 

§ 3° Uma vez atendidos os percentuais mínimos de ALUP e AEUC previstos no inciso 

IV deste artigo e assegurada a proteção da vegetação existente, das nascentes e cursos d'água, o 

percentual necessário para completar a porcentagem prevista no caput deste artigo poderá ser 

incorporado à área de Equipamento Urbano e Comunitário. 
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§ 4° A área destinada à AEUC poderá ter o valor equivalente convertido para 

pagamento em pecúnia ao FMDT ou em área construida de equipamento público comunitário na 

Macrozona Urbana, a critério do órgão municipal competente no momento da análise do projeto. 

§ 5° Os valores tratados no § 4° deste artigo serão calculados com base nos 

parâmetros oficiais municipais adotados nos procedimentos licitatórios e de desapropriação. 

§ 6° O benefício disposto no § 4° deverá ser definido no momento da análise do 

projeto ou das diretrizes e o seu aceite ficará a critério do órgão municipal competente. 

§ 7° Na hipótese de destinação de AEUC em área construida, o órgão municipal 

competente manifestar-se-á acerca dos tipos de equipamentos necessários na região em que se 

localiza o imóvel, bem como sobre a eventual necessidade de destinação de área de terreno 

combinada com a área construída. 

§ 8° A testada mínima dos lotes para as vias estruturais será de 20m (vinte metros). 

§ 9º Nas Zonas de Qualificação dos Bairros serão admitidos parcelamentos de 

interesse social, com lotes de dimensões mínimas de 7m (sete metros) para a testada e 150m2 

(cento e cinquenta metros quadrados) de área. 

§ 1 O. Nos loteamentos de interesse social deverão ser transferidos à FUMAS, 

mediante doação, pelo menos 10% (dez por cento) do número de unidades do loteamento ou 

lotes de até 10.000m2 (dez mil metros quadrados) de área, cuja extensão total séja igual ou 

superior a 12% (doze por cento) da área útil, ou soma das áreas de todos os lotes do 

parcelamento. 

§ 11. O disposto no § 1 O deste artigo poderá, a critério do requerente, ser aplicado 

também aos loteamentos de interesse social protocolados na vigência da Lei nº 7.858, de 18 de 

maio de 2012. 

§ 12. Nas ZEIS 2, serão admitidas quadras habitacionais com até 150m (cento e 

cinquenta metros) de comprimento, lotes de 100 m2 (cem metros quadrados) de área e 5m (cinco 

metros) de testada, delimitadas por vias de tráfego seletivo com largura mínima de 8m (oito 

metros) no sentido do comprimento, e vias de circulação com largura mínima de 15m (quinze 

metros) no sentido transversal. 

Art. 290. O Município poderá aceitar projeto especial de parcelamento em lotes com 

dimensões inferiores às mínimas definidas para Zona de Conservação Ambiental e Zona de 

Preservação dos Bairros, desde que a solução proposta assegure que as áreas desvinculadas 

dos lotes sejam acrescidas às áreas verdes públicas. 

§ 1 ° A medida tratada no caput deste artigo não deve permitir que os lotes resultantes 

tenham área inferior a 500m2 (quinhentos metros quadrados), quando situados na Zona de 
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Conservação Ambiental; e 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), quando situados na 

Zona de Preservação dos Bairros. 

§ 2° O projeto especial de que trata o caput deste artigo deve ser fundamentado pelo 

seu proponente, em memorial justificativo, que será objeto de análise por parte do órgão municipal 

competente. 

Art. 291. As ALUPs deverão atender às seguintes disposições: 

1 - ter frente mínima de 10 m (dez metros) para a via pública oficial, exceto para vias 

estruturais quando a frente mínima deverá ser de 20m (vinte metros); 

li - a localização preferencial das ALUPs será definida pelo órgão municipal licenciador 

na emissão das diretrizes do parcelamento do solo. 

§ 1° As ALUPs não impermeabilizadas deverão corresponder a, no mínimo, 20% 

(vinte por cento) da área da gleba objeto do parcelamento. 

§ 2° As áreas inseridas dentro dos polígonos da Zona de Conservação Hídrica e Zona 

de Restrição Moderada à jusante da área urbanizada definidas, respectivamente, nos artigos 24 e 

27 do Decreto nº 43.284, de 3 de julho de 1998, poderão computar, para efeitos de 

permeabilidade, as áreas descritas no §1° deste artigo. 

§ 312. No desmembramento de glebas com testada inferior a 60 m (sessenta metros) 

para as vias estruturais, a frente mínima para ALUP, quando adjacente à AEUC, poderá ser 

reduzida para 10% (dez por cento) da testada da gleba, observado o mínimo de 5 m (cinco 

metros). 

Art. 292. As AEUCs deverão atender às seguintes disposições: 

1 - ter frente mínima de 10m (dez metros) para a via pública oficial de circulação e 

preferencialmente estar contidas em um único perímetro, sendo que, quando fizerem frente para 

via estrutural, deverão possuir frente mínima de 20m (vinte metros); 

li - estar situadas em área com declividade de até 30% (trinta por cento) com pelo 

menos metade da extensão em área com declividade de até 20% (vinte por cento); 

Ili - a localização preferencial das áreas de equipamento urbano e comunitário será 

definida pelo órgão municipal licenciador no ato de emissão das diretrizes do parcelamento do 

solo. 

CAPÍTULO li 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 
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Seção 1 

Das Definições Gerais 

Art. 293. Os processos de loteamento e desmembramento serão protocolados no 

Departamento de Urbanismo na Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, e terão as 

seguintes fases: 

1 - diretrizes urbanísticas: 

li - aprovação do projeto; 

Ili - emissão do Alvará de Execução do Loteamento; 

IV - aprovação final do loteamento. 

Seção li 

Das Diretrizes Urbanísticas 

Art. 294. As diretrizes urbanísticas para o projeto serão emitidas pelo Departamento 

de Urbanismo da Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, com o objetivo de indicar, 

de forma preliminar e integrada entre os setores afins, se o projeto tem condições de ser 

aprovado, considerando os seguintes aspectos: 

1 - a situação pretendida com o parcelamento do solo, com as futuras edificações e os 

usos a serem realizados no local; 

li - a localização das áreas livres de uso público e das áreas de equipamento urbano 

comunitário, e sua distribuição em relação às demais áreas públicas existentes na região, 

Ô considerando, preliminarmente, as informações contidas no Mapa 2 do Anexo I desta Lei; 

Ili - a continuidade do sistema viário e sua interligação com a malha urbana, 

considerando, preliminarmente, as informações contidas no Mapa 2 do Anexo I desta Lei. 

IV - a proteção dos recursos naturais existentes no imóvel, considerando, 

preliminarmente, as informações contidas nos Mapas 1 e 4 do Anexo I desta Lei; 

V - a previsão de passagem de animais sob ou sobre ferrovias, rodovias ou avenidas, 

sempre que o loteamento estiver situado entre áreas com vegetação que constitua habitat da 

fauna. 

Art. 295. O processo de diretriz urbanística deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 
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1 - requerimento com identificação do interessado, informação completa da situação 

pretendida com o parcelamento do solo, a ser assinado por pelo menos um proprietário ou seu 

representante legal, com apresentação de procuração válida ou documento equivalente; 

li - cópia atualizada da matricula do imóvel não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 

Ili - levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado, contendo curvas de nível 

a cada um metro, amarradas com as coordenadas e altitudes da base cartográfica municipal; os 

limites do imóvel; a delimitação de faixas não edificáveis e servidões, se houver; e a identificação 

dos confrontantes; 

IV - indicação, sobre o levantamento topográfico, das declividades entre 30% e 45% 

(trinta e quarenta e cinco por cento) e superiores a 45% (quarenta e cinco por cento), devidamente 

destacadas, bem como as posições das infraestruturas urbanas existentes com as quais o 

Ô loteamento será conectado; 

V - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade 

Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do profissional responsável 

do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

§ 1 ° A solicitação poderá ser instruída por um projeto preliminar, com as seguintes 

informações: 

1 - indicação das áreas públicas definidas como ALUP e AEUC; 

li - indicação da largura das vias projetadas, em caso de loteamentos; 

Ili - apresentação do quadro de áreas preliminar, de acordo com o padrão adotado no 

manual do GRAPROHAB; 

§ 2° O projeto preliminar contendo as informações indicadas deverá ser apresentado 

em 2 (duas) cópias em papel sulfite, na escala mínima de 1 :2.000, e uma cópia em meio digital no 

Ô formato DWG, DXF ou SHP. 

§ 3° Quando o empreendimento incluir, além do parcelamento, a ocupação dos lotes e 

das quadras, deverão ser informados os usos pretendidos e as respectivas edificações. 

Art. 296. A diretriz urbanística será consolidada em documento oficial emitido por 

servidor técnico municipal, no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis a contar da data de 

protocolo, ou do atendimento de eventual "comunique-se" para complementação de documentos 

ou informações. 

§ 1° A diretriz urbanística terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

expedição, sem direito a revalidação caso tenha havido mudança na legislação e não tenham sido 

tomadas providências para a realização do empreendimento inicialmente descrito. 
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§ 2° O não atendimento ao "comunique-se" no prazo de 90 (noventa) dias ensejará o 

indeferimento do pedido e o arquivamento do processo. 

Seção Ili 

Da Aprovação do Projeto 

Art. 297. Para os parcelamentos nas modalidades de loteamento e desmembramento, 

o projeto deverá ser apresentado ao Município instruído com: 

1 - requerimento com assinatura do proprietário ou representante legal; 

li - cópia da diretriz urbanística expedida pela UGPUMA; 

Ili - memorial descritivo e justificativo do projeto; 

IV - cópia do espelho de identificação do IPTU ou do ITR; 

V - projeto geométrico urbanístico, sobre o levantamento planialtimétrico e cadastral, 

cuja aprovação é objeto do requerimento, contendo, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) a divisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numerações; 

b) a localização e configuração das áreas permeáveis, ALUP e AEUC; 

c) delimitação das vias em caso de loteamento; 

d) as dimensões lineares e angulares do projeto, com identificação de raios, arcos, 

pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 

e) os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação, ALUP e AEUC; 

f) indicação dos marcos de alinhamentos e nivelamentos; 

g) indicação das faixas não edificáveis e restrições especiais que eventualmente 

gravem os lotes e as edificações; 

Ô h) quadro de áreas; 

i) delimitação dos recursos hídricos existentes, das APPs, e os remanescentes de 

vegetação e árvores isoladas; 

j) indicação de vias do entorno, áreas públicas e logradouros existentes; 

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade 

Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do profissional responsável 

do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

Parágrafo único. A UGPUMA deverá se manifestar quanto à aprovação ou rejeição do 

projeto no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da data de protocolo ou do 

atendimento de eventual "comunique-se" para complementação de documentos ou informações. 
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Art. 298. No caso de loteamento, o interessado providenciará o encaminhamento dos 

projetos de infraestrutura para aprovação, em processos apartados e perante os órgãos públicos e 

concessionárias competentes. 

Art. 299. Nos casos de parcelamentos enquadrados nas regras de aprovação pelo 

Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São Paulo -

GRAPROHAB, o Município dará a pré-aprovação urbanística por meio de certidão oficial vinculada 

ao projeto analisado, a qual deverá ser apresentada para análise do referido órgão estadual. 

§ 1° O projeto analisado pelo GRAPROHAB deverá ser apresentado para apreciação 

final do Município. 

§ 2° No caso de empreendimento de interesse social, a pré-aprovação de que trata 

este artigo será precedida de Termo de Compromisso firmado com a FUMAS, de acordo com a 

legislação pertinente. 

Seção Ili 
Do Alvará de Execução do Loteamento 

Art. 300. Para obter o alvará de execução do loteamento, o interessado deverá firmar 

termo de compromisso, no qual se obrigue a: 

1 - transferir ao domínio público no momento do registro do loteamento, sem quaisquer 

ônus para o Município e conforme as disposições desta Lei, as vias de circulação, as ALUPs e as 

AEUCs; 

li - executar às próprias expensas as obras e serviços seguintes, em obediência ao 

cronograma aprovado, podendo este prever conclusões por etapas: 

a) locação topográfica completa; 

b) implantação de vias e passeios; 

c) iluminação das vias de veículos, vias de pedestres e vielas; 

d) sinalização vertical e horizontal dos sistemas viário e cicloviário; 

e) movimento de terra projetado; 

f) pavimentação das vias públicas; 

g) implantação das redes de água potável, de esgotos e de águas pluviais; 

h) arborização das vias e das ALUPs; 

i) rede de distribuição de energia. 

Ili - não autorizar a alienação de qualquer unidade do empreendimento por meio de 

escritura pública definitiva de lotes antes da conclusão dos serviços e obras discriminados no 
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inciso li deste artigo e de cumpridos os demais encargos impostos por esta Lei ou assumidos em 

termos de compromisso; 

IV - facilitar a fiscalização de obras, principalmente na ocasião da construção das 

redes subterrâneas, que deverão ser vistoriadas pelo Município e pelas concessionárias 

pertinentes antes do seu aterramente, mediante prévia comunicação do interessado. 

Parágrafo único. Todos os serviços e obras especificados neste artigo, bem como 

quaisquer benfeitorias efetuadas pelo interessado nas áreas doadas ao Município ou 

concessionárias, não envolvem direito à indenização. 

Art. 301. O alvará de execução das obras do loteamento será expedido no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, após formalização do termo de compromisso de que trata o artigo anterior, 

O desde que o pedido contenha os documentos relacionados a seguir: 

1 - projeto aprovado da pavimentação do leito carroçável das vias e calçadas; 

li - projeto aprovado de acessibilidade das calçadas; 

Ili - projeto aprovado da infraestrutura cicloviária; 

IV- projeto aprovado do sistema de escoamento de águas pluviais; 

V - projeto aprovado de terraplanagem e movimento de solo licenciados, se for o caso; 

VI - aprovações e licenciamentos, incluindo autorização de concessionárias de 

rodovias, concessionárias de linhas de transmissão de energia elétrica, transposição de mata, 

reabilitação de imóvel contaminado e outras conforme características da área; 

VII - projeto aprovado de sistema de esgoto sanitário; 

VIII - projeto aprovado de distribuição de água potável; 

IX- projeto de localização dos postes para iluminação das vias e distribuição de 

Ô energia de acordo com as exigências e padrões técnicos da concessionária; 

X - projeto aprovado de arborização das vias e paisagismo da ALUP; 

XI - projeto aprovado de sinalização viária e cicloviária; 

XII - cronograma das obras com prazo máximo de 2 (dois) anos; 

XIII - licenciamento ambiental da supressão de vegetação ou recuperação; 

XIV - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do 

profissional responsável do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

Art. 302. A aprovação para implantação do loteamento prescreverá em 2 (dois) anos, 

contado da data da respectiva certidão, desde que não requerido o correspondente Alvará de 
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Execução, podendo ser revalidada, desde que devidamente justificada, se o projeto atender a 

legislação vigente na data do pedido de revalidação. 

Art. 303. O Alvará de Execução de loteamento prescreverá em 2 (dois) anos, a contar 

da data do deferimento do pedido, podendo ser revalidado sempre que o atraso na execução das 

obras for justificado pelo interessado, aprovado e aceito pelo Município. 

Seção IV 

Da Aprovação Final do Loteamento 

Art. 304. Após as vistorias dos órgãos competentes e o recebimento das obras de 

Ô infraestrutura, a aprovação final do loteamento será feita por certidão, da qual constarão: 

o 

1 - zoneamento e classificação do sistema viário; 

li - descrição perimétrica dos lotes e das áreas que passarão a constituir bens do 

domínio público, sem ônus para o Município. 

§ 1 ° O responsável pelo loteamento deverá providenciar o envio das certidões e 

plantas para registro em cartório, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 

aprovação. 

§ 2º As certidões e plantas referidas no § 1 ° deste artigo poderão ser revalidadas, 

justificadamente, por iguais períodos. 

§ 3° Após o registro do loteamento em cartório, o Município dará publicidade à 

classificação das novas vias públicas por ato do Poder Executivo. 

Art. 305. Os loteamentos serão entregues com infraestrutura urbana implantada, 

constituída pelos equipamentos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, 

esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar, e 

sistema viário, incluindo a pavimentação do leito carroçável, ciclovias, vias de pedestres e 

calçadas, com os requisitos de acessibilidade e devidamente sinalizados. 

Seção V 

Da Garantia Substitutiva 

Art. 306. A garantia substitutiva tem por finalidade permitir a alienação de qualquer 

unidade do empreendimento por meio de escritura pública definitiva de lotes antes da conclusão 
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das obras e serviços discriminados nesta Lei, desde que cumpridas as seguintes exigências, 

cumulativa ou isoladamente, conforme o caso: 

1 - a título de garantia real de execução das obras e serviços previstos no caput deste 

artigo poderá ser concedida uma parte do loteamento, de valor superior ao dobro do custo 

previsto de todas as obras de infraestrutura, e contendo no mínimo 50% (cinquenta por cento) da 

soma das áreas dos lotes gerados, desde que seja objeto de única, primeira e especial hipoteca 

em favor do Município; 

li - a área· a ser hipotecada ao Município deverá estar livre e desembaraçada de 

qualquer gravame que impeça o livre exercício dos direitos decorrentes da hipoteca, 

Ili - atendidas as demais condições estabelecidas nesta Lei e firmado o instrumento de 

hipoteca, o projeto será aprovado e o Município expedirá o alvará para a execução das obras e 

fornecerá os documentos necessários para a inscrição do loteamento no Cartório de Registro de 

Imóveis, com a averbação da hipoteca das áreas por ela atingidas; 

IV- certificada a conclusão das obras e dos serviços previstos no projeto aprovado, 

será expedido pelo Município o documento hábil para liberação da hipoteca; 

V - a critério do Município, a hipoteca poderá ser objeto de liberação parcial a qualquer 

momento, em função do adiantamento das obras previstas, desde que proporcionalmente ao valor 

das obras executadas; 

VI - competirá ao Município promover a execução das obras não concluídas até o final 

do prazo previsto no cronograma, cabendo-lhe o direito de rever o projeto, caso em que será 

providenciada a incorporação no todo ou em parte das áreas hipotecadas, mediante a execução 

sumária do contrato de hipoteca para fins de ressarcimento de todas as despesas geradas pelo 

loteamento, às quais será somada, a título de multa, importância equivalente a 30% (trinta por 

Ô cento) do total despendido. 

§ 1 ° A critério do Município poderão ser aceitas hipotecas de imóveis no Município não 

incluídos no loteamento ou depósito de caução. 

§ 2º No caso de garantia sob forma de hipoteca de imóveis, estes deverão ser 

indicados mediante comprovação de propriedade, registrada na serventia imobiliária competente, 

livre e desembaraçada de qualquer ônus que impeça o pleno exercício dos direitos decorrentes da 

hipoteca. 

§ 3° Constará da escritura da hipoteca que o proprietário deverá comunicar ao 

Município, no prazo de 30 (trinta) dias de seu registro, qualquer ônus real posterior que venha a 

recair sobre o bem, podendo o Município: 

1 - requerer reforço ou substituição da garantia; 
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li - determinar o vencimento antecipado da dívida com a consequente execução da 

garantia; 

Ili - adotar medidas administrativas e/ou judiciais para assegurar o cumprimento das 

obrigações constantes no termo de compromisso definido nesta Lei. 

§ 4° Poderá ser aceita como garantia a fiança bancária desde que o proprietário se 

comprometa, em termo próprio, a providenciar a sua renovação sempre que for necessário. 

§ 5° As alternativas de que trata o presente artigo poderão ser aplicadas ao 

empreendimento já iniciado, desde que o valor da garantia sempre seja igual ou superior ao dobro 

do custo das obras a serem concluídas. 

§ 6° Todas as despesas decorrentes de aplicação deste artigo serão de 

responsabilidade do proprietário do loteamento. 

Ô § 7° A execução das garantias previstas neste artigo não exime o proprietário das 

o 

demais responsabilidades legais. 

§ 8° Nos loteamentos em execução com garantia substitutiva será admitida a 

aprovação dos projetos de edificações nos lotes, ficando o habite-se condicionado ao recebimento 

total ou parcial das obras de infraestrutura. 

CAPÍTULO 111 

DOS PROJETOS DE DIVISÃO E ANEXAÇÃO 

Seção 1 

Das Definições Gerais 

Art. 307. A divisão de glebas não caracteriza o parcelamento do solo para fins 

urbanos, não exige a destinação de áreas públicas e deve observar as seguintes condições: 

1 - as partes resultantes da divisão sejam consideradas glebas para os efeitos desta lei 

e possuam área mínima de 20.000 m2, exceto quando situadas no Território de Gestão da Serra 

do Japi, que deverão seguir critérios da Lei Complementar nº 417, de 29 de dezembro de 2004; 

li - as glebas resultantes da divisão, quando situadas na Macrozona Urbana, possuam 

frente mínima de 40,00 (quarenta) metros para via oficial; 

Ili - as glebas resultantes da divisão, quando situadas na Macrozona Rural, poderão 

ter acesso por meio de servidão de passagem registrada. 
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Parágrafo único. Para glebas seccionadas por vias oficiais e integrantes do patrimônio 

público, é permitida que as áreas geradas por esses seccionamentos sejam menores que 

20.000m2 (vinte mil metros quadrados). 

Art. 308. A utilização de glebas na Macrozona Urbana dependerá da solicitação de 

diretrizes com o propósito de assegurar a continuidade da infraestrutura de mobilidade e evitar a 

inviabilização do parcelamento que atenda à condição de quadra e lotes máximos prevista para 

cada zona de uso do solo. 

Seção li 

Da Divisão e Anexação de Áreas Rurais 

Art. 309. Para a Divisão e Anexação de Áreas Rurais o interessado deverá requerer 

diretrizes, apresentando no ato os seguintes documentos: 

1 - requerimento com identificação do interessado, especificando a divisão ou 

anexação de áreas pretendida ou o motivo da solicitação e assinatura do proprietário ou seu 

representante legal, com apresentação de procuração válida ou documento equivalente; 

li - cópia atualizada da matricula do imóvel não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 

Ili - cópia do último exercício do ITR e Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR; 

IV - croqui da localização do imóvel com indicação dos contornos, de forma a permitir 

a identificação dos seus limites e a sua localização sobre a planta aerofotogramétrica da cidade; 

V - levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado, contendo os limites do 

imóvel e as indicações dos cursos d'água existentes com as respectivas Áreas de Proteção 

Ambiental e a locação das edificações existentes; 

VI - indicação das APPs e Reserva Legal, vegetação e recursos hídricos existentes; 

VII - indicação de vias do entorno; 

VIII - cópia do Cadastro Ambiental Rural - CAR; 

IX - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade 

Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do profissional responsável 

do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

Art. 31 O. As diretrizes deverão ser expedidas pela Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente em processo devidamente instruído, no prazo de 90 

(noventa) dias úteis. 
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§ 1° A diretriz terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua expedição, 

sem direito a revalidação caso tenha havido mudança na legislação. 

§ 2° O não atendimento ao "comunique-se" no prazo de 90 dias ensejará o 

indeferimento do pedido e o arquivamento do processo. 

Art. 311. A aprovação da Divisão e Anexação de Áreas deverá ser solicitada instruída 

com os seguintes documentos: 

1 - requerimento com identificação do interessado, especificando a divisão ou 

anexação de áreas rurais pretendida ou do motivo da solicitação e assinatura do proprietário ou 

seu representante legal, com apresentação de procuração válida ou documento equivalente; 

11 - cópia atualizada da matricula do imóvel não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 

111 - cópia do último exercício do ITR e Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR; 

IV - croqui da localização do imóvel com indicação dos contornos, de forma a permitir 

a identificação dos seus limites e a sua localização sobre a planta aerofotogramétrica da cidade; 

V - projeto, em 5 (cinco) vias impresso em papel sulfite e 1 (uma) cópia em arquivo 

digital, contendo: 

a) localização do terreno, indicando suas dimensões, seus confrontantes, vias do 

entorno e a distância da esquina mais próxima; 

b) áreas resultantes, com as respectivas dimensões e numerações; 

c) delimitação de faixas não edificáveis, diretrizes viárias e servidões, se houverem; 

d) delimitação dos recursos hídricos existentes, das APPs, das Áreas de Reserva 

Legal e dos remanescentes de vegetação e árvores isoladas; 

e) locação das edificações existentes; 

f) descrição perimétrica das áreas resultantes e intermediárias; 

g) divisas amarradas nas coordenadas e altitudes da base cartográfica municipal; 

VI - cópia do Cadastro Ambiental Rural - CAR; 

VII -Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade 

Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do profissional responsável 

do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

§ 1 ° A UGPUMA deverá se manifestar quanto à aprovação ou rejeição do projeto no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data do protocolo ou atendimento de eventual 

"comunique-se" para complementação de documentos ou informações. 

§ 2° A aprovação irá ocorrer por certidão oficial vinculada ao projeto, que terá validade 

de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, passível de revalidação por igual 

prazo. 
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Art. 312. Nos casos de edificações existentes nas áreas objeto de divisão, os 

parâmetros de uso e ocupação do solo definidos nesta Lei deverão ser respeitados para todas as 

áreas resultantes. 

Seção Ili 

Da Divisão, Desdobro e Anexação de Áreas Urbanas 

Art. 313. Os projetos de desdobro ou anexação deverão ser apresentados ao 

Município instruídos com os seguintes documentos: 

1 - cópia da matricula do registro de imóveis atualizada, expedida com menos de 30 

(trinta) dias; 

li - cópia do espelho de identificação do IPTU; 

Ili - projeto, em 5 (cinco) vias, impresso em papel sulfite e uma cópia em arquivo 

digital, contendo: 

a) localização do terreno, indicando suas dimensões, seus confrontantes e a distância 

da esquina mais próxima; 

b) áreas resultantes, com as respectivas dimensões e numerações; 

c) delimitação de faixas não edificáveis, diretrizes viárias e servidões, se houverem; 

d) delimitação dos recursos hídricos existentes, das APPs e observando o Decreto 

Estadual nº 43.284, de 3 de julho de 1998, e os remanescentes de vegetação e árvores isoladas; 

e) locação das edificações existentes; 

f) descrição perimétrica das áreas resultantes e intermediárias; 

g) divisas amarradas nas coordenadas e altitudes da base cartográfica municipal; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de Responsabilidade 

Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do profissional responsável 

do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

§ 1 ° A UGPUMA deverá se manifestar quanto à aprovação ou rejeição do projeto no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data do protocolo ou atendimento de eventual 

"comunique-se" para complementação de documentos ou informações. 

§ 2° A aprovação dar-se-á por certidão oficial vinculada ao projeto, que terá validade 

de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, passível de revalidação por igual 

prazo. 

TÍTULO VII 
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
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'Art. 314. São objetivos da regularização fundiária prevista no art. 157 desta Lei: 

1 - ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, com 

prioridade para sua permanência na área ocupada, assegurados o nível adequado de 

habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental; 

11 - articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de 

saneamento básico, de mobilidade urbana e de desenvolvimento econômico, voltadas à 

integração social e à geração de emprego e renda; 

Ili - participação dos interessados em todas as etapas do processo de regularização; 

IV - estimulo à resolução extrajudicial de conflitos; 

V - concessão do título, preferencialmente em nome da mulher. 

CAPÍTULO IV 

DAS CONDIÇÕES E PARÂMETROS PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 315. As áreas sujeitas à regularização terão parâmetros especiais de 

parcelamento, uso e ocupação do solo em razão das suas características e tipicidades, com o 

objetivo de viabilizar a conclusão dos processos do ponto de vista social, urbanístico, ambiental e 

jurídico, e compreendem: 

1 - a Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), que abrange as 

áreas das Zonas Especiais de Interesse Social 1 - ZEIS 1 e as áreas das Zonas Especiais de Re

gularização Fundiária - ZERF ocupadas predominantemente pela população de baixa renda, con

forme disposto no artigo 158 desta Lei; 

li - a Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico (REURB-E), que abran

ge as áreas das Zonas Especiais de Regularização Fundiária - ZERF nas quais não predominam 

famílias de baixa renda. 

CAPÍTULO V 

DOS PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: REURB-S 

Seção 1 

Dos Requisitos 
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Art. 316. O Projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social deverá considerar 

a abordagem da irregularidade fundiária sob os aspectos físicos, urbanísticos, ambientais, 

jurídicos e sociais, de forma simultânea e integrada. 

Art. 317. O Projeto de REURB-S exige o cumprimento das seguintes etapas: 

1 - Diagnóstico, que contemple no mínimo: 

a) delimitação da área ou dos lotes abrangidos, considerando-se a base jurídico

fundiária do núcleo urbano informal; 

b) situação físico-ambiental: levantamento planialtimétrico cadastral, com curvas de 

nível de metro em metro; localização de cursos d'água, vegetação existente e outros elementos 

naturais e identificação de possíveis áreas de risco; 

c) situação socioeconômica: atualização do banco de dados mantido pela FUMAS, 

com informes sobre a caracterização socioeconômica da população; 

d) situação urbanística: indicação das vias de acesso; do sistema de circulação de 

veículos e pedestres; da infraestrutura de drenagem, abastecimento de água, esgotos e 

iluminação; da caracterização do uso do solo e dos equipamentos públicos sociais existentes no 

entorno; 

li - Estudo Técnico e Justificativo, que contemple no mínimo: 

a) projeto de parcelamento do solo para fins de urbanização de interesse social, 

abrangendo: 

1. traçado do sistema geométrico de vias, compreendendo as vias existentes e 

projetadas com larguras e declividades definidas a partir da consideração das características da 

ocupação e da área ocupada; 

Ô 2. identificação de lotes e das áreas públicas ou privadas a serem transferidas ou 

doadas, se for o caso, na aprovação do parcelamento. 

b) certidões quanto à adequação das redes públicas de água, energia elétrica, esgoto 

e da prestação de serviços públicos de infraestrutura urbana, tais como coleta de lixo; 

c) identificação das áreas urbanizadas a serem regularizadas, quando for o caso, que 

compreenderão as destinadas à recuperação ambiental; as de melhoria da edificação; as de 

correção dos riscos existentes; e as de remoção das construções, considerando-se o grau de 

risco; 

d) identificação das áreas destinadas à implantação de novas habitações de interesse 

social, para a população que será removida; 
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e) definição das etapas de execução referentes às intervenções previstas, inclusive no 

que se refere às medidas de compensação urbanísticas e ambientais, com os respectivos 

orçamentos e fontes de recursos; 

f) projetos executivos de infraestrutura; 

g) dimensionamento físico e financeiro das intervenções propostas e das fontes de 

recursos necessários para a execução das intervenções; 

h) plano de ação social e pós ocupação; 

i) soluções para regularização fundiária, de modo a garantir segurança da posse para 

os moradores dos imóveis. 

Art. 318. O projeto de parcelamento do solo e demais documentos necessários, 

Ô integrantes do Projeto de Regularização Fundiária Urbana, serão encaminhados para os 

respectivos órgãos municipais e/ou, se for o caso, aos estaduais de aprovação. 

o 

§ 1 º Os índices e parâmetros urbanísticos para a aprovação do projeto de 

parcelamento do solo e das edificações existentes nas ZEIS 1 deverão ser definidos em cada 

projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social (REURB-S), a partir das características da 

ocupação e da área ocupada. 

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar as áreas públicas no interior do 

perímetro demarcado, na forma prevista nesta Lei, desde que tal área seja destinada a projetos de 

urbanização ou de regularização da respectiva REURB-S, observados os requisitos previstos pelo 

art. 180 da Constituição do Estado de São Paulo. 

Art. 319. O Município poderá, por decisão motivada, admitir a Regularização Fundiária 

Urbana de Interesse Social (REURB-S) em APP, ocupadas até 25 de maio de 2012, e inseridas 

em área urbana consolidada, desde que análise técnica elaborada por profissional legalmente 

habilitado comprove que esta intervenção implica a melhoria das condições ambientais em 

relação à situação de ocupação irregular anterior. 

Parágrafo único. A análise técnica deverá ser aprovada pelo órgão técnico de meio 

ambiente competente, municipal ou estadual. 

Art. 320. Na Regularização Fundiária de Interesse Social (REURB-S), a implantação 

de sistema viário e da infraestrutura básica será realizada pelo Município ou pela FUMAS, 

diretamente ou por meio de seus contratados, ou ainda através de concessionários ou 

permissionários de serviços públicos. 
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Parágrafo único. A regularização fundiária poderá ser executada por etapas e a 

realização de obras de implantação de infraestrutura básica e de equipamentos comunitários, bem 

como sua manutenção, poderão ser realizadas mesmo antes de concluída a regularização jurídica 

das situações dominiais dos imóveis. 

Seção li 

Dos Procedimentos para Regularização 

Art. 321. São procedimentos para a REURB-S 

1 - selagem de domicílios e estabelecimentos não residenciais, durante a realização do 

diagnóstico previsto nesta Lei; 

li - execução das ações propostas no Projeto de Regularização Fundiária, 

respeitando-se a hierarquização das intervenções e considerando-se as alterações aprovadas; 

Ili - atendimento dos parâmetros urbanísticos definidos a partir das características da 

ocupação e da área ocupada, mediante aprovação de projeto de parcelamento do solo; 

IV - licenciamento ambiental mediante aprovação pelo órgão licenciador municipal ou 

pelo órgão estadual, devendo ser expedida a certidão ambiental e o Termo de Compromisso de 

Adequação Ambiental - TCAA, se necessário; 

V - registro do parcelamento e individualização dos lotes resultantes. 

Parágrafo único. A aprovação do Projeto de Regularização Fundiária por parte dos 

orgaos responsáveis terá efeito de licenciamento ambiental, desde que analisado por órgão 

municipal ambiental capacitado, devendo ser expedidos certidão ambiental e Termo de 

Compromisso de Adequação Ambiental - TCAA pela UGPUMA, quando necessário. 

Seção Ili 

Das Responsabilidades e do Registro de Imóveis 

Art. 322. A regularização fundiária será promovida pelo poder público e também por: 

1 - beneficiários, individual ou coletivamente; 

li - cooperativas habitacionais; 

Ili - associações de moradores; 

IV - fundações; 
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V - organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou 

outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento 

urbano ou regularização fundiária. 

§ 1° O poder público poderá promover todos os atos necessários à REURB-S, 

inclusive os atos destinados aos registros imobiliários e notariais, sempre que julgar necessário. 

§ 2° A REURB-S em área pública será veiculada, preferencialmente, por meio da 

concessão de direito real de uso à alienação, conforme art. 11 O da Lei Orgânica, além da 

concessão de uso especial para fins de moradia. 

§ 3° Na hipótese a que se refere o §2° deste artigo serão encaminhados para registro 

perante o Oficial de Registro de Imóveis competente, o instrumento indicativo do direito real 

constituído, a listagem dos ocupantes que serão beneficiados pela REURB e respectivas 

Ô qualificações e unidades, ficando dispensadas a apresentação de título cartorial individualizado e 

as cópias da documentação referente à qualificação de cada beneficiário. 

CAPÍTULO VI 

DOS PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO DE INTERESSE ESPECÍFICO: REURB-E 

Art. 323. A Regularização Fundiária de Interesse Específico (Reurb-E) tem por objeto 

os núcleos urbanos informais não ocupados predominantemente por população de baixa renda. 

§ 1 ° Os parcelamentos de solo indicados no Mapa 3 do Anexo I e os consolidados 

como núcleo urbano informal que constam nas Ortofotos oriundas do levantamento 

aerofotogramétrico realizado em 2012 são considerados de interesse específico para fins de 

regularização fundiária e integram a Zona de Regularização Fundiária - ZERF. 

Ô § 2º Serão considerados núcleos urbanos informais passíveis de regularização 

aqueles nos quais a cota de terreno por unidade habitacional seja inferior a 2.500m2 (dois mil e 

quinhentos metros quadrados). 

Art. 324. A Regularização Fundiária de Interesse Específico limitar-se-á: 

1 - à parte do imóvel efetivamente ocupada por edificações inseridas em núcleos 

urbanos informais, ou 

li - à parte do parcelamento do solo consolidado e não edificado, cuja comercialização 

de frações efetivamente ocorreu anteriormente à data das ortofotos oriundas do levantamento 

aerofotogramétrico realizado em 2012, comprovada pelo registro imobiliário, por escrituras 

públicas ou contratos de compra e venda com reconhecimento de firma, excluído o remanescente 

de área não ocupada. 
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Parágrafo único. Entende-se por remanescente as áreas que não se enquadram no 

disposto nos incisos I e li deste artigo, que permanecerá na condição de gleba. 

Seção 1 

Dos Requisitos 

Art. 325. As dimensões mínimas das áreas destinadas à implantação de AEUC e 

ALUP serão, respectivamente, de 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) da área total 

loteada ou desmembrada, neste caso, em mais de 5 (cinco) lotes. 

§ 1° Quando necessário para permitir a regularização do parcelamento e a critério do 

Município, as áreas destinadas à implantação de AEUC e ALUP poderão possuir apenas uma 

Ô frente para logradouro público oficial. 

o 

§ 2° Caso a área disponível para a implantação de AEUC e ALUP no imóvel objeto da 

regularização seja inferior a 15% (quinze por cento), os interessados poderão ressarcir o 

Municf pio em pecúnia ou em áreas equivalentes ao dobro da diferença entre o total das áreas 

públicas exigidas e as efetivamente destinadas no local do parcelamento, em locais próximos ou 

em regiões de interesse do Município, a critério deste. 

§ 3° Na hipótese do ressarcimento em pecúnia, os recursos auferidos serão 

destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial. 

§ 4° As áreas destinadas à implantação de AEUC e ALUP, referidas no caput deste 

artigo, não incidirão sobre a parte das glebas parceladas, cuja área dos lotes resultantes seja 

superior a 20.000m2 (vinte mil metros quadrados). 

Art. 326. O sistema de circulação dos loteamentos deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

1 - articular-se com o sistema viário do Município, assegurando a continuidade das vias 

principais, existentes ou projetadas, de acordo com diretrizes específicas definidas pelo Município; 

li - as larguras mínimas das vias principais que, de acordo com as diretrizes 

estabelecidas pelo Município, deverão se articular com o sistema viário do Município; 

Ili - as larguras das demais ruas internas serão definidas a partir das condições de 

ocupação do loteamento, observadas as seguintes dimensões mínimas: 

a) Largura do leito carroçável: 6,00 metros; 

b) Largura dos passeios: 1,50 metros; 
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IV - as vias sem continuidade, que não contornam as quadras, deverão possuir, em 

suas extremidades, balão de retorno com dimensões que permitam a inscrição de um círculo de 

raio igual a 9,00 metros no seu interior. 

§ 1 ° Quando necessário, para permitir a regularização do parcelamento, serão 

admitidos lotes voltados para vias de pedestres, com comprimento máximo de 150 metros e perfil 

longitudinal com rampas, ou com trechos em escadas. 

§ 2° Quando não for possível a implantação da via com as dimensões mínimas 

previstas, será gravado o alinhamento projetado das vias nos lotes. 

§ 3° O Município poderá oficializar trechos de estradas de servidão, quando 

necessário para garantir acesso oficial aos lotes resultantes de um parcelamento a ser 

regularizado, desde que: 

1 - a estrada seja implantada de acordo com as diretrizes definidas pelo Município, 

inclusive quanto à infraestrutura, sem ônus para os cofres públicos; 

li - as áreas ocupadas pela estrada sejam transferidas, antes da oficialização, para o 

patrimônio público também sem ônus para os cofres públicos. 

§ 4º Nos casos em que as estradas de servidão estiverem em uso público de forma 

consolidada e sem oposição há mais de 10 (dez) anos, ficam dispensadas as exigências previstas 

no §3º deste artigo para fins de processamento da regularização fundiária, independentemente da 

oficialização da via. 

§ 5° O número de lotes voltados para as vias de pedestres definidas no § 3° não 

poderá exceder a 15% (quinze por cento) do total de unidades do loteamento. 

Art. 327. As edificações existentes e identificadas no projeto de regularização dos 

parcelamentos poderão ser regularizadas observando, naquilo que for possível, os índices de 

utilização do terreno. 

§ 1° Nas REURB-E situadas na Macrozona Urbana, os usos e parâmetros urbanísticos 

para aprovação e utilização das novas edificações, e das edificações existentes não inseridas no 

projeto de parcelamento, serão os previstos para a zona de uso do solo na qual o imóvel esteja in

serido, definidos de acordo com as dimensões dos lotes nesta Lei. 

§ 2° Quando o parcelamento a ser regularizado estiver situado fora da Macrozona Ur

bana, deverão ser adotados os usos e parâmetros previstos para a Zona de Conservação Ambi

ental. 
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Art. 328. Os lotes resultantes de loteamentos ou desmembramentos objeto de 

regularização terão as dimensões determinadas pela situação fática constatada no local e pela 

documentação de comprovação da posse apresentada. 

§ 1° Nas áreas das bacias dos cursos d·água considerados mananciais de 

abastecimento do Município, atuais ou projetados, e nas REURB-E delimitadas por áreas rurais 

em todo o seu perímetro, deverá ser assegurada a permeabilidade de 50% (cinquenta por cento) 

da área objeto da regularização. 

§ 2° Para atender ao disposto no §1° deste artigo, os interessados poderão oferecer 

áreas livres de uso público, que serão consideradas no cálculo da densidade demográfica, 

situadas na mesma bacia hidrográfica do manancial considerado, ou em locais de interesse do 

Município. 

Art. 329. Os lotes resultantes dos parcelamentos regularizados e delimitados por 

áreas rurais em todo o seu perímetro, quaisquer que sejam as suas dimensões, não poderão ser 

desdobrados no futuro, nem sofrer qualquer outro tipo de fracionamento que implique no aumento 

do número de unidades do parcelamento. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, deverão ser adotados os 

usos e parâmetros definidos para a Zona de Conservação Ambiental. 

Art. 330. A infraestrutura básica dos parcelamentos a serem regularizados consistirá, 

no mínimo, de: 

1 - vias de circulação, com guias e sarjetas; 

li - sistema de escoamento de águas pluviais; 

Ili - sistema de abastecimento de água potável; 

IV - coleta e destinação adequada dos esgotos sanitários; 

V - energia elétrica domiciliar. 

Seção li 

Dos Projetos para Regularização 

Art. 331. Os projetos de Regularização Fundiária de Interesse Específico - REURB-E, 

na forma de desmembramento ou loteamento, deverão ser precedidos da solicitação de diretrizes 
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instruída com o levantamento planialtimétrico e cadastral do imóvel, contendo as seguintes 

informações: 

1 - as divisas da gleba objeto do parcelamento, com as respectivas medidas, de acordo 

com o titulo de propriedade; 

li - curvas de nível de metro em metro; 

111 - indicação das vias existentes próximas; 

IV - indicação dos cursos d'água existentes no imóvel, com as respectivas faixas de 

APP; 

V - indicação da vegetação existente, de interesse de preservação; 

VI - indicação da situação atual do imóvel, quanto ao parcelamento, ocupação, 

edificações existentes, ruas abertas, infraestrutura eventualmente implantada e áreas possíveis 

para a implantação de equipamentos urbanos e comunitários ou espaços livres de uso público. 

Parágrafo único. A critério do interessado, poderá ser apresentado o traçado do 

projeto pretendido, com o grau de detalhamento possível, como forma de facilitar a análise e as 

providências relativas à aprovação final da regularização. 

Art. 332. O Município emitirá as diretrizes com base na legislação vigente e no 

planejamento municipal, de forma a orientar e facilitar a elaboração correta dos projetos 

necessários à aprovação da regularização. 

§ 1 ° A diretriz será consolidada em documento oficial emitido por servidor técnico 

municipal, no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis a contar da data de protocolo, ou do 

atendimento de eventual "comunique-se" para complementação de documentos ou informações. 

§ 2° O não atendimento ao "comunique-se" no prazo de 90 (noventa) dias ensejará o 

indeferimento do pedido e o arquivamento do processo. 

§ 3° As diretrizes emitidas pelo Município indicarão, claramente, qual a parte do imóvel 

cujo parcelamento pode ser regularizado, nos termos previstos nesta Lei. 

§ 4° No caso de apresentação do traçado do projeto pretendido, juntamente com o 

pedido de diretrizes urbanísticas, o Município limitar-se-á à análise e à indicação exclusiva 

daquelas não atendidas pela proposta, além de fornecer informações para a elaboração dos 

projetos complementares. 

§ 5° No caso de parcelamentos situados na Zona de Conservação da Vida Silvestre, 

as diretrizes indicarão as áreas que não poderão ser objeto de regularização, em virtude do 

disposto no inciso V do art. 19 do Decreto Estadual nº 43.284, de 3 de julho de 1998. 
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Art. 333. Com base nas diretrizes emitidas, o interessado apresentará o projeto de 

parcelamento para ser analisado pelo Município. 

§ 1 ° Para evitar a necessidade de reapresentação de toda a documentação, o projeto 

de parcelamento pod~rá ser anexado no mesmo processo que tratou das diretrizes urbanísticas. 

§ 2° Caso a análise conclua pela impossibilidade de aprovação, ou quando o 

interessado não atender as exigências feitas, o Município indeferirá o pedido e notificará o 

interessado para que sejam tomadas as providências necessárias ao restabelecimento da 

situação inicial do imóvel. 

Art. 334. A aprovação do projeto de desmembramento far-se-á por certidão, 

acompanhada das plantas aprovadas e dos demais documentos necessários ao registro junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis. 

Art. 335. Tratando-se de loteamento e concluindo-se pela possibilidade de aprovação 

do projeto, o Município expedirá certidão com a relação de todos os projetos complementares que 

deverão ser providenciados pelo interessado, acompanhados da planta de implantação 

considerada correta e de todas as certidões e demais documentos necessários à obtenção dos 

licenciamentos junto aos órgãos estaduais. 

§ 1° O licenciamento ambiental poderá ser deferido, após ouvido o COMDEMA, por 

meio de certidão ambiental expedida pela UGPUMA e acompanhada, quando necessário, do 

Termo de Compromisso de Adequação Ambiental - TCAA. 

§ 2° Após a apresentação de todos os projetos complementares e dos licenciamentos 

Ô dos órgãos competentes, inclusive o licenciamento ambiental com a respectiva certidão, o 

Município realizará a análise final e, havendo compatibilidade entre todos os documentos, tomará 

uma das seguintes providências: 

1 - aprovará a regularização, caso as obras de infraestrutura estejam concluídas ou; 

li - expedirá o alvará para a execução das obras, no prazo definido no cronograma 

aprovado, que integra o projeto. 

§ 3° São documentos necessários à aprovação do projeto de regularização: 

1 - 05 (cinco) vias do projeto de implantação do loteamento, elaborado sobre 

levantamento planialtimétrico e cadastral, com curvas de nível de metro em metro, com as 

seguintes indicações: 

a) das vias existentes próximas; 

b) dos cursos d'água existentes no imóvel, com as respectivas faixas de APP; 
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c) da vegetação existente, de interesse de preservação; 

d) das medidas lineares do imóvel, de acordo com o título de propriedade, dos lotes e 

das áreas destinadas à implantação de equipamentos urbanos e comunitários e dos espaços 

livres de uso público; 

e) do quadro de áreas; 

f) da planta de situação; 

g) do cronograma de execução das obras; 

11- 05 (cinco) vias dos perfis longitudinais das vias e áreas públicas; 

Ili - descrições perimétricas dos lotes, e das áreas públicas, inclusive sistema viário; 

IV - certidão expedida pela DAE S/A - Água e Esgoto, assegurando a existência de 

projetos aprovados dos sistemas de abastecimento de água e de coleta e destinação final dos 

Ô esgotos ou, a existência dos referidos sistemas devidamente implantados, com a relação dos lotes 

eventualmente gravados com faixas de servidão; 

V - projeto do sistema de galerias para águas pluviais devidamente aprovado, ou 

certidão do setor competente da Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos -

UGISP, assegurando que existe solução implantada para o escoamento das águas; 

VI - quando for o caso, projeto de pavimentação aprovado ou certidão expedida pelo 

setor competente da UGISP, atestando que as obras foram executadas; 

VII - licenciamento por parte dos órgãos competentes do Estado. 

§ 4° Poderão ser aprovados projetos sem a execução de pavimentação das vias 

públicas, desde que o proprietário e os adquirentes de lotes firmem Termo de Compromisso a fim 

de se obrigarem a realizar as obras não terminadas conforme cronograma de execução, e a 

suportar as despesas com as referidas obras. 

§ 5° Nas áreas de ZERF constituídas por parcelamentos com até 20 (vinte) unidades 

habitacionais, adjacentes às áreas rurais ou Zonas de Conservação Ambiental servidas pelos 

sistemas públicos de abastecimento de água e de coleta de esgotos, poderão ser regularizados 

loteamentos sem a necessidade da elaboração de projetos complementares e de execução de 

obras de infraestrutura, desde que: 

1- as unidades tenham acesso à via aberta, em uso público, oficial, com condições 

satisfatórias de escoamento de águas pluviais; 

li - a extensão das vias do loteamento seja inferior a 300m (trezentos metros); 

Ili - os interessados declarem não ter interesse na pavimentação da via. 
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Art. 336. Poderá ser adotado o procedimento previsto no art. 335 desta Lei para a 

aprovação de loteamentos irregulares antes da conclusão das obras de infraestrutura desde que 

os interessados firmem o Termo de Compromisso que contenha: 

1 - as obras e os serviços relativos ao sistema viário e infraestrutura básica 

necessários à regularização, a cargo do interessado; 

li - o orçamento e o cronograma físico-financeiro para implantação das respectivas 

obras; 

Ili - as medidas de mitigação e de compensação urbanística exigidas; 

IV - indicação e comprovação da garantia real, livre e desembaraçada de quaisquer 

ônus, no valor correspondente ao custo das obras, assim como as condições para a sua reserva 

prévia ao início do processo de regularização fundiária de interesse específico; 

Ô V - os responsáveis pelas obrigações definidas, na proporção da responsabilidade 

o 

compartilhada, quando o caso, entre o loteador, proprietário da gleba e beneficiários da 

regularização; 

§ 1 ° A definição do custo das obras e serviços e o valor da garantia previstos, 

respectivamente, nos incisos I e IV deste artigo observarão os parâmetros de procedimento 

licitatório municipal. 

§ 2º Caso o interessado não comprove o atendimento da exigência de apresentação 

da garantia real, o Município indeferirá a solicitação de regularização. 

§ 3° Se as obras e serviços de infraestrutura e outras previstas no Termo de 

Compromisso não forem concluídas no prazo determinado e nem realizadas de forma adequada 

no que se refere à qualidade, o Município poderá implementá-las e executar a garantia real de que 

trata o inciso IV deste artigo. 

Seção Ili 

Das Responsabilidades e do Registro de Imóveis 

Art. 337. A responsabilidade relativa à implantação da infraestrutura básica, das 

medidas de mitigação e compensação urbanística e ambientais, do sistema viário e dos 

equipamentos comunitários previstos no · Projeto de Regularização Fundiária poderá ser 

compartilhada entre loteador, proprietário da gleba e beneficiários da regularização fundiária de 

interesse específico, mediante o Termo de Compromisso previsto o art. 336 desta Lei, com força 

de título executivo extrajudicial. 
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§ 1 ° A implantação adequada do parcelamento do solo e a adoção de medidas 

voltadas à sua regularização são de responsabilidade solidária entre o agente loteador e o 

proprietário do imóvel, os quais serão notificados pelo Município para que cumpram com as suas 

obrigações. 

§ 2° A obrigação de implantar as obras de infraestrutura básica, de elaborar e executar 

o projeto de regularização fundiária de interesse específico poderá ser exigida pelo Município, ou 

pelos demais legitimados, a qualquer tempo, em face do agente roteador ou o proprietário da área. 

Art. 338. A notificação de que trata o § 1 ° do art. 337 ocorrerá por meio de: 

1 - funcionário de órgão competente do Município; 

li - carta registrada com aviso de recebimento quando o roteador ou o proprietário for 

Ô residente ou tiver sua sede fora do Município; 

o 

Ili - edital publicado na imprensa oficial e no sítio do Município, quando as tentativas 

de notificação nas formas previstas nos incisos I e li deste artigo forem frustradas, por 2 (duas) 

vezes cada. 

Art. 339. Não sendo possível a localização dqs loteadores ou dos proprietários 

responsáveis, ou ainda, havendo concordância dos beneficiários da Regularização Fundiária de 

Interesse Específico, em compartilhar a responsabilidade na forma indicada nesta Lei, poderá ser 

firmado o Termo de Compromisso previsto nesta Lei, considerando: 

1 - os investimentos em infraestrutura e equipamentos comunitários já realizados pelos 

moradores; e 

li - o poder aquisitivo da população a ser beneficiada. 

Art. 340. Na hipótese de indeferimento do Projeto de Regularização Fundiária de 

Interesse Específico, caso o interessado não providencie o restabelecimento da situação inicial do 

imóvel, no prazo determinado, o Município comunicará o Ministério Público Estadual da Comarca 

de Jundiaí, sem prejuízo das providências que se fizerem necessári~s, inclusive judiciais, para a 

demolição de edificações e benfeitorias existentes. 

Art. 341. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiária 

de interesse específico deverá ser requerido junto ao Oficial de Registro de Imóveis competente, 

nos termos da legislação em vigor. 
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§ 1 ° O registro do parcelamento deverá buscar: 

1 - a abertura de matrícula para toda a área objeto de regularização, se não houver e; 

11 - a abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do projeto de 

regularização fundiária, inclusive das áreas públicas transferidas ao Município. 

§ 2° As matrículas das áreas particulares e das destinadas a uso público deverão ser 

encaminhadas ao Município, para atualização do seu Cadastro Imobiliário. 

TÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 342. Os agentes que derem causa à infração das disposições previstas nesta Lei, 

independentemente da aplicação de penalidades fundadas em normas especiais ou correlatas 

sujeitar-se-ão à imputação das seguintes penalidades:: 

1 - Multa de 50 (cinquenta) a 200 (duzentas). Unidades Fiscais do Município; 

li - interdição da atividade; 

Ili - cassação e/ou cancelamento das licenças concedidas ou dos projetos aprovados; 

IV - embargo de canteiro de obras ou de imóvel; 

V - demolição da parte executada em desacordo com o projeto aprovado. 

VI - apreensão de máquinas e equipamentos utilizados para obras sem o 

respectivo projeto aprovado; 

VII - demolição das edificações e restauração do terreno ao "status quo" no caso 

de parcelamento do solo irregular. 

§ 1° Será expedida, previamente à aplicação de penalidade, notificação com a 

finalidade de permitir ao infrator prestar esclarecimentos e/ou regularizar a situação. 

§ 2° As penalidades serão aplicáveis de acordo com a natureza e o grau da infração, 

sem prejuízo da aplicação do art. 50 da Lei Federal nº 6. 766, de 19 de dezembro de 1979. 

Art. 343. Os procedimentos de fiscalização e de aplicação das penalidades previstas 

nesta Lei serão regulamentados por ato do Poder Executivo. 

§ 1º A demolição total ou parcial da obra é imposta ao infrator quando se trate de 

construção que não seja passivei de alteração do projeto arquitetônico para adequação à 

legislação vigente, assegurado o contraditório em procedimento administrativo prévio. 
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§ 2° O infrator será comunicado a efetuar a demolição no prazo de até trinta dias, 

exceto quando a construção ocorrer em área pública, na qual a ação poderá ser imediata, 

ressalvado o disposto no § 6° deste artigo. 

§ 3° Caso o infrator não proceda à demolição no prazo estipulado e concluído o 

contraditório, quando eventual impugnação for julgada infundada, esta será executada pelo 

Município. 

§ 4° O valor dos serviços de demolição será cobrado do infrator e, na hipótese de não 

pagamento, será inscrito na dívida ativa. 

§ 5° O valor do serviço de demolição previsto no § 4° deste artigo será cobrado por 

intermédio de preço público, na forma prevista em Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

§ 6° Será necessária a instauração de processo administrativo para demolições em 

área pública, se for observado o seguinte: 

1 - característica de edificação unifamiliar habitada; 

li - edificação construída em área com processo de regularização iniciado ou inserida 

na Lei Complementar nº 358, de 26 de dezembro de 2002, e na Lei nº 8.683, de 07 de julho de 

2016 e; 

Ili - edificação em área consolidada nos termos das disposições contidas nesta Lei. 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção 1 

Dos Prazos de Validade dos Documentos Oficiais 

Art. 344. Os documentos oficiais emitidos pela UGPMA terão os seguintes prazos de 

validade a partir da data de emissão: 

.. .. 1 . ':1' 1\hd,\, ,,· ,, r ',, 

Certidão de uso do solo mudança da Lei 
Diretriz Urbanística e Diretriz Viária 1 ano 
Estudo de Impacto de Vizinhança, Relatório de Impacto de Trânsito 2 anos 
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Jundiaí 
sAo PAULO 

Proieto de oarcelamento aorovado sem início da execucão 2 anos 
Alvará·de execução. sem início de obra 2 anos 
Proieto de construcão ou reforma aprovado, sem início da execucão 2 anos 
Projeto de construção ou reforma aprovado, com execução não 10 anos 

concluída 
Projeto de parcelamento aprovado, com execução não concluída 10 anos 

§ 1° Os prazos indicados no quadro acima poderão ser renovados desde que não 

tenha havido mudança na legislação pertinente. 

§ 2° A Certidão de Uso do Solo terá validade até a mudança da legislação que define 

o zoneamento e uso do solo do Município. 

§ 3° A emissão do alvará de execução é indispensável para execução de 

terraplenagem, muro de arrimo, edificação nova, demolição, reforma, ampliação e transformação 

de uso, devendo se restringir à licença concedida. 

§ 4° Cessa a prescrição do alvará de execução a conclusão das fundações, profundas 

ou rasas, e da infraestrutura da edificação, comprovada por vistoria da UGPUMA. 

Seção li 

Dos Prazos de Validade dos Processos na Mudança na Lei 

Art. 345. Será assegurado para todos os processos em trâmite o direito à aplicação da 

legislação vigente à época do protocolo, desde que respeitadas as respectivas regras de 

transição. 

Parágrafo único. Nos processos em trâmite na data de publicação desta Lei, o 

interessado poderá optar pela análise integral nos termos da legislação vigente. 

Art. 346. Os projetos de parcelamento do solo, regularização, construção e reforma 

em trâmite na data de publicação desta Lei poderão ser alterados, desde que as novas condições 

sejam caracterizadas pela inexistência de modificações desfavoráveis dos parâmetros de 

utilização do terreno superiores a 10% dos valores do projeto em trâmite com base na legislação 

anterior e; uso de igual ou menor grau de incomodidade, segundo o Quadro I do Anexo li desta 

Lei. 

Parágrafo único. Quando as modificações de projeto forem decorrentes de resoluções 

dos conselhos de proteção ao patrimônio histórico, artístico, cultural e arquitetônico, nos níveis 

municipal, estadual ou federal, ou de adequações exigidas pelo órgão licenciador no processo de 

licenciamento, o projeto modificativo será analisado com base na legislação que serviu de base 

191 

e 

1 

1 

1 

l 
i 



o 

o 

~~ 
Câmara Municipal 

Jundiaí 
sAo PAULO 

para a expedição do alvará original, caso o proprietário não opte expressamente pela análise 

integral nos termos desta Lei. 

Art. 347. Integram esta Lei: 

ANEXO 1 - MAPAS 

Mapa 01: Macrozoneamento e Sistema Hídrico 

Mapa 02: Zoneamento e Sistema viário 

Mapa 03: Cadastro Histórico e Cultural 

Mapa 04: Remanescentes de Vegetação Nativa 

Mapa 05: Cadastro Fundiário 

Mapa 06: Cadastro de Interesse Social 

Mapa 07: Direito de Preempção 

Mapa 08: Rede Cicloviária 

Mapa 09: Divisão Regional para Representação do CMPT 

Mapa 1 O: Cadastro do Espaço Aéreo 

ANEXO li - QUADROS 

Quadro 1: Categorias de Uso e permissibilidade por zona e via 

Quadro li: Atividades de Economia Criativa 

Quadro Ili: Vagas de Estacionamento 

ANEXO Ili - GLOSSÁRIO 

Art. 348. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente as seguintes normas: 

1 - Lei nº 5.563, de 29 de novembro de 2000; 

11- Lei nº 9.038, de 24 de setembro de 2018; 

Ili - Lei nº 6.574, de 25 de agosto de 2005; 

IV - Lei nº 8.683, de 07 de julho de 2016; 

V - Lei Complementar nº 346, de 26 de agosto de 2002; 

VI - Lei Complementar nº 437, de 27 de setembro de 2006. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAf, em vinte e nove de outubro de dois mil e 

dezenove (29/10/2019). 

Presidente 
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ANEXO 1 - MAPAS 

Mapa 01: Macrozoneamento e Sistema Hídrico 

Mapa 02: Zoneamento e Sistema viário 

Mapa 03: Cadastro Histórico e Cultural 

Mapa 04: Remanescentes de Vegetação Nativa 

Mapa 05: Cadastro Fundiário 

Mapa 06: Cadastro de Interesse Social 

Mapa 07: Direito de Preempção 

Mapa 08: Rede Cicloviária 

Mapa 09: Divisão Regional para Representação do CMPT 

Mapa 1 O: Cadastro do Espaço Aéreo 
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ZONA DE REABILITAÇÃO CENTRAL- ZRC 

1 
Habitação 3.2 Habitacão horizontal multifamiliar via 

4 Habita ão vertical multifamillar 

2 Consultório, clínica, escritório 

• JUNDIAÍ 
PREFEITURA 

ANEXO li- QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

2 
Fluxo leve 

3 Restaurante farmácia comércio vare·ista academia cabeleireiro 
1 Local de culto 

3 
2 Associa ão cultural, es ortlva; teatro; centro de conven ão 
3 Educa ão Infantil 

Fluxo 4 Ensino Fundamental 
concentrado -=sé-"+E='n""s""in.;.;o'""M:-":é,';d;;.;:io;.;.e=.;.;roccfi;,.1s-s""io-n-a.,.l --------------------1----

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

6 Ensino Su erior 

uinas 

música mecânica ou ao vivo 
1 

2 
Atividades da subcate oria 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo, orfanato (social) 

5 Bar venda e consumo de bebida alcóolica 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare"ista de ás GLP 
10 Posto de combustível 
11 Clube de cam o 
12 Cemitério vertical com ou sem crematório 

3 Folhelho ar ileso 

LEGENDA: 
~_] Uso não permitido 

Uso permitido sem restrição de porte 

Limite de porte da área construída utilizada 
Limite de porte da área de terreno utilizada 
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ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE QUALIFICAÇÃO DOS BAIRROS-ZQB 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruido diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

4 Habita ão vertical multlfamiliar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia comércio vare ista, academia cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associa ão cultural, es ortiva; teatro; centro de conven ão 
3 Educa ão Infantil 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e rofissional 
6 Ensino Su erlor 

Oficina mecânica 
Funilaria e lntura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos ru os 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 
Alo"amento de animais 

música mecânica ou ao vivo 
1 

2 Trans ortadora, ara em de veículos esados 
Atividades da subcate oria 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo, orfanato (social) 

5 Bar venda e consumo de bebida alcóolica 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare"ista de ás GLP 
10 Posto de combustível 
11 Clube de cam o 
12 Cemitério vertical com ou sem crematório 
13 Crematório 
14 Cemitério horizontal com ou sem crematório 
15 uran a) 
16 

23 Servi os de transmissão e distribui ão de ener la elétrica 
24 Servi os de telecomunica ões 
25 
26 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
1 ricultura ( oderá ocorrer em lotes mediante análise) 

3 
4 
5 
6 
7 
1 
2 edra • ermitido a enas conforme art. 244, §2R 
3 

LEGENDA: 

Uso não permitido 
Uso permitido sem restrição de porte 
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ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE PRESERVAÇÃO DOS BAIRROS-ZPB 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 

1 Habita ão horizontal unifamiliar até 3 ave h=lO,Sm 
2 Habita ão horizontal multifamlliar 2 unidades ·usta ostas 

4 Habita • o vertical multifamiliar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia comércio vare·ista academia, cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associa ão cultural, es ortiva; teatro; centro de conven ão 
3 Educa ·o Infantil 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e rofissional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mecânica 
Funilaria e intura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos ru os 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 
Alo·amento de animais 

1 

Fluxo pesado 2 r=~c==-=:'==='-=-=-=====---ó-s-
2
-
2
-h--------l 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 
2 
3 

5 Bar venda e consumo de bebida alcóolica 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lavagem de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare·ista de ás GLP 

10 Posto de combustível 
11 Clube de cam o 
12 Cemitério vertical com ou sem crematório 
13 Crematório 
14 

23 Servi os de transmissão e distribui ão de ener ia elétrica 

25 
26 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
1 ricultura ( oderá ocorrer em lotes mediante análise) 

3 
4 
5 
6 
7 
1 
2 
3 Folhelho ar iloso 

LEGENDA: 

Uso não permitido 
Uso permitido sem restrição de porte 
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ANEXO li - QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - ZDU 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruido diurno 

5 
Ruido noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 Habita ão horizontal unifamiliar até 3 ave h=10,Sm 
2 Habita ão horizontal multifamiliar 2 unidades ·usta estas) 

3.2 Habitacão horizontal multifamiliar via 
4 Habita ão vertical multifamiliar 

2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia comércio vare'ista academia, cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associa ão cultural, es ortiva; teatro; centro de conven ão 
3 Educa ão Infantil 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e rofissional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mecânica 
Funilaria e intura 
Manuten ão de má ulnas 
Atividades dos ru os 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 
Alo'amento de animais 

música mecânica ou ao vivo 

2 
Trans ortadora, ara em de veículos esados 
Atividades da subcate orla 6.1 com funcionamento a ós 22h 

1 Asilo, orfanato social} 
2 Casa de assa em, alber ue assistencial social 

4 Assistência sicossocial e de endência uímica saúde 
5 Bar venda e consumo de bebida alcóolica 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lavagem de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare'ista de ás GLP 
10 Posto de combustível 
11 Clube de cam o 
12 Cemitério vertical com ou sem crematório 
13 Crematório 
14 

Gestão de resíduos 2 resíduos or ânicos e não inertes 
21 Grandes aglomera ões de essoas em es a o aberto 

25 
26 
1 
2 
3 
4 
5 
6 acto alto: cosméticos· sabões adesivos selantes 
1 A ricultura ( oderá ocorrer em lotes mediante análise) 

3 
4 
5 
6 
7 
1 
2 edra 
3 

LEGENDA: 

Uso não permitido 
Uso permitido sem restrição de porte 
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PAEFE.ITURA 

ANEXO li- QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE USO INDUSTRIAL- ZUI 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3.1 Habita ão horizontal multifamlliar via 
3.2 Habitacão horizontal multlfamiliar via 
4 Habita ão vertical multifamiliar 

2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia, comércio vare·ista academia cabeleireiro 
1 Local de culto 

3 
2 Associa ão cultural, es ortiva; teatro; centro de conven ão 

Fluxo 3 Educa ão Infantil 
4 Ensino Fundamental 

concentrado -5-+E-n-s-in_o_M__,é-d-io-e--ro-f,...is-s-io_n_a_l -------------------

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

6 Ensino Su erior 
Oficina mecânica 
Funilaria e intura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos ru os 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 
Alo amento de animais 

música mecânica ou ao vivo 
1 

2 Trans ortadora, ara em de veículos esados 
Atividades da subcate oria 6.1 com funcionamento a ós 22h 

5 Bar venda e consumo de bebida alcóolica 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lavagem de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare"ista de ás GLP 

10 Posto de combustível 
11 Clube de cam o 
12 Cemitério vertical com ou sem crematório 
13 
14 
15 
16 
17 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
1 
2 
3 Folhelho ar iloso 

LEGENDA: 

Uso não permitido 
Uso permitido sem restrição de porte 
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ANEXO 11- QUADRO 1 

PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL - ZCA 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruido diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

1 Habita ão horizontal unifamiliar até 3 ave h=lO,Sm 
2 Habita ão horizontal multifamiliar 2 unidades ·usta ostas 

3.2 Habltacão horizontal multlfamiliar via 
4 Habita ão vertical multifamillar 
1 Uso familiar 
2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante, farmácia comércio vare'ista academia cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associa ão cultural, es ortiva; teatro; centro de conven ão 
3 Educação Infantil 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e rofissional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mecânica 
Funilaria e lntura 
Manuten ão de má ulnas 
Atividades dos ru os 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 

2 

1 
2 
3 

Alo'amento de animais 

4 Assistência sicossocial e de endência uímica saúde 

ós 22h 

8 Troca de óleo *não ennitido em áreas ob eto da Lei 2.405 1980 
9 
10 Posto de combustível (*não ermitido em áreas ob'eto da Lei 2.405/1980 
11 Clube de cam o 
12 Cemitério vertical com ou sem crematório 
13 Crematório 
14 Cemitério horizontal (com ou sem crematório 
15 Casa de reinser ão, reabilita ão social (se uran a) 

17 Penitenciária, reformatório se uran a 
18 Servi os de trans orte executados com veículos leves 

22 Aero orto, aeródromo, helicentro 
23 Servi os de transmissão e distribui ão de ener ia elétrica 
24 Servi os de telecomunica ões 
25 
26 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
1 

*não ennitido em áreas ob'eto da Lei 2.405/1980 

2 Areia, cascalho, ar ila, edra • ermitido a enas conforme art. 244, §22 
3 Folhelho ar ileso 

LEGENDA: 

Uso não permitido 
Uso permitido sem restrição de porte 
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PREFelTUAA 

ANEXO li - QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE PROTEÇÃO DA SERRA DOS CRISTAIS - ZPSC 
ZONA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - ZDR 

1 Habitação horizontal unifamiliar (até 3 pav e h-10,Sm) 

1 2 Habitacão horizontal multifamiliar (2 unidades justapostas) 

3.1 Habitação horizontal multifamiliar (via pública) 
Habitação 3.2 Habitacão horizontal multifamiliar (via particular) 

4 Habitação vertical multifamiliar 

2 1 Uso familiar 

2 Consultório, clínica, escritório 
Fluxo leve 3 Restaurante farmácia comércio vareiista academia cabeleireiro 

1 Local de culto 

3 2 Associação cultural, esportiva; teatro; centro de convenção 

Fluxo 
3 Educacão Infantil 

4 Ensino Fundamental 
concentrado 5 Ensino Médio e profissional 

6 Ensino Suoerior 

4 Oficina mecânica 
Funilaria e pintura 

Ruído diurno Manutencão de máauinas 
Atividades dos grupos 2, 3 e 4 com funcionamento após 22h 

5 Alojamento de animais 

Ruído noturno Salão de festas e eventos 
Casa de shows e esoetáculos música mecânica ou ao vivo 

6 1 Atacadista, armazenagem centro logístico 
Transoortadora l!aral!em de vefculos oesados 

Fluxo pesado 2 
Atividades da subcateizoria 6.1 com funcionamento após 22h 

1 Asilo, orfanato (social) 

2 Casa de passagem, albergue assistencial (social) 

3 Hosoital (saúde) 

4 Assistência psicossocial e dependência auímica (saúde) 
5 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica) 

6 Estacionamento de vefculos leves 

7 Lavagem de vefculos 

8 Troca de óleo 

9 Comércio varejista de gás (GLP) 

10 Posto de combustível 

11 Clube de campo 

12 Cemitério vertical (com ou sem crematório) 
7 13 Crematório 

Especial 14 Cemitério horizontal (com ou sem crematório) 
15 Casa de reinserção, reabilitação social (segurança) 

16 Delegacia (seguranca) 

17 Penitenciária, reformatório (sel!uranca) 

18 Servicos de transporte executados com veículos leves 

19 Gestão de resíduos 1 (resíduos sólidos recicláveis e inertes) 

20 Gestão de resíduos 2 (resíduos ornânicos e não inertes) 

21 Grandes aglomerações de pessoas em espaço aberto 

22 Aeroporto, aeródromo, helicentro 

23 Serviços de transmissão e distribuição de energia elétrica 

24 Servicos de telecomunicacões (exceto estacões rádio-base) 

25 Hosoedagem (exceto motel) 

26 Motel 

1 Baixo potencial poluidor, realizada na moradia 

2 Baixo potencial poluidor, segundo Cetesb 
8 3 Impacto desprezível: fabricação de joias, tapeçaria 

Indústria 4 lmoacto leve: confecção, fabricação de elásticos e cerâmicos 

5 Impacto moderado: marcenaria, fabricação de alimentos 

6 lmoacto alto: cosméticos· sabões adesivos selantes 

1 Agricultura (poderá ocorrer em lotes mediante análise) 

2 Pecuária 

9 3 Silvicultura 

4 Aauicultura r•não oermitido em áreas obieto da Lei 2.405/1980) 
Rural 5 Recreação e turismo rural 

6 Agroindústria artesanal 

7 Comércio rural 

10 1 Agua 

2 Areia, cascalho, argila, pedra (•permitido apenas conforme art. 244, §22) 
Extração 3 Folhelho arl!iloso 

LEGENDA: 

nm 1 lJC 1u .. -JI 

- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -

- - - - -
- - - - -
-
- - - - . 
- - - - -
. - - - -
- - - - . 
- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - . 

- - - - -

- - - - -
- - - - -

- - - - -
- - - - -
- - - . -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
-
- - - - -
- - - - -
- . - - -
- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - . -
- - - - -
- - - - -
- . - - -
- - - - -
- - - - -
- - - . -
- - - - -
- - - - -

- - - - -
- - - - -
- - - - -
- - - . -
- - - - -

- - - - -

Uso não permitido 
Uso permitido sem restrição de porte 

MM Limite de porte da área construída utilizada 
MfMW Limite de porte da área de terreno utilizada 
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CATEGORIAS E CLASSES CNAE 2.0 DE ECONOMIA CRIATIVA 

t ,,, ' '" ,v ' ",,, ' 

Cófttérclo,X<\i'eJIJta@ <t~antlglllclac!,es 
' :,e. . " ,,. ~ .\ . ' ' ' ;:, ·'", , <. ' ' 

8;Í(!+3fÔ}t' Àtfyia,!ges pafsaÍrn1<;s ,' ; 
,: ,, , ) •< , 'k .< V 'W''f;- / >••. l S 4' 

'9312:'ã)óo 
~ '" 

< ,, ' ,;.i' , •,,,, .' ~· . ; .,,,, . ·' .' .l ·' . . ' . ' . . . \.'· ". . ·: , . ., \ 1 

\62~·3/b2 : Fj,~,!,!éàê'ão d~ tJ~téf~tp.s 'h/e~O~ ~e'.iórti~ar~~mlfu, pal~Q! vim~j!'(ítitrõs:,ri,á~éríilS:trQ~çagos~êltC!!tó)li~ve~~ 

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 

4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte 

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

4756-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

4212-0/00 Construção de obras-de-arte especial! 

7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

9001-9/99 Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 

9002-7/01 Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 
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8592-9/01 

8592-9/02 

8592-9/03 

8592-9/99 

4679-6/01 

8230-0/02 

.,. 
JUNDIAI 

Ensino de dança 

Ensino de artes c@nicas, exceto dança 

Ensino de música 
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Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 

Casas de festas e eventos 

47~9·0/Õlt ,; 'çqni~rt!,o yar;Jlshfàil!rtlgó; fótbi!áflfóS~ P.•rà fllm!1g~~r 
«1~ ~ ''o;,, "' ,· « , ' ' >ij ' ,, " " , ,, * 

,~.'.~761•0/Q2 . ~ô~~tc~o.v~r~1is~~~· Jdtn:1,~: l'f;"!~t~s ~ 
,·. " '. .,., .,, ' ' ,, !, <\,··, ,,.,. -t,,. , .. 

' \ • ~-..,. ' fi ~, ,.,. "' ' , -~ ·, '·,., Jt~ ,,,~ 
· '41i1•0/0L Coh'lércio '(aréjfstape.llVl'Qs ,v' ., 

, ,.·, ,,. , •, J/ r t ~ ~ .,, , " 
~.'\< '· , .·' "' <; '. ',,a,;) ' • ' . '.,_~~- . . . ,+--:~.~,"-'""'---..:.:...,.-..,.,, .:...,:,.,§'."°"~,;,'{-....,..'. "".""'"f.%#.:...;//:..? ....... -,. -"-, -..,;---,--.:...----~,,.:.....,.-ii.,I 

'4752•1/ÓÔ Cóipérció;vatejlsfa es~~láliza, p d uipar;rtêntos eJefoní•' ~:'éon:,tJfilcâçij5>s 
~-\, ,S :;., ' < , «. ' ,; . \fc ~ ___ ._, ..... ·..,.; .,.._ .......................... ,__..,, .-........................ _______ _ 

·~ 1?§1•2/P,Ô. . to ~lsta es,!~~!ª'!!~~~ ~T ~9~ip~meh~~f 'seefJmen~qi i~J1t9rr~tl~~ \,{ . . '. 
:11s1:~(Qi .. ch111.Si;cio yar~J1i~ esr>,eclãltiàdoide,equlp:ipeitt~s é s'liprln,ên,o; d9J~~;m,~lç1.;' 

> " J;;·' ', :X,, "· , , .·.· - • 

. J1ST·11i1<f' Q>métJ~ va~e1~~tà ~l)fizáêfoclr etâs.ê'a'té,sórló~ ~á.t~;~P,~lh~s ,1etr~letr6,~iço~.~r~:u59if8~éstlco, 
, , • excetõ lnt: rmát,ca le o , .. • · . . •. , ,. " , . · . . .• 

/<1 ,• ~; :,, '"'"',~"\, '>- .' \ •• "'«,,~' C •, , , ' • / • '~••<A ''>{ _. O 

R.é~r!ts~n~hi~s.tó.~e{çlal~e age~f~~ ~ó'.At,iMérçló ~~'.j~(nàls, ,reJ"$fâ;, ôu~~,s, Pl!l>l,lcaC5ê;· •.. 

•"l19<1-G/~ . 01;1tf~f iltlvida~~, de,tele~9murtf Jea~; nlo"éi~cifll:~êla$anle~ipfrj\é~te•. 
,, 0 ~i '; J· ,s > , • ,, ,, , ~ , >, ,, '· . ~- , '~, , ~ , , V,, 

:6201~,(tJó;; • ó,~eijve>ívime,tt~ ~e progràlli'â! d~.c~:n~~!adb!,sob·l~êome~da · 
, ;,. . ~ • '" ·'.r ·' , < ,,, , , • ,,. fu .., ,< ;i , c>-i& ;:;, ). 

6201:S(Ól, .. DtseriJ~ftJlftê!'f~.~~-Pl'J>Sràrri,1.1s,)ht~;Ô1~Ut~~qf sob ~ntoJn~nda·~·F ~ 
' ~. i ':;' ,, ,, '<' \. ~ ,!; «. 'f;°' " ' "' X,'@'. • " 

",, 1 

WÊ!6 design · 

. ê2oi~a100 • 
• '\, ~ ,, 1,,c 

Óejenvolvlm~ntó ~;fü:er,,flalrie,11\(! de' p;oti~tts .d~ ~m;i"'~~/cl,stgmlzá~eit, . 
'\, ~iW ~ .~ , ,~ . ' " ~ , ,, 4 ,f<· "· .,.. i · , 

~ 6203{1/ÔÔ 
'"' ·, 

. ;,&i"J,!i }ôó 
Ótas~n~ofvltif,~to'e /i~éí\ttarnertf~ ili l?rog,!'8,p~sêff<:~,:;,pytâdó·r não-cu~on'lilivêll~: · · 
1, ~, "" •.• , , ),l, _, ;,e\. ':< ' • -';...:,.;("\ .... ,.-:.:'"' ..._..,_···.:...-..,;-··-,---......,.r'.-..;·-..,;-..... -"""'"".-,--.;._--"~--1 

. p)ltà~o ê sefytços dihqsp.ed:tB!qt n,~~ ln.tetpet. ' 
1 ° , . ' • 'f xl "s< w "•"' ~ -" "', 

> ', ·'' ,.: .'J, , •. · ',. +41 
s §.e,r5'1tós ;lfe. inforntaçiO'J'I~ !riter"ét 
,.,, •._;, .,,..: ,. ·, .. '« 



o 

o 

~ 

JUNDIAI 
PREFEITURA 

DESENVOLVIMF.NTO 
SUSTENTÁVEL 



o 

o 

# 

JUNDIAI 
PREFEITURA 

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 



o 

o 

.,. 
JUNDIAI 

'.,,J6~!-3fOéJ', 

PREFEITURA 

OESl!NVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

2i2211/QÓ .. Flll~riç!lffó~f pe~lf~!'.ié~,.p\rfi é11t11p~mé',\to1 · 
,< V •, '{• '•"' /\'' e' ',, • ·~ ,{ <,• .'"'" • ' ,., •, 4, "'' ••" ' ' 

,,,. ',• % ~ ,, ,, ' 1'~ ik)>; * ,, ' ,? k;}) J ~, !f/· . .~ ~~·1, ,._, " ·. 0 4 ~ , ,,;,_·· .. , ' ,,. •' ·<, 
· .~§32-Dl®\, e~brfdiçâo. dfaefa~I~ ~l)lc1>$ ~· de ,O,!;ltt~s'ijqul~rne'!~os·~ecó!flt!hlc'açã{>/pêças e'âéess.6rf<tsd 

"I;'>· ,,,.· ·"" -~1 .- ~ \~. ' , '!, - ""· "-, « ·<::,"' . ~ ,,._ .. ' ~ .;,:;: \,>, " ', ' 

,, ,'< , '[,'. :' -<l • < ,, '.. ·' '* . ~· ·.· ·.· '. ·l <' " ,,1 ~ \ :··. . ·: ,, :: ' 

~fi?Ó;1/02'
0 

~al:ii{ça~o·de:,Pal1élhps fQJog~f{kó~~clnen1aJogrlflooS1 peçal t(llçess6riôs ,'. t 
',."-~,,. ·,, • ',< ,-s ' • ,. / -?\ "( ~ "' • }'~ ;;,- ,,, .. ,•, I< ,;,, /J ;.,,{;i;s •,,,,, 

,., . ',s· e; ;,r i>: ,., , .~- ...• ,,,' 14' '"::· i/ ;-:: ,,. ; , '.,· i 

'2680-~/09 Fàbdcafã~,q~;mfdías),1.r êns, 'f!t?$!'éJll?s ê·~pJi~s , "' 
~, '~ ,'" ,, , .. ,; '. ~ ,, ,, ' . , ',:,5 ''-'.Õ ' ' • ., ' ' .,,_ ' ' "" 

• 



o 

ô 

Grupo 1 

1 
Grupo2 z 

3 

1 

2 -
Grupo 3 

3 -
4 -
5 -
6 

Grupo4 

Grupo 5 

Grupo 6 

1 

2 

3 

4 

5 -
6 -
7 -
8 -
9 

10 

11 -
12 -Grupo 7 13 

14 

15 - 16 -
17 -
18 -
19 

20 -
21 

22 -
23 

24 

25 

Grupo 8 

Grupo 9 

Grupo 10 

NOTAS 

JUNDIAÍ 
PREFEITURA 

DF.SF.NVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

ANEXO li · QUADRO Ili 
VAGAS DE ESTACIONAMENTO 

Número de vagas 
PNE 

1/unldade habitacional* 

não se aplica 

1/60m2 

1/60m2 

não se aplica 

1/60m2 

1/90m2 

1/60m2 

1/60m' área administrativa 

1/200m2 área de depósito 

1/5 dormitórios ou unidades 

não se aplica 

1/5 dormitórios ou unidades 

1/60m2 

não se aplica 2% das vagas 

existentes•• 

mínimo de 1 vaga 

1/60m' 

não se aplica 

1/60m2 

não se apllca 

PGr•n• 

não se aplica 

1/5 dormitórios ou unidades 

não se aplica 

1/60m2 área administrativa 

1/200m2 área fabril 

não se aplica 

não se aplica 

--~--------------

Vagas especiais 

Idasa Gestante 

5% das vagas 2% das vagas 

existentes .. • existentes 
mínimo de 1 vaga mínimo de 1 vaga 

*Além do previsto no art. 264, §2g, poderá ser analisada proposta de dispensa de vagas para os usos habitacionais, mediante 

análise e parecer da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente - UPGUMA. 

•• Conforme resolução CONATRAN ng 303/2008. 

••• Conforme resolução CONATRAN n2 304/2008 . 

.... Enquadrado como Polo Gerador de Tráfego - PGT, independente do estabelecido no art. 267, inciso li. 

---
fls.2'1g 



o 

o 

JUNDIAÍ 
PREFEITURA 

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

ANEXO 111 

GLOSSÁRIO 

- ~ ----------

Lista de Abreviaturas e Siglas: 

A ced Área de potencial construtivo do imóvel cedente 

Arec 

Ac 

AEUC 

ALUP 

APP 

ART 

At 

Ate 

BPP 

c 
CA 
CAmax 

CAmin 

CAb 

CAR 

CAu 

CCIR 

CETESB 

CGSIM 

CMDCA 

CMPT 

CNAE 

Com 

COMDEMA 

COMPAC 

COMTUR 

CRP 

CTB 

DAE S/A 

DOTS 

EIV 

Ext 

Área de potencial construtivo recebida pelo imóvel receptor 

Área construída ou passível de ocupaçao 

Área de Equipamento Urbano Comunitário 

Área Livre de Uso Público 

Área de Preservação Permanente 

Anotação de Responsabilidade Técnica 

Área de terreno em metros quadrados 

Área do terreno cedente passível de transferência 

Baixo Potencial Poluidor 

Contrapartida financeira referente ao potencial construtivo adicional 

Coeficiente de Aproveitamento 

Coeficiente de Aproveitamento máximo 

Coeficiente de Aproveitamento mínimo 

Coeficiente de Aproveitamento básico 

Cadastro Ambiental Rural 

Coeficiente de Aproveitamento utilizado 

Certificado de Cadastro de Imóvel Rural 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Conselho Municipal de Política Territorial 

Código Nacional de Atividades Econômicas 

Comércio e Serviços 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

Conselho Municipal de Patrimônio Cultural 

Conselho Municipal de Turismo 

Conselho Regional de Participação 

Código de Trânsito Brasileiro 

Concessionária dos Serviços Municipais de Água e Esgoto 

Desenvolvimento Orientado ao Transporte Sustentável 

Estudo de Impacto de Vizinhança 

Extração Mineral 
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FAPESP 

Fe 

FMDT 

Fr 

Fs 

FUMAS 

FUMTUR 

GLP 

GRAPROHAB 

GTUOS 

H 

Hab 

HIS 

lnd 

IPCA 

IPPAC 

IPTU 

ITR 

LDO 

LOA 

NBR 

PAA 

PCpt 

PGT 

PLHIS 

PMAE 

PMDR 

PPA 

PSA 

Qtmin/UH 

REURB 

REURB-E 

REURB-S 

RIT 

RIV 

RRT 

JUNDIAÍ 
PREFEITURA 
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Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

Fator de estímulo 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial 

Fator remanescente 

Fator social 

Fundação Municipal de Ação Social 

Fundo Municipal de Turismo 

Gás Liquefeito de Petróleo 

Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São Paulo 

Grupo Técnico de Uso e Ocupação do Solo 

------------

Altura máxima da edificação, medida a partir do nível da rua no ponto médio da testada 
até o ponto de apoio da laje de cobertura do pavimento mais alto 

Habitacional 

Habitação de Interesse Social 

Industrial 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Inventário de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural 

Imposto Predial e Territorial Urbano 

Imposto Territorial Rural 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Lei de Orçamentos Anuais 

Norma Brasileira 

Programa de Aquisição de Alimentos 

Potencial Construtivo passível de transferência 

Polo Gerador de Tráfego 

Plano Local de Habitação de Interesse Social 

Programa Municipal de Alimentação Escolar 

Plano Municipal de Desenvolvimento Rural 

Plano Plurianual 

Pagamento por Serviços Ambientais 

Quota mínima de terreno por unidade habitacional 

Regularização Fundiária Urbana 

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Especifico 

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social 

Relatório de Impacto de Transito 

Relatório de Impacto de Vizinhança 

Registro de Responsabilidade Técnica 
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Rur 

SICAR-SP 

SIIM 

SILIS 

SIM 

SISBI-POA 

SMPGT 

TAC 

TCAA 

TCRA 

TO 

TP 

UGAAT 

UGC 

UGDECT 

UGGF 

UGISP 

UGMT 

UGNJC 

UGPUMA 

V 

Vced 

Vrec 

w 
ZCA 

ZDU 

ZEIC 

ZEIS 

ZEPAM 

ZERF 

ZPB 

ZQB 

ZRC 

ZUI 

JUNDIAÍ 
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Sistema de Cadastro Ambiental Rural do Estado de São Paulo 

Sistema Integrado de Informações Municipais 

Sistema de Licenciamento Simplificado 

Serviço de Inspeção Municipal 

Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal 

Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial 

Termo de Ajuste de Conduta 

Termo de Compromisso e de Adequação Ambiental 

Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental 

Taxa de Ocupação máxima 

Taxa mínima de permeabilidade do solo 

Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo 

Unidade de Gestão de Cultura 

Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

Unidade de Gestão de Governo e Finanças 

Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte 

Unidade de Gestão dos Negócios Jurídicos e Cidadania 

Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

Valor venal do metro quadrado do terreno 

Valor unitário do terreno do imóvel cedente, de acordo com a planta de valores do 
Município 

Valor unitário do terreno do imóvel receptor, de acordo com a planta de valores do 
Município 

Grau de complexidade adotado pela CETESB 

Zona de Conservação Ambiental 

Zona de Desenvolvimento Urbano 

Zona Especial de Interesse Histórico Cultural 

Zona de Interesse Social 

Zona Especial de Proteção Ambiental 

Zona Especial de Regularização Fundiária 

Zona de Preservação de Bairros 

Zona de Qualificação de Bairros 

Zona de Reabilitação Central 

Zona de Uso Industrial 
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Alinhamento: é a linha divisória entre o lote e o logradouro público. 

Anexação: é o reagrupamento de glebas ou lotes até o limite das dimensões máximas estabelecidas para as 
quadras, desde que a operação não interfira com o sistema viário existente, nem imponha qualquer outra 
modificação nos logradouros já existentes. 

Área construída: é a soma das áreas dos pisos utilizáveis cobertos e sua projeção, quando em balanço, de 
todos os pavimentos das edificações. 

Área de aproveitamento: é a soma das áreas dos pisos utilizáveis cobertos e sua projeção, quando em 
balanço, de todos os pavimentos das edificações computáveis no índice de aproveitamento. 

Ô Área de Equipamento Urbano e Comunitário (AEUC): é a área pública reservada para fins específicos de 
utilidade pública e implantação de equipamentos públicos. 

o 

Área Livre de Uso Público (ALUP): é a área pública composta pela Área Verde e pelo Sistema de Lazer. 

Área permeável: é a área destinada à infiltração de água no solo. 

Área Verde: é a área pública destinada à preservação e recomposição da vegetação existente e que faz parte 
integrante da Área Livre de Uso Público. 

Beiral: é a parte do telhado ou cobertura que avança em balanço sobre o corpo do edifício. 

Bolsão de estacionamento: é a parcela do terreno destinada exclusivamente para o parqueamento de 
veículos, delimitada por guias e sarjetas e que não serve obrigatoriamente de passagem de veículos ou 
pedestres. 

Coeficiente de aproveitamento: é a relação entre a área total da edificação ou conjunto de edificações e a 
área do terreno a ela vinculada. 

Desdobro: é a subdivisão de lote sem abertura de via. 

Desmembramento: é a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com aproveitamento do 
sistema viário público existente, desde que não implique a abertura de novas vias e logradouros públicos, 
nem o prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes, exceto as doações de área para 
alargamentos definidos em diretrizes viárias. 

Divisão de área: compreende o parcelamento de glebas em áreas iguais ou superiores a 20.000 m2 (vinte 
mil metros quadrados) sem a necessidade de doação de áreas públicas. 

Edificação horizontal: é a edificação com no máximo 3 (três) pavimentos na qual é implantada uma única 
categoria de uso. 

Edificação vertical: é a edificação com mais de um pavimento, sendo que em cada pavimento é implantado 
uma ou mais categorias de uso. 

Fachada Ativa: Corresponde à exigência de ocupação da extensão horizontal da fachada lindeira ao 
alinhamento frontal do lote por uso não residencial com acesso direto e abertura para o logradouro, a fim de 
evitar a formação de planos fechados na interface entre as construções e os logradouros, promovendo a 
dinamização dos passeios públicos. 

fls~ 
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Faixa de rolamento: é cada uma das faixas que compõe a área destinada ao tráfego de veículos nas vias 
de circulação. 

Faixa de tráfego ou leito carroçável: é a parte da via reseNada ao tráfego de veículos, composta pelo 
conjunto de faixas de rolamento. 

Frente ou testada: é a divisa lindeira à via pública que dá acesso ao terreno. 

Fruição Pública: Corresponde à área livre externa ou interna às edificações, localizada nos pavimentos de 
acesso direto ao logradouro público, com conexão em nivel ao logradouro e demais espaços públicos, 
destinada à circulação de pessoas, não sendo exclusiva dos usuários e moradores da edificação. 

Gabarito de altura: é a altura máxima da edificação, medida a partir do nível da rua no ponto médio da 
testada até o ponto de apoio da laje de cobertura do pavimento mais alto. 

Galeria: Passagem coberta interna ao imóvel dando acesso a via pública ou logradouro, destinada à 
circulação de pedestres, com livre acesso do público. 

Gleba: é o terreno com área superior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados) e que não resultou de 
parcelamento do solo regular que tenha destinado áreas públicas de sistema de lazer e equipamentos 
urbanos comunitários. 

Habitação de Interesse Social (HIS): são as unidades construídas ou os lotes destinados à população com 
renda familiar mensal de até 6 (seis) salários mínimos. 

Infraestrutura da edificação: É o conjunto de elementos estruturais que compreende a fundação profunda 
ou rasa, vigas baldrames e blocos de fundação. 

Largura de via: é a distância entre os alinhamentos dos lotes, englobando leito carroçável e o passeio público. 

Leito carroçável: é a parte da via reseNada ao tráfego de veículos, composta pelo conjunto de faixas de 
rolamento. 

Logradouro Público: é o espaço público destinado pelo Município à circulação de pedestres, tais como 
calçadas, parques, áreas de lazer e calçadões. 

Lote: é o terreno com área de até 10.000 m2 (dez mil metros quadrados) e aqueles que, possuindo área 
maior, foi objeto de parcelamento regular do solo com a destinação de áreas públicas de sistema de lazer e 
equipamentos urbanos comunitários. 

Loteamento: é a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com abertura de novas vias de 
circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes, exceto 
a doação de área para alargamentos de vias oficiais definidos em diretrizes viárias. 

Marquise: é a cobertura em balanço destinada à proteção, sombreamento e circulação de pedestres. 

Passeio ou calçada: é a parte da via de circulação reseNada ao tráfego de pedestres, adequadas às normas 
de acessibilidade. 

Permeabilidade visual do alinhamento do lote: é o percentual mínimo do fechamento na divisa frontal do 
lote a ser feito com elementos transparentes e/ou vazados, com a finalidade de melhorar a interação dos 
pedestres com as edificações. 
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Polo Gerador de Tráfego: são construções urbanas ou atividades que atraem grande quantidade de 
deslocamentos de pessoas ou cargas (escolas, conjuntos de escritórios, shopping centers) e que necessitam 
ser controlados por instrumentos legais e técnicos, como forma de minimizar ou eliminar os impactos 
indesejáveis que possam ter sobre o transporte e o trânsito da sua área de influência. 

Quadra: é a área resultante de loteamento, delimitada por vias oficiais de circulação ou demais logradouros 
públicos. 

Recuo: é a distância horizontal, perpendicular à divisa do terreno, entre o limite externo da edificação e a 
divisa do terreno. 

Sacada: é o piso saliente do corpo da edificação sem apoio com a função de terraço aberto, circundado por 
peitoril ou grade. 

Sistema de Lazer: é a área livre, de uso coletivo, destinada ao lazer, e que faz parte da Área Livre de Uso 
Público. 

Subsolo: é a garagem destinada ao parqueamento de veículos nas edificações que não aflora acima do nível 
da calçada em todo o perímetro confrontante com vias públicas, respeitados os alinhamentos projetados e a 
taxa de permeabilidade mínima. 

Taxa de ocupação: é a relação entre a área ocupada ou projetada horizontalmente da edificação ou conjunto 
de edificações e a área de terreno a ela vinculada. 

Taxa de permeabilidade do solo: é a relação entre a área total destinada a permeabilidade de águas pluviais 
(águas da chuva) e a área do terreno a ela vinculada. 

Terreno: é a porção de terra definida como lote ou gleba. 

Unidade autônoma: é a fração privativa de lote e/ou edificação inserida dentro dos limites da parte privativa 
do empreendimento. 

Urbanização: é o processo de passagem do rural para o urbano, dotando ou não uma área com infraestrutura 
e equipamentos urbanos (redes de água e esgoto, abertura e pavimentação de via, parques, jardins etc). 

O Via pública oficial: é a via existente e em uso público por mais de dez anos, sem oposição. 
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Câmara Municipal 

Jundiaí 
SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N.0 12.995 

PROCESSO Nº. 83.782 

RECIBO DE AUTÓGRAFO 

DATA DE ENTREGA NA PREFEITURA: 

ASSINATURAS: 
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EXPEDIDOR: -----~---~=------------
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PRAZO PARA SANÇÃO/VETO 

(15 dias úteis -·LOJ, art. 53) 

PRAZO VENCÍVEL em: 
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Ofício GP.L n.º 372/2019 

Processo n.º 3.789-3/2019 

11 f Uiliin·r1iiffl lf liill 
Protocolo Geral n" 84310/2019 
Data: 25/11/2019 Horário: 17:31 

Administrativo. 

-- - -- - -

Jundiaí, 11 de novembro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei nº 9.321, objeto do 

Projeto de Lei nº 12.995, promulgada nesta data, por este Executivo. 

oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador FAOUAZ TAHA 

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí 

NESTA 

scc. l 

Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

LEI N.º 9.321, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

Revisa o PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ; e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 29 de outubro de 

2019, PROMULGA a seguinte Lei: -

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1 ° Esta Lei institui o Plano Diretor do Município de Jundiaí, instrumento 

básico da política de desenvolvimento urbano, conforme as diretrizes da Constituição Federal 

de 1988 e da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - denominada de Estatuto da 

Cidade e dos arts. 135 a 139 da Lei Orgânica de Jundiaí. 

elaboração: 

Art. 2° Este Plano Diretor abrange o território do Município e dispõe sobre: 

I - os princípios orientadores da Política de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

II - as articulações do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial; 

III - as diretrizes para Políticas Públicas, Planos e Instrumentos de Gestão; 

IV - o ordenamento territorial; 

V - o parcelamento do solo para fins urbanos; 

VI - a regularização fundiária de assentamentos urbanos; 

VII - as infrações e penalidades. 

Art. 3° O Plano Diretor servirá de referência, durante sua vigência, para a 

I - dos Planos Plurianuais - PPA; 

II - das Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO; 

III - das Leis Orçamentárias Anuais - LOA; 

IV - dos Programas de Metas; 

V - da legislação de regulamentação de Instrumentos de Política Urbana; 

VI - dos Planos Setoriais relativos à Política de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

VII - dos Projetos de Intervenção Urbana. 
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§ 1 ° O Município deverá compatibilizar este Plano Diretor com o Plano de 

Desenvolvimento Urbano Integrado da Aglomeração Urbana de Jundiaí, nos termos do § 3º 

do art. 10 e inciso II do art. 21 da Lei Federal nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015 - Estatuto 

da Metrópole. 

§ 2º Poderão ser apresentadas propostas de atualização, ajustes e alterações da Lei 

do Plano Diretor, ouvido o Conselho Municipal de Política Territorial e desde que submetidas 

a processo de participação, nos termos do art. 40 da Lei Federal nº 10.257, de 1 O de julho de 

2001. 

§ 3 ° O Plano Diretor do Município de Jundiaí deverá ser revisto em até 1 O ( dez) 

anos, a partir da data de publicação desta Lei. 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 

Art. 4° Os princípios orientadores da Política de Desenvolvimento Urbano e Rural 

do Município e deste Plano Diretor são os seguintes: 

I - função social e ambiental da cidade; 

II - função social e ambiental da propriedade urbana; 

III - função social e ambiental da propriedade rural; 

IV - equidade e inclusão social, ambiental e territorial; 

V - direito à cidade e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado; 

VI - democratização do planejamento e da gestão urbana e rural. 

§ 1 º A função social e ambiental da cidade é atendida por meio da efetivação dos 

direitos sociais para toda a população do Município, incluindo o direito à cidade sustentável, 

à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos serviços 

públicos, à saúde, educação, segurança, ao trabalho e ao lazer para as gerações presentes e 

futuras. 

§ 2° A função social e ambiental da propriedade, urbana e rural, pública e privada, 

é elemento constitutivo do direito de propriedade e seu cumprimento se dá por meio da 

obediência às normas estabelecidas neste Plano Diretor e na legislação complementar. 

§ 3° A equidade e inclusão social, ambiental e territorial consistem na redução das 

desigualdades socioespaciais entre espaços urbanos e grupos sociais, por meio: 

I - da diminuição de vulnerabilidades urbanas, sociais e ambientais que expõem a 
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II - da distribuição socialmente justa dos ônus e bônus oriundos dos processos de 

produção de territórios e espaços urbanos; 

III - da distribuição socialmente justa dos ônus e bônus oriundos dos processos de 

preservação, conservação, uso sustentável e recuperação da biodiversidade, dos recursos e 

ecossistemas naturais. 

§ 4º A efetivação do direito à cidade e ao me10 ambiente ecologicamente 

equilibrado se dá por meio da distribuição socialmente justa dos acessos aos benefícios e 

oportunidades da vida urbana, em especial: 

I - às terras urbanas adequadas e bem localizadas; 

II - às moradias dignas; 

III - às condições de vida e ao patrimônio cultural e ambiental que constituem os 

bens comuns do Município e são necessários para melhorar a qualidade de vida coletiva, 

promover o bem-estar social e propiciar o desenvolvimento humano. 

§ 5° A democratização do planejamento e da gestão urbana e rural consiste na 

inclusão de todos os segmentos da sociedade civil, diretamente ou por meio de associações, 

organizações sociais representativas e Conselhos Municipais, em processos de planejamento 

e gestão da cidade, em especial nos processos de tomada de decisões relativos: 

I - à distribuição e realização de investimentos públicos; 

II - à formulação, implementação e avaliação de planos, programas e projetos 

relativos ao desenvolvimento urbano e rural; 

III - aos assuntos de interesse público relativos ao desenvolvimento urbano e rural. 

Art. 5° Os objetivos que norteiam este Plano Diretor são: 

I - preservação, conservação, recuperação e restauração da biodiversidade, dos 

recursos e ecossistemas naturais para as gerações presentes e futuras; 

II - proteção, promoção, recuperação e utilização adequada de bens e imóveis de 

interesse histórico cultural e do patrimônio cultural material e imaterial com valorização da 

memória social e da diversidade; 

III - fortalecimento da base econômica local fomentando as atividades já 

estabelecidas e estimulando a inovação, o empreendedorismo, a economia solidária, a 

economia criativa e a redistribuição espacial de oportunidades econômicas; 

IV - proteção e promoção do desenvolvimento rural com o apoio e fortalecimento 

da produção agrícola diversificada e de atividades sustentáveis compatíveis com a preservação 

e conservação ambiental; 
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V - melhoria das condições de mobilidade e acessibilidade urbana e rural por meio 

da adequação e ampliação da oferta de transportes coletivos, integração entre diferentes modos 

de transporte motorizados e não motorizados e da execução da infraestrutura de mobilidade; 

VI - regulação do uso e ocupação do solo e da produção imobiliária de modo 

articulado com o sistema de transporte coletivo, com melhorias de espaços públicos e com 

vistas a evitar: 

a) a proximidade de usos conflituosos e incompatíveis entre si; 

b) o parcelamento, a edificação ou o uso excessivo ou inadequado do solo em 

relação à infraestrutura urbana; 

c) a ociosidade de imóveis não utilizados em áreas da zona urbana dotadas de 

serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 

d) a inadequação e incompatibilidade entre formas de ocupação do solo e as 

características viárias; 

e) a poluição e a degradação urbana, rural e ambiental; 

f) a impermeabilização inadequada e excessiva do solo urbano; 

g) o uso e ocupação inadequada de espaços públicos. 

VII - contenção da expansão urbana horizontal de modo disperso e desordenado 

evitando a fragmentação e descontinuidades excessivas das áreas urbanizadas e impactos 

negativos sobre a biodiversidade, os recursos e ecossistemas naturais e sobre a produção 

agrícola e hídrica local; 

VIII - aproveitamento adequado de imóveis ociosos localizados no Perímetro 

Urbano, dotados com serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 

IX - redução das desigualdades socioespaciais e melhoria das condições urbanas 

dos bairros, com oferta adequada de áreas verdes e equipamentos de assistência social, 

abastecimento, segurança alimentar, educação, saúde, esporte, lazer, cultura, segurança 

pública e equipamentos para terceira idade; 

X - provisão habitacional de interesse social em localizações urbanas adequadas, 

articuladas com oferta de áreas verdes, transporte coletivo, serviços, equipamentos e 

infraestruturas básicas de assistência social, abastecimento, saúde, educação, cultura e lazer; 

XI - urbanização e regularização fundiária de núcleos urbanos informais; 

XII - gestão urbana e territorial democrática com promoção da intersetorialidade 

e fortalecimento da govemança local, bem como dos processos de participação cidadã nas 

tomadas de decisões relativas aos assuntos de interesse público, em especial aqueles que 

afetam os rumos da cidade. 
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TÍTULO III 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL 

Art. 6° Fica criado o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial -

SMPGT, mediante a instituição de estruturas e processos democráticos e participativos que 

visam ao desenvolvimento contínuo e dinâmico do planejamento e gestão da Política Urbana 

e Rural. 

Parágrafo único. O SMPGT será coordenado pela Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em articulação com outros sistemas municipais e com 

os demais órgãos públicos e a participação dos Conselhos Municipais. 

CAPÍTULO I 

DOS INSTRUMENTOS DO SISTEMA 

Art. 7° São instrumentos do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão 

Territorial, além do Plano Diretor: 

I - Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei 

Orçamentária Anual - LOA; 

II - Planos Setoriais de políticas urbano-ambientais; 

III - Código de Obras e Edificações; 

IV - Código de Posturas Municipais; 

V - Planos de Bairros. 

§ 1 ° O PPA, bem como o Anexo do Plano de Metas de Governo, previsto no art. 

73 A da Lei Orgânica do Município, a LDO e LOA são instrumentos administrados pela 

Unidade de Gestão de Governo e Finanças -UGGF. 

§ 2° A legislação e os planos citados neste artigo deverão incorporar os objetivos 

e ações prioritárias estabelecidas nesta Lei, respeitadas as restrições legais, técnicas, 

orçamentárias e financeiras. 

§ 3º A partir da data de aprovação desta Lei, deverão ser desenvolvidos os Planos 

de Bairro pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA, em 

articulação com os demais órgãos públicos e com a participação do Conselho Municipal de 

Política Territorial, dos Conselhos Regionais e da população local, a fim de proceder ao 

levantamento de dados, à identificação das prioridades da região e à avaliação das propostas. 
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§ 4º Cada Plano de Bairro deverá ser elaborado em até 12 (doze) meses e instituído 

por legislação municipal, que definirá diretrizes para o sistema de mobilidade urbana e 

parâmetros específicos de uso e ocupação do solo. 

§ 5° A elaboração das leis de planejamento e orçamento serão precedidos da 

realização de debates, audiências e consultas públicas, nos termos da alínea "f' do inciso III 

do art. 4° e art. 44 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, visando incorporar as 

diretrizes, os objetivos e as metas definidos nesta Lei. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS DO SISTEMA 

Art. 8° São objetivos do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão: 

I - articular e integrar a Política Urbana de Desenvolvimento Territorial com as 

políticas econômicas, sociais e ambientais; 

II - elaborar e coordenar a execução integrada de planos, programas e projetos, 

respeitada a capacidade do orçamento municipal de assimilar as demandas do planejamento 

territorial; 

III - propor à Unidade de Gestão de Governo e Finanças programas e projetos 

previstos no Plano Diretor, ou deliberados pelo Conselho Municipal de Políticas Territoriais -

CMPT, para que sejam analisados nas discussões da LDO e LOA; 

IV - estabelecer fluxos permanentes de informação entre suas unidades 

componentes, a fim de facilitar o processo de decisão; 

V - articular as decisões de todas as unidades componentes do Sistema, observadas 

as atribuições de cada uma na realização das ações planejadas; 

VI - coordenar a aplicação da legislação do Município atinente ao 

desenvolvimento territorial, mediante promoção de uma interpretação uniforme; 

VII - monitorar a aplicação do Plano Diretor, através de indicadores, com vistas à 

plena realização dos objetivos nele previstos; 

VIII - instituir processo permanente e sistematizado de detalhamento, atualização 

e revisão do Plano Diretor; 

IX - acompanhar as atividades de controle urbano, mediante verificação da 

aplicação dos parâmetros de uso, ocupação e parcelamento do solo em relação aos objetivos 

de desenvolvimento urbano-territorial do Município; 

X - implementar mecanismos de gestão e controle que garantam a transparência 

das decisões sobre o território; 



ô 

o 

• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.321/2019 -fls. 7) 

XI - promover o controle ambiental mediante fiscalização a ser exercida de forma 

integrada pelos agentes competentes, confo1me legislação específica, em casos de danos 

causados à flora e fauna, controle de queimadas e demais crimes ambientais; 

XII - acompanhar o licenciamento ambiental de empreendimentos ou atividades 

de potencial impacto local, nos termos da Lei Complementar Federal nº 140, de 08 de 

dezembro de 2011; 

XIII - garantir a implementação das Resoluções da Conferência da Cidade, sempre 

que em consonância com a presente Lei; 

XIV - gerenciar e implantar sistemas em geoprocessamento unificado no Sistema 

Integrado de Informações Municipais - SIIM - pelas autarquias e demais órgãos, garantindo 

que todas as informações sejam georreferenciadas; 

XV - garantir eficiência e eficácia à gestão do Plano Diretor; 

XVI - promover tratativas técnicas com municípios vizinhos, em articulação com 

órgãos estaduais e federais, visando formular políticas, diretrizes e ações integradas que 

abranjam a totalidade ou parte de seu território, destinadas a superar problemas setoriais ou 

regionais comuns, bem como firmar convênios ou estabelecer consórcios com o mesmo 

objetivo, observadas as legislações específicas; 

XVII - assegurar a participação da população em todas as fases de planejamento e 

gestão da cidade, garantindo as instâncias e os instrumentos necessários à efetiva participação 

da sociedade na tomada de decisões, no controle e na avaliação da Política Urbana e Rural, 

por meio dos órgãos públicos da Administração Direta e Indireta, das instâncias de 

participação popular e do Sistema Integrado de Informações Municipais. 

CAPÍTULO III 

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NO PROCESSO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Art. 9° Fica assegurada a participação direta da população em todas as fases do 

processo de planejamento e gestão da Política de Desenvolvimento Territorial de Jundiaí, 

mediante as seguintes instâncias de participação: 

I - Conferência Municipal da Cidade; 

II - Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT; 

III - Conselhos Regionais de Participação - CRP; 

IV - Audiências públicas; 

V - Iniciativa popular na proposição de planos, programas e projetos urbanos e 

rurais; 
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Referendo; 

VI - Iniciativa popular na proposição de Projetos de Lei, do Plebiscito e 

VII - Assembleias Territoriais de Política Territorial; 

VIII - Instrumentos de Promoção da Cidadania; 

IX - Fórum Anual de Avaliação do Plano Diretor. 

Parágrafo único. A participação dos munícipes em todo processo de planejamento 

e gestão da cidade será baseada na informação plena, disponibilizada pelo Município com a 

devida antecedência, garantindo o acesso público, a transparência, e os preceitos da gestão 

democrática, ressalvadas as informações protegidas pelo sigilo nos moldes da lei. 

Seção I 
Da Conferência Municipal da Cidade 

Art. 10. A Conferência Municipal da Cidade de Jundiaí será convocada pelo 

Executivo e realizada observando as diretrizes dos Governos Federal e Estadual. 

§ 1 º Compete à Conferência Municipal da Cidade: 

I - discutir as pautas nacional, estadual e regional propostas para a Política de 

Desenvolvimento Urbano; 

II - avaliar e propor encaminhamentos para a implementação do Plano Diretor, 

sugerindo adequações nas ações destinadas ao cumprimento de seus objetivos; 

III - propor diretrizes para a Política de Desenvolvimento Territorial do 

Município; 

IV - sugerir alteração da Lei do Plano Diretor e da legislação urbanística 

complementar; 

V - debater os relatórios de Gestão da Política Urbana e Rural, apresentando 

críticas e sugestões; 

VI - eleger os membros da sociedade civil para compor o Conselho Municipal de 

Política Territorial; 

VII - discutir e propor critérios para a aplicação dos recursos do Fundo Municipal 

de Desenvolvimento Territorial. 

§ 2° A Conferência será aberta à participação de todos os cidadãos. 

§ 3° As Resoluções da Conferência Municipal da Cidade deverão ser publicadas. 

§ 4° No caso de vacância na função de membro da sociedade civil junto ao 

Conselho Municipal de Política Territorial, será expedido edital de convocação para 
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cumprimento do respectivo mandato até a Conferência Municipal da Cidade de Jundiaí 

subsequente. 

Seção II 
Do Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT 

Art. 11. O Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT é o órgão colegiado 

de caráter consultivo e deliberativo em matéria de política urbana e rural, e nas questões 

relacionadas à sua organização e funcionamento, vinculado à estrutura da UGPUMA, e que 

tem por finalidade a formulação, o estabelecimento, o acompanhamento, o controle e a 

avaliação da Política Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural, conforme dispõe a Lei 

Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001. 

Art. 12. O CMPT terá composição tripartite, contando com 36 (trinta e seis) 

membros titulares e respectivos suplentes, representantes do Poder Público e da sociedade 

civil na seguinte conformidade: 

I - 12 (doze) membros representantes de órgãos do Poder Público indicados pelo 

Prefeito, devendo contemplar, no mínimo, representantes dos seguintes órgãos: 

a) Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA; 

b) Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos - UGISP; 

c) Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte- UGMT; 

d) Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia -

UGDECT; 

e) Unidade de Gestão de Governo e Finanças - UGGF; 

f) Unidade de Gestão dos Negócios Jurídicos e Cidadania - UGNJC; 

g) Concessionária dos Serviços Municipais de Água e Esgoto - DAE S/A; 

h) Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS. 

II - 12 (doze) membros representantes dos moradores de 5 (cinco) regiões do 

Município, além da Zona de Proteção Rural Norte e da Zona de Proteção Rural Sul, conforme 

Mapa 9 do Anexo I desta Lei, da seguinte forma: 

a) 2 (dois) da Região Urbana 1 - Central; 

b) 2 (dois) da Região Urbana 2 - Sul; 

c) 2 (dois) da Região Urbana 3 - Leste; 

d) 2 (dois) da Região Urbana 4 - Oeste; 
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e) 2 (dois) da Região Urbana 5 - Norte; 

f) 1 (um) da Região Rural 6 - Norte; 

g) 1 (um) da Região Rural 7 - Sul; 

III - 12 (doze) representantes de entidades da sociedade civil organizada, na 

seguinte conformidade: 

a) 4 (quatro) de entidades de empresários sendo, preferencialmente, de associações 

empresariais diferentes; 

b) 4 (quatro) de entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa; 

c) 2 (dois) de entidades sindicais dos trabalhadores; 

d) 2 (dois) de organizações da sociedade civil e de coletivos organizados não 

incluídos nas alíneas anteriores. 

§ 1 º Os representantes de órgãos do Poder Público deverão ter participação ativa 

nas reuniões, fornecendo dados, informações e subsídios técnicos das suas respectivas áreas 

para esclarecer os demais membros e possibilitar o aprofundamento dos debates. 

§ 2° Os representantes do Poder Público poderão ser substituídos por ato do 

Prefeito. 

§ 3º Os membros representantes dos segmentos correspondentes aos incisos II e III 

deste artigo serão eleitos na formado definida no Regimento Interno do CMPT. 

§ 4° A partir da criação dos Conselhos Regionais de Participação - CRP, conforme 

estabelecido nesta Lei, os membros mencionados no inciso II do caput serão eleitos de acordo 

com a regionalização definida pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente. 

§ 5° O mandato dos conselheiros do CMPT será de três anos, sendo permitida 

apenas uma recondução na condição de titular e, ilimitadamente, na condição de suplente. 

§ 6° Terão assento, com direito a voz no CMPT, 2 (dois) representantes de órgãos 

estaduais com atuação regional. 

§ 7º Os representantes da sociedade civil serão eleitos pelos seus pares, no mesmo 

ano da Conferência Municipal da Cidade, mediante processo coordenado por comissão 

eleitoral constituída pelos membros do Conselho Municipal de Política Territorial em 

exercício. 

§ 8° O Presidente do CMPT será eleito entre seus pares e, no caso de empate das 

deliberações do Conselho, caberá a ele o voto de qualidade. 

Art. 13. O CMPT terá as seguintes atribuições, dentre outras definidas por lei: 
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I - acompanhar a execução da Política de Desenvolvimento Territorial do 

Município veiculada por intermédio do Plano Diretor, opinando sobre questões relativas a sua 

aplicação; 

II - propor e emitir parecer sobre proposta de atualização, complementação, 

ajustes e alterações da Lei do Plano Diretor; 

III - elaborar propostas de projetos de lei de interesse urbanístico e 

regulamentações decorrentes desta Lei; 

IV - debater e emitir pareceres sobre projetos de lei de interesse da política urbana 

antes de seu encaminhamento à Câmara Municipal; 

V - acompanhar a aplicação da legislação municipal relativa ao planejamento e 

desenvolvimento territorial; 

VI - deliberar sobre soluções para as omissões e contradições da legislação 

urbanística municipal propostas pelas comissões técnicas; 

VII - apreciar relatório emitido pelo Poder Executivo com a indicação das ações 

prioritárias previstas no Plano Diretor e especialmente indicadas para execução no exercício 

do ano seguinte, identificando os programas passíveis de serem financiados pelo FMDT e 

indicando a necessidade de fontes complementares; 

VIII - acompanhar a aplicação dos recursos do FMDT; 

IX - analisar e emitir parecer anualmente sobre a prestação de contas do FMDT, 

do exercício anterior, antes de seu envio à Câmara Municipal, garantindo a sua publicação no 

sítio eletrônico oficial da Prefeitura; 

X - promover a articulação entre os conselhos municipais setoriais, em especial: 

Conselho Municipal de Habitação, Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, 

Conselho Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte, Conselho Municipal do Patrimônio 

Artístico e Cultural, Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Conselho Gestor da 

Serra do Japi; 

XI - acompanhar a execução de planos e projetos de interesse do desenvolvimento 

urbano, inclusive os planos setoriais; 

XII - apresentar sugestões para propostas de áreas de intervenção urbana e 

operações urbanas consorciadas; 

XIII - analisar e emitir parecer sobre as condições dos termos dos planos de 

operações urbanas consorciadas; 

XIV - acompanhar a implementação das operações urbanas consorciadas e demais 

instrumentos urbanísticos previstos no Plano Diretor; 
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XV - discutir e apresentar sugestões de Parcerias Público-Privadas quando 

diretamente relacionadas com os instrumentos referentes à implementação do Plano Diretor; 

XVI - monitorar a concessão de Outorga Onerosa do Direito de Construir e a 

Transferência do Direito de Construir; 

XVII - convocar, organizar e coordenar as conferências e fóruns relacionados ao 

desenvolvimento urbano; 

XVIII - debater e encaminhar propostas sobre plano de implementação, 

atualização, complementação e/ou disponibilização das informações do SIIM enviadas pelo 

Poder Executivo Municipal; 

XIX - elaborar relatório anual de suas atividades, ao qual deverá ser dado 

publicidade por meio da Imprensa Oficial Municipal; 

XX - elaborar e aprovar seu regimento interno. 

§ 1 º Para cumprir suas atribuições, o CMPT organizará relatórios anuais de 

monitoramento da implementação do Plano Diretor produzidos pelo Poder Executivo, com 

detalhamento dos recursos e das respectivas aplicações realizadas no período. 

§ 2° Todos os pareceres, propostas e decisões do CMPT serão publicados 

integralmente no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, com o posicionamento de cada um dos 

membros, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do recebimento da solicitação. 

§ 3° O CMPT instituirá câmaras técnicas e comissões para assessoramento técnico 

compostas por seus integrantes, podendo se valer de órgãos componentes do SMPGT. 

§ 4° Para a função específica de acompanhamento da gestão e análise da prestação 

de contas dos recursos do FMDT, será designada uma Comissão ou Câmara Técnica do CMPT, 

formada a partir de seus membros. 

§ 5° Para a emissão de pareceres e deliberações acerca da legislação urbanística, o 

CMPT instituirá a Comissão ou Câmara Técnica de Análise da Legislação Urbanística, que 

deverá contar com a colaboração de técnicos de órgãos componentes do SMPGT. 

Art. 14. O Poder Executivo Municipal, por meio da UGPUMA, garantirá apoio 

técnico e operacional ao CMPT, necessário ao seu funcionamento. 

Seção III 
Dos Conselhos Regionais de Participação - CRP 

Art. 15. Os Conselhos Regionais de Participação - CRP serão criados e 

organizados pelo Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT, e serão reconhecidos por 

ato do Executivo, com base na regionalização definida no Mapa 9 do Anexo I desta Lei. 
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§ 1 º Cada um dos CRP será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 

12 (doze) membros titulares, além dos suplentes, com a condição de que sejam moradores das 

respectivas regiões e eleitos pelos próprios moradores. 

§ 2º O CRP deliberará sobre assuntos referentes à sua região e poderá propor ao 

CMPT alterações no Plano Diretor no que tange às demandas regionais. 

Seção IV 
Das Audiências Públicas 

Art. 16. O Executivo realizará audiência pública visando à discussão de projetos 

e ações de política urbana, rural e ambiental, bem como a gestão orçamentária participativa, 

devendo ser previamente divulgada, da forma mais ampla possível, com informações sobre o 

tema, a data, o horário e o local de sua realização. 

§ 1 º O Executivo terá representantes em audiências públicas com a incumbência 

de expressar os interesses do Município, por ocasião do processo de licenciamento de 

empreendimentos e atividades públicas e privadas de impacto urbanístico ou ambiental para 

os quais sejam exigidos estudos e relatórios de impacto ambiental. 

§ 2° O procedimento para realização das audiências públicas de que trata este 

artigo será regulamentada por decreto do Poder Executivo. 

§ 3º Todos os documentos relativos ao tema da audiência pública, tais como 

estudos, plantas, planilhas e projetos, serão colocados à disposição de qualquer interessado 

para exame e extração de cópias, inclusive por meio eletrônico e em formato aberto, na forma 

do regulamento. 

§ 4° As atas produzidas em audiência pública deverão ser registradas para acesso 

e divulgação públicos em até 30 (trinta) dias da sua realização e deverão constar no respectivo 

processo administrativo, no qual o Poder Executivo indicará as medidas adotadas em função 

das opiniões e manifestações colhidas junto à população. 

Seção V 
Da Iniciativa Popular de Planos, Programas e Projetos 

Art. 17. A iniciativa popular na proposição de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano e rural será deflagrada por, no mínimo, 2% (dois por cento) dos 

eleitores do Município, quando seu impacto for estrutural para a cidade, ou 2% ( dois por cento) 

dos eleitores do bairro ou da região, quando seu impacto se restringir ao território da respectiva 

área, na forma estabelecida em regulamento. 
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§ 1 º Qualquer proposta de iniciativa popular de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano e ambiental que atenda as condições desta Lei deverá ser apreciada 

pelo Poder Executivo em parecer técnico circunstanciado sobre seu conteúdo e alcance, no 

prazo de 120 ( cento e vinte) dias a partir de sua apresentação, ao qual deve ser dada 

publicidade. 

§ 2° O prazo mencionado no § 1 ° deste artigo poderá ser prorrogado por igual 

período, motivadamente, inclusive pela solicitação de consulta pública sobre o assunto. 

Seção VI 
Da Iniciativa Popular de Projetos de Lei, do Plebiscito e Referendo 

Art. 18. A iniciativa popular de projetos de lei, o plebiscito e o referendo ocorrerão 

nos termos da legislação federal pertinente, da Lei Orgânica do Município e demais legislações 

pertinentes. 

Seção VII 
Das Assembleias Territoriais de Política Territorial 

Art.19. As Assembleias Territoriais são espaços de discussão de políticas públicas 

de interesse de setores ou bairros, e serão realizadas sempre que necessário para promover um 

diálogo qualificado com a população diretamente envolvida em projetos pontuais ou 

localizados. 

Parágrafo único. A forma de convocação e o funcionamento das Assembleias 

Territoriais serão regulamentados por ato do Poder Executivo Municipal. 

Seção VIII 
Dos Instrumentos de Promoção da Cidadania 

Art. 20. O Poder Executivo promoverá atividades de formação para os munícipes, 

por meio de palestras, cursos, seminários e oficinas, com o objetivo de ampliar a troca de 

informação sobre as políticas de desenvolvimento urbano e rural, favorecendo seu contínuo 

aperfeiçoamento. 

§ 1 º As atividades de formação serão planejadas em conjunto com os 

representantes dos conselhos setoriais e deverão ser organizadas, no mínimo, uma vez por ano, 

preferencialmente, antecedendo a discussão do orçamento municipal e o Fórum Anual de 

Avaliação do Plano Diretor. 
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§ 2º O Poder Executivo implantará um Programa de Formação Continuada em 

Políticas Públicas, destinado a promover a capacitação de servidores e membros dos 

Conselhos Municipais. 

§ 3° O Poder Executivo deverá organizar um cadastro de munícipes atuantes nas 

instâncias de participação social, a partir das listas de presença dos eventos, que poderá ser 

utilizado para divulgação das atividades da comunidade nos diferentes momentos do processo 

de planejamento e gestão das políticas urbanas. 

Seção IX 
Do Fórum Anual de Avaliação do Plano Diretor 

Art. 21. O Conselho Municipal de Política Territorial, com apoio da Unidade de 

Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, organizará anualmente o Fórum de 

Avaliação do Plano Diretor, aberto à participação de todos os cidadãos. 

§ 1 ° O Fórum indicará a necessidade de ajustes no Sistema Municipal de 

Planejamento e Gestão Territorial - SMPGT e no próprio Plano Diretor. 

§ 2° O Fórum não será organizado no ano em que houver a Conferência da Cidade. 

§ 3º As indicações do Fórum do Plano Diretor serão encaminhadas para a 

UGPUMA, que as apresentará no processo de elaboração da LDO e da LOA. 

CAPÍTULO IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

Art. 22. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial-FMDT- criado pela 

Lei nº 8.683, de 7 de julho de 2016, passa a ser regido nos termos desta lei, sendo constituído 

de recursos provenientes de: 

I - dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares a ele destinados; 

II - repasses ou dotações de origem orçamentária da União ou do Estado; 

III - transferências de instituições privadas; 

IV - contribuições ou doações do exterior; 

V - contribuições ou doações de pessoa tisica; 

VI - receitas provenientes da utilização de bens públicos, previstas em legislação 

específica, tais como edificações, solo, subsolo, e espaço aéreo, desde que não afetados a 

programas Habitacionais de Interesse Social; 
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VII - receitas provenientes da Concessão do Direito Real de Uso de áreas Públicas, 

exceto nas Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS; 

VIII - receitas provenientes da conversão de pagamento em pecúnia de Área de 

Equipamento Urbano Comunitário - AEUC, em projetos de parcelamento do solo; 

IX - receitas provenientes da conversão de pagamento em pecúnia de áreas 

públicas de Área Livre de Uso Público -ALUP e AEUC, em Zonas Especiais de Regularização 

Fundiária - ZERF; 

X - recursos provenientes de outorga onerosa do direito de construir, da alienação 

de imóvel desapropriado com pagamento em títulos da dívida pública, alienação de imóvel 

abandonado e outros instrumentos urbanísticos previstos nesta Lei e na Lei Federal nº 10.257, 

de 10 de julho de 2001; 

XI - valores devidos do pagamento em pecúnia das medidas determinadas pelos 

Estudos de Impacto de Vizinhança e Relatório de Impacto de Trânsito, bem como das multas 

determinadas pelo não cumprimento das mesmas; 

XII - depósitos pecuniários advindos de compensações nos núcleos urbanos 

informais localizados em ZERF; 

XIII - contribuição de melhoria decorrente de obras públicas realizadas com base 

neste Plano Diretor; 

XIV - rendas provenientes da aplicação financeira dos seus recursos próprios; 

XV - multas provenientes de infrações edilícias e urbanísticas; 

XVI - recursos oriundos de Termos de Ajustamento de Conduta firmados entre 

pessoas físicas e/ou jurídicas com o Ministério Público Estadual pela reparação de danos 

urbanísticos e/ou ambientais praticados; 

XVII - outras receitas que lhe sejam destinadas por Lei. 

§ 1 º Os recursos do FMDT serão depositados em conta corrente especial mantida 

em instituição financeira, especialmente aberta para esta finalidade. 

§ 2° Os recursos previstos no inciso XI deste artigo deverão ser empregados 

exclusivamente para implantação das ações definidas no Termo de Compromisso do EIV/RIT. 

§ 3° Os recursos previstos no inciso XII deste artigo deverão ser empregados 

exclusivamente para melhorias urbanísticas e ambientais nas ZERF e suas imediações. 

§ 4° Excluem-se da destinação ao FMDT os recursos provenientes das atividades 

de mineração, que serão destinados ao Fundo Municipal de Conservação da Qualidade 

Ambiental. 
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Seção I 
Da Destinação de Recursos do FMDT 

Art. 23. Os recursos do FMDT serão aplicados com base nas diretrizes, nos 

objetivos, programas e projetos urbanísticos e ambientais integrantes ou decorrentes desta Lei, 

e terão como referências o PPA e as leis orçamentárias, de acordo com as seguintes prioridades: 

I - execução de programas e projetos de habitação de interesse social, incluindo a 

regularização fundiária e a aquisição de imóveis para constituição de reserva fundiária; 

II - ordenamento e direcionamento da expansão urbana, incluindo infraestrutura; 

III - sistema de transporte coletivo público, sistema cicloviário e sistema de 

circulação de pedestres; 

IV - requalificação de eixos ou polos de centralidade; 

V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários, mobiliários urbanos e 

espaços públicos de lazer e áreas verdes e ações decorrentes da implementação da Política da 

Criança; 

VI - proteção e recuperação de bens e áreas de interesse histórico, cultural ou 

paisagístico, incluindo o financiamento de obras em imóveis públicos; 

VII - criação de unidades de conservação, implantação de parques lineares ou 

proteção de outras áreas de interesse ambiental; 

VIII - aquisição de áreas de interesse especial para a preservação e conservação 

dos recursos naturais; 

IX - investimentos em infraestrutura urbana e equipamentos urbanos e 

comunitários decorrentes de projetos de regularização fundiária de interesse social; 

X - complementação do SIIM, através da implementação de ferramentas de 

geoprocessamento; 

XI - investimentos referentes às medidas mitigadoras ou compensatórias previstas 

no Estudo de Impacto de Vizinhança e no Relatório de Impacto de Trânsito, conforme esta 

Lei. 

§ 1 º É vedada a aplicação dos recursos financeiros do FMDT em despesas de 

custeio e projetos, ressalvadas aquelas relacionadas com a elaboração de projetos destinados 

a execução das obras e intervenções de que trata o caput. 

§ 2° Despesas com gerenciamento de obras ou elaboração de projetos ficam 

limitadas no máximo ao valor de 10% ( dez por cento) do destinado pelo FMDT para cada obra 

ou projeto. 
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Seção II 
Da Administração do FMDT 

----·---·--·---. 

Art. 24. O FMDT terá como agente operador a Unidade de Gestão de Governo e 

Finanças - UGGF, à qual caberá: 

I - abrir e manter uma ou mais contas bancárias específicas em instituição 

financeira pública; 

II - efetuar e controlar as liquidações financeiras de entradas e saídas dos recursos 

do Fundo; 

III - manter aplicados os recursos em fundo de investimento de carteira 

predominantemente constituída por ativos derivados da emissão de títulos públicos, ou outro 

fundo com perfil de risco mais baixo; 

IV - elaborar os relatórios contábeis de prestação de contas; 

V - elaborar regulamento de uso dos recursos e prestar toda e qualquer informação 

solicitada pelo CMPT, pelo agente executor e pelos órgãos fiscalizadores pertinentes, tal como 

o Tribunal de Contas do Estado ou equivalente. 

Art. 25. O FMDT terá como agente executor a Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA, à qual caberá: 

I - executar periodicamente as ações integrantes do PP A e das leis orçamentárias; 

II - acompanhar o controle dos recursos junto ao gestor operacional; 

III - prestar quaisquer esclarecimentos pertinentes ao FMDT; 

IV - elaborar o plano de aplicação de recursos financeiros do FMDT, que deverá 

ser apreciado pelo CMPT. 

§ 1 ° O FMDT contará com o apoio técnico e operacional da Secretaria Executiva 

do CMPT, se necessário. 

§ 2° Além do plano anual de aplicação de recursos, a Secretaria Executiva deverá 

encaminhar ao CMPT, anualmente, relatório detalhado dos recursos e das respectivas 

aplicações realizadas no período. 

§ 3° O CMPT deverá analisar e emitir parecer, anualmente, sobre a prestação de 

contas do exercício anterior, garantindo sua publicação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura. 

CAPÍTULO V 

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO 

PLANO DIRETOR 
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Art. 26. O Poder Executivo deverá implementar e manter o Sistema Integrado de 

Informações Municipais - SIIM de forma unificada, mantendo-o atualizado permanentemente 

com informações sociais, culturais, econômicas, financeiras, patrimoniais, administrativas, 

fisico-territoriais, inclusive cartográficas e geológicas, ambientais, imobiliárias e outras de 

relevante interesse para o Município, necessariamente georreferenciadas em meio digital. 

Parágrafo único. O SIIM deverá atender aos princípios da simplificação, 

economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança, evitando-se a duplicação de meios e 

instrumentos para fins idênticos, bem como da democratização, publicização e 

disponibilização das informações, em especial as relativas ao processo de implementação, 

controle e avaliação do Plano Diretor. 

Art. 27. O SIIM adotará como unidade territorial básica o lote ou a gleba. 

§ 1 º Poderão ser realizados agrupamentos das unidades territoriais básicas 

referidas no caput, gerando áreas maiores de acordo com a necessidade de cada análise e seus 

produtos. 

§ 2º O SIIM será disponibilizado pela rede municipal de internet, de acesso livre 

e público. 

§ 3° O SIIM consistirá na integração de cadastros públicos para a consolidação de 

um cadastro territorial multifinalitário, em ambiente corporativo e com a utilização de recursos 

tecnológicos adequados, articulando o acesso às informações de natureza imobiliária, 

tributária, judicial, patrimonial, ambiental e outras de interesse para a gestão municipal, 

inclusive pela atualização dos planos, programas e projetos pelos órgãos e entidades da 

Administração Indireta. 

§ 4° O SIIM deverá contar com ferramentas para o gerenciamento das atividades 

do Município, e oferecer indicadores de qualidade dos serviços públicos, da infraestrutura 

instalada e dos demais temas pertinentes a serem atualizados e publicados anualmente gerando 

Redes Municipais específicas, visando potencializar a abrangência e resultados de sua ação. 

§ 5° O SIIM buscará, progressivamente, permitir: 

I - o mapeamento de investimentos, projetos e programas públicos das diversas 

unidades, órgãos descentralizados e concessionárias previstos nos respectivos orçamentos, 

bem como de seu efetivo dispêndio por etapas de realização; 

II - o mapeamento e o cadastro de licenciamentos de projetos, programas e 

empreendimentos públicos e privados com sua localização geográfica e em seus estágios de 

aprovação, execução e sua conclusão; 
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III - o mapeamento e a caracterização de remoções e fluxo de moradores 

removidos ou previstos, em curso, e sua evolução temporal; 

IV - o mapeamento do uso e a ocupação da terra, de seus usos predominantes e da 

distribuição espacial dos parâmetros urbanísticos, como coeficientes de aproveitamento 

aprovados; 

V - o registro de séries históricas de dados socioeconômicos que subsidiem a 

elaboração de planos regionais e planos de bairro. 

Art. 28. Os agentes públicos, as concessionárias e os prestadores de serviço 

público, em especial aqueles que desenvolvem atividades no território do Município, deverão 

fornecer ao Poder Executivo Municipal, no prazo que este fixar, todos os dados cadastrais e 

informações que forem considerados necessários ao SIIM. 

Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica às pessoas jurídicas ou 

autorizadas de serviços públicos federais ou estaduais, mesmo quando submetidas ao regime 

de direito privado. 

Art. 29. O Poder Executivo dará publicidade a todos os documentos e informações 

produzidos no processo de elaboração, revisão, aperfeiçoamento e implementação do Plano 

Diretor, de planos, programas e projetos setoriais, regionais, locais e específicos, bem como 

ao controle e fiscalização de sua implementação, a fim de assegurar o conhecimento dos 

respectivos conteúdos à população, devendo ainda disponibilizá-los a qualquer interessado 

que requisitá-los nos termos da lei. 

Art. 30. Para possibilitar o acompanhamento da implantação do Plano Diretor, o 

Município deverá realizar coleta, inventário, sistematização e produção de indicadores, 

publicando-os regularmente para monitoramento e avaliação. 

§ 1 ° Os indicadores de monitoramento e avaliação deverão ser definidos de forma 

participativa e contemplar as diferentes dimensões da avaliação de desempenho das políticas 

públicas apontadas neste Plano Diretor, abordando sua eficiência, eficácia e efetividade. 

§ 2° Os indicadores deverão registrar e analisar, no mínimo: 

I - os resultados alcançados em relação aos objetivos do Plano Diretor; 

II - os avanços em relação à realização das ações prioritárias nos sistemas urbanos 

e ambientais previstas neste Plano Diretor; 

III - o desempenho de todos os instrumentos de política urbana, de gestão 

ambiental e de desenvolvimento rural previstos neste Plano Diretor. 
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TÍTULO IV 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, DOS PLANOS E INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

Art. 31. As políticas públicas setoriais integram a Política de Desenvolvimento 

Sustentável Urbano e Rural do Município e definem as ações que devem ser implementadas 

pelo Executivo para cumprir os objetivos definidos neste Plano e nortear os investimentos 

previstos no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 

Anual. 

Parágrafo único. As políticas e os sistemas urbanos e ambientais que se relacionam 

direta ou indiretamente com o ordenamento territorial são: 

I - Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável; 

II - Política de Desenvolvimento Rural, Abastecimento e Turismo; 

III - Política Ambiental e Sistema de Áreas Protegidas; 

IV - Política e Sistema de Saneamento Básico; 

V - Política e Sistema de Mobilidade; 

VI - Política Urbana e Instrumentos Urbanísticos; 

VII - Política de Habitação Social e Instrumentos de Regularização; 

VIII - Política de Desenvolvimento Social e Sistema de Equipamentos Básicos; 

IX - Política de Proteção ao Patrimônio Histórico e Cultural; 

X - Política da Criança na Cidade. 

CAPÍTULO! 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 

Seção I 
Da Ciência, Tecnologia e Emprego 

Art. 32. São objetivos da Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

relacionados à ciência, tecnologia e emprego: 

I - consolidação do papel do Município como polo regional e centro industrial, 

logístico, comercial e de serviços; 

II - estímulo às atividades econômicas que permitam equilibrar a relação entre 

emprego e moradia em todas as regiões da cidade; 

III - fomento à pesquisa, ao ensino e extensão, visando à qualificação de 

profissionais para atender a necessidade do polo tecnológico; 
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IV - estímulo à formação de um ecossistema de inovação para atração de startups 

e empresas de base tecnológica para o Município; 

V - incentivo às atividades de economia solidária e economia criativa; 

VI - compatibilização do desenvolvimento econômico com o equilíbrio ambiental 

e o desenvolvimento social e cultural. 

Art. 33. São diretrizes da Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

relacionados à ciência, tecnologia e emprego: 

I - desconcentrar as atividades econômicas no Município com a finalidade de 

potencializar as vocações de cada região, incentivar o comércio e os serviços locais e induzir 

uma distribuição mais equitativa do emprego; 

II - dinamizar a geração de emprego, trabalho e renda; 

III - fomentar a formação, qualificação e requalificação de mão de obra, 

promovendo programas de capacitação profissional; 

IV - estimular o associativismo e o empreendedorismo como forma alternativa de 

geração de trabalho e renda; 

V - fomentar instrumentos de apo10 aos micro e pequenos empreendimentos 

nac10na1s, individuais ou coletivos, na forma de capacitação gerencial, transferência 

tecnológica, entre outras ações de estímulo; 

VI - incentivar a sinergia entre instituições de pesquisa, universidades e empresas 

com atividades relacionadas ao conhecimento e à inovação tecnológica; 

VII - incentivar a formalização de estabelecimentos industriais, comerciais e de 

serviços, através do Sistema Integrado de Informações Municipais - SIIM. 

VIII - incentivar o desenvolvimento de polos de economia criativa, onde serão 

desenvolvidas atividades econômicas baseadas na criação, produção e distribuição de bens e 

serviços tangíveis ou intangíveis que utilizam a criatividade, a habilidade e o talento de 

indivíduos ou grupos como insumos primários. 

IX - desburocratizar, simplificar e digitalizar os processos de aprovação de 

projetos e licenciamento de atividades econômicas no Município. 

Seção II 
Da Economia Criativa 

Art. 34. São objetivos da Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

relacionados à economia criativa: 
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I - incentivo às formas de inovação tecnológica, social e cultural que estabeleçam 

conexões entre espaços públicos e privados; 

II - valorização de insumos como conhecimento, talento individual, cultura e 

tecnologia; 

III - interação entre a tradição e a inovação por meio das atividades criativas, 

originando novos modelos de negócios, serviços e produtos diferenciados, de alto valor 

agregado; 

IV - estímulo econômico, financeiro e institucional ao desenvolvimento de 

atividades baseadas na identidade cultural de Jundiaí; 

V - criação de novas oportunidades de inserção social e redução das 

desigualdades; 

VI - reconhecimento do conjunto de atividades que caracterizam o setor de 

economia criativa no Município, possibilitando sua potencialização; 

VII - definição de espaços urbanos a serem potencialmente ocupados por 

atividades de economia criativa, tais como antigas fábricas, vilas operárias e ferroviárias, e 

imóveis antigos da cidade; 

VIII - orientação e articulação de políticas públicas que incentivem e fortaleçam 

os empreendimentos criativos. 

Art. 35. São diretrizes da Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

relacionados à economia criativa: 

I - elaborar um diagnóstico sobre o setor de economia criativa em Jundiaí, 

incluindo a localização das atividades e o valor gerado ao Município; 

II - definir zonas especiais de economia criativa, utilizando o potencial 

transformador destas atividades como forma de revitalização de áreas degradadas, 

abandonadas ou sem uso, ou que precisem ser reanimadas, prioritariamente as localizadas na 

Zona de Reabilitação Central; 

III - oferecer programas, direta ou indiretamente, de formação e capacitação a 

empreendedores da economia criativa; 

IV - promover cursos em diversos campos da economia criativa; 

V - capacitar os empreendedores culturais para participar de seleções públicas, 

recebendo instruções também sobre como prestar contas dos valores recebidos; 

VI - criar um Selo de Certificação de empresas criativas de Jundiaí, para 

reconhecimento regional e nacional; 



o 

o 

• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.321/2019 - fls. 24) 

VII - criar incentivos fiscais para as atividades de economia criativa, de modo a 

fomentar o desenvolvimento local do setor e a geração de renda; 

VIII - facilitar os procedimentos para transformação de uso dos imóveis e 

ocupação de antigas construções da cidade, beneficiando proprietários e empreendedores que 

mantenham ou recuperem as características originais desses imóveis, valorizando os impactos 

positivos das atividades para o bairro. 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, ABASTECIMENTO E 

TURISMO 

Art. 36. São objetivos da Política de Desenvolvimento Rural, Abastecimento e 

Turismo: 

I - a promoção da produção agrícola e atividades econômicas sustentáveis na zona 

rural; 

II - o incentivo à indústria artesanal no meio rural; 

III - o incentivo à atividade turística, como ferramenta de geração de emprego e 

renda, conservação e preservação do ambiente rural, natural e do patrimônio cultural e 

histórico da cidade. 

Art. 37. São diretrizes da Política de Desenvolvimento Rural, Abastecimento e 

Turismo: 

I - articular as diversas políticas sociais com a política econômica, 

compatibilizando crescimento econômico com desenvolvimento social, cultura] e equilíbrio 

ambiental; 

II - estabelecer e manter relações de parcerias com organismos multilaterais, 

organizações não governamentais nacionais ou internacionais, fundações, empresas 

internacionais ou nacionais, bem como com organismos governamentais de âmbito federal, 

estadual e municipal, no intuito de ampliar parcerias e convênios de interesse do Município e 

da região, viabilizando financiamentos e programas de assistência técnica nacional e 

internacional; 

III - estimular a agricultura familiar, urbana e rural, a agricultura orgânica e a 

diminuição do uso de agrotóxicos; 

IV - promover o fortalecimento das cadeias produtivas do Município, integrando

as aos interesses do desenvolvimento da Aglomeração Urbana de Jundiaí; 
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V - fortalecer o segmento do turismo, explorando economicamente o potencial 

rural e ambiental do Município e consolidando sua posição como importante polo do Circuito 

das Frutas, com base nas diretrizes, metas e nos programas estabelecidos na Política Municipal 

de Turismo, instituída pela Lei nº 8.569, de 28 de dezembro de 2015; 

VI - fomentar o emprego de novas tecnologias voltadas ao desenvolvimento 

sustentável das atividades com características rurais no Município, como permacultura, 

sistemas agroflorestais, práticas agroecológicas e sistemas orgânicos de cultivo; 

VII - manter e incentivar as áreas rurais formando um cinturão verde que contribua 

para aumentar a qualidade de vida no Município, proteger o ambiente natural e preservar a 

cultura agrícola local; 

VIII - difundir a multifuncionalidade da propriedade rural e promover a agregação 

de valores nos produtos agrícolas, pecuários e agroindustriais; 

IX - ampliar e apoiar parcerias e iniciativas na produção, distribuição e 

comercialização de alimentos; 

X - incentivar a criação de arranJOS produtivos locais, por meio de ações 

mobilizadoras e instrumentos qualificados. 

Art. 38. Os instrumentos que norteiam a gestão ambiental e o desenvolvimento 

rural são instituídos por Leis ou Decretos de âmbito municipal, que são elaborados 

periodicamente ou que exigem adequações frequentes às circunstâncias de cada momento, 

dentre os quais se destacam o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a Lei 

Orçamentária Anual, os planos e programas específicos. 

Art. 39. São planos, programas e instrumentos específicos a serem desenvolvidos, 

mantidos e atualizados pelo Município: 

I - Planos: 

a) Plano Municipal de Turismo; 

b) Plano Municipal de Desenvolvimento Rural - PMDR; 

c) Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar; 

d) Plano Municipal de Recursos Hídricos e Mananciais; 

II - Programas de execução continuada: 

a) Programa Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais; 

b) Programa Municipal de Apoio ao Agronegócio de Jundiaí; 

c) Programa Municipal de Saneamento Rural; 
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d) Programa Municipal Campo Limpo; 

e) Programa Municipal de Monitoramento da Fertilidade e Conservação do 

Solo. 

III - Instrumentos de gestão ambiental: 

a) IPTU Verde; 

b) Termo de Compromisso e de Adequação Ambiental - TCAA; 

c) Subvenção de seguro agrícola; 

d) Serviço de Inspeção Municipal. 

Seção I 
Dos Planos 

Subseção I 
Do Plano Municipal de Turismo 

Art. 40. O Plano Municipal de Turismo, aprovado pela Lei nº 8.569, de 28 de 

dezembro de 2015, reúne diretrizes, metas e programas estabelecidos para o desenvolvimento 

integral do turismo regional. 

Parágrafo único. A principal diretriz do Plano é converter Jundiaí em uma 

referência em turismo de maneira sustentável, posicionando a cidade como um destino 

turístico consolidado e sustentável, com qualidade e diversidade de infraestrutura, atrativos e 

produtos capazes de garantir a competitividade da cidade dentro dos padrões internacionais, 

ampliando, com isso, o fluxo turístico local, por meio da valorização da cultura, tradições, 

patrimônio natural e rural do município. 

Art. 41. São objetivos do Plano Municipal de Turismo de Jundiaí: 

I - fortalecer a organização do turismo local; 

II - fortalecer a promoção de Jundiaí enquanto destino turístico; 

III - ampliar o número de atrativos turísticos qualificados do município de Jundiaí; 

IV - desenvolver ações específicas para fomentar os diferentes segmentos de 

turismo em operação no Município; 

V - qualificar o turismo local. 

Art. 42. Em conformidade com a Política e com o Plano Municipal de Turismo, 

são programas decorrentes: 
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I - Programa de Articulação Institucional, com a atuação efetiva do Município 

junto ao Circuito das Frutas; a atuação constante e permanente do Conselho Municipal de 

Turismo - COMTUR; e a manutenção do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR; 

II - Programa de Melhorias na Infraestrutura Turística de Jundiaí, com o fomento 

à implantação de novos empreendimentos por meio de apoio técnico especializado e 

fornecimento de informações relativas ao Panorama do Turismo local; a elaboração de projeto 

de sinalização turística; a manutenção permanente do funcionamento do Centro de 

Informações Turísticas; 

III - Programa de Desenvolvimento de Produtos Turísticos, com a realização anual 

da Festa da Uva, tendo como elementos norteadores de seu planejamento a divulgação das 

tradições, da produção cultural local, dos produtos locais e a valorização do produtor e da 

produção de uva; a manutenção de atividades do Programa Jundiaí Feito à Mão; e a 

estruturação, manutenção e divulgação das Rotas Turísticas de Jundiaí; 

IV - Programa de Qualificação do Turismo Local, com o fomento à qualificação 

de empreendimentos e da mão-de-obra por meio de parcerias institucionais; o 

desenvolvimento e a implementação de Selo de Qualidade de Turismo Rural; 

V - Programa de Comunicação Turística, com a atuação promocional junto ao 

fluxo de turismo de negócios e demais segmentos do turismo de Jundiaí; a implantação e 

manutenção de canais de comunicação do turismo municipal via mídias sociais; a promoção 

estruturada com foco na promoção dos atrativos do Município. 

Art. 43. As ações previstas no Plano Municipal de Turismo serão realizadas a 

partir de um planejamento que terá como base o orçamento anual do Fundo Municipal de 

Turismo. 

Subseção II 
Do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural 

Art. 44. O Plano Municipal de Desenvolvimento Rural - PMDR tem por objetivo 

diagnosticar o meio rural e delinear as diretrizes de trabalho para promover o desenvolvimento 

rural sustentável do Município e deverá conter, no mínimo: 

I - diagnóstico socioambiental, econômico e cultural da área rural do Município, 

com espacialização dos usos agrícolas e não agrícolas; 

II - caracterização das cadeias produtivas existentes e identificação de cadeias 

produtivas potenciais, bem como as necessidades para a promoção de seu desenvolvimento; 
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III - orientações para a destinação de recursos do FMDT e a celebração de 

parcerias para garantir o desenvolvimento rural. 

§ 1 ° O Plano Municipal de Desenvolvimento Rural deverá orientar todas as ações 

e programas voltados ao agronegócio fomentados pela Administração Municipal, demais 

órgãos públicos e outras instituições envolvidas neste contexto. 

§ 2° O Plano Municipal de Desenvolvimento Rural será elaborado de forma 

participativa pela Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo, com o 

acompanhamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, no prazo de 12 (doze) 

meses da data da publicação desta Lei. 

Subseção III 
Do Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar 

Art. 45. O Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar será 

elaborado pela Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo com base no 

Plano Municipal de Desenvolvimento Rural, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses da data de 

publicação deste Plano. 

§ 1 ° O Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar deverá conter o 

Programa Municipal de Alimentação Escolar - PMAE, tomando prioritária a aquisição de 

alimentos dos agricultores locais e/ou de suas respectivas organizações para a merenda escolar. 

§ 2° O Município promoverá ampla divulgação do PMAE, de forma a incentivar 

os agricultores locais a participar das chamadas públicas para fornecimento de alimentos. 

§ 3° O Município poderá integrar-se ao Programa de Aquisição de Alimentos -

PAA para efetuar compras dos agricultores familiares locais, destinadas às instituições 

municipais. 

§ 4° O Plano Municipal de Abastecimento e Segurança Alimentar definirá 

condições para o desenvolvimento de atividades agrícolas e hortas comunitárias em imóveis 

públicos e privados não utilizados, localizados dentro do Perímetro Urbano. 

Seção II 
Dos Programas de Prestação Continuada 

Subseção I 
Do Programa Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais 
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Art. 46. O Programa Municipal de Pagamento por Serviços Ambientais, criado 

pela Lei nº 9 .116, de 14 de dezembro de 2018, visa à conservação e recuperação dos 

mananciais do Município e o incremento dos serviços ambientais relacionados com a 

disponibilidade e qualidade da água, recuperação e conservação de paisagens naturais, 

proteção da biodiversidade e manutenção da qualidade ambiental do Município. 

§ 1 ° O pagamento por serviços ambientais consiste em retribuição, monetária ou 

não, aos proprietários ou legítimos possuidores com justo título que utilizam imóveis inseridos 

em ecossistemas provedores de serviços ambientais, de modo a manter, estabelecer ou 

recuperar esses ecossistemas provedores de tais serviços, de acordo com a disponibilidade 

orçamentária. 

§ 2º Os critérios para a seleção dos beneficiários do programa de pagamento por 

serviços ambientais, bem como para a avaliação do montante a ser pago a cada propriedade e 

a forma de pagamento são os estabelecidos em lei específica. 

§ 3° O pagamento por serviços ambientais ocorrerá de acordo com a 

disponibilidade orçamentária. 

Subseção II 
Dos Demais Programas de Execução Continuada 

Art. 47. Com o objetivo de proteger a qualidade do solo e das águas, serão 

desenvolvidos os demais programas de execução continuada: 

I - Programa de Saneamento Rural, a ser elaborado em parceria com a empresa 

municipal DAE S/ A-Água e Esgoto, consiste na orientação dos agricultores para a elaboração 

de projetos de saneamento das propriedades rurais e obtenção de financiamento para sua 

execução; 

II - Programa Campo Limpo, consistente no recolhimento itinerante e periódico 

das embalagens vazias de agrotóxicos com o objetivo principal de oferecer aos produtores 

rurais a oportunidade de dar-lhes o destino correto, evitando possíveis contaminações, 

atendendo a legislação correlata; 

III - Programa de Monitoramento da Fertilidade e Conservação do Solo, 

consistente na oferta de análises de solo e foliar acompanhada de recomendação agronômica 

gratuita, com o objetivo de monitorar a fertilidade, com a indicação de corretivos e fertilizantes 

nas doses, épocas e formas de aplicação para os agricultores, possibilitando melhorar a 

eficiência da adubação. 
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Parágrafo único. Os programas mencionados neste artigo serão elaborados no 

prazo de 12 (doze) meses da data da publicação desta Lei, e suas ações deverão constar nas 

leis orçamentárias. 

Seção III 
Dos Instrumentos de Gestão Ambiental 

Subseção I 
Do IPTU Verde 

Art. 48. O IPTU verde consiste na concessão de benefícios fiscais, definidos em 

legislação específica, para imóveis que adotem as seguintes práticas: 

I - sistema de captação de água da chuva para reuso; 

II - sistemas de reuso de água; 

III - sistemas hidráulico solar, elétrico solar e de energia eólica; 

IV - utilização de material sustentável em construções; 

V - manutenção de altos índices de permeabilidade e de área verde no imóvel; 

VI - calçadas arborizadas; 

VII - horta urbana; 

VIII - instalação de telhado verde e jardim vertical; 

IX - preservação de áreas de mata, Áreas de Preservação Permanente - APP e áreas 

com potencial de recuperação; 

X - preservação de Áreas Verdes, nascentes, lagos e lagoas; 

XI - outras práticas que resultem em sustentabilidade ambiental definidas em lei. 

Parágrafo único: Os estudos para a regulamentação da aplicação do IPTU verde 

serão desenvolvidos no prazo máximo de 18 (dezoito) meses a partir da publicação desta Lei. 

Subseção II 
Do Termo de Compromisso e de Adequação Ambiental - TCAA 

Art. 49. O Município poderá firmar Termo de Compromisso e de Adequação 

Ambiental - TCAA com pessoas físicas e/ou jurídicas nos casos de adequação ambiental 

referentes à: 

I - regularização fundiária para a recuperação de APP e Áreas Verdes, com a 

realização das adequações que a equipe técnica, ao analisar o processo, julgar pertinentes; 
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II - supressão indevida de árvores na hipótese de ter sido lavrado Auto de Infração 

Ambiental - AIA ou instrumento equivalente com a opção de regularização junto ao 

Município, observada a legislação específica; 

III - compensação por corte autorizado de exemplar arbóreo de elevado valor para 

o Município, assim como árvores de porte alto e elevada beleza cênica, pertencente à paisagem 

da cidade, a ser analisada pela equipe técnica de licenciamento ambiental do Município, 

observada a legislação específica; 

IV - recuperação do meio ambiente degradado pelo responsável da atividade 

degradadora com o fim de cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar os efeitos negativos 

sobre o meio ambiente provocados por essa atividade. 

Parágrafo único. O TCAA conterá cláusula de que o documento terá força de título 

jurídico extrajudicial e não eximirá o signatário do cumprimento das demais obrigações 

ambientais legais. 

Subseção III 
Da Subvenção de Seguro Agrícola 

Art. 50. O Município poderá instituir, por meio de legislação específica, 

subvenção de seguro agrosilvopastoril para produtores rurais com a finalidade de fomentar 

essa atividade e minimizar eventuais perdas do capital investido na produção de culturas 

protegidas. 

Subseção IV 
Do Serviço de Inspeção Municipal - SIM 

Art. 51. O Serviço de Inspeção Municipal - SIM tem como objetivos: 

I - promover a regularização das atividades econômicas da cadeia de produtos de 

origem animal e vegetal, na forma da legislação específica; 

II - orientar empreendedores para desempenhar as atividades com segurança 

sanitária; 

III - promover a inclusão social e a geração de renda; 

IV - realizar ações de inspeção e fiscalização de acordo com a legislação correlata. 

Art. 52. A Administração Municipal solicitará a avaliação de equivalência para 

que o SIM Jundiaí seja integrado ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal (SISBI-POA), permitindo às empresas certificadas a comercialização em todo o 

território nacional. 
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Parágrafo único. Para permitir a equiparação a que se refere o caput, serão 

realizadas as seguintes ações: 

I - revisão da legislação municipal que institui o SIM Jundiaí, para harmonizá-la 

com a legislação federal de inspeção de produtos de origem animal e vegetal; 

II - promoção de atividades informativas e educativas, especialmente para 

produtores e agroindústrias de pequeno porte, microempreendedor individual e 

microempresas; 

III - orientação eletrônica e presencial sobre o registro sanitário dos 

estabelecimentos; 

IV - integração dos processos de registro sanitário no Município, para evitar 

duplicidade de exigências; 

V - capacitação da equipe técnica do SIM Jundiaí. 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AMBIENTAL E DO SISTEMA DE ÁREAS PROTEGIDAS 

Seção I 
Da Política Ambiental 

Art. 53. São objetivos da Política Ambiental: 

I - implementação, no território municipal, das diretrizes contidas na Política 

Nacional de Meio Ambiente, Política Nacional de Recursos Hídricos, Política Nacional de 

Saneamento Básico, Política Nacional de Resíduos Sólidos, Política Nacional de Mudanças 

Climáticas, Sistema Nacional de Unidades de Conservação e demais normas e regulamentos 

da legislação federal e estadual, no que couber; 

II - criação de um sistema integrado de gestão ambiental, promovendo a 

transversalidade de ações entre Unidades de Gestão com a finalidade de concentração dos 

esforços em políticas públicas ambientais relevantes; 

III - preservação, conservação e recuperação dos ecossistemas naturais; 

IV - garantia de proteção dos recursos hídricos e mananciais de abastecimento; 

V - proteção dos serviços ambientais prestados pelos ecossistemas; 

VI - garantia de proteção das áreas de interesse ambiental e da diversidade 

biológica; 

VII - redução dos níveis de poluição e de degradação em quaisquer de suas formas; 

VIII - adoção de medidas de adaptação às mudanças climáticas; 
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IX - incentivo à adoção de hábitos, costumes e práticas que visem a proteção dos 

recursos ambientais; 

X - produção e divulgação de informações ambientais através de sistema integrado 

de informações; 

XI - estímulo às construções sustentáveis; 

XII - estímulo à adoção de energias alternativas e limpas; 

XIII - redução da contaminação ambiental em todas as suas formas; 

XIV - conservação e recuperação do meio ambiente e da paisagem; 

XV - imposição, ao poluidor e degradador, de recuperar o ambiente e indenizar 

pelos danos causados; e ao usuário; de contribuir pelo uso de recursos ambientais com fins 

econômicos, bem como das paisagens culturais; 

XVI - conservação das paisagens culturais. 

Art. 54. São diretrizes da Política Ambiental: 

I - preservar a biodiversidade; 

II - promover a conservação ex situ das espécies ameaçadas de extinção; 

III - preservar espécies faunísticas, seus abrigos e corredores de movimentação; 

IV - preservar e recuperar os maciços de vegetação nativa remanescente, de mata 

ciliar e aqueles situados em várzeas; 

V - conservar e recuperar a qualidade ambiental dos recursos hídricos e das bacias 

hidrográficas, em especial, as dos mananciais de abastecimento; 

VI - implantar estratégias integradas com outros municípios da Aglomeração 

Urbana de Jundiaí e articuladas com outras esferas de governo para a adoção de políticas de 

uso do solo que privilegiem: a conservação e a qualidade das nascentes e cursos d'água, a 

conservação das matas existentes, a ocorrência de usos que mantenham a permeabilidade do 

solo e sejam compatíveis com a produção de água em quantidade e qualidade; 

VII - minimizar os impactos da urbanização sobre as áreas prestadoras de serviços 

ambientais; 

VIII - considerar as paisagens naturais e culturais como referências para a 

estruturação do território; 

IX - combater a poluição sonora; 

X - reduzir as emissões de poluentes atmosféricos e gases de efeito estufa e adotar 

medidas de adaptação às mudanças climáticas; 
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XI - promover programas de eficiência energética, em edificações, iluminação 

pública e transportes; 

XII - adotar procedimentos de aquisição de bens e contratação de serviços pelo 

Poder Público Municipal com base em critérios de sustentabilidade; 

XIII - criar instrumentos para concessão de incentivos fiscais e urbanísticos para 

construções sustentáveis, inclusive reforma de edificações existentes; 

XIV - promover a educação ambiental como instrumento para sustentação das 

políticas públicas, buscando a articulação com as demais políticas setoriais; 

XV - incorporar às políticas setoriais o conceito de sustentabilidade ambiental; 

XVI - constituir a Rede Ambiental Municipal através da implantação de 

ferramentas para o gerenciamento das ações ambientais do Município, potencializando sua 

abrangência e seus resultados; 

XVII - compatibilizar a proteção ambiental com o desenvolvimento econômico e 

a qualidade de vida da população. 

Art. 55. Os instrumentos de gestão ambiental do Município são aqueles previstos 

nas legislações federal, estadual e municipal de acordo com as peculiaridades locais. 

Seção II 
Do Plano Municipal Ambiental 

Art. 56. O Plano Municipal Ambiental deverá ser elaborado pela Unidade de 

Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente no prazo de 18 (dezoito) meses da data da 

publicação desta Lei, e estabelecerá as diretrizes para a atuação do governo municipal 

orientadas para o alcance dos seguintes objetivos: 

I - promover a arborização urbana; 

II - implementar a gestão de mananciais e de bacias hidrográficas; 

III - buscar a conservação e recuperação de remanescentes florestais da Mata 

Atlântica e do Cerrado; 

IV - prevenir e combater incêndios florestais; 

V - avaliar periodicamente o Plano de Manejo da Reserva Biológica Municipal da 

Serra do Japi, criada pela Lei nº 3.672, de 10 de janeiro de 1991, com alterações posteriores; 

VI - articular com Municípios e órgãos estaduais visando à criação de Corredores 

Ecológicos para interligar áreas de conservação e ilhas de habitat e à elaboração de um plano 

regional de preservação da Serra do Japi. 
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Seção III 
Do Sistema de Áreas Protegidas, Espaços Livres e Áreas Verdes 

Art. 57. O Sistema de Áreas Protegidas, Áreas Verdes e Espaços Livres é 

constituído pelo conjunto de áreas públicas e privadas não ocupadas por edificações cobertas, 

que cumprem função ecológica, social, paisagística, produtiva ou de infraestrutura urbana, e 

podem se enquadrar nas diversas categorias protegidas pela legislação ambiental e diferentes 

tipologias de parques, ou prestar relevantes funções ambientais, ecológicas, urbanas e sociais. 

Art. 58. São componentes do Sistema Municipal de Áreas Protegidas, Áreas 

Verdes e Espaços Livres: 

I - Unidades de Conservação que compõem o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação; 

II - áreas que apresentem remanescentes de vegetação de Cerrado e de Mata 

Atlântica, além dos já demarcados no Mapa 4 do Anexo I desta Lei; 

III - APPs inseridas em imóveis públicos ou privados; 

IV - áreas de Reserva Legal nas propriedades rurais; 

V - parques urbanos; 

VI - parques lineares da rede hídrica; 

VII - espaços livres de logradouros públicos, incluindo praças, vias, ciclovias, 

escadarias; 

VIII - espaços livres e áreas verdes de instituições e serviços, públicos ou 

privados, de educação, saúde, cultura, lazer, abastecimento, saneamento, transporte, 

comunicação e segurança; 

IX - espaços livres e áreas verdes originárias de parcelamento do solo; 

X - cemitérios; 

XI - clubes de campo; 

XII - clubes esportivos sociais; 

XIII - sítios, chácaras e propriedades agrícolas; 

XIV - faixa de 100 (cem) metros medida em projeção horizontal ao redor das 

represas de abastecimento público de água. 

Art. 59. São objetivos do Sistema de Áreas Protegidas, Espaços Livres e Áreas 

Verdes: 

I - formação de corredores ecológicos na escala municipal e regional; 
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II - conservação das áreas prestadoras de serviços ambientais; 

III - proteção e recuperação dos remanescentes de vegetação natural; 

IV - qualificação das áreas livres públicas; 

V - incentivo à conservação das áreas verdes de propriedade particular; 

VI - proteção das áreas livres, verdes e praças que qualificam a paisagem em que 

se inserem bens culturais protegidos por legislação própria. 

Art. 60. São diretrizes relativas ao Sistema de Áreas Protegidas, Espaços Livres e 

Áreas Verdes do Município: 

I - tratar adequadamente a vegetação enquanto elemento integrador na composição 

da paisagem urbana; 

II - manter e ampliar a arborização de ruas, promovendo interligações entre os 

espaços livres e áreas verdes de importância ambiental local e regional; 

III - delimitar áreas prioritárias, visando a criação de corredores ecológicos; de 

acordo com o projeto "Biota Fapesp" e de acordo com o Plano Diretor de Recomposição 

Florestal dos Comitês das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí; 

IV - criar instrumentos legais destinados a estimular parcerias entre os setores 

públicos e privado para implantação e manutenção de espaços livres e áreas verdes; 

V - recuperar espaços livres e áreas verdes degradadas de importância 

paisagístico-ambiental; 

VI - proteger e recuperar as APPs; 

VII - promover ações de recuperação ambiental e de ampliação de áreas 

permeáveis e vegetadas nas áreas de fundos de vale e em cabeceiras de drenagem e planícies 

aluviais; 

VIII - apoiar a regularização das áreas de Reserva Legal nas propriedades rurais; 

IX - incentivar e apoiar a criação de Reservas Particulares do Patrimônio Natural 

- RPPN municipal; 

X - adotar mecanismos de compensação ambiental para aquisição de imóveis 

destinados a implantação de áreas verdes públicas e de ampliação das áreas permeáveis; 

e rurais; 

XI - conservar áreas permeáveis, com vegetação significativa em imóveis urbanos 

XII - apoiar e incentivar a agricultura urbana nos espaços livres; 

XIII - renaturalizar e/ou recuperar margens de rios e córregos; 

XIV - priorizar o uso de espécies nativas na arborização urbana; 
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XV - sistematizar e qualificar as áreas livres públicas conformando uma rede bem 

distribuída no território, aumentando o bem estar da sociedade através da ampliação das áreas 

de uso social e da mobilidade ativa e da minimização dos efeitos negativos da urbanização, 

como as enchentes e alagamentos, a poluição do ar, o aumento de temperatura, entre outros; 

XVI - proteger os espaços vazios intersticiais, não construídos, de modo a garantir 

a fruição da paisagem, construída ou não. 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA E DO SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO 

Art. 61. Considera-se saneamento o coajunto de ações voltadas para saúde 

pública e proteção ao meio ambiente, compreendendo: 

I - o abastecimento de água em quantidade suficiente para assegurar a higiene 

adequada e o conforto e com qualidade compatível com os padrões de potabilidade; 

II - a coleta, o tratamento e a disposição adequada dos esgotos sanitários e dos 

resíduos sólidos; 

III - a drenagem urbana das águas pluviais; 

IV - o controle de vetores transmissores e reservatórios de doenças. 

Art. 62. São componentes do Sistema de Saneamento Básico: 

I - Sistema de Abastecimento de Água; 

II - Sistema de Esgotamento Sanitário; 

III - Sistema de Drenagem; 

IV - Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana. 

Art. 63. São objetivos da Política de Saneamento Básico: 

I - promoção de acesso universal ao saneamento básico; 

II - garantia de oferta domiciliar de água para consumo residencial e outros usos 

em quantidade suficiente para atender as necessidades básicas e de qualidade compatível com 

os padrões de potabilidade; 

III - escoamento das águas pluviais em toda a área ocupada do Município, de modo 

a propiciar a recarga dos aquíferos, a minimização dos impactos nos recursos hídricos e a 

segurança e o conforto aos seus habitantes; 

IV - recuperação ambiental de cursos d'água e fundos de vale; 
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- s. 

V - não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos 

e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

Art. 64. São diretrizes da Política de Saneamento Básico: 

I - integrar as políticas, programas, projetos e ações governamentais relacionadas 

com o saneamento, como saúde, recursos hídricos, desenvolvimento urbano e rural, habitação, 

uso e ocupação do solo; 

II - integrar os sistemas componentes da Política, inclusive os de responsabilidade 

privada; 

III - estabelecer ações preventivas para a gestão dos recursos hídricos, realização 

da drenagem urbana, gestão integrada dos resíduos sólidos e conservação das áreas de proteção 

e recuperação de mananciais; 

IV - melhorar a gestão dos sistemas existentes; 

V - definir parâmetros de qualidade de vida da população a partir de indicadores 

sanitários, epidemiológicos e ambientais que deverão nortear as ações relativas ao 

saneamento; 

VI - formular política de controle de cargas difusas, particularmente daquela 

originada do lançamento de resíduos sólidos e de esgotos clandestinos domésticos e 

industriais; 

VII - realizar processos participativos efetivos que envolvam representantes dos 

diversos setores da sociedade civil para apoiar, aprimorar e monitorar a Política de Saneamento 

Básico; 

VIII - articular o Plano Municipal de Saneamento ao Plano Municipal de 

Habitação de Interesse Social e ao Plano Municipal de Desenvolvimento Rural; 

IX - adotar política tarifária de forma que as despesas pela prestação dos serviços 

de esgotamento sanitário e distribuição de água potável sejam cobradas mediante a imposição 

de tarifas e taxas diferenciadas, observados os aspectos técnicos, os custos, a destinação social 

dos serviços e o poder aquisitivo da população beneficiada; 

X - avaliar a incorporação das despesas com a fiscalização e proteção das áreas de 

mananciais de abastecimento no custo de produção da água distribuída. 

§ 1 º A concessionária dos serviços de abastecimento de água poderá remunerar as 

propriedades situadas nas áreas de mananciais que contribuem para a manutenção da 

quantidade e da qualidade dos recursos hídricos do Município. 
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§ 2º Os critérios para a remuneração prevista no § 1 º serão definidos por lei 

específica, no prazo máximo de 18 (dezoito) meses a partir da publicação desta Lei. 

Seção I 
Do Sistema de Abastecimento de Água 

Art. 65. São diretrizes específicas do Sistema de Abastecimento de Água: 

I - adotar uma política permanente de conservação da água de abastecimento; 

II - adequar a expansão da rede às diretrizes do zoneamento; 

III - articular a expansão da rede de abastecimento com as ações de urbanização e 

regularização fundiária nos assentamentos precários; 

IV - definir e implantar estratégias e alternativas para o abastecimento de água 

potável nos assentamentos urbanos isolados; 

V - implementar ações permanentes de controle e estabelecer metas progressivas 

de redução de perdas de água em todo o Município; 

VI - implantar medidas voltadas a manutenção e recuperação das águas utilizadas 

para abastecimento humano e atividade agrícola; 

VII - manter e cadastrar as redes existentes. 

Seção II 
Do Sistema de Esgotamento Sanitário 

Art. 66. São diretrizes específicas do Sistema de Esgotamento Sanitário: 

I - eliminar os lançamentos de esgotos nos cursos d' água e no sistema de drenagem 

e de coleta de águas pluviais, contribuindo para a recuperação de rios, córregos e represas; 

II - implementar ações de controle de vazamentos de esgotos nos emissários; 

III - articular a expansão das redes de esgotamento sanitário às ações de 

urbanização e regularização fundiária nos assentamentos precários; 

IV - estabelecer metas progressivas de ampliação da rede de coleta de esgotos, 

priorizando as obras em áreas com maior concentração de população, notadamente, nos bairros 

de baixa renda; 

V - complementar os sistemas existentes, inclusive com a implantação de sistemas 

alternativos em assentamentos isolados periféricos e na zona rural; 

VI - manter e cadastrar em sistema georreferenciado as redes existentes. 
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Seção III 
Do Sistema de Drenagem 

Art. 67. São diretrizes específicas do Sistema de Drenagem: 

I - adotar as bacias hidrográficas como unidades territoriais de análise para 

diagnóstico, planejamento, monitoramento e elaboração de projetos; 

II - disciplinar a ocupação das cabeceiras e várzeas das bacias do Município, 

preservando a vegetação existente e visando à sua recuperação; 

III - adequar as regras de uso e ocupação do solo ao regime fluvial nas várzeas; 

IV - promover a articulação com instrumentos de planejamento e gestão urbana e 

projetos relacionados aos demais serviços de saneamento; 

V - implementar a fiscalização do uso do solo nas faixas sanitárias, várzeas e 

fundos de vale e nas áreas destinadas à futura construção de reservatórios; 

VI - definir mecanismos de fomento para usos do solo compatíveis com áreas de 

interesse para drenagem, tais como parques lineares, área de recreação e lazer, hortas e 

manutenção da vegetação nativa; 

VII - desenvolver projetos de drenagem que considerem, entre outros aspectos, o 

amortecimento de vazões de cheia, a mobilidade de pedestres e portadores de deficiência 

física, a paisagem urbana e o uso para atividades de lazer; 

VIII - adotar critérios urbanísticos e paisagísticos que possibilitem a integração 

harmônica das infraestruturas com o meio ambiente urbano; 

IX - promover a participação social da população no planejamento, implantação e 

operação das ações de drenagem e de manejo das águas pluviais, em especial na minoração 

das inundações e alagamentos; 

X - promover a participação da iniciativa privada na implementação das ações 

propostas, desde que compatível com o interesse público. 

Seção IV 
Do Sistema de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana 

Art. 68. São diretrizes específicas do Sistema de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos e Limpeza Urbana: 

I - seguir as diretrizes e determinações da Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

instituída pela legislação federal; 
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II - garantir o direito de toda a população, inclusive dos assentamentos não 

urbanizados, à equidade na prestação dos serviços regulares de coleta de lixo; 

III - promover ações que visem minorar a geração de resíduos; 

IV - estimular a população, por meio da educação, conscientização e informação, 

para a participação na minimização dos resíduos, gestão e controle dos serviços; 

V - garantir metas e procedimentos de reintrodução crescente no ciclo produtivo 

dos resíduos recicláveis, tais corno metais, papéis e plásticos, e a compostagem de resíduos 

orgânicos; 

VI - promover a inclusão socioeconôrnica dos catadores de material reciclável e 

dar subsídios à sua ação; 

VII - desenvolver alternativas para o tratamento de resíduos que possibilitem a 

geração de energia; 

VIII - assegurar a destinação adequada dos resíduos sólidos; 

IX - buscar a sustentabilidade econômica das ações de gestão dos resíduos no 

ambiente urbano; 

X - integrar a articulação e cooperação entre os Municípios da região da 

Aglomeração Urbana para o tratamento e a destinação dos resíduos sólidos; 

XI - eliminar a disposição inadequada de resíduos; 

XII - compartilhar a responsabilidade pós-consumo entre poder público, iniciativa 

privada e sociedade; 

XIII - estimular o uso, o reuso e reciclagem de resíduos em especial ao 

reaproveitamento de resíduos inertes da construção civil; 

XIV - garantir o direito da pessoa a ser informada, pelo produtor e pelo Poder 

Público, a respeito dos custos e do potencial de degradação ambiental dos produtos e serviços 

ofertados; 

XV - estimular a gestão compartilhada e o controle social do sistema de limpeza 

pública; 

XVI - responsabilizar o prestador de serviço, produtor, importador ou comerciante 

pelos danos ambientais causados pelos resíduos sólidos provenientes de sua atividade; 

XVII - editar legislação para regulamentação do Plano de Saneamento Básico 

Setorial para Limpeza Urbana e o Manejo de Resíduos Sólidos; 

XVIII - diminuir a distância entre as fontes geradoras de resíduos e os centros de 

recepção e tratamento, dividindo a Cidade por regiões e envolvendo outros Municípios da 

região da Aglomeração Urbana de Jundiaí; 
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XIX - conscientizar, educar e informar a sociedade sobre o descarte correto de 

equipamentos eletroeletrônicos e eletroportáteis; 

XX - fomentar uma política para coleta, tratamento e reciclagem dos resíduos 

eletroeletrônicos e eletroportáteis; 

XXI - buscar parcerias público privadas para promover a coleta, tratamento e 

reciclagem de resíduos eletroeletrônicos e eletroportáteis. 

CAPÍTULO V 

DA POLÍTICA E DO SISTEMA DE MOBILIDADE 

Art. 69. Entende-se por Sistema de Mobilidade Urbana a articulação e integração 

dos componentes estruturadores da mobilidade, modos de transporte, serviços, equipamentos, 

infraestruturas e instalações operacionais, de forma a assegurar ampla mobilidade às pessoas 

e transporte de cargas pelo território, bem como a qualidade dos serviços, a segurança e a 

proteção à saúde de todos os usuários e a melhor relação custo-beneficio social e ambiental. 

Parágrafo único. O sistema de mobilidade urbana será definido no Plano 

Municipal de Mobilidade, a ser elaborado no prazo máximo de 18 (dezoito) meses, a partir da 

publicação desta Lei. 

Art. 70. São objetivos da Política de Mobilidade: 

I - melhoria das condições de mobilidade da população, com conforto, segurança 

e modicidade, garantindo a acessibilidade plena às pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida em todo o sistema de circulação de pedestres; 

II - garantia de prioridade para a acessibilidade, circulação de pedestres e ciclistas, 

pessoas com necessidades especiais e mobilidade reduzida sobre o transporte motorizado, 

exceto nas vias de desenvolvimento regional; 

III - aumento da participação do transporte público coletivo e não motorizado na 

divisão modal; 

IV - garantia de prioridade do transporte coletivo sobre o individual; 

V - estímulo à substituição gradual da frota de veículos, especialmente aqueles 

utilizados no transporte coletivo, por novos menos poluentes ou movidos por fontes de 

energias limpas e renováveis; 

VI - promoção da integração do sistema de transporte coletivo municipal com os 

outros modais; 

VII - estímulo aos deslocamentos de curta distância e mais rápidos; 
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VIII - melhoria das condições de mobilidade na zona rural, com sistema cicloviário 

e ciclável rural, adequando sempre que possível às condições de acessibilidade de pedestres; 

IX - implantação de suportes para transporte de bicicletas em pontos de 

estacionamento e aluguel de bicicletas próximos dos terminais de ônibus; 

X - melhoria das condições de circulação das cargas no Município, com definição 

de horários e caracterização de veículos e tipos de carga; 

XI - inclusão de questões de logística empresarial no sistema de mobilidade, 

garantindo a fluidez no transporte de cargas e mercadorias, com vistas ao desenvolvimento 

econômico e social; 

XII - inserção de pressupostos de sustentabilidade ambiental na elaboração de 

estudos, planejamento e projetos da rede de mobilidade; 

XIII - desenvolvimento de programas específicos referentes à educação para a 

mobilidade, estabelecendo parcerias públicas e privadas para efetivar as ações educativas 

propostas; 

XIV - articulação com as diferentes políticas e ações de mobilidade urbana e com 

os órgãos técnicos das esferas federal e estadual; 

XV - articulação do Sistema de Mobilidade Urbana Municipal com o Regional e 

o Estadual, existente e planejado. 

Art. 71. São diretrizes para programas, ações e investimentos, públicos e privados, 

no Sistema de Mobilidade: 

I - priorizar os modos de transporte não motorizados e o transporte público coletivo 

em relação aos meios individuais motorizados; 

II - promover a integração dos sistemas de transporte coletivo, viário, cicloviário 

e de circulação de pedestres, contemplando a acessibilidade universal e propiciando conforto, 

segurança e facilidade nos deslocamentos; 

III - incentivar o uso de bicicletas como meio de transporte urbano, por meio de 

ações como a criação de uma rede estrutural cicloviária e ciclável, a implantação de suportes 

para transporte de bicicletas em ônibus urbanos circulares, assim como pontos de 

estacionamento e aluguel de bicicletas nos terminais de ônibus; 

IV - elaborar e implantar um Plano de Calçadas, buscando a melhoria da 

mobilidade ativa por meio de ações como a ampliação da dimensão de calçadas, passeios e 

espaços de convivência, a implantação de corrimãos em áreas de considerável dificuldade de 
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acesso para pessoas com mobilidade reduzida; a integração de obras de pavimentação e 

recapeamento das vias com a adequação das calçadas; 

V - consolidar e ampliar áreas de uso preferencial de pedestres; 

VI - aumentar a eficiência das vias estruturais, buscando aliviar o tráfego intenso 

nas vias de concentração, de indução e de proteção de bairro; 

VII - incentivar a utilização de veículos movidos com fontes de energias 

renováveis ou combustíveis menos poluentes; 

VIII - induzir uma política para qualificar o aeroporto e a ferrovia situados no 

Município, que se consubstancie num Plano Aeroportuário e Ferroportuário Regional, 

buscando integração com o transporte coletivo local; 

IX - promover ampla participação de setores da sociedade civil em todas as fases 

do planejamento e gestão da mobilidade urbana. 

Art. 72. São componentes do Sistema de Mobilidade: 

I - Sistema de circulação de pedestres; 

II - Sistema viário, cicloviário e ciclável rural; 

III - Sistema de transporte coletivo público; 

IV - Sistema de transporte coletivo privado; 

V - Sistema de logística e transporte de carga. 

Seção I 
Do Sistema de Circulação de Pedestres 

Art. 73. O Sistema de Circulação de Pedestres é definido como o conjunto de vias 

e estruturas tisicas destinadas à circulação de pedestres, sendo composto por: 

I - calçadas; 

II - vias de pedestres (calçadões); 

III - faixas de pedestres e lombofaixas; 

IV - transposições e passarelas; 

V - sinalização específica. 

Parágrafo único. O Sistema de Circulação de Pedestres visa garantir os 

deslocamentos das pessoas pela cidade por meio da mobilidade a pé, devendo ser contínuo, 

acessível, seguro, confortável, e ter conectividade com o sistema de transporte público coletivo 

para viabilizar o acesso dos cidadãos à toda a infraestrutura urbana. 
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Seção II 
Do Sistema Viário, Cicloviário e Ciclável Rural 

Art. 74. O Sistema Viário, Cicloviário e o Ciclável Rural é definido como o 

conjunto de vias e estruturas físicas destinadas à circulação veículos motorizados, bicicletas e 

outros modos de transporte não motorizado, sendo composto por: 

I - vias destinadas ao trânsito de veículos motorizados e de pedestres, podendo 

incluir ciclovias e/ou ciclofaixas; 

II - ciclovias: via ou parte da via destinadas exclusivamente à circulação de 

bicicletas e totalmente segregada da circulação de veículos automotores; 

III - ciclofaixas: constituídas faixa da via destinada exclusivamente à circulação 

de bicicletas e veículos não motorizados; 

IV - ciclorrotas: vias sinalizadas indicando os melhores caminhos para se trafegar 

de bicicleta, podendo passar por trechos com infraestrutura cicloviária ou não; 

V - vias acalmadas: vias onde a velocidade máxima permitida é de 30 km/h, 

possibilitando o compartilhamento do espaço de circulação por bicicletas e veículos 

automotores; 

VI - estradas parque; 

VII - transposições e passarelas; 

VIII - sinalização específica; 

IX - bicicletários e paraciclos. 

§ 1 ° Os eixos prioritários para implantação de infraestrutura cicloviária estão 

demarcados no Mapa 8 do Anexo I desta Lei. 

§ 2° Ciclorrotas poderão ser implantadas em quaisquer vias, baseadas em estudos 

e demandas de ciclistas, independente da classificação viária, e possuirão sinalização e 

regramentos específicos, enfatizando a prioridade prevista na Lei Federal nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, para todas as vias urbanas. 

Art. 75. As estradas parque são destinadas à preservação das características 

ambientais do território onde estão inseridas e a assegurar o controle da circulação de veículos, 

de acordo com o potencial e característica de cada região. 

Parágrafo único. As estradas parque serão objeto de projetos específicos, 

elaborados ou coordenados pela UGPUMA e pelo Grupo Técnico de Mobilidade. 
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Seção III 
Do Sistema de Transporte Coletivo 

Art. 76. São diretrizes referentes ao Sistema de Transporte Coletivo: 

.. -
------, 

I - articular todos os meios de transporte que operam no Município em uma rede 

única, integrada física e operacionalmente; 

II - ordenar o sistema viário, por meio de mecanismos de engenharia, legislação e 

capacitação da malha viária, priorizando a circulação do transporte coletivo sobre o transporte 

individual e a proteção dos cidadãos e do meio ambiente natural; 

III - adotar tecnologias apropriadas de baixa, média e alta capacidade, de acordo 

com as necessidades de cada demanda; 

IV - promover a atratividade do uso do transporte coletivo por meio da excelência 

nos padrões de qualidade, oferecendo deslocamentos rápidos, seguros, confortáveis e custos 

compatíveis; 

V - estabelecer políticas tarifárias diversas que beneficiem os usuários do sistema 

de transporte coletivo, principalmente para aqueles que utilizam o sistema mais de uma vez ao 

dia; 

VI - racionalizar o sistema de transporte, incluindo o gerenciamento e controle de 

operação; 

VII - possibilitar a participação da iniciativa privada, sob a forma de investimento 

ou concessão de serviço público, na operação e na implantação de infraestrutura do sistema; 

VIII - promover e possibilitar às pessoas com deficiências, com dificuldades de 

locomoção e idosas as condições adequadas e seguras de acessibilidade autônoma aos meios 

de transporte urbano; 

IX - elevar o patamar tecnológico e melhorar os desempenhos técnicos e 

operacionais do sistema de transporte público coletivo; 

X - adequar a oferta de transportes à demanda, compatibilizando seus efeitos 

indutores com os objetivos e diretrizes de uso e ocupação do solo, contribuindo, em especial, 

para a requalificação dos espaços urbanos e fortalecimento de centros de bairros; 

XI - aumentar a confiabilidade, conforto, segurança e qualidade dos veículos 

empregados no sistema de transporte coletivo; 

XII - promover o uso mais eficiente dos meios de transporte com o incentivo das 

tecnologias de menor impacto ambiental; incentivar a renovação ou adaptação da frota do 

transporte público e privado urbano, visando reduzir as emissões de gases de efeito ~<::tnfo psi 
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poluição sonora, e a redução de gastos com combustíveis com a utilização de veículos movidos 

com fontes de energias renováveis ou combustíveis menos poluentes, tais como gás natural 

veicular, híbridos ou energia elétrica; 

XIII - substituir gradualmente os veículos por novos, movidos por energia limpa e 

renovável; 

XIV - articular e adequar o mobiliário urbano existente à rede de transporte público 

coletivo. 

Seção IV 
Do Sistema de Logística e Transporte de Cargas 

Art. 77. São diretrizes referentes ao Sistema de Logística e Transporte de Cargas: 

I - promover o controle, monitoramento e fiscalização, diretamente ou em 

conjunto com órgãos da esfera estadual ou federal, da circulação de cargas perigosas e dos 

índices de poluição atmosférica e sonora nas vias do Município; 

II - ordenar o tráfego de cargas perigosas e superdimensionadas, implantando 

horários específicos de circulação; 

III - promover a integração do sistema de transporte de cargas rodoviárias aos 

terminais de grande porte, compatibilizando-o com a racionalização das atividades de carga e 

descarga no Município; 

IV - estruturar medidas reguladoras para o uso de veículos de propulsão humana 

e tração animal; 

V - aprimorar o sistema de logística e cargas, de modo a aumentar a sua 

eficiência, reduzindo custos e tempos de deslocamento. 

Seção V 
Do Desenvolvimento Orientado ao Transporte Sustentável - DOTS 

Art. 78. Entende-se por Desenvolvimento Orientado ao Transporte Sustentável -

DOTS - a estratégia de planejamento que integra o uso do solo à mobilidade urbana, com o 

objetivo de promover a transformação urbana junto aos eixos de transporte. 

Parágrafo único. O DOTS prevê a garantia de acesso ao transporte, aos serviços 

urbanos, aos espaços de lazer e de convivência e às oportunidades oferecidas no Município. 

Art. 79. O DOTS é composto por 8 (oito) elementos necessários para promover 

um desenvolvimento urbano mais sustentável, quais sejam: 
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• 

I - densidades adequadas para intensificar o adensamento e o uso do solo ao longo 

dos eixos de transporte coletivo; 

II - uso misto do solo para combater a ociosidade do uso do solo em áreas com 

oferta de transporte coletivo e promover a criação de policentralidades; 

III - diversidade de renda para diversificar o padrão de moradia na mesma área; 

IV - centralidades e fachadas ativas para integrar o espaço privado ao espaço 

público em favor do pedestre; 

V - espaços públicos e infraestrutura verde para promover espaços públicos de 

permanência e áreas verdes estratégicas; 

VI - gestão do uso do automóvel para desestimular a utilização do automóvel; 

VII - transporte coletivo de qualidade para articular e conectar os equipamentos 

sociais à rede do transporte coletivo; 

VIII - transporte ativo priorizado para fomentar espaços de suporte ao transporte 

cicloviário. 

Parágrafo único. O DOTS será adotado como referência para elaboração de Planos 

de Bairros, Planos Urbanísticos das ZEIS, emissão de Diretrizes Urbanísticas e análise de 

Estudo de Impacto de Vizinhança. 

CAPÍTULO VI 

DA POLÍTICA URBANA E INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS 

Art. 80. Os instrumentos de política urbana integram as estratégias para o 

ordenamento territorial e serão utilizados para a realização dos objetivos deste Plano Diretor. 

Parágrafo único. As intervenções no território municipal poderão conjugar a 

utilização de dois ou mais instrumentos de política urbana e gestão ambiental com a finalidade 

de atingir os objetivos do processo de urbanização. 

tempo; 

Art. 81. São instrumentos de Política Urbana previstos nesta Lei: 

I - parcelamento, edificação e utilização compulsória; 

II - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana progressivo no 

III - desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública; 

IV - consórcio imobiliário; 

V - direito de preempção; 
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VI - outorga onerosa do direito de construir; 

VII - transferência do direito de construir; 

VIII - operação urbana consorciada; 

IX - direito de superfície; 

X - arrecadação de imóvel abandonado; 

XI - estudo de impacto de vizinhança; 

XII - estudo de impacto de trânsito. 

Seção I 
Dos imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados 

Art. 82. São considerados imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados, 

nos termos deste Plano Diretor, somente aqueles com acesso à infraestrutura básica, assim 

definida pela legislação federal de parcelamento do solo e abrangidas pelas situações previstas 

nos parágrafos abaixo. 

§ 1 º São considerados imóveis não edificados as glebas, os lotes, ou os lotes 

contíguos de um mesmo proprietário cujas áreas somadas possuam coeficiente de 

aproveitamento utilizado igual a O (zero) e perfaçam área igual ou superior a: 

I - 3.000m2 (três mil metros quadrados), quando localizados na Zona de 

Reabilitação Central, Zona de Desenvolvimento Urbano e na Zona Especial de Interesse Social 

2; 

II - 5.000m2 (cinco mil metros quadrados), quando localizados na Zona de 

Qualificação dos Bairros e na Zona de Preservação dos Bairros. 

§ 2º São considerados imóveis subutilizados as glebas, os lotes, ou os lotes 

contíguos de um mesmo proprietário, com coeficiente de aproveitamento utilizado inferior a 

10% (dez por cento) do previsto para a respectiva zona de uso do solo, e cujas áreas somadas 

perfaçam área igual ou superior a: 

I - 3.000m2 (três mil metros quadrados), quando localizados na Zona de 

Reabilitação Central, Zona de Desenvolvimento Urbano e na Zona Especial de Interesse Social 

2· 
' 

II - 5.000m2 (cinco mil metros quadrados), quando localizados na Zona de 

Qualificação dos Bairros e na Zona de Preservação dos Bairros. 

§ 3° Considera-se imóvel urbano não utilizado todo tipo de edificação que esteja 

comprovadamente desocupada há mais de 5 (cinco) anos, ressalvados os casos dos imóveis 
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integrantes de massa falida, demandas judiciais ou disponibilização no mercado para alienação 

a preços compatíveis com aqueles praticados pelo mercado imobiliário. 

Art. 83. Os imóveis que não podem ser classificados como não edificados, 

subutilizados ou não utilizados são aqueles que: 

I - possuem atividades que não necessitam de edificações, bem como dos lotes 

situados na Zona de Reabilitação Central e na Zona de Desenvolvimento Urbano utilizados 

somente como estacionamentos; 

II - fazem parte do sistema de espaços livres e áreas verdes; 

III - integram o Inventário de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural - IPPAC; 

IV - têm seu uso comprometido por ser coberto por remanescente florestal nativo, 

como os demarcados no Mapa 4 do Anexo I desta Lei; 

V - não podem ser aproveitados em função de disputa judicial que impeça o 

cumprimento da obrigação pela simples conduta do proprietário; 

VI - desenvolvem atividades agrícolas dentro do perímetro urbano em pequenas 

propriedades, desde que considerados produtivos de acordo com os critérios estabelecidos pela 

Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo - UGAAT. 

Seção II 
Do parcelamento, edificação e utilização compulsória 

Art. 84. Os imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados estão sujeitos 

ao parcelamento, edificação e utilização compulsória. 

§ 1 º O Município deverá notificar os proprietários dos imóveis não edificados, 

subutilizados ou não utilizados, que terão o prazo máximo de 1 (um) ano, a contar do 

recebimento da notificação, para protocolar junto ao(s) órgão(s) competente(s) um pedido de 

aprovação e execução de projeto de parcelamento ou edificação daqueles imóveis. 

§ 2° Os proprietários de imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados 

notificados nos termos do § 1 º deste artigo deverão iniciar a execução do projeto de 

parcelamento ou edificação desses imóveis no prazo máximo de 2 (dois) anos, a contar da 

expedição do alvará de execução do projeto. 

§ 3° Os proprietários de imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados 

terão prazo de até 5 (cinco) anos, a contar da expedição do alvará de execução do projeto 

mencionado no § 2° deste artigo, para concluir as obras licenciadas. 
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§ 4° A transmissão do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado posterior 

à data da notificação prevista no § 1 ° deste artigo transfere as obrigações relativas ao 

parcelamento, utilização e edificação compulsória sem interrupção de quaisquer prazos. 

§ 5° Os imóveis referidos no caput deverão atender os parâmetros de 

parcelamento, uso e ocupação do solo definidos nesta Lei. 

Art. 85. A notificação prevista no § 1 º do art. 84 desta Lei será feita por: 

I - funcionário de órgão competente do Município ao proprietário do imóvel não 

edificado, subutilizado ou não utilizado, ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha 

poderes de gerência geral ou administrativa; 

II - carta registrada com aviso de recebimento quando o proprietário for residente 

ou tiver sua sede fora do território do Município; 

III - edital, quando as tentativas de notificação nas formas previstas nos incisos 

anteriores forem frustradas. 

§ 1 ° A notificação a que se refere o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 

Município na matrícula do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado, no Cartório de 

Registro de Imóveis. 

§ 2° Uma vez promovido o adequado aproveitamento, com a finalização das obras 

de parcelamento ou edificação do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado, caberá 

ao Município cancelar a averbação mencionada no parágrafo anterior. 

§ 3° Constará expressamente no cadastro imobiliário, no GeoJundiaí e no carnê do 

IPTU dos imóveis considerados não edificados, subutilizados ou não utilizados a informação 

referente à aplicação do parcelamento, edificação e utilização compulsória. 

Seção III 
Do IPTU progressivo no tempo 

Art. 86. Os proprietários dos imóveis não edificados, subutilizados ou não 

utilizados que não cumprirem as obrigações relativas ao parcelamento, edificação e utilização 

compulsória nos prazos estipulados, conforme o caso, deverão arcar com alíquotas 

progressivas de IPTU, majoradas anualmente pelo prazo de 5 (cinco) anos consecutivos, até 

atingir a alíquota máxima de 15% (quinze por cento). 

§ 1 º. O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano deverá ser o dobro do valor da 

alíquota aplicada no ano anterior. 
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§ 2°. Na hipótese de a alíquota superar 15% ( quinze por cento) pela 

progressividade mencionada no § 1 ° deste artigo, antes do prazo de 5 (cinco) anos, será 

mantida a alíquota máxima até que se cumpra as obrigações de parcelar, edificar, utilizar o 

imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado, conforme o caso, ou até que ocorra sua 

desapropriação pelo Município. 

Art. 87. É vedada a concessão de isenções, anistias, incentivos ou outros 

benefícios fiscais relativos ao IPTU progressivo no tempo. 

§ 1 º Quando os proprietários de imóveis não edificados, subutilizados ou não 

utilizados receberem a notificação prevista nesta Lei relativa ao parcelamento, edificação e 

utilização compulsória, conforme o caso, serão suspensas quaisquer isenções prévias relativas 

à cobrança de IPTU incidentes nesses imóveis. 

§ 2º Uma vez comprovado o cumprimento das obrigações relativas ao 

parcelamento, edificação e utilização compulsória do imóvel não edificado, subutilizado ou 

não utilizado, conforme o caso, a cobrança do IPTU no exercício seguinte será feita segundo 

as alíquotas vigentes no ano anterior ao início da progressividade mencionada nesta Lei. 

Art. 88. Cabe ao proprietário dos imóveis não edificados, subutilizados ou não 

utilizados comunicar ao Município a data de ocupação dos imóveis que tenham sido edificados 

e passaram a ser utilizados ou a data de início das obras em imóveis parcelados ou que 

receberam empreendimentos de grande porte, conforme o caso. 

Art. 89. Lei Complementar a ser elaborada pela Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente e pela Unidade de Gestão de Governo e Finanças 

disciplinará os procedimentos para a aplicação do IPTU progressivo no tempo. 

Seção IV 
Da desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública 

Art. 90. Decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de cobrança do IPTU progressivo no 

tempo sem que os proprietários de imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados 

tenham cumprido as obrigações de parcelamento, edificação e utilização compulsória, 

conforme o caso, o Município poderá desapropriar esses imóveis com pagamento em títulos 

da dívida pública, previamente aprovados pelo Senado Federal. 
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Parágrafo único. Os títulos da dívida pública mencionados no caput deste artigo 

deverão ser resgatados no prazo de até 1 O (dez) anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, 

assegurados o valor real da indenização e os juros legais. 

Art. 91. Uma vez concluído o processo de desapropriação do imóvel não 

edificado, subutilizado ou não utilizado com pagamentos em títulos da dívida pública, o 

Município deverá determinar sua destinação urbanística em consonância com os objetivos 

deste Plano Diretor, diretamente ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, 

observando-se o procedimento licitatório e a legislação relacionada à concessão de uso de bens 

públicos. 

§ 1 º Os adquirentes ou concessionários dos imóveis não edificados, subutilizados 

ou não utilizados desapropriados pelo Município com pagamentos em títulos da dívida pública 

deverão parcelar, edificar e utilizar esses imóveis, conforme o caso, no prazo de 5 (cinco) anos, 

contados da data da aquisição ou da concessão. 

§ 2° Caso não seja cumprido o prazo previsto no § 1 º deste artigo pelo adquirente, 

será retomada a aplicação do IPTU progressivo sobre o imóvel. 

Seção V 
Da divulgação de dados sobre imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados 

Art. 92. O Município deverá notificar os proprietários de imóveis não edificados, 

subutilizados ou não utilizados sujeitos ao parcelamento ou edificação compulsória. 

§ 1 ° O Município deverá divulgar a lista de imóveis não edificados, subutilizados 

e não utilizados cujos proprietários foram notificados em relação às obrigações ligadas ao 

parcelamento ou edificação compulsória, conforme o caso. 

§ 2° A lista de imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados mencionada 

no 

§ 1 º deverá ter, no mínimo: 

I - número da inscrição imobiliária com dados do setor, quadra e lote do imóvel; 

II - endereço completo do imóvel; 

III - data da notificação prevista no § 1 º do art. 84 desta Lei; 

IV - data de início a partir da qual se deve contar os prazos relativos às obrigações 

de parcelamento, edificação e utilização compulsória, conforme o caso. 
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§ 3° Caso o imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado inserido na lista 

mencionada no§ 1 º deste artigo esteja sujeito à aplicação do IPTU progressivo no tempo, esta 

lista deverá conter também: 

I - data e percentual do primeiro aumento no valor da alíquota; 

II - percentual das alíquotas majoradas subsequentes a inicialmente aplicadas. 

§ 4º Caso o imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado inserido na lista 

mencionada no § 1 º deste artigo esteja sujeito à desapropriação com pagamentos em títulos da 

dívida pública, esta lista deverá conter também: 

I - data de publicação do decreto de declaração de utilidade pública do imóvel não 

edificado, subutilizado ou não utilizado com pagamento em títulos da dívida pública; 

II - data da propositura da ação de desapropriação, se o caso; 

III - data da efetiva imissão na posse do imóvel não edificado ou subutilizado 

desapropriado, se o caso; 

IV - destinação do imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado 

desapropriado. 

§ 5° A lista mencionada no § 1 ° deste artigo deverá ter seus dados e informações 

permanentemente atualizados e incluídos no SIIM. 

Seção VI 
Do consórcio imobiliário 

Art. 93. O Município poderá facultar ao proprietário do imóvel sujeito ao 

parcelamento, edificação e utilização compulsória e a requerimento deste o estabelecimento 

de consórcio imobiliário para fins de viabilizar financeiramente o aproveitamento do imóvel, 

independentemente da notificação prevista no § 1 ° do art. 84 desta Lei. 

§ 1 ° Para a realização do consórcio imobiliário, o imóvel não edificado, 

subutilizado ou não utilizado deverá ser transferido ao Município. 

§ 2º O Município estabelecerá o valor de referência com base na média de 03 (três) 

avaliações imobiliárias, observados os requisitos estabelecidos no art. 94 desta Lei. 

§ 3° O contrato de formalização do consórcio imobiliário entre o Município e os 

proprietários deverá conter o valor de referência do imóvel não edificado, subutilizado ou não 

utilizado a partir do qual será realizado o consórcio. 

§ 4° O proprietário que transferir o imóvel não edificado, subutilizado ou não 

utilizado para a realização do consórcio imobiliário receberá, como pagamento, unidades 
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imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas com valor correspondente ao valor de 

referência mencionado no § 2º deste artigo. 

Art. 94. O valor de referência para o pagamento do imóvel não edificado, 

subutilizado ou não utilizado a partir do qual será realizado o consórcio imobiliário deverá 

excluir do seu cálculo expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios, bem 

como eventuais custos de recuperação da área em razão da existência de passivos ambientais. 

§ 1 º O Município deverá proceder ao aproveitamento adequado das unidades 

imobiliárias que lhe cabem, resultantes do consórcio imobiliário, no prazo máximo de 5 

(cinco) anos, contados a partir da sua incorporação ao patrimônio público. 

§ 2º A proposta de consórcio imobiliário não suspende os prazos relativos ao 

parcelamento, edificação e utilização compulsória de imóveis não edificados, subutilizados ou 

não utilizados. 

§ 3° A formalização do contrato de consórcio imobiliário suspende os prazos 

relativos ao parcelamento, edificação e utilização compulsória de imóveis não edificados, 

subutilizados ou não utilizados. 

Art. 95. Formalizado o contrato de consórcio imobiliário e havendo a aplicação 

do IPTU progressivo, será reestabelecida a alíquota vigente no exercício anterior ao início da 

progressividade mencionada no art. 86 desta Lei. 

Seção VII 
Do direito de preempção 

Art. 96. O Município poderá exercer o direito de preempção para aquisição de 

imóveis urbanos objeto de alienação onerosa localizados na Macrozona Urbana, com o 

propósito de contribuir para a efetivação dos princípios e realização dos objetivos deste Plano 

Diretor. 

Parágrafo único. O direito de preempção será exercido sempre que o Município 

necessitar de áreas para: 

I - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

II - regularização fundiária; 

III - constituição de reserva fundiária; 

IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 
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VI - criação de espaços públicos, livres, áreas verdes e espaços de cultura e de 

lazer; 

VII - instituição de unidades de conservação; 

VIII - preservação, conservação e recuperação de áreas de interesse ambiental, em 

especial as situadas na faixa de 100 ( cem) metros ao redor das represas de abastecimento 

público, a fim de assegurar a proteção de suas margens; 

IX - proteção, recuperação e criação de áreas de interesse histórico, cultural e 

paisagístico. 

Art. 97. O direito de preempção será exercido em todos os imóveis classificados 

como ZEIS 2 e nas demais áreas indicadas no Mapa 7 do Anexo I desta Lei, cujo interesse 

deverá ser informado aos cartórios de registro de imóvel do Município. 

§ 1 º Lei municipal poderá definir outros imóveis ou áreas que estarão sujeitas ao 

direito de preempção, observado este Plano Diretor e ouvido o CMPT. 

§ 2° O Município poderá renunciar ao direito de preempção, desde que 

devidamente fundamentado e ouvido o CMPT, por meio da expedição de resolução da 

UGPUMA publicada na Imprensa Oficial do Município. 

Art. 98. O Município terá preferência na aquisição de imóveis sujeitos ao direito 

de preempção pelo prazo de 5 (cinco) anos contado a partir da publicação desta Lei e poderá 

ser renovado, por lei, a partir de um ano após o decurso do prazo inicial de vigência. 

§ 1 ° Quando houver terceiros interessados na compra do imóvel sujeito ao direito 

de preempção o proprietário desse imóvel deverá encaminhar comunicado para o órgão 

competente do Município informando a intenção de aliená-lo onerosamente. 

§ 2° Ouvido o CMPT o Município poderá decidir pela renúncia ou não ao direito 

de preempção a partir do comunicado do proprietário; ou exigir a apresentação dos 

documentos descritos no artigo 99 para sua avaliação antes da decisão. 

Art. 99. A declaração de intenção de venda do imóvel sujeito ao direito de 

preempção deverá ser apresentada ao órgão competente do Município com os seguintes 

documentos, sem prejuízo de outros exigidos em legislação específica: 

I - contrato preliminar ou proposta de compra apresentada pelo terceiro interessado 

na aquisição do imóvel no qual deverá constar preço, condições de pagamento e prazo de 

validade; 

II - endereço do proprietário do imóvel para recebimento de notificações; 
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III - certidão atualizada da matrícula do imóvel; 

IV - declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da Lei, informando se 

incidem ou não quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, 

tributária ou pessoal persecutória. 

Art. 100. Recebidos os documentos mencionados no artigo 99, o Município 

deverá manifestar, por escrito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, o interesse em exercer a 

preferência para aquisição do imóvel. 

§ 1 º A manifestação de interesse do Município na aquisição do imóvel deverá 

conter a destinação futura do bem a ser adquirido. 

§ 2° O Município deverá publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal 

local ou regional de grande circulação, edital de aviso da declaração de intenção de venda 

recebida e da intenção de aquisição do imóvel nas condições do contrato preliminar ou da 

proposta de compra apresentada pelo terceiro, desde que compatível com as condições reais 

de mercado. 

§ 3° Findo o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação do Município, é facultado 

ao proprietário do imóvel sujeito ao direito de preempção alienar onerosamente o imóvel ao 

proponente interessado nas condições do contrato preliminar ou da proposta de compra antes 

mencionados, sem prejuízo do direito do Município exercer a preferência diante de outras 

propostas de aquisições onerosas futuras dentro do prazo legal de vigência do direito de 

preempção. 

§ 4° Concretizada a venda do imóvel sujeito ao direito de preempção a terceiro, o 

proprietário que alienou esse imóvel deve entregar ao órgão competente do Município cópia 

do instrumento de alienação e da matrícula atualizada do imóvel dentro do prazo de 30 (trinta) 

dias contados da data de alienação, sob pena de pagamento de multa em valor equivalente a 

0,50% ( cinquenta centésimos por cento) do valor total da alienação, assegurado o 

contraditório. 

§ 5° Concretizada a venda do imóvel a terceiro em descumprimento ao direito de 

preempção, o Município promoverá as medidas cabíveis para: 

I - anular a comercialização do imóvel efetuada em condições diversas do contrato 

preliminar ou da proposta de compra apresentados; 

II - imitir-se na posse do imóvel sujeito ao direito de preempção que tenha sido 

alienado a terceiro apesar da manifestação de interesse do Município em exercer o direito de 

preferência. 
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§ 6º Em caso de anulação da venda do imóvel sujeito ao direito de preempção, o 

Município poderá adquiri-lo pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado no 

contrato preliminar apresentado, se este for inferior àquele. 

§ 7° Outras sanções relativas ao descumprimento do direito de preempção poderão 

ser estabelecidas em lei específica. 

Art. 101. O Município deverá divulgar na Imprensa Oficial ou jornal de grande 

circulação a lista de todos os imóveis adquiridos por meio do direito de preempção, 

informando no mínimo: 

I - número da inscrição imobiliária com dados do setor, quadra, lote do imóvel; 

II - endereço completo do imóvel; 

III - preço do imóvel sujeito ao direito de preempção previsto no contrato 

preliminar apresentado pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel, caso o proprietário 

desse imóvel tenha encaminhado declaração de intenção de venda ao órgão competente do 

Município; 

IV - destinação do imóvel sujeito ao direito de preempção, caso o Município tenha 

manifestado interesse na aquisição desse imóvel; 

V - preço pago pelo imóvel sujeito ao direito de preempção adquirido pelo 

Município; 

VI - preço de aquisição, pelo Município, do imóvel sujeito ao direito de preempção 

cuja venda a terceiros tenha sido anulada. 

Art. 102. O Município poderá averbar a incidência do direito de preempção nas 

matrículas dos imóveis sujeitos a essa incidência. 

Parágrafo único. Constará expressamente no cadastro imobiliário, no SIIM e no 

carnê do IPTU dos imóveis sobre os quais incide o direito de preempção. 

Seção VIII 
Da outorga onerosa do direito de construir 

Art. 103. O Município poderá outorgar onerosamente, mediante contrapartida 

financeira a ser paga pelos beneficiários, o direito de construir com base no potencial 

construtivo adicional definido a partir do coeficiente de aproveitamento básico. 

§ 1 º Os empreendimentos imobiliários que estarão sujeitos à outorga onerosa do 

direito de construir deverão se localizar na Macrozona Urbana. 
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§ 2º O potencial construtivo adicional será calculado pela diferença entre a área 

de construção correspondente ao coeficiente de aproveitamento utilizado no projeto, limitado 

ao coeficiente máximo permitido no local, e a área do terreno. 

§ 3º Os coeficientes de aproveitamento máximos estabelecidos nesta Lei poderão 

ser substituídos por aqueles que vierem a ser definidos em leis de operações urbanas 

consorciadas com base em projetos de intervenções urbanas. 

§ 4° O potencial construtivo adicional é bem público dominical de titularidade do 

Município com funções urbanísticas e socioambientais. 

Art. 104. A contrapartida financeira referente à outorga onerosa do direito de 

construir utilizando o potencial construtivo adicional, a ser paga pelo beneficiário, será 

calculada a partir da seguinte fórmula: 

C = At x (CAu - CAb) x V x Fs, sendo: 

C = contrapartida financeira referente ao potencial construtivo adicional; 

At = área de terreno em metros quadrados; 

CAu = coeficiente de aproveitamento utilizado; 

CAb = coeficiente de aproveitamento básico; 

V= valor venal do metro quadrado do terreno; 

Fs = fator social, conforme Quadro 1, a seguir: 

Quadro 1 - Fator social segundo uso do imóvel 

Usos Fator Social 

Habitação de Interesse Social 0,0 

Edifício de habitação com área de até 50 m2 por unidade 0,6 

Edifício de habitação situado na ZRC e ZDU com até 1 00 m2 por unidade 0,6 

Edifício de habitação com área entre 50 m2 e 80 m2 0,8 

Edifício de habitação com área maior que 80 m2 1,0 

Institucional: equipamentos sociais públicos 0,0 

Entidades mantenedoras sem fins lucrativos 

Hospitais, clínicas, universidades, escolas, creches 0,3 

Equipamentos culturais 0,3 

Templos religiosos 0.6 
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Outras entidades mantenedoras 

Equipamentos culturais 

Hospitais, clínicas, universidades, escolas e creches 

Outras atividades 

0,5 

0,7 

1,0 

§ 1 º No caso de edificações isoladas com área construída de até 250 m2 
( duzentos 

e cinquenta metros quadrados) não será cobrada a contrapartida financeira correspondente à 

outorga onerosa. 

§ 2° Em caso de não cumprimento da destinação que motivou a utilização do fator 

social (Fs), o Município procederá à cassação do alvará de execução e ao cancelamento da 

isenção ou redução na cobrança da contrapartida financeira referente à outorga onerosa do 

direito de construir utilizando o potencial construtivo adicional. 

§ 3º Na hipótese de um empreendimento imobiliário envolver mais de um imóvel, 

o cálculo da contrapartida financeira referente à outorga onerosa do direito de construir 

utilizando o potencial construtivo adicional deverá considerar o maior valor venal do metro 

quadrado (V) na aplicação da fórmula mencionada no caput deste artigo. 

§ 4 ° O pagamento da outorga onerosa deverá ocorrer até a data da emissão do 

licenciamento de uso ("habite-se"). 

§ 5° Os recursos auferidos com as contrapartidas financeiras correspondentes à 

outorga onerosa do direito de construir utilizando o potencial construtivo adicional serão 

destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial - FMDT. 

Seção IX 
Da transferência do direito de construir 

Art. 105. O Município poderá autorizar a transferência de potenciais construtivos, 

definidos a partir dos parâmetros previstos nesta Lei e em suas normas complementares, de 

imóveis urbanos públicos ou privados, por meio de Declaração de Potencial Construtivo 

Passível de Transferência e de Certidão de Transferência de Potencial Construtivo. 

Parágrafo único. Lei específica disciplinará os casos de transferências de 

potenciais construtivos não previstos nesta Lei. 

Art. 106. A transferência do potencial construtivo de imóveis urbanos públicos e 

privados poderá ser autorizada pelo Município para viabilizar: 

I - a preservação, conservação e recuperação de bens de interesse histórico, 

cultural, paisagístico, social e ambiental; 
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II - a execução de melhoramentos viários; 

III - a execução de serviços, equipamentos e infraestruturas para o sistema de 

transporte coletivo; 

IV - a implantação de parques, espaços livres e áreas verdes; 

V - a implementação de programas de regularização fundiária e de urbanização de 

assentamentos urbanos ocupados pela população de baixa renda, inseridos ou não em ZEIS 1 ; 

VI - a implementação de programas de provisão habitacional de interesse social 

em áreas inseridas ou não em Zonas Especiais de Interesse Social 2 - ZEIS 2; 

VII - a criação de espaços culturais e da economia criativa; 

VIII - a implantação de equipamentos urbanos e comunitários. 

Parágrafo único. A transferência de potencial construtivo poderá ser concedida: 

I - ao proprietário que doar ao Município seu imóvel, ou parte dele, para os fins 

previstos nos incisos Ia VIII do caput deste artigo; ou 

II - aos proprietários que assumirem o compromisso de conservação e recuperação 

de bens de interesse histórico e cultural ou de remanescentes de vegetação de cerrado ou mata 

atlântica. 

Art. 107. Os imóveis cedentes de potencial construtivo, não doados ou 

desapropriados amigavelmente em favor do Município, cujo potencial construtivo poderá ser 

transferido a terceiro mediante autorização emitida pelo Município, deverão: 

I - estar inseridos em Zonas Especiais de Interesse Histórico Cultural, localizadas 

na Macrozona Urbana, ou que venham a ser indicados pelo COMPAC; 

II - possuir remanescentes de vegetação de Cerrado ou de Mata Atlântica, tendo 

como referência o Mapa 4 do Anexo I desta Lei. 

§ 1 º. A área passível de transferência se refere apenas aos estágios médio e 

avançado de regeneração dos Biornas citados no inciso II deste artigo, a serem confirmados 

no ato da análise junto ao órgão competente. 

§ 2º. Nos casos em que não houver doação ou desapropriação amigável do imóvel 

cedente, cuja transferência de potencial construtivo foi autorizada pelo Município, o 

proprietário desse imóvel cedente fica obrigado a cumprir todas as exigências relativas à sua 

conservação e recuperação. 

§ 3°. As exigências relativas à conservação e recuperação dos imóveis cedentes 

cuJa transferência de potencial construtivo foi autorizada pelo Município devem ser 
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estabelecidas na Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência e na Certidão 

de Transferência de Potencial Construtivo. 

Art. 108. A expedição da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo de 

imóveis cedentes inseridos em Zonas Especiais de Interesse Histórico Cultural fica 

condicionada à comprovação do estado de conservação desses imóveis cedentes, mediante 

manifestação do proprietário e anuência da Unidade de Gestão da Cultura, e manifestação 

favorável do COMPAC. 

§ 1 ° Quando os imóveis cedentes mencionados no caput deste artigo apresentarem 

estado de conservação inadequado ou insatisfatório, segundo avaliação da Unidade de Gestão 

da Cultura e do COMPAC, medidas de restauro, que implicam em projeto e obra, deverão ser 

exigidas dos respectivos proprietários, devendo as mesmas ser aprovadas pelo COMPAC e 

demais órgãos competentes. 

§ 2° Nos casos em que os imóveis cedentes mencionados no caput deste artigo 

tenham sido restaurados, a expedição da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo 

fica condicionada à verificação das condições de preservação e conservação desses imóveis 

pela Unidade de Gestão da Cultura e manifestação favorável do COMPAC. 

§ 3° A manutenção do bem, ao longo dos anos, tem que ser executada e fiscalizada, 

sob pena da perda de benefícios e até devolução dos valores resultantes do uso do instrumento 

urbanístico. 

Art. 109. Além da emissão da Declaração de Potencial Construtivo Passível de 

Transferência e da Certidão de Transferência de Potencial Construtivo pelo Município, a 

transferência de potencial construtivo de imóveis cedentes possuidores de remanescentes de 

vegetação de Cerrado e/ou Mata Atlântica localizados na Macrozona Urbana ficará 

condicionada à celebração de Termo de Compromisso Ambiental, que deverá ser averbado na 

matrícula desses imóveis. 

Parágrafo único. No Termo de Compromisso Ambiental mencionado neste artigo, 

os proprietários de imóveis possuidores de remanescentes de vegetação de Cerrado e/ou Mata 

Atlântica assumem as obrigações relativas à preservação das características ambientais desses 

imóveis e estarão sujeitos a sanções cabíveis previstas pela legislação ambiental nos casos de 

descumprimento das obrigações assumidas. 

Art. 110. A Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência deverá 

conter, no mínimo: 
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I - a quantidade, em metros quadrados, do potencial construtivo passível de 

transferência; 

II - a data de solicitação da Declaração de Potencial Construtivo Passível de 

Transferência; 

III - a informação de que o potencial construtivo passível de transferência foi 

originado sem doação de terreno; 

IV - as exigências relativas ao imóvel cedente previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Atendido ao disposto nos artigos 108 e 11 O desta Lei, a 

Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência terá validade por prazo 

indeterminado, desde que confirmada na emissão da Certidão de Transferência de Potencial 

Construtivo a manutenção das condições do imóvel que deram origem ao direito e respeitadas 

as legislações vigentes. 

Art. 111. O potencial construtivo passível de transferência de imóveis cedentes 

não doados ou desapropriados amigavelmente será calculado segundo a fórmula a seguir: 

PCpt = (Ate x Fe) -Ac 

Sendo: 

PCpt = potencial construtivo passível de transferência; 

Ate= área do terreno cedente passível de transferência; 

Fe= fator de estímulo conforme descrito no § 1 º do art. 112; 

Ac = área construída ou passível de ocupação. 

Art. 112. O potencial construtivo passível de transferência de imóveis doados ou 

desapropriados amigavelmente mediante autorização de transferência de potencial construtivo 

será calculado segundo a fórmula a seguir: 

PCpt =Ate x Fe x Fr 

Onde: 

PCpt= potencial construtivo passível de transferência; 

Ate= área cedente do terreno do imóvel doado ou desapropriado amigavelmente; 

Fe= fator de estímulo conforme descrito no § 1 ° deste artigo; 

Fr= fator remanescente conforme descrito no § 2° deste artigo. 
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§ 1 º O fator estímulo será determinado em função da zona de uso do solo e da 

classificação da via onde está situado o imóvel, conforme exposto no Quadro 2, a seguir: 

Quadro 2 - Fator de estímulo segundo zona e via 

Fator de Estímulo 

Zona de Uso do Solo 
Classificação 

Da Via 
ZRC ZQB ZPB-ZCA ZDU ZUI 

Lote Gleba Lote Gleba Lote Gleba Lote Gleba Lote Gleba 

Acesso ao lote 1,50 1,00 1,20 1,00 1,50 1,00 1,50 1,00 

Circulação 1,80 l, l O 1,60 l ,1 O 1,50 1, 10 1,80 1,20 

Indução - - 1,80 1,25 1,70 1,20 2,20 1,50 1,75 1,50 

Concentração 2,60 1,75 2,10 1,40 1,80 1,30 2,60 1,75 

Estrutural 3,00 2,00 2,40 1,60 2,10 1,40 3,00 2,00 

§ 2° O fator remanescente será determinado em função da área remanescente do 

terreno que foi total ou parcialmente doado ao Município, conforme Quadro 3, a seguir: 

Quadro 3 - Fator remanescente para lote e gleba 

Fator Remanescente 

Condição da Área Remanescente Lote Gleba 

Área remanescente inferior a 1 O vezes o lote mínimo 3,00 2,50 

Area remanescente entre 1 O a 25 vezes o lote mínimo 3,00 2,00 

Area remanescente superior a 25 vezes o lote mínimo 3,00 1,50 

§ 3º Os imóveis desapropriados amigavelmente mediante autorização de 

transferência do seu potencial construtivo deverão ser indenizados exclusivamente por meio 

desse benefício, não sendo permitido nenhum tipo de complementação. 

§ 4° Nos casos em que a doação do imóvel mediante autorização de transferência 

do seu potencial construtivo for proposta pelo proprietário, o Município deverá avaliar a 

conveniência e o interesse público no recebimento desse imóvel. 

§ 5° Os imóveis doados ou desapropriados amigavelmente mediante autorização 

de transferência de potencial construtivo poderão ter seus potenciais construtivos transferidos 

após a expedição da Declaração de Potencial Construtivo Passível de Transferência e da 

Certidão de Transferência de Potencial Construtivo pelo Município. 
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Art. 113. Os imóveis que podem receber potenciais construtivos transferidos 

I - estar localizados nas seguintes zonas: 

a) na Zona de Reabilitação Central; 

b) na Zona de Qualificação de Bairros; 

c) na Zona de Preservação de Bairros 

d) na Zona de Desenvolvimento Urbano; 

e) na Zona de Uso Industrial. 

II - ter coeficiente de aproveitamento máximo permitido maior do que 1 (um), 

limitado ao máximo permitido para a zona de uso do solo em que se situa, desde que não 

inseridos nos perímetros de operações urbanas consorciadas. 

Parágrafo único. A área de potencial construtivo do imóvel cedente equivalente à 

área de potencial construtivo a ser transferida para o imóvel receptor será determinada de 

acordo com a seguinte expressão: 

Aced = V rec xArec 

Vced 

Sendo: 

A ced = Área de potencial construtivo do imóvel cedente. 

A rec = Área de potencial construtivo recebida pelo imóvel receptor. 

V ced = Valor unitário do terreno do imóvel cedente, de acordo com a planta de 

valores do Município. 

V rec = Valor unitário do terreno do imóvel receptor, de acordo com a planta de 

valores do Município. 

Seção X 
Da operação urbana consorciada 

Art. 114. O Município poderá realizar operações urbanas consorciadas para 

implementar projetos de intervenção urbana estrutural que promovam melhorias nas condições 

de vida urbanas, sociais, ambientais e econômicas. 

Parágrafo único. O projeto de intervenção urbana estrutural é parte constituinte da 

operação urbana consorciada e deve ser formulado e implementado sob coordenação do 

Município. 
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Art. 115. As operações urbanas consorciadas têm por finalidade: 

I - reestruturar espaços urbanos estratégicos de modo a otimizar o aproveitamento 

da terra urbana com novos padrões de parcelamento, uso e ocupação do solo; 

II - melhorar a oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas, bem 

como de espaços livres e áreas verdes bem qualificadas, a fim de promover desenvolvimento 

urbano adequado e sustentável; 

III - melhorar a acessibilidade em espaços urbanos estratégicos aperfeiçoando as 

condições de mobilidade dos seus moradores e usuários a partir da integração de diferentes 

modalidades de transporte, motorizadas e não motorizadas; 

IV - promover a reabilitação de áreas deterioradas do ponto de vista urbanístico e 

ambiental; 

V - viabilizar a provisão habitacional de interesse social para a população de baixa 

renda; 

VI - proteger, recuperar e valorizar os patrimônios ambientais, históricos, culturais 

e paisagísticos; 

VII - promover o desenvolvimento econômico de modo a melhorar as condições 

urbanísticas e ambientais que favoreçam a realização de atividades econômicas diversificadas 

e gerem oportunidades de trabalho. 

Art. 116. A operação urbana consorciada deverá ser instituída por meio de lei 

específica que poderá estabelecer normas, parâmetros e critérios diferenciados a fim de 

cumprir a finalidade instituída no art. 115 desta Lei. 

§ 1 º A lei específica que regulamentar cada operação urbana consorciada deverá 

conter, no mínimo: 

I - perímetro no qual será implantado o projeto de intervenção urbana estrutural 

por meio da operação urbana consorciada; 

II - mapas, desenhos e outras formas de representação visual que mostrem clara e 

detalhadamente todo o conjunto de intervenções propostas no espaço físico; 

III - finalidades da operação urbana consorciada; 

IV - plano urbanístico, com a inclusão do projeto de intervenção urbana estrutural, 

alinhado com as finalidades da operação urbana consorciada; 

V - normas, parâmetros e critérios para a regulação do parcelamento, uso e 

ocupação do solo, válidos no perímetro abrangido pela operação urbana consorciada; 
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VI - procedimentos para modificações de normas, parâmetros e critérios para 

regulação do parcelamento, uso e ocupação do solo mediante pagamento de contrapartidas por 

parte do beneficiário; 

VII - procedimentos para regularização de edificações executadas em desacordo 

com a legislação vigente mediante pagamento de contrapartidas por parte do beneficiário; 

VIII - Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança e/ou Relatório de Impacto de 

Trânsito, associados aos demais estudos realizados como subsídios para a realização da 

operação urbana consorciada e do projeto de intervenção urbana estrutural; 

IX - programas de atendimento das necessidades sociais, econômicas, urbanas e 

ambientais das populações diretamente afetada pela realização da operação urbana 

consorciada e do projeto de intervenção urbana estrutural; 

X - identificação de glebas e lotes que devem ser demarcados como Zonas 

Especiais de Interesse Social 2, nos termos deste Plano Diretor, e destinados para a provisão 

habitacional de interesse social; 

XI - forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 

representação da sociedade civil. 

§ 2° Os recursos da operação urbana consorciada, conforme o inciso VI do § 1 º 

deste artigo, deverão ser aplicados exclusivamente no interior do perímetro estabelecido pela 

lei que institui essa operação urbana consorciada, na implantação do projeto de intervenção 

urbana estrutural. 

Art. 117. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá 

prever a emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial 

adicional de construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento 

das obras necessárias à própria operação. 

§ 1 ° Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente 

negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da operação. 

§ 2° Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial 

adicional será utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões 

estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica 

que aprovar a operação urbana consorciada. 

Seção XI 
Do direito de superficie 
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Art. 118. O Município poderá receber em concessão, por meio de órgãos da 

administração pública direta ou indireta, nos termos da legislação federal, o direito de 

superficie de bens e imóveis, inclusive seus espaços aéreos e subterrâneos, a fim de realizar 

os objetivos deste Plano Diretor. 

Parágrafo único. O direito de superfície consiste no exercício do direito de utilizar, 

temporariamente ou por prazo indeterminado, o solo, o subsolo ou o espaço aéreo relativo ao 

terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a legislação urbanística. 

Art. 119. O Município poderá ceder gratuita ou onerosamente, mediante 

contrapartida de interesse público, o direito de superfície de bens e imóveis públicos, inclusive 

seus espaços aéreos e subterrâneos, a fim de realizar os objetivos deste Plano Diretor e para 

instalar galerias subterrâneas compartilhadas de serviços públicos. 

Art. 120. O Município poderá utilizar o instrumento direito de superfície: 

I - em áreas particulares onde haja carência de equipamentos públicos e 

comunitários; 

II - para remoção temporária de moradores de núcleos urbanos informais, pelo 

tempo que durar as obras de urbanização; 

III - nas áreas públicas que integram seu patrimônio e que seJam objeto de 

interesse por parte das concessionárias de serviços públicos, de forma onerosa ou gratuita, 

desde que não esteja prevista a sua cessão em contrato. 

Parágrafo único. O instrumento poderá ser utilizado onerosamente pelo Município 

também em imóveis integrantes dos bens dominiais do patrimônio público, destinados à 

implementação das diretrizes desta Lei. 

Seção XII 
Da arrecadação de imóveis abandonados 

Art. 121. O Município poderá arrecadar, como bens vagos, imóveis abandonados 

pelos seus respectivos proprietários, independentemente de indenização, na forma dos art. 

1.275 e 1.276 da Lei Federal nº 10.406, de 1 O de janeiro de 2002. 

§ 1 ° Será considerado imóvel abandonado aquele cujo proprietário o abandonou e 

não mais o conservou, desde que não esteja na posse de outrem. 

§ 2º Presume-se a intenção do proprietário de não mais conservar o imóvel em seu 

patrimônio quando, de modo absoluto, além de cessados os atos de posse, deixar o mesmo de 

satisfazer os ônus fiscais. 
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Art. 122. O imóvel que for incorporado ao patrimônio público do Município em 

razão do seu abandono deve ser utilizado diretamente pelo Município para a implementação 

de programas e projetos habitacionais de interesse social, espaços culturais, regularização 

fundiária, provisão de serviços, equipamentos e infraestruturas públicas ou quaisquer outras 

finalidades relacionadas com os princípios e objetivos deste Plano Diretor. 

§ 1 ° Não sendo possível, por qualquer razão, a utilização do imóvel abandonado 

para os usos mencionados no caput, o Município deverá aliená-lo e o valor arrecadado com 

essa alienação deverá ser destinado ao FMDT. 

§ 2° Os procedimentos para arrecadação de bens imóveis abandonados observarão 

as disposições previstas na Lei Complementar nº 482, de 18 de novembro de 2009. 

Seção XIII 
Do Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança - EIV /RIV 

Art. 123. O Estudo de Impacto de Vizinhança e seu respectivo Relatório de 

Impacto de Vizinhança - EIV/RIV têm como objetivos: 

I - permitir a avaliação dos impactos decorrentes da implantação do 

empreendimento e/ou operação de atividade, adequando-o ao local; 

II - definir as medidas de compatibilidade do empreendimento e/ou atividade com 

a vizinhança impactada; 

III - definir as medidas mitigadoras aos impactos reversíveis identificados; 

IV - definir as medidas compensatórias necessárias em contrapartida aos impactos 

irreversíveis; 

V - definir as medidas de potencialização dos impactos positivos. 

Art. 124. A elaboração do EIV /RIV será exigida previamente à aprovação de 

projetos de construção, ampliação e/ou transformação de uso de empreendimentos e atividades 

localizados na Macrozona Urbana, que apresentem as seguintes características: 

I - empreendimentos habitacionais a partir de 200 (duzentas) unidades residenciais 

e parcelamentos do solo, na forma de loteamento, a partir de área bruta igual ou superior a 

500.000m2 (quinhentos mil metros quadrados); 

II - empreendimentos ou atividades de comércio e serviço ou industriais 

localizados na Macrozona Urbana, exceto na Zona de Uso Industrial, com área construída 

igual ou superior a 3.000m2 (três mil metros quadrados); 
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III - empreendimentos ou atividades de comércio e serviço, exceto industriais, 

localizados na Zona de Uso Industrial, com área construída igual ou superior a 10.000m2 (dez 

mil metros quadrados); 

IV - cemitérios horizontais, cemitérios verticais e crematórios, independente da 

área útil ou área de terreno. 

Art. 125. A elaboração do EIV /RIV deverá permitir a avaliação dos impactos 

positivos e negativos do empreendimento ou da atividade na vizinhança, e será feito com base 

no Termo de Referência definido pelo Poder Público, considerando: 

I - adensamento populacional; 

II - equipamentos urbanos e comunitários; 

III - uso e ocupação do solo; 

IV - valorização imobiliária; 

V - geração de tráfego e demanda por transporte público por meio do Relatório de 

Impacto de Transito - RIT; 

VI - ventilação e iluminação; 

VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 

VIII - passagem de fauna sob ou sobre ferrovias, rodovias ou avenidas; 

IX - nível de ruídos; 

X - qualidade do ar; 

XI - vegetação e arborização urbana; 

XII - capacidade da infraestrutura urbana; 

XIII - geração e destinação dos resíduos sólidos; 

XIV - geração de renda; 

XV - geração de empregos; 

XVI - outros estudos peculiares ao empreendimento e à atividade analisada, desde 

que tecnicamente motivado. 

§ 1 º O EIV /RIV deverá ser elaborado por profissional devidamente habilitado ou 

equipe de profissionais, contratados às expensas e sob a responsabilidade do interessado. 

§ 2º Segundo as características do empreendimento ou da atividade, o profissional 

apresentará no EIV /RIV a análise dos itens constantes no Termo de Referência que se 

relacionam com os impactos produzidos, que será avaliada pela equipe técnica da UGPUMA, 

podendo ser solicitada complementação de alguns itens. 
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§ 3º O responsável deverá fornecer o número de exemplares solicitados pelo 

Município e a versão digital dos documentos que o compõem, com vistas à sua 

disponibilização no sítio eletrônico da Prefeitura do Município de Jundiaí, bem como 

quaisquer documentos, cópias e materiais gráficos exigidos à elucidação do projeto. 

§ 4° O EIV/RIV deverá ter linguagem adequada e acessível à compreensão dos 

diversos segmentos sociais. 

Art. 126. Poderão ser dispensados da elaboração de EIV/RIV: 

I - os projetos de alteração de imóveis que já foram objeto de EIV e que não gerem 

aumento da área construída superior a 20% (vinte por cento), desde que não impliquem 

aumento da capacidade de produção, ou da oferta de serviços, ou da demanda por 

equipamentos públicos. 

II - o licenciamento de atividade já exercida no local, de forma regular, quando se 

tratar apenas de troca do proprietário do imóvel ou da razão social da atividade, desde que não 

haja alteração do uso, nem ampliação da área construída; 

III - o licenciamento de construção, ampliação e renovação de alvará de 

funcionamento de templos religiosos. 

§ 1 º Nos casos de ampliação da atividade em área construída regular, as medidas 

mitigadoras e compensatórias corresponderão apenas aos impactos decorrentes do acréscimo 

das instalações ou da atividade exercida no local. 

§ 2° Nos casos de transformação de uso em que a nova atividade apresente maior 

grau de incomodidade, conforme Quadro I do Anexo II desta Lei, as medidas mitigadoras e 

compensatórias corresponderão apenas ao acréscimo da incomodidade gerada pela nova 

atividade. 

Art. 127. Os empreendimentos com diferentes categorias de uso, que tenham 

condições de implantação, construção e funcionamento totalmente autônomos, serão 

considerados separadamente para os efeitos de enquadramento nos parâmetros estabelecidos 

nesta Lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às hipóteses que 

possam causar impactos cumulativos, cabendo ao Município, nesses casos, exigir dos 

interessados a elaboração de EIV /RIV. 

Art. 128. O EIV /RIV será analisado pelo Grupo Técnico do EIV, formado por: 

I - 2 (dois) servidores da UGPUMA; 
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II - 1 (um) servidor da UGMT; 

III - 1 (um) servidor da UGISP. 

§ 1 ° O Grupo Técnico do EIV emitirá parecer sobre os impactos da atividade e/ou 

do empreendimento, a ser encaminhado aos Gestores Municipais envolvidos em até 90 

(noventa) dias, descontados os dias em que os processos permanecerem em "comunique-se". 

§ 2° O processo que não tiver o "comunique-se" justificado ou atendido no prazo 

máximo de 180 ( cento e oitenta) dias será arquivado. 

§ 3° O parecer do Grupo Técnico do EIV, revisado e/ou validado pelos Gestores 

das Unidades envolvidas nos estudos específicos, deverá conter as sugestões de medidas 

compatibilizadoras, compensatórias, mitigadoras e/ou potencializadoras relativas aos 

impactos decorrentes da implantação da atividade ou empreendimento, como condição para 

expedição da licença ou autorização solicitada. 

§ 4° As medidas referidas no § 3° deste artigo, somadas, não poderão gerar ao 

empreendedor gastos superiores a 5% (cinco por cento) do valor total da obra ou do 

investimento para o funcionamento da atividade, exceto nos casos de ações ofertadas pelo 

empreendedor. 

§ 5° O limite estabelecido no § 4° deste artigo não contempla as medidas relativas 

às condições de viabilidade para instalação do empreendimento e/ou atividade. 

§ 6° Enquanto o EIV /RIV não for apreciado pelo Grupo Técnico do EIV e 

devidamente aprovado pelo órgão competente, não poderá ocorrer a aprovação do projeto ou 

o licenciamento da atividade, e nenhuma providência de implementação ou execução do 

empreendimento, mesmo que preliminar, poderá ter início. 

Art. 129. A aprovação final do EIV /RIV caberá ao Gestor da UGPUMA, após ser 

exarado parecer do Grupo Técnico do EIV e, quando for o caso, ouvidos os Gestores 

Municipais envolvidos nos estudos específicos. 

§ 1 º A autorização da UGPUMA para licenciamento de construção ou ampliação 

estará condicionada à formalização do Termo de Compromisso firmado pelo proprietário e 

responsável pelo empreendimento, se houver, ou pelos seus representantes legais e pelo 

Município, responsabilizando-se pela realização de todas as medidas previstas no parecer 

conclusivo mencionado nesta Lei. 

§ 2º Em caso de não cumprimento, total ou parcial, do Termo de Compromisso 

celebrado, o instrumento em apreço constituirá título executivo extrajudicial para que o 
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Município promova as medidas administrativas e judiciais cabíveis contra o proprietário e/ou 

o responsável pelo empreendimento. 

§ 3° No caso de empreendimento sem atividade definida, inclusive em imóveis 

para locação, a autorização da UGPUMA para licenciamento de construção, ampliação ou 

transformação de uso levará em consideração o potencial de impacto de vizinhança da 

subcategoria de uso e da atividade sujeita a maiores restrições. 

§ 4° A alteração do uso do empreendimento para atividade sujeita a maiores 

restrições, implicará, obrigatoriamente, a elaboração por parte do interessado um novo 

EIV/RIV, observando-se as normas previstas nesta Lei. 

§ 5° A expedição de "habite-se" e/ou do Alvará de Funcionamento da atividade 

e/ou empreendimento somente ocorrerá após a implementação de todas as ações 

compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras constantes do Termo 

de Compromisso celebrado junto ao Município, e emissão de autorização do Gestor Municipal 

de Planejamento Urbano e Meio Ambiente. 

§ 6° O "habite-se" poderá ser expedido antes da implementação de todas as ações 

descritas no § 5° deste artigo, desde que o empreendedor apresente ao município a garantia 

real de execução representada por uma carta fiança de instituição financeira reconhecida pelo 

Banco Central do Brasil. 

Art. 130. Dar-se-á publicidade a todos os documentos integrantes do EIV /RIV, 

sendo de responsabilidade do proprietário do empreendimento e/ou atividade: 

I - apresentar o EIV /RIV em formato digital e no respectivo processo junto ao 

órgão municipal para a publicação do referido estudo no site oficial do Município; 

II - disponibilizar no local de implantação do empreendimento e/ou atividade, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo, placa informativa com: 

a) as características do empreendimento e/ou atividade, e 

b) os números dos respectivos processos administrativos que tratam das análises 

do EIV/RIV. 

§ 1 ° Os documentos integrantes do EIV /RIV, o parecer conclusivo do Grupo 

Técnico do EIV e a autorização emitida pela UGPUMA são considerados de interesse público 

e serão publicados por esse órgão no sítio eletrônico oficial do Município. 

§ 2° O parecer conclusivo do Grupo Técnico do EIV, revisado e validado pelos 

Gestores das Unidades envolvidas, será publicado por meio de edital na Imprensa Oficial do 

Município. 
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Art. 131. Após a publicação de edital na Imprensa Oficial do Município, para 

conhecimento público, o parecer conclusivo e a autorização podem ser contestados no período 

de 15 (quinze) dias, de forma justificada e identificada junto à UGPUMA. 

§ 1 ° Os interessados poderão apresentar pedido de reconsideração dirigido ao 

Gestor Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente da decisão administrativa 

relativa à contestação de que trata o caput deste artigo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da ciência ou da publicação da decisão recorrida na Imprensa Oficial do Município. 

§ 2° O pedido de reconsideração de que trata o § 1 º deste artigo terá apenas efeito 

devolutivo, salvo se o Gestor de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em decisão 

fundamentada, conceder efeito suspensivo até o seu julgamento. 

§ 3º Nos casos de relevante interesse público e repercussão social, a critério da 

UGPUMA, poderá ser ouvido o CMPT, ou convocada audiência pública para discussão da 

matéria. 

§ 4° A decisão do Gestor Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

sobre o pedido de reconsideração, baseada na análise do Grupo Técnico do EIV e com parecer 

da Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e Cidadania, quando necessário, encerra a via 

administrativa. 

Art. 132. É de responsabilidade do interessado a implementação das medidas 

compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras conforme Termo de 

Compromisso estabelecido nesta Lei. 

§ 1 ° Será aceito pagamento em pecúnia de valores referentes às medidas previstas 

nesta Lei, mediante análise da UGPUMA, e quando houver interesse público do Município 

em assumir a execução. 

§ 2° O valor do pagamento em pecúnia referido no § I º deste artigo será calculado 

com base nos parâmetros oficiais municipais adotados nos procedimentos licitatórios somado 

aos custos da execução das medidas compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou 

potencializadoras, que ficarão a cargo do Município. 

§ 3° Os recursos oriundos do pagamento em pecúnia mencionado no § I O desde 

artigo serão destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial - FMDT, com 

dotação específica, respeitando o disposto no art. 22 desta Lei. 

§ 4° É de responsabilidade de cada órgão específico a fiscalização referente ao 

cumprimento das medidas previstas constantes do Termo de Compromisso mencionado nesta 

Lei. 
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Art. 133. Constatado o não cumprimento das medidas constantes do Termo de 

Compromisso, bem como das medidas de publicização das características do empreendimento 

e/ou atividade e dos números dos respectivos processos protocolados para as análises do 

EIV /RJV, o responsável legal pelo empreendimento e/ou atividade será notificado para que 

regularize a situação ou justifique o atraso no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 1 ° O não atendimento da notificação preliminar pelo responsável legal pelo 

empreendimento/atividade, no prazo estabelecido ou o indeferimento por parte do Município 

da justificativa apresentada, ensejará a aplicação de multa nas seguintes formas: 

I - pelo não cumprimento das medidas solicitadas nesta Lei, multa no valor de 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais) atualizados anualmente com base no IPCA (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo); 

II - pelo não cumprimento das medidas previstas no Termo de Compromisso, 

multa no valor de 20% (vinte por cento) do custo total das medidas solicitadas. 

§ 2° O custo total das medidas solicitadas será calculado seguindo os parâmetros 

oficiais municipais adotados nos procedimentos licitatórios. 

§ 3º O prazo para pagamento das multas é de 30 (trinta) dias a partir da sua 

emissão, bem como para início das obras, sob pena da incidência do disposto no § 4° deste 

artigo. 

§ 4° Decorrido o prazo mencionado no § 3° deste artigo, persistindo o não 

cumprimento e/ou o não pagamento das multas, acrescenta-se 1 % (um por cento) ao dia, a 

título de mora, até o limite de 40 (quarenta) dias. 

§ 5º Passados os 40 ( quarenta) dias da incidência da mora, a multa seguirá para 

execução estando o empreendimento sujeito às medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

§ 6º Os recursos oriundos das multas previstas neste artigo serão destinados ao 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial - FMDT. 

Art. 134. Para as análises relativas ao EIV /RIV, emissão de parecer e fiscalização 

das ações compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras haverá a 

cobrança de preço público, na forma da regulamentação específica. 

Seção XIV 
Do Estudo e Relatório de Impacto de Trânsito - RIT 

Art. 135. O Relatório de Impacto de Trânsito - RIT tem como objetivos: 
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I - permitir ao órgão responsável conhecer, avaliar, quantificar e delimitar o 

alcance dos impactos da implantação do empreendimento e/ou atividade no sistema viário; 

II - compreender o impacto que o empreendimento e/ou atividade poderá gerar no 

transporte público, acessos, parqueamento e na circulação de pedestres; 

III - definir as medidas de compatibilidade do empreendimento e/ou atividade com 

a vizinhança impactada; 

IV - definir as medidas mitigadoras aos impactos reversíveis identificados; 

V - definir as medidas compensatórias necessárias em contrapartida aos impactos 

irreversíveis; 

VI - definir as medidas de potencialização dos impactos positivos. 

Art. 136. A elaboração do RIT será exigida previamente à aprovação de projetos 

de construção, ampliação e/ou transformação de uso de empreendimentos e atividades 

localizados na Macrozona Urbana, que apresentem as seguintes características: 

I - atividades e/ou empreendimentos sujeitos à elaboração do EIV/RIV; 

II - atividades de comércio ou serviço com área construída igual ou superior a 750 

m2 (setecentos e cinquenta metros quadrados); exceto quando localizadas na Zona de Uso 

Industrial; 

III - atividades de comércio e serviço do Grupo 6, quando implantadas em imóveis 

com área de terreno igual ou maior a l.OOOm2 (um mil metros quadrados), exceto os 

localizados na Zona de Uso Industrial. 

IV - atividades de comércio ou serviço localizadas na Zona de Uso Industrial com 

área construída igual ou superior a 5.000 m2 (cinco mil metros quadrados); 

V - atividades industriais localizadas na Zona de Reabilitação Central, com área 

construída igual ou superior a 500 m2 (quinhentos metros quadrados); 

VI - atividades industriais localizadas na Zona de Uso Industrial, com área 

construída igual ou superior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados); 

VII - projeto ou empreendimento que proponha a revisão ou alteração do sistema 

viário implantado. 

Art. 137. A elaboração do RIT deverá permitir a avaliação dos impactos positivos 

e negativos do empreendimento ou da atividade na vizinhança, e será feito com base no Termo 

de Referência definido pelo Poder Público. 
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§ 1 ° O RIT deverá ser elaborado por profissional devidamente habilitado ou equipe 

de profissionais, contratados às expensas e sob a responsabilidade do interessado. 

§ 2º O responsável deverá fornecer o número de exemplares solicitados pelo 

Município e a versão digital dos documentos que o compõem, com vistas à sua 

disponibilização no sítio eletrônico da Prefeitura do Município de Jundiaí, bem como 

quaisquer documentos, cópias e materiais gráficos exigidos à elucidação do projeto. 

§ 3° O Termo de Referência mencionado no caput deste artigo será regulamentado 

por meio de decreto, no prazo de 180 ( cento e oitenta) dias contados da publicação desta Lei. 

Art. 138. Poderão ser dispensados da elaboração de RIT: 

I - os projetos de alteração de imóveis que já foram objeto de RIT e que não gerem 

aumento da área construída superior a 20% (vinte por cento), desde que não impliquem 

aumento da capacidade de produção, ou da oferta de serviços. 

II - o licenciamento de atividade já exercida no local, de forma regular, quando se 

tratar apenas de troca do proprietário do imóvel ou da razão social da atividade, desde que não 

haja alteração do uso, nem ampliação da área construída; 

III - o licenciamento de construção, ampliação e renovação de alvará de 

funcionamento de templos religiosos. 

§ 1 ° Nos casos de ampliação da atividade em área construída regular, as medidas 

mitigadoras e compensatórias corresponderão apenas aos impactos decorrentes do acréscimo 

das instalações ou da atividade exercida no local. 

§ 2° Nos casos de transformação de uso em que a nova atividade apresente maior 

grau de incomodidade, conforme Quadro I do Anexo II desta Lei, as medidas mitigadoras e 

compensatórias corresponderão apenas ao acréscimo da incomodidade gerada pela nova 

atividade. 

Art. 139. Os empreendimentos com diferentes categorias de uso, que tenham 

condições de implantação, construção e funcionamento totalmente autônomos, serão 

considerados separadamente para os efeitos de enquadramento nos parâmetros estabelecidos 

nesta Lei. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às hipóteses que 

possam causar impactos cumulativos, cabendo ao Município, nesses casos, exigir dos 

interessados a elaboração de RIT. 
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Art. 140. O RIT será analisado pela equipe técnica da UGMT, que emitirá um 

parecer sobre os impactos da atividade e/ou do empreendimento, a ser encaminhado ao Gestor 

da UGMT em até 60 (sessenta) dias, descontados os dias em que os processos permanecerem 

em "comunique-se". 

§ 1 º Para os casos em que o RIT integrar o EIV /RIV, o parecer conclusivo deverá 

ser encaminhado à UGPUMA, respeitados os mesmos prazos indicados no caput deste artigo. 

§ 2° O processo que não tiver o "comunique-se" justificado ou atendido no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias será arquivado. 

§ 3° O RIT, revisado e/ou validado pelos Gestor da UGMT, deverá conter as 

sugestões de medidas compatibilizadoras, compensatórias, mitigadoras e/ou potencializadoras 

relativas aos impactos decorrentes da implantação da atividade ou empreendimento, como 

condição para expedição da licença ou autorização solicitada. 

§ 4º As medidas referidas no § 3° deste artigo, somadas com aquelas indicadas 

pelo EIV /RIV, quando existir, não poderão gerar ao empreendedor gastos superiores a 5% 

( cinco por cento) do valor total da obra ou do investimento para o funcionamento da atividade, 

exceto nos casos de ações ofertadas pelo empreendedor. 

§ 5° O limite estabelecido no§ 4° deste artigo não contempla as medidas relativas 

às condições de viabilidade para instalação do empreendimento e/ou atividade. 

§ 6º Enquanto o RIT não for devidamente aprovado pelo órgão competente, não 

poderá ocorrer a aprovação do projeto ou o licenciamento da atividade, e nenhuma providência 

de implementação ou execução do empreendimento, mesmo que preliminar, poderá ter início. 

Art. 141. A aprovação final do RIT caberá ao Gestor da UGMT, ouvidos os 

Gestores Municipais envolvidos nos estudos específicos, quando for o caso. 

§ 1 º A autorização para licenciamento de construção, ampliação ou alvará de 

funcionamento estará condicionada à formalização do Termo de Compromisso firmado pelo 

proprietário e responsável pelo empreendimento, se houver, ou pelos seus representantes 

legais e pelo Município, responsabilizando-se pela realização de todas as medidas previstas 

no parecer conclusivo mencionado nesta Lei. 

§ 2° Em caso de não cumprimento, total ou parcial, do Termo de Compromisso 

celebrado, o instrumento em apreço constituirá título executivo extrajudicial para que o 

Município promova as medidas administrativas e judiciais cabíveis contra o proprietário e/ou 

o responsável pelo empreendimento. 1 
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§ 3° No caso de empreendimento sem atividade definida, inclusive em imóveis 

para locação, a autorização para licenciamento de construção, ampliação ou transformação de 

uso levará em consideração o potencial de impacto de vizinhança da subcategoria de uso e da 

atividade sujeita a maiores restrições. 

§ 4° A alteração do uso do empreendimento para atividade sujeita a maiores 

restrições implicará, obrigatoriamente, a elaboração por parte do interessado um novo RIT, 

observando-se as normas previstas nesta Lei. 

§ 5° A expedição de "habite-se" e/ou do licenciamento definitivo da atividade e/ou 

empreendimento somente ocorrerá após a implementação de todas as ações 

compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras constantes do Termo 

de Compromisso celebrado junto ao Município, e emissão de autorização do Gestor Municipal 

de Planejamento Urbano e Meio Ambiente. 

§ 6° O "habite-se" poderá ser expedido antes da implementação de todas as ações 

descritas no § 5° deste artigo, desde que o empreendedor apresente ao município a garantia 

real de execução representada por uma carta fiança de instituição financeira reconhecida pelo 

Banco Central do Brasil. 

Art. 142. Dar-se-á publicidade a todos os documentos integrantes do RIT, sendo 

de responsabilidade do proprietário do empreendimento e/ou atividade: 

I - apresentar o RIT em formato digital e no respectivo processo junto ao órgão 

municipal para a publicação do referido estudo no site oficial do Município; 

II - disponibilizar no local de implantação do empreendimento e/ou atividade, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo, placa informativa com: 

a) as características do empreendimento e/ou atividade, e 

b) os números dos respectivos processos administrativos que tratam das análises 

do RIT. 

§ 1 º Os documentos integrantes do RIT, o parecer conclusivo e a autorização 

emitida pela UGMT são considerados de interesse público e serão publicados por esse órgão 

no sítio eletrônico oficial do Município. 

§ 2° O parecer conclusivo do RIT, revisado e validado pelo Gestor da UGMT, será 

publicado por meio de edital na Imprensa Oficial do Município. 
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Art. 143. Após a publicação de edital na Imprensa Oficial do Município, para 

conhecimento público, o parecer conclusivo e a autorização podem ser contestados no período 

de 15 (quinze) dias, de forma justificada e identificada junto à UGMT. 

§ 1 º Os interessados poderão apresentar pedido de reconsideração dirigido ao 

Gestor da UGMT da decisão administrativa relativa à contestação de que trata o caput deste 

artigo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência ou da publicação da decisão 

recorrida na Imprensa Oficial do Município. 

§ 2° O pedido de reconsideração de que trata o § 1 ° deste artigo terá apenas efeito 

devolutivo, salvo se o Gestor da UGMT, em decisão fundamentada, conceder efeito 

suspensivo até o seu julgamento. 

§ 3° Nos casos de relevante interesse público e repercussão social, a critério da 

UGMT, poderá ser ouvido o CMPT, ou convocada audiência pública para discussão da 

matéria. 

§ 4º A decisão do Gestor da UGMT sobre o pedido de reconsideração, baseada na 

análise da equipe técnica e com parecer da Unidade de Gestão de Negócios Jurídicos e 

Cidadania, quando necessário, encerra a via administrativa. 

Art. 144. É de responsabilidade do interessado a implementação das medidas 

compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras conforme Termo de 

Compromisso estabelecido nesta Lei. 

§ 1 º Será aceito pagamento em pecúnia de valores referentes às medidas previstas 

nesta Lei, mediante análise da UGMT, e quando houver interesse público do Município em 

assumir a execução. 

§ 2° O valor do pagamento em pecúnia referido no § 1 ° deste artigo será calculado 

com base nos parâmetros oficiais municipais adotados nos procedimentos licitatórios somado 

aos custos da execução das medidas compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou 

potencializadoras, que ficarão a cargo do Município. 

§ 3° Os recursos oriundos do pagamento em pecúnia mencionado no § 1 ° desde 

artigo serão destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial - FMDT, com 

dotação específica, respeitando o disposto no art. 22 desta Lei. 

§ 4° É de responsabilidade de cada órgão específico a fiscalização referente ao 

cumprimento das medidas previstas constantes do Termo de Compromisso mencionado nesta 

Lei. 
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Art. 145. Constatado o não cumprimento das medidas constantes do Termo de 

Compromisso, bem como das medidas de publicização das características do empreendimento 

e/ou atividade e dos números dos respectivos processos protocolados para as análises do RIT, 

serão adotadas as penalidades previstas no art. 133 desta Lei. 

Art. 146. Para as análises relativas ao RIT, emissão de parecer e fiscalização das 

ações compatibilizadoras, mitigadoras, compensatórias e/ou potencializadoras haverá a 

cobrança de preço público, na forma da regulamentação específica. 

CAPÍTULO VII 

DA POLÍTICA DE HABITAÇÃO E INSTRUMENTOS DE REGULARIZAÇÃO 

Art. 147. São objetivos da Política Municipal de Habitação de Interesse Social: 

I - promoção do direito à moradia digna como direito social, conforme previsto no 

art. 6° da Constituição da República; 

II - promoção do acesso à terra urbanizada, com reversão da tendência de 

periferização e ocupação dos espaços inadequados pela população de baixa renda, utilizando 

os instrumentos previstos na Lei Federal nº 10.257, de 1 O de julho de 2001, e nesta Lei; 

III - redução do déficit habitacional apontado no Plano Local de Habitação de 

Interesse Social - PLHIS; 

IV - estímulo à produção de Habitação de Interesse Social e Habitação de Mercado 

Popular pela iniciativa privada; 

V - promoção da regularização fundiária de interesse social, com redução das 

moradias inadequadas; 

VI - articulação da política de habitação de interesse soci~I com as políticas 

sociais, para promover a inclusão social das famílias beneficiadas; 

VII - garantia da participação da sociedade civil na definição das ações e 

prioridades e no controle social da política habitacional, estimulando o fortaleeimento e 

organização independente dos movimentos populares que lutam pelo acesso à Cidade e pela 

garantia da função social da propriedade urbana. 

Art. 148. São diretrizes para os programas, ações e investimentos, públicos e 

privados, na Habitação de Interesse Social: 
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I - promover o acesso à terra para viabilizar Programas Habitacionais de Interesse 

Social, por meio do emprego de instrumentos que assegurem a utilização adequada das áreas 

vazias e subutilizadas; 

II - priorizar o atendimento da população de baixa renda, nos termos definidos 

neste Plano, da população residente em imóveis ou áreas insalubres, áreas de risco e APP; 

III - assegurar que os empreendimentos habitacionais de interesse social sejam 

produzidos com qualidade e conforto em áreas dotadas de infraestrutura e transportes 

coletivos; 

IV - desenvolver projetos habitacionais que considerem as características da 

população local, suas formas de organização, condições físicas e econômicas; 

V - garantir recursos financeiros para Habitação de Interesse Social - HIS, no 

âmbito do Município, para aquisição de terra e produção habitacional; 

VI - promover a urbanização e regularização urbanística, jurídica, fundiária e 

ambiental dos núcleos urbanos informais, inclusive com o reconhecimento e regularização das 

atividades comerciais e de serviço existentes nos locais; 

VII - implementar programas de reabilitação física e ambiental nas áreas 

degradadas e de risco, de modo a garantir a integridade física, o direito à moradia e a 

recuperação da qualidade ambiental dessas áreas; 

VIII - inibir a ocupação irregular de novas áreas mediante a aplicação de normas 

e de instrumentos urbanísticos e de fiscalização, e inibir o adensamento e a ampliação dos 

núcleos habitacionais de baixa renda, urbanizados ou não; 

IX - recuperar ambientalmente as áreas legalmente protegidas que foram ocupadas 

por moradias, coibindo novas ocupações; 

X - estabelecer parâmetros físicos de moradia social, índices urbanísticos e de 

procedimentos de aprovação de projetos, de forma a facilitar a produção habitacional pela 

iniciativa privada; 

XI - incentivar e apoiar a formação de agentes promotores e financeiros não 

estatais, a exemplo das cooperativas e associações comunitárias autogestionárias, na execução 

de programas habitacionais, como medida para o barateamento dos custos habitacionais e de 

infraestrutura, além da produção cooperativada; 

XII - incentivar a adoção de tecnologias socioambientais de projeto, construção e 

manutenção dos empreendimentos habitacionais de interesse social, em especial as 
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relacionadas ao uso de energia solar, gás natural, manejo da água e dos resíduos sólidos e 

agricultura urbana; 

XIII - promover serviços de assessoria técnica, jurídica, ambiental, social e 

urbanística gratuita a indivíduos, entidades, grupos comunitários e movimentos na área de 

habitação de interesse social, visando a inclusão social desta população; 

XIV - garantir informação atualizada sobre a situação habitacional do Município, 

especialmente em relação ao déficit e às necessidades habitacionais; 

XV - promover, no caso de necessidade de remoção de área de risco ou de redução 

do adensamento, o atendimento habitacional das famílias a serem removidas 

preferencialmente na mesma região ou, na impossibilidade, em outro local com a consulta 

prévia das famílias atingidas; 

XVI - promover ações de pós-ocupação e acompanhamento das famílias nos novos 

assentamentos habitacionais; 

XVII - estimular a participação e o controle social na definição das políticas e 

prioridades da produção habitacional; 

XVIII - fortalecer os mecanismos e instâncias de participação com representantes 

do poder público, dos usuários e do setor produtivo na formulação e deliberação das políticas, 

na definição das prioridades e na implementação dos programas; 

XIX - fortalecer e aprimorar os canais de participação já instituídos, como o 

Conselho Municipal de Habitação. 

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se Habitação de Interesse Social 

(HIS) as unidades construídas ou os lotes destinados à população com renda familiar mensal 

de até 6 (seis) salários mínimos. 

Seção I 
Da Destinação de Áreas para Habitação de Interesse Social 

Art. 149. Nas áreas vazias já demarcadas como Zona Especial de Interesse Social 

2 nesta Lei, a destinação das unidades necessárias aos reassentamentos definidos no Plano 

Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS, deve visar: 

I - à promoção de Habitação de Interesse Social; 

II - à inclusão de equipamentos e espaços públicos; 

III - à destinação ao reassentamento de famílias, preferencialmente decorrentes da 

execução do Plano de Urbanização da própria Zona Especial de Interesse Social 1. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

' 1 

1 

l 



ô 

o 

• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.321/2019 - fls. 84) 

Art. 150. A população que habita áreas onde a regularização fundiária for inviável 

terá o acesso à moradia promovido na forma do Plano de Reassentamento, cuja definição terá 

participação do Conselho Municipal de Habitação. 

Parágrafo único. O Plano de Reassentamento é instrumento elaborado pelo 

Município com base no Plano Local de Habitação de Interesse Social - PLHIS, que define: 

I - as etapas necessárias ao reassentamento da população para áreas próximas ao 

assentamento original, garantindo às famílias relocadas a manutenção dos vínculos sociais, 

econômicos e culturais com o seu território; 

II - participação dos reassentados no processo de planejamento e de 

implementação da intervenção, assim como os valores necessários e as respectivas fontes de 

recurso; 

III - as medidas a serem adotadas para a recuperação do ambiente desocupado. 

Seção II 
Do Plano Urbanístico das Zonas Especiais de Interesse Social 

Art. 151. Cada Zona Especial de Interesse Social 2 (ZEIS 2) terá seu Plano 

Urbanístico submetido a parâmetros especiais definidos para o parcelamento do solo e para 

novas edificações. 

§ 1 º Os parâmetros de dimensionamento dos ambientes e compartimentos das 

edificações deverão seguir as determinações estipuladas pelos programas habitacionais do 

governo federal, estadual ou municipal ao qual estejam vinculados. 

§ 2° Os Planos Urbanísticos poderão ser elaborados diretamente pela FUMAS ou, 

nos casos em que for de responsabilidade da iniciativa privada, esses deverão ser elaborados 

em parceria com a FUMAS quanto, no mínimo, aos incisos II e III do art. 152. 

Art. 152. O Plano Urbanístico das ZEIS 2 deverá conter: 

I - memorial descritivo da área; 

II - planejamento econômico financeiro do empreendimento, com a previsão 

orçamentária dos custos, valor de comercialização das unidades e prazos de execução; 

III - As avaliações, os laudos e licenciamentos para implantação da urbanização, 

bem como os projetos complementares de infraestrutura urbana, de acordo com as exigências 

aplicáveis aos loteamentos e projetos de urbanização e construção de conjuntos habitacionais 

não classificados como de interesse social. 
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Art. 153. A aprovação dos projetos para a implantação dos empreendimentos de 

interesse social em ZEIS 2 será realizada pelos órgãos licenciadores após tramitação por meio 

do procedimento especial denominado de "Linha Rápida de Habitação de Interesse Social", 

na forma do regulamento municipal, devendo atender a todas as exigências de diretrizes 

urbanísticas e viárias. 

Parágrafo único. A adequação do solo e a implantação da infraestrutura é condição 

prévia à implantação de parcelamento do solo e construção de novas unidades habitacionais. 

Art. 154. Nas Zonas Especiais de Interesse Social 2, fica dispensada a 

apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança para a construção de empreendimentos de 

Habitação de Interesse Social. 

Art. 155. Nas áreas de Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) incluídas no 

perímetro de operação urbana, será permitida a utilização de terrenos acima do coeficiente de 

aproveitamento básico, sem a necessidade de apresentação de certificado de potencial 

construtivo - CEPAC. 

Seção III 
Da Utilização de Recursos para Habitação de Interesse Social 

Art. 156. Os recursos auferidos a partir da aplicação do instrumento da outorga 

onerosa do direito de construir e demais previstos nesta Lei, alocados no Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Territorial, poderão ser empregados nos empreendimentos de Habitação de 

Interesse Social, inclusive para formação de conjuntos destinados à locação social, visando 

atender, entre outros: 

I - às famílias em situação de acolhimento institucional ou a demandas específicas, 

em especial crianças, idosos ou pessoas com deficiências; 

II - às famílias com alta vulnerabilidade social, conforme Lei nº 8.759, de 15 de 

fevereiro de 2017, ou outra que vier a substitui-la; 

III - às famílias beneficiárias do auxílio aluguel. 

Parágrafo único. As especificidades das ZEIS serão devidamente consideradas 

quando do planejamento e implementação dos respectivos serviços de esgotamento sanitário, 

de drenagem, de contenção de erosão e de contenção de desmatamento. 
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Seção IV 
Da Regularização Fundiária Urbana - REURB 

Art. 157. A Regularização Fundiária Urbana - REURB é compreendida como o 

conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de 

núcleos urbanos informais, sua incorporação ao ordenamento territorial e urbano e a titulação 

de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia e ao meio ambiente. 

§ 1° Poderão requerer a REURB: 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretamente ou por 

meio de entidades da administração pública indireta; 

II - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de 

cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, 

organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que tenham 

por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária 

urbana; 

III - os proprietários de imóveis ou de terrenos loteadores ou incorporadores; 

IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e 

V - o Ministério Público. 

§ 2º Nos casos de parcelamento do solo, de conjunto habitacional ou de 

condomínio informal, empreendidos por particular, a conclusão da REURB confere direito de 

regresso àqueles que suportarem os seus custos e obrigações contra os responsáveis pela 

implantação dos núcleos urbanos informais. 

§ 3° O requerimento de instauração da REURB por proprietários de terreno, 

loteadores e incorporadores que tenham dado causa à formação de núcleos urbanos informais, 

ou os seus sucessores, não os eximirá de responsabilidade administrativa, civil ou criminal. 

Art. 158. As áreas sujeitas à regularização terão parâmetros especiais de 

parcelamento e de uso e ocupação do solo, em razão das suas características e típicidades, com 

o objetivo de viabilizar a conclusão dos processos do ponto de vista urbanístico, ambiental e 

jurídico. 

§ 1 ° A Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-S abrange: 

I - as áreas do Município cadastradas como Zonas Especiais de Interesse Social 1 

- ZEIS 1; 
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II - as áreas das Zonas Especiais de Regularização Fundiária - ZERF nas quais 

pelo menos 80% das famílias sejam de baixa renda; 

III - outras áreas que possam existir e que não são de conhecimento público, desde 

que declaradas por ato do Poder Executivo municipal, atendam aos requisitos desta Lei e sejam 

ocupadas predominantemente pela população de baixa renda; 

§ 2° Considera-se de baixa renda a família cuja renda mensal seja de, no máximo, 

3 (três) salários mínimos. 

§ 3° A Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico - REURB-E 

abrange as áreas do Município cadastradas como Zonas Especiais de Regularização Fundiária 

- ZERF, ou outras que possam existir que não são de conhecimento público, desde que 

atendam aos requisitos desta Lei, mas sem o predomínio de famílias de baixa renda. 

§ 4° A classificação da regularização como REURB-S ou REURB-E visa 

exclusivamente à identificação dos responsáveis pela implantação ou adequação das obras de 

infraestruturas e ao reconhecimento, quando o caso, do direito à gratuidade das custas e 

emolumentos notariais e registrais em favor daqueles a quem for atribuído o domínio das 

unidades imobiliárias regularizadas. 

§ 5° Na Regularização Fundiária, o Município poderá admitir o uso misto de 

atividades como forma de promover a integração social e a geração de emprego e renda no 

núcleo urbano informal regularizado. 

Seção V 
Dos Instrumentos para Regularização Fundiária 

Art. 159. Com a finalidade de promover a REURB, o Município poderá utilizar 

os instrumentos apresentados a seguir. 

I - a demarcação urbanística, quando necessária; 

II - concessão de uso especial para fins de moradia; 

III - concessão de direito real de uso; 

IV - legitimação de posse; 

V - usucapião individual ou coletiva; 

VI - arrecadação de bem vago, na forma das legislações federal e municipal; 

VII - consórcio imobiliário; 

VIII - direito de preempção; 

IX - transferência do direito de construir; 
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X - alienação de imóvel pela administração pública diretamente para seu detentor, 

nos termos da alínea "f' do inciso Ido art. 17 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

XI- doação; 

XII - compra e venda; 

XIII - condomínio urbano simples. 

Parágrafo único. Para fins de regularização dos núcleos urbanos informais, o 

Município promoverá a articulação com os diversos agentes envolvidos no respectivo 

procedimento, inclusive com órgãos e instituições locais e dos demais entes da Federação, 

além dos grupos sociais interessados. 

Art. 160. Na regularização fundiária de interesse social (REURB-S) em áreas 

públicas, será outorgada, preferencialmente, a concessão de direito real de uso à alienação, 

conforme art. 11 O da Lei Orgânica do Município, além da concessão de uso especial para fins 

de moradia e legitimação fundiária. 

Art. 161. As ações de regularização fundiária de interesse social (REURB-S) terão 

como beneficiários preferenciais da titulação em áreas de propriedade municipal: 

I - as mulheres; 

II - os idosos; 

III - os portadores de necessidades especiais. 

Seção VI 
Da Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia 

Art. 162. O Município poderá outorgar àquele que, até 22 de dezembro de 2016, 

possuía como seu imóvel público situado em área com características e finalidade urbanas, 

utilizando para sua moradia ou de sua família, de até 250 m2 
( duzentos e cinquenta metros 

quadrados), por 05 (cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, título de concessão de uso 

especial para fins de moradia, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer 

título, de outro imóvel urbano ou rural. 

Art. 163. Nos imóveis com mais de 250 m2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados) ocupados até 22 de dezembro de 2016, por população de baixa renda para sua 

moradia, por 05 (cinco) anos, ininterruptamente e sem oposição, cuja área total dividida pelo 

número de possuidores seja inferior a 250 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) por 
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possuidor, a concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de forma coletiva, 

desde que os possuidores não sejam proprietários ou concessionários, a qualquer título, de 

outro imóvel urbano ou rural. 

Art. 164. O Município assegurará o exercício do direito de concessão de uso 

especial para fim de moradia, individual ou coletivamente, em local diferente daquele que 

gerou esse direito, nas hipóteses de a moradia estar localizada em área de risco cuja condição 

não possa ser equacionada e resolvida por obras e outras intervenções. 

§ 1 º Além do caso previsto no caput deste artigo, o Município poderá assegurar o 

exercício do direito de concessão de uso especial para fins de moradia, individual ou 

coletivamente, em local diferente daquele que gerou esse direito, nas hipóteses de a área 

ocupada ser considerada: 

I - de uso comum do povo; 

II - de comprovado interesse da defesa nacional, da preservação ambiental e da 

proteção dos ecossistemas naturais; 

III - necessária ao desadensamento por motivo de projeto e obra de urbanização; 

IV - reservada à construção de represas e obras congêneres; 

V - situada em via de comunicação. 

§ 2° A concessão de uso especial para fins de moradia poderá ser solicitada de 

forma individual ou coletiva. 

Art. 165. Para atendimento do direito previsto nos artigos 163 e 164, a moradia 

deverá estar localizada, preferencialmente, próxima ao local que deu origem ao benefício 

tratado neste artigo. 

Art. 166. O direito à concessão de uso especial para fins de moradia extingue-se 

no caso de: 

I - o concessionário dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para 

sua família; 

II - o concessionário adquirir a propriedade ou a concessão de uso de outro imóvel 

urbano ou rural. 

§ 1 º Buscar-se-á respeitar as atividades econômicas locais promovidas pelo 

próprio morador, vinculadas à moradia, como pequenas atividades comerciais, indústria 

doméstica, artesanato, oficinas de serviços e outros similares, observados os parâmetros legais 

de uso do solo. 
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§ 2° A extinção da concessão de uso para fins de moradia será declarada por ato 

do Poder Executivo e devidamente averbada junto ao Oficial de Registro de Imóveis 

competente. 

Art.167. Os núcleos urbanos informais, cuja posse dos moradores foi regularizada 

por meio da concessão de uso especial para fins de moradia deverão ser urbanizados, a fim de 

que seja efetivado o processo de regularização fundiária. 

Seção VII 
Da Concessão de Direito Real de Uso 

Art. 168. Fica o Município autorizado a celebrar ato de concessão de direito real 

de uso para fins de urbanização e de regularização fundiária de interesse social, com força de 

instrumento público, dispensada a licitação, pelo prazo de 1 O ( dez) anos, podendo ser 

prorrogada por igual período, em imóveis públicos de até 500 m2 
( quinhentos metros 

quadrados), com uso residencial, uso misto, uso institucional ou comercial, na forma da Lei 

Orgânica do Município, Decreto-Lei Federal nº 271, de 28 de fevereiro de 1967, Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 e, quando 

for o caso, do art. 180 da Constituição do Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão de direito real de uso poderá ser renovada desde que 

cumpridas as condições originais pactuadas quanto às condições de uso e ocupação do solo. 

Seção VIII 
Da Usucapião 

Art. 169. As áreas urbanas com mais de 250 m 2 (duzentos e cinquenta metros 

quadrados), ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por 05 (cinco) anos, 

ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por 

cada possuidor, são susceptíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os possuidores 

não sejam proprietários de outro imóvel urbano ou rural, na forma do art. 10 da Lei Federal nº 

10.257, de 10 de julho de 2001. 

§ 1 ºAFUMAS poderá promover a assistência técnica, social e jurídica nas ações 

de usucapião especial coletivo dos núcleos urbanos informais para fins de Regularização 

Fundiária de Interesse Social, observadas as prioridades definidas nesta Lei. 

§ 2° Após concluída a ação de usucapião coletiva, a FUMAS executará o 

respectivo Projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social, bem como todas as medidas 

necessárias para a individualização dos imóveis aos usucapidos. 
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CAPÍTULO VIII 

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E EQUIPAMENTOS BÁSICOS 

Seção I 
Do Sistema de Equipamentos Sociais Básicos 

Art. 170. O Sistema de Equipamentos Sociais Básicos é composto pelas redes de 

equipamentos que constituem a base físico-espacial a partir da qual são prestados os serviços 

relativos a diferentes setores das políticas públicas, como saúde, educação, assistência social, 

esporte, cultura e lazer. 

Parágrafo único. São componentes do Sistema de Equipamentos Sociais Básicos: 

I - os equipamentos de educação; 

II - os equipamentos de saúde; 

III - os equipamentos de esporte e lazer; 

IV - os equipamentos de cultura; 

V - os equipamentos de assistência social; 

VI - os equipamentos de abastecimento e segurança alimentar; 

VII - os imóveis públicos. 

Art. 171. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema 

de Equipamentos Sociais Básicos tem os seguintes objetivos: 

I - implantação dos equipamentos sociais de acordo com a demanda atual e 

projetada e com a infraestrutura, o acesso, o transporte e demais critérios pertinentes, seguindo 

os princípios de territorialidade e intersetorialidade das políticas públicas; 

II - proteção integral da família e da pessoa, com prioridade de atendimento às 

famílias e grupos sociais mais vulneráveis; 

III - redução das desigualdades 
. . . 

soc10espac1a1s, suprindo carências de 

equipamentos e infraestrutura urbana nos bairros com maior vulnerabilidade social; 

IV - suprimento de todas as áreas habitacionais com os equipamentos necessários 

à satisfação das necessidades básicas de saúde, educação, lazer, esporte, cultura e assistência 

social de sua população; 

V - ampliação da acessibilidade à rede de equipamentos e aos sistemas de 

mobilidade urbana, incluindo pedestres e ciclovias; 

1 
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VI - garantia da segurança alimentar e do direito social à alimentação. 

Art. 172. Os programas, ações e investimentos, públicos e privados, no Sistema 

de Equipamentos Sociais Básicos devem ser orientados segundo as seguintes diretrizes: 

I - priorizar o uso de terrenos públicos e equipamentos ociosos ou subutilizados 

como forma de potencializar o uso do espaço público já constituído; 

II - otimizar o aproveitamento dos terrenos a serem desapropriados ao longo de 

corredores de ônibus, com localização e acessibilidade privilegiada e em conformidade com o 

maior potencial construtivo dessas áreas; 

III - otimizar a ocupação dos equipamentos existentes e a integração entre 

equipamentos implantados na mesma quadra; 

IV - incluir mais de um equipamento no mesmo terreno, de modo a compatibilizar 

diferentes demandas por equipamentos no território, otimizando o uso de terrenos e 

favorecendo a integração entre políticas sociais e a integração territorial de programas e 

projetos; 

V - compatibilizar o abairramento do Município com a malha dos setores 

censitários do IBGE, de forma a permitir a utilização dos dados dos censos demográficos para 

identificar as demandas por equipamentos sociais básicos e seus respectivos serviços públicos; 

VI - articular a oferta de equipamentos sociais básicos com as configurações 

territoriais dos bairros, de forma a constituir pequenas centralidades; 

VII - adequar as edificações e seus acessos para atender às normas de 

acessibilidade universal para pedestres e facilitar a entrada e o estacionamento de bicicletas 

onde for possível; 

VIII - apresentar nos planos setoriais os resultados dos cálculos de demanda por 

diferentes programas e equipamentos urbanos e sociais, bem como as propostas de 

atendimento a tais demandas; 

IX - fortalecer as instâncias de participação e de controle da sociedade civil sobre 

as políticas sociais. 

Seção II 
Do Sistema de Infraestrutura 

Art. 173. O Sistema de Infraestrutura é integrado pelo Sistema de Equipamentos 

Sociais Básicos, Sistema de Saneamento Básico e Sistema de Mobilidade definidos nesta Lei, 

além de infraestruturas e instalações operacionais relativas a: 

I - abastecimento de gás; 
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II - rede de fornecimento de energia elétrica; 

III - rede de telecomunicação; 

IV - rede de dados e fibra ótica; 

V - outros serviços de infraestrutura de utilidade pública. 

Art. 174. São objetivos das ações orientadas para a manutenção e ampliação do 

Sistema de Infraestrutura: 

I - racionalização da ocupação e da utilização da infraestrutura instalada e por 

instalar; 

II - distribuição espacial equilibrada e apropriação socialmente justa da 

infraestrutura e dos serviços de utilidade pública; 

III - garantia da justa distribuição dos ônus e beneficias decorrentes das obras e 

serviços de infraestrutura urbana; 

IV - compatibilização da implantação e manutenção da infraestrutura dos serviços 

públicos com as diretrizes do zoneamento do Município; 

V - incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento de novas tecnologias, buscando 

otimizar o uso dos recursos dos sistemas de infraestrutura urbana e dos serviços de utilidade 

pública, garantindo um ambiente equilibrado e sustentável; 

VI - promoção da gestão integrada da infraestrutura e o uso racional do subsolo e 

do espaço aéreo urbano, garantindo o compartilhamento das redes não emissoras de radiação, 

coordenando ações com concessionários e prestadores de serviços e assegurando a preservação 

das condições ambientais urbanas; 

VII - estabelecimento de mecanismos de gestão entre Município, Estado e União 

para serviços de interesse comum, tais como abastecimento de água, tratamento de esgotos, 

destinação final de lixo, energia e telefonia; 

VIII - garantia do investimento em infraestrutura; 

IX - cadastramento de infraestruturas que utilizam o subsolo e o espaço aéreo, 

mantendo Sistema de Informações Integrado de Infraestrutura Urbana. 

Art. 175. São diretrizes para as ações voltadas ao Sistema de Infraestrutura: 

I - garantir a universalização do acesso à infraestrutura urbana e aos serviços de 

utilidade pública correspondentes; 
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II - racionalizar a ocupação e a utilização da infraestrutura instalada e por instalar, 

garantindo o compartilhamento e evitando a duplicação de equipamentos; 

III - garantir a preservação do solo e do lençol freático realizando as obras e 

manutenção necessários para o devido isolamento das redes de serviços de infraestrutura; 

IV - promover a instalação e manutenção dos equipamentos de infraestrutura e 

dos serviços de utilidade pública, garantindo o menor incômodo possível aos moradores e 

usuários do local, bem como exigindo a reparação das vias, calçadas e logradouros públicos; 

V - estabelecer e cumprir as normas de saúde pública e ambiental, com base no 

princípio da precaução, exigindo laudos técnicos elaborados por profissional legalmente 

habilitado, quanto aos seus efeitos na saúde humana e no meio ambiente, para a implantação 

e manutenção da infraestrutura dos serviços de telecomunicações emissores de radiação 

eletromagnética; 

VI - proibir a deposição de material radioativo no subsolo e promover ações para 

preservação e descontaminação do subsolo; 

VII - cadastrar em sistema georreferenciado as redes de água, esgoto, telefone, 

gás, energia elétrica, cabos, postes de iluminação e mobiliário urbano, mantendo um banco de 

dados atualizado sobre cada item; 

VIII - compatibilizar a instalação de infraestrutura com o sistema de circulação 

de pedestres, garantindo a acessibilidade de acordo com as normas vigentes; 

IX - adequar o desenho do mobiliário urbano ao contexto em que esteja inserido, 

valorizando as identidades locais; 

X - viabilizar a instalação da rede elétrica e de iluminação pública em galerias 

técnicas no subsolo urbano; 

XI - ampliar e qualificar o Sistema de Iluminação Pública, visando à 

modernização e maior eficiência do sistema. 

Seção III 
Do Uso de Imóveis Públicos 

Art. 176. O uso dos imóveis públicos deverá atender os seguintes objetivos: 

I - implantação dos equipamentos sociais de acordo com a demanda atual e 

projetada e com a infraestrutura, o acesso, o transporte e demais critérios pertinentes; 
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II - elaboração de plano de ocupação, reorganização e revitalização de áreas de 

médio e grande porte, de forma a evitar a ocupação desordenada por vários equipamentos 

sociais dissociados urbanisticamente e em relação aos seus usos; 

III - estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada e com associações de 

moradores na gestão dos espaços públicos; 

IV - integração dos espaços públicos com o entorno, promovendo, junto aos 

órgãos competentes, os tratamentos urbanísticos e de infraestrutura adequados; 

V - otimização do uso de áreas públicas para cumprimento da função social da 

cidade; 

VI - criação de espaços destinados às atividades de associações de cultura popular. 

Art. 177. A gestão e o uso dos imóveis públicos dar-se-á mediante as seguintes 

diretrizes: 

I - fortalecer as instâncias de participação e de controle da sociedade civil sobre as 

políticas sociais e a cogestão nos equipamentos públicos; 

II - implantar, em cogestão do poder público e comunidade local, Centros de 

Políticas Públicas Integradas Regionais de forma descentralizada, sobretudo em territórios 

configurados como ZEIS 1 e ZEIS 2, de forma a integrar em um mesmo espaço público 

diversas políticas, como, educação, saúde, esporte e lazer, cultura, assistência social, 

abastecimento e segurança alimentar; 

III - promover, quando prevista em programas habitacionais, a regularização 

fundiária e a urbanização das áreas públicas ocupadas que cumprirem função social, 

garantindo o reassentamento das famílias removidas por estarem em situação de risco ou por 

necessidade da obra de regularização; 

IV - destinar prioritariamente os bens públicos dominiais não utilizados para 

assentamento da população de baixa renda e para áreas livres de uso público e instalação de 

equipamentos públicos e comunitários; 

V - implantar praças e equipamentos sociais com a participação dos beneficiados 

pelas operações; 

VI - garantir destinação a todos os imóveis públicos, de forma a otimizar ao 

máximo suas potencialidades; 

VII - implantar um sistema de banco de dados de áreas públicas, garantindo 

informações atualizadas acerca da origem, do uso e da regularidade perante o registro público 

de imóveis; 
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VIII - estabelecer efetivo controle sobre os bens imóveis públicos, quando 

necessário, com o apoio da comunidade do entorno de cada área; 

IX - estabelecer critérios para a utilização de imóveis públicos por terceiros, com 

fiscalização permanente da adequação do uso aos termos da cessão. 

Art. 178. A outorga de uso de áreas públicas para terceiros, a título precário, na 

forma do art. 113 da Lei Orgânica, é um instrumento que tem como objetivos: 

I - incentivar o cuidado com o espaço público compartilhado entre cidadão e 

Município, possibilitando a organização coletiva da sociedade em benefício de áreas de uso 

comum; 

II - promover a criação de espaços públicos com mais vitalidade e diversidade, 

ampliando as possibilidades de uso e ocupação do solo, a instalação de mobiliário urbano, e a 

geração de mais segurança na cidade; 

III - melhorar a qualidade ambiental e paisagística da cidade, com o incentivo ao 

uso sustentável de praças e parques, o plantio de jardins e hortas urbanas em terrenos públicos; 

IV - apoiar a população local de baixa renda na realização de atividades 

econômicas, por tempo determinado e por meio de processo licitatório, até possa se estabelecer 

em imóvel particular e dar oportunidade a outros. 

Parágrafo único. São áreas públicas passíveis de outorga de uso: 

I - vielas: para conservação, limpeza e segurança pública; 

II - ruas: utilização temporária para feiras, varejões, comércio e serviço em 

veículos adaptados, fechamento para atividades de esporte e lazer; 

III - calçadas e via de pedestres: para colocação de mesas e cadeiras como 

extensão do espaço de restaurantes, lanchonetes, bares, livrarias e atividades de convívio, 

desde que respeitada a área para livre circulação de pedestres; 

IV - praças e parques: para apoio na manutenção das áreas ou para realização de 

eventos coletivos de lazer; 

V - jardins: para manutenção, plantio de flores ornamentais e criação de hortas 

comunitárias; 

VI - logradouros ou terrenos: para organização de atividades de esporte e lazer da 

comunidade, campos de futebol, quadras, brinquedos para crianças, mediante compromisso 

de limpeza e conservação da área; 
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VII - Área Livre de Uso Público -ALUP: definida nos processos de parcelamento 

do solo e que inclui áreas de lazer e áreas verdes, sendo possível a outorga de uso a terceiros 

exclusivamente nas áreas de lazer e para atividades compatíveis com essa destinação; 

VIII - Área Institucional para Equipamento Urbano Comunitário - AIEUC: para 

instalação e manutenção de equipamento para atendimento social, desde que não haja mudança 

na destinação da área. 

CAPÍTULO IX 

DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 

Art. 179. Constitui o patrimônio histórico e cultural o conjunto de bens materiais 

e imateriais, corno áreas, edificações, imóveis, lugares, paisagens, monumentos e 

manifestações culturais - existentes no Município, de domínio público ou privado, cuja 

proteção ou preservação sejam de interesse comum, quer por sua vinculação cultural ou 

histórica, quer por seu valor natural, urbano, paisagístico, arquitetônico, arqueológico, 

artístico, etnográfico e genético. 

Art. 180. São objetivos da Política Municipal de Proteção do Patrimônio Histórico 

e Cultural: 

I - preservação, proteção, conservação, restauração e valorização dos bens 

tangíveis, naturais ou construídos, assim corno dos bens intangíveis, considerados patrimônios 

ou referências históricas e culturais no âmbito do Município; 

II - preservação da identidade de bairros e áreas de interesse histórico e cultural; 

III - identificação de bens e manifestações culturais visando seu registro, 

valorização e possível proteção; 

IV - incentivo à participação social na pesqmsa, identificação, proteção e 

valorização do patrimônio histórico e cultural; 

V - desenvolvimento de infraestrutura de turismo nas áreas de interesse histórico 

e cultural; 

VI - proteção e documentação do patrimônio imaterial; 

VII - desenvolvimento e aplicação de programa de educação patrimonial. 

Art. 181. São diretrizes para a política relativa ao Patrimônio Histórico e Cultural: 

I - desenvolver um plano de identificação e valorização de bens culturais, obras de 

arte urbanas e monumentos da cidade; 
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II - elaborar normas para a preservação de bens de valor histórico, cultural, natural 

e arquitetônico; 

III - revitalizar áreas públicas de interesse do patrimônio histórico e cultural; 

IV - preservar a identidade dos bairros, valorizando as características de sua 

história e cultura; 

V - organizar dentro do SIIM, Sistema Integrado de Informações Municipais, um 

módulo referente à patrimônio histórico e cultural; 

VI - organizar a divulgação da vida cultural e da história do município, e 

sensibilizar a opinião pública sobre a importância e a necessidade de preservação de seu 

patrimônio; 

VII - incentivar a fruição e o uso público dos imóveis tombados; 

VIII - assegurar o adequado controle da interferência visual nas áreas envoltórias 

de imóveis preservados; 

IX - incentivar a preservação do patrimônio por meio de mecanismos de 

transferência de potencial construtivo; 

X - criar mecanismos de captação de recursos em áreas de interesse histórico e 

cultural, visando à sua preservação e revitalização e ações de educação patrimonial; 

XI - conceder incentivos fiscais vinculados à preservação dos imóveis tombados, 

em processo de tombamento ou inscritos no Inventário de Preservação do Patrimônio Artístico 

Cultura] - IPPAC com características arquitetônicas históricas; 

XII - estabelecer e consolidar a gestão participativa do patrimônio cultural; 

XIII - criar uma rede de bens culturais protegidos que se articulem de modo a 

potencializar sua proteção e fruição. 

XIV - criar, desenvolver e aplicar ações de educação patrimonial; 

XV - proteger e fomentar o patrimônio imaterial de Jundiaí. 

CAPÍTULO X 

DA POLÍTICA DA CRIANÇA NA CIDADE 

Seção I 
Da Garantia dos Direitos da Criança no Espaço Urbano 

Art. 182. São objetivos da Política da Criança na Cidade: 
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I - orientar as ações de planejamento urbano para assegurar o cumprimento dos 

direitos da criança e do adolescente, previstos no Marco Legal da Primeira Infância; 

II - tomar a cidade mais amigável à criança, ampliando a oferta de praças, parques 

e espaços públicos mais lúdicos, que incentivem o livre brincar em contato com a natureza; 

III - criar condições para a ocupação da cidade pela criança, com segurança, 

acessibilidade e autonomia, possibilitando que desenvolva suas habilidades cognitivas, 

psicológicas, emocionais e sociais por meio do encontro com diferentes crianças e suas 

famílias no espaço público; 

IV - ampliar os canais de escuta da criança e considerar as manifestações infantis 

nos planos e projetos a serem realizados pelo poder público; 

V - implantar um programa de qualificação técnica dos servidores públicos, para 

sensibilizá-los em relação às necessidades da criança na cidade e no uso dos espaços públicos; 

VI - estabelecer parcerias com universidades, órgãos do terceiro setor e institutos 

de pesquisa e proteção da infância, que possam ajudar a produzir territórios educativos na 

cidade; 

VII - trabalhar em conjunto com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - CMDCA, assegurando que sejam cumpridas as medidas que se referem ao 

território da cidade; 

VIII - participar de redes nacionais e internacionais de Cidades das Crianças, 

reafirmando o compromisso municipal com as ações para o pleno desenvolvimento da infância 

no espaço urbano e possibilitando a troca de experiências com os demais membros da Rede. 

Art. 183. São diretrizes da Política da Criança na Cidade: 

I - considerar o Plano Municipal Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do 

Adolescente de Jundiaí (2018 - 2028), elaborado pelo Conselho Municipal de Defesa dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, como referência para as ações urbanísticas 

a serem planejadas e executadas no âmbito do Município; 

II - adotar o conceito internacional de Cidade das Crianças como referência para 

as ações urbanísticas, ampliando a troca de experiências que favoreçam a criação de espaços 

mais humanizados e lúdicos; 

III - aprimorar os processos de escuta à criança, com a criação de comitês formados 

por elas, de modo que as necessidades da infância possam ser mais facilmente identificadas 

pelos adultos e contempladas nos planos, projetos e ações na cidade; 
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IV - organizar as manifestações e os pedidos das crianças durante as apresentações 

municipais, em que crianças são recebidas pelo chefe do Executivo no intuito de ouvir suas 

impressões sobre a cidade, para que elas possam servir como indicadores de planejamento 

urbano; 

V - ampliar a instalação de equipamentos para brincar nas áreas de uso público 

(parques, praças, calçadas); 

VI - instituir programa, que possibilite a restrição do tráfego de veículos em 

determinadas vias, em determinados horários, mediante concordância de 75% (setenta e cinco 

por cento) dos moradores locais; 

VII - aprimorar e ampliar o programa de visitação à Serra do Japi por crianças e 

suas famílias, possibilitando maior contato com a natureza exuberante do Município; 

VIII - criar centro de estudos, memórias e pesquisas da infância no Município; 

IX - realizar pesquisas para identificar onde ocorre o maior número de 

deslocamentos a pé de crianças no trajeto entre a casa e a escola, priorizando melhorias nesses 

pontos; 

X - prever, nos planos e projetos, a criação de rotas seguras e espaços lúdicos que 

propiciem o bem-estar, o brincar e o exercício da criatividade em locais públicos e privados 

onde haja circulação de criança, bem como a fruição de ambientes livres e seguros em suas 

comunidades, conforme assegura o Marco Legal da Primeira Infância. 

§ 1 ° Fica criado o Grupo de Trabalho Criança na Cidade, com o objetivo de: 

I - implementar as diretrizes definidas no caput deste artigo; e 

II - integrar, consolidar e agilizar as ações pela criança no território urbano. 

§ 2° O Grupo de Trabalho Criança na Cidade é formado por representantes do 

Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente e das seguintes Unidades de 

Gestão: 

I - Planejamento Urbano e Meio Ambiente; 

II - Cultura; 

III - Educação; 

IV - Esporte e Lazer; 

V - Saúde; 

VI - Assistência Social; 

VII - Mobilidade e Transporte; 

VIII - Serviços Públicos; 

IX - Abastecimento, Agronegócio e Turismo. 
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Seção II 
Do Programa de Qualificação Urbanística no entorno das Escolas 

Art. 184. O Programa tem como objetivo a qualificação urbanística no entorno 

das escolas públicas municipais e nos trajetos dos alunos, com a criação de caminhos mais 

lúdicos, acessíveis e seguros, que favoreçam o uso de espaços públicos pelas crianças, o 

desenvolvimento de habilidades físicas, sociais e seu contato com a natureza. 

Parágrafo único. O Programa é desenvolvido pela Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente, com o apoio do Grupo de Trabalho pela Criança na 

Cidade. 

Seção III 
Da Criação de Rotas Seguras 

Art. 185. As rotas seguras para a circulação de crianças serão implementadas nos 

caminhos que ligam as escolas aos espaços públicos. 

§ 1 ° O desenho das rotas deve ocorrer a partir das escolas. 

§ 2º Para criação das rotas seguras devem-se aplicar estratégias de comunicação 

visual específicas para a compreensão de crianças e demais transeuntes, indicando a prioridade 

da circulação das crianças. 

§ 3 ° As rotas seguras deverão promover: 

I - o desenho universal para o dimensionamento adequado das calçadas; 

II - intervenções lúdicas no trajeto; 

III - mobiliários urbanos a partir da perspectiva e das necessidades das crianças; 

IV - comunicação visual lúdica, a partir da perspectiva da criança; 

V - arborização urbana em calçada, canteiros e jardins, garantindo o contato com 

a natureza e conforto do percurso. 

TÍTULO V 

DO ORDENAMENTO TERRITORIAL 

Art. 186. O ordenamento territorial do Município deve respeitar os princípios e 

objetivos estabelecidos neste Plano Diretor e equilibrar o parcelamento, uso e ocupação do 

solo com os recursos naturais, observando as características ambientais locais, em especial 

aquelas presentes nas redes hidrográficas, nas nascentes e nos remanescentes de vegetação 

nativa, identificados preliminarmente nos Mapas 1 e 4 do Anexo I desta Lei. 
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CAPÍTULO I 

DO MACROZONEAMENTO 

·-- ! v;~1 
Art. 187. O território do Município de Jundiaí fica dividido em 2 (duas) 

Macrozonas, descritas a seguir e indicadas no Mapa 1 do Anexo I desta Lei. 

I - Macrozona Rural: compreende áreas das bacias hidrográficas de abastecimento 

de Jundiaí e outros municípios da região, por áreas de produção agrícola que contribuem para 

manutenção da biodiversidade, conservação do solo e manutenção dos recursos hídricos 

superficiais e subterrâneos, e pelas áreas do Território de Gestão da Serra do Japi e da Serra 

dos Cristais, constituída por remanescentes florestais significativos em diversos estágios 

sucessionais, por ecossistemas representativos de importância regional no âmbito da fauna e 

flora, que contribuem para manutenção da biodiversidade, conservação do solo e produção de 

água; 

II - Macrozona Urbana: compreende a porção urbanizada do território e mais 

propícia para abrigar atividades urbanas, apresenta grande diversidade de padrões de uso e 

ocupação do solo e padrões diferenciados de urbanização. 

§ 1 ° A Macrozona Rural compõe o Perímetro Rural do Município, sendo vedado 

o parcelamento do solo para fins urbanos, respeitadas as disposições da Lei Complementar nº 

417, de 29 de dezembro de 2004. 

§ 2° A Macrozona Rural tem a finalidade de assegurar a preservação dos 

ecossistemas representativos de fauna e flora e dos recursos naturais, a proteção do solo e dos 

recursos hídricos e a regulação climática, impedindo a avanço da expansão urbana sobre esse 

território e propiciando meios de utilização com atividades compatíveis com o 

desenvolvimento sustentável. 

§ 3° A Macrozona Urbana tem a finalidade de promover a ocupação do território 

de maneira equilibrada entre urbanização e conservação ambiental, compatibilizando o uso e 

a ocupação do solo com a oferta de sistemas de transporte coletivo, infraestrutura e serviços 

públicos e melhorando a qualidade de vida dos moradores. 

Art. 188. A localização de imóveis na Macrozona Urbana ou Rural no Município 

será informada por meio da Certidão de Perímetro, a ser solicitada no sítio eletrônico oficial 

do Município ou na Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente. 
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CAPÍTULO II 

DA MACROZONA RURAL 
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Art. 189. A Macrozona Rural se divide nas 03 (três) zonas descritas a seguir e 

delimitadas no Mapa 1 do Anexo I desta Lei: 

I - Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural; 

II - Zona de Proteção da Serra dos Cristais; 

III - Território de Gestão da Serra do Japi. 

Seção I 
Da Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural 

Art. 190. A Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural caracteriza-se 

pela relevância dos recursos hídricos, pela existência de fragmentos significativos de 

vegetação nativa, entremeados por grande número de núcleos urbanos informais e de áreas de 

produção agrícola, bem como áreas de mineração em atividade ou abandonadas. 

Parágrafo único. A Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural tem a 

finalidade de garantir a proteção dos mananciais de abastecimento do Município, a 

preservação dos recursos naturais e a promoção do desenvolvimento rural e da produção 

agrícola, mediante a valorização da atividade rural e o incentivo às atividades de turismo e 

ecoturismo nas propriedades rurais. 

Seção II 
Da Zona de Proteção da Serra dos Cristais 

Art. 191. A Zona de Proteção da Serra dos Cristais, situada ao sul do Município, 

na porção leste da Rodovia Anhanguera, é formada pela Serra dos Cristais e Castanho, e 

caracteriza-se pela existência de sistemas ambientais cujos elementos e processos ainda 

conservam características naturais. 

Parágrafo único. São objetivos específicos da Zona de Proteção da Serra dos 

Cristais: 

I - manutenção das condições naturais dos elementos e processos que compõem 

os sistemas ambientais; 

II - proteção das espécies vegetais e animais, especialmente as ameaçadas de 

extinção; 

III - respeito às fragilidades geológico-geotécnicas e de relevo dos seus terrenos; 
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IV - promoção de atividades ligadas à pesquisa, ao ecoturismo e à educação 

ambiental; 

V - preservação de fragmentos de Mata Atlântica e proteção de nascentes e corpos 

hídricos da bacia do Rio Jundiaí; 

VI - desenvolvimento de atividades econômicas compatíveis com o 

desenvolvimento sustentável; 

VII - produção de água com potencial para o abastecimento público; 

VIII - garantia da proteção e preservação dos fragmentos florestais de Cerrado e 

da Mata Atlântica, sendo que a preservação dos estágios médio e avançado de regeneração se 

dará na forma do art. 280 desta Lei e sua caracterização será feita pelo órgão licenciador 

competente. 

Seção III 
Do Território de Gestão da Serra do Japi 

Art. 192. O Território de Gestão da Serra do Japi compreende as áreas da Serra do 

Japi e seu entorno imediato, com seus limites definidos pela Lei Complementar nº 417, de 29 

de dezembro de 2004. 

§ 1 º O Território de Gestão da Serra do Japi é formado por: 

I - Reserva Biológica da Serra do Japi; 

II - Zona de Preservação, Restauração e Recuperação Ambiental; 

III - Zona de Conservação Ambiental da Ermida; 

IV - Zona de Conservação Ambiental da Malota; 

V - Zona de Conservação Ambiental da Terra Nova. 

§ 2° São objetivos específicos do Território de Gestão da Serra do Japi: 

I - manutenção do zoneamento estabelecido pela Lei Complementar nº 41 7, de 29 

de dezembro de 2004; 

II - manutenção e proteção da diversidade biológica e conservação das fisionomias 

dos ecossistemas presentes no território; 

III - desenvolvimento de estudos, da pesquisa científica e da educação ambiental; 

IV - preservação e restauração da diversidade de ecossistemas naturais; 

V - proteção das espécies vegetais e animais, especialmente as ameaçadas de 

extinção; 

VI - respeito às fragilidades geológico-geotécnicas e de relevo dos seus terrenos; 

VII - proteção e recuperação dos recursos hídricos e edáficos; 
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VIII - manutenção das condições naturais dos elementos e processos que 

compõem os sistemas ambientais; 

IX - contenção da urbanização do território; 

X - proteção da paisagem rural, considerando seu valor ambiental, histórico e 

cultural; 

XI - promoção do desenvolvimento do Perímetro Rural com sustentabilidade 

ambiental, econômica e social, respeitada a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000; 

XII - conservação e recuperação dos fragmentos florestais, corredores ecológicos 

e dasAPPs; 

XIII - preservação da Mata Atlântica e proteção de nascentes e corpos hídricos; 

XIV - compatibilização dos usos com as condicionantes geológico-geotécnicas e 

de relevo dos terrenos. 

CAPÍTULO III 

DA MACROZONA URBANA 

Art. 193. Para orientar o desenvolvimento urbano e dirigir a aplicação dos 

instrumentos urbanísticos e jurídicos para atingir seus objetivos, a Macrozona Urbana se 

subdivide em 6 (seis) zonas de uso do solo e 4 (quatro) zonas especiais, descritas a seguir e 

delimitadas no Mapa 2 do Anexo I desta Lei: 

I - Zona de Reabilitação Central - ZRC; 

II - Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB; 

III - Zona de Preservação dos Bairros - ZPB; 

IV - Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU; 

V - Zona de Uso Industrial - ZUI; 

VI - Zona de Conservação Ambiental - ZCA. 

Seção I 
Da Zona de Reabilitação Central - ZRC 

Art. 194. A Zona de Reabilitação Central, situada no centro e de ocupação mais 

antiga do Município, caracteriza-se pela alta taxa de urbanização, significativa saturação viária 

elevada concentração de empregos, serviços e equipamentos e pelo caráter de centralidade do 

município, com a concentração de áreas e edificações que integram o patrimônio histórico e 

cultural. 
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Parágrafo único. São objetivos específicos da Zona de Reabilitação Central: 

I - fortalecimento do caráter de centralidade municipal, respeitando o patrimônio 

histórico e cultural, otimizando a oferta de infraestrutura existente, renovando os padrões de 

uso e ocupação e fortalecendo a base econômica local; 

II - valorização das áreas de patrimônio cultural com a proteção e recuperação de 

imóveis e locais de referência da população da cidade, estimulando usos e atividades 

compatíveis com a preservação e sua inserção na área central; 

III - incentivo ao desenvolvimento de atividade turística, visando a valorização do 

patrimônio, bem como a sua preservação; 

IV - melhoria e complementação do sistema de mobilidade urbana, com integração 

entre os sistemas de transporte coletivo, viário, cicloviário e de circulação de pedestres, 

dotando-o de condições de acessibilidade universal e sinalizações adequadas; 

V - garantia de prioridade para a acessibilidade de pedestres, ciclistas, pessoas com 

necessidades especiais e mobilidade reduzida em detrimento da circulação de veículos 

particulares; 

VI - estímulo à provisão habitacional de interesse social para a população de baixa 

renda de modo a aproximar a moradia do emprego; 

VII - redefinição dos parâmetros de uso e ocupação do solo para qualificação dos 

espaços públicos e da paisagem urbana e promoção da proximidade de diferentes tipologias 

residenciais para grupos de baixa, média e alta renda; 

VIII - regulação da produção imobiliária para captura, pelo Município, da 

valorização imobiliária decorrente de investimentos públicos, para financiamento de 

melhorias e benefícios públicos; 

IX - estímulo ao desenvolvimento de polos de economia criativa; 

X - ampliação, integração e valorização dos espaços livres de uso público. 

Seção II 
Da Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 

Art. 195. A Zona de Qualificação dos Bairros abrange, predominantemente, os 

bairros mais antigos, com alta taxa de urbanização e uso misto. 

Parágrafo único. São objetivos específicos da Zona de Qualificação dos Bairros: 
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I - melhoria das condições urbanísticas e ambientais dos bairros existentes, com 

oferta adequada de comércio, serviços, equipamentos comunitários e infraestruturas para 

formação e consolidação das centralidades; 

II - permissão de atividades não residenciais compatíveis com o uso residencial, 

na perspectiva de garantir a manutenção da qualidade urbana dos bairros tradicionais e reduzir 

sobrecargas no sistema viário local; 

III - estímulo ao adensamento populacional nas áreas vazias, com diversidade 

social, a fim de aproveitar melhor a infraestrutura instalada e equilibrar a relação entre oferta 

de empregos e moradias; 

IV - melhoria e complementação do sistema de mobilidade urbana, com integração 

entre os sistemas de transporte coletivo, cicloviário, de circulação de pedestres e viário, 

dotando-o de condições de acessibilidade universal e sinalização de acordo com as normas 

vigentes; 

V - regulação da produção imobiliária para captura, pelo Município, da 

valorização imobiliária decorrente de investimentos públicos, para financiamento de 

melhorias e benefícios públicos; 

VI - redefinição dos parâmetros de uso e ocupação do solo para qualificação dos 

espaços públicos e da paisagem urbana e que promovam a proximidade de diferentes 

tipologias residenciais; 

VII - manutenção da população moradora, inclusive mediante promoção da 

urbanização e regularização fundiária de assentamentos habitacionais irregulares existentes, 

com oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas que atendam à demanda; 

VIII - estímulo à provisão habitacional de interesse social para a população de 

baixa renda, de forma a contribuir para a redução do déficit habitacional existente; 

IX - garantia da proteção e preservação dos fragmentos florestais de Cerrado e da 

Mata Atlântica corno os já demarcados no Mapa 4 do Anexo I desta Lei, sendo que a 

preservação dos estágios médio e avançado de regeneração se dará na forma do art. 280 desta 

Lei e sua caracterização será feita pelo órgão licenciador competente. 

X - estímulo ao desenvolvimento de polos de economia criativa; 

XI - estímulo à arborização urbana e à agricultura urbana. 

XII - respeito ao patrimônio histórico cultural. 

Seção III 
Da Zona de Preservação dos Bairros - ZPB 



ô 

o 

• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.321/2019 - fls. 108) 

Art. 196. A Zona de Preservação dos Bairros caracteriza-se pela ocupação por 

áreas com menor densidade habitacional ou adjacentes às áreas de urbanização consolidada. 

Parágrafo único. São objetivos específicos da Zona de Preservação dos Bairros: 

I - manutenção da qualidade urbanística e ambiental dos bairros existentes, com 

características predominantemente residenciais e baixa densidade habitacional; 

II - formação de novos bairros com padrão de parcelamento em lotes de 500m2 

(quinhentos metros quadrados), menor densidade habitacional e predominância do uso 

habitacional; 

III - ocupação adequada dos vazios existentes de forma a garantir a qualificação 

do território; 

IV - permissão de usos compatíveis com a ocupação residencial, com pequena 

oferta de comércio e serviços para atendimento das demandas locais; 

V - estímulo à arborização urbana e à agricultura urbana; 

VI - respeito ao patrimônio histórico cultural. 

Seção IV 
Da Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU 

Art. 197. A Zona de Desenvolvimento Urbano corresponde às áreas ao longo dos 

principais eixos viários da cidade, destinadas à implantação de usos residenciais e atividades 

comerciais e de serviços que, por sua natureza, gerem tráfego pesado ou intenso e de 

atendimento à demanda de atividades necessárias. 

§ 1 ° São objetivos da Zona de Desenvolvimento Urbano: 

I - incentivo ao melhor aproveitamento do solo nas proximidades do sistema 

estrutural de transporte coletivo com aumento na densidade construtiva, demográfica, 

habitacional e de atividades urbanas; 

II - promoção do incremento e da qualificação da oferta de diferentes sistemas de 

transporte coletivo, articulando-os com o sistema cicloviário e de circulação de pedestres; 

III - estímulo à provisão habitacional de interesse social para a população de baixa 

renda, de modo a ampliar sua oferta na proximidade do sistema estrutural de transporte 

coletivo e aproximar a moradia do emprego; 

IV - garantia de espaço para a ampliação da oferta de serviços e equipamentos 

públicos. 

§ 2º Os imóveis que integram a Zona de Desenvolvimento Urbano nos trechos 

caracterizados por vias projetadas deverão seguir os parâmetros de uso e ocupação do solo da 

1 

1 
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Zona de Qualificação dos Bairros (ZQB), e os parâmetros de parcelamento da Zona de 

Desenvolvimento Urbano (ZDU) até que a via que define a zona esteja devidamente 

implantada. 

Seção V 
Da Zona de Uso Industrial - ZUI 

Art. 198. A Zona de Uso Industrial abrange as áreas ao longo das Rodovias 

Anhanguera, Prof. Hermenegildo Tonolli, Dom Gabriel Paulino Bueno Couto e Presidente 

Tancredo Neves, e demais áreas indicadas no Mapa 2 do Anexo I, que articulam diferentes 

municípios e polos de emprego regional, onde se verificam processos de transformação 

econômica e dos padrões de uso e ocupação do solo. 

Parágrafo único. São objetivos da Zona de Uso Industrial: 

I - promoção da atividade econômico-industrial, de grandes empreendimentos de 

comércio, serviços e logística de escala regional; 

II - estímulo à atividade de geração de energias alternativas de forma coletiva; 

III - incentivo à geração coletiva de energia elétrica e a reciclagem industrial. 

Seção VI 
Da Zona de Conservação Ambiental - ZCA 

Art. 199. A Zona de Conservação Ambiental compreende áreas que estabelecem 

a transição entre os usos urbano e rural, ou constituem vazios urbanos cuja localização 

inviabiliza os usos rurais, mas possuem atributos ambientais importantes que devem ser 

conservados e protegidos, sobretudo mananciais de abastecimento de água. 

Parágrafo único. São objetivos da Zona de Conservação Ambiental: 

I - proteção e conservação dos mananciais; 

II - redução e o controle do adensamento construtivo e demográfico nas áreas 

próximas às áreas ambientalmente frágeis e de abastecimento hídrico, gerando uma região de 

amortecimento para áreas de proteção; 

III - apoio à manutenção das atividades rurais existentes. 

CAPÍTULO IV 

DO ZONEAMENTO ESPECIAL 
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Art. 200. As Zonas Especiais são porções do território com diferentes 

características ou destinação específica, e requerem normas próprias de uso e ocupação do 

solo que prevalecem sobre as demais: 

I - Zona Especial de Regularização Fundiária - ZERF; 

II - Zona Especial de Interesse Social - ZEIS; 

III - Zona Especial de Interesse Histórico Cultural - ZEIC; 

IV - Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEP AM. 

Seção I 
Da Zona Especial de Regularização Fundiária - ZERF 

Art. 201. A Zona Especial de Regularização Fundiária - ZERF é constituída pelas 

áreas dos núcleos urbanos informais, ocupados ou não por população de baixa renda, na forma 

prevista nesta Lei. 

§ 1 º As áreas que constituem a ZERF correspondem aos núcleos urbanos informais 

consolidados, indicados nos Mapas 2 e 5 do Anexo I desta Lei e aqueles que constam nas 

ortofotos oriundas do levantamento aerofotogramétrico realizado em 2012. 

§ 2° É objetivo da Zona Especial de Regularização Fundiária delimitar áreas 

passíveis de regularização dos núcleos urbanos informais, nos termos definidos no Título VII 

desta Lei. 

Seção II 
Da Zona Especial de Interesse Social - ZEIS 

Art. 202. A Zona Especial de Interesse Social - ZEIS destina-se, 

predominantemente, à moradia da população de baixa renda, nos termos definidos na Política 

de Habitação Social apresentada no Título IV, Capítulo VII desta Lei, e está subdividida em: 

I - ZEIS-1: compreende as áreas ocupadas de forma irregular ou clandestina, que 

ainda deverão passar pelo processo de regularização fundiária e urbanização; 

II - ZEIS 2: constituída de áreas vazias consideradas adequadas para a implantação 

de empreendimentos de habitação de interesse social, estrategicamente localizadas com o 

propósito de viabilizar a produção e oferta de moradias populares para famílias com renda 

máxima de seis salários mínimos. 

Parágrafo único. As áreas que constituem a ZEIS estão indicadas nos Mapas 2 e 6 

do Anexo I desta Lei. 
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Art. 203. São objetivos das ZEIS: 
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I - integração dos programas voltados à Habitação de Interesse Social com as 

demais políticas públicas; 

II - garantia de programas de urbanização e de construção de moradias com 

características de adaptabilidade às condições de acessibilidade universal; 

III - inibição de ocupações em áreas ambientalmente sensíveis, de risco e non 

aedificandi; 

IV - adequação das normas e fixação de parâmetros urbanísticos específicos para 

Habitação de Interesse Social; 

V - oferta de serviços de assistência técnica e jurídica nos processos de 

regularização urbanística e fundiária diretamente ou mediante convênios e parcerias; 

VI - remoção de famílias nos casos de premente necessidade e sua relocação 

preferencialmente no entorno. 

Art. 204. A indicação de toda a demanda para as unidades produzidas nas ZEIS 2 

será regulamentada pelo Poder Executivo, ouvida a Fundação Municipal de Ação Social -

FUMAS e observadas as normas federais e estaduais dos respectivos programas destinados à 

produção habitacional, dando prioridade ao atendimento de famílias em área de risco, às 

remoções necessárias, aos cadastrados que possuam pessoas idosas ou com deficiências na 

família. 

Art. 205. Nas áreas acima de 10.000m2 (dez mil metros quadrados) demarcadas 

como ZEIS 2, o empreendimento poderá ter uso permitido diverso para até 30% (trinta por 

cento) de sua área, desde que sejam utilizados os parâmetros de uso e ocupação da zona 

lindeira mais restritiva em que a área está inserida, bem como que se garanta à área restante o 

uso exclusivo de HIS e o empreendimento não seja segregado. 

§ 1 ° A diretriz para o empreendimento deverá ser precedida de análise técnica da 

FUMAS e da UGPUMA e será consolidada em documento oficial emitido por técnico da 

UGPUMA, no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis a contar da data de protocolo, ou do 

atendimento de eventual "comunique-se" para complementação de documentos ou 

informações. 

§ 2º O não atendimento ao "comunique-se" no prazo de 90 (noventa) dias ensejará 

o indeferimento do pedido e o arquivamento do processo. 
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Art. 206. O valor de comercialização, inclusive o valor de entrada, das unidades 

implantadas nas ZEIS 2 deverá ser compatível com os critérios de baixa renda e com a 

capacidade de pagamento das famílias cadastradas no Sistema Municipal de Informações 

Habitacionais (SIMIH) com renda familiar de até 6 (seis) salários mínimos, mediante 

aprovação da FUMAS, após a simulação da capacidade de pagamento, e observadas as normas 

federais, estaduais e municipais dos respectivos programas habitacionais. 

§ 1 º As unidades habitacionais deverão ser oferecidas a todas as famílias 

cadastradas no SIMIH, por um período de até 12 (doze) meses após a data de formalização da 

oferta pela FUMAS. 

§ 2º Uma vez obtidas as manifestações formais de todas as famílias cadastradas, 

as unidades restantes, se houver, poderão ser comercializadas livremente. 

§ 3° Em todo empreendimento de interesse social desenvolvido com a participação 

do Município serão reservadas 10% ( dez por cento) das unidades para famílias com pessoas 

deficientes e 10% ( dez por cento) para famílias com pessoas idosas, localizadas sempre que 

possível no pavimento térreo. 

Seção III 
Da Zona Especial de Interesse Histórico Cultural - ZEIC 

Art. 207. A Zona Especial de Interesse Histórico Cultural - ZEIC compreende 

porções do território do Município e tem por finalidade a preservação e valorização do seu 

patrimônio histórico e cultural, subdivididas em 02 (duas) categorias: 

I - ZEIC 1: composta pelos imóveis ou áreas tombadas por legislação municipal, 

estadual ou federal e aqueles que se encontram na fase de estudo de tombamento, bem como 

os imóveis pertencentes ao Inventário de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural de 

Jundiaí - IPPAC; 

II - ZEIC 2: composta por conjunto de imóveis, de domínio público ou privado, 

cuja proteção ou preservação sejam de interesse comum, quer por sua vinculação histórica, 

quer por seu valor cultural, arquitetônico, arqueológico, artístico, paisagístico ou urbano. 

§ 1 º São objetivos específicos das ZEIC: 

I - promoção da preservação, conservação, restauro e valorização do patrimônio 

cultural, histórico, artístico e paisagístico do Município; 

II - preservação da identidade de bairros e áreas de interesse histórico e cultural; 

III - identificação e preservação de imóveis e lugares dotados de identidade 

cultural, religiosa e de interesse público; 
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IV - desenvolvimento de infraestrutura de turismo nas áreas de interesse histórico 

e cultural; 

V - proteção e documentação do patrimônio imaterial, definido nos termos do 

Decreto Federal nº 3.551, de 04 de agosto de 2000; 

VI - potencialização da implantação e/ou da manutenção de atividades 

econômicas, turísticas, culturais e habitacionais condizentes com sua estrutura física. 

§ 2º Na realização de intervenções urbanísticas ou arquitetônicas, públicas ou 

privadas, deverão ser observadas as seguintes diretrizes para a manutenção das características 

das ZEIC: 

I - valorizar o conjunto urbano e as atividades econômicas, respeitando o acervo 

arquitetônico e urbanístico e promovendo sua incorporação a potenciais novos usos; 

II - diversificar os usos e a dinâmica de funcionamento de forma compatível com 

a preservação da memória da ZEIC; 

III - adequar e controlar a publicidade, a sinalização pública e qualquer elemento 

com interferência nas fachadas dos imóveis, de acordo com a legislação vigente; 

IV - garantir a desobstrução e a plena visibilidade de bens tombados e inscritos no 

Inventário de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural - IPPAC; 

V - facilitar o trânsito de pedestres com garantia da acessibilidade universal; 

VI - adequar a arborização urbana com espécies nativas, evitando-se o uso de 

espécies que causem interferência física ou visual nos bens, em conformidade com a legislação 

em vigor. 

§ 3 º O Município deve buscar formas de implantar o enterramento das redes aéreas 

de energia elétrica, telefonia, de TV a cabo e outras, de forma a melhorar a visibilidade dos 

bens tombados, incluindo medidas de incentivo às concessionárias responsáveis para que 

procedam ao enterramento de suas redes. 

§ 4° A instalação de equipamentos e mobiliários urbanos (postes, bancas, cabinas, 

caixas de inspeção, entre outros) deve ser feita respeitando-se a visibilidade dos bens culturais 

protegidos, conforme diretrizes estabelecidas pela Unidade de Gestão de Cultura, e com 

manifestação favorável do Conselho Municipal do Patrimônio Artístico e Cultural -

COMPAC. 

§ 5 º A criação e a instalação de monumentos artísticos e marcos, quando 

demandados, deverão ocorrer de forma harmoniosa com o ambiente e com as pré-existências, 

atendendo às diretrizes fixadas pela Unidade de Gestão de Cultura, e com manifestação 

favorável do Conselho Municipal do Patrimônio Artístico e Cultural - COMPAC. 
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§ 6° Poderão ser aplicados às ZEIC, especialmente, os seguintes instrumentos de 

política urbana e demais beneficies: 

I - transferência de potencial construtivo; 

II - direito de preempção; 

III - incentivos fiscais como fomento a atividades culturais, associadas ou não a 

usos complementares, a ser regulamentada por legislação específica; 

IV - simplificação de procedimentos para instalação e funcionamento e obtenção 

de autorizações e alvará necessários, a ser regulamentada por legislação específica; 

§ 7° Considerando que o Patrimônio Histórico Cultural é dinâmico e que novos 

bens culturais poderão ser identificados e inventariados, na medida em que se atribui valor 

cultural a outras áreas e imóveis, a ZEIC poderá expandir, respeitada a legislação vigente. 

Art. 208. Os instrumentos de identificação e instituição das ZEIC 1 são: 

I - a publicação do ato de tombamento municipal, estadual ou federal; 

II - a publicação e/ou notificação do proprietário do bem da decisão do COMPAC 

sobre a incorporação do bem ao IPPAC; 

III - a publicação e/ou notificação do proprietário do bem sobre a abertura do 

processo de tombamento. 

§ 1 º São excluídos do enquadramento de ZEIC os imóveis que tenham perdido a 

condição de tombados ou protegidos. 

§ 2º Os imóveis mencionados no § 1 º deste artigo passam a integrar as Zonas nas 

quais estão inseridos. 

§ 3° A demolição, destruição proposital ou causada pela não conservação do 

imóvel, ou descaracterização irreversível do imóvel tombado ou em processo de tombamento 

acarretará, sem prejuízo às demais sanções previstas em outras leis, na extinção da faculdade 

de transferência do potencial construtivo e, caso tenha sido realizada, na devolução em dobro 

do seu valor devidamente corrigido. 

§ 4° Constará no cadastro imobiliário do imóvel a ocorrência da perda do direito 

de transferência do potencial construtivo. 

§ 5° Os pedidos de intervenção, reforma, ampliação ou demolição de qualquer 

imóvel pertencente à ZEIC 1 deverá ser precedido da aprovação dos órgãos ou entidades 

competentes, e de manifestação favorável do COMPAC. 

§ 6º Os projetos de reformas, ampliações, demolições e construções de imóveis 

que fazem divisas com os bens culturais protegidos ou que estejam em suas áreas envoltórias 



o 

o 

• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Leinº9.321/2019-fls.115) 

1 ~l; 
l=_ J 1 

serão submetidos à análise da Unidade de Gestão de Cultura, devendo o requerente apresentar 

laudo elaborado por profissional habilitado, acompanhado de documento hábil emitido pelo 

Conselho de Classe ao qual esse profissional esteja vinculado, atestando que o bem preservado 

estará assegurado em caso de interferência no bem tombado, e de autorização dos órgãos de 

preservação competentes. 

§ 7° A divulgação dos imóveis inseridos na ZEIC 1 será feita por meio do sítio 

eletrônico da Prefeitura do Município de Jundiaí. 

§ 8° Os danos causados aos bens culturais protegidos por tombamento, ou em 

processo de tombamento, ou incluídos no IPPAC, por demolição total ou parcial, destruição 

proposital ou causada pela não conservação do imóvel, ou descaracterização irreversível do 

imóvel são disciplinados pela Lei Complementar nº 443, de 14 de agosto de 2007, sem prejuízo 

de outras sanções legais. 

Art. 209. As áreas demarcadas corno ZEIC 2 estão cadastradas no Mapa 3 do 

Anexo I desta Lei, sendo: 

I - Polígono de Proteção do Patrimônio Histórico; 

II - Vilas Operárias, rentistas ou não, desenvolvidas entre o final do século XIX e 

a primeira metade do século XX, e que apresentam características de traçado urbano, 

pavimentação, parcelamento do solo e gabarito diferenciados do restante da estrutura urbana 

da cidade: Vila Torres Neves (também denominada Vila FEPASA); Vila São Jorge; Vila Argos 

Velha; Vila Argos Nova; Vila Santa Rosa; Vila da Mecânica e Importadora São Paulo (atual 

Sifco); Vila Ferroviária O 1; Vila Ferroviária 02. 

§ 1 ° Cada ZEIC 2 deverá ser regulamentada em até 2 (dois) anos após a publicação 

deste Plano Diretor, mediante lei específica, devendo conter no mínimo: 

I - restrições para os imóveis em caso de reformas, demolições, transformações de 

uso e novas construções; 

inseridos; 

II - definição de parâmetros urbanísticos diferenciados das zonas em que estão 

III - instrumentos de políticas urbanas; 

IV - definição de penalidades; 

V - levantamento histórico e arquitetônico através de inventariamento; 

VI - elaboração de programas de incentivo à preservação, reversão e recuperação 

de bens descaracterizados, conscientização e valorização do ambiente urbano de forma 

participativa. 
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§ 2° Os projetos de intervenções, reformas, ampliações, demolições e construções 

dos imóveis inseridos na ZEIC 2 deverão ser precedidos de aprovação da Unidade de Gestão 

de Cultura, após manifestação favorável do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural -

COMPAC, na forma da legislação pertinente, e de outros órgãos de preservação competentes 

quando necessário. 

§ 3° A divulgação dos imóveis inseridos na ZEIC 2 será feita por meio do sítio 

oficial eletrônico do Município. 

Seção IV 
Da Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEP AM 

Art. 210. As Zonas Especiais de Proteção Ambiental - ZEPAM são porções do 

território do Município destinadas à preservação e proteção de patrimônio ambiental, que têm 

como principais atributos fragmentos de Mata Atlântica e de Cerrado, arborização de 

relevância ambiental, alto índice de permeabilidade e existência de nascentes e outros corpos 

d'água, áreas que prestam relevantes serviços ambientais, entre os quais a conservação da 

biodiversidade, controle de processos erosivos e de inundação, produção de água e regulação 

microclimática e a consolidação da Zona de Vida Silvestre, como estabelecido pela Área de 

Proteção Ambiental de Jundiaí, com base no art. 4° da Lei Estadual nº 4.095, de 12 de junho 

de 1984, e no art. 16 do Decreto Estadual nº 43 .284, de 3 de julho de 1998. 

§ 1 ° A ZEPAM poderá ser ampliada em razão do interesse público, desde que a 

inclusão de novas áreas seja acompanhada de parecer emitido pelo Departamento de Meio 

Ambiente da UGPUMA, ouvidos o Conselho Municipal de Política Territorial - CMPT e o 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA. 

§ 2º O conjunto de áreas protegidas referidos no caput deste artigo é considerado 

de interesse público para o cumprimento de funcionalidades preservacionistas, ecológicas, 

paisagísticas, urbanísticas, de lazer, de práticas de sociabilidade, educação e de saúde pública, 

em especial as questões relacionadas com a falta, excesso e qualidade da água. 

Art. 211. Integram a ZEPAM áreas em todo o território municipal, 

preliminarmente identificadas nos Mapas 2 e 4 do Anexo I desta Lei, com os seguintes 

atributos: 

I - as APPs em conformidade com a Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 

e manchas de mata nativa secundárias em estágio médio e avançado de regeneração natural da 

Mata Atlântica conforme a Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, e a vegetação 
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rupestre, correspondentes às Zonas de Vida Silvestre estabelecidas no art. 4º da Lei Estadual 

nº 4.095, de 12 de junho de 1984; 

II - manchas de mata nativa secundárias em estágio inicial de regeneração natural 

da Mata Atlântica conforme a Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006 dentro das 

APPs descritas na Lei Federal nº. 12.651, de 25 de maio de 2012; 

III - áreas comprometidas com Termos de Ajustamento de Conduta estipulados 

pelo Poder Executivo e porções destinadas a Termos de Compromisso de Recuperação 

Ambiental determinados pelo órgão licenciador; 

IV - manchas de cerrado maiores que 2.000,00 m2
; 

V - represas de armazenamento e de captação de água para o abastecimento 

público e seu entorno; 

VI - parques urbanos implantados, parques lineares da rede hídrica, outras 

categorias de parques a serem definidas pelo Município e Jardim Botânico; 

VII - áreas utilizadas como centro de pesquisa agrícola e difusão tecnológica. 

§ 1 ° Excluem da ZEPAM as APPs com o uso licenciado ambientalmente, locais 

com obras públicas e as porções urbanizadas, com vias e obras, conforme o crescimento da 

cidade ao longo do tempo gravados na restituição do aerofotogramétrico do município de 

agosto de 1993. 

§ 2º As áreas ao longo do Rio Jundiaí, à jusante à Rodovia dos Bandeirantes, 

poderão ser excluídas da ZEPAM e integrar a zona de uso do solo adjacente quando atendidas 

as seguintes condições: 

I - não constituam APP nem possuam manchas de mata nativa, Mata Atlântica ou 

Cerrado; 

II - estejam situadas a uma altitude superior a 10 (dez) metros da altitude do Rio 

J undiaí na secção mais próxima; e 

III - estejam situadas a uma distância igual ou superior a 100 (cem) metros do eixo 

do canal do Rio Jundiaí. 

§ 3 º Quando as áreas da ZEPAM ao longo do Rio Jundiaí à jusante à Rodovia dos 

Bandeirantes forem doadas ao município a largura da faixa medida a partir do eixo do canal 

do curso d'água poderá ser reduzida para 100 ( cem) metros, com a consequente ampliação da 

zona de uso do solo adjacente. 

Art. 212. São objetivos da ZEPAM: 

I - conservação da biodiversidade; 
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II - conservação de áreas objeto de prestação de serviços ambientais; 

III - proteção e recuperação da cobertura florestal; 

IV - qualificação das áreas verdes públicas; 

V - incentivo à conservação das áreas verdes; 

VI - implantação de corredores ecológicos; 

VII - garantia da disponibilidade e qualidade da água; 

VIII - regulação do microclima; 

IX - garantia da proteção e preservação dos fragmentos florestais de Cerrado e da 

Mata Atlântica como os já demarcados no Mapa 4 do Anexo I desta Lei, sendo que a 

preservação dos estágios médio e avançado de regeneração se dará na forma do art. 280 desta 

Lei e sua caracterização será feita pelo órgão licenciador competente; 

X - garantia da obediência do previsto para Zona de Vida Silvestre estabelecida 

pela Área de Proteção Ambiental de Jundiaí, conforme art. 4º da Lei Estadual nº 4.095, de 12 

de junho de 1984, e o art. 16 do Decreto Estadual nº. 43.284, de 3 de julho de 1998. 

Art. 213. São diretrizes da ZEPAM: 

I - ampliar a oferta de áreas verdes públicas; 

II - recuperar os espaços livres e as áreas verdes degradadas, incluindo solos e 

cobertura vegetal; 

III - promover interligação entre espaços livres e áreas verdes de importância 

ambiental; 

IV - compatibilizar a proteção e recuperação das áreas verdes com o 

desenvolvimento socioambiental e com atividades econômicas, especialmente as de utilidade 

pública. 

Art. 214. Com o objetivo de promover e incentivar a preservação das áreas 

definidas como de Proteção Ambiental poderá ser aplicado na ZEPAM, especialmente, o 

instrumento de Pagamento por Serviços Ambientais - PSA, conforme definido nesta Lei. 

Art. 215. São permitidos na ZEPAM os seguintes usos, desde que não impliquem 

a supressão de vegetação em estágio médio ou avançado de regeneração, ressalvadas as 

hipóteses legais, e sem prejuízo das restrições previstas em legislação federal e estadual 

específicas: 

I - pesquisa e desenvolvimento tecnológico; 

II - educação ambiental; 
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III - lazer e ecoturismo; 

IV - comércio e serviços de pequeno porte relacionados aos usos mencionados nos 

incisos anteriores; 

V - atividades, obras e serviços envolvidos com o abastecimento público de água 

e sua manutenção; 

VI - implantação de áreas verdes do Município; 

VII - atividades, obras e serviços envolvidos com a implantação e manutenção do 

serviço público municipal; 

VIII - compensação ambiental; 

IX - atividades públicas de cultura, esporte e educação. 

§ 1 º Os usos regularmente existentes na ZEPAM poderão ser tolerados. 

§ 2° Nas áreas de ZEPAM ao longo do Rio Jundiaí e à jusante da Rodovia dos 

Bandeirantes, será permitida a atividade de mineração. 

CAPÍTULO V 

DO SISTEMA VIÁRIO 

Art. 216. O sistema viário do Município é constituído pelas vias existentes e 

projetadas, quer sejam municipais, estaduais ou federais, indicadas no Mapa 2 do Anexo 1, 

que faz parte integrante desta Lei. 

Art. 217. As vias públicas integrantes do sistema viário do Município são 

classificadas de acordo com suas funções urbanísticas, subdividindo-se nas seguintes 

categorias: 

I - vias de desenvolvimento regional: compreendem as rodovias e avenidas 

marginais e se destinam a atividades vinculadas à indústria, logística e grandes serviços, 

promovendo o desenvolvimento do território; 

II - vias de organização do território: 

a) vias estruturais: abrangem grandes porções do território, estruturam a malha 

urbana e possuem maior capacidade para o atendimento das condições de 

mobilidade; 

b) vias de concentração: apresentam maior concentração dos usos econômicos 

(não residenciais) na zona em que está inserida, porém com capacidade 

limitada para mobilidade; 
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c) vias de indução: vias estratégicas de planejamento, visando estimular a criação 

de usos não residenciais e residenciais multifamiliares, conformam as 

microcentralidades e/ou promovem a ligação entre bairros; 

III - vias de proteção de bairro: 

a) vias de circulação: vias predominantemente residenciais e com possibilidade 

de outros usos compatíveis com as residências, sendo normalmente utilizadas 

para circulação interna ao bairro residencial; 

b) vias de acesso ao lote: protegem e preservam as características residenciais dos 

bairros e possuem fluxo reduzido de automóveis e pedestres. 

§ 1° Quanto à classificação funcional das vias, conforme a Lei Federal nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997, denominada de Código de Trânsito Brasileiro - CTB, para as vias 

urbanas, tem-se que: 

I - as vias estruturais são equivalentes à via arterial; 

II - as vias de concentração e de indução são equivalentes à via coletora; 

III - as vias de circulação podem ser equivalentes à via coletora ou à via local, a 

critério da autoridade de trânsito municipal; 

IV - as vias de acesso ao lote são equivalentes à via local do CTB. 

§ 2° A classificação das vias que constituem o sistema viário do Município consta 

do Mapa 2 do Anexo I, que faz parte integrante desta Lei. 

§ 3º As avenidas marginais das rodovias e das vias estruturais serão classificadas 

como vias estruturais para efeito de uso do solo, desde que estejam devidamente implantadas, 

em uso público e tenham acesso a partir delas. 

Seção I 
Do Grupo Técnico de Mobilidade 

Art. 218. O Grupo Técnico de Mobilidade tem a finalidade de assegurar a 

compatibilidade entre as diretrizes viárias e os projetos dos diversos órgãos municipais e é 

formado por técnicos das Unidades de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, de 

Mobilidade e Transporte, e de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Art. 219. São atribuições e responsabilidades do Grupo Técnico de Mobilidade: 

I - analisar e emitir parecer sobre: 

a) classificação de vias de acordo com as funções urbanísticas; 

b) diretrizes viárias municipais com base no Plano de Mobilidade e Plano Viário 
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c) projetos de Sistema de Mobilidade abrangendo diversos modais de transporte; 

d) definição dos locais de obras prioritárias relacionadas ao Sistema de 

Mobilidade; 

e) oficialização de vias; 

f) abertura de novas vias; 

g) cronograma de obras do plano cicloviário; 

II - dar suporte técnico na interlocução com as concessionárias de rodovias acerca 

das intervenções no Município; 

III - divulgar projetos, obras e cronogramas relacionados às atribuições do grupo 

no Sistema Integrado de Informações Municipais - SIIM, ou outro que vier a substituí-lo. 

§ 1 º As diretrizes viárias municipais definem o traçado básico de vias para 

implantação futura e os alinhamentos projetados para aumento da largura das vias existentes. 

§ 2º Os técnicos das Unidades de Gestão encarregados do desenvolvimento de 

estudos para definição das diretrizes viárias e demais providências necessárias ao 

cumprimento das disposições citadas no caput deste artigo serão indicados pelos respectivos 

Gestores Municipais. 

§ 3° Caberá à UGPUMA conduzir o processo de análise, bem como a discussão e 

aprovação do parecer sobre os estudos viários de revisão ou estabelecimento das novas 

diretrizes viárias. 

Seção II 
Das Vias Existentes 

Art. 220. As vias existentes e em uso público por mais de dez anos, sem oposição, 

serão consideradas oficiais e poderão ter suas dimensões ajustadas conforme as diretrizes 

viárias emitidas pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, 

consultadas as Unidades de Gestão de Mobilidade e Transporte e de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

§ 1 ° A classificação das vias existentes, quando não identificada nesta Lei, será 

realizada mediante decreto do Executivo, ouvidas as Unidades de Planejamento Urbano e 

Meio Ambiente (UGPUMA) e de Mobilidade e Transporte (UGMT), com base na 

manifestação do Grupo Técnico de Mobilidade. 

§ 2º As vias projetadas serão implantadas de acordo com as diretrizes viárias, pelo 

poder público ou pela iniciativa privada, em parceria com o Município ou em projetos de novas 

urbanizações ou loteamentos. 
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§ 3 ° As vias existentes nos parcelamentos irregulares não serão consideradas 

oficiais, até que seja concluído o processo de regularização fundiária, com a devida 

classificação das vias. 

Seção III 
Da Abertura de Novas Vias 

Art. 221. A abertura de novas vias deverá obedecer às diretrizes definidas pelo 

Município quanto ao traçado, aos alinhamentos, às larguras mínimas e aos raios das curvas de 

concordância, observadas as condições mínimas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1 º As larguras mínimas das novas vias, com exceção das situadas em ZEIS ou 

ZERF, são as estabelecidas no Quadro 4, a seguir: 

Quadro 4 - Larguras mínimas de novas vias 

Larguras mínimas de novas vias (metros) 

Categoria Largura Leito Largura da 
Ciclovia+ 

Canteiro 
faixa de Via Total Carroçável Calçada 

servico 
Central 

Ciclovia 3,50 - - 2,60 + 0,90 

Via de pedestres 4,00 - 4,00 - -

Tráfego Seletivo 8,00 8,00 - -

Acesso ao lote com balão 13,00 7,00 3,00 - -

Acesso ao lote sem balão 14,00 8,00 3,00 - -

Circulação 15,00 9,00 3,00 - -
-

Indução 21,00 10,50 3,50 2,6 + 0,90 -

Concentração 23,00 11,50 4,00 2,6 + 0,90 -

Estrutural 40,00 2 X 10,50 5,00 - 9,00 

§ 2º Nas vias estruturais, o canteiro central inclui a ciclovia. 

§ 3 º As declividades longitudinais das vias públicas deverão situar-se entre os 

limites de 0,5% e 10%, exceto para as vias de acesso ao lote e de circulação de bairro, para as 

quais serão admitidas declividades de até 15%. 

§ 4 ºNas vias de acesso ao lote sem saída, deverão ser executados balões de retomo 

com dimensões tais que permitam a inscrição de um círculo com raio mínimo de 1 Om ( dez 

metros). 
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§ 5º Os raios mínimos nas curvas de concordância de alinhamentos nas esquinas 

estão indicados no Quadro 5, a seguir. 

Quadro 5 - Raios de concordância em esquinas 

Raios mínimos de concordância em esquinas,(metros) 
. 

Ângulo central 
Demais vias Via Estrutural 

da curva de concordância 

de Oº a 39°59' 20,00 30,00 

de 40º a 59°59' 10,00 20,00 

de 60º a 69°59' 8,00 15,00 

de 70º a 109°59' 6,00 12,00 

de 110º a 139º59' 4,00 10,50 

de 140º a 180º 3,00 10,50 

§ 6° Nas concordâncias dos alinhamentos de vias com classificações diferentes, 

prevalecerão os raios mínimos especificados para as vias de menor importância de acordo com 

a classificação para fins de uso do solo. 

§ 7º Nas esquinas contrárias ao fluxo de veículos, o raio mínimo poderá ser menor, 

a critério da UGPUMA, de acordo com o projeto geométrico da via. 

§ 8º Nos empreendimentos com frente exclusiva para rodovias, o acesso deverá 

ser realizado por avenida marginal municipal com largura mínima de 15m (quinze metros) ao 

longo das faixas de domínio público das rodovias, implantada a expensas do interessado, de 

acordo com as diretrizes expedidas pelo Município e exigências das concessionárias 

pertinentes. 

§ 9º A implantação de vias marginais às rodovias para viabilizar o acesso aos 

terrenos lindeiros poderá ser autorizada mediante a aprovação de projeto específico, 

independentemente do parcelamento do solo. 

§ 10. Quando as vias projetadas servirem de acesso ou de frente para lotes dos 

projetos de loteamentos ou de conjuntos de edificações, além da doação das áreas, deverá ser 

implantada a via, ou trecho dela, a expensas do empreendedor. 

§ 11. Ao longo das áreas destinadas às linhas de transmissão, deverá ser reservada 

faixa não edificante com largura mínima de 15m ( quinze metros), que poderá servir para 

implantação de avenida marginal dependendo das diretrizes definidas pelo Município. 
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§ 12. As larguras e características das vias dos parcelamentos e projetos 

habitacionais nas ZEIS 1 e ZERF atenderão aos parâmetros específicos previstos para estas 

áreas. 

Art. 222. As novas vias oriundas de loteamentos ou parcelamentos regulares de 

solo serão classificadas pela Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, 

na análise do projeto. 

§ 1 º No caso de continuidade de via existente, a classificação viária será 

determinada na emissão das diretrizes. 

§ 2° Registrado o loteamento, a classificação será efetivada mediante ato do 

Executivo. 

§ 3° Nas vias não originárias de loteamentos ou parcelamentos regulares de solo, 

a classificação será efetivada após conclusão do processo administrativo específico e 

expedição de decreto. 

§ 4° Nos casos de aprovação de projetos de parcelamento do solo, mediante 

loteamento ou desmembramento, e nos empreendimentos de utilização de glebas para 

conjuntos de edificações, as áreas atingidas pelas diretrizes viárias deverão ser doadas ao 

Município. 

§ 5° Nos empreendimentos enquadrados em EIV/RIV ou RIT atingidos por 

diretrizes viárias, é obrigatória, além da doação definida no caput, a implantação da via 

projetada no trecho correspondente ao projeto em análise. 

§ 6º Em caso de alteração do viário existente, não será admitido diminuir a largura 

da calçada. 

Art. 223. Para a oficialização, a nova via deverá estar aberta, devidamente 

implantada e classificada por meio da expedição de decreto de acordo com diretrizes ou 

projetos aprovados pela Prefeitura, assim como integrar o patrimônio público municipal. 

CAPÍTULO VI 

DO USO DO SOLO 

Art. 224. Os usos urbanos e rurais instalados ou pretendidos no Município são 

classificados nas cinco categorias apresentadas a seguir: 

I - Habitacional (Hab ); 
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II - Comercial e Serviços (Com); 

III - Industrial (Ind); 

IV - Rural (Rur); 

V - Extração mineral (Ext). 

Art. 225. O enquadramento das atividades nas categorias e subcategorias de uso 

propostas nesta Lei tem como base a Classificação Nacional de Atividades Econômicas -

CNAE, instrumento de padronização nacional dos códigos de atividades econômicas do país, 

apresentado no Quadro I do Anexo II desta Lei. 

Parágrafo único. O enquadramento das atividades apresentado nesta Lei poderá 

ser revisto mediante solicitação justificada do requerente, com a descrição detalhada da 

atividade pretendida, que será analisada pela equipe técnica da Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente e pelo Grupo Técnico de Uso e Ocupação do Solo -

GTUOS, considerando o grau de incomodidade causado à vizinhança. 

Art. 226. Para efeito de simplificação dos procedimentos de concessão de alvará 

de funcionamento, as atividades econômicas são também classificadas de acordo com o grau 

de risco, compreendido como o nível de perigo potencial de ocorrência de danos à integridade 

física, à saúde humana, ao meio ambiente ou ao patrimônio, em decorrência do seu exercício, 

em consonância com o disposto na Resolução CGSIM n.º 22, de junho de 2010, do Comitê 

para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas 

e Negócios, alterada pela Resolução CGSIM nº 24, de 1 O de maio de 2011. 

§ 1 º A classificação das atividades de acordo com o grau de risco será 

regulamentada por decreto no prazo de 180 ( cento e oitenta) dias da data da aprovação desta 

Lei. 

§ 2° Os procedimentos para simplificação do licenciamento das atividades 

classificadas como de baixo risco serão definidos pela UGGF, em parceria com a UGPUMA, 

no prazo de até 12 (doze) meses a partir da publicação desta Lei. 

Art. 227. Para seu devido licenciamento, as atividades deverão ser realizadas em 

imóveis situados em via oficial ou servidão registrada. 

Parágrafo único. Para efeito de uso do solo, as servidões de passagem registradas 

serão consideradas como vias de acesso ao lote. 
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Seção I 
Dos Usos Habitacionais (Hab) 

Art. 228. A categoria de uso habitacional está contida no Grupo 1 e se subdivide 

em 04 (quatro) subcategorias: 

I - Hab. l: Habitação unifamiliar horizontal, constituída por uma única unidade 

habitacional por lote, com acesso independente para a via pública oficial; 

II - Hab.2: Habitação multifamiliar horizontal, que consiste em 02 (duas) 

unidades habitacionais isoladas implantadas no mesmo lote, justapostas ou superpostas, com 

frente e acesso independente para a via pública oficial; 

III - Hab.3: Conjunto de unidades habitacionais: 

a) Hab.3.1: Conjunto de unidades habitacionais agrupadas horizontalmente, com 

frente e acesso independente para a via oficial de circulação; 

b) Hab.3.2: Conjunto de unidades habitacionais isoladas horizontalmente, com 

acesso independente para cada unidade habitacional por via particular de circulação de 

veículos ou de pedestres, interna ao conjunto, ficando vedado o acesso direto da unidade 

autônoma pela via oficial; 

IV - Hab.4: Habitação multifamiliar vertical, constituída por edifício com 

unidades habitacionais agrupadas verticalmente ou conjunto de edifícios com áreas comuns. 

§ 1 ° Os terrenos com habitações agrupadas horizontalmente das categorias Hab.2 

ou Hab.3 .1, situados nas Zonas ZRC, ZQB ou ZPB, poderão ser desdobrados após a conclusão 

das construções desde que seja assegurado a cada unidade um lote com frente mínima de 8,00 

(oito) metros e área igual ou superior a 200 (duzentos) metros quadrados. 

§ 2° Nos terrenos considerados lotes para os efeitos desta Lei, será permitido o 

conjunto habitacional horizontal para a constituição de condomínio em lotes, nos termos do 

art. 1.358-A do Código Civil, desde que a fração ideal associada a cada lote atenda a cota 

mínima de terreno por unidade habitacional definida para a respectiva zona de uso do solo. 

Art. 229. A habitação multifamiliar horizontal ou vertical poderá ser implantada 

em lotes com área máxima igual à da quadra de maior dimensão permitida na respectiva zona 

de uso do solo. 

Parágrafo único. O projeto da habitação multifamiliar deverá prever a arborização 

de, pelo menos, 30% (trinta por cento) das áreas permeáveis exigidas nas respectivas zonas de 

uso do solo, observando a definição de áreas permeáveis desta Lei. 
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Art. 230. Os projetos de habitação multifamiliar horizontal deverão atender os 

parâmetros urbanísticos previstos para a zona em que esteja inserido e a Norma Brasileira de 

Acessibilidade. 

§ 1 º Nas habitações multifamiliares horizontais ou verticais, as vias particulares 

de circulação de veículos deverão possuir faixa de rolamento com largura mínima de 6,00m 

(seis metros), quando utilizadas nos dois sentidos, e 3,50m (três metros e cinquenta 

centímetros) quando utilizadas com uma única mão de direção. 

§ 2° Nas habitações multifamiliares horizontais ou verticais com mais de 100 

unidades, deverão ser implantadas vias de circulação para pedestres com largura mínima de 

1,20m (um metro e vinte centímetros), podendo ou não estar integradas à via de circulação de 

veículos na forma de passeios. 

Art. 231. Os parâmetros de vaga de veículos por unidade habitacional deverão 

obedecer ao disposto no Quadro III do Anexo II desta Lei, podendo estar situada na própria 

unidade, em bolsão de estacionamento ou em subsolo, inclusive as vagas de visitantes. 

Art. 232. Para a aprovação do projeto de conjunto multifamiliar horizontal ou 

vertical deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I - projeto de implantação, contendo a locação das unidades autônomas, as áreas 

comuns, vias particulares e seções das vias; 

II - projeto arquitetônico básico das unidades autônomas e áreas comuns; 

III - projeto de drenagem das águas pluviais; 

IV - projeto de terraplenagem, acompanhado de levantamento planialtimétrico 

cadastral georreferenciado. 

Parágrafo único: No caso de empreendimento de interesse social, será necessário 

firmar Termo de Compromisso com a FUMAS, de acordo com a legislação pertinente. 

Art. 233. Para o caso de habitação multifamiliar vertical com mais de 200 

(duzentas) unidades habitacionais localizadas na Zona de Desenvolvimento Urbano, ou nas 

vias de concentração ou estruturais de qualquer zona de uso do solo, será exigida a implantação 

de via exclusiva para acesso ao empreendimento com largura total de 8,50m (oito metros e 

cinquenta centímetros) e passeio lindeiro ao imóvel com largura de 3,50m (três metros e 

cinquenta centímetros). 
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§ 1 ° O disposto no caput deste artigo será dispensado em lotes com testada inferior 

a 30m (trinta metros) e em casos de comprovada inviabilidade técnica. 

§ 2° A via de acesso ao empreendimento descrita no caput poderá situar-se no 

recuo frontal das edificações. 

Seção II 
Dos Usos de Comércio e Serviço (Com) 

Art. 234. A categoria de comércio e serviço está distribuída nos Grupos 2 a 7 

segundo o tipo de incômodo potencial da atividade, descritos a seguir. 

I - Grupo 2: Comércio e serviço com fluxo ocasional de pessoas e veículos leves, 

que se subdivide em 03 (três) subcategorias: 

a) Com.2.1 - Uso familiar: atividades realizadas na própria moradia do 

empreendedor, ocupando até 50 m2 (cinquenta metros quadrados) de área, desenvolvida pelo 

próprio morador com dois funcionários no máximo e anúncio de pequeno porte indicativo, 

desde que não haja estocagem e ou manuseio de materiais explosivos, radioativos, tóxicos ou 

inflamáveis diferentes daqueles usados no cotidiano de uma residência; não gere vibração aos 

imóveis vizinhos; não emita ruídos acima de 50 dB ( cinquenta decibéis) e utilize equipamento 

para controle de odores, se for o caso, para não gerar incômodos à vizinhança; 

b) Com.2.2 - Uso estabelecido: escritórios e consultórios realizados em imóvel 

licenciado para comércio/serviço; 

c) Com.2.3 - Uso estabelecido: demais atividades de comércio e serviço 

realizadas em imóvel licenciado para comércio/serviço; 

II - Grupo 3: Comércio e serviço com fluxo concentrado de pessoas e veículos 

leves; 

III - Grupo 4: Comércio e serviço com ruído diurno produzido por máquinas e 

equipamentos utilizados; 

IV - Grupo 5: Comércio e serviço com ruído noturno, após às 22h (vinte e duas 

horas), causado pela reunião de pessoas, animais ou equipamentos utilizados; 

V - Grupo 6: Comércio e serviço com fluxo de veículos pesados; 

VI - Grupo 7: Comércio e serviço com características especiais, que podem gerar 

impactos específicos e devem ser analisadas individualmente. 

Parágrafo único. A instalação de atividades de oficina mecânica, troca de óleo e 

lavagem de carros nas áreas objeto da Lei nº 2.405, de 10 de junho de 1980, dependerá da 
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análise e autorização da concessionária dos serviços de abastecimento de água do município, 

bem como do atendimento das condições que ela determinar. 

Art. 235. As atividades do Grupo 2 poderão ser exercidas de forma ambulante ou 

provisória, em bancas, barracas ou veículos móveis, observados os seguintes critérios: 

I - a atividade seja permitida no local, conforme o Quadro I do Anexo II desta Lei; 

II - sejam respeitados os parâmetros de utilização do terreno; 

III - sejam cumpridas as exigências sanitárias e demais condições relativas à 

atividade a ser desenvolvida. 

§ 1 ° As atividades de comércio e serviço ambulante poderão ser realizadas em 

imóveis particulares ou públicos, a título precário, mediante licenciamento pelo órgão 

municipal competente. 

§ 2º As condições para realização de atividades de comércio e serviço ambulante 

em áreas públicas serão definidas pela UGPUMA em legislação específica, que indicará: 

I - os locais passíveis de instalação de ambulantes; 

II - o processo de seleção dos interessados; 

III - as obrigações dos usuários e as restrições de uso; 

IV - os prazos da cessão de uso do espaço público; 

V - os modelos de bancas e unidades comerciais a serem adotados pelos 

comerciantes. 

§ 3° Quando a atividade ambulante for realizada em imóvel particular, o requerente 

deverá apresentar comprovação de posse do imóvel ou um instrumento legal de cessão do 

direito de uso, caso não seja o proprietário do imóvel, e a Certidão de Uso do Solo com a 

permissão da atividade no local. 

Seção III 
Dos Usos Industriais (Ind) 

Art. 236. A categoria indústria está contida no Grupo 8 e se subdivide, segundo 

o grau de complexidade (W) adotado pela CETESB, nas 05 (cinco) subcategorias seguintes: 

I - Ind. l: Baixo potencial poluidor (BPP): são as indústrias que não realizam 

operações de tratamento térmico, tratamento superficial e fundição de metais; não realizam 

operações de lavagem e/ou desinfecção de material plástico para recuperação; sejam instalados 

em imóveis Rurais com Reserva Legal averbada e/ou cadastrados no sistema SICAR-SP ou 

em imóveis Urbanos; tenham capacidade de armazenamento de Gás Liquefeito de Petróleo -
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GLP inferior a 4.000 kg (quatro mil quilos); não realizem queima de combustíveis e; não 

excedam os critérios de porte da tabela SILIS da CETESB, podendo ser realizadas na condição 

de uso familiar; 

II - Ind.2: Impacto desprezível: indústrias com W entre 1 e 1,5; 

III - Ind.3: Impacto leve: indústrias com W entre 2 e 3; 

IV - Ind.4: Impacto moderado: indústrias com W entre 3,5 e 4; 

V - Ind.5: Impacto alto: indústrias com W entre 4,5 e 5. 

Parágrafo único. Nos imóveis situados na Zona de Uso Industrial, limítrofes às 

Zonas de Qualificação dos Bairros, Preservação dos Bairros e de Conservação Ambiental, 

somente serão permitidas atividades industriais da categoria Ind.5 quando houver separação 

entre as duas zonas por uma via, um rio ou córrego ou por uma barreira de vegetação com 

altura mínima de 2m ( dois metros) e largura mínima de 20% (vinte por cento) da profundidade 

ou 20m (vinte metros), a critério do requerente. 

Seção IV 
Dos Conjuntos de Comércio, Serviço e Indústria 

Art. 237. O conjunto de comércio e serviço e o conjunto industrial poderão ser 

implantados em lotes cuja área máxima seja igual à dimensão máxima definida nesta Lei para 

a quadra da respectiva zona de uso do solo. 

§ 1 º Deverão ser gravadas no projeto as subcategorias comerciais e/ou industriais 

horizontais autorizadas para o respectivo imóvel, de acordo com os parâmetros contemplados 

na aprovação. 

§ 2° Deverá ser prevista a arborização das áreas permeáveis, tal como definidas 

nesta Lei. 

Art. 238. Os parâmetros de vaga de veículos por unidade de comércio, serviço e 

indústria deverão obedecer ao disposto no Quadro III do Anexo II desta Lei, podendo estar 

situada na própria unidade, em bolsão de estacionamento ou em subsolo, inclusive as vagas 

de visitantes. 

Art. 239. O acesso a cada unidade de comércio, serviço e indústria poderá ser feito 

através de via particular de circulação de veículos ou de pedestres internas ao conjunto. 

§ 1 °Avia particular de circulação de veículos interna ao conjunto, quando houver, 

deverá ter largura mínima, no caso de único acesso, de 1 Om ( dez metros) para usos de comércio 

e serviços e de 15m (quinze metros) para uso industrial. 
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§ 2° Para empreendimentos com dois acessos, a largura mínima da via particular 

poderá ser de 5m (cinco metros) para usos de comércio e serviços e 7,50m (sete metros e 

cinquenta centímetros) para uso industrial. 

§ 3º Os passeios da via particular deverão ter largura mínima de 1,50m (um metro 

e cinquenta centímetros) e declividade máxima de acordo com a NBR 9050 ou outra que vier 

a substituí-la. 

§ 4° No caso de acesso às unidades de comércio, serviço e indústria por via de 

pedestres, a largura mínima deve ser de 4m (quatro metros) e declividade máxima de acordo 

com a NBR 9050 ou outra que vier a substituí-la. 

Art. 240. As edificações do empreendimento deverão respeitar os recuos de frente 

com relação aos logradouros públicos oficiais, bem como os laterais e de fundo com relação 

às divisas do lote, conforme o zoneamento definido nesta Lei. 

Art. 241. Para a aprovação do projeto de conjunto de comércio e serviço 

horizontal ou vertical e de conjunto industrial horizontal ou vertical deverão ser apresentados 

os seguintes documentos: 

I - projeto de implantação, contendo a locação das unidades autônomas ou dos 

edifícios, as áreas comuns, vias particulares e seções das vias se houver; 

II - projeto arquitetônico básico das unidades autônomas e áreas comuns; 

III - projeto de drenagem das águas pluviais; 

IV - projeto de terraplenagem, acompanhado de levantamento planialtimétrico 

cadastral georreferenciado; 

V - licença prévia da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, 

nos casos exigidos. 

Art. 242. Para os casos de conjunto comercial e de conjunto industrial com mais 

de 200 (duzentas) unidades autônomas, localizados na Zona de Desenvolvimento Urbano e 

nas vias estruturais localizadas em qualquer zona de uso do solo, será exigida a implantação 

de via exclusivamente de acesso ao empreendimento, com largura total de 8,50m ( oito metros 

e cinquenta centímetros) com passeio lindeiro ao imóvel com largura de 3,50m (três metros e 

cinquenta centímetros). 

§ 1 º O disposto no caput deste artigo poderá ser dispensado em lotes com testada 

com largura inferior a 30m (trinta metros) e em terrenos em que for comprovada a 

inviabilidade técnica da implantação. 
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§ 2° A via de acesso ao empreendimento descrita no caput poderá situar-se no 

recuo frontal das edificações. 

Seção V 
Dos Usos Rurais (Rur) 

Art. 243. A categoria rural está contida no Grupo 9 e se subdivide em 7 (sete) 

grupos de atividades: 

I - Rur. l: agricultura, compreendendo as atividades de cultivo com a produção de 

alimentos e de outros produtos vegetais; 

II - Rur.2: pecuária, compreendendo as atividades de criação e tratamento de 

ammais; 

III - Rur.3: silvicultura, compreendendo as atividades ligadas ao cultivo de 

árvores e florestas; 

IV - Rur.4: aquicultura, compreendendo o cultivo animal em meio aquático, tal 

como o cultivo de peixes, crustáceos, rãs e outros; 

V - Rur.5: recreação e turismo rural, compreendendo as atividades desenvolvidas 

no me10 rural e vinculadas às funções rurais, comprometidas com a produção 

agrosilvopastoril, agregando valor a produtos e serviços, resgatando e promovendo o 

patrimônio cultural e natural da comunidade e contribuindo para sua manutenção, tais como 

atividades realizadas com a utilização de animais, hospedagem, alimentação, recepção à 

visitação de propriedades rurais, entretenimento e atividades pedagógicas não seriadas e 

vinculadas ao contexto rural e outras atividades complementares às acima listadas, desde que 

atendam aos mesmos critérios; 

VI - Rur.6 - comércio e serviço rural, compreendendo atividades de comércio 

varejista e serviços de primeira necessidade à população da zona rural; e o comércio varejista 

vinculado aos demais usos rurais; 

VII - Rur. 7 - agroindústria artesanal, compreendendo atividades que atuem na 

produção artesanal de produtos de origem agrosilvopastoril, de forma individual ou coletiva e 

se enquadrem como indústria de baixo potencial poluidor, ou fabricação artesanal de bebidas 

alcoólicas, ou fabricação de produtos e subprodutos de carne. 

§ 1 º Para a implantação dos usos rurais, deverão ser ouvidas as Unidades de Gestão 

de Planejamento Urbano e Meio Ambiente e do Agronegócio, Abastecimento e Turismo, a fim 

de garantir a ambiência rural e a preservação dos recursos naturais. 
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§ 2° Para o desenvolvimento de atividades enquadradas nas categorias Rur.4, 

Rur.5, Rur.6 e Rur.7 deve-se comprovar sua associação ao uso agrosilvopastoril e/ou a efetiva 

preservação de 80% ( oitenta por cento) de mata nativa na propriedade. 

§ 3° É permitida a recuperação e compensação ambiental na Zona de Proteção 

Hídrica e Desenvolvimento Rural e na Zona de Proteção da Serra dos Cristais, independente 

da classificação viária. 

§ 4° Não será permitida a atividade de pesqueiro nas áreas objeto da Lei nº 2.405, 

de 1980. 

Seção VI 
Da Extração Mineral (Ext) 

Art. 244. A categoria extração mineral está contida no Grupo 1 O e se subdivide 

em 3 (três) grupos de atividades: 

I - Ext.1 : água; 

II - Ext.2: areia, cascalho, argila, pedra; 

III-Ext.3: folhelho argiloso. 

§ 1 º As atividades minerárias, para serem realizadas, deverão possuir documento 

que autorize a exploração mineral, emitido pelo DNPM - Departamento Nacional de Produção 

Mineral, ou pela ANM - Agência Nacional de Mineração, além da autorização do Município. 

§ 2° Serão permitidas novas extrações de areia, cascalho e argila ao longo da 

margem do Rio Jundiaí, a jusante da Rodovia Anhanguera. 

§ 3 º Não serão permitidas novas poligonais para extração de argila vermelha e 

folhelho argiloso na bacia do Rio Jundiaí Mirim. 

Seção VII 
Das Atividades de Economia Criativa 

Art. 245. São consideradas atividades de economia criativa aquelas que abrangem 

os ciclos de criação, produção e distribuição de bens e serviços que usam criatividade, cultura 

e capital intelectual como insumos primários, tais como: 

I - arquitetura e design; 

II - artes performáticas, visuais, plásticas e escrita; 

III - audiovisual, edição e impressão; 

IV - ensino e cultura; 

V - entretenimento; 
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VI - gastronomia; 

VII - informática; 

VIII - patrimônio histórico; 

IX - pesquisa e desenvolvimento; 

X - publicidade e propaganda; 

XI - turismo. 

§ 1 º As atividades passíveis de enquadramento como economia criativa e seus 

respectivos códigos CNAE são apresentados no Quadro II do Anexo II desta Lei. 

§ 2º Caberá à Unidade de Gestão de Cultura - UGC, em conjunto com a Unidade 

de Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia - UGDECT e com a 

UGPUMA, a criação de uma certificação para caracterizar as empresas criativas no Município 

de Jundiaí e os incentivos a serem concedidos, no prazo de até 12 (doze) meses a partir da 

publicação desta Lei. 

Seção VIII 
Do Porte das Atividades 

Art. 246. As atividades urbanas e rurais instaladas no Município são classificadas 

nas seguintes categorias de porte: 

I - até 50 m2 ou 20% da área construída, o que for maior, na própria moradia do 

empreendedor; 

II - até 300 m2 de área construída; 

III - até 750 m 2 de área construída; 

IV - até 1.500 m2 de área construída; 

V - até 3.000 m2 de área construída; 

VI - porte livre, sujeito aos parâmetros urbanísticos da via e da zona de uso do 

solo. 

Parágrafo único. Nas edificações existentes ou com projeto aprovado até a data da 

entrada em vigor desta Lei, o porte dos usos permitidos ou tolerados não será inferior à área 

construída no terreno. 

Art. 247. Será permitida a combinação de atividades de mesma categoria ou a 

instalação de mais de uma categoria ou subcategoria de uso no mesmo imóvel ou edificação, 

desde que: 



o 

o 

• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.321/2019 - fls. 135) 

I - sejam respeitados os portes individuais para as respectivas categorias de 

atividades; 

II - a soma do porte de todas as atividades pretendidas não ultrapasse o maior porte 

previsto para a via e a zona de uso do solo em que o imóvel estiver inserido, conforme o 

Quadro I do Anexo II desta Lei. 

§ 1 ° Será permitido o aumento do porte previsto no Quadro I do Anexo II, desde 

que seja possível realizar o desdobro do imóvel nos termos desta Lei, de forma que a cada 

novo lote, que poderia ser gerado, corresponda o acréscimo do porte equivalente para a via e 

zona em que ele estiver inserido. 

§ 2° Nas vias de circulação, a condição prevista no § 1 ° deste artigo poderá ser 

aplicada somente até o dobro do porte especificado. 

Seção IX 
Das Condições de Permissibilidade 

Art. 248. As condições de permissibilidade das atividades urbanas e rurais no 

Município, definidas em função da categoria e subcategoria de uso do solo; do porte; da zona 

onde está localizado o imóvel e da classificação da via para o qual o terreno tem frente, são as 

estabelecidas no Quadro I do Anexo II desta Lei. 

§ 1 ° Nos imóveis urbanos ou rurais com acesso por servidão de passagem, serão 

permitidos os usos previstos para as vias de acesso ao lote. 

§ 2° Nos imóveis urbanos com frente para as vias que constituem divisa de 

zoneamento, serão permitidos os usos, e respectivos parâmetros de utilização do terreno, 

previstos para ambas as zonas de uso do solo, até a profundidade de 50 m (cinquenta metros). 

§ 3° Os usos permitidos no Território de Gestão da Serra do Japi são definidos em 

legislação específica. 

Art. 249. Quanto ao grau de adequação à zona de uso de solo, as atividades 

urbanas e rurais instaladas no Município são classificadas em: 

I - permitidas: são os usos do solo compatíveis com a dinâmica urbana local, 

considerando o grau de incomodidade produzido, indicados no Quadro I do Anexo II desta 

Lei; 

II - proibidas: são os usos do solo considerados nocivos, perigosos, incômodos ou 

incompatíveis com as características urbanísticas locais, e que não se classificam como 

tolerados; 
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III - toleradas: são os usos do solo não permitidos por esta Lei, mas que foram 

autorizados pelo Município com base em legislação anterior ou cujos estabelecimentos se 

mantiveram instalados sem oposição do poder público municipal e sem registro de 

reclamações de moradores por um período igual ou superior a 1 (um) ano antes da vigência 

desta Lei, devidamente comprovado. 

Parágrafo único. Poderão ser consideradas toleradas, mediante análise técnica da 

UGPUMA e do CMPT, as atividades com características diferentes das anteriormente 

realizadas no mesmo local, mas que utilize as edificações e a infraestrutura existentes no 

imóvel. 

Art. 250. Os usos de solo tolerados serão reconhecidos desde que verificada uma 

das seguintes hipóteses: 

I - a existência de projeto aprovado para o imóvel, na categoria de uso equivalente 

à pretendida ou de maior grau de incomodidade, com base na classificação apresentada nesta 

Lei; 

II - o registro, no Relatório de Atividades do Sistema Integrado de Informações 

Municipais, de uso anterior de igual ou maior grau de incomodidade, em relação às condições 

previstas nesta Lei. 

III - a comprovação do atendimento ao disposto no inciso III do art. 249 desta Lei. 

Parágrafo único. Os usos do solo tolerados poderão ser ampliados ou alterados, 

desde que sejam atendidos todos os seguintes requisitos: 

I - as novas atividades sejam de igual ou menor grau de incomodidade àquelas 

exercidas ou licenciadas no local, em relação às condições de permissibilidade previstas nesta 

Lei; 

II - os usos fiquem restritos ao terreno existente anteriormente à vigência desta Lei 

e a ampliação não implique na anexação de outros imóveis, devendo respeitar os parâmetros 

de ocupação do solo definidos nesta Lei; 

III - a ampliação não exceda 20% (vinte por cento) das instalações existentes e 

consideradas toleradas; 

IV - a atividade absorva todos os impactos gerados, inclusive vagas de veículos. 

Art. 251. Os estabelecimentos de prestação de serviços exclusivamente públicos 

de educação, saúde, segurança, lazer, esportes, transportes, saneamento básico e outros 
1 
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poderão se localizar em qualquer zona dos perímetros urbano e rural, sem que se configure no 

imóvel o direito ao uso tolerado, quando atividade pública deixar de existir no local. 

Parágrafo único: A instalação dos usos previstos no caput deverá ser avaliada pela 

UGPUMA, respeitando a destinação original das áreas. 

Art. 252. O imóvel com frente para mais de uma via com classificações distintas 

terá o benefício dos usos permitidos para a via de maior importância de acordo com a 

classificação viária, desde que: 

I - a dimensão da testada seja igual ou superior ao valor mínimo para a zona de 

uso do solo; 

II - o acesso de veículos, entrada e saída, deverá ser realizado pela via que 

permite a atividade de uso pretendida, exceto nos usos habitacionais. 

Art. 253. Nas áreas urbanas ou rurais contidas em uma faixa de 300m (trezentos 

metros) de largura medidos a partir dos limites das faixas de domínio das rodovias 

Anhanguera, dos Bandeirantes e Dom Gabriel Paulino Couto, de um ou de ambos os lados, 

denominada Corredor de Desenvolvimento Regional, conforme indicado no Mapa 2 do Anexo 

I desta Lei, serão permitidos os mesmos usos e atividades estabelecidos para a Zona de Uso 

Industrial, exceto categorias Ind 4 e Ind 5, mantidos os parâmetros de ocupação do solo 

correspondentes ao zoneamento definido no mesmo Mapa 2 do Anexo I. 

Parágrafo único. A instalação de atividades previstas no caput deste artigo será 

permitida desde que: 

I - seja garantida a manutenção ou o plantio de vegetação arbórea em área com 

largura mínima de 30m (trinta metros), situada no interior da faixa ao longo do seu limite de 

fundo; 

II - o acesso ao empreendimento seja realizado exclusivamente a partir das vias 

marginais das rodovias, sem que atravesse áreas situadas fora da referida faixa; 

III - a atividade pretendida não possua grau de complexidade Cetesb (W) superior 

a 3. 

Art. 254. Os imóveis inseridos na Bacia do Rio Jundiaí-Mirim e Bacia do Córrego 

Estiva, conforme Lei nº 2.405, de 1 O de junho de 1980, Bacia do Rio Capivari e demais áreas 

abrangidas pela Zona de Conservação Hídrica do Decreto Estadual nº 43 .284, de 3 de julho de 

1998, estarão sujeitos à avaliação da DAE S/A - Água e Esgoto e da UGPUMA quanto aos 

usos a serem realizados nas áreas de mananciais. 
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Parágrafo único - Nos imóveis urbanos situados nas áreas descritas no caput deste 

artigo com extensão igual ou superior a 5.000m2 (cinco mil metros quadrados), será permitido 

o desenvolvimento de atividades agrícolas. 

Art. 255. A permissibilidade das atividades no Município será informada por meio 

da Certidão de Uso do Solo, a ser solicitada no sítio oficial eletrônico do Município, para 

imóveis urbanos, e na Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, para 

imóveis rurais. 

CAPÍTULO VII 

DA OCUPAÇÃO DO SOLO 

Seção I 
Dos Parâmetros de Ocupação do Solo 

Art. 256. A utilização dos terrenos em todo o Município observará os seguintes 

parâmetros de ocupação do solo: 

I - coeficiente de aproveitamento básico (CA bas) igual a 1,0 (um) para todos os 

terrenos da Macrozona Urbana; 

II - coeficientes de aproveitamento mínimo (CA min) e máximo (CA max); 

III - taxa de ocupação máxima (TO); 

IV - gabarito de altura máxima; 

V - recuos mínimos; 

VI - quota mínima de terreno por unidade habitacional (QTmin/UH); 

VII - taxa mínima de permeabilidade do solo (TP); 

VIII vagas para veículos. 

§ 1 º Para efeito de aplicação dos parâmetros de ocupação do solo, os terrenos 

ficam classificados em lotes e glebas. 

§ 2º São considerados lotes os terrenos com área de até 10.000 m2 (dez mil metros 

quadrados) e aqueles que, possuindo área maior, foram objeto de parcelamento regular do solo 

com a destinação de áreas públicas de sistema de lazer e equipamentos urbanos comunitários. 

§ 3° São considerados glebas os terrenos com área superior a 10.000 m2 (dez mil 

metros quadrados) e que não resultaram de parcelamento do solo regular que tenha destinado 

áreas públicas de sistema de lazer e equipamentos urbanos comunitários. 
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§ 4° A aprovação de projetos para utilização de terrenos, lotes ou glebas, com área 

superior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados), deverá ser precedida da emissão de diretrizes 

urbanísticas. 

§ 5° As diretrizes para a utilização dos terrenos, exceto nos casos de loteamentos 

ou de construção de conjuntos de edificações em glebas, poderão ser fornecidas no mesmo 

processo que trata da aprovação do projeto, independentemente de solicitação do interessado. 

§ 6° As diretrizes para a construção de conjuntos de edificações em glebas deverão 

ser solicitadas conforme definido no art. 295 desta Lei. 

§ 7º Os parâmetros de utilização dos terrenos são estabelecidos em função do 

zoneamento em que o imóvel se situa, da classificação da via oficial para a qual faz frente, 

conforme Mapa 2 do Anexo I desta Lei, e das dimensões do terreno. 

§ 8° A regularização ou ampliação de unidades autônomas em condomínio 

horizontal poderá ser feita de forma individual, equiparando-se a um lote na análise da área 

privativa de terreno gerada, por meio dos seguintes procedimentos: 

I - apresentação de projeto simplificado, anexos e documentação de cada unidade; 

II - apresentação do projeto arquitetônico, quando necessário; 

III - atendimento dos parâmetros de ocupação e aproveitamento correspondentes 

ao zoneamento em que o imóvel se situa aplicados sobre a área privativa da unidade autônoma 

constante em matrícula; 

IV - atendimento aos recuos em relação às divisas do terreno do condomínio; 

V - atendimento ao percentual de área permeável do empreendimento, de forma 

proporcional à sua área privativa. 

§ 9º As unidades autônomas somente poderão ser alteradas ou ampliadas 

individualmente após emissão do habite-se do conjunto de edificações, ficando as 

modificações limitadas à fração destinada à respectiva unidade. 

Art. 257. O controle da permeabilidade do solo deverá ser garantido por meio do 

atendimento à taxa de permeabilidade mínima. 

§ 1 ° Para atendimento da permeabilidade mínima do solo, será aceita proposta de 

sistema equivalente de infiltração de água no solo em até 50% ( cinquenta por cento) do valor 

especificado para a Zona, considerando a norma definida pela UGPUMA e sendo composta 

por uma das seguintes soluções, ou composição das duas soluções: 

I - área gramada com aplicação de calçamento vazado; 

II - caixa de infiltração de águas pluviais. 
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§ 2° Nos projetos de reforma e ampliação em imóveis com área de terreno de até 

250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), a taxa de permeabilidade poderá ser adotada 

em 100% ( cem por cento) pelas soluções indicadas nos incisos I e II do § 1 ° deste artigo. 

Art. 258. As taxas de ocupação e de permeabilidade mínima e os coeficientes de 

aproveitamento para os lotes de dimensões com áreas iguais ou superiores à área mínima 

estabelecida para as zonas de uso do solo são os apresentados no Quadro 6 a seguir: 

Quadro 6 - Ocupação, permeabilidade e aproveitamento por zonas 

Zona de Ocupação Permeabilid. Aproveitamento 

Uso do Solo Máxima Mínima Mínimo Máximo 

Reabilitação Central 

Polígono 80 o 0,1 4,0 
Restante da zona 70 10 0,1 4,0 

Qualificação dos Bairros 

Acesso ao lote 1,8 
Circulação 60 20 0,1 2,0 
Indução 2,5 

Cone. e Estrutural 3,5 

Preservação dos Bairros 

Acesso ao lote 2,0 
Circulação 60 30 0,1 2,0 
Indução 2,5 
Cone. e Estrutural 2,5 

Desenvolvimento Urbano 
Acesso ao lote e Circulação 2,0 

Indução 65 20 0,2 3,0 
Concentração 4,0 
Estrutural 5,0 

Conservação Ambiental 40 50 0,1 1,0 

Uso Industrial 60 20 0,2 2,0 

Especial Interesse Social 1 100 o 0,3 2,0 
-

Especial Interesse Social 2 70 20 0,3 3,0 

Especial Proteção Ambiental 10 80 - 0,3 --
Desenvolvimento Rural 20 80 - 0,3 

Proteção da Serra dos Cristais 10 85 - O, 1 

Território de Gestão Serra Japi Lei Complementar 417/2004 
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§ 1 º Nos lotes da Macrozona Urbana, exceto os situados nas Zonas de Reabilitação 

Central e de Conservação Ambiental, com área inferior a 500 m2 (quinhentos metros 

quadrados) serão adotadas as taxas de ocupação máxima e de permeabilidade mínima 

indicadas no Quadro 7 a seguir, mantidos os índices de aproveitamento especificados neste 

artigo: 

Quadro 7 - Parâmetros para lotes da Macrozona Urbana, exceto ZCA 

F.aixa Área do Lote (m2
) Taxa de Ocupação máx. Permeabilidade mín. 

1 menor que 100 100 o 

2 100 :S área< 150 90 5 

3 150 :S área< 200 70 10 

4 200 :S área< 250 65 15 

5 250 :S área< 500 60 20 

§ 2° Nos lotes com área inferior a 1.000 m2 (mil metros quadrados), situados na 

Zona de Conservação Ambiental, serão adotadas as taxas de ocupação máxima e de 

permeabilidade mínima indicadas no Quadro 8 a seguir, mantidos os índices de 

aproveitamento especificados neste artigo: 

Quadro 8 - Parâmetros para lotes da Zona de Conservação Ambiental 

Faixa Área do Lote (m1) 
Taxas(%) 

Taxa de Ocupação máx. Permeabilidade mín. 

1 menor que 250 60 20 

2 250 ::=;área< 500 55 25 

3 500 :::; área< 1.000 50 35 

§ 3° Nas Zonas Especiais de Regularização Fundiária de Interesse Específico, as 

taxas máximas de ocupação e de permeabilidade e os coeficientes máximos de aproveitamento 

são definidos em função das áreas dos lotes, conforme indicado no Quadro 9 a seguir: 

Quadro 9 - Parâmetros para lotes da Zona de Regularização Fundiária 

Faixa Área do Lote (m2) 
Aproveitamento Ocupação Permeabilidade 

máximo máxima mínima 

1 menor que 200 1,5 70 10 

2 200:::; área< 250 1,0 60 20 

3 250 :::; área < 500 1,0 55 40 

4 500 ::=;área< 1.000 1,0 50 45 
--

' 5 maior ou igual a 1.000 
i 

1,0 40 50 __J 
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§ 4° Em cada faixa de lotes com áreas inferiores ao padrão mínimo definido para 

cada zona de uso do solo, conforme descrito nos parágrafos 1.0
, 2.0 e 3.0 deste artigo, a área 

máxima de ocupação de um determinado lote não poderá ser superior à área de ocupação do 

menor lote da faixa seguinte. 

§ 5° Nas glebas serão adotadas taxas de ocupação e coeficientes de aproveitamento 

iguais a 70% (setenta por cento) dos valores estabelecidos para os lotes situados na mesma 

zona. 

§ 6° A redução da área de ocupação dos terrenos considerados glebas, conforme 

definido no § 5°, deverá ser acrescida à área permeável. 

§ 7° Fica assegurado ao lote e à gleba, na Macrozona Urbana, parcialmente 

atingidos por diretrizes viárias, o direito de aplicação do coeficiente de aproveitamento sobre 

a área original do imóvel. 

§ 8° Nos terrenos da Macrozona Urbana, a área permeável deverá ter largura 

mínima de 1,00 m (um metro) e estar preferencialmente no recuo frontal. 

§ 9° Na Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural, em áreas menores de 

20.000m2 (vinte mil metros quadrados) provenientes de parcelamentos do solo regulares, a 

taxa mínima de permeabilidade é de 50% ( cinquenta por cento). 

Art. 259. Não serão computadas na taxa de ocupação: 

I - as piscinas descobertas; 

II - a casa de máquinas dos elevadores e das piscinas e barriletes; 

III - os beirais ou marquises com largura máxima de lm (um metro); 

IV - os subsolos utilizados para estacionamento de veículos, observadas as 

condicionantes desta Lei, em especial o §6° do art. 261 desta Lei; 

V - a área ocupada por garagens de edificação em lotes com área de até 500m2
, 

limitada em 10% da área do terreno. 

Parágrafo único. As edificações acessórias destinadas às atividades 

agrosilvopastoris localizadas na Zona de Proteção da Serra dos Cristais e na Zona de Proteção 

Hídrica e Desenvolvimento Rural não serão computadas na taxa de ocupação, respeitada a 

taxa de permeabilidade mínima exigida para a respectiva zona de uso do solo. 

Art. 260. São consideradas áreas não computáveis para o cálculo do coeficiente 

de aproveitamento: 
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I - nos usos habitacionais, desde que observada a cota de garagem máxima igual a 

32 m2 (trinta e dois metros quadrados) por vaga: 

a) as vagas de garagem exigidas de acordo com o Quadro III do Anexo II desta 

Lei; 

b) até 2 (duas) vagas de garagem para unidades habitacionais a partir de 70m2 

(setenta metros quadrados). 

II - nos usos de comércio e serviço, as vagas de garagem exigidas de acordo com 

o Quadro III do Anexo II desta Lei, desde que observada a cota de garagem máxima igual a 

32 m2 (trinta e dois metros quadrados) por vaga; 

III - as áreas ocupadas por vagas especiais destinadas a pessoas com deficiência 

ou mobilidade reduzida e a idosos, vagas de motocicletas e vagas para carga e descarga, até o 

limite exigido nesta Lei; 

IV - a casa de máquinas dos elevadores e das piscinas e barriletes; 

V - os beirais ou marquises com largura máxima de l,OOm (um metro); 

VI - a área interna destinada ao uso público na forma de galerias e espaços 

cobertos, com largura não inferior a 4,00 m (quatro metros), que esteja situada no nível do 

passeio ou nos pisos adjacentes, a eles interligada por rampas ou escadas, e que permaneça 

aberta no horário comercial; 

VII - as áreas construídas no nível da rua com fachada ativa mínima de 25% (vinte 

e cinco por cento) de cada testada, destinada a usos não residenciais, até o limite de: 

a) 50% ( cinquenta por cento) da área do lote na Zona de Reabilitação Central e 

Zona de Desenvolvimento Urbano; 

b) 20% (vinte por cento) da área do lote nas demais zonas; 

VIII - as áreas construídas no nível da rua com fachada ativa mínima de 25% ( vinte 

e cinco por cento) de cada testada e com fruição pública, destinadas a teatros, cinemas, galerias 

de artes e museus e centros culturais, até o limite de 20% (vinte por cento) da área do lote. 

IX - Coberturas de postos de abastecimento de combustíveis com pé direito igual 

ou superior a 4,50 metros. 

§ 1 ° Para efeito de cálculo das áreas não computáveis previstas nos incisos I e II 

do caput deste artigo, em edifícios de uso misto deverá ser considerada a área construída 

utilizada para cada subcategoria de uso. 

§ 2° A somatória de áreas construídas não computáveis referidas do caput deste 

artigo não poderá ultrapassar o valor correspondente à área construída computável da 

edificação. 
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§ 3° Os benefícios previstos nos incisos VII e VIII deste artigo não poderão ser 

aplicados cumulativamente. 

Art. 261. São recuos mínimos da edificação em relação ao perímetro do imóvel: 

1 - recuo frontal, medido a partir do alinhamento viário projetado, se houver; 

II - recuo lateral, medido em relação às divisas laterais do imóvel; 

III - recuo de fundo, medido em relação à divisa de fundo do imóvel. 

§ 1 º Os recuos frontal, laterais e de fundo são determinados em função da 

localização do terreno e da altura da edificação, conforme exposto no Quadro 1 O, a seguir: 

Quadro 10 - Recuos mínimos das edificações 

Zona de Recuos (m) 

Uso do Solo Frontal Laterais Fundos 

o 
Reabilitação Central (polígono) 

*sem redução na esquina 2 

(restante) O (h :S 7m) 
Qualificação dos Bairros 2 (7 < h :S 12m) um lado 

O (h :S 7m) 

Preservação dos Bairros H/6 (h> 12m) soma dos 
2 (7<h:Sl2m) 

H/6 (h> 12m) 
Desenvolvimento Urbano 

4 recuos laterais 

-
Conservação Ambiental 

Especial Interesse Social 2 

Uso Industrial H/6 

*área administrativa 4* 
H/6 

mínimo de 2m 
** área operacional 8** 

mínimo de 2m 
de cada lado 

Desenvolvimento Rural 
10 - -

Proteção da Serra dos Cristais 

Especial Interesse Social 1 

Especial Regularização Fundiária - - -

Especial Proteção Ambiental 
1 

§ 2º Os beirais com largura máxima de lm (um metro) e as sacadas descobertas 

em balanço máximo de 2m ( dois metros) poderão ocupar os recuos frontais definidos neste 

artigo. 

§ 3° O recuo frontal poderá ser ocupado por cabines de abastecimento de energia, 

sistema de distribuição de água, abrigo de lixo, abrigo de gás, portaria ou guarita, respeitados 
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o alinhamento existente e projetado, e o limite máximo de ocupação de l 6m2 
( dezesseis metros 

quadrados) de área. 

§ 4º O recuo frontal poderá ser ocupado por garagem descoberta que ocupe até 

50% (cinquenta por cento) da testada. 

§ 5° Nos terrenos de esquina, com exceção dos imóveis situados na Zona de 

Reabilitação Central, o recuo frontal em relação à via de menor importância poderá ser 

reduzido a, no máximo, 50% ( cinquenta por cento) daquele definido no § 1 ° deste artigo. 

§ 6º As garagens de subsolo destinadas ao parqueamento de veículos nas 

edificações poderão ocupar as faixas de recuo frontal, desde que não aflorem acima do nível 

da calçada em todo o perímetro confrontante com vias públicas, respeitados os alinhamentos 

projetados e a taxa de permeabilidade mínima. 

§ 7° Deverá ser respeitado o recuo entre corpos edificados no mesmo terreno de, 

no mínimo, 1/8 (um oitavo) de sua altura, quando houver aberturas de portas ou janelas. 

Art. 262. As alturas máximas das edificações, medidas a partir do nível da rua no 

ponto médio da testada até o ponto de apoio da laje de cobertura do pavimento mais alto serão 

limitadas conforme indicado no Quadro 11, a seguir: 

Quadro 11 - Altura máxima das edificações 

Zona de Uso do Solo Altura Máxima (m) 

Zona de Reabilitação Central - ZRC 

Polígono do Patrimônio 5 pavimentos - 17,50m 

Via de Acesso ao Lote 3 pavimentos - 10,50m 

Via de Circulação 8 pavimentos - 28,0üm 

Via de Concentração 8 pavimentos - 28,00m 

Via Estrutural 12 pavimentos - 42,00m 
Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 
(*) À jusante da Rodovia dos Bandeirantes, a altura máxima permitida 
será de 8 pavimentos, 24m. 

Acesso ao lote 3 pavimentos - 10,50m 

Via de Circulação 4 pavimentos - 14,00m 

Via de Indução 8 pavimentos - 28,00m 

Via de Concentração 12 pavimentos - 42,00m 

Via Estrutural 16 pavimentos - 56,00m 

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB 
Acesso ao lote 3 pavimentos - 10,50m 

Via de Circulação 3 pavimentos - 10,50m 

Via de Indução 4 pavimentos - 14,00m 

Via de Concentração 8 pavimentos - 28,00m 

Via Estrutural 8 pavimentos - 28,00m 
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Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU 

Acesso ao lote 

Via de Circulação 

Via de Indução 

Via de Concentração 

Via Estrutural 

Zona de Conservação Ambiental - ZCA 

Zona de Uso Industrial 

Zona Especial de Interesse Social 1 - ZEIS 1 

Zona Especial de Interesse Social 2 - ZEIS 2 

ZPB 

Demais zonas 

Zonas Especiais - ZERF e ZEPAM 

Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural 

Zona de Proteção da Serra dos Cristais 

3 pavimentos - 10,50m 

8 pavimentos - 28,00m 

12 pavimentos - 42,00m 

20 pavimentos - 70,0üm 

20 pavimentos - 70,0üm 

3 pavimentos - 10,50m 

12 pavimentos - 42,0üm 

-

8 pavimentos - 28,0üm 

12 pavimentos-42,0üm 

-

2 pavimentos - 7m 

2 pavimentos - 7m 

§ 1 º Os limites definidos no caput deste artigo não incluem as instalações de caixa 

d'água, casa de máquinas de elevadores e platibanda, devendo ser atendidos em qualquer 

ponto do perfil natural do terreno. 

§ 2° Em função das normas instituídas pelo Comando da Aeronáutica, qualquer 

iniciativa de uso e ocupação do solo deverá atender às restrições relativas à proteção dos 

aeródromos, rotas de helicópteros, heliporto e helipontos. 

§ 3° O limite de 12 (doze) pavimentos ou 42 (quarenta e dois) metros de altura 

máxima nas ZEIS 2 poderá ser superado, quando esta altura for permitida nos imóveis 

adjacentes. 

§ 4° Sem prejuízo dos limites definidos no Quadro 11 deste artigo as alturas 

máximas das edificações não poderão superar a largura da via para a qual o imóvel tem frente 

somada com o dobro da medida do recuo frontal. 

§ 5º Para efeito de atendimento ao disposto no parágrafo 4.º deste artigo será 

admitido o escalonamento da edificação de tal forma que seja obedecido o limite de altura em 

cada pavimento da edificação. 

§ 6° Nos terrenos de esquina ou com mais de uma frente aplica-se o disposto neste 

artigo para todas as vias. 

§ 7° A altura máxima das edificações nos imóveis com frente para vias de 

concentração ou estruturais na Zona de Reabilitação Central, excetuado o Polígono de 
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Proteção do Patrimônio Histórico, Zona de Desenvolvimento Urbano e Zona de Qualificação 

dos Bairros poderá ser ampliada mediante a redução da taxa de ocupação, de acordo com a 

seguinte fórmula: 

Hmax = Hn + TOmax - TOp 
2 

Onde: 

Hmax = altura ampliada, limitada a 84 metros; 

Hn = altura prevista no Quadro 11; 

TOmax = taxa de ocupação prevista no Quadro 6 do art. 258, expressa em 

percentual(%); 

TOp = taxa de ocupação utilizada no projeto, expressa em percentual(%). 

§ 8° No caso de ampliação da altura máxima da edificação, a diferença entre a 

área de ocupação máxima e a área de ocupação utilizada no projeto deverá ser mantida 

permeável, com tratamento paisagístico, e localizada preferencialmente ao longo da testada 

do terreno." 

Art. 263. A quota mínima (QTmin) de terreno por unidade habitacional fica 

estabelecida em função da zona de uso do solo e da classificação da via para a qual o imóvel 

tem frente conforme indicado no Quadro 12, a seguir: 

Quadro 12 - Quota de terreno mínima por unidade habitacional 

~ona de Uso,do Solo QTmin·(m2/unid.) 

Horizontal Vertical 

Zona de Reabilitação Central - ZRC 125 
25 

(exceto acesso ao lote) 

Zona de Qualificação dos Bairros - ZQB 125 
25 

(exceto acesso ao lote) 

Zona de Preservação dos Bairros - ZPB 250 
30 

( exceto acesso ao lote) 

25 (acesso lote, circulação, 
Zona de Desenvolvimento Urbano - ZDU 125 indução 

20 (concentração, estrutural) 

Zona de Uso Industrial - ZUI - -

Zona de Conservação Ambiental - ZCA 1.000 -

Zona Especial de Interesse Social 1 - ZEIS 1 - -

Zona Especial de Interesse Social 2 - ZEIS 2 125 20 

Zona Especial de Regularização Fundiária - ZERF 125 -

1 

1 

1 
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Zona Especial de Regularização Fundiária - ZERF 125 

Zona Especial de Proteção Ambiental - ZEPAM 

Zona de Proteção Hídrica e Desenvolvimento Rural 10.000 

Zona de Proteção da Serra dos Cristais 20.000 

§ 1 ° Na Zona de Preservação dos Bairros, a cota mínima de terreno para Habitação 

Multifamiliar Horizontal implantada em lotes com área igual ou inferior a 2.000 m2 (dois mil 

metros quadrados) será admitida de 150 m2 (cento e cinquenta metros quadrados). 

§ 2° O uso habitacional em glebas ou o parcelamento do solo na Zona de 

Conservação Ambiental deverá assegurar a cota mínima de 2.500 m2 
( dois mil e quinhentos 

metros quadrados) por unidade ou lote residencial. 

§ 3° Nas ZERF contidas em áreas de mananciais ou limitadas por áreas rurais em 

todo o perímetro, a cota mínima por unidade habitacional será de 1.000 m2 (mil metros 

quadrados). 

Art. 264. A utilização dos terrenos deverá incluir a destinação de vagas de 

veículos, conforme especificado abaixo, de acordo com a categoria de uso e com a área total 

de aproveitamento: 

I - número de vagas para estacionamento; 

II - número de vagas especiais; 

III - espaço para carga e descarga; 

IV - área de embarque e desembarque de pessoas. 

§ 1 º Os parâmetros de que trata o caput deste artigo constam do Quadro III do 

Anexo II desta Lei. 

§ 2° Serão permitidas edificações de uso residencial nas Zonas de Reabilitação 

Central e de Desenvolvimento Urbano sem a necessidade de destinação das vagas para 

estacionamento previstas no inciso Ido caput deste artigo. 

§ 3° Os espaços necessários ao parqueamento de veículos, embarque e 

desembarque, carga e descarga e vagas especiais deverão estar contidos nos limites do terreno 

onde será implantado o empreendimento e em local próximo aos acessos às edificações. 

§ 4° Os espaços para carga e descarga compreendem as áreas de espera com 

acessos conjugados à via pública. 
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§ 5° As dimensões mínimas das vagas de veículos serão de 2,40m (dois metros e 

quarenta centímetros) x 5,00m (cinco metros), sendo as vagas especiais para Pessoas Com 

Deficiência - PCD de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) x 5,00m (cinco metros), 

idoso 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) x 5,0üm (cinco metros) e gestante 2,40m 

(dois metros e quarenta centímetros) x 5,0üm (cinco metros). 

§ 6° Uma vaga de veículo deverá ser destinada a automóveis ou utilitários e ter 

dimensão mínima de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) x 5,00m (cinco metros), nos 

casos de edificações destinadas aos usos não residenciais com metragem inferior ao mínimo 

estabelecido no Quadro III do Anexo II desta Lei ou; nos casos de a proporção resultar em 

uma única vaga de veículo, podendo inclusive ser utilizada para vagas especiais (PCD, idoso 

e gestante). 

§ 7º As edificações destinadas aos usos não residenciais deverão possuir vagas 

destinadas a motocicletas ou bicicletas, na proporção de 1 (uma) vaga para cada 3 (três) vagas 

obrigatórias de automóveis, com dimensões mínimas de l,OOm (um metro) x 2,40m (dois 

metros e quarenta centímetros). 

§ 8° As edificações destinadas aos usos residenciais multifamiliares verticais 

deverão possuir bicicletários ou paraciclos para atender a proporção de 1 (uma) vaga para cada 

unidade habitacional. 

§ 9º Nas edificações destinadas ao uso religioso, o espaço reservado ao culto 

(nave) deverá ser descontado da área de aproveitamento para determinar o número de vagas 

de automóveis. 

Art. 265. Excluem-se da aplicação das exigências descritas no art. 264: 

I - as edificações constantes do aerofotogramétrico de 1969, desde que 

tecnicamente inviável; 

II - as edificações com área de terreno ou de construção de até 300 m2 (trezentos 

metros quadrados); 

III - as edificações implantadas ou projetadas em imóveis com frente exclusiva 

para via de pedestre ou calçadão, desde que não possuam acesso por outras vias; 

IV - as edificações existentes e aprovadas com base em legislações anteriores cuja 

reforma ou ampliação implique demolição que descaracterize a edificação, ou implique 

interferência estrutural do imóvel. 

Art. 266. O acesso de veículos nos imóveis observará os seguintes critérios: 



ô 

ô 

• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.321/2019 - fls. 150) 

I - em lotes com testada superior a 8m ( oito metros) será permitido o rebaixamento 

de guia no máximo de 45% ( quarenta e cinco por cento) da testada do imóvel, com largura 

máxima de cada rebaixamento de 7m (sete metros), respeitando a distância mínima entre eles 

de 6m (seis metros); 

II - em lotes com testada de até 8m ( oito metros), o rebaixamento terá largura 

máxima de 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros). 

Art. 267. São considerados Polos Geradores de Tráfego - PGT e estão sujeitos à 

análise técnica da UGMT os seguintes usos e atividades: 

I - uso residencial multifamiliar com mais de 100 ( cem) unidades; 

II - usos de comércio, serviço ou indústria com área construída superior a 500 m2 

(quinhentos metros quadrados). 

Parágrafo único. O enquadramento definitivo dos usos e atividades considerados 

Polos Geradores de Tráfego será realizado de acordo com regulamentação a ser elaborada pela 

Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte, no prazo de até 12 (doze) meses da publicação 

desta Lei, ouvido o Conselho Municipal de Política Territorial. 

Art. 268. Não se aplicam os parâmetros de ocupação estabelecidos nesta Lei, em 

reformas e alterações de uso de edificações existentes devidamente aprovadas, nos seguintes 

casos: 

I - compartimentos não reformados que mantenham a mesma utilização ou cujo 

novo uso seja compatível com o tipo de construção existente; 

II - serviços ou obras necessários à conservação da edificação que não alterem 

suas características; 

III - substituição de esquadrias, portas e janelas; 

IV - subdivisões internas e que atendam às demais restrições da presente Lei e do 

Código de Obras do Município. 

§ 1 ° As alterações de uso habitacional, comercial, serviço ou industrial deverão ser 

precedidas de projeto, respeitadas as restrições relativas ao novo uso. 

§ 2° As características da edificação deverão ser comprovadas por fotografias no 

ato do protocolo da solicitação de autorização de reforma, ampliação ou alteração de uso. 

§ 3° As ampliações deverão respeitar os parâmetros de ocupação do solo 

estabelecidos nesta Lei. 
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Seção II 
Dos Parâmetros Qualificadores da Ocupação 
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Art. 269. São considerados parâmetros qualificadores da ocupação, de modo a 

promover melhor relação e proporção entre espaços públicos e privados: 

I - fruição pública; 

II - fachada ativa; 

III - permeabilidade visual do alinhamento do terreno; 

IV - destinação de área para alargamento do passeio público a partir do 

alinhamento existente ou projetado, se houver. 

Art. 270. A área de fruição pública: 

I - não poderá ser fechada à circulação de pedestres, nem ter controle de acesso 

antes das 22 horas; 

II - deverá ter largura mínima de 4m ( quatro metros), tratamento paisagístico que 

atenda às normas técnicas pertinentes à acessibilidade universal e, nas áreas de circulação 

pública, adotar o mesmo tipo de pavimentação da calçada defronte ao lote. 

Parágrafo único. Após a aprovação do projeto, as áreas destinadas à fruição 

pública deverão ser lançadas no sistema georreferenciado da Municipalidade para fiscalização 

municipal de posturas e acompanhamento das demais unidades de gestão e da sociedade civil. 

Art. 271. A fachada ativa, ocupada por uso não habitacional localizada no nível 

do logradouro, deverá: 

I - estar contida na faixa de 5m (cinco metros) a partir do alinhamento do lote, 

medida em projeção ortogonal da extensão horizontal; 

II - ter aberturas para o logradouro público, tais como portas, janelas e vitrines, 

com permeabilidade visual de 60% (sessenta por cento), com no mínimo 1 (um) acesso direto 

ao logradouro a cada 20m (vinte metros) de testada. 

Parágrafo único. O recuo entre a fachada ativa e o logradouro público deve estar 

fisicamente integrado ao passeio público, com acesso irrestrito, não podendo ser fechado com 

muros ou grades ao longo de toda a sua extensão, nem ser ocupado por vagas de garagem ou 

usado para manobra de veículos, carga e descarga e embarque e desembarque de passageiros. 

Art. 272. Para contribuir com a segurança nos passeios públicos fica estabelecida, 

nos terrenos com testada superior a 20 metros, a permeabilidade visual, que corresponde à 
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fração mínima de 50% ( cinquenta por cento) do fechamento na divisa frontal do imóvel, a ser 

mantida ou executada com elementos transparentes e/ou vazados. 

§ 1 º Nos terrenos com testada superior a 40 metros a permeabilidade visual deverá 

ser assegurada a cada 20 metros. 

§ 2° Excetuam-se do disposto neste artigo as reformas de edificações existentes 

que não incluam demolições e alterações do projeto nas dependências que confrontam com a 

via pública. 

Art. 273. Nas edificações novas e reformas que envolverem a demolição das 

dependências frontais será exigido o alargamento do passeio público, mediante a incorporação 

de, pelo menos, 50% ( cinquenta por cento) do recuo frontal obrigatório, nas seguintes 

hipóteses: 

I - na Zona de Reabilitação Central, nos imóveis inseridos e fronteiriços ao 

Polígono de Proteção do Patrimônio Histórico, demarcado no Mapa 2 do Anexo II desta Lei; 

II - nos terrenos maiores que 2.500m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados) 

situados na Zona de Reabilitação Central e Zona de Desenvolvimento Urbano. 

§ 1 º No alargamento do passeio público são vedados o fechamento das divisas à 

circulação de pedestres, o controle de acesso em qualquer horário e a ocupação por vagas de 

garagem. 

§ 2° O recuo frontal será reduzido do percentual destinado para alargamento do 

passeio público. 

§ 3º Os pavimentos superiores das edificações poderão avançar no recuo frontal 

destinado ao alargamento do passeio público. 

§ 4° A área de alargamento do passeio público não será computada na área de 

fruição pública. 

§ 5° O coeficiente de aproveitamento básico da edificação poderá ser aumentado 

em 1 % (um por cento) para cada 5% (cinco por cento) da largura do recuo frontal incorporada 

ao passeio público, e a altura da edificação poderá ser acrescida de 3,50 m (três metros e 

cinquenta centímetros) acima do gabarito máximo, sem cobrança de outorga onerosa, desde 

que observado o potencial construtivo máximo. 

Art. 274. Para fins do disposto nesta Lei, o nível de acesso do imóvel não poderá 

exceder a cota de lm (um metro) acima do nível médio entre as cotas das extremidades da 

testada do lote. 
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Seção III 
Da Ocupação Incentivada ou Condicionada 

Art. 275. A ocupação incentivada ou condicionada será aplicada: 

l~~J l h.AA 1 ___ _ 
t ____ _ 

I - nas Zonas de Reabilitação Central e de Desenvolvimento Urbano, somente para 

usos não residenciais e edificações novas, e reformas com ampliação ou demolição de mais de 

50% ( cinquenta por cento) da área construída total, que inclua as dependências frontais, com 

o objetivo de qualificar o espaço urbano e integrar os espaços públicos e privados, utilizando 

os parâmetros qualificadores definidos nesta Lei, conforme proporções indicadas no Quadro 

13, a seguir: 

Parâmetro 

Fruição 

Pública 

Permeabilidade 

Visual 

Fachada 

Ativa 

Quadro 13 - Parâmetros Qualificadores 

Lotes da Zona de Desenvolvimento 

Urbano(ZDU) com área igual ou 

superior a 5.000 m2 

10% da área do lote, 

em espaço livre ou edificado 

50% da largura da fachada 

25% da testada do lote, considerada 

área não computável 

Lotes da Zona de Reabilitação Central 

com área igual ou superior a 1.000 m2 

5% da área do lote, 

em espaço livre ou edificado 

50% da largura da fachada 

25% da testada do lote, 

considerada área não computável 

II - em área permeável, quando situada no recuo frontal do imóvel, podendo ser 

acrescida à área de aproveitamento sem a incidência da outorga onerosa. 

Art. 276. Não será cobrada outorga onerosa correspondente à área destinada à 

fruição pública, desde que atendidas simultaneamente as seguintes condições: 

I - a área destinada à fruição pública tenha, no mínimo: 

a) 25 m2 (vinte e cinco metros quadrados) para terrenos com área de até 500 m2 

( quinhentos metros quadrados); 

b) 5% da área do terreno, para imóveis com área superior a 500 m2 
( quinhentos 

metros quadrados); 

II - esteja localizada junto ao alinhamento da via, ao nível do passeio público, sem 

fechamento e não ocupada por estacionamento de veículos; 
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III - seja mantida permanentemente aberta à circulação de pedestres. 

Seção IV 
Do Grupo Técnico de Uso e Ocupação do Solo 

Art. 277. O Grupo Técnico de Uso e Ocupação do Solo - GTUOS, formado por 

representantes das Unidades de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente; de 

Governo e Finanças; de Agronegócio, Abastecimento e Turismo; de Desenvolvimento 

Econômico, Ciência e Tecnologia e de Mobilidade e Transporte é responsável pela análise e 

deliberação de processos que exijam análise multidisciplinar, considerando os princípios e 

objetivos deste Plano Diretor. 

Art. 278. Compete ao GTUOS a análise e manifestação, sempre que consultado, 

nos seguintes casos: 

I - certidões de uso tolerado, em caso de alteração da atividade ou porte; 

II - diretriz urbanística de parcelamentos do solo ou de utilização de glebas; 

III - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV; 

IV - Estudo de Impacto de Trânsito - RIT; 

V - reenquadramento de atividades, conforme descrição da forma de 

funcionamento; 

VI - recursos administrativos interpostos por munícipes acerca dos casos omissos 

ou contradições desta Lei; 

VII - avaliação e monitoramento permanente da dinâmica urbana e das novas 

demandas da cidade, informando o Gestor da Unidade de Planejamento Urbano e Meio 

Ambiente sobre os ajustes necessários no Plano Diretor. 

§ 1 º As matérias discutidas pelo GTUOS constarão sempre em atas das respectivas 

reuniões, as quais serão apreciadas e votadas ao final da reunião, com o recolhimento de 

assinaturas ou rubricas dos membros. 

§ 2º As deliberações do GTUOS serão tomadas por maioria de votos dos presentes 

e comunicadas ao Departamento de Urbanismo da UGPUMA, para avaliação e 

encaminhamento. 

§ 3° As manifestações do GTUOS deverão ocorrer no prazo máximo de 15 

(quinze) dias da data de formalização dos pedidos de análise. 
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TÍTULO VI 

DO PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 279. São diretrizes para o parcelamento do solo: 

I - a reorganização do adensamento demográfico em função da capacidade do 

sistema viário e de transporte, com a proteção das áreas ambientalmente sensíveis e dos 

bairros, com ênfase na preservação da paisagem e na qualidade de vida da população; 

II - o reconhecimento, consolidação, promoção e estruturação das centralidades ao 

longo das principais vias do Município e em centros e subcentros regionais; 

III - a preservação e proteção das áreas de mananciais, dos remanescentes de 

vegetação nativa, das APPs, imóveis e territórios de interesse histórico e cultural e bairros 

consolidados; 

IV - a compatibilização com o zoneamento regulamentado pelo Decreto Estadual 

nº 43 .284, de 3 de julho de 1998 e pela Lei Complementar nº 417, de 29 de dezembro de 2004 

e pela Lei nº 2.405, de 10 de junho de 1980. 

Art. 280. Somente será permitida a supressão de manchas de mata nativa 

secundárias, de Cerrado e de Mata Atlântica, em estágio médio para atividades e usos de 

utilidade pública e de interesse social; e, em estágio avançado, apenas em caso de utilidade 

pública na forma da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, mediante prévia análise 

do Município e posterior licenciamento do órgão ambiental estadual competente. 

§ 1 º Serão passíveis de supressão a vegetação descrita no caput deste artigo em 

imóveis urbanos, desde que comprovada a inexistência de alternativa locacional para obtenção 

da taxa de ocupação desse imóvel permitida para o local, condicionada à compensação de 6 

(seis) vezes a área suprimida dentro do território do Município e desde que atendidas as 

restrições impostas pela legislação florestal estadual e federal 

§ 2° O disposto no parágrafo§ 1 º deste artigo não se aplica à Zona de Conservação 

Hídrica - ZCH descrita no Decreto Estadual nº 43.284, de 3 de julho de 1998 nem às áreas 

abrangidas pela Lei nº 2.405, de 1 O de junho de 1980. 

§ 3º Não poderão ser incluídas na compensação: 

I - as APPs descritas no art. 4° da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

II - as áreas de Reserva Legal descritas no art. 15 da Lei Federal nº 12.651, de 25 

de maio de 2012; e 
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III - as áreas compromissadas na forma de termos firmados junto à CETESB 

(TCRA); Promotoria de Justiça (TAC); com a Prefeitura de Jundiaí (TCAA) ou outros 

equivalentes. 

§ 4° As manchas de mata nativa de Cerrado e de Mata Atlântica, em estágio inicial 

de regeneração natural, só poderão ser suprimidas após licenciamento pelo órgão ambiental 

estadual competente. 

§ 5º Será permitida também a supressão especificada no caput deste artigo para 

pequenas áreas a fim de viabilizar o acesso ao interior da propriedade com possibilidade de 

uso e desde que não haja outras alternativas locacionais. 

§ 6° Para fins deste artigo, considera-se: 

I - de utilidade pública: 

a) as atividades de segurança nacional, de segurança pública e de proteção 

sanitária; 

b) as obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de saúde, 

de comunicação, de transporte, de saneamento, de energia e de mobilidade; 

c) a pesquisa arqueológica; 

d) as obras públicas para implantação de instalações necessárias à captação e 

condução de água e de efluentes tratados; 

II - de interesse social: 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

compreendidas a prevenção, o combate e o controle do fogo, o controle da erosão, a 

erradicação de plantas invasoras e a proteção de plantios com espécies nativas, de acordo com 

o estabelecido pelo órgão competente; 

b) o manejo agroflorestal, ambientalmente sustentável, praticado na pequena 

propriedade ou posse rural familiar, desde que não descaracterize a cobertura vegetal nativa 

ou impeça sua recuperação, além de não prejudicar a função ecológica da área. 

CAPÍTULO! 

DAS CONDIÇÕES E PARÂMETROS DE PARCELAMENTO 

Art. 281. O parcelamento do solo para fins urbanos somente será permitido na 

Macrozona Urbana na forma definida por este Plano Diretor. 

Art. 282. É vedado o parcelamento do solo: 
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I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 

providências para assegurar o escoamento das águas; 

II - em áreas de brejos naturais, exceto quando for obtido o devido licenciamento 

junto ao órgão ambiental competente; 

III - em áreas com potencial ou suspeitas de contaminação e em áreas 

contaminadas, sem que sejam reabilitadas para o uso seguro, atestado pelo órgão ambiental 

competente; 

IV - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo 

se atendidas as exigências específicas das autoridades competentes, e observadas as 

disposições da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

V - em terrenos onde a incidência de processos geológicos-geotécnicos não 

aconselhe a edificação; 

VI - em áreas utilizadas para deposição de resíduos sólidos; 

VII - em áreas onde a poluição, em suas diversas formas, impeça condições 

sanitárias suportáveis, até a sua correção; 

VIII - em porções de terrenos ocupadas por Mata Atlântica ou Cerrado, em estágio 

médio ou avançado de regeneração natural, excetuados as situações previstas no artigo 280 

desta lei; 

IX - em áreas sem frente para via pública oficial, exceto a divisão de áreas na 

Macrozona Rural; 

X - na Zona Especial de Proteção Ambiental. 

§ 1 º Nas hipóteses previstas nos incisos VIII e X deste artigo, o parcelamento do 

solo será admitido quando: 

I - as áreas protegidas forem apenas parte dos lotes gerados no parcelamento; 

II - a impossibilidade de supressão da vegetação for gravada nos lotes gerados. 

§ 2° Para permitir a utilização dos terrenos ou viabilizar a implantação do sistema 

viário será admitida a execução de terraplenagem em áreas com declividade entre 30% e 45% 

desde que: 

I - as obras não impliquem na remoção de manchas de mata nativa secundárias, de 

Cerrado e de Mata Atlântica, em estágio médio, exceto nas situações previstas no artigo 280 

desta lei; 

II - não resultem em desníveis acentuados, definidos por taludes ou arrimos, em 

relação aos terrenos adjacentes e; 
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III - Sejam realizadas de acordo com projeto desenvolvido por profissional 

habilitado. 

Art. 283. Quando da existência de edificações nas áreas objeto de parcelamento 

do solo, os parâmetros de uso e ocupação do solo definidos nesta Lei deverão ser respeitados 

para os lotes resultantes. 

Art. 284. Os terrenos situados fora da Macrozona Urbana, com áreas inferiores ao 

módulo rural de 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) são indivisíveis, para fins de 

parcelamento do solo e devem atender aos parâmetros de uso e ocupação do solo da Zona de 

Conservação Ambiental - ZCA, exceto quanto à cota horizontal mínima de terreno por unidade 

habitacional (QT/UH), que deverá ser de 2.500m2/UH (dois mil e quinhentos metros 

quadrados por unidade habitacional). 

Art. 285. São modalidades de parcelamento do solo: 

I - loteamento; 

II - desmembramento; 

III - anexação; 

IV - desdobro; 

V - divisão de área. 

§ 1 º Para efeitos desta Lei, consideram-se: 

I - loteamento: a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com 

abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação 

ou ampliação das vias existentes, exceto a doação de área para alargamentos de vias oficiais 

definidos em diretrizes viárias. 

II - desmembramento: a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, 

com aproveitamento do sistema viário público existente, desde que não implique a abertura de 

novas vias e logradouros públicos, nem o prolongamento, modificação ou ampliação dos já 

existentes, exceto as doações de área para alargamentos definidos em diretrizes viárias; 

III - anexação: o reagrupamento de glebas ou lotes até o limite das dimensões 

máximas estabelecidas para as quadras, desde que a operação não interfira com o sistema 

viário existente, nem imponha qualquer outra modificação nos logradouros já existentes; 

IV - desdobro: a subdivisão de lote sem abertura de via; 
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V - divisão de área: compreende o parcelamento de glebas em áreas iguais ou 

superiores a 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) sem a necessidade de doação de áreas 

públicas. 

§ 2° Será admitido o desdobro de lotes vinculados a edificações que 

comprovadamente ocorreram até data anterior à vigência desta lei, independentemente do 

atendimento aos parâmetros de parcelamento do solo nela previstos. 

§ 3° A comprovação deverá ser feita por meio de documento público ou de 

demonstração de consumo de serviço público vinculado ao imóvel. 

Art. 286. O parcelamento do solo deverá ser precedido de aprovação do 

Município, atendidas, pelo menos, as seguintes condições: 

I - articulação das vias, quando exigidas, com as vias adjacentes oficiais, existentes 

ou projetadas, integrando-as com o sistema viário da região e harmonizando-as com a 

topografia local; 

II - manutenção das florestas e demais formas de vegetação situadas em encostas 

com declividade superior a 25° (vinte e cinco graus), de acordo com os termos previstos nos 

arts. 4° e 11 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

III - garantia de imunidade de supressão, visando à proteção e preservação dos 

fragmentos florestais de Cerrado e da Mata Atlântica, como os já demarcados no Mapa 4 do 

Anexo 1 desta Lei, nos estágios médio e avançado de regeneração, na forma definida pelo 

órgão licenciador competente, exceto nas situações previstas no artigo 280 desta lei; 

IV - reserva das faixas referentes às APPs ao longo dos cursos d'água naturais 

perenes e intermitentes, áreas no entorno de nascentes e olhos d'água, e das planícies de 

inundação (brejo), priorizando a vegetação nativa existente no local, conforme Lei Federal nº 

12.651, de 25 de maio de 2012; 

V - nas margens de lagos naturais ou artificiais maiores de 1.000 m2 (mil metros 

quadrados) de espelho d'água, proveniente de barramento de curso d'agua, dentro da 

Macrozona Urbana, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificante de 15m (quinze 

metros) de largura, medida em projeção horizontal a partir da margem de maior vazão e que 

devem ser revegetadas conforme projeto específico a ser analisado e aprovado pela Unidade 

de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA; 
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VI - reserva de faixa não edificante com largura mínima de 15m (quinze metros) 

ao longo de cada lado de talvegue ou eixo de vales secos, cuja encosta tenha declividade 

superior a 40% ( quarenta por cento); 

VII - destinação de faixa não edificante ou de avenida marginal com largura 

mínima de 15m (quinze metros) acrescida das áreas para taludes, quando necessário, a partir 

do limite da faixa de domínio das rodovias e ferrovias, e ao longo das faixas de transmissão. 

Art. 287. Não poderá ser alterado, retificado ou desviado nenhum corpo d'água 

(córregos, nascentes, lagos e brejos) sem anuência da Unidade de Gestão de Planejamento 

Urbano e Meio Ambiente - UGPUMA e autorização do órgão ambiental estadual competente. 

Art. 288. A destinação das faixas não edificantes e a implantação de avenidas 

marginais serão analisadas pelo Grupo Técnico de Mobilidade, especialmente quando os 

imóveis estiverem localizados em regiões com ocupação consolidada ou quando não for 

possível a conexão da avenida marginal com o sistema viário municipal, respeitando o 

disposto na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

Art. 289. Os projetos de parcelamento do solo deverão atender os seguintes 

parâmetros: 

I - lote mínimo; 

II - testada mínima; 

III - comprimento máximo das quadras; 

IV - áreas públicas, devendo perfazer 30% (trinta por cento) da área total a ser 

parcelada, observados os seguintes mínimos: 

a) Áreas livres de uso público -ALUP, compreendendo as áreas verdes e o sistema 

de lazer, no percentual de 20% (vinte por cento) da área total a ser parcelada, dos quais no 

mínimo 5% ( cinco por cento) deverão ser destinados ao sistema de lazer; 

b) Áreas de Equipamento Urbano e Comunitário - AEUC, no percentual de 5% 

( cinco por cento) da área total da área a ser parcelada; 

V - sistema viário, no caso de loteamentos, sendo que as vias a serem implantadas 

deverão ter as dimensões estabelecidas nas diretrizes expedidas pela Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente, sem prejuízos dos valores mínimos especificados 

nesta Lei; 
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VI - As calçadas devem ser implantadas concomitantemente ao leito carroçável, 

observando ainda as seguintes condições: 

a) propiciar condições adequadas de acessibilidade, acompanhando a declividade 

da via e atendendo, no que for pertinente, as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas; 

b) ter a largura mínima indicada no Quadro 4 desta Lei, de acordo com a zona de 

uso do solo e a classificação viária; 

c) ter no mínimo 30% (trinta por cento) de superfícies permeáveis; 

d) garantir uma faixa destinada a equipamentos junto ao limite da faixa de tráfego, 

chamada faixa de serviço, com largura mínima de 75 cm (setenta e cinco centímetros), 

devendo ser mantida preferencialmente em grama, exceto nas áreas de acessos de veículos 

ocupadas por equipamentos e nas travessias de pedestres; 

e) ter arborização implantada, obedecendo a projeto técnico específico aprovado 

pelo órgão municipal competente. 

VII - dimensões das quadras, sendo que os limites máximos das testadas e das 

áreas dos lotes corresponderão, em cada zona de uso do solo, respectivamente, ao 

comprimento máximo e à área máxima das quadras, conforme Quadro 14, a seguir: 

Quadro 14 - Dimensões de quadras e testadas 

Testada Area Dimensão 
Zona de 

mínima mínima de máxima de 
Uso do Solo 

(m) terreno (m2) quadra (m) 

Zona de Reabilitação Central 8 200 200 

Zona de Qualificação dos Bairros 

Vias Estruturais 20 250 200 

Demais vias 10 

Zona de Preservação dos Bairros 

Vias Estruturais 20 500 200 

Demais vias 10 

Zona de Desenvolvimento Urbano 

Vias Estruturais 20 500 200 

Demais vias 10 250 

Zona de Uso Industrial 15 500 300 
-

Zona de Conservação Ambiental 20 1.000 200 

Zona Especial de Interesse Social 2 6 125 ?.00 
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§ 1 º O disposto nos incisos I a VI deste artigo não se aplica às áreas das ZEIS 1, 

que observará disposições específicas desta Lei. 

§ 2° Pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) da Área Livre de Uso Público 

(ALUP) não poderá incidir sobre áreas com matas, declividades superiores a 30% (trinta por 

cento) ou APP, e possuir frente mínima de 1 Om ( dez metros) para a via pública, destinados ao 

sistema de lazer. 

§ 3° Uma vez atendidos os percentuais mínimos de ALUP e AEUC previstos no 

inciso IV deste artigo e assegurada a proteção da vegetação existente, das nascentes e cursos 

d'água, o percentual necessário para completar a porcentagem prevista no caput deste artigo 

poderá ser incorporado à área de Equipamento Urbano e Comunitário. 

§ 4° A área destinada à AEUC poderá ter o valor equivalente convertido para 

pagamento em pecúnia ao FMDT ou em área construída de equipamento público comunitário 

na Macrozona Urbana, a critério do órgão municipal competente no momento da análise do 

projeto. 

§ 5° Os valores tratados no § 4° deste artigo serão calculados com base nos 

parâmetros oficiais municipais adotados nos procedimentos licitatórios e de desapropriação. 

§ 6° O benefício disposto no § 4° deverá ser definido no momento da análise do 

projeto ou das diretrizes e o seu aceite ficará a critério do órgão municipal competente. 

§ 7º Na hipótese de destinação de AEUC em área construída, o órgão municipal 

competente manifestar-se-á acerca dos tipos de equipamentos necessários na região em que se 

localiza o imóvel, bem como sobre a eventual necessidade de destinação de área de terreno 

combinada com a área construída. 

§ 8° A testada mínima dos lotes para as vias estruturais será de 20m (vinte metros). 

§ 9º Nas Zonas de Qualificação dos Bairros serão admitidos parcelamentos de 

interesse social, com lotes de dimensões mínimas de 7m (sete metros) para a testada e 150m2 

( cento e cinquenta metros quadrados) de área. 

§ 1 O. Nos loteamentos de interesse social deverão ser transferidos à FUMAS, 

mediante doação, pelo menos 10% ( dez por cento) do número de unidades do loteamento ou 

lotes de até 10.000m2 (dez mil metros quadrados) de área, cuja extensão total seja igual ou 

superior a 12% (doze por cento) da área útil, ou soma das áreas de todos os lotes do 

parcelamento. 
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§ 11. O disposto no § 1 O deste artigo poderá, a critério do requerente, ser aplicado 

também aos loteamentos de interesse social protocolados na vigência da Lei nº 7.858, de 18 

de maio de 2012. 

§ 12. Nas ZEIS 2, serão admitidas quadras habitacionais com até 150m (cento e 

cinquenta metros) de comprimento, lotes de 100 m2 
( cem metros quadrados) de área e 5m 

(cinco metros) de testada, delimitadas por vias de tráfego seletivo com largura mínima de 8m 

(oito metros) no sentido do comprimento, e vias de circulação com largura mínima de 15m 

(quinze metros) no sentido transversal. 

Art. 290. O Município poderá aceitar projeto especial de parcelamento em lotes 

com dimensões inferiores às mínimas definidas para Zona de Conservação Ambiental e Zona 

de Preservação dos Bairros, desde que a solução proposta assegure que as áreas desvinculadas 

dos lotes sejam acrescidas às áreas verdes públicas. 

§ 1 º A medida tratada no caput deste artigo não deve permitir que os lotes 

resultantes tenham área inferior a 500m2 (quinhentos metros quadrados), quando situados na 

Zona de Conservação Ambiental; e 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados), quando 

situados na Zona de Preservação dos Bairros. 

§ 2º O projeto especial de que trata o caput deste artigo deve ser fundamentado 

pelo seu proponente, em memorial justificativo, que será objeto de análise por parte do órgão 

municipal competente. 

Art. 291. As ALUPs deverão atender às seguintes disposições: 

I - ter frente mínima de 10 m (dez metros) para a via pública oficial, exceto para 

vias estruturais quando a frente mínima deverá ser de 20m (vinte metros); 

II - a localização preferencial das ALUPs será definida pelo órgão municipal 

licenciador na emissão das diretrizes do parcelamento do solo. 

§ 1 ° As ALUPs não impermeabilizadas deverão corresponder a, no mínimo, 20% 

(vinte por cento) da área da gleba objeto do parcelamento. 

§ 2° As áreas inseridas dentro dos polígonos da Zona de Conservação Hídrica e 

Zona de Restrição Moderada à jusante da área urbanizada definidas, respectivamente, nos 

artigos 24 e 27 do Decreto nº 43.284, de 3 de julho de 1998, poderão computar, para efeitos 

de permeabilidade, as áreas descritas no § 1 º deste artigo. 

§ 3° No desmembramento de glebas com testada inferior a 60 m (sessenta metros) 

para as vias estruturais, a frente mínima para ALUP, quando adjacente à AEUC, poderá ser 
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reduzida para 10% (dez por cento) da testada da gleba, observado o mínimo de 5 m (cinco 

metros). 

Art. 292. As AEUCs deverão atender às seguintes disposições: 

I - ter frente mínima de 1 Om ( dez metros) para a via pública oficial de circulação 

e preferencialmente estar contidas em um único perímetro, sendo que, quando fizerem frente 

para via estrutural, deverão possuir frente mínima de 20m (vinte metros); 

II - estar situadas em área com declividade de até 3 0% (trinta por cento) com pelo 

menos metade da extensão em área com declividade de até 20% (vinte por cento); 

III - a localização preferencial das áreas de equipamento urbano e comunitário será 

definida pelo órgão municipal licenciador no ato de emissão das diretrizes do parcelamento 

do solo. 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

Seção I 
Das Definições Gerais 

Art. 293. Os processos de loteamento e desmembramento serão protocolados no 

Departamento de Urbanismo na Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, e terão 

as seguintes fases: 

I - diretrizes urbanísticas: 

II - aprovação do projeto; 

III - emissão do Alvará de Execução do Loteamento; 

IV - aprovação final do loteamento. 

Seção II 
Das Diretrizes Urbanísticas 

Art. 294. As diretrizes urbanísticas para o projeto serão emitidas pelo 

Departamento de Urbanismo da Unidade de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, com o 

objetivo de indicar, de forma preliminar e integrada entre os setores afins, se o projeto tem 

condições de ser aprovado, considerando os seguintes aspectos: 

I - a situação pretendida com o parcelamento do solo, com as futuras edificações 

e os usos a serem realizados no local; 
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II - a localização das áreas livres de uso público e das áreas de equipamento urbano 

comunitário, e sua distribuição em relação às demais áreas públicas existentes na região, 

considerando, preliminarmente, as informações contidas no Mapa 2 do Anexo I desta Lei; 

III - a continuidade do sistema viário e sua interligação com a malha urbana, 

considerando, preliminarmente, as informações contidas no Mapa 2 do Anexo I desta Lei. 

IV - a proteção dos recursos naturais existentes no imóvel, considerando, 

preliminarmente, as informações contidas nos Mapas 1 e 4 do Anexo I desta Lei; 

V - a previsão de passagem de animais sob ou sobre ferrovias, rodovias ou 

avenidas, sempre que o loteamento estiver situado entre áreas com vegetação que constitua 

habitat da fauna. 

Art. 295. O processo de diretriz urbanística deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I requerimento com identificação do interessado, informação completa da 

situação pretendida com o parcelamento do solo, a ser assinado por pelo menos um 

proprietário ou seu representante legal, com apresentação de procuração válida ou documento 

equivalente; 

II - cópia atualizada da matricula do imóvel não superior a 180 ( cento e oitenta) 

dias; 

III - levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado, contendo curvas de 

nível a cada um metro, amarradas com as coordenadas e altitudes da base cartográfica 

municipal; os limites do imóvel; a delimitação de faixas não edificáveis e servidões, se houver; 

e a identificação dos confrontantes; 

IV - indicação, sobre o levantamento topográfico, das declividades entre 30% e 

45% (trinta e quarenta e cinco por cento) e superiores a 45% (quarenta e cinco por cento), 

devidamente destacadas, bem como as posições das infraestruturas urbanas existentes com as 

quais o loteamento será conectado; 

V - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do 

profissional responsável do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

§ 1 ° A solicitação poderá ser instruída por um projeto preliminar, com as seguintes 

informações: 

I - indicação das áreas públicas definidas como ALUP e AEUC; 

II - indicação da largura das vias projetadas, em caso de loteamentos; 



ô 

ô 

• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.321/2019-fls. 166) 

III - apresentação do quadro de áreas preliminar, de acordo com o padrão adotado 

no manual do GRAPROHAB; 

§ 2° O projeto preliminar contendo as informações indicadas deverá ser 

apresentado em 2 (duas) cópias em papel sulfite, na escala mínima de 1:2.000, e uma cópia 

em meio digital no formato DWG, DXF ou SHP. 

§ 3° Quando o empreendimento incluir, além do parcelamento, a ocupação dos 

lotes e das quadras, deverão ser informados os usos pretendidos e as respectivas edificações. 

Art. 296. A diretriz urbanística será consolidada em documento oficial emitido por 

servidor técnico municipal, no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis a contar da data de 

protocolo, ou do atendimento de eventual "comunique-se" para complementação de 

documentos ou informações. 

§ 1 ° A diretriz urbanística terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da 

sua expedição, sem direito a revalidação caso tenha havido mudança na legislação e não 

tenham sido tomadas providências para a realização do empreendimento inicialmente descrito. 

§ 2° O não atendimento ao "comunique-se" no prazo de 90 (noventa) dias ensejará 

o indeferimento do pedido e o arquivamento do processo. 

Seção III 
Da Aprovação do Projeto 

Art. 297. Para os parcelamentos nas modalidades de loteamento e 

desmembramento, o projeto deverá ser apresentado ao Município instruído com: 

I - requerimento com assinatura do proprietário ou representante legal; 

II - cópia da diretriz urbanística expedida pela UGPUMA; 

III - memorial descritivo e justificativo do projeto; 

IV - cópia do espelho de identificação do IPTU ou do ITR; 

V - projeto geométrico urbanístico, sobre o levantamento planialtimétrico e 

cadastral, cuja aprovação é objeto do requerimento, contendo, no mínimo, os seguintes 

elementos: 

a) a divisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numerações; 

b) a localização e configuração das áreas permeáveis, ALUP e AEUC; 

c) delimitação das vias em caso de loteamento; 

d) as dimensões lineares e angulares do projeto, com identificação de raios, arcos, 

pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 



o 

ô 

• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.321/2019 - fls. 167) 

e) os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação, ALUP e 

AEUC; 

:f) indicação dos marcos de alinhamentos e nivelamentos; 

g) indicação das faixas não edificáveis e restrições especiais que eventualmente 

gravem os lotes e as edificações; 

h) quadro de áreas; 

i) delimitação dos recursos hídricos existentes, das APPs, e os remanescentes de 

vegetação e árvores isoladas; 

j) indicação de vias do entorno, áreas públicas e logradouros existentes; 

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do 

profissional responsável do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

Parágrafo único. A UGPUMA deverá se manifestar quanto à aprovação ou rejeição 

do projeto no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da data de protocolo ou do 

atendimento de eventual "comunique-se" para complementação de documentos ou 

informações. 

Art. 298. No caso de loteamento, o interessado providenciará o encaminhamento 

dos projetos de infraestrutura para aprovação, em processos apartados e perante os órgãos 

públicos e concessionárias competentes. 

Art. 299. Nos casos de parcelamentos enquadrados nas regras de aprovação pelo 

Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São Paulo -

GRAPROHAB, o Município dará a pré-aprovação urbanística por meio de certidão oficial 

vinculada ao projeto analisado, a qual deverá ser apresentada para análise do referido órgão 

estadual. 

§ 1 º O projeto analisado pelo GRAPROHAB deverá ser apresentado para 

apreciação final do Município. 

§ 2° No caso de empreendimento de interesse social, a pré-aprovação de que trata 

este artigo será precedida de Termo de Compromisso firmado com a FUMAS, de acordo com 

a legislação pertinente. 

Seção III 
Do Alvará de Execução do Loteamento 

1 
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Art. 300. Para obter o alvará de execução do loteamento, o interessado deverá 

firmar termo de compromisso, no qual se obrigue a: 

I - transferir ao domínio público no momento do registro do loteamento, sem 

quaisquer ônus para o Município e conforme as disposições desta Lei, as vias de circulação, 

asALUPs e asAEUCs; 

II - executar às próprias expensas as obras e serviços seguintes, em obediência ao 

cronograma aprovado, podendo este prever conclusões por etapas: 

a) locação topográfica completa; 

b) implantação de vias e passeios; 

c) iluminação das vias de veículos, vias de pedestres e vielas; 

d) sinalização vertical e horizontal dos sistemas viário e cicloviário; 

e) movimento de terra projetado; 

f) pavimentação das vias públicas; 

g) implantação das redes de água potável, de esgotos e de águas pluviais; 

h) arborização das vias e das ALUPs; 

i) rede de distribuição de energia. 

III - não autorizar a alienação de qualquer unidade do empreendimento por meio 

de escritura pública definitiva de lotes antes da conclusão dos serviços e obras discriminados 

no inciso II deste artigo e de cumpridos os demais encargos impostos por esta Lei ou assumidos 

em termos de compromisso; 

IV - facilitar a fiscalização de obras, principalmente na ocasião da construção das 

redes subterrâneas, que deverão ser vistoriadas pelo Município e pelas concessionárias 

pertinentes antes do seu aterramente, mediante prévia comunicação do interessado. 

Parágrafo único. Todos os serviços e obras especificados neste artigo, bem como 

quaisquer benfeitorias efetuadas pelo interessado nas áreas doadas ao Município ou 

concessionárias, não envolvem direito à indenização. 

Art. 301. O alvará de execução das obras do loteamento será expedido no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, após formalização do termo de compromisso de que trata o artigo 

anterior, desde que o pedido contenha os documentos relacionados a seguir: 

I - projeto aprovado da pavimentação do leito carroçável das vias e calçadas; 

II - projeto aprovado de acessibilidade das calçadas; 

III - projeto aprovado da infraestrutura cicloviária; 

IV - projeto aprovado do sistema de escoamento de águas pluviais; 

1 
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V - projeto aprovado de terraplanagem e movimento de solo licenciados, se for o 

caso; 

VI - aprovações e licenciamentos, incluindo autorização de concessionárias de 

rodovias, concessionárias de linhas de transmissão de energia elétrica, transposição de mata, 

reabilitação de imóvel contaminado e outras conforme características da área; 

VII - projeto aprovado de sistema de esgoto sanitário; 

VIII - projeto aprovado de distribuição de água potável; 

IX - projeto de localização dos postes para iluminação das vias e distribuição de 

energia de acordo com as exigências e padrões técnicos da concessionária; 

X - projeto aprovado de arborização das vias e paisagismo da ALUP; 

XI - projeto aprovado de sinalização viária e cicloviária; 

XII - cronograma das obras com prazo máximo de 2 (dois) anos; 

XIII - licenciamento ambiental da supressão de vegetação ou recuperação; 

XIV - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do 

profissional responsável do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

Art. 302. A aprovação para implantação do loteamento prescreverá em 2 (dois) 

anos, contado da data da respectiva certidão, desde que não requerido o correspondente Alvará 

de Execução, podendo ser revalidada, desde que devidamente justificada, se o projeto atender 

a legislação vigente na data do pedido de revalidação. 

Art. 303. O Alvará de Execução de loteamento prescreverá em 2 (dois) anos, a 

contar da data do deferimento do pedido, podendo ser revalidado sempre que o atraso na 

execução das obras for justificado pelo interessado, aprovado e aceito pelo Município. 

Seção IV 
Da Aprovação Final do Loteamento 

Art. 304. Após as vistorias dos órgãos competentes e o recebimento das obras de 

infraestrutura, a aprovação final do loteamento será feita por certidão, da qual constarão: 

I - zoneamento e classificação do sistema viário; 

II - descrição perimétrica dos lotes e das áreas que passarão a constituir bens do 

domínio público, sem ônus para o Município. 
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§ 1 º O responsável pelo loteamento deverá providenciar o envio das certidões e 

plantas para registro em cartório, no prazo máximo de 180 ( cento e oitenta) dias, contados da 

aprovação. 

§ 2° As certidões e plantas referidas no § 1 ° deste artigo poderão ser revalidadas, 

justificadamente, por iguais períodos. 

§ 3º Após o registro do loteamento em cartório, o Município dará publicidade à 

classificação das novas vias públicas por ato do Poder Executivo. 

Art. 305. Os loteamentos serão entregues com infraestrutura urbana implantada, 

constituída pelos equipamentos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, 

esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar, e 

sistema viário, incluindo a pavimentação do leito carroçável, ciclovias, vias de pedestres e 

calçadas, com os requisitos de acessibilidade e devidamente sinalizados. 

Seção V 
Da Garantia Substitutiva 

Art. 306. A garantia substitutiva tem por finalidade permitir a alienação de 

qualquer unidade do empreendimento por meio de escritura pública definitiva de lotes antes 

da conclusão das obras e serviços discriminados nesta Lei, desde que cumpridas as seguintes 

exigências, cumulativa ou isoladamente, conforme o caso: 

I - a título de garantia real de execução das obras e serviços previstos no caput 

deste artigo poderá ser concedida uma parte do loteamento, de valor superior ao dobro do 

custo previsto de todas as obras de infraestrutura, e contendo no mínimo 50% ( cinquenta por 

cento) da soma das áreas dos lotes gerados, desde que seja objeto de única, primeira e especial 

hipoteca em favor do Município; 

II - a área a ser hipotecada ao Município deverá estar livre e desembaraçada de 

qualquer gravame que impeça o livre exercício dos direitos decorrentes da hipoteca, 

III - atendidas as demais condições estabelecidas nesta Lei e firmado o 

instrumento de hipoteca, o projeto será aprovado e o Município expedirá o alvará para a 

execução das obras e fornecerá os documentos necessários para a inscrição do loteamento no 

Cartório de Registro de Imóveis, com a averbação da hipoteca das áreas por ela atingidas; 

IV - certificada a conclusão das obras e dos serviços previstos no projeto aprovado, 

será expedido pelo Município o documento hábil para liberação da hipoteca; 
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V - a critério do Município, a hipoteca poderá ser objeto de liberação parcial a 

qualquer momento, em função do adiantamento das obras previstas, desde que 

proporcionalmente ao valor das obras executadas; 

VI - competirá ao Município promover a execução das obras não concluídas até o 

final do prazo previsto no cronograma, cabendo-lhe o direito de rever o projeto, caso em que 

será providenciada a incorporação no todo ou em parte das áreas hipotecadas, mediante a 

execução sumária do contrato de hipoteca para fins de ressarcimento de todas as despesas 

geradas pelo loteamento, às quais será somada, a título de multa, importância equivalente a 

30% (trinta por cento) do total despendido. 

§ 1 º A critério do Município poderão ser aceitas hipotecas de imóveis no 

Município não incluídos no loteamento ou depósito de caução. 

§ 2º No caso de garantia sob forma de hipoteca de imóveis, estes deverão ser 

indicados mediante comprovação de propriedade, registrada na serventia imobiliária 

competente, livre e desembaraçada de qualquer ônus que impeça o pleno exercício dos direitos 

decorrentes da hipoteca. 

§ 3º Constará da escritura da hipoteca que o proprietário deverá comunicar ao 

Município, no prazo de 30 (trinta) dias de seu registro, qualquer ônus real posterior que venha 

a recair sobre o bem, podendo o Município: 

I - requerer reforço ou substituição da garantia; 

II - determinar o vencimento antecipado da dívida com a consequente execução 

da garantia; 

III - adotar medidas administrativas e/ou judiciais para assegurar o cumprimento 

das obrigações constantes no termo de compromisso definido nesta Lei. 

§ 4° Poderá ser aceita como garantia a fiança bancária desde que o proprietário se 

comprometa, em termo próprio, a providenciar a sua renovação sempre que for necessário. 

§ 5º As alternativas de que trata o presente artigo poderão ser aplicadas ao 

empreendimento já iniciado, desde que o valor da garantia sempre seja igual ou superior ao 

dobro do custo das obras a serem concluídas. 

§ 6° Todas as despesas decorrentes de aplicação deste artigo serão de 

responsabilidade do proprietário do loteamento. 

§ 7° A execução das garantias previstas neste artigo não exime o proprietário das 

demais responsabilidades legais. 
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§ 8° Nos loteamentos em execução com garantia substitutiva será admitida a 

aprovação dos projetos de edificações nos lotes, ficando o habite-se condicionado ao 

recebimento total ou parcial das obras de infraestrutura. 

CAPÍTULO III 

DOS PROJETOS DE DIVISÃO E ANEXAÇÃO 

Seção I 
Das Definições Gerais 

Art. 307. A divisão de glebas não caracteriza o parcelamento do solo para fins 

urbanos, não exige a destinação de áreas públicas e deve observar as seguintes condições: 

I - as partes resultantes da divisão sejam consideradas glebas para os efeitos desta 

lei e possuam área mínima de 20.000 m2
, exceto quando situadas no Território de Gestão da 

Serra do Japi, que deverão seguir critérios da Lei Complementar nº 417, de 29 de dezembro 

de 2004; 

II - as glebas resultantes da divisão, quando situadas na Macrozona Urbana, 

possuam frente mínima de 40,00 ( quarenta) metros para via oficial; 

III - as glebas resultantes da divisão, quando situadas na Macrozona Rural, 

poderão ter acesso por meio de servidão de passagem registrada. 

Parágrafo único. Para glebas seccionadas por vias oficiais e integrantes do 

patrimônio público, é permitida que as áreas geradas por esses seccionamentos sejam menores 

que 20.000m2 (vinte mil metros quadrados). 

Art. 308. A utilização de glebas na Macrozona Urbana dependerá da solicitação 

de diretrizes com o propósito de assegurar a continuidade da infraestrutura de mobilidade e 

evitar a inviabilização do parcelamento que atenda à condição de quadra e lotes máximos 

prevista para cada zona de uso do solo. 

Seção II 
Da Divisão e Anexação de Áreas Rurais 

Art. 309. Para a Divisão e Anexação de Áreas Rurais o interessado deverá requerer 

diretrizes, apresentando no ato os seguintes documentos: 
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I - requerimento com identificação do interessado, especificando a divisão ou 

anexação de áreas pretendida ou o motivo da solicitação e assinatura do proprietário ou seu 

representante legal, com apresentação de procuração válida ou documento equivalente; 

II - cópia atualizada da matricula do imóvel não superior a 180 ( cento e oitenta) 

dias; 

III - cópia do último exercício do ITR e Certificado de Cadastro de Imóvel Rural 

- CCIR; 

IV - croqui da localização do imóvel com indicação dos contornos, de forma a 

permitir a identificação dos seus limites e a sua localização sobre a planta aerofotogramétrica 

da cidade; 

V - levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado, contendo os limites 

do imóvel e as indicações dos cursos d'água existentes com as respectivas Áreas de Proteção 

Ambiental e a locação das edificações existentes; 

VI - indicação das APPs e Reserva Legal, vegetação e recursos hídricos existentes; 

VII - indicação de vias do entorno; 

VIII - cópia do Cadastro Ambiental Rural - CAR; 

IX - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do 

profissional responsável do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

Art. 310. As diretrizes deverão ser expedidas pela Unidade de Gestão de 

Planejamento Urbano e Meio Ambiente em processo devidamente instruído, no prazo de 90 

(noventa) dias úteis. 

§ 1 º A diretriz terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua expedição, 

sem direito a revalidação caso tenha havido mudança na legislação. 

§ 2° O não atendimento ao "comunique-se" no prazo de 90 dias ensejará o 

indeferimento do pedido e o arquivamento do processo. 

Art. 311. A aprovação da Divisão e Anexação de Áreas deverá ser solicitada 

instruída com os seguintes documentos: 

I - requerimento com identificação do interessado, especificando a divisão ou 

anexação de áreas rurais pretendida ou do motivo da solicitação e assinatura do proprietário 

ou seu representante legal, com apresentação de procuração válida ou documento equivalente; 
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II - cópia atualizada da matricula do imóvel não superior a 180 ( cento e oitenta) 

dias; 

III - cópia do último exercício do ITR e Certificado de Cadastro de Imóvel Rural 

- CCIR; 

IV - croqui da localização do imóvel com indicação dos contornos, de forma a 

permitir a identificação dos seus limites e a sua localização sobre a planta aerofotogramétrica 

da cidade; 

V - projeto, em 5 (cinco) vias impresso em papel sulfite e 1 (uma) cópia em 

arquivo digital, contendo: 

a) localização do terreno, indicando suas dimensões, seus confrontantes, vias do 

entorno e a distância da esquina mais próxima; 

b) áreas resultantes, com as respectivas dimensões e numerações; 

c) delimitação de faixas não edificáveis, diretrizes viárias e servidões, se 

houverem; 

d) delimitação dos recursos hídricos existentes, das APPs, das Áreas de Reserva 

Legal e dos remanescentes de vegetação e árvores isoladas; 

e) locação das edificações existentes; 

f) descrição perimétrica das áreas resultantes e intermediárias; 

g) divisas amarradas nas coordenadas e altitudes da base cartográfica municipal; 

VI - cópia do Cadastro Ambiental Rural - CAR; 

VII - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do 

profissional responsável do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

§ 1 ° A UGPUMA deverá se manifestar quanto à aprovação ou rejeição do projeto 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data do protocolo ou atendimento de 

eventual "comunique-se" para complementação de documentos ou informações. 

§ 2° A aprovação irá ocorrer por certidão oficial vinculada ao projeto, que terá 

validade de 180 ( cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, passível de revalidação 

por igual prazo. 

Art. 312. Nos casos de edificações existentes nas áreas objeto de divisão, os 

parâmetros de uso e ocupação do solo definidos nesta Lei deverão ser respeitados para todas 

as áreas resultantes. 
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Seção III 
Da Divisão, Desdobro e Anexação de Áreas Urbanas 

Art. 313. Os projetos de desdobro ou anexação deverão ser apresentados ao 

Município instruídos com os seguintes documentos: 

I - cópia da matricula do registro de imóveis atualizada, expedida com menos de 

30 (trinta) dias; 

II - cópia do espelho de identificação do IPTU; 

III - projeto, em 5 (cinco) vias, impresso em papel sulfite e uma cópia em arquivo 

digital, contendo: 

a) localização do terreno, indicando suas dimensões, seus confrontantes e a 

distância da esquina mais próxima; 

b) áreas resultantes, com as respectivas dimensões e numerações; 

c) delimitação de faixas não edificáveis, diretrizes viárias e servidões, se 

houverem; 

d) delimitação dos recursos hídricos existentes, das APPs e observando o Decreto 

Estadual nº 43 .284, de 3 de julho de 1998, e os remanescentes de vegetação e árvores isoladas; 

e) locação das edificações existentes; 

f) descrição perimétrica das áreas resultantes e intermediárias; 

g) divisas amarradas nas coordenadas e altitudes da base cartográfica municipal; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro de 

Responsabilidade Técnica-RRT ou outro documento de responsabilidade técnica similar do 

profissional responsável do respectivo Conselho de Classe Estadual. 

§ 1 º A UGPUMA deverá se manifestar quanto à aprovação ou rejeição do projeto 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data do protocolo ou atendimento de 

eventual "comunique-se" para complementação de documentos ou informações. 

§ 2° A aprovação dar-se-á por certidão oficial vinculada ao projeto, que terá 

validade de 180 ( cento e oitenta) dias, contados da data de expedição, passível de revalidação 

por igual prazo. 

TÍTULO VII 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 314. São objetivos da regularização fundiária prevista no art. 157 desta Lei: 
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I - ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, com 

prioridade para sua permanência na área ocupada, assegurados o nível adequado de 

habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental; 

II - articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, de 

saneamento básico, de mobilidade urbana e de desenvolvimento econômico, voltadas à 

integração social e à geração de emprego e renda; 

III - participação dos interessados em todas as etapas do processo de regularização; 

IV - estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; 

V - concessão do título, preferencialmente em nome da mulher. 

CAPÍTULO IV 

DAS CONDIÇÕES E PARÂMETROS PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

Art. 315. As áreas sujeitas à regularização terão parâmetros especiais de 

parcelamento, uso e ocupação do solo em razão das suas características e tipicidades, com o 

objetivo de viabilizar a conclusão dos processos do ponto de vista social, urbanístico, 

ambiental e jurídico, e compreendem: 

I - a Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), que abrange 

as áreas das Zonas Especiais de Interesse Social 1 - ZEIS 1 e as áreas das Zonas Especiais de 

Regularização Fundiária - ZERF ocupadas predominantemente pela população de baixa renda, 

conforme disposto no artigo 158 desta Lei; 

II - a Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico (REURB-E), que 

abrange as áreas das Zonas Especiais de Regularização Fundiária - ZERF nas quais não 

predominam famílias de baixa renda. 

CAPÍTULO V 

DOS PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: REURB-S 

Seção I 
Dos Requisitos 

Art. 316. O Projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social deverá 

considerar a abordagem da irregularidade fundiária sob os aspectos físicos, urbanísticos, 

ambientais, jurídicos e sociais, de forma simultânea e integrada. 
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Art. 317. O Projeto de REURB-S exige o cumprimento das seguintes etapas: 

I - Diagnóstico, que contemple no mínimo: 

a) delimitação da área ou dos lotes abrangidos, considerando-se a base jurídico

fundiária do núcleo urbano informal; 

b) situação fisico-ambiental: levantamento planialtimétrico cadastral, com curvas 

de nível de metro em metro; localização de cursos d'água, vegetação existente e outros 

elementos naturais e identificação de possíveis áreas de risco; 

c) situação socioeconômica: atualização do banco de dados mantido pela FUMAS, 

com informes sobre a caracterização socioeconômica da população; 

d) situação urbanística: indicação das vias de acesso; do sistema de circulação de 

veículos e pedestres; da infraestrutura de drenagem, abastecimento de água, esgotos e 

iluminação; da caracterização do uso do solo e dos equipamentos públicos sociais existentes 

no entorno; 

II - Estudo Técnico e Justificativo, que contemple no mínimo: 

a) projeto de parcelamento do solo para fins de urbanização de interesse social, 

abrangendo: 

1. traçado do sistema geométrico de vias, compreendendo as vias existentes e 

projetadas com larguras e declividades definidas a partir da consideração das características 

da ocupação e da área ocupada; 

2. identificação de lotes e das áreas públicas ou privadas a serem transferidas ou 

doadas, se for o caso, na aprovação do parcelamento. 

b) certidões quanto à adequação das redes públicas de água, energia elétrica, 

esgoto e da prestação de serviços públicos de infraestrutura urbana, tais como coleta de lixo; 

c) identificação das áreas urbanizadas a serem regularizadas, quando for o caso, 

que compreenderão as destinadas à recuperação ambiental; as de melhoria da edificação; as 

de correção dos riscos existentes; e as de remoção das construções, considerando-se o grau de 

nsco; 

d) identificação das áreas destinadas à implantação de novas habitações de 

interesse social, para a população que será removida; 

e) definição das etapas de execução referentes às intervenções previstas, inclusive 

no que se refere às medidas de compensação urbanísticas e ambientais, com os respectivos 

orçamentos e fontes de recursos; 

f) projetos executivos de infraestrutura; 
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g) dimensionamento físico e financeiro das intervenções propostas e das fontes de 

recursos necessários para a execução das intervenções; 

h) plano de ação social e pós ocupação; 

i) soluções para regularização fundiária, de modo a garantir segurança da posse 

para os moradores dos imóveis. 

Art. 318. O projeto de parcelamento do solo e demais documentos necessários, 

integrantes do Projeto de Regularização Fundiária Urbana, serão encaminhados para os 

respectivos órgãos municipais e/ou, se for o caso, aos estaduais de aprovação. 

§ 1 º Os índices e parâmetros urbanísticos para a aprovação do projeto de 

parcelamento do solo e das edificações existentes nas ZEIS 1 deverão ser definidos em cada 

projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social (REURB-S), a partir das características 

da ocupação e da área ocupada. 

§ 2° Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar as áreas públicas no interior do 

perímetro demarcado, na forma prevista nesta Lei, desde que tal área seja destinada a projetos 

de urbanização ou de regularização da respectiva REURB-S, observados os requisitos 

previstos pelo art. 180 da Constituição do Estado de São Paulo. 

Art. 319. O Município poderá, por decisão motivada, admitir a Regularização 

Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S) em APP, ocupadas até 25 de maio de 2012, 

e inseridas em área urbana consolidada, desde que análise técnica elaborada por profissional 

legalmente habilitado comprove que esta intervenção implica a melhoria das condições 

ambientais em relação à situação de ocupação irregular anterior. 

Parágrafo único. A análise técnica deverá ser aprovada pelo órgão técnico de meio 

ambiente competente, municipal ou estadual. 

Art. 320. Na Regularização Fundiária de Interesse Social (REURB-S), a 

implantação de sistema viário e da infraestrutura básica será realizada pelo Município ou pela 

FUMAS, diretamente ou por meio de seus contratados, ou ainda através de concessionários 

ou permissionários de serviços públicos. 

Parágrafo único. A regularização fundiária poderá ser executada por etapas e a 

realização de obras de implantação de infraestrutura básica e de equipamentos comunitários, 

bem como sua manutenção, poderão ser realizadas mesmo antes de concluída a regularização 

jurídica das situações dominiais dos imóveis. 
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Seção II 
Dos Procedimentos para Regularização 

Art. 321. São procedimentos para a REURB-S 

I - selagem de domicílios e estabelecimentos não residenciais, durante a realização 

do diagnóstico previsto nesta Lei; 

II - execução das ações propostas no Projeto de Regularização Fundiária, 

respeitando-se a hierarquização das intervenções e considerando-se as alterações aprovadas; 

III - atendimento dos parâmetros urbanísticos definidos a partir das características 

da ocupação e da área ocupada, mediante aprovação de projeto de parcelamento do solo; 

IV - licenciamento ambiental mediante aprovação pelo órgão licenciador 

municipal ou pelo órgão estadual, devendo ser expedida a certidão ambiental e o Termo de 

Compromisso de Adequação Ambiental - TCAA, se necessário; 

V - registro do parcelamento e individualização dos lotes resultantes. 

Parágrafo único. A aprovação do Projeto de Regularização Fundiária por parte dos 

órgãos responsáveis terá efeito de licenciamento ambiental, desde que analisado por órgão 

municipal ambiental capacitado, devendo ser expedidos certidão ambiental e Termo de 

Compromisso de Adequação Ambiental - TCAA pela UGPUMA, quando necessário. 

por: 

Seção III 
Das Responsabilidades e do Registro de Imóveis 

Art. 322. A regularização fundiária será promovida pelo poder público e também 

I - beneficiários, individual ou coletivamente; 

II - cooperativas habitacionais; 

III - associações de moradores; 

IV - fundações; 

V - organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou 

outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento 

urbano ou regularização fundiária. 

§ 1 ° O poder público poderá promover todos os atos necessários à REURB-S, 

inclusive os atos destinados aos registros imobiliários e notariais, sempre que julgar 

necessário. 
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§ 2° A REURB-S em área pública será veiculada, preferencialmente, por meio da 

concessão de direito real de uso à alienação, conforme art. 11 O da Lei Orgânica, além da 

concessão de uso especial para fins de moradia. 

§ 3° Na hipótese a que se refere o §2º deste artigo serão encaminhados para registro 

perante o Oficial de Registro de Imóveis competente, o instrumento indicativo do direito real 

constituído, a listagem dos ocupantes que serão beneficiados pela REURB e respectivas 

qualificações e unidades, ficando dispensadas a apresentação de título cartorial 

individualizado e as cópias da documentação referente à qualificação de cada beneficiário. 

CAPÍTULO VI 

DOS PROJETOS DE REGULARIZAÇÃO DE INTERESSE ESPECÍFICO: REURB-E 

Art. 323. A Regularização Fundiária de Interesse Específico (Reurb-E) tem por 

objeto os núcleos urbanos informais não ocupados predominantemente por população de baixa 

renda. 

§ 1 ° Os parcelamentos de solo indicados no Mapa 3 do Anexo I e os consolidados 

como núcleo urbano informal que constam nas Ortofotos oriundas do levantamento 

aerofotogramétrico realizado em 2012 são considerados de interesse específico para fins de 

regularização fundiária e integram a Zona de Regularização Fundiária - ZERF. 

§ 2° Serão considerados núcleos urbanos informais passíveis de regularização 

aqueles nos quais a cota de terreno por unidade habitacional seja inferior a 2.500m2 (dois mil 

e quinhentos metros quadrados). 

Art. 324. A Regularização Fundiária de Interesse Específico limitar-se-á: 

I - à parte do imóvel efetivamente ocupada por edificações inseridas em núcleos 

urbanos informais, ou 

II - à parte do parcelamento do solo consolidado e não edificado, cuJa 

comercialização de frações efetivamente ocorreu anteriormente à data das ortofotos oriundas 

do levantamento aerofotogramétrico realizado em 2012, comprovada pelo registro imobiliário, 

por escrituras públicas ou contratos de compra e venda com reconhecimento de firma, excluído 

o remanescente de área não ocupada. 

Parágrafo único. Entende-se por remanescente as áreas que não se enquadram no 

disposto nos incisos I e II deste artigo, que permanecerá na condição de gleba. 
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Seção I 
Dos Requisitos 

Art. 325. As dimensões mínimas das áreas destinadas à implantação de AEUC e 

ALUP serão, respectivamente, de 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) da área total 

loteada ou desmembrada, neste caso, em mais de 5 (cinco) lotes. 

§ 1 º Quando necessário para permitir a regularização do parcelamento e a critério 

do Município, as áreas destinadas à implantação de AEUC e ALUP poderão possuir apenas 

uma frente para logradouro público oficial. 

§ 2° Caso a área disponível para a implantação de AEUC e ALUP no imóvel objeto 

da regularização seja inferior a 15% (quinze por cento), os interessados poderão ressarcir o 

Município em pecúnia ou em áreas equivalentes ao dobro da diferença entre o total das áreas 

públicas exigidas e as efetivamente destinadas no local do parcelamento, em locais próximos 

ou em regiões de interesse do Município, a critério deste. 

§ 3° Na hipótese do ressarcimento em pecúnia, os recursos auferidos serão 

destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial. 

§ 4° As áreas destinadas à implantação de AEUC eALUP, referidas no caput deste 

artigo, não incidirão sobre a parte das glebas parceladas, cuja área dos lotes resultantes seja 

superior a 20.000m2 (vinte mil metros quadrados). 

Art. 326. O sistema de circulação dos loteamentos deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

I - articular-se com o sistema viário do Município, assegurando a continuidade das 

vias principais, existentes ou projetadas, de acordo com diretrizes específicas definidas pelo 

Município; 

II - as larguras mínimas das vias principais que, de acordo com as diretrizes 

estabelecidas pelo Município, deverão se articular com o sistema viário do Município; 

III - as larguras das demais ruas internas serão definidas a partir das condições de 

ocupação do loteamento, observadas as seguintes dimensões mínimas: 

a) Largura do leito carroçável: 6,00 metros; 

b) Largura dos passeios: 1,50 metros; 

IV - as vias sem continuidade, que não contornam as quadras, deverão possuir, em 

suas extremidades, balão de retomo com dimensões que permitam a inscrição de um círculo 

de raio igual a 9,00 metros no seu interior. 
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§ 1 º Quando necessário, para permitir a regularização do parcelamento, serão 

admitidos lotes voltados para vias de pedestres, com comprimento máximo de 150 metros e 

perfil longitudinal com rampas, ou com trechos em escadas. 

§ 2º Quando não for possível a implantação da via com as dimensões mínimas 

previstas, será gravado o alinhamento projetado das vias nos lotes. 

§ 3° O Município poderá oficializar trechos de estradas de servidão, quando 

necessário para garantir acesso oficial aos lotes resultantes de um parcelamento a ser 

regularizado, desde que: 

I - a estrada seja implantada de acordo com as diretrizes definidas pelo Município, 

inclusive quanto à infraestrutura, sem ônus para os cofres públicos; 

II - as áreas ocupadas pela estrada sejam transferidas, antes da oficialização, para 

o patrimônio público também sem ônus para os cofres públicos. 

§ 4° Nos casos em que as estradas de servidão estiverem em uso público de forma 

consolidada e sem oposição há mais de 1 O ( dez) anos, ficam dispensadas as exigências 

previstas no §3º deste artigo para fins de processamento da regularização fundiária, 

independentemente da oficialização da via. 

§ 5º O número de lotes voltados para as vias de pedestres definidas no § 3° não 

poderá exceder a 15% (quinze por cento) do total de unidades do loteamento. 

Art. 327. As edificações existentes e identificadas no projeto de regularização dos 

parcelamentos poderão ser regularizadas observando, naquilo que for possível, os índices de 

utilização do terreno. 

§ 1 º Nas REURB-E situadas na Macrozona Urbana, os usos e parâmetros 

urbanísticos para aprovação e utilização das novas edificações, e das edificações existentes 

não inseridas no projeto de parcelamento, serão os previstos para a zona de uso do solo na qual 

o imóvel esteja inserido, definidos de acordo com as dimensões dos lotes nesta Lei. 

§ 2° Quando o parcelamento a ser regularizado estiver situado fora da Macrozona 

Urbana, deverão ser adotados os usos e parâmetros previstos para a Zona de Conservação 

Ambiental. 

Art. 328. Os lotes resultantes de loteamentos ou desmembramentos objeto de 

regularização terão as dimensões determinadas pela situação fática constatada no local e pela 

documentação de comprovação da posse apresentada. 
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§ 1 º Nas áreas das bacias dos cursos d' água considerados mananciais de 

abastecimento do Município, atuais ou projetados, e nas REURB-E delimitadas por áreas 

rurais em todo o seu perímetro, deverá ser assegurada a permeabilidade de 50% ( cinquenta 

por cento) da área objeto da regularização. 

§ 2º Para atender ao disposto no § 1 º deste artigo, os interessados poderão oferecer 

áreas livres de uso público, que serão consideradas no cálculo da densidade demográfica, 

situadas na mesma bacia hidrográfica do manancial considerado, ou em locais de interesse do 

Município. 

Art. 329. Os lotes resultantes dos parcelamentos regularizados e delimitados por 

áreas rurais em todo o seu perímetro, quaisquer que sejam as suas dimensões, não poderão ser 

desdobrados no futuro, nem sofrer qualquer outro tipo de fracionamento que implique no 

aumento do número de unidades do parcelamento. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, deverão ser adotados 

os usos e parâmetros definidos para a Zona de Conservação Ambiental. 

Art. 330. A infraestrutura básica dos parcelamentos a serem regularizados 

consistirá, no mínimo, de: 

I - vias de circulação, com guias e sarjetas; 

II - sistema de escoamento de águas pluviais; 

III - sistema de abastecimento de água potável; 

IV - coleta e destinação adequada dos esgotos sanitários; 

V - energia elétrica domiciliar. 

Seção II 
Dos Projetos para Regularização 

Art. 331. Os projetos de Regularização Fundiária de Interesse Específico -

REURB-E, na forma de desmembramento ou loteamento, deverão ser precedidos da 

solicitação de diretrizes instruída com o levantamento planialtimétrico e cadastral do imóvel, 

contendo as seguintes informações: 

I - as divisas da gleba objeto do parcelamento, com as respectivas medidas, de 

acordo com o título de propriedade; 

II - curvas de nível de metro em metro; 

III - indicação das vias existentes próximas; 
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IV - indicação dos cursos d' água existentes no imóvel, com as respectivas faixas 

deAPP; 

V - indicação da vegetação existente, de interesse de preservação; 

VI - indicação da situação atual do imóvel, quanto ao parcelamento, ocupação, 

edificações existentes, ruas abertas, infraestrutura eventualmente implantada e áreas possíveis 

para a implantação de equipamentos urbanos e comunitários ou espaços livres de uso público. 

Parágrafo único. A critério do interessado, poderá ser apresentado o traçado do 

projeto pretendido, com o grau de detalhamento possível, como forma de facilitar a análise e 

as providências relativas à aprovação final da regularização. 

Art. 332. O Município emitirá as diretrizes com base na legislação vigente e no 

planejamento municipal, de forma a orientar e facilitar a elaboração correta dos projetos 

necessários à aprovação da regularização. 

§ 1 ° A diretriz será consolidada em documento oficial emitido por servidor técnico 

municipal, no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis a contar da data de protocolo, ou do 

atendimento de eventual "comunique-se" para complementação de documentos ou 

informações. 

§ 2° O não atendimento ao "comunique-se" no prazo de 90 (noventa) dias ensejará 

o indeferimento do pedido e o arquivamento do processo. 

§ 3° As diretrizes emitidas pelo Município indicarão, claramente, qual a parte do 

imóvel cujo parcelamento pode ser regularizado, nos termos previstos nesta Lei. 

§ 4° No caso de apresentação do traçado do projeto pretendido, juntamente com o 

pedido de diretrizes urbanísticas, o Município limitar-se-á à análise e à indicação exclusiva 

daquelas não atendidas pela proposta, além de fornecer informações para a elaboração dos 

projetos complementares. 

§ 5° No caso de parcelamentos situados na Zona de Conservação da Vida Silvestre, 

as diretrizes indicarão as áreas que não poderão ser objeto de regularização, em virtude do 

disposto no inciso V do art. 19 do Decreto Estadual nº 43.284, de 3 de julho de 1998. 

Art. 333. Com base nas diretrizes emitidas, o interessado apresentará o projeto de 

parcelamento para ser analisado pelo Município. 

§ 1 º Para evitar a necessidade de reapresentação de toda a documentação, o projeto 

de parcelamento poderá ser anexado no mesmo processo que tratou das diretrizes urbanísticas. 
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§ 2° Caso a análise conclua pela impossibilidade de aprovação, ou quando o 

interessado não atender as exigências feitas, o Município indeferirá o pedido e notificará o 

interessado para que sejam tomadas as providências necessárias ao restabelecimento da 

situação inicial do imóvel. 

Art. 334. A aprovação do projeto de desmembramento far-se-á por certidão, 

acompanhada das plantas aprovadas e dos demais documentos necessários ao registro junto 

ao Cartório de Registro de Imóveis. 

Art. 335. Tratando-se de loteamento e concluindo-se pela possibilidade de 

aprovação do projeto, o Município expedirá certidão com a relação de todos os projetos 

complementares que deverão ser providenciados pelo interessado, acompanhados da planta de 

implantação considerada correta e de todas as certidões e demais documentos necessários à 

obtenção dos licenciamentos junto aos órgãos estaduais. 

§ 1 º O licenciamento ambiental poderá ser deferido, após ouvido o COMDEMA, 

por meio de certidão ambiental expedida pela UGPUMA e acompanhada, quando necessário, 

do Termo de Compromisso de Adequação Ambiental - TCAA. 

§ 2° Após a apresentação de todos os projetos complementares e dos 

licenciamentos dos órgãos competentes, inclusive o licenciamento ambiental com a respectiva 

certidão, o Município realizará a análise final e, havendo compatibilidade entre todos os 

documentos, tomará uma das seguintes providências: 

I - aprovará a regularização, caso as obras de infraestrutura estejam concluídas ou; 

II - expedirá o alvará para a execução das obras, no prazo definido no cronograma 

aprovado, que integra o projeto. 

§ 3º São documentos necessários à aprovação do projeto de regularização: 

I - 05 (cinco) vias do projeto de implantação do loteamento, elaborado sobre 

levantamento planialtimétrico e cadastral, com curvas de nível de metro em metro, com as 

seguintes indicações: 

a) das vias existentes próximas; 

b) dos cursos d'água existentes no imóvel, com as respectivas faixas deAPP; 

c) da vegetação existente, de interesse de preservação; 

d) das medidas lineares do imóvel, de acordo com o título de propriedade, dos 

lotes e das áreas destinadas à implantação de equipamentos urbanos e comunitários e dos 

espaços livres de uso público; 
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e) do quadro de áreas; 

f) da planta de situação; 

g) do cronograma de execução das obras; 

II - 05 (cinco) vias dos perfis longitudinais das vias e áreas públicas; 

III - descrições perimétricas dos lotes, e das áreas públicas, inclusive sistema 

viário; 

IV - certidão expedida pela DAE SI A - Água e Esgoto, assegurando a existência 

de projetos aprovados dos sistemas de abastecimento de água e de coleta e destinação final 

dos esgotos ou, a existência dos referidos sistemas devidamente implantados, com a relação 

dos lotes eventualmente gravados com faixas de servidão; 

V - projeto do sistema de galerias para águas pluviais devidamente aprovado, ou 

certidão do setor competente da Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos -

UGISP, assegurando que existe solução implantada para o escoamento das águas; 

VI - quando for o caso, projeto de pavimentação aprovado ou certidão expedida 

pelo setor competente da UGISP, atestando que as obras foram executadas; 

VII - licenciamento por parte dos órgãos competentes do Estado. 

§ 4º Poderão ser aprovados projetos sem a execução de pavimentação das vias 

públicas, desde que o proprietário e os adquirentes de lotes firmem Termo de Compromisso a 

fim de se obrigarem a realizar as obras não terminadas conforme cronograma de execução, e 

a suportar as despesas com as referidas obras. 

§ 5° Nas áreas de ZERF constituídas por parcelamentos com até 20 (vinte) 

unidades habitacionais, adjacentes às áreas rurais ou Zonas de Conservação Ambiental 

servidas pelos sistemas públicos de abastecimento de água e de coleta de esgotos, poderão ser 

regularizados loteamentos sem a necessidade da elaboração de projetos complementares e de 

execução de obras de infraestrutura, desde que: 

I - as unidades tenham acesso à via aberta, em uso público, oficial, com condições 

satisfatórias de escoamento de águas pluviais; 

II - a extensão das vias do loteamento seja inferior a 300m (trezentos metros); 

III - os interessados declarem não ter interesse na pavimentação da via. 

Art. 336. Poderá ser adotado o procedimento previsto no art. 335 desta Lei para a 

aprovação de loteamentos irregulares antes da conclusão das obras de infraestrutura desde que 

os interessados firmem o Termo de Compromisso que contenha: 
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I - as obras e os serviços relativos ao sistema viário e infraestrutura básica 

necessários à regularização, a cargo do interessado; 

II - o orçamento e o cronograma físico-financeiro para implantação das respectivas 

obras; 

III - as medidas de mitigação e de compensação urbanística exigidas; 

IV - indicação e comprovação da garantia real, livre e desembaraçada de quaisquer 

ônus, no valor correspondente ao custo das obras, assim como as condições para a sua reserva 

prévia ao início do processo de regularização fundiária de interesse específico; 

V - os responsáveis pelas obrigações definidas, na proporção da responsabilidade 

compartilhada, quando o caso, entre o loteador, proprietário da gleba e beneficiários da 

regularização; 

§ 1 ° A definição do custo das obras e serviços e o valor da garantia previstos, 

respectivamente, nos incisos I e IV deste artigo observarão os parâmetros de procedimento 

licitatório municipal. 

§ 2º Caso o interessado não comprove o atendimento da exigência de apresentação 

da garantia real, o Município indeferirá a solicitação de regularização. 

§ 3° Se as obras e serviços de infraestrutura e outras previstas no Termo de 

Compromisso não forem concluídas no prazo determinado e nem realizadas de forma 

adequada no que se refere à qualidade, o Município poderá implementá-las e executar a 

garantia real de que trata o inciso IV deste artigo. 

Seção III 
Das Responsabilidades e do Registro de Imóveis 

Art. 337. A responsabilidade relativa à implantação da infraestrutura básica, das 

medidas de mitigação e compensação urbanística e ambientais, do sistema viário e dos 

equipamentos comunitários previstos no Projeto de Regularização Fundiária poderá ser 

compartilhada entre loteador, proprietário da gleba e beneficiários da regularização fundiária 

de interesse específico, mediante o Termo de Compromisso previsto o art. 336 desta Lei, com 

força de título executivo extrajudicial. 

§ I º A implantação adequada do parcelamento do solo e a adoção de medidas 

voltadas à sua regularização são de responsabilidade solidária entre o agente loteador e o 

proprietário do imóvel, os quais serão notificados pelo Município para que cumpram com as 

suas obrigações. 
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§ 2° A obrigação de implantar as obras de infraestrutura básica, de elaborar e 

executar o projeto de regularização fundiária de interesse específico poderá ser exigida pelo 

Município, ou pelos demais legitimados, a qualquer tempo, em face do agente loteador ou o 

proprietário da área. 

Art. 338. A notificação de que trata o §1 ° do art. 337 ocorrerá por meio de: 

I - funcionário de órgão competente do Município; 

II - carta registrada com aviso de recebimento quando o loteador ou o proprietário 

for residente ou tiver sua sede fora do Município; 

III - edital publicado na imprensa oficial e no sítio do Município, quando as 

tentativas de notificação nas formas previstas nos incisos I e II deste artigo forem frustradas, 

por 2 (duas) vezes cada. 

Art. 339. Não sendo possível a localização dos loteadores ou dos proprietários 

responsáveis, ou ainda, havendo concordância dos beneficiários da Regularização Fundiária 

de Interesse Específico, em compartilhar a responsabilidade na forma indicada nesta Lei, 

poderá ser firmado o Termo de Compromisso previsto nesta Lei, considerando: 

I - os investimentos em infraestrutura e equipamentos comunitários já realizados 

pelos moradores; e 

II - o poder aquisitivo da população a ser beneficiada. 

Art. 340. Na hipótese de indeferimento do Projeto de Regularização Fundiária de 

Interesse Específico, caso o interessado não providencie o restabelecimento da situação inicial 

do imóvel, no prazo determinado, o Município comunicará o Ministério Público Estadual da 

Comarca de Jundiaí, sem prejuízo das providências que se fizerem necessárias, inclusive 

judiciais, para a demolição de edificações e benfeitorias existentes. 

Art. 341. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização 

fundiária de interesse específico deverá ser requerido junto ao Oficial de Registro de Imóveis 

competente, nos termos da legislação em vigor. 

§ 1 ° O registro do parcelamento deverá buscar: 

I - a abertura de matrícula para toda a área objeto de regularização, se não houver 

e· 
' 

II - a abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do projeto de 

regularização fundiária, inclusive das áreas públicas transferidas ao Município. 
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§ 2° As matrículas das áreas particulares e das destinadas a uso público deverão 

ser encaminhadas ao Município, para atualização do seu Cadastro Imobiliário. 

TÍTULO VII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 342. Os agentes que derem causa à infração das disposições previstas nesta 

Lei, independentemente da aplicação de penalidades fundadas em normas especiais ou 

correlatas sujeitar-se-ão à imputação das seguintes penalidades:: 

aprovados; 

I - Multa de 50 (cinquenta) a 200 (duzentas). Unidades Fiscais do Município; 

II - interdição da atividade; 

III - cassação e/ou cancelamento das licenças concedidas ou dos projetos 

IV - embargo de canteiro de obras ou de imóvel; 

V - demolição da parte executada em desacordo com o projeto aprovado. 

VI - apreensão de máquinas e equipamentos utilizados para obras sem o respectivo 

projeto aprovado; 

VII - demolição das edificações e restauração do terreno ao "status quo" no caso 

de parcelamento do solo irregular. 

§ 1 º Será expedida, previamente à aplicação de penalidade, notificação com a 

finalidade de permitir ao infrator prestar esclarecimentos e/ou regularizar a situação. 

§ 2º As penalidades serão aplicáveis de acordo com a natureza e o grau da infração, 

sem prejuízo da aplicação do art. 50 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

Art. 343. Os procedimentos de fiscalização e de aplicação das penalidades 

previstas nesta Lei serão regulamentados por ato do Poder Executivo. 

§ 1 ° A demolição total ou parcial da obra é imposta ao infrator quando se trate de 

construção que não seja passível de alteração do projeto arquitetônico para adequação à 

legislação vigente, assegurado o contraditório em procedimento administrativo prévio. 

§ 2° O infrator será comunicado a efetuar a demolição no prazo de até trinta dias, 

exceto quando a construção ocorrer em área pública, na qual a ação poderá ser imediata, 

ressalvado o disposto no § 6° deste artigo. 

§ 3° Caso o infrator não proceda à demolição no prazo estipulado e concluído o 

contraditório, quando eventual impugnação for julgada infundada, esta será executada pelo 

Município. 
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§ 4º O valor dos serviços de demolição será cobrado do infrator e, na hipótese de 

não pagamento, será inscrito na dívida ativa. 

§ 5° O valor do serviço de demolição previsto no § 4° deste artigo será cobrado 

por intermédio de preço público, na forma prevista em Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

§ 6º Será necessária a instauração de processo administrativo para demolições em 

área pública, se for observado o seguinte: 

I - característica de edificação unifamiliar habitada; 

II - edificação construída em área com processo de regularização iniciado ou 

inserida na Lei Complementar nº 358, de 26 de dezembro de 2002, e na Lei nº 8.683, de 07 de 

julho de 2016 e; 

Ili - edificação em área consolidada nos termos das disposições contidas nesta Lei. 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Seção I 

Dos Prazos de Validade dos Documentos Oficiais 

Art. 344. Os documentos oficiais emitidos pela UGPMA terão os seguintes prazos 

de validade a partir da data de emissão: 

Documento Validade 

Certidão de uso do solo mudança da Lei 

Diretriz Urbanística e Diretriz Viária 1 ano 

Estudo de Impacto de Vizinhança, Relatório de Impacto de Trânsito 2 anos 

Projeto de parcelamento aprovado, sem início da execução 2 anos 

Alvará de execução, sem início de obra 2 anos 

Projeto de construção ou reforma aprovado, sem início da execução 2 anos 

Projeto de construção ou reforma aprovado, com execução não concluída 1 O anos 

Projeto de parcelamento aprovado, com execução não concluída 10 anos 

§ 1 º Os prazos indicados no quadro acima poderão ser renovados desde que não 

tenha havido mudança na legislação pertinente. 

§ 2º A Certidão de Uso do Solo terá validade até a mudança da legislação que 

define o zoneamento e uso do solo do Município. 
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§ 3° A emissão do alvará de execução é indispensável para execução de 

terraplenagem, muro de arrimo, edificação nova, demolição, reforma, ampliação e 

transformação de uso, devendo se restringir à licença concedida. 

§ 4° Cessa a prescrição do alvará de execução a conclusão das fundações, 

profundas ou rasas, e da infraestrutura da edificação, comprovada por vistoria da UGPUMA. 

Seção II 
Dos Prazos de Validade dos Processos na Mudança na Lei 

Art. 345. Será assegurado para todos os processos em trâmite o direito à aplicação 

da legislação vigente à época do protocolo, desde que respeitadas as respectivas regras de 

transição. 

Parágrafo único. Nos processos em trâmite na data de publicação desta Lei, o 

interessado poderá optar pela análise integral nos termos da legislação vigente. 

Art. 346. Os projetos de parcelamento do solo, regularização, construção e 

reforma em trâmite na data de publicação desta Lei poderão ser alterados, desde que as novas 

condições sejam caracterizadas pela inexistência de modificações desfavoráveis dos 

parâmetros de utilização do terreno superiores a 10% dos valores do projeto em trâmite com 

base na legislação anterior e; uso de igual ou menor grau de incomodidade, segundo o Quadro 

I do Anexo II desta Lei. 

Parágrafo único. Quando as modificações de projeto forem decorrentes de 

resoluções dos conselhos de proteção ao patrimônio histórico, artístico, cultural e 

arquitetônico, nos níveis municipal, estadual ou federal, ou de adequações exigidas pelo órgão 

licenciador no processo de licenciamento, o projeto modificativo será analisado com base na 

legislação que serviu de base para a expedição do alvará original, caso o proprietário não opte 

expressamente pela análise integral nos termos desta Lei. 

Art. 347. Integram esta Lei: 

ANEXO 1-MAPAS 

Mapa O 1: Macrozoneamento e Sistema Hídrico 

Mapa 02: Zoneamento e Sistema viário 

Mapa 03: Cadastro Histórico e Cultural 

Mapa 04: Remanescentes de Vegetação Nativa 



ô 

• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 
(Lei nº 9.321/2019-fls. 192) 

Mapa 06: Cadastro de Interesse Social 

Mapa 07: Direito de Preempção 

Mapa 08: Rede Cicloviária 

Mapa 09: Divisão Regional para Representação do CMPT 

Mapa 1 O: Cadastro do Espaço Aéreo 

ANEXO II - QUADROS 

Quadro I: Categorias de Uso e permissibilidade por zona e via 

Quadro II: Atividades de Economia Criativa 

Quadro III: Vagas de Estacionamento 

ANEXO III - GLOSSÁRIO 

-- --- -i 
\ _,1·3;~l 
---

Art. 348. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente as seguintes normas: 

I - Lei nº 5.563, de 29 de novembro de 2000; 

II - Lei nº 9.038, de 24 de setembro de 2018; 

III - Lei nº 6.574, de 25 de agosto de 2005; 

IV -Lei nº 8.683, d -7 e julho de 2016; 

V - Lei Comple 

VI - Lei Compl 

Prefi ito Municipal 

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos onze dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, e publicada na Imprensa Oficial do 

Município. 

scc_ 1 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS 

Gestor da Unidade da Casa Civil 1 

l 
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ANEXO li - QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE REABILITAÇÃO CENTRAL- ZRC 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

4 Habita ão vertical multifamiliar 

2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia, comércio vare"ista academia cabeleireiro 

2 
3 
4 Ensino Fundamental 

concentrado -.:S:+.E~n"'si:-"nc:o-:M-:'é';'d'::i::.:oc.:.:e.:::..:.r:::ofi:::-,s-s-=-io_n_a-=-1 -------------------t-----i 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruido noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

6 Ensino Su erior 

1 

2 

7 Lava em de velcuios 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare·ista de ás GLP 
10 Posto de combustível 
11 Clube de cam o 
12 Cemitério vertical com ou sem crematório 

3 Folhelho ar ·1oso 

LEGENDA: 

1 k : Uso não permitido [(,,, a;, , .. ) Limite de porte da área construída utilizada 

l-~ 
• 
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ANEXO li - QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE QUALIFICAÇÃO DOS BAIRROS - ZQB 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia comércio vare"ista, academia cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associa ão cultural, es ortiva; teatro; centro de conven -o 
3 Educa -o Infantil 
4 Ensino Fundamental 

concentrado -5'-+E"'nccsc.cin'"'o'-M'-'--é'"'d'"'io-'-e'-'-'""'rof=-iss-io_n_a_l-------------------4----+----

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

6 

uinas 

1 

1 
2 
3 

5 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica) 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare"ista de ás (GLP) 

12 Cemitério vertical com ou sem crematório 

oderá ocorrer em lotes mediante análise 

4 
5 
6 
7 
1 
2 nas conforme art. 244, §21 
3 

:---~ l Uso não permitido rnf!a::::.~:i Limite de porte da área construída utilizada 
"" _ L,2 ,25111 i 1 !~!.a._ ...1- _ ~....._~ ...1- .L--- -'- .a.------ .~~U--..J.-
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ANEXO li - QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE PRESERVAÇÃO DOS BAIRROS- ZPB 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

4 Habita ão vertical multifamiliar 

2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia comércio vare ista academia cabeleireiro 

2 
3 
4 Ensino Fundamental 

concentrado -S-1-E-n-sl_n_o_M_é'""d-io-e-rofi-=-1ss-·-10-n-al-------------------+----1----

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

6 Ensino Su erior 
Oficina mecânica 
Funilaria e intura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos ru os 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 
Alo"amento de animais 

1 

2 
ós 22h 

1 
2 
3 

6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare ista de ás GLP 

10 Posto de combustível 
11 Clube de cam o 
12 Cemitério vertical com ou sem crematório 

3 Folhelho ar ·1oso 

LEGENDA: 

-~ 1 

/;;:ºJ 

[ - 1 Uso não permitido 
1 · dN,./ ;'· ,1 Uso permitido sem restrição de porte 

tr~IB:\l;;i!I Limite de porte da área construída utilizada 
~- ]ilillf,,:j Limite de porte da área de terreno utilizada 
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• JUNDIAÍ 
PREFEITURA 

ANEXO li · QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE DESENVOLVIMENTO URBANO· ZDU 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia, comércio vare ista academia cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associa ão cultural, es ortiva; teatro; centro de conven ·o 
3 Educa ·o Infantil 
4 Ensino Fundamental 

concentrado --=5-+=E"'n"'sic..:n..::.o..cM.:;e;,;.' d:cio=e=rofi:=.:.,ss-·-,o-n-al-------------------1----

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

6 Ensino Su erior 
Oficina medlnlca 
Funilaria e intura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos ru os 2, 3 e 4 com funcionamento a s 22h 

1 

2 

6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 
8 Troca de óleo 
9 Comércio vare ista de ás (GLP 

10 Posto de combustível 

12 Cemitério vertical com ou sem crematório) 

4 
5 
6 
7 
1 

3 Folhelho ar ·1oso 

LEGENDA: 
Uso não permitido 

'"[:;;;;)S .. '.,:;" ... ,;;;;;,;:: .. 7•::,..-J Uso permitido sem restrição de porte 
Cii:&tílfü§:J Limite de porte da área construída utilizada 
hidii!M Limite de porte da área de terreno utilizada 
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• JUNDIAÍ 
PREFE"ITURA 

ANEXO li - QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE USO INDUSTRIAL - ZUI 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

Consultório, clínica, escritório 
Restaurante farmácia, comércio vare"ista academia cabeleireiro 
Local de culto 
Associa ão cultural, es ortiva; teatro; centro de conven -o 
Educa ão Infantil 
Ensino Fundamental 
Ensino Médio e rofissional 
Ensino Su erior 
Oficina mecânica 
Funilaria e intura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos ru os 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 
Alo amento de animais 

1 

2 
ós22h 

1 
2 
3 

5 Bar (venda e consumo de bebida alcóolica 
6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 

11 Clube de cam 

1 
2 
3 
4 
5 
6 

2 
3 
4 
5 
6 
7 
1 
2 
3 

LEGENDA: 

Uso não permitido 
,...,_,,._,.""""" Uso permitido sem restrição de porte 

aces cone MM 

[\:!).;/ilKftIJ Limite de porte da área construída utilizada 
~ Limite de porte da área de terreno utilizada 



1 

1 
1 
1 
f 

i 

f 

l 

~ 

• JUNDIAÍ 
PRl!'Fl!'ITURA 

ANEXO li - QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL - ZCA 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

s 
Ruído noturno 

6 
Fluxo pesado 

2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia comércio vare·ista academia cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associa ão cultural, es ortiva; teatro; centro de conven -o 
3 Educa - o Infantil 
4 Ensino Fundamental 
5 Ensino Médio e rofíssional 
6 Ensino Su erior 

Oficina mecânica 
Funilaria e intura 
Manuten ão de má uinas 
Atividades dos ru os 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 
Alo·amento de animais 

1 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

to da Lei 2.405/1980 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

LEGENDA: 

•não nnitido em áreas ob' to da Lei 2.405/1980 

Uso não permitido 
ir' ,;;;;';;;;;;i,:;;,;, ';;;;,,="''J Uso oermitido sem restricão de norte 

c::a;,,;;3 Limite de porte da área construída utilizada 
1 !fEW,ti Limih> ele norte rl:i ~re:i ele t1>rr1>nn 11tili7:itb 

1 

j 

1 
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PREFEITURA 

DIISl!NVOLVIMBNTO 
swnlffAW!. 

ANEXO li - QUADRO 1 
PERMISSIBILIDADE DE USOS 

ZONA DE PROTEÇÃO DA SERRA DOS CRISTAIS - ZPSC 
ZONA DE DESENVOLVIMENTO RURAL- ZDR aces 

....:;1'-+H_a_b_lt--a=ão_h.c.o_riz_o;..n-'t"'-al_u;_n __ if--a-'-m'-1--lia'"'r-'("'a-'-té;;.3-"--av----e_h_=..cl.c.O,"'S_m-"-------------f"·:""":~ ... ii"":';"-I""":;"\ .,.,i,·•;; 

1 
Habitação 

2 
Fluxo leve 

3 
Fluxo 

concentrado 

4 
Ruído diurno 

5 
Ruído noturno 

6 

7 
Especial 

8 
Indústria 

9 
Rural 

10 
Extração 

2 Habita ·o horizontal multlfamillar 2 unidades ·usta ostas) 

2 Consultório, clínica, escritório 
3 Restaurante farmácia comércio vare ista academia cabeleireiro 
1 Local de culto 
2 Associa o cultural, es ortiva; teatro; centro de conven o 
3 Educa ·o Infantil 
4 Ensino Fundamental 

6 

s 2, 3 e 4 com funcionamento a ós 22h 

1 

1 
2 
3 
4 Assistência sicossocial e de endência uímica saúde 

6 Estacionamento de veículos leves 
7 Lava em de veículos 

11 Clube de cam 

derá ocorrer em lotes mediante análise) 

nnitido em áreas ob to da Lei 2.405 1980 

nas conforme art. 244 §211 
Folhelho ar iloso 

LEGENDA: 

Uso não permitido [ ~-.~{;,! Limite de porte da área construída utilizada 



CNAE 

4785-7/01 

8130-3/00 

9001-9/05 

9101-5/00 

o 9102-3/01 

9102-3/02 

9103-1/00 

9312-3/00 

9002-7/02 

1629-3/0l 

4761-0/03 

4762-8/00 

4789-0/03 

4753-9/00 

4756-3/00 

4212-0/00 

7729-2/02 

7739-0/03 

9001-9/99 

9002-7/01 

JUNDIAÍ 
PREFEITURA 

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÃVEL 

ANEXO li - QUADRO 11 
CATEGORIAS E CLASSES CNAE 2.0 DE ECONOMIA CRIATIVA 

DESCRIÇÃO 

Comhdo varaflsta de antlJílldades 

Atividades palwfstlcas 

Produção tle espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 

Atividadas de bibliotecas e arquivos 

Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares 

Restauração e conservação de lupres e prédios históricos 

Atividades de Jardins bc,t4ntcos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas é 6reas de proteção ambiental 

Clubes soclals1 esportivos e similares 

Restauração de obras de arte 

Fabdcaç'ão de artefatos diversos .de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto móveis 

Comércio varejista de artigos de papelaria 

Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 

Comércio varejista de objetos de arte 

Com6rcio varejista espacializado de eletrodomésticos e equipamentos de .iudio e vídeo 

Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 

Construção de obtas-de-arte especiais 

Aluauel de móveis, utenslllos e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

Aluguel de pakos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

Artes cênicas, espet.iculos e atividades complementares não especificados anteriormente 

Atividades de artistas p16sticos, jornalistas Independentes e escritores 



8592·9/01 

8592-9/0Z 

8592-9/03 

8592-9/99 

4679-6/01 

8230-0/02 

4789-0/08 

o 4761-0/02 

4761-0/01 

4752-1/00 

4751-2/00 

tJ751-2/01 

4757-1/00 

4618-4/0!l 

6190-6/02 

6190-6/99 

6201-5/00 

6201-5/01 

o '6201-5/02 

6202-3/00 

'6203-1/00 

6311-9/00 

6319-4/00 

6391-7/00 

7420-0/01 

7420-0/02 

7420-0/03 

7420-0/04 

Ensino de dança 

Ensino de artes cênicas, exceto dança 

Ensino de música 

m 
DESENVOLVIMENTO 

SUSll!NrÃVEL 

Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 

Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 

Casas de festas e eventos 

Comérclo varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

Comércio varejista de jornais e revistas 

Comércio varejista de llvros 

Col\,érclo varejista especlallzado de equipamentos sfe telefonia fl comunicação 

Com4rtlo varejista aspeclaHZàdo de equipamentos e suprimentos de Informática 

tomérclo varejista especlallzado de equipamentos e suprimentos de lnformiltlca 

Co,nérclo yarejlsta especlaHzado de peps e acessórios para aparelhos eletroeletrõnlcos para uso doméstlcb, 
l•vr..tn lnfnrmátf= e rnmunlcacão 

Representantes comerciais e agentes do comércio de jon'lals, revistas é outras publicações 

Provadores de voz sobre protocolo lntemet • VOIP 

Outras atividades de telecomunicações nlio especificadas anteriormente 

Desenvolvlrnerlto de programas de computador sob encomenda 

Desenvolvimento de pqramas de d>tnputador sob encomenda 

Web design 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nlo-customlzáveis 

Tratamento de dados, l)rovedores de serviços de aplicação e serviços de hospedgein na rntérnet 

Portais, provedores"de conteúdo e outroslerviços de informação na Internet 

Agências de notícias 

Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

Atividades de proctuçlo de fotocraflas aéreas e'5Ubmarlnas 

Latioratórlos fotográficos 

J!'ilmapm de festas e eventos 



742H!OS 

7722-5/00 

7410-0/01 

742o--0/02 

742o--0/03 

742o--0/04 

742o--0/05 

7490-1/01 

7722-5/00 

9Sn-8/00 

9512-6/00 

9521-5/00 

8599-6/03 

5811-5/00 

5812-3/00 

5812-3/01 

5812-3/02 

5813-1/00 

ô 
5819-1/00 

5821-2/00 

5822-1/00 

5822-1/01 

5822-1/02 

5823-9/00 

5829-8/00 

5911-1/01 

5911-3,/02 

5911-1/99 

m 
JUNDIAÍ 

Serviços de mlcrofllm.-m 

PREFEITURA 

Dl!Sl!NVOLVIMEN'TO 
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Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares 

Atlvldades de produçio de fotografias, exceto úrea e submarina 

Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 

Laboratórios fotoaráflcos 

FIimagem de festas e.event).Os 

Serviços de microfltmacem 

Serviços de tradução, Interpretação e similares 

Aluguel de fitas de vídeo, DVDs I similares 

Reparação e manutenção de computadores e de ,equipamentos perlf6rlcos 

Reparaçio e m~utenção de equipamentos de CORl'Jnlcação 

Reparação li manutencão de equipamentos eletl'beletr&nlcosde uso pessoal e doméstico 

Treinantltnto em informática 

Edição de livros 

Edição de Jornais 

Edição de jornais diários 

Edição de Jornais não diários 

Edição de revistas 

Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 

Edição integrada à impressão de livros 

Edição Integrada à Impressão de Jornais 

Edição Integrada à impressão de jornais di.itios 

Edição Integrada à Impressão de jornais não diários 

Edição Integrada à impressão de revistas 

Edl,çio Integrada à Impressão de cadastros, listas e outros produtos·grãficos 

Estúdios dnematogriflcos 

Produção de fflmes para publlcldade 

Atividades de produção cinematográfléa, de vídeos e de programas de televisão não especificadas antetiormenté 



5912-0/01 

S912-0/02 

5912-0/99 

5913-8/00 

5914-6/00 

5920-1/00 

6010-1/00 

6021-7/00 

6022-5/01 

6022-5/02 

4649-4/02 

4652-4/00 

4651-6/0,l 

4649-4/07 

4647-8/02 

4651-6/02 

1811-t/01 

1811-3/02 

1812-1/00 

1813-0/01 

1813-0/99 

1821-1/00 

1822-9/00 

1822-9/01 

1822-9/99 

1830-0/01 

1830-0]92 

1830-0/03 

~ 

JUNDIAI 

SetVlços de dublagem 

PREFEITURA 

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÃVHL 

Serviços de mlxagem sonora em produção audfovisual 

Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de proeramas de televisão nio dspeclflcadas 
antarlormant11 

DlstribuJçlo dnematográflca, de vfaeo e de proera~ de televisão 

Atividades de exibição clnematogr6fica 

Atividades de gravação de' som e d~ edição de música 

Atividades d' rádio 

Atividades de televlsã!) aberta 

Proeramadoras 

Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto propmadoras 

Comércio atacadista de aparelhos eletrõnlcos de uso pessoal e doméstico 

Com6rclo atacadista de.componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 

Comérdo atacadista de equipamentos de informática 

Comércloetacadlsta de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 

Comércio atacadista de llvl'os, Jornais e outras publicações 

Comércio atacadista de suprimentos para Informática 

lmpressfo de Jornais 

lmpresslo'de livros, re\flstas e outras publlcaç6es-perlódltas 

Impressão de material de segurança 

Impressão de material para uso publk:ltário 

Impressão de material para outros usos 

Serviços de pré-Impressão 

Serviços de acabamentos gráficos 

Serviços de encadernação e plastlficação 

Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 

Reptodução de SOtn em q1,1alq~er suporte 

Reprodução de vídeo dm qualquer suporte 

ReproduÇllo de software em qualquer suporte 



261C).8/00 

2621-3/00 

2622-1/00 

2632-9/00 

2640:00/00 

2670-1/02 

2680-9/00 

o 
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DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

Fabricação de equipamentos de 1nform6tlca 

Fabriarçio de perlf&ric:os patà equlpamentós de informática 

Fabricação de aparelhos telefônicos e de outrds equipamentos de comunicação, peças e acessórios 

Fabrlcaçlo de aparelhos de recepção, reproduçlo,,1ravaçlo e ampllftcação de áudio e vídeo 

Fabricação de aparelhos fotogr6ficos e clnêmatográficos, peças e acessórios 

Fabricação de mid1as virgens, mqnéticas e ópticas 
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Grupo 1 

1 

Grupo2 2 
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1 
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14 
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Grupo& 

Grupo9 

Grupo 10 

NOTAS 

JUNDIAÍ 
PREFEITURA 

DESl!NYlll.VIMENTO 
SUSTl!NTÃVIIL 

ANEXO 11 • QUADRO 111 
VAGAS DE ESTACIONAMENTO 

Número de vagos 
PNE 

1/unldade habltaclonal* 

não se aplica 
1/60m2 

1/60m2 

não se aplica 

1/60m' 

1/90m2 

1/60m2 

l/60m2 área administrativa 
1/200m2 área de depósito 

1/5 dormitórios ou unidades 

não se aplica 

1/5 dormitórios ou unidades 

1/60m2 

não se aplica 2%dasvagas 
existentes .. 

mínimo de 1 vaga 

1/60m2 

não se aplica 

1/60m2 

não se aplica 

PGT .. ** 

não se aplica 

1/5 dormitórios ou unidades 

não se aplica 

1/60m2 área administrativa 
1/200m2 área fabril 

não se aplica 

não se aplica 

Vogas especiais 

Idoso Gestante 

5% das vagas 2%dasvagas 
existentes••• existentes 

mfnlmo de 1 vaga mínimo de 1 vaga 

• Além do previsto no art. 264, §2V, poderá ser analisada proposta de dispensa de vagas para os usos habitacionais, mediante 
análise e parecer da Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Melo Ambiente· UPGUMA • 

.. Conforme resolução CONATRAN n2 303/2008. 

••• Conforme resolução CONATRAN nR 304/2008. 

•••• Enquadrado como Polo Gerador de Tráfego - PGT, independente do estabelecido no art. 267, Inciso li. 
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Lista de Abreviaturas e Siglas: 

Aced 

A rec 

Ac 

AEUC 

ALUP 

APP 

ART 

At 

Ate 

BPP 

c 
CA 

CAmax 

CAmin 

CAb 

CAR 

CAu 

CCIR 

CETESB 

CGSIM 

CMDCA 

CMPT 

CNAE 

Com 

COMDEMA 

COMPAC 

COMTUR 

CRP 

CTB 

DAE S/A 

DOTS 

EIV 

Ext 

Área de potencial construtivo do imóvel cedente 

Área de potencial construtivo recebida pelo imóvel receptor 

Área construída ou passível de ocupação 

Área de Equipamento Urbano Comunitário 

Área Livre de Uso Público 

Área de Preservação Permanente 

Anotação de Responsabilidade Técnica 

Área de terreno em metros quadrados 

Área do terreno cedente passível de transferência 

Baixo Potencial Poluidor 

Contrapartida financeira referente ao potencial construtivo adicional 

Coeficiente de Aproveitamento 

Coeficiente de Aproveitamento máximo 

Coeficiente de Aproveitamento mínimo 

Coeficiente de Aproveitamento básico 

Cadastro Ambiental Rural 

Coeficiente de Aproveitamento utilizado 

Certificado de Cadastro de Imóvel Rural 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Conselho Municipal de Política Territorial 

Código Nacional de Atividades Econômicas 

Comércio e Serviços 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

Conselho Municipal de Patrimônio Cultural 

Conselho Municipal de Turismo 

Conselho Regional de Participação 

Código de Trânsito Brasileiro 

Concessionária dos Serviços Municipais de Água e Esgoto 

Desenvolvimento Orientado ao Transporte Sustentável 

Estudo de Impacto de Vizinhança 

Extração Mineral 
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FAPESP Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

Fe Fator de estímulo 

FMDT Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial 

Fr Fator remanescente 

Fs Fator social 

FUMAS Fundação Municipal de Ação Social 

FUMTUR Fundo Municipal de Turismo 

GLP Gás Liquefeito de Petróleo 

GRAPROHAB Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São Paulo 

GTUOS 

H 

Hab 

HIS 

lnd 

IPCA 

IPPAC 

IPTU 

ITR 

LDO 

LOA 

NBR 

PAA 

PCpt 

PGT 

PLHIS 

PMAE 

PMDR 

PPA 

PSA 

Qtmin/UH 

REURB 

REURB-E 

REURB-S 

RIT 

RIV 

RRT 

Grupo Técnico de Uso e Ocupação do Solo 

Altura máxima da edificação, medida a partir do nível da rua no ponto médio da testada 
até o ponto de apoio da laje de cobertura do pavimento mais alto 

Habitacional 

Habitação de Interesse Social 

Industrial 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Inventário de Proteção do Patrimônio Artístico e Cultural 

Imposto Predial e Territorial Urbano 

Imposto Territorial Rural 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Lei de Orçamentos Anuais 

Norma Brasileira 

Programa de Aquisição de Alimentos 

Potencial Construtivo passível de transferência 

Polo Gerador de Tráfego 

Plano Local de Habitação de Interesse Social 

Programa Municipal de Alimentação Escolar 

Plano Municipal de Desenvolvimento Rural 

Plano Plurianual 

Pagamento por Serviços Ambientais 

Quota mínima de terreno por unidade habitacional 

Regularização Fundiária Urbana 

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico 

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social 

Relatório de Impacto de Transito 

Relatório de Impacto de Vizinhança 

Registro de Responsabilidade Técnica 



o 

o 

Rur 

SICAR-SP 

SIIM 

SILIS 

SIM 

SISBI-POA 

SMPGT 

TAC 

TCAA 

TCRA 

TO 

TP 

UGAAT 

UGC 

UGDECT 

UGGF 

UGISP 

UGMT 

UGNJC 

UGPUMA 

V 

Vced 

V rec 

w 
ZCA 

ZDU 

ZEIC 

ZEIS 

ZEPAM 

ZERF 

ZPB 

ZQB 

ZRC 

ZUI 

Rural 

Ol!Sl!N'VOLV!Ml!NTO 
SUSTENTÁVEL 

Sistema de Cadastro Ambiental Rural do Estado de São Paulo 

Sistema Integrado de Informações Municipais 

Sistema de Licenciamento Simplificado 

Serviço de Inspeção Municipal 

Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal 

Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial 

Termo de Ajuste de Conduta 

Termo de Compromisso e de Adequação Ambiental 

Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental 

Taxa de Ocupação máxima 

Taxa mínima de permeabilidade do solo 

Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo 

Unidade de Gestão de Cultura 

Unidade de Gestão de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 

Unidade de Gestão de Governo e Finanças 

Unidade de Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte 

Unidade de Gestão dos Negócios Jurídicos e Cidadania 

Unidade de Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente 

Valor venal do metro quadrado do terreno 

..._.. ____ , 
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Valor unitário do terreno do imóvel cedente, de acordo com a planta de valores do 
Município 

Valor unitário do terreno do imóvel receptor, de acordo com a planta de valores do 
Município 

Grau de complexidade adotado pela CETESB 

Zona de Conservação Ambiental 

Zona de Desenvolvimento Urbano 

Zona Especial de Interesse Histórico Cultural 

Zona de Interesse Social 

Zona Especial de Proteção Ambiental 

Zona Especial de Regularização Fundiária 

Zona de Preservação de Bairros 

Zona de Qualificação de Bairros 

Zona de Reabilitação Central 

Zona de Uso Industrial 
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Alinhamento: é a linha divisória entre o lote e o logradouro público. 
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Anexação: é o reagrupamento de glebas ou lotes até o limite das dimensões máximas estabelecidas para as 
quadras, desde que a operação não interfira com o sistema viário existente, nem imponha qualquer outra 
modificação nos logradouros já existentes. 

Área construída: é a soma das áreas dos pisos utilizáveis cobertos e sua projeção, quando em balanço, de 
todos os pavimentos das edificações. 

Área de aproveitamento: é a soma das áreas dos pisos utilizáveis cobertos e sua projeção, quando em 
balanço, de todos os pavimentos das edificações computáveis no índice de aproveitamento. 

Área de Equipamento Urbano e Comunitário (AEUC): é a área pública reservada para fins específicos de 
utilidade pública e implantação de equipamentos públicos. 

Área Livre de Uso Público (ALUP): é a área pública composta pela Área Verde e pelo Sistema de Lazer. 

Área permeável: é a área destinada à infiltração de água no solo. 

Área Verde: é a área pública destinada à preservação e recomposição da vegetação existente e que faz parte 
integrante da Área Livre de Uso Público. 

Beiral: é a parte do telhado ou cobertura que avança em balanço sobre o corpo do edifício. 

Bolsão de estacionamento: é a parcela do terreno destinada exclusivamente para o parqueamento de 
veículos, delimitada por guias e sarjetas e que não serve obrigatoriamente de passagem de veículos ou 
pedestres. 

Coeficiente de aproveitamento: é a relação entre a área total da edificação ou conjunto de edificações e a 
área do terreno a ela vinculada. 

Ô Desdobro: é a subdivisão de lote sem abertura de via. 

Desmembramento: é a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com aproveitamento do 
sistema viário público existente, desde que não implique a abertura de novas vias e logradouros públicos, 
nem o prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes, exceto as doações de área para 
alargamentos definidos em diretrizes viárias. 

Divisão de área: compreende o parcelamento de glebas em áreas iguais ou superiores a 20.000 m2 (vinte 
mil metros quadrados) sem a necessidade de doação de áreas públicas. 

Edificação horizontal: é a edificação com no máximo 3 (três) pavimentos na qual é implantada uma única 
categoria de uso. 

Edificação vertical: é a edificação com mais de um pavimento, sendo que em cada pavimento é implantado 
uma ou mais categorias de uso. 

Fachada Ativa: Corresponde à exigência de ocupação da extensão horizontal da fachada lindeira ao 
alinhamento frontal do lote por uso não residencial com acesso direto e abertura para o logradouro, a fim de 
evitar a formação de planos fechados na interface entre as construções e os logradouros, promovendo a 
dinamização dos passeios públicos. 
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Faixa de rolamento: é cada uma das faixas que compõe a área destinada ao tráfego de veículos nas vias 
de circulação. 

Faixa de tráfego ou leito carroçável: é a parte da via reservada ao tráfego de veículos, composta pelo 
conjunto de faixas de rolamento. 

Frente ou testada: é a divisa lindeira à via pública que dá acesso ao terreno. 

Fruição Pública: Corresponde à área livre externa ou interna às edificações, localizada nos pavimentos de 
acesso direto ao logradouro público, com conexão em nivel ao logradouro e demais espaços públicos, 
destinada à circulação de pessoas, não sendo exclusiva dos usuários e moradores da edificação. 

Gabarito de altura: é a altura máxima da edificação, medida a partir do nível da rua no ponto médio da 
testada até o ponto de apoio da laje de cobertura do pavimento mais alto. 

Galeria: Passagem coberta interna ao imóvel dando acesso a via pública ou logradouro, destinada à 
circulação de pedestres, com livre acesso do público. 

Gleba: é o terreno com área superior a 10.000 m2 (dez mil metros quadrados) e que não resultou de 
parcelamento do solo regular que tenha destinado áreas públicas de sistema de lazer e equipamentos 
urbanos comunitários. 

Habitação de Interesse Social (HIS): são as unidades construídas ou os lotes destinados à população com 
renda familiar mensal de até 6 (seis) salários mínimos. 

Infraestrutura da edificação: É o conjunto de elementos estruturais que compreende a fundação profunda 
ou rasa, vigas baldrames e blocos de fundação. 

Largura de via: é a distância entre os alinhamentos dos lotes, englobando leito carroçável e o passeio público. 

Leito carroçável: é a parte da via reservada ao tráfego de veículos, composta pelo conjunto de faixas de 
rolamento. 

Logradouro Público: é o espaço público destinado pelo Município à circulação de pedestres, tais como 
calçadas, parques, áreas de lazer e calçadões. 

Lote: é o terreno com área de até 10.000 m2 (dez mil metros quadrados) e aqueles que, possuindo área 
maior, foi objeto de parcelamento regular do solo com a destinação de áreas públicas de sistema de lazer e 
equipamentos urbanos comunitários. 

Loteamento: é a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com abertura de novas vias de 
circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes, exceto 
a doação de área para alargamentos de vias oficiais definidos em diretrizes viárias. 

Marquise: é a cobertura em balanço destinada à proteção, sombreamento e circulação de pedestres. 

Passeio ou calçada: é a parte da via de circulação reservada ao tráfego de pedestres, adequadas às normas 
de acessibilidade. 

Permeabilidade visual do alinhamento do lote: é o percentual mínimo do fechamento na divisa frontal do 
lote a ser feito com elementos transparentes e/ou vazados, com a finalidade de melhorar a interação dos 
pedestres com as edificações. 
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Polo Gerador de Tráfego: são construções urbanas ou atividades que atraem grande quantidade de 
deslocamentos de pessoas ou cargas (escolas, conjuntos de escritórios, shopping centers) e que necessitam 
ser controlados por instrumentos legais e técnicos, como forma de minimizar ou eliminar os impactos 
indesejáveis que possam ter sobre o transporte e o trânsito da sua área de influência. 

Quadra: é a área resultante de loteamento, delimitada por vias oficiais de circulação ou demais logradouros 
públicos. 

Recuo: é a distância horizontal, perpendicular à divisa do terreno, entre o limite externo da edificação e a 
divisa do terreno. 

Sacada: é o piso saliente do corpo da edificação sem apoio com a função de terraço aberto, circundado por 
peitoril ou grade. 

Sistema de Lazer: é a área livre, de uso coletivo, destinada ao lazer, e que faz parte da Área Livre de Uso 
Público. 

Subsolo: é a garagem destinada ao parqueamento de veículos nas edificações que não aflora acima do nível 
da calçada em todo o perímetro confrontante com vias públicas, respeitados os alinhamentos projetados e a 
taxa de permeabilidade mínima. 

Taxa de ocupação: é a relação entre a área ocupada ou projetada horizontalmente da edificação ou conjunto 
de edificações e a área de terreno a ela vinculada. 

Taxa de permeabilidade do solo: é a relação entre a área total destinada a permeabilidade de águas pluviais 
(águas da chuva) e a área do terreno a ela vinculada. 

Terreno: é a porção de terra definida como lote ou gleba. 

Unidade autônoma: é a fração privativa de lote e/ou edificação inserida dentro dos limites da parte privativa 
do empreendimento. 

Urbanização: é o processo de passagem do rural para o urbano, dotando ou não uma área com infraestrutura 
e equipamentos urbanos (redes de água e esgoto, abertura e pavimentação de via, parques, jardins etc). 

Via pública oficial: é a via existente e em uso público por mais de dez anos, sem oposição. 
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